


DISCl]RSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

ADALBERTO SENA 

- De homenagem de pesar pelo fa
lecimento do Vereador Walde-
mar Ferraz do Va!le, em Feijó, 
Estado do Acre ............... . 

- Reverenciando a memória do 
Presidente Getúlio Vargas, por 
ocasião da passagem do aniver-
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72 

sário de sua morte . .. .. .. .. .. . 201 

,.... Homenageando a Agência Meri
dional, pela passagem do seu 39.0 

aniversáriG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246 

ARGEMIRO DE FIGUElREDO 

- Congratulando-se com o Govêr
no pela criação do Programa de 
Integração Social; registrando a 
união de Govêrno e Povo quan
do da conquista da Copa do 
Mundo; elogiando o Presidente 
Méd!c! por haver examinado, ln 
loco, a situação dos nordestinos 
atingidos pela sêca; abordando o 
fracasso do Govêrno no plano 
das garantias politicas e cha
mando a atenção do Govêrno 
para os problemas que atraves-
sam as classes rurais . . . . . . . . . 184 

- Focal!zando a campanha eleito-
ral do MDB na Paraíba . . . . . . 277 

ATT1LIO FONTANA 

- Formulando apêlo aos compo
nentes do Senado para que re
jeitem o Projeto d.e :Lei n.0 

••• 

184/68, que oficializa as rinhas 
de galos ......... ......... ... .. ~ 

- Focal!zando sua recente visita a 
Mato Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 271 

,.... Discutindo o PLC n.0 184/68 . . . . 288 

AURll:LIO VIANNA 

- Tecendo comentários a respeito 
do artigo "Do Inferno .. : ao Di
lúvio", de autoria do jornalista 
Mur!lo Marroquim, ctue aborda 
vár!oa problemas do N ardeste.. 1 

· · Pág. 
- Formulando apelo no sentido de . 

que os congressistas do Uruguai 
continuem .envldando esforços 
para obter a libertação do Côn; 
sUl bras!leiro Aloys!o Gomlde . . 124 

- Tecendo considerações sôbre o 
congelamento salarial dos fun
cionários dos Podêres Leg!slati· 
vo e Judiciário e esclarecendo o 
que vem a ser a "paridade" . . . 147 

- Abordando o problema da fuga 
de candidatos às próximas ele!· 
ções como conseqüência do b!· 
partidar!smo .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 304 

- Anal!sando os restritos podêres 
do Legislativo na atual conjun-
tura politica e debatendo sôbre 
a coação existente no processo 
político eleitoral . . . . . . . . . . . . . . . 337 

BEZERRA Nm'O 

- Encaminhando a votação do PDL 
n.o 54/70 o ••••••• o •• o ••••• o. o o; o ,· 111 

- Tecendo considerações sôbre o 
projeto que institui o Programa 
de Integração Social . . . . . . . . . . 181 ... 

- Referindo-se à inoportunidade 
. do Projeto Flávio Marc!I!o, que 
pretende alterar o número de 
vagas para a Câmara. dos· DePu
tados e Assembléias Legislatl-
vas ............................ 226 

- Congratulando-se com o povo de 
Campo Grande, MT, por ocasião 
da passagem do seu a.n!versár!o 
de fWld.açã.o ........ ·, . . .. . . . . . .... 251 

- Manifestando-se favorável à 
proibição de menores subscreve-
rem os prospectos de apostas da. 
Loteria Esportiva ... ~ .. .. .. . .. . 276 

- Fazendo ressalvas de aspectos 
negativos do projeto que !nsti· 
tu!u o Programa. de Integração 
Social ....... .' ................. , 311 

CARVALHO PINTO 

- Anal!so.ndo o problemo. do café 
- no mercado mundial, por oca-
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slão da realização da 17 .• Reu
nião do Conselho Internacional 
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do Café, em Londres .. .. .. .. .. . 195 

CLODOMIR MILET 

- Reverenciando a memória dos 
Professõres Alvaro Serra de Cas-
tro e Sálvlo Mendonça . . . . . . . . . 4 

- Registrando o lançamento ao 
mar do navio "Cidade de São 
Luis", que vai Integrar a frota 
da Companhia de Navegação do 
Norte (CONAN) .. .. .. .. . .. .. .. 28 

DINARTE MARIZ 

- Associando-se às homenagens 
prestadas 11. "Semana do Exér-
cito" . . .. .. . . . . . . . . .. .. . . . . .. . .. 84 

- Prestando depoimento à Nação 
sõbre a situação que aflige a po
pulação nordestina. atingida pela 
sêca. ........................... 133 

- Abordando o problema da Im
portação, pelo Brasil, de algodão, 
na. época em que se processa a 
colheita dêsse produto no Nor-
deste .. . . .. ... . .. .. . . . . .. ... ... . 211 

EURICO REZENDE 

- Encaminhando a votação do 
PDL n.0 54/70 .. .. .. .. . .. . .. .. . 110 

FERNANDO CORR:tA 

- Relatando sua Visita a Campo 
Grande, MT, por ocasião dos 
festejos do 71.0 aniversário da 
cidade .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . 330 

FLAVIO BRITO 

- Registrando a Inauguração, na 
Guanabara, da Unidade Inte-
grada Presidente Costa e Silva. 84 

- Enaltecendo o trabalho do Mi
nistro da Agricultura no comba-
te à febre aftosa. .. .. .. .. . .. . .. 178 

- consignando a visita feita. a nos
so Pais pelo Sr. Philippe Bla
mont, Dlretor do Centro Inter
nacional de Aperfeiçoamento 
Profissional e Técnico da OIT, 
em Turim .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. 240 

GILBERTO MARINHO 
- Reverenciando a memória do 

Presidente Getúlio Vargas, por 
ocasião da passagem do aniver-
sário de sua morte .. . .. .. . . .. . 200 

Pág. 
- Prestando homenagem ao gran-

de brasileiro Duque de Caxias, 
quando da passagem da "Se
mana do Exército" . . . . . . . . . . . . 223 

- Fazendo registro das a.t!vldades 
'da Secretaria de Ciência e Tec
nologia da Guanabara, através 
da Comissão do Ano 2000 247 

GUIDO MONDIN 
- Encaminhando a votação do PLC 

n.0 176/68 .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 88 

- Discutindo o PLC n.0 184/68 . . 281 

- Transmitindo apêlo de funcio-
nários públicos para que o hOs-
pital do IPASE da Asa Norte 
funcione Independentemente de 
convênio com a Fundação Hos
pitalar de Brasilla .. .. .. .. .. .. 303 

- Registrando a argumentação de 
ser o blpartldarlsmo a causa da 
fuga de candidatos às próximas 
eleições .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 334 

JOSAPHAT MAR~O 
- Encaminhando a votação do PDL 

n.0 54/70 . .. . .. . . .. .. . .. .. . . . . . . 109 

- Encaminhando a votação da for
mulação apresentada pelo Sr. 
Aurélio Vlanna para a obtenção 
da liberdade do Cônsul brasilei
ro no Uruguai e transcrevendo 
artigo de sua autoria sob o titulo 
"Direito 11. Vida", publicado no 
J orna.l da Bahla. .. .. .. .. .. .. .. . 130 

JOS:Ii: ERMíRIO 

- Relatando o sofrimento do nor
destino com o castigo da sêca e 
das enchentes; apontando a. ne
cessidade de melhor aparelha
mento do põrto de Recife; apre
sentando várias sugestões ao Go
vêrno, visando aux1!1ar o Nordes
te, e registrando a realização da 
Convenção do MDB em Pernam-
buco .. . . • . . . . . .. .. . .. . . .. . .. . . . 62 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sõbre o PR n.0 •• 

62/70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 

- De homenagem a Duque de Ca
xias, por ocasião da passagem 
da "Semana do Exército" . . . . . 207 

- Fazendo considerações sõbre o 
projeto que Institui o Programa 
de Integração Social . . . . . . . . . . 238 



Pâg. 
MELLO BRAGA 

- Formulando questão de ordem a 
respeito do PLC n.0 25/70 87 

MEM DE sA 

- Emitindo parecer, pela comis-
são de Relações Exteriores, sõbre 
a formulação do Sr. Aurélio 
Vlanna quanto à libertação do 
Cônsul brasileiro no Uruguai . . 12'7 

- De homenagens de pesar pelo fa
lecimento do jornalista Luis Car-
los Mesquita Neto . .. .. .. .. .. .. 332 

PAULO TORRES 

- Sugerindo ao Govêrno seja a. ro
dovia Transama.zõnica denomi
nada "Rodovia Euclides da 
Cunha." . . .. . .. . .. .. . .. . . . .. . . . . 219 

PETRONIO PORTELLA 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Constituição e Justiça, sõbre 
o PR n.0 62'/70 .. .. .. .. .. .. .. .. 113 

- Emitindo parecer, pela. Comissão 
de Constituição e Justiça, sõbre 
a formulação do Sr. Aurélio Vi-
anna quanto à libertação do 
Cônsul brasileiro no Uruguai . . 126 

- Enaltecendo a atitude do Chefe 
da Nação, por ocasião do enca
minhamento, ao Congresso, do 
projeto que institui o Programa 
de Integração Social .. .. .. .. .. 172 

- Homenageando o grande brasi-
leiro Duque de Caxias, por oca-
sião da "Semana do Exército". 225 

VASCONCELOS TORRES 

- Justificando projeto de sua. au
toria., que fixa idade-limite para 
Investidura. em cargo de Minis
tro nos Tribunais superiores da. 
União; acusando o recebimento 
de carta do Sr. Procurador Jay
me Aliplo de Barros e esclare
cendo o motivo de sua candida-
tura a Senador, pela ARENA . . 14 

- Registrando a abertura da "se
mana. do Exército" em Duque de 
Caxias; ressaltando a inaugura
ção do Hospital Infantil "Ismê
nia Silveira", no mesmo munlci
plo; formulando apêlo para que 
a CEF do Estado do Rio conceda 
aos ferroviários da. Leopoldina., 
em Campos, empréstimo a que 
têm direito os funcionários da 
União; reivindicando a instala
ção de agência do Banco Cen
tral em Cardoso Moreira, dis
trito de Campos; registrando a. 
Inauguração do grupo escolar dÓ 
Exército "Presidente Castello 
Branco", em Caxias; comunican
do a presença. do Vlce-Presiden
te da República Augusto Ra.de
ma.ker em Campos, por ocasião 
do aniversário do Clube Salda
nha da Gama, e dando conheci
mento de projeto de sua auto
ria., que visa alterar o Código de 
Processo Civil, relativamente à 
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penhora de vencimentos . . . . . . . . 78 

- Registrando a realização da con
venção regional da Federação 
dos Trabalhadores nas Indús
trias de Fiação e Tecelagem do 
Rio de Janeiro e da Guanaba-
ra.............................. 105 

VICTORINO FREIRE 
- Abordando o seqUestro do Côn

sul brasileiro Aloyslo Oomide, no 
Uruguai ... .................... 11 

- Associando-se às homenagens 
de pesar prestadas pelo Sr. Clo
domlr Milet aos ProfessOres Al
varo Serra de Castro e Sálvio 
Mendonça .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 317 

- Registrando as comemorações da 
"Semana do Exército" . . . . . . . . . 132 

- Transcrevendo o discurso pro
nunciado pelo Ministro do Exér
cito, General Orlando Oelsel, em 
agradeclmen to aos Minlstros da 
Marinha e da Aeronáutica, no 
"Dia do Soldado" . . . . . . . . . . . . . . 301 



MAT:E:RIA CONTlDA NESTE VOLUME 

AG:I!:NCIA MERIDIONAL 

- Homenageando a , pela 
passagem do seu 39. o anlversâ
rlo; dlsc. do Sr. Adalberto Se-
na ............................ . 

ALGODAO 

- Abordando o problema da im
portação do pelo Brasu, 
na época em que se processa sua 
colheita no Nordeste; dlsc. do 
Sr. Dinarte Mariz ........... .. 

ALOYSIO GOMIDE 

- Protestando contra o seqUestro 
do Cônsul , no Uruguai; 
dlsc. do Sr. Vlctorlno Freire .. 

- Fonnulando apêlo no sentido de 
que os congressistas do Uruguai 
continuem envldando esforços 
para obter a libertação do Côn
sul ; dlsc. do Sr. Aurélio 
Vianna ....................... . 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre 
a fOrmulação do Sr. Aurélio 
Vianna quanto à. libertação do 
Cônsul , seqUestrado no 
Uruguai; dlsc. do Sr. Petrônio 
Portella .. · ..................... . 

- Idem: pela Comissão de Rela
ções Exteriores; disc. do Sr. Mem 
de Sá ........................ . 

- Encaminhando a votação de for
. mutação apresentada pelo Sr. 

Aurélio Vianna quanto à. liber
tação do Cônsul ; disc. do 
Sr. Josaphat Marinho ....... . 

ALVARO SERRA DE CASTRO 

- Reverenciando a memória do 
Prof. ; dlsc. do Sr. Clo-
domir Milet .................. . 

- Idem; dlsc. do Sr. Victorlno Frei-
re ............................ . 

ATA 

- da 105.• sessão da. 4." Sessão Le
gislativa. da 6~ Legislatura, em 
17 de agôsto de 1970 .......... 
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130 
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- da 106.• Sessão da 4.• Sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
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18 de agôsto de 1970 .. .. .. .. .. 10 

- da. 107.• Sessão da 4.• Sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
19 de agõsto de 1970 .. .. .. .. .. 39 

- da 108.• Sessão da 4.• Sessão Le
gislativa da 6." Legislatura, em 
19 de agõsto de 1970 (Extraor-
dinária) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 

- da 109" Sessão da 4.• Sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
20 de agõsto de 1970 .. .. .. .. .. 117 

- da 110.• Sessão da 4.• Sessão Le
gislativa da 6." Legislatura, em 
21 de agõsto de 1970 .. .. .. .. .. • 166 

- da 111.• Sessão da 4.• Sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
24 de agôsto de ÜJ70 .. .. .. .. .. • 195 

- da 112.• Sessão· da 4.• Sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
25 de agõsto de 1970 .. .. .. .. .. . 207 

- da 113.• sessão da 4." Sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
26 de agõsto de 1,970 .. .. .. .. .. 231 

- da 114.• Sessão da 4.• sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
26 de agôsto de 1970 <Extraor
dinária) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 264 

- da 115.• sessão da 4.• sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, em 
27 de agôsto de 1970 .. .. .. .. • 271 

- da 116.• Sessão. da 4.'' .Sessão Le
gislativa da 6. • Legislatura, em 
28 de agõsto de 1970 .. .. .. .. .. 291 

- da 117 .• sessão da 4." sessão Le
gislativa da 6.• Legislatura, ·em 
31 de agõsto de 1!VIO .. .. .. .. .. • 322 

ATRIBUIÇOES DO LEGISLATIVO 

- Analisando as dificuldades en
contradas pelos parlamentares 
em legislar, tendo em vista as 
atuals ; disc. do Sr. Au-
rélio Vlanna. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 33, 

AUGUSTO RADEMAKEB 

- comunicando a presença do Vi-
ce-Presidente em Cam-
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pos, por ocasião do aniversário 
do Clube Saldanha da Gama; 

Pág. 

disc. do Sr. Vasconcelos Torres 78 

AVISO 

- n.• 333-GM/70, do Sr. Ministro 
dos Transportes, comunicando o 
lançamento ao mar do granele!-
ro "Cidade de São Luis" 291 

BIPARTIDARISMO 

- Atribuindo ao - a fuga de 
candidatos às próximas eleições; 
disc. do Sr. Aurélio V!anna . . . . 304 

- Refutando argumentos expend!
dos pelo Sr. Aurélio V!anna, que 
atribui ao -- a causa da fuga 
de candidatos às próximas elei
ções; disc. do Sr. Gu!do Mon-
d!n ............................ 334 

BLAMONT EM NOSSO PA:tS 

- Consignando a. presença. do Sr. 
Philippe --, Dlretor do cen-
tro Internacional de Aperfeiçoa
mento Profissional e Técnico da 
OIT, em Turim; d!sc. do Sr. 
Flávio Brito . . . .. . . . .. . . . . .. . . . 240 

c~ 

- Analisando o problema do -
no mercado mundial; disc. do 
Sr. Carvalho Pinto . . . . . . . . . . . 195 

CAMPANHA ELEITORAL DO MDB 

- Focalizando a. - na. Paraí-
ba; d!sc. do Sr. Argem!ro de FI-
gueiredo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2~7 

CAMPO GRANDE 

- Congratulando-se com o povo de 
-, Mato Grosso, por ocasião 
da passagem do seu aniversário 

. de fundação; dlsc. do Sr. Bezer-
ra Netto , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 

- Relatando sua. visita. a. -, 
MT, nos festejos do 71.0 aniver-
sário da cidade; di se. do Sr. Fer
nando CorriJa. . .. .. . .. .. .. .. .. .. 330 

CAMPOS 

- Formulando apêlo à CEF (RJ) 
para que conceda. empréstimo 
aos ferroviários de -; dlsc. 
do Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . 78 

- Reivindicando a. instalação de 
agência do Banco Central em 
Cardoso Moreira, distrito de 
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-- e registrando a presença 
do Vlce-Presldente Augusto Ra
demaker no mesmo município; 
dlsc. do Sr. Vasconcelos Torres . 78 

CARDOSO MOR.EIRA 

""" Reivindicando a Instalação de 
agência. do Banco Central em 
--, Distrito de Campos; disc. 
do Sr. Vasconcelos Torres 78 

"CIDADE DE SAO LUlS" 

- Registrando o lançamento ao 
mar do navio -, que vai 
Integrar a. frota. da CONAN; d!sc. 
do Sr. Clodom!r Milet . . . . . . . . . 28 

CIENCIA E TECNOLOGIA 

- Fazendo registro das at!vidades 
da Secretaria de - da Gua
nabara, através da. Comissão do 
Ano 2000; d!sc. do Sr. Gilberto 
Marinho . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . 247 

CLUBE SALDANHA DA GAMA 

- Comunicando a. presença. do VI
ce-Presidente Augusto Radema
ker, em Campos, por ocasião do 
aniversário do -; dlsc. do 
Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . . . 78 

COAÇAO 

- Debatendo sõbre a. - exis
tente no processo politico elei
toral; dlsc. do Sr. Aurélio Vlan-
na. ............................. 337 

COMISSAO DO ANO 2000 

- Fazendo registro das a.t!v!dades 
da Secretaria. de Ciência. e Tec

. nolog!a da Guanabara, através 
da. -; d!sc. do sr. Gilberto 
Marinho . .. . .. . . . . . . .. . . . . .. . . . 247 

COMPANHIA DE NAVEGAÇAO 
DO NORTE 

- Tecendo considerações sôbre a 
--, por ocasião do lançamen-
to ao mar do navio "Cidade de 
São Luis"; d!sc. do Sr. Clodo-
m!r Mllet .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 28 

COMUNICAÇAO 

...:. do Sr. Presidente, acusando o 
recebimento da Mensagem n.• 
12/70 (CN) ..•................ , 11 

- do Sr. Presidente, comunicando 
o arquivamento do Oficio n.• 
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GE-1.675/66, do Governador do 
Estado do Ama.zonas . . . . . . . . . . 11 

- do Sr. Antônio Balbino, comuni
cando que se afastará dos tra
balhOs do Senado a partir de 23 
do corrente .......... l. .. .. . . .. 30 

- do Sr. Filinto MUller, comunican
do a substituição do Sr. Attll!o 
Fontana pelo Sr. Vasconcelos 
Torres, na Comissão Mista que 
dará parecer sõbre a Mensagem 
n.0 9no (CNl .. .. .. .. .. .. .. .. .. 30 

- do Sr. F!llnto MUller, comunican
do a substituição do sr. Wal
demar Alcântara pelo sr. Raul 
Giuberti, na Comissão Mista que 
dará parecer sôbre a Mensagem 
n.0 9/70 (CN) .. .. .. .. .. .. .. .. .. 31 

- do Sr. F!l!nto Müller, comuni
cando a substituição dos Srs. 
Milton Trindade e Paulo TOrres 
pelos Srs. Júlio Leite e Mello 
Braga, na Comissão Mista que 
dará parecer sôbre a Mensagem 
n.0 sno (CN) .. .. .. .. .. .. .. .. .. 31 

- do Sr. Eurico Rezende, comuni
cando a troca de membros de 
Comissões permanentes do Se-
nado ........................... 104 

- do Sr. Filinto Müller, comuni
cando a substituição do Sr. Du
arte Filho pelo Sr. Carvalho Pin
to na Comissão Mista que dará 
parecer sObre o Projeto de Lei 
n.O 7/70 (CN) .. .. .. .. .. .. .. .. 191 

- do sr. Presidente, designando 
membros para comporem a Co
missão Mista que deverá apre
ciar o Projeto de Lei Orçamen-
tária .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. :1167 

- do Sr. Adalberto Sena, comuni
cando a substituição do Sr. Se
bastião Archer pelo Sr. Ruy Car
neiro na Comissão Mista que da
rá parecer sõbre a Mensagem n.0 

10/70 (CN) .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 280 

- do Sr. Adalberto Sena, comuni
cando a substituição do Sr. Au
rélio Vlanna pelo sr. Edmundo 
LeVi na Comissão Mista que da
rá parecer sõbre a Mensagem n.0 

10/70 (CN) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 281 

- do Sr. Adalberto Sena, comuni
cando a substituição do Sr. Lino 
de Mattos pelo Sr. Argemlro de 
Figueiredo na Comissão Mista 
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que dará parecer sôbre a Mensa-
gem n.0 10/70 (CN) .. .. .. .. .. .. 281 

- do Sr. Dep. Cantldio Sampaio, 
comunicando a substituição de 
membros na Comissão Mista in
cumbida de apreciar o projeto 
de lei orçamentária . . . . . . . . . . . 301 

- Idem; do Sr. Humberto Lucena 301 

- do Sr. Presidente, acusando o 
recebimento da Mensagem n.0 

16/70 (CN) , encaminhando o 
Projeto de Lei n.0 8/70 <CN) . . 344 

CONGELAMENTO SALARIAL 

- Tecendo considerações sObre a 
situação angustiosa em que se 
encontram os funcionários dos 
Podêres Legislativo e Judiciário 
com o - e o crescente au
mento do custo de vida; dlsc. do 
sr. Aurélio Vianna .. .. .. .. .. .. 147 

CONVENÇAO DO MDB 
- Registrando a realização da 

- em Pernambuco; dlsc. do 
Sr. José Ennírio .. .. .. .. .. .. .. . 62 

COPA DO MUNDO 

- Registrando o congraçamento 
entre Govêrno e Povo quando 
da conquista def!nitiva da--; 
dlsc. do Sr. Argemiro de Figuei-
redo ........................ ... 184 

DIA DO SOLDADO 
- Transcrevendo o discurso profe

rido pelo Ministro do Exército, 
General Orlando Gelsel, por oca
sião da passagem do-; dlsc. 
do Sr. Vlctorino Freire . . . . . . . . 301 

"DIREITO A VIDA" 

- Transcrevendo o 'artigo Intitula
do -, publicado no Jornal 
da. Bahia, que expressa seu pen
samento em relação à formula
ção apresentada pelo Sr. Auré
lio Vlanna sObre a libertação do 
Cônsul brasileiro no Uruguai; 
dlsc. do Sr. Josaphat Marinho 130 

"DO INFERNO ... AO DILúVIO" 

- Tecendo comentários a respeito 
do artigo --, de autoria do 
Sr. Murllo Marroquim, abordan
do vários problemas do Nordes-
te; dlsc. do Sr. Auré!lo Vlanna . 1 
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DUQUE DE CAXIAS 

- Prestando homenagem ao gran
de brasileiro --, por ocasião 
da passagem da "Semana do 
EXército"; disc. do Sr. José Er-
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mú·io .. .. .. .. .. .... .. .. .. ...... 207 

·- Idem; disc. do Sr. Gilberto Ma-
rinho .................... .... .. 223 

- Idem; d!sc. do Sr. Petrônio Por-
tella ................. .... ...... 225 

ENCHENTES 
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105.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 17 de agôsto de 1970 

PRESID:í!:NCIA DO SR. FERNANDO CORRiA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Victorlno 
Freire - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Duarte Filho -
Pessoa de Queiroz - José Ermirio -
Leandro Maciel - José Leite - An
tônio Fernandes - Eurico Rezende 
- Aurélio Vianna - Carvalho Pin
to - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Ney Braga - Mello Bra
ga - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimenoo de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Há oradores inscritos. Tem a pa
lavra o nobre Senador Aurélio Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e nobres 
Senador·es, não me posso furtar de fazer 
um pequeno comentário a artigo que li, 
num dos grandes jornais da Guanabara, 
da lavra de um jornalista de pêso, pro
fundo conhecedor dos problemas nacio
nais, particularmente dos da grande zo
na do Nordeste, sôbre a situação em que 
se encontra aquela região, quando não 

calcinada pelas sêcas, vitima das chu
vas verdadeiramente d!luvianas. 

O artigo, da lavra do jornalista Mur!lo 
Marroquim, está subordinado ao titulo 
"Do Inferno ... " - isto é, o Inferno das 
sêcas - ". . . ao D!lúv!o". Observando a 
situação do Nordeste, transformado 
numa das zonas mals criticas do Pais, o 
jornalista Murilo Marroquim declara, no 
seu estudo, que o espetáculo das águas 
é tão cmel quanto o da ausência delas; 
que as frentes de trabalho, criadas pelo 
Govêrno, se aliviam a fome das popula
ções desamparadas, não chegam a ma
tá-la. 

O nordestino das zonas alcançadas pe
las sêcas ou pelo excesso de ãgua de chu
vas está vivendo um drama só compa
rável ao de 1877. 

Faz uma revelação' para aquêles que 
se interessam pelo problema do Nordeste 
- a de que, naquela imensa área, a per
da de âgua, pela evaporação ou pela ab
sorção, atinge um volume impressio
nante que alcança 96%. 

O sistema é da picareta, é da enxada 
e do uso das mãos, numa volta a um 
passado que já deveria estar totalmente 
aniqullado ou sepultado. 

Como o Govêrno não quer ser paterna
lista, exigindo do homem sofrido do Nor
deste que trabalhe, paga-lhe um salário 
que não dá sequer para seu sustento pró
prio, quanto mais para o da sua famílla. 



-2-

Então, aquêle jornalista, na sua mis- é o homem, e o homem se encontra na 
são de esclarecer, declara que viu, em situação a que nos referimos. 
frente de trabalho, homens distanciados 
mais de duzentos quilómetros de suas O Sr. José Ermirio - Permite V. Ex.a 
casas, distância que têm que· cobrir em · .. um aparte? 
14 dias, levando suprimentos às suas fa- O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
mílias, suprimentos que têm que ser ad- grande prazer. 
quiridos com os magros dois cruzeiros 
diários que êles recebem nas frentes de O Sr. José Ermírio - V. Ex.a está fc
trabalho abertas. E então 0 jornalista calizando assunto da mais alta impor
traz uma conclusão terrível: qual a con- tânc!a. Foram afetadas, nesta sêca, me
seqüência do salário-fome, do salário mi- nor que a de 1966, mais de sete milhões 
serável que percebe o nordestino, naque- de pessoas. São declarações do Superin
las frentes de trabalho, tendo que eco- tendente da SUDENE, prestadas quando 
nomizar, comendo pouco ou quase não estivemos em Recife. Por aí se pode ava
comendo diàriamente, fazendo uma re- l!ar a situação difícil em que se encontra 
feição magra porque não pode fazer as o Nordeste. 
três? Economiza para alimentar, multo 
:nal, os filhos e a espôsa, e o resultado é 
este: o envelhecimento precoce e a morte 
a mais longo prazo. 

O Govêmo está numa situação difícil, 
reconhecemos. Terá que sustentar milha
res de pessoas desabrigadas, terá que 
atender às indústrias, principalmente a 
canavieira, que sofreram o impacto das 
chuvas, e algumas delas perderam quase 
todo o canavial, perderam quase tôda a 
safra e não estão em condições de sus
tentar os trabalhadores da sua área. se, 
nas frentes de trabalho, o salário diá
rio é de Cr$ 2,00, em geral o salário-mí
nimo não alcança a mais de Cr$ 4,00 
diários. É o subemprêgo ou o desemprê
go em massa. 

Uma das grandes revistas do nosso 
País fêz um estudo sério e impressionan
te das condições do Nordeste e concluiu 
que, só em Pernambuco, na heróica e 
valorosa cidade do Recife, mais de qua
trocentas mil pessoas encontram-se de
sempregadas. 

É um problema que se agrava cada 
dia e desafia o Govêrno, que já se en
contra a braços com problemas graves 
da maior relevância, como êsse com que 
w defronta agora, de gravidade excep
cional, porque a meta de cada govêrno 

O SR. AURÉLIO VIANNA - É uma in
formação preciosa que V. Ex."' nos traz: 
sete milhões de pessoas que antes das 
sêcas e do dilúvio se encontravam em si
tuação difícil e agora quase catastrófi
ca. Os empresários não encontram uma 
saída: estão, também, sendo vítimas da 
catástrofe. O Govêmo, assumindo com
promissos dos quais não pode fugir, vi
sando ao desenvolvimento do País, cri
ando fontes de sustentação para a po
pulação que hoje existe e para aquela 
população que está surgindo, exigindo 
trabalho para viver e sobreviver. E os 
gêneros de primeira necessidade subindo 
de preço. Se aqui sobem numa velocidade 
maior do que o aumento salarial, muito 
mais no Nordeste. Se aqui um quilo de 
café, que há quatro meses custava Cr$ 
1,80, está custando, agora, pelas esta
tísticas de dez dias passados, Cr$ 2,30; 
se um quilo de carne verde custava, há 
quatro meses, Cr$ 3,40 e agora custa Cr$ 
4,80 no Nordeste mttito mais; se um qui
lo de carne sêca custava Cr$ 4,60 e ago
ra custa Cr$ 6,20; se um quilo de fe!j ão 
custava Cr$ 1,10 há quatro meses, agora 
está custando, em :Srasíl!a, Cr$ 1,90; se 
um quilo de namorado custava, há 4 me
ses, Cr$ 3,50, agora está custando Cr$ 
8,00; um quilo de robalo Cr$ 3,50, agora 
Cr$ 8,00; de badejo Cr$ 3,50, agora Cr$ 
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8,00, de tainha, que é considerado peixe 
de pobre, Cr$ 2,50, agora Cr$ 6,00, e as
sim por diante; se aqui é assim, no Nor
deste o preço dessas utilidades é muito 
maior, e lá o salário é muito menor. 

Bem, eu não duvido que a situação eco
nômica do Brasil seja boa. Não duvido! 
Quem sou eu para duvidar das estatís
ticas que nos são apresentadas dia após 
dia! Ma& que êste quadro é verdadeiro, 
ninguém o contesta. Amanhã, se Deus 
quiser, vou desdobrar um estudo mais 
profundo sôbre o problema dos salários 
e dos assalariados do Brasil. E, como fi
quei impressionado com o estudo feito 

' tenho a impressão de que outros vão se 
interessar pelo problema, que é de uma 
realidade troante, que clama aos Céus 
e que deve nos levar a uma preocupação 
muito mais profunda pelo problema da 
alimentação humana, da habitação hu
mana, do vestuário humano, da educa
ção do nosso povo. 

Sr. Presidente, continuando, para ter
minar: o jornallsta Murilo Marroquim, 
com essa plêiade de novos jornalis
tas, nos quais nos baseamos para comen
tários dêste porte, apresenta fatos, ge
nuinamente, verdadeiramente c'Jntradi
tórios. 

Diz êle que, em Picos, no Piauí, num 
tronco rodoviário onde realmente se ini
cia a Transamazônica, o 1.o Grupamento 
de Engenharia do Exército dirige as 
frentes de trabalho e está preferindo 
adquirir gêneros allmentícios de particu
lares e não da COBAL, órgão do Govêr
no. POl' quê? - Porque - diz êle - os 
preços cobrados pelos particulares são 
mais baixos que os exigidos pela COBAL; 
que as doações que o grande Estado ban
deirante concedeu ao Nordeste já se ex
tinguiram, e, portanto, o homem que tra
balha naquelas frentes abertas pelo Go
vêrno, e que já representam alguma coi
sa, tem que se satisfazer com os dois cru
zeiros, exclusivamente com os dois cru
zeiros, para atender a tôdas as suas ne-

cessidades e à sobrevivência da sua fa
mília. 

E o espetáculo é o mesmo em todo o 
Nordeste atingido pela sêca. 

Diz êle que "a visão 'de horror alivia
se no São Francisco, onde Paulo Afonso, 
em poucos anos mais, será a maior hi
drelétrica do mundo". 

Sr. Presidente, o colunista_ analisa o 
problema de Pernambuco, fala das obser
vações que fêz sobrevoando as regiões do 
grande Recife, semi-submersas; de Olin
da, a jóia colonial engastada no Nordes
te, em desmoronamento; de cidades do 
interior, que se encontram ilhadas; da 
devastação sem precedentes; do prejuízo 
da indústria açucareira, que é o susten
táculo da economia de Pernambuco e das 
Alagoas, representando 60% da renda do 
Estado; da quebra de 800 mil toneladao, 
de cana-de-açúcar, estimada a tonelada 
em 31 cruzeiros; da atual safra e da vin
doura, e êle calcula que, por mais dois 
anos, não haverá recuperação dos prejuí
zos causados pelas águas; das indústrias, 
das pequenas indústrias de algumas ci
dades que foram totalmente arrasadas e 
da esperança na palavra do Presidente 
da República., que lá estêve numa época 
difícil e que possivelmente voltará para 
ver, com seus próprios olhos, que há ne
cessidade de apressar as medidas já pre
conizadas, para evltar-se, inclusive, que 
aquela população ordeira do sertão, em 
desespêro, perca a paciência que carac
teriza a sua personalidade e crie, por
tanto, problemas imp11ev!sívels para o 
nosso País, que precisa, cada vez mais, 
de equilibrio, de tranqü111dade para ven
cer as crises cíclicas que o atacam. E 
aquelas crises seculares para cuja solu
ção foram convocados técnicos do mais 
alto gabarito, na maioria jovens, que 
estão dispostos a colaborar para solu
ção não apenas de problemas nacionais, 
como e particularmente dos problemas do 
grande Nordeste, que clama por justiça 
l1á mais de 400 anos. 
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Sr. P!'esidente, Srs. Senadores, que con
tinuem os jornalistas do nosso Pais a 
abordar, corajosa e · conscientemente, 
problemas como os .que foram ventilados 
pelo grande jornalista nordestino que é 
Murilo Marroquim. 

Que êsses outros jornalistas do Nordes
te, particularmente, que dão a sua inte
ligência, a sua capacidade intelectual pa
ra informar muito bem o povo brasileiro, 
mob111zem-se cada vez mais, pois mobi
lizados já se encontram, no sentido de, 
através dos seus artigos, das suas repor
tagens, acenderem a chama do entusias
mo, despertando aovêrno e povo para 
êsses grandes problemas regionais, e mais 
do que regionais, nacionais. Só assim, 
num futuro não multo distante, quan
do teremos a população brasileira dupli
cada, pois dentro de 30 anos seremos 200 
milhões de habitantes, não estaremos 
como a China Continental com proble
mas Insolúveis, mas seremos um País 
que, pela previdência dos governantes 
de hoje, construiu as bases de sustenta
ção para um grande povo, de um gran
de País, uma grande população que será 
motivo de equllibrlo na politica inter
continental e na politica Internacional. 

Sr. Presidente, o entusiasmo e a aten
ção que me despertou êste artigo de Mu
rllo Marroquim foi que me trouxe a fazer 
êste comentário, desejando que o aovêr
no continue firme, disposto a solucionar 
os problemas do nosso Nordeste e os 
grandes problemas do nosso País. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra o nobre Senador 
Clodomlr Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, na primeira quinzena de agôs
to desapareceram duas figuras marcan
tes da medicina nacional e da cultura 
maranhense. Refiro-me aos Professôres 
Alvaro Serra de castro e Sálvlo Mendon-

ça. O Maranhão está de luto. Eram, na 
verdade, os dois Ilustres maranhenses fi
guras das mais representativas do seu 
melo cultural e social. 

Quero, Sr. Presidente, deixando o re
. glstro consignado nos Anais do Senado, 
fazer um ligeiro resumo da vida de cada 
um, para que os Srs. Senadores, para que 
o País, para que a nossa terra, enfim, 
possa conhecer os valorosos elementos 
que o Maranhão acaba de perder. 

(Lê.) 

O Dr. Sálvlo Mendonça nasceu em Via
na, Maranhão, a 11 de dezembro de 1892. 

Formou-se em Medicina, na Faculda
de de Medicina da Bahia, colando grau 
a 22 de dezembro de 1919, depois de um 
curso brilhante, tendo sido, como estu
dante, interno do Serviço do Prof. Cle
mentina Fraga, ao tempo, titular da 1.8 

Cadeira de Clinlca Médica. 

Multo pobre, porém, vontadoso e de
cidido, conseguiu, a duras penas, fazer 
o seu curso médico, tendo, porém, de se
guir, logo depois de formado, para. o Ma
ranhão, para começar a trabalhar. De
pois de uma visita a sua cidade natal, 
onde, segundo êle mesmo conta, pôde, 
com as suas consultas, economizar algu
mas centenas de mil réis, veio para S. 
Luís e ai instalou o seu consultório. 

Em pouco tempo, já era um dos melho
res médicos do Estado. Em principio de 
1926 fêz uma viagem de estudos à Ale
manha. Dois anos passou na Europa fre
qüentando as melhores clinlcas de Ber
lim e Viena, especializando-se, então, em 
doenças da nutrição e do aparelho di
gestivo, e dedicando parte do seu tempo 
ao estudo da puericultura, com estágio 
nos serviços dos professôr.es Flnkelsteln 
e Czerny. 

O seu primeiro emprêgo público foi o 
de médico auxiliar da Saúde dos Portos 
do Maranhão, tendo sido, logo depois, 
contratado para médico da Comissão Fe-

i 
i 

I 

I 
\ 
I 

I 
i 
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deral de Combate à Peste e designado 
para dirigir o Hospital de Isolamento de 
Lira, por ocasião do surto de peste na 
Capital maranhense. 

Debelada a peste, foi nomeado inspe
tor sanitário rural, encarregado do Se 
viço de Profilaxia da Lepra e Doenças 
Venéras no Estado do :Maranhão, funçõe.~ 
que exerceu durante 11 anos até à ex
tinção do Serviço de Saneamento Rural 
nos Estados, conseguindo, porém, já em 
1938, o reconhecimento dos seus direitos, 
sendo considerado em disponlb111dade c 
logo depois aproveitado na Saúde Públi
ca do antigo Distrito Federal. Passou a 
Integrar o quadro de médicos do antigo 
:Ministério da Educação e Saúde. 

Foi, ainda, de 1922 a 1932, em São 
Luís, médico clínico da Beneficência Por
tuguêsa do :Maranhão, tendo, ao regres
sar da Alemanha, trazido para o :Mara
nhão as mais modernas técnicas de exa
mes para o diagnóstico das doenças do 
aparelho digestivo e da nutrição. 

Foi o primeiro a fazer intubações duo
denais no :Maranhão, e São Luis conhe
ceu, de primeira mão, o aparelho de me
tabolismo basal, graças ao Dr. Sálvio 
Mendonça. 

Em 1933 muda-se para o Rio de Ja
neiro. Procura o seu velho professor da 
Bahia, agora catedrático da 2.a Cadeira 
de Clinlca Médica da Faculdade Nacio
nal de Medicina, o eminente e já con
sagrado Clementina Fraga, e vai traba
lhar, como voluntário, no seu Serviço na 
9.a Enfermaria da Santa Casa de Miseri
córdia. Em novembro do mesmo ano fazia 
concurso para a docência livre de Clínica 
Médica da Universidade do Brasil e logo 
é levado à chefia de clínica da 2.a Cadei
ra de Clínica. :Médica. 

Inicia-se, assim, no magistério, e ins
tala o seu consultório médico no Rio de 
Janeiro. 

Designado para servir na Saúde Públi
ca do antigo Distrito F1ederal, é comlsslo-

nado, em 1940, no cargo de chefe do Ser
viço de Puericultura do antigo Departa
mento de Puericultura da Secretaria de 
Saúde e Assistência da Prefeitura (Che
fe do s.o Distrito). 

Em 1944 é nomeado professor de Dieta
terapia de adultos, da Escola Técnica 
"Ceci Dodsworth", transformada, mais 
tarde, em Instituto de Assistência Soci
al e, depois, em Instituto de Nutrição da 
Secretaria de Educação e Cultura do Es
tado da Guanabara. 

No mesmo ano de 1944, era distinguido 
com a nomeação para professor de Dieta
terapia do Curso de Nutrólogos do servi
ço de Alimentação e Previdência Social 
(SAPS). 

Em 1962, passou a professor da Escola 
de Pós-Graduação Médica Carlos Chagas, 
tendo, de 1934 a 1942, realizado curso 
de extensão universitária na Universida
de do Brasil. 

Era sócio de quase tôdas as sociedades 
médicas do Rio de Janeiro e publicou 
uma centena de trabalhos científicos sô
bre os mais variados temas, sempre sério 
e cuidadoso nas observações que fazia, e 
metódlco'e eficiente na apresentação dos 
assuntos e na discussão das tese& sob seu 
esclarecido exame. 

Em 1963 saía o livro de sua autoria -
"História de um Menino Pobre" - no 
qual relata fatos de sua vida, desde a 
meninice até à sua completa realização 
como médico e professor. 

Do livro, duas coisas se evidenciam. A 
sua ternura pela terra natal, pela sua 
cidade de Viana, pelas fazendas e povoa
dos onde se desenvolveu a sua infância, 
cercado do carinho e da afeição dos pais, 
e parentes, e ainda a naturalidade com 
que conta, despreocupado e franco, as 
suas origens de menino pobre e as vi
cissitudes e dificuldades por que pas&ou, 
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até que, à fôrça de um trabalho perse
verante, de uma vontade férrea e disci
plinada, ao que se poderia acrescentar o 
permanente entusiasmo pela carreira 
que decidira abraçar, pôde celebrar a vi
tória e cantar o triunfo, representados· 
pela fellcidad_e no lar, pelo sucesso na 
profissão, pelo reconhecimento, por parte 
dos seus amigos, dos seus conterrâneos, 
dos seus colegas e da sua terra, enfim, do 
seu esfôrço, da sua capacidade e, portan
to, do seu merecido êxito. 

Respondendo à saudação de um cole
ga, em nome da Sociedade de Medicina, 
em São Luís, em uma das mais esfusian
tes homenagens que recebera quando, em 
férias, visitava mais uma vez a sua ter
ra, em 1948 (e êle, em tempo algum, es
quecera o seu Estado, o seu Maranhão), 
dizia Sálvio Mendonça, comovido e satis-
feito, numa confissão a mais do que fôra 
a sua luta e a sua pertinácia, para se fa
zer médico: 

"Posso simplesmente afirmar que, 
numa visão retrospectiva da minha 
existência, não encontro em mim ra
zão suficiente para a imponência 
desta homenagem. Humilde, nascido 
na cidade que demora às margens 
serenas do tranqüilo e lendário lago 
de Viana, recebi do berço apenas a 
mansidão das águas mortas e dos 
campos verdejantes daquela terra 
tão ampla e tão desconhecida." 

"Influenciado, todavia, pela benfa
zeja herança do caráter severo do 
meu pai e dos sentimentos de amor 
e perseverança de minha mãe, ga
nhei os privilégios de uma vontade 
forte, que tem sido, em meus dias, o 
gula Inflexível do meu destino." 

"Assim, e só assim, com parcos re
cursos, chegue! a ser médico, e, por
ventura, será êste o meu maior me
recimento. E, com a graça de Deus, 
tenh-o sido sàmente e precipua
men te médico . " 

Médico, honrou a profissão. Chefe de 
família, foi um exemplo. Maranhense, 
dignificou a sua terra. Por todos os ti
tulas, é merecedor desta homenagem que 
lhe presto, nesta hora, em nome do Go
vêrno do meu Estado, da famíl!a mara-

. nhense, dos seus colegas jo Maranhão, 
da gente simples e boa de Viana, sua ci
dade natal, do povo e do Estado que te
nho a honra de representar no Senaào 
da República. 

O Dr. Alvaro Serra de Castro, nascido 
a 8 de abril de 1911, em São Luís, à custa 
de muitos sacrifícios, depois de um bom 
curso de humanidades, no qual já se 
revelava a sua inteligência privilegia
da que iria, mais tarde, sagrá-lo um 
dos maiores valôres de sua geração, ini· 
ciou os seus estudos na Faculdade Na
cional de Medicina da Universidade do 
Brasil, por onde se doutorou, defendendo 
tese, em 1933. Era pobre, e quase não 
dispunha de meios para se manter nos 
estudos. A sua vontade de ser médico, 
porém, a tudo venceu, e à sua pertinácia, 
à sua dedicação aos estudos, à sua Inte
ligência, se deveu o êxito da sua bri
lhante carreira, seja na clínica, seja no 
magistério. 

Logo depois de defender tese, voltou 
ao Maranhão, e, em São Luis, instalou 
o seu consultóri-o, fazendo clínica de 
crianças. Sucesso absoluto. Durante o 
tempo em que clinicou em São Luís, o 
seu consultório era um dos mais fre
qüentados, e sua fama de grande pedia
tra chegava aos mais distantes rlncões 
do Estado. 

Mas Serra de Castro não estava satis~ 
feito. Queria continuar a estudar. E o 
Maranhão não lhe permitia Isso. A sua 
vontade era ser professor. O seu de
sejo era voltar à sua Faculdade, já não 
como aluno, mas integrando o seu ma
gistério. Vontadoso, como era, não de
morou a pôr em prática ,:; que dec~dira. 
Embarca para o Rio de Janeiro. Instala 
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o seu consultório na Guanabara. E de
bruça-se sôbre os livros. 

Na sua antiga Faculdade Nacional de 
Medicina Ingressa como assistente de 
ensino da cátedra de Pediatria e nessas 

• I 

funçoes, fica 15 an:s. Dep·ois, durante 
10 anos, é o chefe da clínica ped!átr!ca 
e diversas vêzes fica o responsável pela 
cátedra. 

De 1954 a 1959 é o regente da cadeira 
de Pediatria, sendo professor adjunto. 

Mas as suas at!vidades na Universida
de Federal do Rio de Janeiro não basta
vam. Procurou a Faculdade Fluminense 
de Medicina. De 1959 a 1961 foi all o 
professor catedrático de Clínica Pediá
trica Médica e, a partir de 1961 até à 
sua morte, lecionou a cadeira de Pueri
cultura e Clínica da 1.8 Infância, como 
seu ti tu lar. 

A Universidade Federal Fluminense 
tomava-lhe parte preciosa do seu tempo. 
E êle a ela se dedicava, com amor e de
voção. Foi membro da Comissão que 
reorganizou o ensino na Faculdade, em 
1966. Organizou e ministrou dezenas de 
cursos de extensão universitária. E foi 
examinador, no Estado do Rio, na Gua
nabara e em outros Estados, de' !núme
ros concursos de âmbito universitário. 

Participou de Congressos de Medicina 
- nacionais e internacionais -, como 
membro e como delegado oficial, apre
sentando teses e pareceres. 

Funcionou em diversas comissões para 
estudo e reformulação do ensino da me
dicina e foi um atlvo e zeJ.oso Presidente 
da Sociedade Brasileira de Pediatria. 

Foi membro do Conselho Nacional de 
Saúde, part!c!panci0, inclusive, da Co
missão que elaborou o Código Nacional 
de Saúde, em 1960. 

Era membro da American Academy 
of Pediatrics, desde 1946, e da Societé de 
Pediatrie, de Paris, desde 1957, e, no 

Bras!l, integrava o quadro de sócios de 
várias entidades de classe, sendo um dos 
fundadores da Sociedade de Medicina e 
Cirurgia do Maranhão. 

O Sr, Adalberto Sena - Permite V. 
Ex."' um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com 
muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Eu que, como 
V. Ex.8 e outros, pertenço ao grupo de 
Senadores formados em Medicina não 
p·oderia deixar de me associar a esta 
sentida manifestação com que V. Ex."' 
está rememorando a vida e a obra de 
dois dos seus mais insignes conterrâneos. 

Não posso, também, deixar de citar, 
neste momento, êsse Maranl1ão cuja Ca
pital, já merecedora da denominação 
de "Atenas do Norte", C·ontribuiu, tão 
luminosamente, para o engrandecimento 
da ciência brasileira. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
obrigado a V. Ex."' (Retomando a. lei
tura.) Inúmeros são os seus trabalhos ci
entíficos publicados nas revistas médicas 
do Brasil, e mui tos foram os trabalhos 
apresentados a Sociedades, Congressos e 
Jornadas nacionais e estrangeiras. 

Livros que publ!cou: 

"Penicil!notera.pia da Síf1lis" - Traba
lho apresentado ao VI Congresso Inter
nacional de Pediatria - Zurique - 1950. 

"Doenças do Sangue na Infância e 
Adolescência" - Obra com cêrca de 600 · 
páginas. 

"Assistência ao recém-nascido normal" 
(Obra com 200 páginas). 

"Doenças do Recém-nascido" (Obra 
com 200 páginas). 

Em 1944, pela primeira vez, na Amé
rica do Sul, diagnosticava a Doença de 
Hemátias Falcif·ormes (Er!trofalcemia) e 
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Isso lhe valeu muitos louvores da crítica 
médica. 

Mas Serra de Castro ainda encontrava 
tempo e lugar para as lettas profanas·. 
A Academia Maranhense de Letras ele-· 
geu-o um dos seus sócios para a cadeira 
de João de Deus do Rêgo, sôbre cuja 
vida e obra versou o seu brilhante dis
curso de posse. 

A sua presença foi reclamada na polí
tica do nosso Estado. Atendeu ao cha
mamento e permitiu que seu nome fôsse 
Inscrito na chapa para deputados fe
derais, em 1958. Suplente, foi convocado 
mais de uma vez, e na Câmara estêve 
sempre atento aos problemas de saúde 
e da criança. 

Desaparece, assim, um dos mais ex
pressivos valôres da cultura maranhense 
e da medicina nacional. 

Pela minha palavra, o povo mara
nhense, o Govêrno do Estado, os seus 
colegas médicos, os homens de letra, 
todos enfim que reconheciam em Alvaro 
Serra de Castro uma figura represen
tativa do Maranhão cultura, do Mara
nhão trabalho, lhe rendem, a memória 
Inesquecível, o preito da sua eterna sau
dade. 

E saibam e sintam os moços da minha 
terra o que pode o esfôrço daquele que 
deseja crescer, daquele que deseja su
bir; e que possam e saibam os moços 
da minha terra ver, nos exemplos de 
sálvlo Mendonça e Alvaro Serra de Cas-

. tro, que foram dois meninos pobres e que 
se fizeram à custa do próprio esfôrço, o 
que podem fazer êles próprios, se quise
rem, seguindo-lhes o exemplo, conquistar 
as vitórias e os troféus que o futuro lhes 
reserva })ara pt·emiar o seu trabalho e a 
sua dedicação aos estudos. O Maranhão 
multo espera dos seus moços e da sua 
juventude e lhes aponta o exemplo de 
Só.lvlo Mendonça e Serra de Castro, que 
souberam, em tôdas as oportunidades, 

honrar as tradições do velho e glorioso 
Estado que nos viu nascer a todos. 
(Muito bem!) 

CompareClem mais os Srs. Senado
res: 

Flávio Brito - Clodomir Milet -
Dlnarte Mariz - Argemiro de FI
gueiredo - Josaphat Marinho ·-
Carlos Lindenberg - Paulo Tôrres 
- Gilberto Marinho - Lino de 
Mattos - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a lista de oradores. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 30 Srs. Senadores. 

Não há quorum para deliberações. 

Como as matérias constantes de todos 
os Itens da pauta estão em fase de vo
tação, ficarão adiadas para a próxima 
Sessão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, Irei encerrar a 
Sessão, lembrando, antes, que o Con
gresso Nacional está convocando para 
uma Sessão Conjunta, a realizar-se hoje, 
às 21 horas, destinada a leitura da Men
sagem Presidencial que submete à de· 
liberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.0 1.119, de 11 de agôsto 
de 1970. 

Nada mais havendo que tratar, encer
ro a Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único (aprecia
ção preliminar da juridicidade, nos 
têrmos do art. 265-A do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 212, de 1958 (n.o 1.279-B/56, 
na Casa de origem), que estende aos 
funcionários ou empregados do Con
selho Federal de Engenharia e Ar-
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qultetura e dos Conselhos Regionais 
os benefícios que gozam, ou venham 
a gozar, os funcionários da União, 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 478 e 479, de 
1970, das Comissões 
- de Serviço Público Civil, solicitan

do o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela 
!nj urldlcldade . 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 49, de 
1970 (n.O 149-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova J Decreto
lei n.o 1.109, de 26 de junho de 1970, 
que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
de lO de fevereiro de 1967, e altera 
a legislação sôbre o Impôsto de Ren
da, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

3 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1970 
(n.o 2.192-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 

República, que inclui no Orçamento 
Plurianual de Investimentos o Pro
jeto de Crédito Rural Orientado, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 527, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 21-DF, de 
1970, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo do Distrito Federal a abrir, 
em favor da Secretaria de Serviços 
Públicos, o c ré di to especial de ..... . 
Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta 
mil cruzeiros), para o fim que espe
cifica, tendo 

PARECERES, sob n.0s 524, 525 e 526, 
de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessilo às 15 horas e 
50 ·minutos.) 

• 



106.a Sessão da 4.a Sessão· Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 18 de agôsto de 1970 

PRESID:2NCIA DO SR. LINO DE MATTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalb•erto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Lobão da Silveira -
Clodomir Milet - Victorino Freire 
- Petrônio Portella - Sigefredo Pa
checo - Duarte Filho - D!narte 
Mariz - Manoel Villaça - Argemiro 
de Figueiredo - Pessoa de Queiroz 
- José Ermírio - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - Antô-
nio Fernandes - Carlos L!ndenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Vasconcelos Torres - Aurélio 
Vianna - Bened!cto Valladares -
Carvalho Pinto - L!no de Mattos -
José Feliciano - Fernando Corrêa 
- Bezerra. Neto - Ney Braga -
Mello Braga - Guida Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 33 Srs. Senadores. Há núme
ro regimental, declaro aberta a Sessão. 
Vai ser lida a Ata. • 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafos de 
Decreto Legislativo: 

- N.0 114/70 (n.o 248/70, na origem), de 
14 do corrente, referente ao Decreto 

Legislativo n.0 48/70, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.o 1.107, de 18 
de junho de 1970"; 

- N.0 115170 (n.0 249/70, na origem), de 
14 do corrente, Ieferente ao Decl'eto 
Legislativo n.0 47/70, que "aprova. o 
texto do Decreto-lei n. o 1.108, de 24 
junho de 1970". 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa., requerimento cuja. lei
tura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 176, de 1970 

De acôrdo com o disposto no art. 35, 
Item III, in fine, da Constituição, requei
ro licença para me afastar dos trabalhos 
do Senado pelo prazo de 45 dias (de 17 
de agôsto a 30 de setembro). 

Sala das Sessões, em 14 de agôsto· de 
1970. - Antônio Balbino, 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O requerimento, regimentalmente, de
ve ser submetido à votação imediata. 

Em votação, o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados (Pausa.) 

Aprovado. 
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A Presidência recebeu Mensagem do 
Presidente da República de n.0 12, de 
1970-CN (n.0 253/70, na origem), que, nos 
têrmos do art. 55, § 1.0, da Constituição, 
submete à deliberação do Congresso Na
cional o texto do Decreto-Lei n.o 1.120, 
de 14 de agôsto de 1970, que autorize\ o 
Ministro dos Transportes a tomar as 
providências necessárias à regularização 
de débitos da União para com a Com
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro. 

Tramita nesta Casa o Ofício n.0 

GE-1.675, de 17-11-66, do Governador do 
Estado do Amazonas, solicitando autori
zação do Senado para contrair emprés
timo com a Compagnie Générale de Ra
diologie e os Membros da Alliance Fran
çaise du Materiel Hospitalier, destinado 
à aquisição de equipamento hospitalar. 

Esta Presidência, em atendimento ao 
deliberado pela Comissão de Finanças, 
solicitou do Governador daquele Estado, 
através do Ofício SP/29, a complementa
ção dos documentos exigidos pelo art. 
343 do Rlegimento Interno. 

Uma vez que aquela autoridade, até a 
presente data, não se manifestou a res
peito, a matéria será arquivada. 

Tramita, também, nesta Casa o Ofício 
n.0 G.G.l07, de 26-7-68, do Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul, solici
tando autorização de financiamento ex
terno, destinado à importação, pelo Ins
tituto Gaúcho de Reforma Agrária, de 
64 tratares de esteira. 

Esta Presidência, em atendimento ao 
deliberado pela Douta Comissão de Fi
nanças, pelo Ofício n.0 SS/28, de 27 de 
novembro de 1969, reiterado em 17 de 
abril de 1970; solicitou ao Governador 
daquele Estado a complementação dos 
documentos, conforme disposto no art. 
343 do Regimento Interno. 

Não tendo aquela autoridade, até a 
presente data, se manifestado a respeito, 
a matéria vai ao Arquivo. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o primeiro dêles, que é 
o Sr. Senador Victorino Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, desejo 
juntar a minha solidariedade à dos 
eminentes Colegas que conclamaram a 
Nação para unir-se em tôrno do nosso 
preclaro Presidente, nesta hora amargu
rada que, há muitos dias, estamos viven
do, C·om o seqüestro do Cônsul do Brasil 

· no Uruguai. 

Não foram apenas dois Partidos que, 
removendo os marcos das fronteiras par
tidárias, chegaram até ao Chefe da Na
ção. Mobilizou-se a opinião com todos os 
tons de comovedora unanimidade. São 
as famílias, as escolas, as fábricas, os 
campos e as cidades; os professôres e os 
alunos, os patrões e os operários, os ge
nerais e os soldados, os almirantes e os 
marujos, os brigadeiros e os aviadores, 
os bispos e os capelães, a velhice e a mo
cidade, os juízes e os tribunais, a massa 
humilde do povo, falando pela. bôca do 
Presidente Médici, para. afirmar que. o 
terrorisrllo jamais se instalará em terras 
do Brasil. 

Com as bandeiras desfraldadas no 
mesmo rumo, vimos, diante da PMria. 
inteira, que o General Médici represen
ta, nesta hora dramática, a existência 
de um Brasil maior que a sua expressão 
geográfica, que se afirma. e se agita em 
tôrno da Suprema. Autoridade do Pais, 
cujo equilíbrio e serenidade asseguram 
a ordem e a tranqüilidade nos nossos 
lares e em todos os setores de trabalho 
da vida. nacional. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.~ um aparte? (Assentimento 
do orador.) Nobre Senador Victorino 
Freire, acredito que V. Ex.a, nesta. hora., 
em se pronunciando por esta forma., re
presenta o pensamento de todo o Senado 
da República. Sou homem de Oposição, 
incapaz de trair os compromissos do meu 
Partido, mas, como é o pensamento geral 
de todos aquêles que compõem a nossa 
Bancada no Senado e é o espírito de mi-
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nha agremiação partidária, desejo, na 
ausência dos Lideres - felizmente aca
ba de chegar o Vice-Lider do meu Par
tido -, pronunciar-me absolutamente 
favorável ao protesto que V. Ex."' form:u~ 
la e à solidariedade que manifesta ao 
Sr. Presidente da República. Não é pos
sível que nenhum Partido que tenha 
fundamentos morais e juridicos na sua 
organização deixe de compreender que 
uma cena de vandalismo, em qualquer 
parte onde êle se realize com êsse cará
ter sangrento, cruel, desumano, bárbaro, 
mereça o apoio de qualquer homem que 
componha qualquer organização politica 
lícita, em qualquer parte do mundo. Aqui 
no nosso País, o nosso Partido oposicio
nista tem-se pronunciado, por várias vê
zes, contrário a êsses métodos. De modo 
que, em nome da dignidade dos meus 
correligionários, do espírito cívico dos 
meus companheiros, quero pronunciar
me favorável ao protesto que V. Ex.a 
formula, com plena e integral solidarie
dade à atitude do Govêrno do Brasil, 
fazendo o que é possível para,. que as 
relaçõas internacionais, as relaçÕes entre 
os países cultos tomem um sentido digno 
do nível de civilização, que já estamos 
desfrutando. Meus cumprimentos e mi
nha solidariedade integral, em meu no
me e em nome dos meus companheiros 
do MDB. 

O SR. VICTORINO FREmE - Agra
deço ao eminente Senador Argem!ro de 
Figueiredo o magnifico aparte com que 
me honrou. 

(Retomando a leitura.) 

O mundo inteiro condena o crime dos 
terroristas uruguaios, crime que nada 
renderá para os criminosos, mantendo 
em cativeiro e ameaçando a vida de um 
chefe de família, inocente, completamen
te estranho às implicações politicas in
ternas da Nação vizinha. 

O Brasil não fêz qualquer espécie de 
pressão ao Govêrno do UrugU!ü, mas o 
nosso modelar Chanceler, o Ministro Má
rio Glbson, que tem a cabeça entre os 

ombros acentuou com serenidade, mas 
com acentuada energia e firmeza, as 
responsab!lldades que cabem ao Govêmo 
uruguaio, nas garantias e imunidades aos 
representantes diplomáticos. Todos os 
apelos foram encaminhados à Chance
laria uruguaia, e o Sr. Presidente Médici 
lembrou ao Presidente da Nação amiga 
como salvou em poucas horas a vida de 
dois Embaixadores e de um Cônsul es
trangeiros, e não fêz por fraqueza, mas 
cônscio de suas altas responsabilidades e 
sentido humano, embora tivesse à mão 
um dos maiores dispositivos mllitares e 
de opinião, que respondem pela segu
rança nacional. 

O assassínio do funcionário americano 
e o seqüestro do brasileiro mereceram 
até a condenação do célebre Bispo da 
Cruz de Madeira, sem dúvida acossado 
pelo remorso das suas pregações sub
versivas. É bem verdade que, condenando 
o crime, aquêle Prelado dá uma marte
lada no cravo e outra na ferradura, 
quando diz que, em nossos dias, já tive
mos uma ditadura nazista na Alemanha, 
mas esqueceu-se, multo de indústria, em 
criticar a ditadura comunista da Alema
nha Oriental, com o seu "Muro da Ver
gonha", fazendo como o franciscano, que, 
metendo a mão na manga do burel, afir
mava, para salvar um criminoso: "por 
aqui não passou." E todos sabemos da 
pregação continuada do Prelado, brin
dando os terroristas com entrevistas, dis
cursos e panegíricos. 

Mas a Nação está vigilante, certa e 
ciente dos riscos e dos perigos que a cer
cam nesta hora. 

Senhor Presidente, na Primeira Guer
ra Mundial, o General Pershing, Coman
dante das tropas americanas, ao chegar 
a Paris, a Capital do Mundo, exclamou 
diante da estátua de Lafayette: "Fran
ceses, aqui estou. Mandai, que obedece
rei." Assim, parafraseando o grande e 
saudoso cabo-de-guerra americano, nós 
outros poderemos exclamar diante do Pa
lácio do Planalto: "General Médici, aqui 
estamos. Mandai, que obedeceremos." 
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O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREmE - Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex. a está 
terminando o seu discurso. Houve a in
tervenção oportuna do Senador Argemiro 
de Figueiredo em nome do Movimento 
Democrático Brasileiro, mas V. Ex.a há 
de ouvir, também, a palavra do seu Par
tido e esta vem por meu intermédio. E 
po.r que não dizer? - a palavra do Par
tido do Govêrno e a palavra do Partido 
oposicionista se confundem diante das 
oportuníssimas palavras que V. Ex."' 
acaba de proferir no Senado. E, com 
êsse exemplo, parafraseando o grande 
cabo-de-guerra americano: "Presidente 
Médici, aqui estamos!", queremos acres
centar: E estamos de verdade, porque a 
consciência brasileira repele essa abj e
ção, essa indignidad·e, essa aberração, 
essa falta de critério, essa baixeza, 
essa vilania, essa demonstração de que 
a vida humana passou a não merecer 
mais nada para as pessoas que lhe deve
riam ter algum aprêço, principalmente 
como ocorreu no caso do País irmão, o 
Uruguai, que tem sido uma central aco
lhedora de todos que querem agitar a 
América Latina. Enquanto isso, damos 
ao mundo um exemplo de maturidade 
política - e hoje vejo esta frase, escrita 
em todos os quartéis do meu querido 
Estado do Rio: "Brasil, ame-o ou dei
xe-o" - rigorosamente aplicada. O Pre
sidente Pacheco Areco, não sei por que 
motivos - respeito S. Ex.a como Chefe 
de Govêrno, mas como cidadão humano 
não o compreendo -, não segue o exem
plo de estadistas do porte do Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, dêsse modo 
criando um clima de suspense, de in
tranqüllidade. Senador Victorino Freire, 
as palavras de V. Ex.n pertencem, 11oje, 
a todos nós do Senado, p-ertencem à 
Câmara dos Deputados, pertencem ao 
Brasil. Vejo as crianças, nas escolas, 
emocionadas com a narração do que es-

tá ocorrendo com a Senhora do Cônsul 
Gomide, com as crianças que nada têm 
a ver com êsse brasileiro que está cum
prindo com seu de~r. que não é um ho
mem filiado a essa ou àquela corrente 
e serve, única e exclusivamente, aos in
terêsses diplomáticos de nossa Pátria. 
Eu me congratulo com V. Ex. a É a Alian
ça Renovadora Nacional também que fa
la por meu intermédio, como falou o Mo
vimento Democrático Bras!l€iro, e a visita 
do Presidente João Cleofas, acompanha
do dos Líderes do MDB, dá a medida 
exata de que, neste instante, todos esta
mos ao lado do Chefe do Govêrno. E só 
não podem ficar ao seu lado aquêles que 
não amam o Brasil, aquêles que estão a 
serviço de Cuba, da OLAS, da agitação 
internacional, que não servem, de manei
ra nenhuma, ao nosso Pais e sim aos 
interêsses escusas do comunismo inter
nacional, que deseja, com o sangue, criar 
uma atmosfera de ódio. Mas Deus· é tão 
brasileiro que êsse ódio e êsse sangue es
tão sendo transformados, na união de 
todo nosso povo, em tômo da figura aus
tera, digna e correta daquele que real
mente está interpretando o pensamento 
popular da nacionalidade, o Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. 

O SR. VICTORINO FREmE - Agrade
ço, Sr. Presidente, o aparte do eminente 
colega, Senador Vasconcelos Torres. Nes
ta Casa já se fêz ouvir a voz do nosso 
Líder, o eminente Senador Filinto Mül
ler, e também da Lid€rança da Oposição. 

Neste particular, como afirmei ao ini
ciar meu discurso, os marcos das fron
teiras partidárias foram removidos pa
ra que todos se unissem, cobrindo a 
autoridade do Presidente na defesa da 
Nação contra o terrorismo. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite um 
aparte? 

O SR. VICTORINO FREmE - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Milet - Estou intei
ramente solidário com as palavras que 
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V. Ex.a está pronunciando, e quero di
zer mesmo que, neste instante, V. Ex.a 
está exprimindo o pensamento do Es
tado que representamos nesta Casa··-:::
e pode inscrever no seu discurso que está 
falando, inclusive, pelo Govêrno do meu 
Estado, pelo povo da nossa terra, para 
verberar essa insólita agressão da deten
ção de um elemento da l.'epresentação 
consular do nosso País, no Uruguai. Que
ro crer que V. Ex.a, com suas palavras, 
destacou bem o que significa essa 
afronta a nós outros, amigos da Nação 
uruguaia, assim como salientou o pro
pósito dos que prendem, neste instante, 
o Cônsul Aloysio Gomide, qual seja, o 
de criar uma situação de insegurança 
nas relações que mantemos com êsse 
País amigo. V. Ex.11, falando em nome 
do Maranhão, verberando a conduta 
dêsses agressores à soberania do nosso 
País, está também dando a sua soli
dariedade, que é também nossa, ao Pre
sidente Médici, pela conduta firme que 
adotou no incidente. Tem V. Ex.a a mi
nha solidariedade, a solidariedade do 
nosso Estado no combate à agressão e 
no apoio que dá ao Presidente Médici, 
pela conduta que vem desenvolvendo, 
que vem mantendo nesse episódio. 

O SR. VICTORINO FREmE - Sr. 
Presidente, traz o meu eminente cole
ga, Senador Clodomir M!let, a solida
riedade do Governador do Maranhão, 
Estado que representamos nesta Casa, 
Estado com tradição de cultura e de in
teligência, todo êle também unido, nesta 
hora, em apoio ao Presidente da Repú
blica e a tôda a Nação, verberando os 
processos terroristas que estão sendo 
praticados no Uruguai contra um nosso 
representante diplomático. 

Era o que tínhamos a dizer. (1\iuito 
bem! Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O segundo orador incrito é o Sen::t
dor Vasconcelos Torres, a quem dou a 
palavra. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, envie! à Mesa, hoje, um 
projeto que fixa idade-limite para in
vestidura em cargo de Ministro nos Tri
bunais Superiores da União, e dá outras 
providências, cuja justificação é a se
guinte. 

(Lendo.) 

"A Constituição Federal, refletindo o 
espírito que vem prevalecendo em tôda 
a legislação posterior a 1S64, estabelece 
limitações várias - por motivos que se 
inspiram no bom propósito de mo
ralizar e de resguardar !nterêsses do 
erário - ao gôzo de alguns direitos e 
vantagens, pelos servidores do Estado. 

O direito à aposentadoria, por exem
plo, embora assegurado - e não se po
deria esperar ou desejar o contrário -, 
é agora exercido sob critérios menos 
generosos do que os previstos nas cartas 
constitucionais anteriores, tendo em vis
ta, sobretudo, o objet!vo de desestimu
lar a fácil e vantajosa passagem dos 
servidores públicos à !natividade. 

Esta proposição visa, justamente, sem 
atingir direitos adquiridos, sem prejudi
car a ninguém, voltada apenas para as 
situações futuras, a preencher uma la
cuna na legislação em vigor, relativa ao 
assunto. 

Como ninguém ignora, para os Tri
bunais Superiores da União, particular
mente para o Tribunal de Contas - nos 
quais podem vir a ser Ministros, por no
meação do Senhor Presidente da Repú
blica, elementos estranhos à Magistra
tura - têm sido nomeados, em diferen
tes ocasiões, políticos que perderam as 
c-ondições para tentar a reeleição ou, 
ainda, cidadãos outros, ilustres ou não. 
E as escolhas têm sido feitas, quase sem
pre, sob o critério antiaustero do com
padrismo, nada compatível, cabe obser
var, com a ostensiva teoria de um regi
me que, para não ser contraditório, de
veria garantir a todos os cidadãos qua-

I ; 
I . 
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l!ficados para isso, em igualdade de con
dições, o direito de acesso aos altos car
gos da República. 

Não direi que todos que foram condu
zidos aos Tribunais, dessa maneira, se
riam incompetentes no exercício das al
tas funções. Ao contrário, alguns foram 
e são competentísslmos, mas nem por 
isso se justifica a prática de premiar 
amigos, ou de resolver problemas polí
ticos, à custa de uma investidura em 
Tribunais criados e mantidos exatamen
te para que funcione no País, à disposi
ção de todos, o mecanismo eficiente da 
Justiça. 

Ocorre ainda que, na maioria das vê
zes, os cargos de Ministros têm sido 
ocupados pelos elementos estranhos à 
Magistratura, que a êles vão ter estri
tamente o tempo necessário para se apo
sentarem, com um título pomposo e com 
altos proventos. Aí -está, no ponto de 
exato, a imoralidade a coibir. 

Um Ministro, mesmo com a experiên
cia e os títulos que o credenciam à fun
ção, não atinge o desejável nível da pro
dutividade máxima, senão após um ano, 
pelo menos, de exercício do cargo. Em 
outras palavras: só o cantata prolonga
do com o tipo de problemas de que se 
ocupa o Tribunal dá a êle, Ministro, o 
pleno domínio de todos os segredos dês
ses problemas. 

É indesejável, assim, para qualquer 
Tribunal, que se ressentirá na sua fun
cionalidade - e prejudicial, obviamente, 
ao interêsse público -, a substituição 
freqüente de Juízes nas Altas Côrtes. 

É preciso evitar, por isso, que os cida
dãos investidos nos cargos de Ministros 
nêles permaneçam por espaço de tem
po inferior a cinco anos. 

Bem sei que aposentadoria é maté
ria constitucional. Mas nada nos im
pede de legislar sôbre ela, observarei, 
no limite em que nos mantivermos na 
área periférica da simples regulamenta-

ção não conflltante com o que a 
Constituição já dispõe a respeito da 
me·sma. 

O projeto não tem, é claro, enderêço 
certo. Nenhum receio podemos sentir de 
que o Senhor Presidente Emílio Garras
tazu Médici incida na velha prática ne
potista, tão comum antes de 1964, ds 
distribuir togas aos políticos bem com
portados que se vissem forçados a de
pendurar as chuteiras. o Brasil de 1970 

' 
felizmente, é outro. Mas isso não nos 
deve impedir de propor esta medida 
a:auteladora do interêsse público, atra
ves de um projeto que- faço questão de 
frisar - é mais uma colaboração que 
tento prestar ao grande esfôrço que ora 
se promove em todos os setores da Re
pública, para recolocar o Brasil, sem de
mora, no caminho certo da Ordem, da 
Moralidade, da Segurança e do Direito." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, valen
do-me da oportunidade de me encontrar 
na tribuna e dentro daquilo que sempre 
constituiu invariável norma na minha 
vida politica, aceitar as ressalvas, críti
cas e contestações aos discursos e pro
jetas que aqui formulo, quero lealmen
te dar conhecimento à Casa de que re
reeebi carta do Sr. Jayme Alípio de Bar
ros, em têrmos corretos, um pouco ma
g.oado, evidentemente. 

Tendo S. s.o. sido citado num discur
so de ataque que fiz a um funcionário 
da Fazenda, êle procura esclarecer que 
nada tem a ver com o problema abor
dado por mim e, por essa razão, enviou 
a carta, que, por um elementar dever 
de ética, não posso deixar de encami
nhar à Mesa, para a devida publicação. 
Foi assim que sempre agi e espero agir 
sempre, pois do contrário seria uma ati
tude incorreta: eu, que disponho de uma 
tribuna, a atacar êste ou aquêle funcio
nário que, não tendo um amigo, um por
ta-voz, ficaria constando dos Anais 
através de um labéu. 

O Procurador, Dr. Jayme Alípio de 
Barros, manda esta carta com um desa-
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fio: ou publico a carta, ou êle não me 
considera um homem de bem. 

sr. Presidente, sempre agi assim.· 'sou 
um homem de bem. Vou publicar a car
ta, não pelo trecho em que ela contém 
essa frase, mas pelos argumentos que 
desenvolvi em tôrno da repartição que 
foi alvo da minha crítica. 

O Sr. Jayme Alípio de Barros, pelo 
menos, se defende, e os outros não. En
caminho à publicação, para que conste 
dos Anais, êste documento. Depois, quem 
quiser pesquisar poderá dizer se êle tem 
razão ou se a razão está comigo. De 
qualquer maneira, a invariável conduta 
ético-parlamentar é po·r mim seguida 
mais uma vez. 

Agora, Sr. Presidente, vou prender a 
atenção do senado para dizer de que 
maneira voltei a ser candidato a Sena
dor pela minha agremiação política -
Aliança Renovadora Nacional. Já quase 
atingido o jubileu de prata parlamen
tar, com cêrca de 25 anos de mandato, 
sinceramente, eu desejava contribuir, no 
que diz respeito ao meu Estado, para a 
renovação politica. De tal maneira pro
curei agir com sinceridade que, não ra
ras vêzes, dêste mesmo canto, em que 
sempre me sento nesta augusta Casa, 
eu me referi incontidamente ao desejo 
de voltar à minha atividade privada. 

Tenho uma coleção de mágoas, de 
aborrecimentos, de tristezas e de desi
lusões nesta difícil carreira política. Por 
outro lado, tenho tido momentos de ale
gria, não só no que tange à parte afe
tiva, no convívio com os meus colegas, 
Deputados Federais e Senadores, como 
também pelos serviços que pude prestar 
a meu Estado. O maior dêles, conside
ro, sem dúvida, a criação da Universi
dade Federal da velha província flumi
nense. 

Recebi um apêlo da minha família, 
igual à de qualquer politico brasileiro; 
família que não tem assistência de seu 
chefe e que amiudadamente é injustiça-

da e, infelizmente, até desrespeitada por 
alguns corvos, alguns abutres que não 
dão direito ao Senador, ao Deputado de 
.ter vida própria, de dedicar-se à espôsa e 
aos filhos. E que, com indignidade, mis
turam nossa ativldade pública ou polí
tica com a própria vida familiar e ale
gam, na solerte defesa que fazem, que 
nós somos homens públicos e que as
sim estamos sujeitos a êsse tipo de ata
que nocivo, às vêzes partido de uma im
prensa, que, se não é totalmente mar
rom, dela se aproxima, pelo ataque que 
faz. 

E, Sr. Presidente, é preciso ter-se uma 
dose de paciência e de compreensão pa
ra aceitar êsses percalços, principalmen
te quando já se vai atingindo, não diria 
a idade provecta, mas a experiência dos 
anos continuados na árdua atividade de 
representar o povo. 

Tenho muitos amigos no atual Govêr
no, cuja Bancada integro, dando-lhe su
porte político . Tive oportunidade de 
confidenciar a minha intenção ao Mi
nistro da Marinha, Almirante Adalberto 
Nunes, meu amigo, e aos meus amigos, 
também, General Orlando Gelsel e Ma
rechal-do-Ar Márcio de Souza e Mello. 
Disse-lhes que pretendia realmente dar 
uma contribuição para que o Senado ti
vesse outra voz, mais brilhante, mais 
atuante, mais animada que a minha. 
Essa vida de Brasília, onde não pude fi
xar a minha residência, porque tenho 
problema de ordem pessoal que me obri
ga a ser uma espécie de aviador hono
rário, fazendo êste pingue-pongue aéreo 
Brasília-Rio e Rio-Brasília; por tudo 
isso eu desej arla muito ser substituído 
por outro fluminense. E não faltam ele
mentos da minha terra para se candi
datarem ao Senado e, aqui, Sr. Presi
dente, dignificarem êste mandato. Hoje, 
porém, compreendi que é muito difícil 
entrar na politica, e ainda mais difícil 
sair da política. 

Tive, e isto é um confôrto multo gran
de, o apoio e o apêlo de meus colegas 

I i 

I 
I 
! 
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- e V. Ex." sabe de que maneira um 
se entende com outro - e de quase tô
da a Bancada de Imprensa no Senado, 
de todos êles, posso dizer, porque tenho 
a honra de conviver com êstes jornalis
tas que informam a opinião pública; 
uns, meus amigos bem chegados, outros 
meus amigos, e êles todos sabendo co
mo eu respeito o direito de critica. Te
nho a vantagem de reconhecer as mi
nhas falhas; sei que não sou um intelec
tual, sel que não sou grande Senador, 
mas atuo. E jamais uma crítica fêz que 
eu tivesse um milímetro de mágoa para 
com aquêle que a tivesse formulado. 

Um antigo Senador da República pelo 
meu Estado dizia esta frase: "Um polí
tico não pode ter tranqüilidade e não 
pode deixar de ser criticado. E quem 
quiser ter tranqüilidade e não ser cri
ticado tem que ir para o Engenho de 
Bangüê para fazer rapadura." Isto por
que, no Engenho de Bangüê, para fazer 
.rapadura - a imagem é perfeita -
basta que a cana entre na moenda, seja 
aquecida e a rapadura sai naturalmen
te; não se tem a quem prestar contas. 
Mas o homem público tem. 

Eis-me, Sr. Presidente, por motivos 
que depois terei que desenv.olver com 
pormenores, novamente candidato pelo 
meu Estado ao Senado, 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex." uma aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nad·or Vasconcelos Torres, pertence V. 
Ex." a um Partido que não o meu. Fol
go em ouvir a declaração de V. Ex.", 
de que, mudando da conduta ou da 
orientação que vinha adotando nos úl
timos tempos, resolveu reeleger-se Se
nador. Eu, pessoalmente, recebo esta 
noticia com verdadeiro júbilo, porquan
to acompanho a atuação diária de V. 
Ex." focando os assuntos mais impor
tantes da vida social, econôm!ca e fi
nanceira do País. Em tôda. a sua tra
jetória, V. Ex.n, fugindo até um pouco 

daquilo que chamávamos disciplina par
tidária, não poucas vêzes se tem rebela
do contra atitudes da Administração Fe
deral, nos seus vários setores, ora cen
surando a politica do Itamarati, outras 
vêzes se referindo, como o fêz agora, aos 
requisitos indispensáv·eis para a nomea
ção de magistrados. Não poucas vêzes 
trata V. Ex." de assuntos que divergem 
da tradicional politica administrativa 
federal. De modo que, pelo seu patrio
tismo, pela sua capacidade de trabalho, 
falando quase todos dias, quer aqui no 
Plenário, quer nas Comissões, sugerin
do medidas, tendo uma atuação bri
lhante como está tendo, eu ouço, com 
prazer, essa sua. declaração, reformu
lando a sua atitude anterior e se dis
pondo a submeter-se ao julgamento do 
povo para voltar a esta Casa. Neste 
particular, adiantando o meu pensa
mento e o meu sentimento em relação 
a outros casos verificados, não no meu 
Partido, que ainda não sofreu interven
ção de ninguém, ainda não teve crises 
para excluir do páreo candidatos que têm 
recep.tividade popular, devo dizer que 
o que está ocorrendo nas Convenções 
estaduais fere o meu sentimento de so
lidariedade humana, de fraternidade 
que nós todos temos aqui, e fere os prin
cípios democráticos que devem reger ou 
devem !r adubando - para usar um 
têrmo usual nos últimos tempos - essa 
!planta raquítica, tenra, que é, como di
zia Mangabeira, a democracia. Se a 
vontade do Presidente da República é 
realmente, como acredito, restaurar a 
plenitude democrática, deploro o que 
está ocorrendo no setor do próprio Par
tido governamental, deploro-o, com sin
ceridade, porque acho que aquêles ele
mentos que têm popularidade, que con
tam com vigorosos e tradicionais gru
P·OS ele! torais, deveriam ter oportunida
de de sb submeter novamente ao jul
gamento público. Não é o meu Partido 
que está afetado, mas, como brasileiro, 
como patriota, como democrata, deploro, 
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repito, o que se vê no cenário político 
nacional. Homens da maior tradição, 
que têm, na verdade, como nós da ·apo
sição reconhecemos, mérito pes.soal, po
pularidade imensa, estão sendo exclui
dos pelas divergênrias internas, pelas 
Convenções partidárias, que se estão 
movendo, não sei sob qual espírito, mas 
movendo de modo contrário à demo
cracia. E nós devemos zelar por ela, 
estamos pedindo por ela, integral, com
pleta, a tôdas as horas. Não ire! citar 
nomes, mas os que já foram excluídos 
das Convenções, aquêles que nós conhe
cemos, que têm plena capacidade para 
o cargo, moral e intelectual, estão sendo 
excluídos. De modo que nós, da Opo
sição, mesmo que fôssem<~s substituídos 
ou que sejamos substituídos por elemen
tos dignos, não compreendemos, não en
tendemos o processo de impedir que li
deres políticos deixem de concorrer ao 
pleito somente pelo fato de as Conven
ções os terem jogado fora, Convenções 
essas movidas por espírito que não en
,tendemos. Não posso alcançar sua ple
nitude, sua significação. As exclusões 
são deploráveis. Poderia citar nomes - e 
todo o País os sabe -. nomes que num 
pleitl> conseguiriam ser reeleitos. Por 
que impedi-los de atender, de corres
ponder ao anseio popular, que daria a 
êsses candidatos excluídos possibilida
des de voltarem ao Plenário desta Casa, 
onde não têm manchas, onde se porta
ram com dignidade, onde revelaram o 
melhor e o maior espírito público? Por 
que ~mpedi-los por êsse processo anti
democrático de Convenções, realizadas 
anormalmente, em face dos preceitos da 
democracia? Por que impedir o povo de 
satisfazer sua vontade, reelegendo aquê
les que êle julga dignos de voltarem às 
cadeiras parlamentares? Nobre Senador 
Vasconcelos Torres, faço esta afirmação 
sem o menor empenho de criar dificul
dades no âmbito politico, pois não é do 
meu feitio. Ao contrário. Se a maioria 

do povo deseja que certos, que determi
nados candidatos sejam reeleitos, então 
essa maioria vê-se contrariada, porquan
to impossibilitada de votar, de escolher 
livremente seus candidatos. Assim, nobre 
Colega, pergunto: para onde vai incli
nar-se essa maioria? Digo de fronte er
guida, prevendo, com segurança, os fatos 
que vão ocorrer: essa maioria do ;povo vai 
para o meu Partido, às vêzes, não por 
solidariedade, como protesto àquilo que 
está ocorrendo nas Convenções. Citarei 
apenas um exemplo, que afeta, numa 
parte, o meu Partido. O nosso Líder, Se
nador Aurélio Vianna, elegeu-se pela 
Guanabara, mas por uma concepção que 
não posso compreender, data venia dos 
magistrados que assim julglliram, não 
entendo por que se considerou domicílio 
eleitoral apenas o titulo, o registro de 
título antigo que êle tinha no seu Estado 
natal, que é o Estado de Alagoas. Então, 
o que ocorreu? Não pôde êle inscrever-se 
pelo Estado da Guanabara, porque a 
Justiça Eleitoral entendeu que o domi
cílio eleitoral não é aquêle onde êle ti
nha vivência, pois na verdade êle era 
atuante politico na Guanabara, onde 
exercia a sua atlvidade politica, há oito 
anos. Não posso compreender por que, 
agora, se nega a sua inscrição, data 
verua do poder julgador, com o devido 
respeito, por que não se dá também ao 
conceito de domicilio essa atlvidade 
constante de 8 anos, atlvidade política, 
no Estado da Guanabara. Domicílio é 
atividade permanente, constante; é o 
lugar onde o cidadão exerce sua ativi
dade política - êsse o domicílio elei
toral. Nega-se êsse fato da atividade 
constante num determinado Estado, 
para se considerar domicilio um sim
ples título eleitoral caduco. Vai êle para 
seu Estado, e, ainda ontem, não por êle, 
mas, por outra pessoa, tive Informação 
das dificuldades do Líder do meu Partido 
em pleitear a sua reeleição, porque não 
tem por onde. Lá, há uma Influência 
de poder econômico tão forte - assim 
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é que me disseram, perdoem os elemen
tos políticos do Estado de Alagoas -, 
influência tão ativa e tão forte, logo 
sentida num primeiro cantata - repito 
que não foi o· !lustre Líder quem me 
contou -, que êle não poderia atender 
à. competição financeira, nem às exi
gências dos cabos eleitorais, que de
monstrara.m, pelos pedidos, pelas eXi
gências feitas, que não teria absoluta
mente possib!lidades econômicas de ir 
ao pleito com perspectiva de sucesso. 
Então, o que é que vai ocorrer com o 
Brasil, com aquêles como nós que nos 
interessamos em que os homens de bem, 
os homens honrados fiquem aqui, atuan
do pela mesma forma com que vinham 
atuando? O Líder do meu Partido tem 
uma filosofia política conhecida em todo 
o País. li: um homem de fidelidade ideo- . 
lógica, é um homem honrad·O, é um ho
mem limpo. Tão limpo que tem ocupa
do tôdas as posições e está com as mãos 
vazias de dinheiro. li: um homem po
bre. Aqui vive lutando dia e noite em 
favor do operariado brasileiro, defen
dendo suas idéias trabalhistas. O que há 
neste mundo de errado para um homem 
dessa qualidade não poder ir às ruas, 
não poder ir ao povo pleitear sua reelei
ção? Eminente Senador Vasconcelos 
Torres, interrompi V. Ex.a. porque, ao 
chegar ontem do meu sertão, encontre! 
essas nctícias tristes para mim. Um ho

mem de valor imenso foi alijado da po-
lítica por êsse entendimento e por essa 
concepção que nos parecem errôneas. 
Deploro que o Líder do meu Partido 
encontre as portas trancadas, não por 
ausência, por falta de merecimento pú
blico, não por falta de apoio popular, 
não porque êle não tenha cumprido com 
seu dever dia e noite, trabalhando a 
ponto de se exaurir, perder suas ener
gias, sua saúde. Todo mundo sabe por 
que um homem dêsses encontra as por
tas fechadas para pleitear a reeleição do 
seu mandato senatorial, Senador Vas
concelos Torres. Que Congresso iremos 

ter mais tarde, se a situação permanecer 
assim, se se fecharem aos homens de 
bem tôdas as portas, para a influência 
só e só do poder econômico e de pro
cessos políticos para os quais não en
contro explicação? Por que não vamos 
ter êste Senado como está hoje, compos
to de homens dignos, de homens hon
rados e que esquecem as barreiras par
tidárias, como nós, que defendemos aqui 
só os interêsses públicos? Esta desolação 
está no meu espírito desde ontem, quan
do, regressando, encontrei notícia desta 
ordem. Eu pediria a esta Revolução que 
arranjasse meios para se compor um 
Congresso Nacional, um Senado, uma 
Câmara que, na verdade, emergissem da 
vontade popular. Como é que nós mes
mos estamos contribuindo para nossa 
própria ruína? Um Senado como êste, 
onde há homens de poder econôm!co que 
não se valem dêsse poder para se ele
gerem, mas, na verdade, estão sendo re
cebidos pelo seu povo com alegria, por
que são homens que, mesmo possuindo 
fortunas, estão-se elevando pelo valor 
do. seu mérito na consciência nacional. 
Mas se o poder econômico investe con
tra êsses homens, aniquila-os, porque 
são pobres, porque não têm processos 
para enriquecer.de repente, que Congres
so vamos ter por essa forma, Senador 
Vasconcelos Torres? Peço à Revolução, 
ao Sr. Presidente Médici, que examinem 
o que está ocorréndo neste País. S. Ex." 
o Sr. Presidente tem podêres para tudo, 
numa fase revolucionária como a em 
que estamos. Por que não usar dos meios 
necessários para que os democratas te
nham campo aberto para aperfeiçoa
mento, cada vez maior, do processo elei
toral? Por que não fazer isso? Por que 
se excluírem homens de bem, nesta nova 
fase de at!v!dade política, por êsses pro
cessos que são inadequados a quem 
queira aperfeiçoar a Democracia? Por 
que o Presidente Méd!ci, homem de bem, 
e o seu honrado Ministro da Justiça não 
examinam tudo isso que está contribu!n-
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do para essa situação confusa? De um 
lado, querem praticar uma politica de 
renovação - e estou de acôrdo com a re
volução - de processo e métodos polí
ticos. Precisamos de um Brasil com ou
tra mentalidade, repudiando os erros 
passados. Por que não se estruturar 
tudo isso com calma, com paciência, 
para que possamos manter os homens de 
bem, os grandes lideres políticos, pelo 
menos, com possibilidades de apelar no
vMnente para o povo? Não falo em nome 
do meu Partido, ao qual sou fiel e conti
nuarei a ser, porque não sou oposicio
nista capaz de adesão ao Govêrno. Sou 
homem pobre e tenho as minhas mãos 
limpas. Sou homem de honra e não me 
interesso a favor do meu Partido somen
te, sobretudo da Democracia do Brasil, 
para que haja alguma providência, a fim 
de que tais fatos não sucedam. J!:ste 
sentimento que estou expressando, apro
veitando o aparte que V. Ex." generosa
mente me concedeu, é o desabafo da mi
nha alma, sincero, leal. Ouço V. Ex." 
dizer, e isso me satisfaz, que vai nova
mente submeter-se ao julgamento do 
povo, e, neste aparte, quero congratular
me por essa atitude de V. Ex.", que re
presenta uma revisão de posição ante
rior. Diante disso, eu não me pude con
ter e peço desculpas de ter tocado em 
assunto tão melindroso. Mas a nossa 
tribuna é Isto: é a manifestação da sin
ceridade, da lealdade, da correção, da 
dignidade da causa certa. Perdoe-me 
V. Ex.", mas quero voltar ao ponto ini
cial e pedir desculpas a vários compa
nheiros que poderão sentir-se melindra
dos com essa investida que dou em ou
tras áreas politicas e na minha própria, 
no caso isolado. Peço desculpas a todos, 
porque tenho o dever de ser desculpado. 
Perdoe-me, porque eu estou elogiando o 
atual Senado da República. Era o que 
eu queria dizer. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Na 
parte que me diz respeito, confesso-me 

profundamente agradecido pelas suas 
palavras de ternura para com urn colega 
que aprendeu muito com V. Ex.a nesta 
Casa. 

Quanto ao lado emotivo, o seu aparte 
se constituiu naquilo que classificou de 
um desabaio emocional, que bem cam
preendi. 

.sou o primeiro a comungar em gênero, 
numero e caso com o conceito que v. 
Ex. a faz sôbre o Senador Aurélio Vianna. 
Mas eu me permitiria lembrar, apenas, 
que o domicílio eleitoral, Sr. Senador, 
não partiu de um ato do atual Govêrno, 
nem do Govêrno da Revolução: foi de
corrente da emenda apresentada, nesta 
Casa, pelo Senador Edmundo Levi, que 
viu sua tese aprovada, embora a idéia, 
hoje consubstanciada em lei, provoque 
casos como êste que V. Ex.a acabou de 
fixar neste instante. 

Devo dizer a V. Ex.a que, aceitando 
a indicação do meu nome, que foi feita 
pela unanimidade dos convencionais da 
ARENA, no dia 14 último ... 

O Sr. Eurico Rezende - Antes de V. 
Ex.a prosseguir, permita-me um aparte. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Um 
momento, nobre Senador. Ouvirei V. 
Ex." dentro de instantes. 

O Sr. Eurico Rezenite - Pois não. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- ... 
na Capital do meu Estado, uma das ra
zões que motivaram a posição adotada 
foi, justamente, a imagem que o atual 
Govêrno tem no selo do povo fluminen
se, pelos serviços inequívocos que tem 
prestado à coletividade, não só na parte 
que diz respeito às rodovias, principal
mente pela obra que está empolgando a 
todos nós, fluminenses, que é a ponte 
Rio-Niterói, que avança pelo mar e que 
pode ser vista por quantos trafegam pela 
Baía de Guanabara, e também pela po
sição de diálogo, pelas atitudes de com
preensão a que o povo fluminense, alta
mente politizado nesta República, é sen-
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sivel, o que fêz com que eu tivesse que 
reformular a minha conduta. E eu, que 
comungo, como V. E:x.'\ dos ideais de re
novação, fui buscar justamente, para 
suplente de Senador, um jovem médico 
que nunca foi político, que nunca exer
ceu nenhum mandato de representante 
da Baixada Fluminense, o Dr. Ricardo 
Augusto de Azevedo Vianna, que jamais 
fêz politica no Estado do Rio de Janeiro, 
médico benemérito, não só em Duque de 
Caxias, mas em tôda a Baixada Flumi
nense. E eu, se não posso constituir uma 
renovação, pela qual ansiava, pelo me
nos aquêle que vai ser votado juntamen
te comigo representa êsses ideais que 
a Revolução de Março procura implan
tar em nossa terra. 

Concedo o aparte ao meu eminente 
Líder. 

O Sr. Eurico Rezende - Agradeço a 
V. Ex." a oportunidade que me con
cede de interferir no seu discurso, e 
me permito ràpidamente enfocar dois 
ângulos do seu pronunciamento. O pri
meiro é quando V. Ex." faz referência 
à escolha do seu suplente, recaída na 
pessoa do Dr. Ricardo Augusto. Conhe
ço êsse jovem - é até meu parente por 
afinidade. Residiu êle, durante muitos 
anos, na Cidade de Guaçui, exercendo a 
profissão de médico, desenvolvendo, 
também, intensa atividade política. Pos
so dizer a V. Ex. a que sua personalida
de, em várias facêtas, é aplaudidíssima. 
Talento primoroso, uma inteligência re
almente fascinante, uma honradez a tô
da prova, nesse elenco de predicados des
taca-se sua qualidade oratória. Devo di
zer a V. E:x.11 que, na minha vida pú
blica, principalmente parlamentar, que 
não é muito curta, foi o mell10r orador 
político com quem convivi até hoje. Daí 
por que a dupla Vasconcelos Torres e 
Ricardo Augusto será um admirâvel due
to oratório no trr.balho de arregimenta
ção politica e da perst1asão ele! torai, ca
paz de uma arrecadação de votos talvez 
nt~nca verificada no Estado do Rio de 

Janeiro. Mas quero também, aproveitan
do o ensejo, focalizar outro setor do seu 
discurso, conectado com o aparte profe
rido pelo eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo: o iltlStre Senador pela Pa
raíba fêz um apêlo ao Presidente Médicl 
no sentido de coibir a corrupção eleito
ral, isto é, a ingerência do poder eco
nômico no processo político eleitoral. Há 
dois anos, eu disse aqui uma verdade: 
que a Revolução vinha, como vem, tor-

. nando-se vitoriosa em múltiplos pontos, 
mas, no que diz respeito ao combate ao 
poder econômico no processo eleitoral 

' tem fracassado redondamente - ne-
nhum Govêmo revolucionário ainda 
conseguiu extirpar a presença, a po
luição, a violência do poder econômi
co no processo eleitoral. É uma mazela 
que, ainda hoJe, desafia o Conselho de 
Segurança Nacional, o SNI, a Justiça 
Eleitoral. As eleições que se feriram de 
1946 para cá tiveram a mesma pre
sença do poder económico verificada nos 
pleitos anteriores. Nesse ponto, a Re
volução não tem colhido frutos na sua 
atividade e na sua pertinácia sanea-

. deras. Assim, quero aproveitar o aparte 
do eminente Senador Argemiro de Fi
gueiredo e o discurso de V. Ex."' pa
ra renovar um apêlo ao Govêrno Fe
deral, de modo a que, com a mesma 
perseverança com que combate e de
vassa os antros da subversão neste 
País, procure, também, fiscalizar, pu
nir e processar criminalmente e, se 
possível, até com a aplicação das s::m
ções cirúrgicas ~o Ato Institucional n.o 
5, os ti t.ulares dessa vergonha nacional, 
·que é o poder econômico atuando no 
processo eleitoral. 

O SR. 'VASCONCELOS TORRES 
Senador Eurico Rezende, agradeço o 
seu aparte, inclt~sive a referência que 
faz àquele que escolhi para meu su
plente. Escolhi, não, a BaiJ:ada Flu
minense, que é a área eleitoral mais 
forte do meu Estado e que viu neste 
môço um digno representante para sua 
região. V. Ex.n o conhece muito bem, 
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"POis já prestou serviços a uma cidade 
do Espírito Santo, embora nascidj) no 
Estado do Rio de Janeiro. Foi pa·ra 
Caxias e ali se radicou. Aliás, depois 
de amanhã, será inaugurado, naquela 
cidade, um hospital feito por sua inspi
ração, o primeiro para crianças, na 
Baixada Fluminense, já cognominada o 
Nordeste sem sêca, uma área que recebe 
fluxos !migratórios de todo o Brasil: tem 
capixabas, tem nordestinos e muitos flu
minenses. 

Agradeço, porque realmente esta esco
lha sensibilizou aquêles que, independen
temente de Partidos, ·reconhecem que o 
indicado é um homem que jamais pos
tulou cargo político, um representante 
jovem que vem, possivelmenLe, para o 
Senado, defender a mesma bandeira que 
V. Ex.a defend·e. 

Quero dizer a V. Ex. a - se bem 
que aceite tôdas as suas conclusões -
que nós dois temos de esclarecer que 
tem havido um avanço no combate à 
corrupção através da instituição da cé
dula única e da modernização do pro
cesso eleitoral, o que acabou com a ver
gonhosa compra de votos por aquêles que 
querem apenas se servir do mandato pa
ra atender a seus interêsses pessoais, 
única e exclusivamente. 

Mas já vai chegando a hora daquilo 
que podemos constituir como slogan de 
campanha - o jôgo da verdade. O elei
torado vai sendo esclarecido, aos poucos, 
e, na cabina !ndevassável, pode, perfei
tamente, apontar aquêle que mais de 
perto possa falar à sua sensibilidade 
política. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Secundando as 
observações feitas pelos eminentes Se
nadores Argemiro de Figueiredo e Eu
rico Rezende, posso afirmar a V. Ex." 
que não vai haver, no País, um pleito 

em que haja, ou tenha havido, uma 
exibição de poder econômico, como ês
se de 15 de novembro vindouro. Não 
falo, neste particular, como que em 
razão do resultado ou na previsão de 
qualquer insucesso eleitoral, pelo con
trário, por mais que se subestimem as 
posições do MDB, em Mato Grosso, 
acabamos de realizar uma animada 
Convenção política em que os nossos 
candidatos, segundo voz corrente, che
garam na mesma linha de primeiro 
plano dos outros candidatos. Mas nun
ca se viu tão ostensiva exibição de di
nheiro ou de promessa de dinheiro co
mo neste pleito. Não se fala que o 
candidato fulano, o candidato sicrano 
defende tal ou qual programa. Fala-se 
que determinado, candidato tem 300 
milhões, que outro candidato tem 200 
milhões, que fulano não vai porque 
não tem 20 milhões e sicrano, porque 
tem apenas 10 milhões. Isto está 
saindo até em jornais! As vêzes, são 
pessoas moralmente dignas, pelos cos
tumes, pela vida familiar, mas com a 
maior sem-cerimônia possível bradam 
aos céus a sua capacidade econômica, as 
suas possibilldades eleitorais em razão 
do capital investido no pleito. Isto, no 
momento em que se diz estar sendo 
combatida, efetivamente, a corrupção, 
é muito contraditório, muito lamentá
vel. É fácil ao Govêrno, pelo · sistema 
de verificação que tem, apurar êsses 
fatos, constatar essas aberrações. É fa
cílimo! São muito ostensivas, são mui
to faladas, são notórias. Isso nos vá
rios Estados do Brasil. Tenho convi
vido com parlamentares do Nordeste 
que, apesar de aprovados nas suas 
Convenções, não vão participar mais do 
pleito, porque não conseguiram o capital 
financeiro. De modo que vamos ter, na 
verdade, uma eleição de clientela. É tris
te, é lamentável esta paisagem, num 
Congresso que já quase podêres não pos
sui. Não sei como poderão ser debeladas 
essas mazelas. Não acredito que o sejam. 
Reconheço no Presidente da República 
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atos positivos. Quando a chamada "clas
se politica" imperava, não se conseguia, 
realmente, a prática da cédula única. 
Vão ser feitas pela prlmelora vez, no País, 
as eleições legislativas, no interior, nas 
pequenas cidades, com a cédula úni
ca. Quando se chegava às vesperas da 
eleição, sempre apareciam politicas de 
prestígio para suspender a execução 
da lei da cédula única. Agora, tudo 
indica que a cédula única vai impe
rar, o que é um grande fator de mo
ralização e de abertura de acesso ao 
candidato .pobre. Através da cédula úni
ca, o nome do candidato pobre está 
em tôdas as urnas, em tôdas as se
ções. Neste ponto, louvo a atitude do 
Sr. Presidente da República e quero 
'Parabenizar-me com S. Ex.", se esta lei 
não fôr alterada, como tem sido ante
riormente, quando faltam 40, 30 ou 20 
dias para as eleições. É fator importan
tíssimo. Louvo S. Ex.a pela cédula úni
ca, pela não-coincidência em muitos Es
tados da eleição legislativa com a do 
Executivo, e também pelo fato - apa
rentemente paradoxal, para mim - de 
o sr. Presidente da República ter esco
lhido diretamente os Governadores e 
não deixar a iniciativa a cargo das As
sembléias. Considero êsses fatos os pres
supostos para que tenhamos meios de 
mostrar, apesar de sua ostentação, ape
sar de sua fôrça, que o poder económico 
não sairá plenamente vitorioso nessa pa
rada. Estou quase certo de que em Mato 
Grosso daremos o exemplo nesse sentido. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V. 
Ex.a., nobre Senador Bezerra Neto, relata, 
por muitas palavras, o que procurei fi
xar na resposta aos apartes de dois ilus
tres colegas que me honraram com sua 
intervenção. 

Eu quero dizer uma coisa, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: o Presidente Mé
dlcl combate a subversão, mas asseguro, 
nesta Casa Alta do Parlamento, que tem 
ódio à corrupção. S. Ex." combate a sub-

versão e tem ódio à corrupção, porque 
sabe que a corrupção é a matriz ideal 
para que a subversão se desenvolva. 

O Sr. Clodomir Milet - P·erm!te V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sim, com multo prazer. Só queria acen
tuar que o Senador Bezerra Neto co
munga com o pensamento aqui exposto 
por mim, de que, através da cédula úni
ca, a intervenção do poder econômlco 
há de ser rechaçada, mesmo porque -
quero afirmá-lo antes de conceder o 
aparte a um dos maiores entendidos em 
Direito Eleitoral neste País, que é o meu 
digno colega S.enador Clodomlr Milet 
- pela inspiração do atual Chefe do 
Govêrno as despesas eleitorais estão sen
do limitadas. 

S. Ex.", como Chefe do Govêmo, por
tanto, como Chefe Político, já está pro
curando estabelecer um esquema para 
que não haja excesso, para que não ha
ja abuso. Desde o Vereador, até o Depu
tado Estadual, o Deputado Federal ou o 
Senador, nós não poderemos mais -
creio e tenho confiança no Presidente 
Médlcl - assistir à exibição dos chama
dos trens-pagadores, dos carros-pagado
res de políticos que, sem voto e sem 
mensagem eleitoral, pelo poder do di
nheiro, procuravam, ou talvez procurem, 
mas serão denunciados ao seu tempo, 
chegar ao Parlamento sem a mensagem 
legítima de uma representação autênti
ca conferida pelo povo. 

Ouço V. Ex." com prazer, Senador 
Clodomlr MUet. 

O Sr. Clodomir Milet - Nobre Sena
dor, estamos multo satisfeitos com a de
claração que V. Ex.a faz, como que ofi
cializando a decisão que adotou, de vol
tar às atlvldades políticas. V. Ex.a me 
tinha dito, confirmando noticiário dos 
jornais, que não seria mais candidato 
nesta eleição. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - É 

verdade. 
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O Sr. Clodomir Milet - Resolveu ago
ra, atendendo ao chamamento dos seus 
ele! tores, do povo de sua terra, compe
tir na luta - e estou certo de que sai
rá vitorioso e continuará a emprestar as 
lu2ies do seu talento a esta Casa do Con
gresso Nacional. Mas eu desejava dizer 
duas palavras sôbre a matéria que está 
sendo debatida, a propósito justamente 
do pronunciamento de V. Ex. a em tôr
no das eleições: é o que diz respeito à 
corrupção eleitoral. Ora, sabe V. Ex. a 
que a lei e instruções do Tribunal Supe
rior Eleitoral já estabelecem sanções se
v·eras para o caso de uso indevido dos 
dinheiros, de qualquer origem, nas elei
ções. Os Partidos são obrigados a orga
nizar um comi tê que dirigirá financeira
mente a campanha; ao lado dos comHGs 
de cada Partido, o comitê-geral, integra
do por elementos dos dois Partidos, para 
fiscalizar justamente as contas apresen
tadas por cada Partido, antes de irem à 
Justiça Eleitoral e, parece-me, até o Tri
bunal de Contas. Mas, Sr. Senador, sabe 
V. Ex.a que há diversos meios de burlar 
e de fraudar a J.ei. O certo é que o poder 
ecnnômico ainda existe, ameaçador, im
pedindo de competirem nas eleições ele
mentos que não dispõem de recursos. É 

preciso que os Partidos se organizem; e 
preciso que haja educação dos políticos 
e, sobretudo, é preciso que haja educa
ção do povo, para que todos saibam que 
o voto é obrigatório, que o voto é livre, 
que cada um vota como quiser, isto ln
dependendo de qualquer custeio, de 
qualquer pagamento, de qualquer propi
na, ou que outro nome tenha. Isto é 
fundamental. Sem ·educar o povo não se 
consegue vencer êsse obstáculo na for
mulação do processo democrático, ou se
ja, a obtenção de eleições llmpas, lisas, 
honestas. As medidas adotadas pelo Le
gislativo com apoio do ENecutivo, que 
sancionou a Lei; as medidas adotadas 
pela Justiça Eleitoral estão aí. Fôssem 
cumpridas, e, evidentemente, não tería
mos multo de que nos queixarmos no que 
se ref·ere n,o poder eleitoral e ao abuso 

do poder econômlco. A prática da cédu
la única, da cédula oficial em tôdas as 
eleições, vai, naturalmente - como dis
seram V. Ex.11 e o Senador Bezerra Neto 
-, melhorar a situação, porque o eleitor 
não é mais obrigado a receber aquela 
chapa do seu chefe politico, ou do cabo 
eleitoral. O eleitor vai diretamente à 
cabina, marcando, no caso das eleições 
majoritárias, aquêle nome que está na 
cédula. Então, tal como se viu no caso 
das eleições majoritárias, vamos ver 
agora quanto às eleições proporcionais. 
As coisas vão melhorar. Vamos ter, de 
certa maneira, o poder econômico agin
do menos fortemente, para não dizer 
mais fracamente, na realização das 
eleições. Mas, repito, com as medidas 
adotadas pela. Justiça Eleitoral, se os 

· Partid·OS quiserem realmente fiscalizar, 
ee os eleitores quiserem fiscalizar, se o 
povo quiser compreender que está com 
o direito de votar plenamente assegura
do, nós teremos, dentro de pouco tempo, 
libertadas as eleições em nosso País do 
rôlo compressor, do subôrno do dinheiro. 
Então, Sr. Senador, estamos indo deva
gar, mas estamos alcançando alguma 
vitória no particular, notadamente de
pois d·e 1964, justo é confessar. Por con
seguinte, vamos atravessar mais esta 
eleição, e quero crer que nas próximas 
eleições o poder económico irá, cada vez 
mais, esmaecendo e cada vez mais di
minuindo sua pressão sôbre o eleitor e 
sôbre os resultados do pleito. Era a ob
servação que queria fazer, dizendo mais 
que, pelas instruções do Tribunal Supe
rior EJ.eitoral, qualquer eleitor pode de
nunciar abuso do poder económico de 
qualquer candidato, e o registro da can
didatura será cancelado; o diploma do 
candidato será cancelado se ficar prova
do que realmente houve abuso na ob
tenção daqueJ.e voto e na propaganda 
como foi feita. É uma situação que se 
cria para aquêle que vai usar da fôrça 
do dinheiro no prél!o eleitoral; é, pelo 
menos, um meio de intimidá-lo, ou, pelo 
menos, para comedi-lo um pouco na sua 
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agressividad·e contra aquêles que não 
detêm os recursos, ou que não têm fun
dos para competir com êle nessas elei
ções. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Co
mo sempre, são muito sensatas as obser
vações de V. Ex.a Um trecho eu gosta
ria de frisar: é que qualquer um do po
vo, ou seja, eleitor dêste ou daquele Par
·tido, poderá dirigir-se à Justiça Eleito
ral, ao Tribunal Superior Eleitoral, apon
tando abusos porventura cometidos. Os 
detentores de poder ·econômico poderão 
trabalhar à sorrelfa, à socapa; serão tu
pamar.os eleitorais, mas serão descober
tos e apontados à ignomínia pública, 
porque não é mais possível a compra 
de voto. Estamos caminhando para 
uma democracia. Chegados a êste pon
to, eu queria chamar V. Ex.a não de co
lega, mas de meu mestre neste assunto 
de eleições. 

Já disse mais de uma vez: V. Ex." é 
um apaixonado por êsse tema. E eu o 
ouço, todos nós o ouvimos como a um 
mestre. Muita gente não sabe que V. 
Ex.a é médico; pensam que é um juris
ta. Hoje, V. Ex. a falou, realmente, com 
conhecimento de causa; é um entusias
ta do fascinante assunto, que é o Direi
to Eleitoral Brasileiro. Mas há de che
gar a hora em que o próprio beneficiário 
do poder econômico terá a sensibilidade 
de ver que, apontado à execração públi
ca, não pode sentar-se ao lado de ho
mens de bem. Não quero dizer que um 
homem rico não seja Senador. Pode ser, 
P·Orque pobreza não confere qualidade 
intelectual, nem representatividade a 
quem quer que seja, como riqueza tam
bém não confere. Há pobre inteligente e 
há rico ignorante. O problema é no espí
rito da competição, na luta eleitoral, 
onde cada um conta com a mesma arma. 
A arma, façamos justiça à Revolução de 
Março de 1964, da cédula única, com que 
cada um chega à cabina indevassável, 
ao invés daquela cédula tipo caixão. 
Aliás, Sr. Presidente, esta é uma parte 

belíssima da sociologia eleitoral brasi
leira. Tinha-se o bôlso de votar e o bôlso 
de trocar, em que se levava a cédula im
pressa. Todos nós conhecemos bem, 
principalmente os de mandato longo, co
mo é o caso de V. Ex. a e o meu, que es
tou quase no jubileu de prata parlamen
tar. Tínhamos que avisar o eleitor; e is
to não só devido à corrupção econômica, 
mas também dada à coerção persuasiva 
e pelo canto de sereia na porta da ur
na, quando se procedia à troca da cédu
la. Dizia-se que a 100 metros não se 
podia fazer a troca da cédula, com o 
que s·e admitia que a cédula podia ser 
trocada. V. Ex.a conhece muito mais do 
que eu essa parte da sociologia política 
brasileira. O cidadão tinha o bôlso de 
votar, o bêlso esquerdo, e o bôlso de tro
car, que era o bôlso direito. Mas isto 
tende a acabar, e vai acabar. 

Estou muito feliz com as declaraçõ-es 
de V. Ex.", porque V. Ex." é meu com
panheiro de Partido. Também o Sena
dor Bezerra Neto, Vice-Líder do MDB, 
exaltou a conduta daquele que ocupa a 
Chefia do. Govêrno, e não é só Presiden
te da República, mas é também mem
bro filiado ao nosso Partido, inscreveu
se na fôlha da nossa agremiação parti
dária e é o nosso Líder.. Tanto assim que 
a êle delegamos funções especialíssimas, 
de escolher aq uêles que vão dirigir os 
Governos Estaduais. Com tal isenção de 
ânimo se houve que, onde o Movimen
to Democrâtico Brasileiro foi vitorioso, 
- justamente talvez no Estado menor 
e o mais politizado da Nação brasileira, 
que é o Estado da Guanabara -, S. Ex." 
não int·erferiu, e o MDB escolheu seu 
candidato a Governador, que foi aceito 
pela Convenção e será eleito pela As
sembléia em 3 de outubro de 1970. 

Sr. Presidente, acho que eu d·everia 
dar conta ao Senado da posição que ti
ve de adotar, reformulando meu pen
samento anterior. O político não pode 
ter idéia fixa. Eu pretendi seguir o con
selho de um grande mestre, um dos 
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maiores sociólogos do Brasil, Oliveira 
Vianna; êle dizia: "A politica leva tudo, 
contanto que se sala dela a tempo." 

Eu quis sair, Sr. Presidente, quis, sin
ceramente, sair. Não chegou a hora. 
Aprendi, tam:bém, e repito, que difícil é 
entrar na politica e, multo mais difícil, 
sair. 

Vou humildemente disputar a eleição, 
mas quero, nesta oportunidade, como re
presentante da gloriosa província flumi
nense, agradec·er a unanimidade que ob
tive na Convenção da Aliança Renova
dora Nacional, escolhendo o meu nome 
e o meu suplente, Dr. Ricardo Augusto 
de Azevedo Viana. Isso me estimulou 
multo e me faz, Sr. Presidente, ponde
rar na responsabilidade que tenho. Não 
sou daqueles que acreditam em otlmis
mo politico; a eleição para mim só ter
mina não depois da apuração, e sim da 
diplomação. A campanha que se faz, por 
exemplo, "Senador Vasconcelos já ga
nhou", é a pior que se pode fazer contra 
mim. Tenho a dose necessária de pes
simismo, do bom pessimismo, se assim 
posso expressar-me, para e:x:ercltar as 
mesmas andanças que sempre fiz. Mes
mo no momento, não diria de melanco
lia, mas de decisão de ensarilhar as mi
nhas armas, tenho comigo o mesmo 
compromisso que tomei público neste 
Senado, de que Iria até o fim do meu 
mandato e trabalharia ardorosamente 
para que a Aliança Renovadora Nacio
nal fôsse vitoriosa no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Talvez, Sr. Presidente, eu tenha que 
ter uma palavra de absoluta correção, 
transformando o Plenário do Senado 
num confessionário: aqui no meu con
fiteor, eu não poderia dizer que nestes 
quase 25 anos de vida parlamentar não 
me houvesse tornado um viciado. Per-· 
mita que consigne, Sr. Presidente, nes
te meu discurso, uma frase de uso po
pular em todo o Brasil: a política é uma 
cachaça. Eu já estava viciado nisso, já 
estava um pouco embriagado, mas chega 

a hora em que aquêles que se viciam 
têm que dar oportunidade a outros. 
Queria ter, e quero ter - e tanto isso 
é verdade, que escolhi um expoente na 
área jovem - a mensagem de renova
ção. 

Não sou dos Senadores mais idosos; 
se eleito, serei um dos mais moços, por
que comecei multo cedo minha vida po" 
lítica. Gostaria que outros me substl
tuissem, trouxessem novas mensagens, 
pois o que odeio, o que repilo é o profis
sionalismo politico, o cidadão fazer da 
política uma profissão, e isso não quero 
fazer. 

Agora, levado à posição de postulan
te, só quero ser fiel a mim mesmo e a 
meus correligionários do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Sentia-me na obrigação indeclinável 
de dar essa satisfação a meus pares, 
porque, aqui mesmo desta Tribuna, ma
nifeste! o meu desejo de regressar à mi
nha vida privada. 

Não pude, Sr. Presidente. Aceito a 
realidade, vou trabalhar pelo meu Parti
do no Estado do Rlo de Janeiro. Tenta
rei voltar para esta Casa. Se voltar, con
tinuarei a ser o mesmo que tenho sido 
até hoje: discutido, combatido, às vê
zes incompreendido, mas com a satisfa
ção, também, de ser querido, de ser leal, 
de ser atencioso, de debater, d·e ser hu
milde, de ser fiel às minhas origens e 
de ser um porta-voz, uma sentinela a
vançada dos interêsses da terra flumi
nense. 

Eu me sentia no dever destas pala
vras, Sr. Presidente, ao Senado Federal. 
E, assim, encerro estas considerações e, 
se V. Ex.a permitir, daqui envio um 
agradecimento aos convencionais da 
Aliança Renovadora Nacional que, por 
unanimidade, sufragaram meu nome co
mo um dos candidatos, porque a Arena 
tem dois candidatos - eu e o atual VI
ce-Governador, Elias Ribeiro Gomes -
ao S.enado da República. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. Muito obrigado. (Muito bem! Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENA
DOR VASCONCELOS TORRES, EM SEU 
DISCURSO. 

Ao 

Senador Vasconcelos Torres 

Senado Federal 

Brasília 

Prezado Senhor: 

Não o conheço pessoalmente e posso 
afirmar que o Senador também não me 
conhece. Tome! conhecimento, porém, 
de uma referência feita ao meu nome 
em um "documento" publicado no Diá
rio do Congresso Nacional (Seção II, de 
quinta-feira, 17 de outubro de 1968, pá
gina 4.353): 

"Antônio Am!lcar de Oliveira Lima 
é o eixo de uma grande subversão 
da hierarquia funcional no Ministé
rio da Fazenda, estimulando direta
mente, ou através de seus agentes, 
verdadeiras lutas de classes. É tam
bém, em combinação com Israel 
Avila e Jaime Alípio de Barros, pe
ça importante no encaminhamento 
de interêsses subalternos de algu
mas emprêsas de São Paulo." 

A publicação não dá ciência de quem 
é o signatário dêsse "documento", que 
veicula notícia apócr!fa; tal fato seria 
irrelevante, já que o Senador, dando
lhe divulgação em órgão oficial, acei
tou como verdadeiras as acusações ali 
estampadas e se tornou responsável por 
elas. 

Em minha vida, Senador, na qual se 
contam mais de dezesse!s anos de ser
viços públicos, jamais recebi ou soube 

de qualquer acusação que me desse co
mo interessado no encaminhamento de 
interêsses subalternos de quem quer 
que fôsse junto a qualquer repartição 
pública. Não o conhecendo pessoalmen
te, Senador, e querendo crer que esta
va de boa-fé ao divulgar assertiva em 
verdade feita pelo autor do "documen
to" anôn!mo publicado no Diário Oficial 
- autor que foge à responsabilidade 
pessoal pela difamação, mantendo-se in
cógnito -, venho convidá-lo a precisar 
a acusação, fornecendo os dados de fa
to que a justifiquem. - Que emprêsas 
são essas, Senador, quando e onde fo
ram os seus !nterêsses subalternos en
caminhados ou de qualquer forma au
xiliados por mim? 

A justificativa que o Senador tenha 
poderá ser enviada a mim ou ao Se
nhor Ministro da Fazenda, autoridade 
interessada em apurar as irregularida
des que elas possam revelar. A mim, 
pessoalmente, poderá ser remetida a 
eventual ret!f!cação que o Senador jul
gue necessário fazer, na ausência da 
justificativa. 

Na falta da remessa dessa justificati
va ou da ret!ficação referente à acusa
ção veiculada pelo Senador, restar-me-á 
apenas a certeza de que tere! errado ao 
lhe orientar um ato. de boa-fé. A pu
blicação no Diário Oficial representa
ria, então, apenas um ato de levianda
de, constituindo-se em peça sem impor
tância no. encaminhamento de !nterês
ses subalternos de alguns fiscais do Mi
nistério da Fazenda, que se terão es
condido sob imunidades parlamentares 
alheias. 

Comprove, Senador, a acusação no que 
me diz respeito, ou a retif!que - se 
tem importância o ser considerado um 
homem de bem. Aguardando suas pro
vidências, subscrevo-me, 

Atenciosamente, Jayme Alípio de Bar
ros. 
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O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Clodo
mir Milet. 

O SR. CLODOMIR lVHLET - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, realizou-se ontem, no Rio de 
Janeiro, a cerimônia de lançamento ao 
mar do navio "Cidade de São Luís", de 
3. 600 toneladas, construído com finan
ciamentos da Superintendência Nacio
nal da Marinha Mercante, que vai inte
grar a frota da Companhia de Navega
ção do Norte CCONAJ."{), sediada no meu 
Estado. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma Com
panhia constituída de capitais particula
res e de capitais do Govêrno do Estado, 
que está organizando uma frota capaz de 
dar escoamento à nossa produção e, tam
bém, de atender ao escoamento da pro
dução de outros Estados. 

Os navios que servem a esta Compa
nhia fazem a linha Pôrto Alegre-Ma
naus. É de justiça salientar que, sob a 
Presidência de um jovem industrial de 
meu Estado, Sr. José Ribeiro Salomão, a 
CONAN está-se desenvolvendo, seus na
vios satisfazendo naturalmente às ne
cessidades da economia do Estado e sa
tisfazendo, por outro lado, aos interês
ses de outros Estados que se utilizam 
de seus serviços. 

Esta Companhia já dispõe de dois na
vios, um de mil toneladas, outro de seis 
mil toneladas, e, agora, o terceiro, com 
capacidade para três mil e seiscentas 
toneladas, estando em construção mais 
um com capacidade para três mil e seis
centas toneladas. 

A Companhia pleiteou da SUDAM que 
lhe fôsse permitido obter, através de in
centivos fiscais, recurs.os para a ins
talação de serviços absolutamente neces
sários para que ela possa preencher as 
suas finalidades. 

A SUDAM terá que regulamentar a Lei 
n.0 5.174, de 27 de outubro de 1966, para 
que as companhias de navegação possam 
beneficiar-se dêsses incentivos. 

A propósito, Sr. Presidente, recebi da 
CONAN ofício, que vou ler: 

<Lê.> 
"É do perfeito conhecimento de Vos
sa Excelência que êste Estado sem
pre teve como um dos principais pro
blemas para o seu desenvolvimento 
a falta de transportes marítimos e 
fluviais regulares. E, por esta razão, 
Govêrno e empresários maranhenses 
decidiram organizar esta Companhia, 
que já conta com apreciável acervo 
de bons serviços prestados ao Estado 
e à Amazônia. 

Presentemente, temos um navio de 
1.100 e outro de 6. 000 toneladas em 
tráfego, dois navios de 3.600 tonela
das e dois "Ferry-Boatts" em cons
trução, sendo êstes dois últimos pa
ra a ligação marítima entre Itaqui 
e Itaúna, complementando o sistema 
rodoviário estadual e federal, redu
zindo em 300 quilómetros a distân
cia entre São Luís e Belém. 

A equipe diretora desta Companhia 
tem empregado todos os seus esfor
ços para oferecer um transporte ma
rítimo merecedor da confiança dos 
seus usuários e a preços cada vez 
mais baratos, redundando em redu
ção dos custos dos produtos desta 
Região e, ao mesmo tempo, possibi
litando a criação de uma nova fon
te de empregos neste Estado. No 
próximo ano de 1971, estaremos ofe
~ecendo emprêg·o a 200 (duzentas) 
pessoas. 

Confiantes nas possibilidades dêste 
empreendimento e na Lei n.0 5.174, 
de 27 de outubro de 1966, elaboramos 
um projeto de investimento pela Su
perintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia (SUDAM), mostrando 
a necessidade e a viabilidade dês te 
empreendimento, dimensionando a 
montagem de oficinas c cursos de re
crutamento e formação de pessoal 



-29-

especializado para os nossos serviços, 
assistência social e participação dos 
empregados nos lucros da Emprêsa. 

Apesar de ter sido protocolado na
quela Superintendência em 6-8-69, 
sob n.0 22.001/69, não teve nenhum 
andamento, porque, até agora, aque
la lei foi regulamentada somente pa
ra transportes aéreos, faltando ain
da ser feita para os marítimos e flu
viais, não obstante sua indispensabi
lidade para a Amazônia e estar sen
do montado em Manaus, com o pa
trocínio da SUDAM, um estaleiro de 
construção naval de quem podere
mos ser clientes. 

Sendo Vossa Excelência Presidente 
da Comissão de Valorização da Ama
zônia, no Senado, achamos por bem 
solicitar que se empenhe naquela 
Comissão e junto ao Exmo. Sr. Mi
nistro do Interior e àquela Superin
tendência, no sentido de que se
ja baixada a regulamentação para 
transportes marítimos, o que será 
dinamizar a política de desenvolvi
mento da Amazônia, como manda a 
Lei n.O 5 .174. 

Certos da compreensão e atenção 
de Vossa Excelência, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar os nos
sos votos de estima e aprêço. 

Atenciosamente, 

CONAN - Cia. de Navegação do 
Norte." 

Logo que recebi esta carta, Sr. Presi
dente, procurei o Sr. Ministro do Interior. 
Fiz a S. Ex.a. uma exposição do fato, e 
êle me confessou que já tinha em São 
Luís, com as classes empresariais, tra
tado do assunto e tomado providências 
junto à CONAN, no sentido de ser regu
lamentada a lei, para que fôsse atendido 
o que pleiteava a Companhia de Navega
ção do Norte, sediada no Maranhão. 

Entretanto, como até agora não tive
mos notícias de que essa regulamenta-

ção tenha sido feita, voltamos a insis
tir junto ao Sr. Ministro do Interior, pa
ra que S. Ex.a. empregue os seus esfor
ços no sentido de que a Superintendên
cia do Desenvolvimento da Amazônia, 
a SUDAM, faça a regulamentação que se 
reclama no mais breve prazo. 

A Lei n.0 5.174, de 27 de outubro de 
1966, diz: 

(Lê.) 

"Art. 7.0 ·- Tôdas as pessoas jurídi
cas registradas no País poderão de
duzir no Impôsto de Renda e seus 
adicionais: 

a·) até 75% (setenta e cinco por 
cen tal do valor das obrigações 
que adquirirem, emitidas pelo 
Banco da Amazônia com o fim 
específico de ampliar os recursos 
do Fundo de que trata o artigo 11 
desta lei; 

b) até 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do impôsto devido pa
ra inversão em projetas agrícolas, 
pecuários, Industriais, de agricul
tura e de serviços básicos que a 
.SUDAM declare, para os fins ex
pressos neste artigo, de interêsse 
para o desenvolvimento da Ama
zônia. 

§ 1. 0 - Os serViços básicos referidos 
na alínea b dêste artigo são os rela
tivos à energia, ao transporte, às co
municações, à colonização, ao turis
mo,· à educação e à saúde pública, 
conforme o regulamento próprio bai
xado pela SUDAM. 

§ 2.0 - Os recursos do Impôsto de 
Renda e adicionais destinados a pro
jetas relativos com os serviços de que 
trata o parágrafo anterior serão em
pregados em caráter complementar . - ' sem preju1zo da aplicaçao, pelos po-
dêres públicos responsáveis, dos re
cursos normalmente exigidos para a 
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implantação e funcionamento dos re
feridos serviços. 

§ 3.0 - O beneficio de que trata a 
alínea b supra somente será con
cedido se o contribuinte que o pre
tender, ou a emprêsa beneficiária da 
apl!cação, satisfeitas as demais exi
gências desta lei, concorrer efetlva
mente para o financiamento das ln
inversões totais do projeto com re
cursos próprios, nunca Inferiores a 
1/3 (um têrço) do montante dos re
cursos oriundos dêste artigo, aplica
dos ou reinvestidos no projeto, de
vendo a proporcionalidade de parti
cipação ser fixada pelo regulamen
to, com o reconhecimento de maior 
prioridade a projetes que estimulem 
a ocupação territorial da Amazônia 
e o mais intenso aproveitamento de 
mão-de-obra e matérias-primas re
gionais, assim como o fato de serem 
essas emprêsas e entidades sediadas 
na região." 

A lei, entretanto, foi regulamentada 
apenas para os transportes aéreos. Fal
ta a regulamentação para os transpor
tes marítimos e fluviais. A nossa emprê
sa atende às exigências da lei: é sediada 
na Amazônia, porque o Maranhão per
tence à Amazônia em grande parte; ela 
vai usar pessoal da Amazônia, mão-de
obra da Amazônia; vai servir de inter
câmbio, justamente, para os Estados da 
Amazônia, ligando-os com os Estados do 
Sul. Por conseguinte, no momento em 
que a regulamentação da lei fôr feita, a 
emprêsa terá tôdas as facilidades para 
gozar dos benefícios que essa mesma lei 
lhe proporciona. 

Assim, congratulando-me com o lança
mento ao mar do nôvo navio da Compa
nhia de Navegação do Norte, CONAN, 
chamado "Cidade de São Luís", congra
tulando-me com sua Diretorla pelo fes
tivo acontecimento que se verificou on
tem na Guanabara, deixo novamente um 
apêlo ao Ilustre Sr. Ministro do Interior 
para que determine, se fôr o caso, que a 

SUDAM faça, o mais breve possível, a 
regulamentação da Lei n.O 5.174, de mo
do que as emprêsas de navegação pos
sam gozar dos benefícios dos incentivos 
fiscais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Milton Trindade - Sebastião Ar
cher - João Cleofas - Arnon de 
Mello- Josaphat Marinho- Paulo 
Tôrres - Gilberto Marinho - No
gueira da Gama - Filinto Müller 
- Adolpho Franco - Attíllo Fon
tana - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Sôbre a mesa, comunicação que será 
!!da pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 18 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vosssa 
Excelência, de acôrdo com o disposto no 
art. 38 do Regimento Interno, que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa a par
tir do dia 23 de agôsto do corrente, para 
breve viagem ao estrangeiro, em cará
ter particular. 

Atenciosas saudações. - Antônio Bal
bino. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicações que se
rão !!das pelo 1.0 -Secretárlo. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasília, em 18 de agôsto de 1970 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
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propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Attíllo Fontana, pelo nobre Se
nhor Senador Vasconcelos Torres, na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sôbre a Mensagem n.0 9/70 
(CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Filinto Müller, 
Lider. 

Brasília, em 18 de agôsto de 1970 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança delibe
rou propor a substituição do nobre Se
nhor Senador Waldemar Alcântara, pelo 
nobre Senhor Senador Raul Giuberti, na 
Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sôbre a Mensagem n.0 

9, de 1970 (CN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Filinto Müller, 
Líder. 

Brasília, em 18 de agôsto de 1970 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Milton Trindade, pelo nobre Se
nhor Senador Júlio Leite, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre a Mensagem n.0 9, de 1970 
(CN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Filinto Müller, 
Líder. 

Brasília, em 18 de agôsto de 1970 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 

propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Paulo Tôrres pelo nobre Senhor 
Senador Mello Braga, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre a Mensagem n.0 9, de 1970 (CN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Filinto Müller, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Serão feitas as substituições solicita
das. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 31, de 1970 

Fixa idade-limite para investidura 
em cargo de Ministro dos Tribunais 
Superiores da União, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Inclui-se entre os requisi
tos exigidos para a investidura em cargo 
de Ministro dos Tribunais Superiores da 
União e assemelhados não ter o indicado 
mais 'de sessenta e cinco (65) anos de 
idade. 

Parágrafo único - Aplica-se o que está 
determinado neste· artigo à nomeação de 
titulares para o Supremo Tribunal Fe
deral, Tribunais Federais de Recursos, 
Superior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior do Trabalho e Tribunal de Con
tas da União, quando os indicados fo
rem estranhos à Magistratura. 

Art. 2.0 - Os Ministros dos Tribunais 
relacionados no parágrafo único do arti
go anterior, com tempo de permanência 
no cargo inferior a cinco (5) anos, que 
fizerem jus à aposentadoria voluntária e 
a solicitarem terão os proventos da mes
ma fixados em função dos vencimentos 
que percebiam no cargo imediatamente 
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anterior que ocuparam, na Magistratura 
ou em outro setor do Serviço Público. 

Parágrafo único - A presente dispo
sição não se aplica aos que forem mem
bros dos Tribunais citados na data em 
que esta lei entrar em vigor. 

Art. 3.0 - Serão aposentados com 
proventos integrais, na forma da lei, ao 
atingirem a idade-limite para a aposen
tadoria compulsória, seja qual fôr o tem
po de serviço público que contarem, os 
atuais titulares dos Tribunais mencio
nados neste diploma. 

Art. 4.0 - Esta lei entra ,em vigor na 
data de sua promulgação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Feita da tribuna 

Sala das Sessões, em 18-8-70. - Vas
concelos Tores. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O Sr. 1.o-secretário procederá à leitu
ra de mensagem do Sr. Presidente da 
República. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM 
N.o 116, de 1970 

(N.• 254/70, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Nos têrmos do § 5.0 do artigo 23 da 
Constituição, tenho a honra de subme
ter à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Senado Federal, acompa
nhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, o incluso 
projeto de resolução que dispõe sô bre as 
alíquotas máximas do ICM e dá outras 
providências. 

Brasília, 18 de agôsto de 1970. - Emí
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI· 
NISTRO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Em consonância com os elevados pro
pósitos de Vossa Excelência e visando dar 
seguimento à política de coordenação das 
atividades tributárias em tôdas as or
dens de competência, envolvendo não 
apenas a área privativa da União, mas 
também a dos Municípios e dos Estados, 
para o que tem sido mantido, inclusive, 
um constante cantata com as adminis
trações fazendárias estaduais, pretende 
o Govêmo Federal adotar providências 
tendentes à redução da carga fiscal glo
bal, em especial a resultante da cobran
ça dos impostos indiretos. 

Tal redução, como se sabe, afigura-se 
de especiàl importância, tanto do ponto 
de vista econômico, como do ponto de 
vista de eqüidade social. Dada a sensível 
racionalização das atividades do poder 
público no período revolucionário, estão 
hoje as autoridadees governamentais 
prontas, do ponto de vista financeiro, a 
iniciar um decisivo programa de dimi
nuição do ônus fiscal, que, de forma di
reta ou indireta, recai sôbre o setor pri
vado. Tal diminuição servirá como mais 
um dos elementos de apoio à aceleração 
do processo de crescimento, já que po
derá ser realizada sem prejuízo das ne
cessárias obras de ampliação de infra
estrutura econômica a cargo do poder 
público. Ao mesmo tempo, representa 
um importante passo no sentido da di
minuição da ca,rga de impostos indiretos 
incidentes sôbre os contdbuintes, im
postos êstes de reconhecido efeito regres
sivo. Nessa ordem de idéias, a medida 
ora proposta representa efetivo apoio à 
melhoria das condições econômicas de 
parcela significativa das populações de 
mais baixa renda. 

Com êsse objetivo, o Ministério da 
Fazenda ultimou estudos conducentes 
à obtenção de uma redução das aliquo-
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tas do Impôsto sôbre Produtos Indus
trializados, de competência da União, 
e do Impôsto sôbre Circulação de Mer
cadorias, de competência dos Estados, 
tributos que oferecem várias caracterís
ticas comuns. Da análise dos dados le
vantados nesse trabalho, evidenciou-se, 
no que respeita ao Impôsto sôbre Pro
dutos Industrializados, a conveniência 
da dilatação dos prazos de recolhimen
to, medida essa já adotada pela União 
e que deverá prosseguir em 1971. Da 
mesma forma, estão chegando a bom 
têrmo os entendimentos com os Esta
dos, por intermédio dos Secretários de 
Fazenda, no sentido. de ser obtida sua 
colaboração ao plano de unificação de 
prazos para recolhimento do Impôsto 
sôbre Circulação de Mercadorias e do 
Impôsto sôbre Produtos Industrializados. 

O comportamento da economia bra
sileira, revelando uma constante ten
dência para o aumento da produção na
cional, autoriza seja, desde logo, plane
jacta a redução das alíquota·s vigentes 
para o Impôsto sôb1·e Circulação de 
Mercadorias. Com vistas a permitir a 
execução dos propósitos governamen
tais, tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a presente sugestão, no 
sentido de ser submetida ao Senado Fe
deral, na forma do art. 23, § 5.0 , da 
Constituição, mensagem presidencial so
licitando a redução dos níveis máximos 
de alíquotas do Impósto sôbre Circula
ção de Mercadorias. 

A proposta, conducente aos objetivos 
acima expostos, é de que as alíquotas 
máximas do lmpôsto sôbre operações re
lativas à circulação de mercadorias, fi
xadas por resolução do Senado, passem 
a ser: 

I - nas operações internas, as ali
quotas vigentes em cada Estado na 
data da resolução; 
II - nas operações interestaduais e 
nas de exportação, 15% (quinze por 
cento). 

Seria conveniente, ainda, que a mesma 
resolução deixasse claro o conceito de 
operações internas, de forma a prevenir 
conflitos entre contribuintes e os fiscos 
estaduais. São operações internas, de 
acôrdo com a melhor interpretação dos 
textos legais: 

I - aquelas em que remetente e 
destinatário da mercadoria estejam 
situados no mesmo Estado; 

n - aquelas em que o destinatário, 
embora situado noutro Estado, não 
seja contribuinte do impôsto sôbre 
operações relativas à circulação de 
mercadorias, ou, sendo contribuinte, 
tenha adquirido a mercadoria para 
uso ou consumo próprio; 

III - as de entrada, em estabeleci
mento de contribuinte, de merca
doria importada do exterior pelo ti
tular do estabelecimento. 

Tendo em vista a necessidade da pro
gressiva redução da carga tributária 
decorrente do Impôsto sôbre Circula
ção de Mercadorias, poderia ser propos
ta ao Senado a diminuição dos máximos 
vigentes, da seguinte forma: 

As aliquotas máxlinas seriam reduzi
das de 0,5% (meio por cento) em cada 
exercício financeiro, a partir de 1. 0 de 
janeiro de 1971, de modo que, a partir 
de 1.0 de janeiro de 1974, as atuais ali
quotas máximas de 18% (dezoito por 
cento), 17% (dezessete por cento) e 15% 
(quinze por cento) ficassem reduzidas a 
16% (dezesseis por cento), 15% (quinze 
por cento) e 13% (treze por cento), res
pectivamente. 

Considerando a situação de alguns 
Estados, que mantêm atualmente em 
vigor aliquoLa inferior à dos demais Es
tados da mesma região, a resolução do 
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Senado poderia prever uma norma es
pecial, no sentido de que o Estado que, 
na data da resolução, mant!v.esse em 
vigor alíquota para operações internas 
inferior à dos outros Estados da mesma 
região geoeconômica poderia iniciar a 
redução a partir do momento em que 
sua alíquota ficar igual à dos demais 
Estados. 

Valho-me da oportunidade, Sénhor 
Presidente, para renovar a Vossa Exce
lência os meus protestos do mais profun
do respeito.- Antônio Delfim Netto, Mi
nistro da Fazenda. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 62, de 1970 

(DE INICIA.'l'IVA DO Slt, PRE:itllENTE DA REPÚUI.ICA) 

Estabelece alíquotas máximas no 
impôsto sôbre as operações relativas 
à circulação de mercadorias. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - As alíquotas máximas do 
impôsto sôbre operações relativas à cir
culação de mercadorias são: 

· I - nas operações internas, as alíquo
tas vigentes em cada Estado na 
data desta resolução; 

II - nas operações interestaduais e nas 
de exportação, 15% (quinze por 
cento). 

Art. 2.0 - Consideram-se operações ln
ternas: 

I - aquelas em que remetente e desti
natário da mercadoria estejam si
tuados no mesmo Estado; 

II - aquelas em que o destinatário, 
embora situado noutro Estado, não 
seja contribuinte do impôsto sôbre 
operações relativas à circulação de 
mercadorias, ou, sendo contribuin
te, tenha adquirido a mercadoria 
para uso ou consumo próprio; 

III - as de entrada, em estabelecimen
to de contribuinte, de mercadoria 

importada do exterior pelo titular 
do estabelecimento. 

Art. 3.0 - As alíquotas de que trata o 
artigo 1.0 serão reduzidas de 0,5% (melo 
por cento) em cada exercício financeiro, 
a partir de 1.0 de janeiro de 1971, de 
modo que, a partir de 1.0 de janeiro de 
1974, as atuals aliquotas máximas de 
18% (dezoito por cento), 17% (dezessete 
por cento) e 15% (quinze por cento) 
fiquem reduzidas a 16% (dezesseis por 
cento), 15% (quinze por cento·) e 13% 
(treze por cento), respectivamente. 

Art. 4.0 - O Estado que, na data desta 
resolução, mantiver em vigor a!íquota 
para operações internas inferior à dos 
outros Estados da mesma região geo-eco
nômica poderá iniciar a redução mencio
nada no artigo 3.0, a partir do momen
to em que sua aliquota tenha ficado igual 
à dos demais Estados. 

Art. 5.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Ma.ttos) 
- A mensagem lida irá às Comissões de 
Constituição ·e Justiça e de Finanças. 

Está terminado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único (aprecia
ção preliminar da jur!d!c!dade, nos 
têrmos do art. 265-A do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 212, de 1958 (n.0 1.279-B/56, 
na Casa de origem), que estende aos 
funcionários ou empregados do Con
selho Federal de Engenharia e Ar
qu!tetura e dos Conselhos Regionais 
os benefícios que gozam, ou venham 
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a gozar, os funcionários da União, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 478 e 479, de 
1970, das Comissões 
- de Serviço Público Civil, solicitan

do o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela in
juridicidade. 

A discussão do projeto, quanto à juridi
cidade, foi encerrada na Sessão de 11 do 
corrente, sendo adiada a votação por fal
ta de número, o mesmo oc·orrendo nas 
Sessões posteriores. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

É rejeitado o projeto, que vai ao Arqui
vo, feita a devida comunicação à Câmara 
dos Srs. Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 212, de 1958 

(N.• 1. 279-B/56, na Câmara dos Deputados) 

Estende aos funcionários ou em
pregados do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura e dos Con
selhos Regionais os benefícios de que 
gozam, ou venham a gozar, os fun
cionários civis da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os.funcionários ou empre
gados do Conselho Federal de Engenha
ria e Arquitetura, bem assim os dos Con
selhos Regionais; continuam sujeitos ao 
disposto no art. 2.0 do Decreto-lei n.o 
3. 347, de 12 de junho de 1944, sendo-lhes 
extensivos todos os benefícios e vanta
gens, inclusive de aposentadoria e pen
são, de que g·ozam, ou venham a gozar, 
os funcionários públicos civis da União, 
aos quais se equiparam para êsses efeitos. 

Art. 2.0 - Os funcionários ou empre
gados a que se refere esta lei contribui
rão para o Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servido·res do Estado· de 
maneira sempre idêntica a que estiver 
estabelecida, pela legislação vigente, para 
os funcionários públicos civis da União. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos): 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
i eto de Decreto Legislativo n.0 49, 
de 1970 (n.O 149-A/70, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o De
creto-lei n:0 1.109, de 26 de junho 
de 1970, que reformula o Decreto
lei n.0 157, de 10 de fevereiro de 
1967, e altera a legislação sôbre o 
Impôsto de Renda, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

A discussão do, projeto foi encerrada 
na Sessão de 11 do corrente, sendo adia
da a votação por falta de qUOl'UJilo o 
mesmo ocorrendo nas Sessões posteriores. 

Em votação, o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto 

Irã à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE ,DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 49, de 1970 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.109, de 
26 de junho de 1970, que reformula 
o Decreto-lei n.0 157, de lO de feve
reiro de 1967, e altera a legislação 
sôbre o Impôsto de Renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do De
creto-lei n.0 1.109, de 26 de junho de 
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1970, que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
de 10 de fevereiro de 1967, e altera a le
gislação sôbre o Impôsto de Renda. 

Art. 2.• - :tl:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos): 

Item 3 

Vctação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1970 
(n.0 2 .192-B/70, na Casa de origem), 
de inlciativ·a do Sr. Presidente da 
República, que inclui no Orçamen
to Plurianual de Investimentos o 
Projeto de Crédito Rural Orientado, 
tendo 
PARECER FÁVORAVEL, sob n.O 527, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 12 do corrente, sendo adia
da ·a votação por falta de número, o 
mesmo ocorrendo nas Sessões posterio
res. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 23, ·de 1970 

Inclui no Orçamento Plurianual 
de Investimentos o Projeto de Cré
dito Rural Orientado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É Incluído no Programa 
Agropecuárlo, Subprograma Promoção e 
Extensão, do Orçamento Plurianual de 
Investimentos, aprovado pela Lei núme-

ro 5.450, de 5 de junho de 1968, o Projeto 
de Crédito Rural Orientado, destinado 
a contribuir para o fortalecimento eco
nómico-social de pequenos e médios pro
dutores rurais e ao aparelhamento de 
suas cooperativas, no valor global de 
Cr$ 322.000.000,00 (trezentos e vinte e 
dois milhões de cruzeiros), equivalente 
a US$ 70. 000. 000,00 (setenta milhões de 
dólares), a preços de 1970. 

§ 1.0 - Para o exercício financeiro de 
1970, o valor previsto para a execuçii.o 
do projeto é de Cr$ 156.400.000,00 (cen
to e cinqüenta e seis milhões e quatro-
centos mil cruzeiros), sendo Cr$ ..... . 
82.800.000,00 (oitenta e dois milhões e 
oitocentos mil cruzeiros) de recursos 
externos e Cr$ 73.600.000,00 (setenta e 
três milhões e seiscentos mil cruzeiros) 
de recursos internos. 

§ 2.0 - As aplicações previstas para 
os exercícios subseqüentes serão incluí
das nos próximos Orçamentos Pluria
nuais. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários ao 
financiamento do projeto referido no 
art. 1.'l serão proporcionados por ope
ração de empréstimo externo contra
tada com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com a interve
niência do Banco Central do Brasil, e 
contrapartida de recursos internos no 
montante equivalente ao valor finan
ciado, sendo parcela à conta do Fundo 
Geral para Agricultura e Indústria 
(FUNAGRil e parcela sob responsabi
lidade dos Agentes Financeiros partici
pantes do Projeto. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigo1· 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de l.Uattosl : 

Item 4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 21-DF, de 
1970, de iniciativa do Sr. Presidente 
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da República, que autoriza o Poder 
Executivo do Distrito Federal a 
abrir, em favor da Secretaria de 
Serviços Públicos, o crédito especial 
de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oi
tenta mil cruzeiros), para o fim que 
especifica, tendo 

PARECERES, sob n.0s 524, 525 e 526, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

A discussão do projeto foi encerrada 
no dia 12 do corrente, sendo adiada a 
votação por falta de número, o mesmo 
ocorrendo nas Sessões posteriores. 

Em. votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 21-DF, de 1970 

Autori:l:a o Pader Executivo do 
Distrito Federal a abrir, em favor 
da. Secretaria de Serviços Públicos, 
o crédito especial de Cr$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil cruzeiros) 
para o fim que especifica. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo do 
Distrito Federal a utorlzado a abrir, em 
favor da Secretaria de Serviços Públi
cos, o crédito cspecio.l no valor de Cr$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil cru-

zeiros) na seguinte dotação orçamentá
ria: 

30.0.00.00 - Despesas correntes 
32.0.00.00 -Transferências, correntes 
32.5.00.00- Contribuições de Previ-

dência Social. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
abertura do crédito a que se refere o 
artigo anterior serão obtidos na forma 
do item III, 1.0 , do art. 43 da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 1964, pela 
anulação parcial de igual valor na do
tação orçamentária abaixo especificada 
do Orçamento do Distrito Federal (De
creto-lei n.O 752, de 8 de agõsto de 1969). 

Secretaria de Serviços Públicos 

30.0.00.00- Despesas correntes 
31.0.00.00 -Despesas de custeio 
31.5.00.00- Despesas de exercícios an-

teriores. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Vic
torino Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, en
contrava-me ontem ausente do Plená
rio desta Casa, quando o meu eminen
te companheiro de Bancada, Senador 
Clodomlr Milet, fêz o necrológico de 
dois ilustres maranhenses desapareci
dos, dois médicos ilustres do meu Esta
do, o Professor Alvaro Serra de Castro 
e o Dr. Sálvio Mendonça. 

Quero, neste instante, solidarizar-me 
com as palavras de pesar proferidas nes
ta Casa pelo nobre Senador Clodomir 
Milet, pelo desaparecimento daqueles 
dois eminentes médicos do meu Estado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n.0 176, de 
1968 (n.0 2.962~C/65, na Casa de 
origem), que Institui o "Dia Nac!o~ 
nal de Relações Públicas", tendo 

PARECERES, sob n.Os 534 e 535, de 
1970, das Comissões 
- de Educação e Cultura, con~ 

trário, com voto vencido do Se~ 
nadar Duarte Filho; e 

- de Legislação Social, pela apro~ 
vação. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sô~ 

bre o salário~minimo dos menores, 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 558 e 559, de 

1968, e 434 e 435, de 1970, das co~ 
missões 
- de Constituição e Justiça, 1,0 

pronunciamento: pela const!~ 

tuc!onalldade e j ur!d!cidade; 
2.0 pronunciamento: conf!r~ 

mando o parecer anterior; 
- de Legislação Social, 1.0 pro

nunciamento: favorável, com 
emenda que oferece, de núme~ 
ro l~CLS; e 2.0 pronuncia
mento: confirmando o parecer 
anterior. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 118, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Lino de Mattos, que dispõe sôbre 
o fornecimento de informações ao 
Departamento Nacional de Saúde 
(D.N.S.) sôbre doenças endêmicas e 
sôbre as determinantes de causa 
mortis, tendo 

PARECERES, sob n.Os 164, 165 e 166, 
de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jur!dici
dade; 

- de Saúde, contrário; e 
- de Finanças, contrário. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a. Sessão às 16 horas e 
45 minutos.) 



107 .a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de agôsto de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS. LINO DE MATrOS E FERNANDO CORRU 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Lobão da Silveira 
- Clodomlr Mllet - Victorino Frei-
re - Slgefredo Pacheco - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Argemlro 
de 'Figueiredo - José Ermí;rlo -
Tecitônio Vilela - Leandro Maclel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Carlos Llndenberg -
Vasconcelos Torres - Benedlcto Val
lada.res - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - Jo.sé Feliciano - Fernan
di> Corrêa - Bezerra Neto - Ney 
Braga -· Adolpho Franco· - Mello 
Braga - Guloo Monclln - Daniel 
Krleger - Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 
Nos seguintes têrmos: 

A Sua Excelência o senhor Senador 
Fernando Corrêa, 

Prlmeiro-Secretârlo do Senado Federal. 

Brasília, 19 de agôsto de 1970. 
N.0 529 
Retlflca autógrafos do 

Projeto de Lei n.0 2.193-A, de 1970. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de solicitar a Vossa 
Excelência a seguinte retlficação nos au-

tógrafos referentes ao Projeto de Lei 
n.0 2.193-A, de 1970, que autoriza o Po
der Executivo a criar a emprêsa públi
ca "Hospital de Clínicas de Pôrto Ale
gre", e dá outras providências. 

Onde se lê: 

"Art. 9.0 - •••••••••••••••••••••••• 

a) ................................ . 

b) o Vice-Diretor da Universidade;" 

Leia-se: 

"Art 9.0 
- •••••••••••••••••••••••• 

a) ...•.••••......•..•...•...•..••.• 

b) o Vice-Reitor da Universidade;" 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da mi
nha alta estima e mais distinta consi
deração. - Deputado Lacôrte Vitale, 1,0. 

Secretário. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 536, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decr.eto Legis·Iativo n.0 56, 
de 1970, que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.114, de 21 de julho de 1970, que 
acrescenta parágrafo único ao· art. 2.o 
do Decreto-lei n. 0 1. 097, de 23 de 
março de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto aprova o Decreto
lei n.0 1.114, de 1970, que acrescenta pa
rágrafo único ao art. 2.0 do Decreto-lei 
n.0 1. 097, de 1970 que, por sua vez, auto
riza o Poder Executivo a Incluir dotações 
no Orçamento Plurlanual de Investimen
tos para 1968/70 e no Orçamento da 
União para 1970. 
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2. ll: o seguinte o parágrafo acima re
ferido: 

"Parágrafo único - A restrição con
tida no caput do mencionado artigo, · .. 
in fine, não se aplica à parcela de 
que trata o inciso II do artigo 1.0 

do presente Decreto-lei n.0 1.097, de 
1970." 

:t!:sse Decreto-lei n.0 1. 097 é do seguinte 
teor: 

"Al't. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a Incluir no Orçamento 
Plurlanual de Investimentos, para o 
trlênio 1968/1970, e no Orçamento 
Geral da União, para o exercício fi
nanceiro de 1970, dotações até o 
montante de NCr$ 52.000.000,00 (cln
qüenta e dois milhões de cruzeiros 
novos), em favor do Ministério das 
Minas e Energia - Gabinete do Mi
nistro - com as seguintes destina
ções: 

I - NCr$ 34.000.000,00 (trinta e 
quatro milhões de cruzeiros novos) 
para lntegralização do aumento de 
capital da Companhia Vale do Rio 
Doce- CVRD; 

II- NCr$ 18.000.000,00 (dezoito mi
lhões de cruzeiros novos) para lnte
grallzação de parte do capital subs
crito pela União na Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM. 

Al't. 2.0 - Os recursos de que trata 
o presente decreto-lei são provenien
tes de operações realizadas ao am
paro do disposto no artigo 6.0 do 
Decreto-lei n.0 493, de 10 de março 
de 1969." 

O artigo 6.0 do Decreto-lei n.0 493, de 
1969, que autoriza a elevação do capital 
do Banco da Amazônia S.A. e do Ban
co do Nordeste do Brasil S.A., estabelece: 

"Art. 6.0 - o Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de depósi
tos, os recursos originários de aliena-

ção, legalmente autorizada, de ações 
de propriedade da União, represen
tativas do capital de sociedade de 
economia mista ou de sua subsidiá
ria, ficando êsses recursos reservados 
para aplicação em futuros aumentos 
do capital da própria sociedade emi
tente das ações alienadas. 

Parágrafo único - O Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral 
Incluirá no Orçamento Plurlanual de 
Investimentos, para o trlênlo 1969/ 
1971, tôdas as parcelas relativas à 
Receita e Despesa programadas com 
as alienações e relnversões de que 
trata êste arttgo." 

3. Justificando a proposição, diz a Ex
posição de Motivos: 

"O Decreto-lei n.0 1. 097, de 23 de 
março de 1970, que mereceu a apro
vação do Congresso Nacional, atra
vés do Decreto Legislativo n.O 6, de 
1970, teve por objetivo fundamental 
tomar possível o aumento de capital 
por subscrição em dinheiro da Com
panhia Vale do Rio Doce, bem como 
a integralização da participação da 
União Federal no capital da Compa
nhia de Pesquisas de Recursos Mi
nerais - CPRM. 

No que se refere ao segundo objetlvo, 
no entanto, tendo a fase Inicial em 
que se encontra a CPRM, fundada há 
menos de um ano, verificou-se a in
conveniência de empregar a mesma 
modalidade de obtenção de recursos 
adotada para a Companhia Vale do 
Rio Doce." 

4. Por conseguinte, o objetivo do de
creto-lei é eliminar a restrição no sentido 
de ficarem os aludidos recursos reserva
dos para aplicação em futuros aumentos 
de capital da própria sociedade emitente 
das ações alienadas. 

Com a eliminação dessa restrição, a 
Companhia de Pesquisa de Recursos Mi
nerais poderá dispor daqueles recursos 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

.I 
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para ampliar os financiamentos e me
lhor cumprir seus objetivos, quais sejam 
os de centralizar a exploração do subso
lo segundo a prioridade da economia 
nacional, evitando dessa maneira a dis
persão da exploração ou o não-aprovei
tamento de jazidas econômicamente ex
ploráveis. 

5. Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente -José Leite, Relator- Clodomir 
Milet - Carlos Lindenberg - Mem de 
Sá - José Ermírio - Adolpho Franco -
Pessoa de Queiroz- Júlio Leilte- Mello 
Braga - Bezerra Neto - Raul Giuberti. 

PARECER 
N,0 537, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 57, 
de 1970 (n.0 156-A/70, na Câmara), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1.113, 
de 16 de julho de 1970, que autoriza 
a reinversão na Companhia Nacio
nal de Alcalis, sob a forma de au
mento de capital, dos dividendos que 
couberem ao Tesouro Nacional, em 
cada exercício social, 

Relator: Sr. Duarte Filho 

O Projeto de Decreto Legislativo que 
vem a esta Comissão objetiva aprovar o 
texto do Decreto-lei n.0 1.113, de 16 de 
julho de 1970, que autoriza a reinversão 
na Companhia Nacional de Ãlcalis, sob 
a forma de aumento de capital, dos divi
dendos que couberem ao Tesouro Nacio
nal, em cada exercício social. 

A matéria foi submetida à deliberação 
do Congresso Nacional, pelo Presidente 
da República, nos têrmos do § 1.0 do 
art. 55 da Constituição, e está acompa
nhada de exposição de motivos em que 
o Ministro da Fazenda mostra que a 
Companhia Nacional de Alcalls é in
dústria essencial à segurança nacional, 

em razão de suas características, e ooopa 
lugar dos mais destacados no panorama 
industrial brasileiro e na conjuntura eco
nómica do País .. A emprêsa possui, atual
mente, capital social de quarenta e um 
milhões, quatrocentos e dezoito mil, qui
nhentos e quatorze cruzeiros, e, para 
atender à crescente exigência da Indús
tria nacional, sua produção, em 1969, ul
trapassou a capacidade nominal de seus 
equipamentos. 

Ora, como é notável a expansão do 
consumo, a Companhia necessita de ins
talações mais amplas. E, depois de exa
minar a situação, o Poder Executivo con
cluiu que a relnversão dos dividendos das 
ações pertencentes ao Tesouro Nacional 
se afigura como fórmula mais indicada, 
visto que tal prática representaria utili
zação de recursos não inflac~onários. 

A providência não é inovação, pois 
tanto a Companhia Siderúrgica Nacional 
quanto a PETROBRAS já obtiveram fa
vor semelhante, que vem oferecendo re
sultado positivo e se afirmando como 
aconselhável. 

Diante do exposto, somos pela aprova
ção do presente Projeto de Decreto Le
gislativo. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Duarte Filho, Relator - José Ermírio -
Eurico Rezende- ,Yosé Leite- Ney Bra
ga - Júlio Leite. 

. PARECER 
N.o 538, de 1970 

dà Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 57, 
de 1970. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O presente projeto aprova o Decreto
lei n.0 1.113, de 1970, que autoriza a rein
versão na Companhia Nacional de Alca
lls, sob a forma de ações de capital, dos 
dividendos que couberem à União, em 
cada exercício social (art. 1.0 ). 
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O artigo 2.0 estabelece que os valôres 
correspondentes aos mencionados divi
dendos, aprovados nos balanços anuais, 
a partir de 1970 e até 1981, serão escri
turados à parte, constituindo fundo de . 
reserva especial, destinado a aumentos 
de capital aprovados em Assembléias
Gerais Extraordinárias, expressamente 
convocadas para tal fim. 

O artigo 3.0 prescreve: 

"Art. 3,0 - Aos dividendos das ações 
do Tesouro Nacional referentes ao 
exercício de 1969, apllcar-se-á o dis
posto neste Decreto-lei, convocando
se, se necessário, Assembléia-Geral 
Extraordinária de Acionistas, que de
cidirá sôbre a matéria." 

2. Justificando a proposição, diz a Ex
posição de Motivos: 

"A Companhia Nacional de Alcal!s, 
sociedade de economia mista federal, 
criada nos têrmos do Decreto-lei n.0 

5.684, de 20-7-43, e jurisdicionada a 
êste Ministério, conforme determina 
o Decreto n.o 60.900, de 23-5-67, pos
sui, atualmente, o capital social de 
Cr$ 41.418.514,00 (quarenta e um mi
lhões, quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e quatorze cruzeiros), do 
qual participa o Tesouro Nacional 
com 82,554%, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico com ... 
17,367% e os demais acionistas com 
0,052%. Indústria essencial à segu
rança nacional', em razão de suas ca
racterísticas, ocupa a Companhia 
Nacional de Alcal!s lugar dos mais 
destacados no panorama industrial 
brasileiro e na conjuntura econômica 
do País. 

Para atender às necessidades cres
centes das indústrias nacionais, em 
1969, a produção da Companhia ul
trapassou a capacidade nominal de 
seus equipamentos, sendo que a pro
jeção do mercado consumidor indica 
a tendência para considerável au
mento do consumo, estimado em 

cêrca de sete por cento, anualmente. 
Essas ocorrências convenceram êste 
Ministério da necessidade de urgen
tes providências que visem ao au
mento da capacidade de produção da 
emprêsa. 

Os planos de ampliação vêm sendo 
orientados no sentido de realizar os 
investimentos programados median
te recursos próprios e de terceiros 
(financiamento. externo, a · longo 
prazo), sem que se torne necessário 
recorrer a financiamento por pnrte 
do maio·r ac!onlsta, o Tesouro Na
cional. 

Os recursos próprios, entretanto, so
mente se tornarão suficientes se 
lançarmos mão dos lucros auferidos. 

Dêsse modo, a reinversão dos divi
dendos das ações pertencentes ao 
Tesouro Nacional se a·figura como 
fórmula mais indica:da, visto que tal 
prática representaria utilização de 
recursos não inflacionários. 

A proposição não representa inova
ção no campo das sociedades de eco
nomia mista, pois, atualmente, go
zam dêsses benefícios a Companhia 
Siderúrgica Nacional e a Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anôn!ma -
PETROBRAS. 

O Govêrno Federal, como nos exem
plos acima citados, não abrirá mão 
de sua participação nos resultados 
sociais, pois os dividendos serão ape
nas retidos e destinados à conversão 
em ações, futuramente. 

Segundo entende êste Ministério, o 
critério de reinverter os dividendos 
das ações da União em futuros au
mentos de capital seria a alternati
va aconselhável para se fazer face 
à ampliação do parque industrial da 
Companhia Nacional de Alcalis. Es
sa medida tornaria desnecessária 
uma chamada de capital, em decor
rência do que recairia sôbre o Go
vêrno Federal, como maior acionis-

I 
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ta, o compromisso de subscrever, na 
proporção de sua participação a tual, 
os aumentos de capital necessários 
à execução da expansão programada, 
e mais, subscrever, ainda, o rema
nescente do aumento destinado aos 
acionistas privados, caso êstes não 
usem do direito de opção que lhes é 
concedido por lei." 

3. A proposição está perfeitamente jus
tificada, motivo pelo qual opinamos pe
la sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Mem de Sã, Relator - Clo
domir Milet - Carlos Lindenberg -
José Leite - José Ermírio - Bezerra. 
Neto - Raul Giuberti -'Júlio Leite -
Mello Braga - Pessoa de Queiroz -
Carvalho Pinto. 

:PARECER 
N.0 539, de 1970 

da ·Comissão de Agricultura, sô
bre o Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 54, de 1970 (n.0 133-A/70, na Câ· 
mara), que aprova ~ Decreto-lei 
n.o 1.110, de 9 de julho de 1970, que 
cria o Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária (INCRA), 
extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (mRA), o Institu
to Nacional de Desenvolvimento 
Agrário (INDA) e o Grupo Executi
vo da Reforma Agrária (GERA), e 
dá. outras providências. 

Relator: •Sr. Júlio Leite 
Com a Mensagem n.o 202, de 1970, e 

nos têrmos do disposto nb artigo 55, pa
rágrafo primeiro, da Constituição, o Se
nhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Agri
cultura, o texto do Decreto-lei n.0 1.110, 
de 9 de julho de 1970, que dispõe sôbre 
a criação do Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária (INCRA), 
a extinção do Instituto Brasileiro de Re-

forma Agrária (IBRA), do Instituto Na
cional de Desenvolvimento Agrário .... 
CINDA) e do Grupo Executivo da Refor
ma Agrária (GERA), e dá outras provi
dências. 

2. O nôvo órgão será dirigido, consoan. 
te o art. 4.0 do Decreto-lei n.O 1.110, de 
1970, por um Presidente e quatro dire
tores, nomeados pelo· Presidente da Re
pública por indicação do Ministro da 
Agricultura. A estrutura do INCRA será 
estabelecida em regulamento a ser ex
pedido pelo Poder Executivo (art. 8.0 ), 

sendo de salientar que, até que seja. efe
tuada a unificação, os serviços do IBRA 
e do· INDA continuarão a funcionar com 
as atribuições que possuíam (art. 7.0). 

3. O Ministro da Agricultura, em sua 
Exposição de Motivos, esclarece: 

"1.0 ) Se é una a politica da terra, 
tudo recomenda que se unifique o 
instrumento que a executará, pois 
cumpre, em nome da justiça social, 
partir, desde logo, para um vigoroso 
esfôrço no sentido de dinamizá-la. 

2.0 ) A promoção do desenvolvimento 
a.grícola em vastas zonas deficiente
mente exploradas; a colonização de 
imensas regiões despovoadas do nos
so hinterland; a implantação de no
vas estruturas fundiárias, com a 
concomitante melhoria dos padrões 
técnicos de trabalho do nosso ho
mem do campo, são medidas admi
nistrativas que, dada a sua íntima 
vinculação a um mesmo contexto 
sócio-económico, não só exigem uni
dade de planejamento e de coman
do, senão também imediatidade de 
execução no interêsse da própria se
gurança nacional. 

3.0 ) A dispersão de esforços, visan
do a objetivos comuns ou conexos, 
revelada na atuação paralela de ór
gãos distintos, que não raro se de
frontam com atribuições funcionais 
confl!tantes, compromete o trata
mento planejado e global dos pro-



-44-

blemas relacionados com o desen
volvimento da nossa economia agrá
ria, delongando a execução de me
didas reclamadas pelo· !nterêsse so
cial. 

Quando, pois, se unificam as atri
buições e tarefas do IDRA, INDA e 
GERA, para conferi-las a nôvo ór
gão administrativo, não se· procede 
arbitràriamente, pelo mero· desejo 
de inovação, mas em função do es
tudo da realidade sócio-económica 
de extensas áreas rurais, cujos ha
bitantes ainda não se encontram em 
condições de explorar, com a dese
jada eficiência, todo o acervo dos 
meios tecnológicos oferecidos pelo· 
progresso científico dos nossos dias." 

4. Está plenamente justificada, assim, 
a edição do Decreto-lei n.O 1.110, de 1970, 
pelo Govêrno, que procura, com tal me
dida, unificar os serviços dos órgãos em 
questão, com vistas ao estabelecimento 
de uma "estrutura fundiária e agropas
toril integrada e racional, que permita 
debelar as impacientes reivindicações de 
amplas populações rurais marginaliza
das, ansi·osas de inserir-se produtiva
mente no processo ascendente da econo
mia nacional". 

5. Diante do exposto, esta Comissão 
opina pela aprovação do presente pro
jeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Flávio Brito, Presidente -
Júlio Leite, Relator - José Ennírio -
Argemiro de Figueiredo - Ney Braga. 

!PARECER 
N.0 540, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de ;Decreto Legisla
tivo n.0 54, de 1970. 

Relator: Sr. MeU o Brago.t 

O Senhor presidente da República, 
com a Mensagem n.0 202, de 1970, sub
mete à apreciação do Congresso Nacio-

na! o texto do Decreto-lei n.0 1.110, de 
9 de julho de 1970, que dispõe sôbre a 
criação do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária (INCRA), a 
extinção do Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária (IDRA), do Instituto Na
cional .de Desenvolvimento Agrário .... 
(lNDA) e do Grupo Executivo de Refor
ma Agrária (GERA) e dá outras provi
dências. 

2. Em e~osição de motivos sôbre a 
matéria, anexa à mensagem presiden
cial, o Ministro da Agricultura assim es
clarece a necessidade de unificação de 
tais órgãos e serviços: 

"Se é una a política da terra, tudo 
recomenda que se unifique o instru
mento que a executará, pois cum
pre, em nome da justiça social, par
tir, desde logo, para um vigoroso 
esfôrço no sentido de dinamizá-la. 

A promoção do desenvolvimento 
agrícola em vastas zonas deficiente
mente exploradas; a colonização de 
imensas regiões despovoadas do nos
so hinterland; a implantação de no
vas estruturas fundiárias, com a 
concomitante melhoria dos padrões 
técnicos de trabalho do nosso homem 
do campo, são medidas administrati
vas que, dada a sua íntima vincula
ção a um mesmo contexto sócio-eco
nómico, não só exigem unidade de 
planejamento e de comando, senão 
também imediatidade de execução 
no interêsse da própria segurança 
nacional. 

Hoje, mais do que nunca, impõe-se 
a inadiável tomada de providências 
tendentes a criar, no mais breve es
paço de tempo possível, uma estru
tura fundiária e agropastoril inte
grada e racional, que sirva de base 
ao rápido incremento industrial do 
País e que, simultineamente, pelo 
prestígio intrínseco de sua atuação, 
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permita debelar as impacientes rei~ 
vindicações de amplas populações 
rurais marginalizadas, ansiosas por 
inserir-se produtivamente no pro~ 

cesso ascendente da economia na~ 
clonal. 

Problemas transcendentes, relacio~ 

nados com a establlldade politico~ 

social, desafiam, em verdade, a ação 
do Govêmo no plano da colonização 
e da estruturação de novos centros 
de economia agrária. 

A dispersão de esforços, visando a 
objetivos comuns ou conexos, reve~ 

lada na atuação paralela de órgãos 
distintos, que não raro se defrontam 
com atribuições funcionais confli~ 

tantcs, compromete o tratamento 
planejado e global dos problemas re
lacionados com o desenvolvimento 
da nossa economia agrária, delon
gando a execução de medidas recla
madas pelo interêsse social. 

Quando, pois, se unificam as atri
buições e tarefas do IBRA, INDA e 
GERA, para conferi-las a nôvo ór
gão administrativo, não se procede 
arbitràriamente, pelo mero desejo de 
inovação, mas em função do estudo 
da realidade sócio-econômica de ex
tensas áreas rurais, cujos habitantes 
ainda não se encontram em condi
ções de explorar, com a desejada efi
ciência, todo o acervo dos meios tec
nológicos oferecidos pelo progresso 
científico dos nossos dtas. 

l!: evidente, pois, a necessidade de 
medidas imediatas a serem coorde
nadas no plano executivo para a im
plantação de uma ordem racional e 
de crescente produtividade no âmbi
to de nossas atividades agropastoris. 
A inquietação em que, sob êsse as
pecto, se acha mergulhada a comu
nidade latino-americana toma ma
nifesto que a problemática da refor
ma agrária, da colonização de áreas 

desocupadas e do fomento tecnoló
gico de unidades agricolas já em 
funcionamento interessa à ordem 
política, à paz social, à estabilidade 
das intituições democráticas e, como 
lógica conseqüência, à segurança na
cional." 

3. A Comissão de Constituiçã·o e Justi
ça da Câmara dos Deputados opinou pe
la C·onstitucionalidade e juridicidade do 
projeto de decreto legislativo apresenta
do, e a Comissão de Segurança Nacional, 
pela sua aprovação. 

4. No âmbito da competência regimen~ 
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto. 

' o decreto-lei em questão tão-somente 
unifica, com vistas à simplificação ad~ 
ministrativa, órgãos e serviços existen
tes que, no momento, não estão produ~ 
zind·o "os resultados desejadas". 

5. Diante do exposto, entendendo ple
namente esclarecidos os motivos que le
varam o Govêrno a editar o Decreto-lei 
n.o 1.110, de 1970, opinamos pela aprova
çã,o do presente projeto de decreto legis
lativo. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Adolpho Franco, Presidente 
- Mello Braga, Relator - Júlio Leite 
- Duarte Filho - Argemíro de Figuei-
redo. 

.PARECER 
N.o 541, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo 111.o 
54, de 1970. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O presente projeto de decreto legisla
tivo visa aprovar o Decreto-lei n.o 1.110, 
de 9 de julho de 1970, baixado com fun
damento no artigo 55, item III, da Cons
tituição, pelo Senhor Presidente da Re
pública, agora submetido à deliberação 
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do Congresso Nacional, na forma do 
§ 1.0 do mesmo artigo 55 da Lei Maior. 

O projeto em exame ·foi encaminhado 
ao Congresso com a Mensagem n.0 203, 
de 1970, do Senhor Presidente da Repú
blica, a qual se faz encaminhar de expo
sição de motivos do Ministro da Agricul
tura, onde nos são dadas as razões que 
determinaram e justificam as medidas 
consubstanciadas no projeto, assim ex
pressas: 

"Hoje, mais do que nunca, impõe-se 
a inadiável tomada de providências 
tendentes a criar, no mais brev·e es
paço de tempo possível, uma estru
tura fundiária e agropastoril inte
grada e racional, que sirva de base 
ao rápido incremento industrial do 
País e que, simultâneamente, pelo 
prestigio intrínseco .de sua atuação, 
permita debelar as impacientes rei
vindicações de amplas populações 
rurais marginalizadas, ansiosas por 
inserir-se produtivamente no pro
cesso ascendente da economia na
clonai. 

Problemas transcendentes, relacio
nados com a estabilldade político
social, desafiam, em verdade, a ação 
do Govêrno no plano da colonização 
e da estruturação de novos centros 
de economia agrária. 

A dispersão de esforços, visando a 
objetivos comuns ou conexos, reve
lada na atuação paralela de órgãos 
distintos, que não raro se defrontam 
com atribuições funcionais confll
tantes, compromete o tratamento 
planejado e global dos problemas re
lacionados com o desenvolvimento 
da nossa economia agrária, delon
gando a execução de medidas recla
madas pelo interêsse social. 

Quando, pois, se unificam as atri
buições e tarefas do IBRA, INDA e 
GERA, para conferi-las a nôvo órgão 
administrativo, não s·e procede arbi-

tràriamente, pelo mero desejo de 
inovação, mas em função do estudo 
da realidade sócio-económica de ex
tensas áreas rurais, cujos habitantes 
ainda não se encontram ·em condi
ções de explorar, com a desejada 
eficiência, todo o acervo dos meios 
tecnológicos oferecidos pelo pro
gresso científico dos nossos dias. 

É evidente, . pois, a necessidade de 
medidas imediatas a serem coorde
nadas no plano executivo para a im
plantação de uma ordem racional e 
de crescente produtividade no âmbi
to de nossas atlvidades agropastoris. 
A inquietação em que, sob êsse as
pecto, se acha mergulhada a comu
nidade latino-americana torna ma
nifesto que a problemática da re
forma agrária, da colonização de 
áreas desocupadas e do fomento tec
nológico de unidades agrícolas já em 
funcionamento interessa à ordem 
pública, à paz social, à estabilidade 
das instituições democráticas e, co
mo lógica conseqüência, à segurança 
nacional." 

Quanto ao aspecto financeiro do De
creto-lei n.0 1.110, convém salientar que 
os orçamentos dos órgãos extintos pas
sam à administração do INCRA, ficando 
o presidente do instituto autorizado, 
dentro dos limites dos respectivos cré
ditos, a proceder ao remanejamento das 
dotações ou dos créditos adicionais. 

Do ponto de vista desta Comissão, o 
projeto atende às disposições contidas na 
legislação vigente, motivo pelo qual opi
namos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970, - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Clodomir Milet - Carlos Lindenberg -
José Leite - José Ermírio - Bezerra 
Neto - Raul Giuberti - Júlio Leite -
1\lem de Sá - Carvalho Pinto - Adol
pho Franco. 

I 
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PARECER 
N.0 542, de 19'70 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

55, de 1970 (n.0 154-A/70, na Câ
mara), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.112, de 16 de julho de 1970, que au· 
toriza a mobilização de créditos para 
integralização por parte da 1Jnião 
das ações que subscrever no aumento 
de capital do Banco do BrasU S.A., 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

o presente projeto de decreto legisla
tivo aprova o texto do Decreto-lei n.O 
1.112, de 16 de julho de 1970, que auto
riza a mobilização de créditos para a 
União integralizar as ações que subs· 
crever no aumento de capital do Banco 
do Brasil S.A. 

A matéria foi submetida à deliberação 
do Congresso Nacional pelo Presidente 
da República, na forma do diSposto 
na Constituição, e está acompanhada de 
exposição de motivos em que o Ministro 
da Fazenda salienta a importância e a 
urgente necessidade do ato legislativo 
em exame. 

O Decreto-lei n.0 1.112/70, ao esta· 
belecer que se mobil!zem créditos de que 
seja titular o Tesouro Nacional no Banco 
do Brasil S.A., indica o fim a que se des
tinam: integrallzação pela União das 
ações que subscrever, até o limite de du
zentos ·e quarenta milhões de cruzeiros. 
A subscrição deverá resultar de aumento 
de capital aprovado pela assembléia-ge
ral dos aclonistas da referida instituição 
financeira, sendo que da autorização fi
cam excluídos os créditos vinculados à 
execução orçamentária. 

Para que se efetive a mobilização de 
recursos, o Decreto-lei n.o 1.112/70 pre
coniza ajuste entre o Ministério da Fa
zenda e o Banco do Brasil S.A., podendo, 
inclusive, vincular o produto dos divi-

dendos gerados pela participação acio
nária do Tesouro Nacional no aludido 
estabelecimento. 

Na realidade, o ato legislativo em aná
lise atende aos reclamos da política eco
nómica do Govêrno. Somos, portanto, 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá; Pl'esidente - Júlio 
Leite, Relator - José F:rmírio - Eurir.o 
Rezende - José Leite - Ney Braga -
Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 543, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 55, 
de 1970. 

Relator: Sr. José Ermírio 

O presente projeto aprova o Decreto
lei n.0 1.112, de 1970, que autoriza o Po
der Executivo a mobilizar créditos de 
que s·eja titular o Tesouro Nacional no 
Banco do Brasil S.A. para integralização 
por parte da União das ações que subs
crever, até o limite de Cr$ 240.000.000,00 
(duzentos e quarenta milhões de cruzei
ros), no aumento de capital que vier a 
ser aprovado pela assembléia·geral de 
acionistas daquela instituição financeira 
(art. 1.0 ),. excluídos os créditos vincula
dos à execução orçamentária. 

2. Essa é a essência da proposição, que 
nada mais representa do que uma previ· 
são para institucionalizar em documento 
legal os meios que permitam a elevação 
do capital do Banco do Brasil, com a ne
cessária subscrição da parcela proporcio· 
na! da União. 

3. Em outras palavras, para evitar 
emissões de papel-moeda, destinadas a 
manter a participação da União no Ban
co do Brasll, o Govêrno solicita autoriza
ção para mobilizar créditos não orça
mentários. 
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4. Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Ermírio, Relator - Clo
domir Milet- Carlos Lindenberg - José 
Leite- Adolpho Franco- Bezerra Neto 
- Raul Giuberti - Júlio Leite - Mem 
de Sá - Pessoa de Queiroz - Mello 
Braga - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.o 544, de 1970 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 18, 
de 1970 (n.• 2.064-B/69, na Câmara 
dos Deputados), que dá a denomina
ção de "Via Dom Bosco" à BR-030, 
do Plano Nacional de Viação. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto dá a denominação 
de "Via Dom Bosco" à rodovia BR-030, 
do Plano Nacional de Viação. 

Na justificação, o ilustre autor do pro
jeto, Deputado Vasco Filho, salienta que 
se trata de uma homenagem a Dom Bas
co, "considerado o maior educador dos 
tempos modernos". 

A Comissão de Transportes da Câ-
mara, examinando a proposição, diz: 

"Não fôsse a magnífica iniciativa do 
bravo pioneiro e Deputado baiano, 
lembrando o nome do grande santo
profeta Dom Bosco, haveríamos de 
sugerir que a BR-030 levasse a de
nominação de "Vasco Filho", numa 
homenagem franca e sincera pelos 
inúmeros serviços que êsse humilde 
e abnegado parlamentar vem pres
tando ao Brasil no que concerne ao 
Plano Rodoviário Nacional. 
Mas Dom Basco foi oportunamente 
lembrado. Quem primeiro sonhou 
com a estupenda obra que é Brasília 
muito bem merece ter seu nome li
gado a uma via de comunicação com 
esta Capital." 

Como se sabe, a Rodovia BR-030, com 
pouco mais de 1.100 quilômetros, inicia
se em Brasília <DF), vai a Formosa 
(Goiás), passa pelo Estado de Minas Ge
rais, cruza com a BR-135 e chega a Ca
rinhanha, na Bahia. Desta localidade vai 
a Caetité, na BR-122, Brumado, BR-116, 
Ubaitaba, na BR-101, e, finalmente, 
campinho, no litoral baiano. Apesar de 
ser uma estrada radial, é, também, uma 
transversal, que se situa, ·em média, nos 
paralelos referidos por Dom Basco. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. -Vasconcelos Torres, Presiden
te eventual - José Leite, Relator - Gui
do Mondin - Eurico Rezende - Bezerra 
Neto - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 545, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.• 25, de 1970 (n.0 2 .193-B/70, 
na Câmara), que autoriza o Poder 
Executivo a criar a emprêsa pública 
"Hospital de Clínicas de Pôrto Ale
gre", e dá outras providências. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
Pela Mensagem n.0 195, de 6 de julho, 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, nos têrmos do art. 51 da 
Constituição, encaminhou à Câmara, 
ac·ompanhado de exposição de motivos 
do Sr. Ministro da Educação e Cultura, 
projeto de lei que autoriza o Pod:er Exe
cutivo a criar a emprêsa pública "Hospi
tal de Clínicas de Pôrto Alegre". 

O projeto, constituído de 16 artigos, 
após autorizar a criação da emprêsa pú
blica "Hospital de Clínicas de Pôrto Ale
gre", dotada de personalidade jurídica 
d,e direito privado, com patrimônio pró
prio e autonomia administrativa vin
culada à supervisão do Ministério da 
Educação e Cultura (art. 1.0 ), estabelece 
normas quanto a sua constituição, orga
nização, regime jurídico do pessoal, pres-



-49-

tação de contas e destino do património 
no caso de sua extinção. 

Concede, ainda, o projeto Isenção de 
tributos federais à emprêsa pública que 
se cria. 

o objetlvo da emprêsa será adminis~ 
trar e executar serviços de assistência 
médico-hospitalar; prestar serviços à 
Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, a outras instituições e à comunida~ 
de; servir como área hospitalar para as 
atividades da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul; cooperar na execução dos planos de 
ensino das demais unidades da Univer~ 
sidade Federal do Rio Grande do Sul; 
e promover a realização de pesquisas 
científicas e tecnológicas (art. 2.0 ). 

o capital inicial da emprêsa, a ser ln~ 
tegralizado exclusivamente pela União, 
será constituído pela incorporaçã-o· de 
terrenos e prédio de propriedade da Uni~ 
versidade Federal do Rio Grande do Sul 
(art. 3.0 ). 

Determina o projeto que, mantida a 
maioria do capital da União, poderá o 
mesmo ser aumentado com participação 
de pessoa jurídica de direi to público ln~ 
temo e de entidade de administração 
lndireta ou mediante incorporação de re~ 
servas decorrentes de lucros líquidos da 
emprêsa, reavaliação do seu ativo e 
transferências de capital feitas pela 
União ( art. 4. D). 

A emprêsa disporá de recursos advln~ 
dos da renda auferida por serviços pres~ 
tados; de dotações consignadas no Orça~ 
menta Geral da União; de créditos aber~ 
tos em seu favor; e do produto de opera~ 
ções de créditos, juros bancários e rendas 
de bens patrimoniais (art. 5,0 ). 

A ernprêsa será administrada por um 
conselho~diretor e urna administração 
central (art. s.o). 

O regime jurídico do pessoal será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho (arti~ 
go 12). 

Extinguindo-se a emprêsa, seu patri
mónio se incorporará à Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul (art. 14). 

Gozará o Hospital de Clinicas de Pôr
to Alegre de isenção de tributos e de 
todos os favores legais atribuídos à na~ 
tureza dos seus objetivos (art. 15). 

Na exposição de motivos do Sr. Mi
nistro da Educaçoo e Cultura, a propo
sição é assim justificada: 

"Trata~se de uma medida de vital 
importância para a Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. ori
ginando-se a proposta do Magnífi
co Reitor daquela entidade, Profes
sor Eduardo Z. Faraco·. 
O património inicial será constitui~ 
do exclusivamente com a doação de 
imóveis da União Federal. 
Para a criação da entidade, con
cretizaram-se estudos, que encontra
ram ·subsídio valioso em parecer da 
lavra do eminente jurista Adroaldo 
Mesquita da costa." 

Na Câmara, o projeto foi examinado 
pelas Comissões de Constituição e Jus-

. tiça, de Educação e Cultura e de Finan
ças, merecendo em tôdas elas parecer 
fav·orável, sem qualquer restrição ou 
emenda. 

Pelo exposto, o que propõe o Poder 
Executivo é a criação de uma emprêsa 
pública para operar o Hospital de Clí
nicas de Pórto Alegre, até o presente 
de propriedade e sob a administração 
da Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul. 

As razões que rnilltam em favor da 
providência são aquelas relacionadas à 
flexibll!dade e eficiência que terá o fun
cionamento do hospital sob a forma de 
emprêsa pública. 

Por outro lado. pelas suas dimensões, 
o Hospital de Clínicas de Pórto Alegre, 
sob a forma jurídica proposta, poderá 
atender não só à Universidade, como 
também a outras instituições e à comu
nidade gaúcha, de modo mais apropria-
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do e expedito, inclusive através de con
vênio com o INPS, que 'contará com um 
representante no conselho dlretor .(letra 
I do art. 9.0 ). 

Vale ressaltar que a medida é propos
ta pelo Reitor da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, entidade que, 
no momento, opera o hospital. 

Chamamos a atenção para. a Comis
são de Redação., no sentido de corrigir 
o engano da letra b d·o art. 9.0 , dos au
tógrafos da Câmara, pois onde se lê 
"Vice-Diretor" deve-se le;J:' "Vice-Reitor". 

Ante o exposto, a Comissão de Proje
tas do Executivo opina, favoràvelmente, 
à aprovação do Projeto de Lei da Câ
mara n.O 25, de 1970. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Waldemar Alcântara, Presiden
te - Antônio Carlos, Relator - Petrô
nio Portella - Adolpho Franco - Gui
do Mondin - Carlos Lindenberg - Car
valho Pinto. 

PARECER 
N.0 546, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 
1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto autoriza o Poder 
Executivo a constituir a emprêsa públi
ca "Hospital de Clinicas de Pôrto Ale
gre" (HCPA), vinculada ao Ministério da 
Educação e Cultura (art. 1.0 ), com sede 
na cidade de Pôrto Alegre (RS) e des
tinada a prestar serviços de assistência 
médico-hospitalar (art. 2.o), 

O art. 3.0 estabelece que Q capital ini
cial do Hospital de Clínicas de Pôrto 
Alegre será constituído dos seguintes 
bens: 

a) um terreno, na cidade de Pôrto 
Alegre, situado na quadra compre
endida entre as Avenidas Protásio 
Alves· e Ipiranga e Ruas Ramir·o 
Barcelos e São Manuel; 

b) outros terrenos e edificações, lo
calizados dentro da mesma quadra., 
bem como equipamentos destinados 
especificamente às finalidades do 
Hospital de Clínicas havidos pela 
União por doação que lhe fêz a 
Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul; 

c) prédlo do Hospital de Clínicas. 

O art. 4.0 diz: 

"Art. 4.0 
- Mantida a maioria da 

União, o capital do HCPA poderá ser 
aumentado com a participação de 
pessoas jurídicas de direito público 
interno e de suas entidades de ad
ministração indireta ou mediante in
corporação de reservas decorrentes 
de lucros líquidos da emprêsa, rea
valiação de seu ativo e transferência 
de capital feitas pela União." 

o a.rt. 5.0 estabelece: 

"Art. 5,0 - Os recursos de que a em
prêsa disporá para realizar as suas 
finalidades são os advindos: 

a) de rendas auferidas por serviços 
prestados; 

b) de dotações consignadas no Or
çamento Geral da União; 

c) de créditos abertos em seu fa
vor; 

d) do produto de operações de cré
dito, juros bancários e renda de bens 
patrimoniais; 

e) de outros recursos." 

Pelo art. 6.0 , o Hospital de Cllnicas de 
Pôrto Alegre é autorizado a contrair em
préstimos, no País e no exterior, que 
objetivem atender oo desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de seus serviços, ob
servada a legislação em vigor. 

A constituição do HCPA efetivar-se-á 
por decreto do Presidente da República, 
que aprovnrá seus estatutos, sendo que, 
nté à constituição da emprêsa, a Univer-

! 
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s!dade Federal do Rio Grande do Sul 
continuará responsáv.el por todos os as~ 
suntos que digam respeito ao hospital. 

Os demais . art!g10s da . proposição se 
referem à sua organização e às cllspo~ 
slções gerais. Dentre êsses, cumpre des~ 
tacar os seguintes: 

"Art. 13 - As contas do HCPA rela~ 
tlvas a cada exercício serão subme~ 

· tidas à supervisão minlstei'!al e 
enviadas ao Tribunal de Contas da 
União." 

"Art. 15 - O HCP A gozará de lsen~ 
ção de tributos federais e de todos 
os favores legais atribuídos à natu~ 
reza de seus objetlvos." 

2. Justificando o projeto, a exposição 
de motivos diz: 

"Trata~se de uma medida de vital 
importância para a Universidade Fe~ 
deral do Rio Grande do Sul, origi~ 

nando-se a proposta do Magnífico 
Reitor daquela entidade, Professor 
Eduardo z. Faraco. 

O património inicial será constitui
do .exclusivamente com a do,ação de 
!móveis da. União Federal. 

Para a criação da entidade, concre
tizaram-se estudos, que . encontra
ram subsídio valioso em parecer da 
lavra do eminente jurista Adroaldo 
Mesquita da Oosta." 

3. Do ponto de vista financeiro, con
vém inicialmente assinalar que a pro
posição vai ao encontro do sentido em
presarial requerido pela moderna admi
nistração pública, na medida em que o 
regime jurídico do pessoal do Hospital 
de Clínicas será o da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Bàsicamente, entretanto, o hospital se 
destina ao estudo de Medicina, que, do
ravante, deixará de ter o caráter pre
dominantemente assistencialista, para 
adotar normas de contabilidade, onde se 
apropriarão seus custos, de maneira a 
permitir uma análise comparativa dos 

usos alternativos que os recurs<~s desti~ 
nados ao hospital poderiam ter. 

Em conclusão, cumpre aduzir que essa 
entidade observará a legislação vigente 
e, sobretudo, será fiscalizada pelo Trl~ 
bunal de Contas da · Uniãp, conforme 
dispõe a Lei n.O 4.320, de 1964, que es~ 
tatulu n<~rmas gerais de direito flnan~ 

ceiro. 

4. Ante o exposto, opinamos pela apro~ 
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Argeiniro de Figueiredo, Pre~ 
sldente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Carvalho Pinto - Mello Braga - Pes
soa de Queiroz - Mem de Sá - Júlio 
Leite - Raul Giuberti - Adolpho Fran
co - José Ermírio - José Leite - Clo
domir Milet- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 547, de 1970 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 138, 
de 1968 (n,0 1.218-B/68, na Câma
ra), que inclui no Plano Nacional 
de Viação, catalogada como BR-488, 
a Rodovia Capão Bonito-Itapeva
Itararé (SP)-Jaquariaíva-Piraí do 
Sul-Castro-Ponta Grossa, com ter
minal ·nas Rodovias BR-277 e BR-
153, em Irati (PR), e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Celso Ramos 

o presente projeto, apresentado pelo 
Deputado Mala Neto,· inclui na relação 
descritiva e nomenclatura das estradas 
de rodagem do Plano Nacional de Via
ção, aprovada pelas Leis n.os 4.592, de 
1964; 4.906, de 1965, e 5.356, de 1967, a 
ligação BR-488, Capão Bonito-Itapeva.
Itararé-Jaquariaíva-Piraí do Sul-Cas~ 
tro-Ponta Grossa, tendo seu ponto ter
minal em Irati (PR), no entrocamento 
da BR-277 com a BR-153. 

Desde já convém assinalar que êsses 
pontos de passagem indicam uma di-
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retriz semelhante à Rodovia BR-373, Ca
pão Bonito-Guapiara,-Apiai-Itapira
puã (SP)-São Sebastião (PR)-Abapã 

Ponta Grossa,-Imbituva,-Relógio 
(277)-Guarapuava-T rês Pinheiros
BR-158-Barracão, aprovada pela Lei n.0 

4.906, de 1965, isto é, o diploma que mo
dificou a BR-373, constante da Lei n.0 

4.592, de 1964. Para o trecho Três Pi
nheiros-BR-158, consta uma dotação no 
OPI 68/70 no valor total de .......... . 
Cr$ 10.720.000,00 (dez milhões, setecen
tos e vinte mil cruze~ros). O trecho pau
lista Capão Bonito-Apiaí já está pavi
mentado. 

O art. 1.0 da proposição em exame, 
além do referido trajeto, estabelece que 
essa estrada de rodagem fica "fazendo 
parte das obras prioritárias". Com isso, 
faz uma alusão ao aspecto de regula
mentaçã:o do Plano Nacional de Viação, 
conforme dispõe, além de outros, o De
creto n.O 61.59-l. de 1.967, que aprovou o 
Plano Preferencial de Obras Rodoviá
rias Federais (DO de 26-10-67, página 
10. 841). 

É de bom aviso, também, salientar que 
ditos planos preferenciais de obras fo
ram o instrumento por meio do qual a 
Administração inicLou o que hoje 1\0i 
institucionalizado com a designação de 
"planos plurianuais" ou "Orçamento Plu
rianual de Investimentos" (Lei Comple
mentar n.o 3, de 1967). 

Seria preferível, portanto, incluir a li
gação proposta no orçamento plurianual 
para o período 1968/1970, do que falar 
em obras prioritárias, à semelhança da 
BR-373, que já faz parte do Programa 
Transportes, aprovado pela Lei número 
5. 450, de 1068 ( OPI 68/70). 

2. Na justificação do projeto, seu ilus
tre autor afirma que a ligação Irati 
<PR)-Capão Bonito (SP) se justifica 
diante da "intensidade de tráfego na
quele espaço, representado por várias 
centenas de veículos que por ali transi
tam diàriamente ( ... ) e, conseqüente-

mente, descongestionando o tráfego na 
BR-116, trecho Curitiba,-São Paulo". 

Aduz o referido congressista que "o 
Govêmo paulista levou o asfalto até Ita
raré (divisa SP/PR); certo, portanto, se
rá ligar o Paraná com São Paulo, pros
seguindo-se a implantação na diretriz 
de Jaguariaíva (PR), Pirai do Sul, Cas
tro e Ponta Grossa,. conectando-se com 
a BR-277 e a BR-153 em Irati (PR)". 

Essa justificação para o trecho Apiai
Capão Bonito foi considerada válida por 
esta ComisSão de Transportes ao ser 
apreciado o projeto de lei ·(PLC n.0 281, 
de 1965), que inclui outros trechos da 
BR-373 na relação de rodovias do Pla
no Nacional de VIação, hoje Lei núme
ro 4.906, de 1965. 

3. Como se pode depreender da lei
tura do projeto e de sua justificação, 
a ligação proposta pretende conectar 
duas regiões de produção e consumo, 
quais sejam, o Oeste paranaense e a Ca
pital de São Paulo, ao longo de trechos 
ferroviários da Rêde de Viação Paraná
Santa Catarina, que parte de Itararé 
(entroncamento com a Sorocabana) e 
vai até Irati, com 368 km de ferrocarril, 
na bitola de 1 (um) metro. 

4. A solução do Plano Nacional de Via
ção para o tráfego entre aquelas regiões 
fo! construir as ligações: 

1) Ferroviária: T 16- Itapeva (SP)
Jaguariaíva (PR)-Ponta Grossa; 

2) Rodoviária: 

2 .1) S hi t. em a. BR>-277-BR-116 
(construída): Irati-Cur!tiba
São Paulo; 

2. 2) Sistema BR-153-BR-272-Ti
bajl (em construção): Irati
Ibati-Itapetininga-São Pau
lo; 

2.3) Sistema BR-373-BR-272: Re
lógio-Ponta Grossa-Apiaí
Co.pão Bon!to-Itapethúnga
Sorocaba-São Paulo. 

I 
;j 
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5. Quando comparamos êsses três sis
temas rodoviários, aprovados pelas Leis 
n.os 4.592, de 1964,4.906, de 1965, e 5.356, 
de 1967, com a ligação (488) do presente 
projeto, verifica-se que a intenção do 
autor é a de estreitar, entre Capão Bo
nito e Ponta Grossa, as malhas da rêde 
rodoviária no sentido de incluir outra 
estrada longitudinal, paralela às BR-101 
e BR-116, com traçado quase idêntico ao 
da BR-373. 

A inclusão de outra ligação (488) no 
Plano Nacional, ligando os mesmos pon
tos de passagem da BR-373, nada signi
fica, salvo se considerarmos que os re-

cursos do Fundo Rodoviário Nacional já 
se mostram escassos para cumprir o Pro
grama· Plurianual de Transportes. É o 
que se depreende da leitura do relatório 
do Subanexo 5 .17 - Ministério dos 
Transportes - ao Orçamento para 1969 
(PLC n.0 137/68). 

6. Os dados do quadro que se segue, re
tirados da publicação Sistema Ferroviá· 
rio do Brasil, editada pela Rêde Ferro
viária Federal S.A., faz Inferir que, num 
trecho de quase 160 km (Jaguariaiva
Ponta Grossa), a ligação proposta e a 
atual BR-373 serão de alto custo, pois a 
diretriz percorre região acidentada. 

QUADRO I 

PERFIL DA LIGAÇAO IRATI-CAPAO BONITO 

Localidade Distância ao Ponto Jnlclal Altitude 
(l<hl) m 

Capão Bonito 
I ta peva 
Itararé 
Jaguariaíva 
Presidente Castilhos 
Joaquim Murtlnho 
Pirai do Sul 
Caxambu 
Ia pó 
Castro 
Carabeí 
Ponta Grossa 
Ira ti 

7. ~se deve ter sido, portanto, o mo
tivo pelo qual, inicialmente, a BR·S73 
tinha apenas o trecho Limeira-Capão 
Bonito (Lei n.0 4.592, de 1964). Sàmente 
em 1965, com a Lei n.0 4.906, foi adicio
nado o trecho Capão Bonito-Ponta 
Grossa-Relógio-Barracão. 

8. Destarte, julgamos de bom aviso, an
tes de emitirmos um pronunciamento de
finitivo sôbre a matéria, solicitar, atra
vés do Ministério dos Transportes, a opi-

o 650 
70 649 

138 728 
. 256 840 
259 1.130 
269 1.083 
295 1.005 
318 989 
325 1.054 
334 981 
357 1.117 
391 938 
497 812 

nlão do DNER - Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem - sôbre as 
conseqüências da aprovação do presente 
projeto, nos têrm.os do inciso II do art. 
5.o do Regimento Interno, juntando, para 
tanto, cópia dêste relatório preliminar. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro 
de 1969. - José Leite, Presidente - Celso 
Ramos, Relator - Arnon de Mello - Se
bastião Archer - João Cleofas - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tôrres. 
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. PARECER 
N.o 548, de 1970 

da. Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sôbre 
o Projeto de Lei da. Câmara n.0 138, 
de 1968. 

Relator: Sr. Celso Ramos 

Cumprida a d1llgêncla determinada 
em reunião anterior, retorna à pauta da 
Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 138, de 1968 (n.0 1.218-B/68, 
na Câmara), que "Inclui no Plano Nacio
nal de Viação, catalogada como BR-488, 
a Rodovia Capão Bonito-Itapeva-Ita
raré-(SP)-Jaguariaíva-Piraí do Sul
Castro-Ponta Grossa, com terminal nas 
rodovias BR-277 e BR-153, em Irati 
(PR) , e dá outras providências". 

O pronunciamento do Ministério dos 
Transporte&, transmitido através do Avi
so n.o 291/GM, de 3 de agôsto último, tem 
como base o parecer técnico emitido pelo 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, que já em 1965/66 realizara 
estudos sôbre a matéria ora em exame 
nesta Comissão, concluindo que a rodo
via citada não era de alta prioridade 
dentro do Estado do Paraná. 

Esclarece ainda o Ministério dos 
Transportes que, ao ser estudada a revi
são do Plano Nacional de Viação, foi 
realmente cogitada a alteração da dire
triz da BR-373, entre Ponta Grossa e 
Capão Bonito, não se concretizando a 
mudança em conseqüência de existir rê
de rodoviária estadual atendendo à re
gião, estando ainda nos planos do DNER 
estudos para nova ligação entre São Pau
lo e Curltlba, cujas alternativas estão 
sendo ponderadas para escolher-se a me
lhor solução. 

Na conclusão de seu pronunciamento, 
o ·Ministério, dos Transportes assinala 
que "a pretendida Inclusão da Rodovia 
BR-488 no Plano Nacional de Viação não 
cabe dentro do nôvo conceito de Slste;ma 

Rodoviário Nacional, integrado pelos sis
temas federal, estaduais e municipais, 
tendo em vista que a região em causa 
já é servida, no Paraná, pela Rodovia 
PR-11, Ponta Grossa-Pirai do Sul-Ja
guarlaiva-Sengés-Dlvlsa PR/SP, e, no 
território paulista, pela rodovia que liga 
Itarapé, Itapeva e Capão Bonito". 

Ante o exposto, a Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas 
opina pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 138, de 1968. 

Sala das comissões, em 6 de agôsto de 
1970. - Bezerra Neto, Presidente even
tual - Celso Ramos, Relator - Carlos 
Lindenberg - Guido Mondin - Lobão 
da Silveira - Ruy Carneiro. 

PARECER 
N.o 549, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 138, de 
1968. 

Relator: Sr. José Leite 
O presente projeto inclui a BR-488 na 

r·elação descritiva no Plano Nacional de 
Viação. 

A Comissão de Transportes, examinan
do o mérito da proposição, opinou pela 
sua rejeição, fundamentada no pronun
ciamento do Ministério dos Transportes. 

Diz a certa altura o referido parecer 
da Comissão de Transportes: 

"Na conclusão de seu pronunciamen
to o Ministério dos Transportes as-, -
sinala que "a pretendida inclusao da 
Rodovia BR-488 no Plano Nacional 
de Viação não cabe dentro do nôvo 
conceito de Sistema Rodoviário Na
cional, integrado pelos sistemas fe
deral, estaduais e municipais, tendo 
em vista que a região em causa já 
é servida, no Paraná, pela rodovia 
PR-11, Ponta Grossa-Pirai do Sul
Jaguariaíva-Sengés-Divisa PR/SP, 
e, no território paulista, pela rodovia 
que liga Itararé, Itapeva e Capão 
Bonito." 

i 
I 
I 
I 
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Acompanhando, pois o parecer da re
ferida Comissão de Transportes, opina
mos, também, pela rejeição do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agâsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Clodo
mir Milet - Carlos Llndenberg - José 
Ennírio - Bezerra Neto - Raul Giuber
ti - Júlio Leite - Mem de Sá - Pessoa 
de Queiroz - Carvalho Pinto - Adolpho 
Franco - Mello Braga, com restrições. 

PARECER 
N,0 550, de 19'70 

da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 13, de 1968, que autoriza ór
~ oficiais ra. ~onceder financia
mento para construção ou aquisição 
de moradias. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

Apresentado pelo ilustre Senador Llno 
de Mattos, o presente projeto autoriza as 
Caixas Econâmlcas, o Instituto de Pre
vidência e Aaslstêncla dos Servidores do 
Estado e demais instituições congêneres 
"a conceder financiamento para cons~ 
trução ou aquisição de unidades residen
ciais a quem possua casa própria, desde 
que comprovado: 

I - possuir o Interessado, no caso 
de construção, terreno de sua 
propriedade para êsse fim; 

II- ter margem consignável em sua 
remuneração suficiente ao aten
dimento de nâvo ânus; 

III - estar em dia com o pagamento 
do imóvel anteriormente adqui
rido, com prestações realizadas 
há mais de 2 (dois) anos". 

2. o autor, em sua justificação, diz que 
a legislação vigente, no tocante ao finan
ciamento de residências, ao limitar a 
sua concessão ao atendimento dos casos 
de aquisição de casa própria, cria "um 
estado de hipertrofia dentro da politica 

de desenvolvimento nacional, impedindo 
a participação nesse processo dos que 
possuem condição econâmlca capaz de 
enfrentar nâvo ânus no campo da cons
trução civil". 

Em conclusão, o autor afirma: 

"De fato, já estando pràticamente 
superados os planejamentos de in
vestimento no campo do financia
mento para aquisição de casa própria 
e sendo grandes os recursos dispo
niveis das instituições oficiais que 
operam no ramo, não nos parece 
justo fiquem êsses saldos paralisados, 
quando poderiam ser utilizados em 
planos que garantirão reinvestimen
tos seguros. O projeto, pois, sempre
judicar a programática em vigor, 
oferece solução ao problema, cercan
do-o das indispensáveis cautelas." 

3. Examinamos, cautelosamente, a pro
posição sob o âmbito da competência re
gimentar· desta Comissão. 

A nosso ver, não há qualquer injuridi
cidade ou inconstituciorJ.alidade que obs
te a tramitação do projeto, ficando, no 
entanto, o exame de sua conveniência e 
oportunidade a cargo das Comissões de 
Economia, de Legislação Social e de Fi
nanças, às quais foi distribuldo, nos têr
mos regimentais. 

Sala dml Comissões, 24 de setembro de 
1968, - Milton Campos, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Carlos 
Lindenberg - Argemiro de Figueiredo 

· - Edmundo Levi - Antônio Carlos -
Clodomir Milet - Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 551, de .1970 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 13, 
de 1968. 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

Construção ou aquisição de unidades 
residenciais por quem possua casa pró
pria, com financiamento das Caixas Eco-
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nôm!cas Federais, do Instituto de Previ~ 
dênc!a e Assistência dos Servidores do 
Estado e demais instituições oficiais con~ 
gêneres, é objetivo do projeto qúe vem ao 
exame desta Comissão, instruido com pa~ 
receres da Procuradoria Jurídica e da 
Consultaria Técnica do conselho Supe~ 
rior das Caixas Económicas Federais. 

A proposição preconiza o f!nanciamén~ 
to para "construção ou aquisição de uni~ 
dades residenciais a quem possua casa 
própria, desde que comprovado: 

I - possuir o interessado, no caso 
de construção, terreno de sua 
propriedade para êsse fim; 

n- ter margem consignável em sua 
remuneração suficiente ao aten
dimento de nôvo ônus; 

lU - estar em dia com o pagamento 
do imóvel anteriormente adqui
rido, com prestações realizadas 
hã mais de dois anos". 

Na justificativa, o autor do projeto, 
Senador Lino de Mattos, argumenta que 
a. legislação, ao limitar a concessão de 
financiamentos a apenas uma casa pró
pria, criaria "um estado de hipertrofia 
dentro da política de desenvolvimento 
nacional, impedindo a participação nes~ 
se processo dos que possuem condição 
económica capaz de enfrentar nôvo ônus 
no campo da construção civil". 

Assinala, ainda, a justificativa que são 
"grandes os recursos disponíveis das ins~ 
titu!ções oficiais que operam no ramo, 
não parecendo justo fiquem êsses saldos 
paralisados, quando poderiam ser ut!liza~ 
dos em planos que garantirão reinvesti
mentos seguros". 

Relativamente à matéria, salienta a 
Procuradoria Jurídica do Conselho Su
perior das Caixas Econôm!cas: 

"Uma análise sucinta do projeto de!~ 
xa claro que seu obj etivo é bene
ficiar uma estreita faixa de pessoas: 
funcionários públicos que tenham 

terreno; já tenham prédio próprio e 
que estejam hã dois anos em dia 
com as suas prestações, o que pres
supõe também que o prédio tenha . 
sido financiado por instituição públi
ca, e, finalmente, permitir a margem 
consignável nova cons1gnação. 
5. Quantos funcionários estariam 
nas condições especificadas no art. 
1.0 do projeto? Talvez um, talvez 
nem mesmo um, pois, para reunir 
tais condições, o servidor teria que 
ganhar proventos superiores ao má~ 
ximo da escala de vencimentos da 
União. 
6. Só os servidores que acumula
rem dois altos cargos poderão reunir 
as três condições previstas no pro
jeto, que se nos afigura inoportuno, 
por contrariar a política habitacio
nal do Govêrno, expressa na Lei n.o 
4. 380, que criou o Banco Nacional da 
Habitação." 

Por sua vez, a Consultaria Técnica se 
pronuncia da maneira seguinte: 

"O projeto apresenta um aspecto fa
vorável, devidamente ressalvado pelo 
autor, que é o de atrair para o cam
po da habitação os recursos e capa
cidade económica daqueles que com 
o seu !nterêsse poderão contribuir 
para a criação de mais uma unidade 
residencial, melhorando o mercado 
habitacional para. aquêles que, não 
tendo recursos para adquirir, têm, 
entretanto, necessidade de morar 
sob regime de aluguel. 
Jllsse argumento é, entretanto, con
trariado pelo item II do art. 1.0 do 
projeto, que limita a concessão aos 
possuidores de margem consignável, 
o que não tem nada a ver com a ca~ 
pacidade económica do financiado. 
Por outro lado, o item III dês te mes
mo artigo, para ser amplo, como de
sejável, deveria ter outra redação, 
pois há o caso dos que têm imóveis 
anteriores não financiados." 

' 
I 
I 
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A referida Consultaria Técnica finaliza 
con&lderando boa a idéia básica, frisan
do, contudo, que "o projeto deveria ter 
uma redação mais consentânea com essa 
Idéia de atrair para o mercado de cons
trução de unidades residenciais aquêles 
que tenham capacidade financeira para 
isso". 

Convém deixar bem claro que as Cai
xas Econômicas Federais passaram a 
constituir a emprêsa pública denomina
da Caixa Econômica Federal, pelo De
creto n.0 66.303, de 6 de março de 1970, 
publicado no DO do dia 11 do mesmo 
mê&. :a:sse texto legislativo regulamenta o 
Decreto-lei n.0 759, de 12 de agôsto de 
1969, que "autoriza o Poder Executivo a 
constituir a emprêsa pública Caixa Eco
nômica Federal e dá outras providên
cias". 

Ora, a partir de 31 de julho próximo, 
estarão extintos o Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais e as Caixas 
Econômlcas Federais dos Estados e do 
Distrito Federal, e a nova emprêsa públi
ca será "instituição financeira dotada 
de P'ersonalidade jurídica de direito pri
vado, com patrlmônio próprio e auto-
nomia administrativa". · 

Pela nova estrutura administrativa, a 
CEF tem como uma de suas finalidades 
"operar no setor habitacional, como so
ciedade de crédito imobiliário e princi
pal agente do Banco Nacional da Habi
tação, com o objetlvo de facilitar e pro
mover a aquisição de casa própria, espe- . 
clalmente pelas classes de menos renda 
da população". Isto é o que estabelecem 
o Decreto-lei n.o 759/69 e o Estatuto da 
emprêsa. 

Evidentemente, não nos parece acon
selhável o presente projeto, mesmo sen
do êle autorizatlvo, tendo em vista os 
pontos assinalados nos pareceres enca
minhados pelo Conselho Superior das 
Caixas Econômicas e, também, o fato de 
haver sofrido transformação a estru
tura administrativa das Caixas Econô-

mlcas, as quais, dentro de mais algu
mas semanas, constituirão emprêsa pú
blica de direito privado. 

Somos, portanto, pela rejeição do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Attüio 
Fontana, R~lator - José Ermírío- Júlio 
Leite - Cattete Pinheiro - Bezerra Ne
to - Duarte Filho - Antônio Carlos -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N. 0 552, de 19'70 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

13, de 1968. 

Relator: Sr. Celso Ramos 

O presente projeto, de autoria do ilus
tre Senador Lino de Mattos, autoriza as 
Caixas Econômicas, o Instituto Nacional 
de Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado e demais instituições 
congêneres a conceder financiamento pa
ra "construção ou aquisição de unida
des residenciais a quem possua casa pró
pria, desde que comprovado: 

I - possuir o Interessado, no caso de 
construção, terreno de sua pro
priedade para êsse fim; 

II - ter margem consignável em sua 
remuneração suficiente ao aten
dimento de nôvo ônus; 

III - estar em dia com o pagamento 
do Imóvel anteriormente adqui
rido, com prestações realizadas 
há mais de 2 (dois) anos". 

2. Em sua justificação, o autor afirma: 
"A legislação vigente, relativa ao 
processo de financiamento de resi
dências, porque limita a concessão 
dos mesmos apenas para atendi
mento das necessldad~s de casa pró
pria, cria, por êsse efeito, um estado 
de hipertrofia dentro da politica de 
desenvolvimento nacional, impedin
do a participação nesse processo dos 
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que possuem condição económica ca
paz de enfrentar nôvo ônus no cam
po da construção c!v!I. ·De fato, já 
estando pràt!camente superados os 
planejamentos de Investimento no 
campo do financiamento para a 
aquisição de casa própria e ·sendo 
grandes os recursos disponíveis das 
Instituições oficiais que operam no 
ramo, não parece justo fiquem êsses 
saldos parallsados, quando poderiam 
ser ut!I!zados em planos que garan
tirão reinvestimentos seguros." 

3. A Comissão de Constituição e Justi
ça, em setembro de 1968, não encontrou 
qualquer !njuridicidade. ou inconstitucio
nalidade que impedisse a tramitação do 
projeto. 

4. A Comissão de Economia, no entan
to, antes de emitir parecer definitivo, 
houve por bem solicitar audiência do 
Conselho Superior das Caixas Econômi
cas, que, por sua vez, submeteu a maté
ria ao exame da sua Procuradoria e da 
Consultoria Técnica. O primeiro dêsses 
órgãos manifestou-se contràriamente ao 
projeto, e o segundo, após demonstrar 
diversas incongruências, considera boa a 
idéia básica do projeto, que deveria ter 
uma redação mais consentânea. 

A Comissão de Economia, após exami
nar cautelosamente a matéria, assim se 
pronunciou: 

"Convém deixar bem claro que as 
Caixas Econôm!cas Federais passa
ram a constituir a emprêsa pública 
denominada Caixa Económica Fe
deral, pelo Decreto n. 0 66.303, de 6 de 
março de 1970, publicado no DO do 
dia 11 do mesmo mês. :G:sse texto legis
lativo regulamenta o Decreto-lei n.o 
759, de 12 de agôsto de 1969, que 
"autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a emprêsa pública Caixa Econó
mica Federal e dá outras providên
cias". Ora, a partir de 31 de julho 
próximo, estarão extintos o Conse
lho Superior das Caixas Econôm!-

cas Federais e as Caixas Económi
cas Federais dos Estados e do Dis
trito Federal, e a nova emprêsa pú
bl!ca será "Instituição financeira do
tada de personalidade jurídica de 
direito privado, com património pró
prio e autonomia administrativa". 
Pela nova estrutura administrativa, 
a CEF tem como uma de suas finali
dades "operar no s·etor habitacional, 
como sociedade de crédito imobiliá
rio e principal agente do Banco Na
cional da Habitação, com o objetivo 
de fac!Iitar e promover a aquisição 
de casa própria, especialmente pelas 
classes de menos renda da popula
ção". Isto é o que estabelecem o De
creto-lei n.0 759/69 e o Estatuto da 
emprêsa. 
Evidentemente, não nos parece acon
selhável o presente projeto, mesmo 
sendo êle autorizativo, tendo em vis
ta os pontos assinalados nos parece
res encaminhados pelo Conselho Su
perior das Caixas Económicas e, tam
bém, o fato de haver sofrido trans
formação a estrutura administrativa 
das Caixas Económicas, as quais, 
dentro de mais algumas semanas, 
constituirão emprêsa pública de di
reito privado." 

5. Esta Comissão, diante de tais ra
zões, acompanha o parecer da Comissão 
de Economia, opinando, também, pela 
rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 5 de agósto de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Celso Ramos, Relator - Mello Braga -
Milton Trindade. 

PARECER 
N.0 553, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1968. 

Relator: Sr. Mello Braga 
O presente projeto autoriza a emprê

sa públlca Caixa Económica Federal (De-

I 
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creto-lei n.0 759, de 1969) e o IPASE a 
conceder financiamento para construção 
ou aquisição de residências a quem já 
possua casa própria. 

As Comissões de Economia e de Legis
lação Social, examinando o mérito da 
proposição, opinaram por sua rejeição, 
após ouvir pronunciamento contrário do 
Conselho Superior das Caixas Económicas 
Federais. 

Do ponto de vista financeiro, nada há 
a . acrescentar aos pareceres anteriores, 
motivo por que opinamos, também, pela 
rejeição do presente projeto. 

· · Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - MeDo Braga, Relator - Clo
domir Milet - Carlos Lindenberg - Jo
sé Ermírio - Adolpho Franco - Raul 
Giuberti - Júlio Leite - Mem de Sá 
~ Pessoa de Queiroz - Carvalho Pinto. 

PARECER 
. N.o 554, de 1970 

da Comissão .de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 28, de 1970 (n.0 1.215-B, de 
1970, na Casa de origem), que regula 
a interveniência de corretores nas 
operações de câmbio. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

o projeto que vem ao exame desta Co· 
missão : foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados, com base em pareceres unâ· 
nimes das Comissões de Justiça, de Eco- · 
nomia e de Finanças. Foi encaminhado 
à consideràção do Congresso Nacional 
pelo Presidente da República, nos têr
mos da Constituição vigente, e determi
na, no art. 1.o, que as operações de com
pra e venda de câmbio, observados os li
mites e condições estabelecidos pelo Con
selho Monetário Nacional, somente pode
rão ser contratadas com a interveniên
cia de firmas Individuais ou sociedades 
corretoras devidamente autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil. 

2. · Exposição de motivos do Ministro da 
Fazenda esclarece o assunto: os Decre
tos n.0s 354; de 16 de dezembro de 1895, 
2.475, de 13 de março de 1897, e 566, de 
9 de janeiro de 1899, tomaram obrigató
ria a intermediação de corretores nas 
transações cambiais. Até 1965, réssalva
das exceções regulamentares, essa Inter
venção era Imperativa. Contudo, a Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, disci
plinou o mercado de capitais, estabele~ 
cendo providências. para o seu desenvol
vimento. A legislação pertinente à corre
tagem, na compra e venda de câmbio, 
sofreu sensível alteração. 

Salienta a exposição de motivos que o 
§ 1.0 do art. 9.0 da citada Lei n.0 4. 728 
facultou "a Intervenção de corretores nas 
operações de câmbio a serem realizadas 
após um ano e três meses da data de sua 
vigência". O Banco Central do Brasil, 
porém. expediu resolução dilatando a 
obrigatoriedade pelo prazo de mais um 
ano, a contar da data da referida Lei 
n.0 4. 728i65. A intermediação das socie
dades ou firmas corretoras prevaleceu, 
em face da resolução, nas operações de 
câmbio ·superiores a cem libras ou sua 
equivalência em outras moedas, manti
das as· seguintes exceções: 

.a) entre bancos; 

b) simbólicas; 

c) em que forem parte a União Fe
deral, os Estados, os Municiplos, as 
sociedades de economia mista, as 
autarquias e as entidades paraesta
tals, salvo nas operações realizadas 
por bancos oficiais com pessoas fi
sicas ou jurídicas que não se enqua
drem nas hipóteses referidas nesta 
alinea. 

Novà prorrogação, até 15 de janeiro de 
1968, foi objeto da Resolução n.0 70, do 
Banco Central. Dessa forma, ficou afas
tado o regime de facultatlvldade, provi
dência que o Banco Central - tendo em 
vista, como anteriormente sucedera, a 
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manifestação do Conselho Monetário 
Nacional - reafirmou ao dilatar nova
mente o prazo de intervenção obrigató-
ria de corretores. · · · 

Posteriormente, veio a Lei n.o 5 .409, de 
9 de abril de 1968, que dilatou para cinco 
anos o prazo de que trata o § 1.0 do art. 
9.0 da Lei n.0 4. 728, de 1965, ficando 
assim reconhecida - na afirmação da 
exposição de motivos - "a supervenlên
cia de motivos ponderáveis" para manu
tenção da antiga exigência legal, ainda 
que em caráter temporário. 

3. Diz mais a exposição de motivos: 

"A ut!lldade dos serviços prestados 
pelos corretores pode ser medida em 

·função da natureza especializada 
nas normas legais e regulamentares 
sôbre câmbio, notadamente estas úl
timas, sujeitas a constantes modifi
cações, sob a forma de instruções 
normativas expedidas pelo Banco 
Central, cujo acompanhamento e in
terpretação se torna sobremodo difí
cil aos que não estejam efetivamen
te integrados na prática cambial. l!: 
de assinalar que, após a estrutura
ção do serviço de intermediação de 
câmbio pela Lei n.o 4. 728, deixou de 
existir motivo para se atribuir àque
la atividade o caráter de privilégio 
conferido a uma classe de pessoas -
os . corretores de fundos públicos. 
Com efeito, êstes, cujo número era 
antes limitado pelas vagas existentes 
nas bôlsas de valôres, foram subs
tituidos por firmas individuais ou 
sociedades corretoras, que, podendo 
ser ou não membro de bôlsas, cons
tituem hoje um ramo de negócios 
aberto a tantas entidades quantas se 
deseje formar, desde que cumpridas 
as exigências e condições de autori
zação prescritas nas leis e regula
mentos em vigor. 

Em suma, a participação orientado
ra do corretor nas operações de câm
bio sôbre beneficiar os clientes, a 

quem proporciona va.l!osa assistência 
técnica, reflete-se ·também tavorà
velmente na economia de tempo e 
conseqüente redução de custos para 
os bancos operadores no processa
mento das transações e, de igual mo
do, para fiscalização e contrôle a car
go do Banco Central, visto que a in
terveniência de pessoal especializa
do reduz a incidência de erros no 
preenchimento dos formulários e de
mais documentos exigidos." 

4. Ante o exposto, somos pela aprova
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de agôsto de 
1970. - Daniel Krieger, Presidente -
Carvalho Pinto, Relator- Aurélio Vian
na - José Ermírio - Carlos Lindenberg 
- José Leite - Mem de Sá - Adolpho 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, de 19'70 

Altera o inciso VII do artigo 942 
do Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de 
setembro de 1939 (Código de Proces
so Civil). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O inciso VII do artigo 942 
do Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de setem
bro de 1939, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Os vencimentos dos magistrados, 
professôres e funcionários públicos, o 
sôldo e fardamento dos milltares, os 
salários e soldos, em geral, salvo para 
pagamento de alimentos à mulher ou 
aos filhos, quando o executado hou
ver sido condenado a essa prestação 
ou, até um melo do montante men
sal, enquanto houver divida a pagar, 

'I 
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para cumprir obrigações decorrentes 
de fiança ou aval." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

As sociedades vivas, não esclerosadas, 
devem promover a modificação de suas 
leis, na velocidade e no limite em que a 
dinâmica dos fatos vai evidenciando a 
deficiência ou a desatualização delas. 

Uma lei é eficiente e está atingindo 
seus fins quando, garantindo direitos e 
definindo deveres, oferece justas soluções 
a todos os problemas que se podem con
figurar na área sôbre a qual incidem 
suas disposições. E sua ineficiência, por 
outro lado, vem a transparecer quando, 
ante determinada categoria de compor
tamentos antl-sociais, não considerada 
pelo legislador ao redigir a norma, os 
prejudicados não encontram no diploma 
o adequado remédio para obter as cabí
veis reparações morais ou materiais. Es
sas reparações sempre esperadas e dese
jadas pelos sêres humanos quando con
trariados ou enganados na sua expectati
va de direito. 

I!: o que ocorre, exatamente, com a dis
posição sóbre impenhorabilidade de ven
cimentos, Inscrita no inciso VII do artigo 
942 do Decreto-lei n.o 1. 608, de 1939, que 
não prevê um tipo de problema cuja fre
qüência está a sugerir e a justificar, 
com bastante clareza, a medida ora pro
posta. 

I!: procedimento comum, entre funcio
nários públicos, servir de fiador ou de 
avalista - uns dos outros - assinando 
promissórias bancárias, ou documentos 
diversos, comprobatórios de compromis
sos financeiros assumidos perante tercei
ros. 

Trata-se de uma prática eminente
mente humana, ato simples e perfeito 
de solidariedade, de um cidadão que vive 

de salários e que enfrenta rotineiros pro
blemas de subsistência, a outro cidadão, 
seu colega de trabalho, talvez (admite o 
primeiro) numa situação ocasional de 
dificuldades maiores do que as dêle. 

Todavia, como em todos os meios e em 
tódas as classes existem os desonesto11, 
alguns beneficiários de fiança ou aval 
deixam de cumprir, em tempo, seus com
promissos de devedor, passando o fiador 
a responder pelo montante da dívida. 

De um mGmento para outro, o cidadão 
que não mediu riscos para poder ajudar 
seu colega, certo, talvez, de que êsse 
mesmo colega o ajudaria mais tarde, se 
também viesse a precisar de um fiador, 
é surpreendido pela divida assustadora 
que lhe cobram. E, a essa altura, o outro, 
o devedor relapso, já mudou de enderê
ço, de local de trabalho e até de cida
de ... 

O fiador, então, como é honesto, paga. 
Assume outros compromissos, vende al
gum imóvel (quando o tem), prejudica 
sua família e honra heroicamente sua 
assinatura e seu dever - porque não 
encontra na lei os recursos que nela de
veriam existir para chamar àquele que o 
ludibriou à responsabilldade. Afinal, os 
desonestos nunca possuem património 
ostensivo em bens de raiz, e os V'encimen
tos, quando os têm, sã.o impenhoráveis ... 

Bem sabemos que a cláusula da impe
nhorabilidade das vencimentos procura 
at~nder ao meritório obj etivo de prote
ger à família, em consonância com o es
pírito cristão de nossas instituições. 

Mas, ao contrário do que teria deseja
do o legislador, a dita cláusula de impe
nhorabilidade dos vencimentos só prote
ge, paradoxalmente, a família do devedor 
rela.pso. E a família do outro, pergunto, 
a do cidadão de boa-fé, cioso de suas 
obrigações e escravo de sua palavra? 

Onde está, quando êle se vê obrigado a 
pagar em lugar do outro que não o f.êz, 
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a defesa necessária de sua própria famí
lia? 

Visa êste projeto, justamente, a preen
cher essa lacuna, estabelecendo tal de
fesa. Nada mais do que a simples corre
ção de uma injustiça, pois, no pé em 
que estão as coisas, o desonesto recebe 
prêmio pelo seu ato vil, e o virtuos·D arca, 
sem lógica, com o ônus dêsse prêmio ... 

Está o G<lvêrno empenhado agora, 
como é público, no esfôrço para uma ge
ral substituição dos códigos. A meta é 
corrigir, através de redação nova, as 
omissões e as distorções dos textos anti
gos, feitos para um quadro social já su
perado. 

É um empenho que deve merecer os 
aplausos de todos nós. Mas, enquanto 
qualquer dos códigos velhos estiver em 
vigor, pode e deve o Congresso, no meu 
entender, cuidar atentamente de seus 
aperfeiçoamentos - como se ninguém 
cogitasse disso em outra área - tôda a 
vez que a conveniência social e que o im
perativo da Justiça o exigirem. 

É a oportuna contribuição antecipada 
que se dá, digo eu, à ação futura dos que 
estão reformulando ou que irão reformu
lar o respectivo texto, curando-o da obso
lescência que amearra invalidá-lo. 

Estas são a~:~ breves considerações que 
julguei cabíveis, em abono à presente 
proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970.- Vasconcelos Torres. 

(A Comissão ele Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Líno de Mattos) 
- O projeto de lei que acaba de ser lido 
vai às comissões competentes. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Er
mírio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Lê o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado-

res, regressando do Nordeste, ocupo a 
tribuna do Senado, neste instante, para 
fazer um breve relato das imprereões 
colhidas durante minha permanência em 
Recife e outras cidades e regiões nordes
tinas. Trago bem vivas as imagens do 
drama sofrLdo por aquêle nob1'e povo, que, 
ao mesmo tempo, recebe o castigo da sê
ca e das enchentes. Pê1o fato de há muito 
tempo ser vítima da natureza, já se tor
nou comum referir-se ao sofrimento do 
nordestino, cuja região se caracateriza 
como um eterno problema económico, so
cial e humano. Mas, o fato de persistirem 
problemas graves, longe de nos acostu
marmos a êles e os desprezá-los, deve 
constituir motivo de uma dor perma
nente em tôda3 as criaturas de bom-sen
S·O neste País, enquanto não forem erra
dicados através de providências ur~en
tes, sábias e concretas. Trata-se, ade
mais, de uma região fabulosa, cujo solo 
geralmente é fértil, faltando apenas Ir
rigação, o que não é impossível. 

Abro aqui um parêntese, Srs. Senado
res, para informar que, em meio ao in
fortúnio das cheias e da eêca, os repre
sentantes do Movimento Democrático 
Brasileiro, em Pernambuco, acabam de 
dar uma grande demonstração de civis
mo, persistência e amor à terra, reali
zando a Convenção do partido, na noite 
do último dia 8, cujos trabalhos, presidi
dos pelo ilustre Professor Luiz Pinto Fer
reira, prolongaram-se até as primeiras 
horas da manhã do dia seguinte. Nessa 
oportunidade, tivemos a alegria de ver o 
nosso nome receber a indicação como 
candidato à reeleição, juntamente com o 
suplente, Prof·essor Pinto Ferreira. A cha
pa apresentada recebeu 80 votos, ou seja, 
a quase unanimidade dos presentes, pois 
apenas um convencional foi discordante, 
e incluía, também, mais 14 candidatos à 
Câmara Federal e 42 a Assembléia Le
gislativa do Estado. De nossa parte, pos
so dizer que não co11tava ter que disputar 
as eleições na qualidade de candidato 
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único, mas isto veio a ocorrer em virtude 
da desistência do nobre col~ga, Senador 
Pessoa de Queiroz, em concorrer ao plei
to. Todo o nosso partido, e a mim parti
cularmente, sentiu profundamente que 
isto tenha acontecido e não podermos 
contar com a participação de um homem 
público de valor, descendente de ilustre 
família pernambucana e que inestimáveis 
serviços tem prestado a Pernambuco e 
ao Brasil. Com muita honra, registramos 
o comparecimento àquela solenidade do 
grande representante da Bahia, o Sena
dor Josaphat Marinho, e também do Lí
der do MDB, na Câmara, Deputado Hum
berto Lucena, qu~ prestigiaram aquela 
festa cívica com suas presenças. 

Através dêste ato pudemos constatar 
o amor e a fé que o nobre povo pernam
bucano deposita na democracia, como o 
único caminho viável para se manter 
viva a chama da luta em prol da pleni
tude das garantias individuais e o meio 
mais eficaz para se conseguir um grande 
progresso no Pais, na perfeita utilização 
de tão grandes recursos brasileiros. De
seja aquêle povo representantes no Se
nado e na Câmara que tragam o ideal de 
servir, de enfrentar dificuldades e su
portar as conseqüências dos seus ates 

' fazendo sempre suas críticas de modo 
construtivo, sem se rebaixar aos insultos 
de qualquer natureza e a quem quer que 
seja. Entende, com justiça, que a plena 
democracia e o progreaso só pod~m ser 
alcançados na esteira de uma Oposição 
sadia e bem orientada. Daí, constatarmos 
a existência de uma ansiedade geral na 
espera da realização dêste pleito de 15 de 
novembro. 

De nossa parte, olhando para o quadro 
político nacional, podemos dizer que che
gou a hora de os brasileiros demonstra
rem sua C·onvlcção democrática, votando 
nos seus candidatos e evitando a absten
çã.o e o voto em branco, que são duas 
formas de negação. É imprescindível que 
todo cidadão participe, que tôda pessoa 

se sinta responsável pelos êxitos ou ma
logros dos seus representantes na dire
ção do País. A falta desta participação 
torna os cidadã.os indiferentes pela sor
te dos partidos, das instituições e das 
medidas tomadas pelo próprio Cklvêrno. 
Votar é, pois, participar. A êsse respeito, 
aliás, foi muito louvável a posição ado
tada pelo Presidente Echeverria, do Mé
xico, que no último pleito recomendou 
a,os eleitores mexicanos: "É preferivel 
um voto para a Oposição do que um em 
branco ou a abstenção". Se o Cklvêrno 
Federal deseja -como acreditamos que 
sim- uma Oposição atuante e firme, eis 
um bom caminho a seguir, que pl'IOpor
cionará a criação de um sistema p·olíti
co eficiente, com o fortalecimento dos 
partidos e da representação popular. 

No dia 9, integramo-nos à C·omissã.o de 
Senadores que inspecionou o Nordeste, 
presidida pelo· Senador J.oã,.o Cleofas e 
composta naquele momento pelos Srs. 
Petrônio Portella, Argemiro de Figuei
redo e Dinarte Mariz. Nosso encontro se 
deu na Cidade de Petrolina, em Pernam
buco. Fomos visitar dois pequenos pro
jetes de irrigação no Rio São Francisco; 
um em. Bebedouro e outro em Petl'IOlân
dla, log·o abai~o de Petrolina, que têm 
condições de muito maior desenvolvi
mento, caso sejam ajudados pelo Cklvêr
no. Nessa rápida . passagem pudemos 
aquilatar os problemas e o sofrimento 
dos municípios nordestinos, que se en
contram sem recursos para a.tender a 
sua gente. Basta dizer que, ainda nos 
pareça inacreditável, há municípios no 
interior pernambucano que não dispõem 
de recursos sequer para pagar as profes
sôras condignamente. Encontramos uma 
delas que recebe apenas 15 cruzeiros 
mensais e que mora em casa de taipa, 
coberta de palha e que serve de escola. 
Por aí concluím·os as grandes dificulda
des que pesam sôbre essas comunidades, 
pois sabemos que a educação de um po
vo é o único mei·o do seu soerguimento. 
Ouvimos o rela to de dois sacerdotes da 
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região de Petralândia e Tacaratu, tam
bém na meu Estado, de que milhares de. 
pessoas vivem neste momento de um 
pouco de auxílio que êles dão através 
de sua.S casas paroquiais, a fim de não 
morrerem à míngua, pois, em virtude da 
sêca, não existe trabalho. 

Segundo dados da própria SUDENE, a 
sêca que af•eta o Nordeste atinge 
7.044.963 pessoas, numa área de ...... . 
551.402km2, abrangendo 571 municipios. 
É uma grande população que clama por 
ajuda federal, já que os Estados e muni
cípios são pobres e não podem dá-la. O 
presente Plana de Irrigaçã·o, contido no 
Programa de Integração Nacional, ape
sar de demonstrar uma boa vontade do 
Govêrno, prevê a execução de 134.000 
hectares, para o quadriênio 1971/74. So
mos de opinião de que, em vista da ca
lamitosa situação do Nordeste, esta área 
a ser irrigada representa muito pouco. 
A nosso ver, o programa devia ser equa
cionado atendendo a maior urgência 
p·ossível para evitar que, sobrevindo no
va estiagem, não encontre maior desgra
ça, ainda, e não traga maiores infortú
nios a essa população. Por outro lado, 
notamos que dos 12 mil hectares que se 
encontravam irrigados apenas 6 mil per
manecem, o que vem tornar mais urgen
te ainda a solução da problema, não sà
mente no que diz respeito à ocupaçã.o de 
trabalho pelas classes menos favoreci
das, como, também, para ajudar os mu
nicípios mais pobres. 

No dia 10, regresso a Recife, encon
trando a cidade outra vez sob o flagelo 
da enchente e que resultou em milhares 
de desabrigados. Em pouca tempo, Re
cife e suas adjacências se viram inunda
das, pois a precipitação pluviométrica 
entre as 14 horas e 30 minutos do dia 
10 e 20 horas do dia 11 atingiu 151,7 
m!limetros, enquanto a maior marca an
teri·or era a do dia 10 de agôsto de 1964, 
quando foram registrados 52 m!limetros. 
Segundo registra do carpa de Bombei-

ros, o número de mortos na Capital foi 
de 113 e, de 20, em Olinda, tendo aten-

. cl:ido a 55 chamados para casos de desa
bamento e 322 de vítimas de inundações, 
subindo a mais de 14 mil o número de 
desabrigados, havendo a estimativa de 
que possa elevar-se a mais de 150, in
cluindo-se os Municípios de Olinda, 
Paulista e outros. A Cidade de Olinda, 
então, sofreu também ,a,s marés altas e 
que prejudicam os que vivem nas zonas 
mais humildes da lQcalidade. O aspecto 
desta cidade é dos mais tristes. A sua 
Praia dos Milagres, que era a mais co
nhecida, e as contíguas, já não existem 
mais. Est1io em mau estado os seus mo
numentos históricos e que representam 
o berço do nosso sentimento de brasi
lidade, ostentando um passado glorioso. 
Daí, estar necessitando de maiores au
xíUos para preservar a sua qualidade de 
cidade t.urística. Além das praias imen
samente castigadas, centenas de resi
dências foram inundadas, com danos de 
tôda sorte. Outra cidade que já sofreu 
duas inundações em cêrca de dois me
ses é Goiana, também património his
tórico de Pernambuco, que teve também 
centenas de casas inundadas, deixando 
uma parte de sua população desabriga
da. Na região do Rio Botafogo, em Iga
rassu, em apenas três dias, houve uma 
precipitação pluviométrica de 302 mi
límetros, interrompendo a BR-101, em 
virtude de haver sido destroçado um 
atêrro da ponte de cimento armado sô
bre o rio. 

Senhores Senadores, o sofrimento da
quelá gente é maior porque ainda esta
vam vivos os vestígios da cheia anterior, 
ocorrida vinte dias antes, na cidade e 
na zona sul do Estad·o. Esta enchente, 
por sua vez, atingiu tôda a Z·ona norte, 
causando incalculáveis prejuízos nas ro
dovias, nos cana vi ais, nas residências, 
nas fábricas, em tôda parte. Além das 
que falamos, também foram as mais 
atingidas as Cidades de Paulista e São 
Lourenço, da ~1ata. 

I 
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Outra grande necessidade do Nordeste 
está no melhor aparelhamenro do seu 
principal pôrro: o do Recife. O assorea
mento dêste pôrto é imenso, necessltan
d·o uma dragagem urgente para poder 
corresponder ao aumento da produção, 
principalmente de açúcar e outros pro
dutos regionais de exportação. O termi
nal de açúcar já está multo adiantado, 
fazendo-se necessário também a draga
gem ao lado do cais do referido termi
nal para que possa embarcar açúcar a 
granel, ficando em condições de concor
rer com os outros grandes produtores do 
mundo. Ao mesmo tempo, poderia es
tudar-se um melo de se aterrar todos os 
mangues, utlllzando o material prove
niente da dragagem do pôrto. 

Chegando ao ponto final de nosso mo
desto discurso, quero enviar daqui uma 
sugestão e um apêlo ao Govêrno Federal, 
visando a auxiliar o Nordeste, frutos de 
nossa observação, e cuja atenção pedi
mos para os seguintes pontos: 

I --- promover um amplo esfôrço 
nacional, em todos os sentidos, 
com programas bem estrutura
dos, para auxiliar o Nordeste a 
resolver os seus problemas; 

II --- não permitir a retirada de re
cursos da região, de forma al
guma. Se êles não forem desti
nados à agropecuária e à in
dustrialização, que sejam, então, 
para educar o seu povo, que an. 
seia crescer e aprender; 

m - destinar, diretamente, mais 
verbas e ajudas aos Estados 
nordestinos, que vêm sofrendo 
muito c·om as sêcas e enchen
tes. Como exemplo, citamos 
Pernambuco, cujo orçamento, 
nos primeiros seis meses dêste 
ano, nada aumentou com rela
çoo a Igual período do ano pas
sado, apesar da depreciação da 
moeda; 

IV --- fazer um levantamento dos 
municípios pobres da região, 
para que se possa planejar uma 
educação municipal à altura 
das suas necessidades; 

V --- aumentar os subsídios aos mu
nicípios pobres, que não pos
suem indústrias nem rendas, 
para que sua população possa 
progredir. Esta, uma forma de 
integração nacional; 

VI - considerando-se a imensa área 
sujeita às sêcas, dizemos que 
um bom plano seria o de irri
gar pelo menos 400.000 hecta
res num qüinqüênio, numa 
ação conjunta e eficiente dos 
Ministérios da Agricultura e In
terior, do INCRA e participação 
dos Estados; 

VII - para resolver definitivamente 
o problema das enchentes dos 
Rios Capibaribe e Beberibe e 
dar solução a proj e tos de Irri
gação, devem ser construídas, 
C·Om urgência, várias reprêsas. 
Elas há multo que já deviam 
ter sido feitas, e sua ausência 
vem trazendo Incalculáveis pre
juízos e transtornos à popula
ção do· Recife. 

Estas, Senhores Senadores, as suges
tões que fazemos em forma de apêlo ao 
Govêrno. Terminando nossa oração, so
licito do Sr. Presidente do Senado fazer 
constar, como parte Integrante dêste, o 
discurso que proferimos em Recife, no 
dia da· convenção do MDB. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOSÉ ERMíRIO EM 
SJi:U DISCURSO. 
Senhores Convencionais: 

I - Introdução 
Alegro-me lmensamenlie de ver meu 

nome receber a indicação como candlda
ro ao Senado Federal 'para um nõvo 
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período de mandato, continuando, assim, 
a luta que estamos empreendendo em 
prol de Pernambuco e do Brasil. Meus 
agradecimentos, pois, aos ilustres con
vencionais do ·Movimento Demócratico 
Brasileiro por êste gesto tão significativo, 
que assinala a manutenção sempre viva 
da chama da democracia, único cami
nho plausível para atingir a garantia dos 
direitos individuais, em sua plenitude, e 
alcançar um alto nível de progresso, na 
perfeita utilização dos imensos recursos 
de que dispõe o nosso País. 

n - A Que Venho 

Venho trazer ao noss·o magnífico per
nambucano, aos nordestinos, aos brasi
leiros e a todos os cidadãos estrangeiros 
que fazem desta a sua própria terra 
uma mensagem de confiança e de valo
rização do traba1ho de cada um. Não 
tenho as mãos vazias de trabalho e trago 
profundo ideal de servir aos nossos ho
mens e mulheres, jovens •e velhos, pobres 
e melhores aquinhoados. Venho convo
car as pessoas de tôdas as classes e f,un
ções na sociedade para a luta. Reclama
mos o concurso dos jovens, dos traba
lhad-ores, dos inte1ectuais, dos religiosos, 
dos ligados à imprensa, à industria, ao 
comércio, à lavoura, à pecuária. Enfim, 
concitamos a todos os dos campos e das 
cidades a batalhar. Aos que labutam no 
árduo trabalho dos campos queremos di
zer, em especial, que os clamores do seu 
sofrimento têm-nos tocado intensa
mente. Aos jovens, também afirmo que 
vossas j usta.s aspi~ações devem ser ou
vidas e dadas melhores oportunidades 
de pal1ticipação na administração, em 
todos os escalões, pois, se os mais 
velhos podem dar seus conhecimen
tos e experiências, cabe aos jovens a 
importante tarefa de imprimir novos ru
mos ao progress-o e acompanhar as ver
tiginosas tra11sf-ormações dêste t•empo, 
como sangue nôvo que assegure a dina.
mização do progresso em têrmos equili
brados, seguros, racionais e ascendentes. 

Nunca fizemos oposição sistemática a 
nada e a ninguém e somos intransigen
temente a favor de todos que trabalham 

· · e amam o Nordeste e o Brasil. Daí, a 
nossa orientação politica em têrmos de 
um nacionalismo puro, sem xenofobia e 
de aproveitamento de tôda a nossa capa
cidade de produzir, trabalhar, melhorar 
o p·oder aquisitivo e nível de vida de 
cada um, principalmente no Nordeste 
onde existe muita pobreza. Nossas afir
mações são baseadas numa longa expe
riência pessoal e também nos exemplos 
de outros países, como os próprios Esta
dos Unidos, o pais ma~s nacionalista do 
mundo, o Japão, a Alemanha, a Suécia, 
o México e muitos outros. Em todos o 
trabalho tem sido o talismã dos mila
gres, elevando-lhes o padrão de vida. É 

para isto, pois, que venho. Para não me 
alongar, analiso somente os exemplos 
do Japão e da Suécia. 

A 2.a Guerra Mundial deixou, em 1945, 
um Japão esfacelado, reduzido em 54% 
de seu território, e uma população esfo
meada de 78 milhões de pessoas, mas 
que, hoje, apresenta resultados altamente 
elogiáveis, como êstes: 

- renda nacional per capita que ul
trapassa o nível dos 1. OOG dólares; 

- espantoso crescimento· anual - à 
razão de 13% -,o maior do mundo, 
presentemente, intencionando ul
trapassar o PNB dos EUA, em 1984; 

- produção siderúrgica que já atingiu 
91.180 mil toneladas de aço no 
an·o estatístico que terminou em 31 
de margo dêste ano, programando, 
para 1975, alcançar 17·2 milhões 
de toneladas, quando em 1960 pro
duzia apenas 22 milhões, contando 
hoje com a maior emprêsa produ
tora do mundo, a Nipon Steel Corp., 
num índice presente de 35 milhões 
de toneladas anuais. No mesmo pe
riodo 1960/70 os EUA .passaram de 
90,1 para 127,8 milhões, e a União 
Soviética, de 65,3 para 110 milhões. 

' 
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__;, grau de estudantização que já em 
1958 era de 7,1 por mil habitantes, 
mais do dôbro da· Alemanha. Os 
investimentos no campo da educa
ção têm apresentado· resultados re
levantes, como fator decisivo de sua 
emancipação econôm!ca. 

Releve-se em tudo isso que esta nação 
não dispõe de matérias-primas, impor
tando-as em cêrca de 75% para manter a 
sua industrialização num grau elevado, 
conseguindo realizar um verdadeiro mi
lagre de progresso econômico com traba
lho, sacrifício, saúde e uma educação 
adequada. Já em 1963 êste país havia ul
trapassado a Alemanha Ocidental em to
dos os setores mais importantes. Por aí 
se nota, claramente, que, impulsionando 
a plataforma onde se situam tôdas as 
atividades vitais, o trabalho •e a consc!en
tização operam fenômeno admirável. 

Sô·bre a Suécia, temos a dizer que êste 
país marcha aceleradamente, podendo 
ultrapassar os EUA em 1976, quanto à 
evolução da renda nacional per capilta. 
Esta nação· tornou-se rica em apenas 17 
anos. Em 1950, o seu PNB per capita es
tava em 870 dólares e, em 1967, já al
cançava 3.230 dólares. 

III - O Que Fizemos 

Não seria justo aceitar a renovada 
confiança em mim depositada pelos 
eminentes convencionais sem antes um 
desencargo de consciência, uma presta
ção de contas do trabalho que desen
volvemos na qualidade de Senador da 
República, no presente mandato, inicia
do em 31 de janeiro de 1963. 

Ao assumi-lo, fui solicitado pelo ex
Presidente João Goulart para dirigir o 
Ministério da Agricultura, o que fiz du
rante 4 meses e melo, deixando formu
lados cêrca de 200 processos de impor
tância, dos quais 19 de alto gabarito e de 
grande significado, mas que, !nfel!zmen
te, não puderam ser definitivamente es
tudados por falta de assessoria na Pre
sidência da República, conforme nos de-

clarou o Ministro Evandro Lins, então 
Chefe da Casa Civil. Durante a curta 
permanência à fl'ente daquela pasta, 
procuramos desenvolver a agricultura, a 
pecuária e também a industrial!zação 
dos produtos agrícolas. Existia falta de 
recursos, pois, ao assumir o Ministério, 
grandes despesas haviam sido feitas. Isto 
nos levou a que, em multas oportunida
des, tivéssemos que nos valer de recursos 
próprios ·para atender a necessidades. 

Ao deixar o Ministério, regressei ao 
Senado. Por 6 anos consecutivos dirigi
mos a Comissão de Agricultura daquela 
Casa Legislativa e, no presente, estou à 
frente da Comissão de Indústria e Co
mércio, que procuramos dinamizar, como 
fizemos ao assumir a presidência e re
querer a constituição de 3 Comissões 
Especiais: uma para estudar o petróleo 
no País, outra sôbre a situação da sldoe
rurgla e outra sôbre a questão da lavoura 
canavie!ra e da agroindústria açucareira. 
São as seguintes as Comissões de que 
fazemos parte: 

Como Titular 
- Agricultura; 
-Finanças; 
-,Minas e Energia; 
-Projetes do Executivo; 
- Economia, Vice-iPres.; 
- Indústria e Comércio, Pres. 

Como Suplente . 
- Ajustes Internacionais e de Legis

lação sôbre Energia Atômica; 
- Estados para Alienação e Concessão 

de Terras Públicas e Povoamento. 

Nossos trabalhos podem ser assim re-
sumidos; 

- 177 pronunciamentos; 
- 10 projetes; 
- muitos requerimentos sôbre assun-

tos diversos; 
- inúmeros pareceres sôbre projetas 

nas Comissões permanentes, espe
ciais e mistas, inclusive com deslo
camentos a tôdas as regiões brasi
leiras; 
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-visitas ao exterior por conta pró
pria; 

- comparecimentos em . solenidades, 
representando ou não o Senado; 

- conferências diversas em muitos lo
cais, também fa:lando em meu nome 
pessoal ou representando aquela 
Casa; 

- sugestões ao Senado para melhoria 
do seu funcionamento; 

• grande número de apelo~ e suges
tões ao Govêrno. e outras atividades. 

Entre os proje.tos, destacamos o que 
objetiva instalar uma refinaria em Re
cife, por ter o principal pôrto da Região 
Nordeste com as facilidades de transpor
te marítmo, ferroviário e rodoviário na 
distribuição dos produtos, com o maior 
consumo desta região, e a vantagem da 
vinda direta do petróleo bruto, evitando
se o tranporte do produto refinado e 
entregando-o para consumo local. Im
plantada em local próximo do pôrto, 
poderia encurtar dispendiosa rêde de 
oleodutos, como acontece em quase 
tôdas as outras refinarias. Esta preten
são, aliás, já é do conhecimento do pró
prio General Ernesto Geisel, Presidente 
da PETROBRAS, que, depondo, a nosso 
pedido, nas Comissões de Minas e Energia 
do Senado e da Câmara dos Deputados, 
no dia 29 de julho último, prometeu es
tudar o assunto, dizendo que a refinaria 
seria colocada no maior centro de con
sumo, o que, automàticamente, equivale 
dizer: na cidade do Recife. 

No que diz respeito aos nossos pro
nunciamentos- 177 -, tiveram sempre 
por objetivo alertar o Govêrno para as 
grandes necessidades nacionais, espe
cialmente do Notdeste, abrangendo os 
problemas ligados à Indústria, ao preç·o 
de energia, à agricutlura, à p·ecuária, ao 
com6rcio, à educação, saúde e bem-estar 
do nosso povo. Nos últimos dias, desta
camos o comparecimento de autoridades 
ao Senado e às suas Comissões, sob nossa 
inspiração, como os Srs. Ministros da 
Fazenda, Delfim Ne·tto, e da Indústria e 

do Comércio, Marcus Vinicius Pratlni de 
Morais, Presidente da Cia. Siderúrgica 
Nacional, General Alfredo Américo da 
Silva e Presidente da PETROBRAS, 
General Ernesto Geisel. Na luta áspera 
que enfrentamos, tivemos momentos de 
vitórias e derrotas, estas últimas, a mais 
das vêzes, fruto do temor que domina os. 
representantes do pi)VO pela nova ordem 
imposta ao P8.ís após a eclosão do Mo
vimento de 31 de março de 1964. Entre 
nossas batalhas principais, podemos citar 
as seguintes: 

-A oposição que mantivemos face à 
compra pelo Govêrno das emprê
sas deficitárias de grupo estrang>ei
ro, conhecido como AMFORP, cuja 
apreciação está bem clara no livro 
sôbre avaliações de usinas hidráu
licas e térmicas, de dois autores 
norte-americanos, Creager e Justin, 
reconhecido pelo Instituto dos En
·genheiros Eletricistas dos EUA, pelo 
qual se infere que tal avaliação não 
poderia ultrapassar 50 milhões de 
dólares, mas pela qual nosso País 
está pagando 318 milhões. 

- A resistência ao Acôrdo de Wash
ington, que pela sua cláusula nona 
estLpula um prazo de 6 meses de an
tec•edência para ser cancelado, po
rém dando depois dêsse prazo pelo 
menos 20 anos de garantia para o 
seu término. O acôrdo, ainda, ga
rante as emprêsas estrangeiras e os 
seus investimentos em nosso País 
num sistema em que as firmas bra
sileiras ficam em evidente inferio
ridade. 

- Lutamos com tôda nossa fôrça con
tra o Acôrdo de Aerofotogrametria, 
também. firmado com os EUA, para 
fazer o levantamento do território 
nacional, por estarmos convictos de 
que a FAB e a Cruzeiro do Sul têm 
condições de realizar êste serviço. 

- Batalhamos igualmente contra a 
inclusão do município mineiro de 

i 
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Barreiro Grande, na área da SUDE
NE, baseados em que M. Gerais já 
possui nessa área, nada menos de 
40 munlcí.plos, num total de 102.000 
km2, o que representa mais do que 
o território de Pernambuco. 

- Postulamos a modificação de artigo 
da Const!tulçãll de 1946, hoje tras
ladado para o de número 168, na 
presente Carta Magna, pelo qual a 
exploração das jazidas, minas e de~ 
mais recursos minerais e dos po
tenciais de energia hidráulica, pode 
ser dada a sociedades organizadas 
no País, quando relnvindicamos a 
exigência de maioria de capital bra
sileiro (51%), 

- Opusemo-nos à retirada de Incen
tivos fiscais do Nordeste e o preten
dido envio de nossa fôrça de tra
balho para construir a Rodovia 
Transamazônica, em regiões insalu
bres e não saneada. Deixamos bem 
claro que somos favoráveis tanto à 
integração da Amazónica, como à 
realização desta estrada, mas de 
forma diferente e menos apressa
damente e que fôsse paga pelos 
grandes grupos estrangeiros, bene
ficiários diretos de sua utilização, 
cujo vulto de doações ninguém sabe 
a quanto atingirá. Fizemos as nos
sas restrições objetivando defender 
o Nordeste pobre e esquecido, ca
rente de mais incentivos, nunca de 
retirá-los. Somos de opinião de que 
não se pode prejudicar de forma 
alguma a SUDENE, pol.s isto refle
tirá. proporcionalmente em escala 
ascendente de uma forma multo ne
gativa. É preciso levar em conta o 
crescim.mto da região Nordeste em 
cêrca de 3% ao ano e onde multo 
precisa ser realizado para ocupar 
u'a mão-de-obra de melhor .padrão, 
onde a saúde da sua população ain
da é .precária, onde a irrigação ain
da não existe, onde os métodos 
agrícolas de cultivo precisam ser 

multo melhorados, e finalnrente, 
onde seria uma falta total de co
nhecimento da região modificar um 
sistema que apenas está iniciando 
e dando os primeiros frutos em fa
vor do seu desenvolvimento. 

Prosseguindo no relato de nossas atl
vldades no Senado, Informamos que ain
da temo-nos batido sôbre outros impor
tantes assuntos, tais como: 

- A solução do problema da sêca no 
Nordeste, que é a água, sôbre cuja 
irrigação vimos alertando o Govêrno 
há mais de 6 anos. Para estudá-la 
em 1)rofundldade, fomos, em 1966, 
ao Egito, onde visitamos a reprêsa 
de Assuã, a s·egunda do mundo pois 
é precedida pela de Kariba, no rio 
Zambeze, na Rodésia. A imensa Ir
rigação de Assuã favorece a obten
ção de 2 a 3 colheitas anuais num 
deserto de areia. Alí é preciso colo
car a própria terra, pó calcário e 
fertlllzantes para produzir, o que 
não acontece no Nordeste, onde ge
ralmente as terras são boas. Vale 
lembrar ainda o exemplo do México, 
que, pela Irrigação - contando com 
mais de 3 milhões e 200 mil hecta
res irrigados - C·onsegue tal pro
dução que propicia pagar os em
préstimos contraídos nesse sentido. 

- A indust~ialização dos nossos pro
dutos agrícolas pecuários e de toda. 
a parte min-eral, estampando exem
plos do mundo inteiro a se.u favor; 

- A elevação dos salários mínimos 
acima do custo de vida, para que o 
trabalhador possa fazer sua pou
pança; 

- Combatendo a exportação de maté
rias-primas a preços vis, o que 
significa subdesenV'Olvlmento per
manente. 

- Anualmente, pedimos maiores per
centuais no orçamento da União 
para os setôres da educação e da 
saúde pois, segundo Informes do 
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·Banco Interamertcano de Desenvol
vimento, em seu relatório de 1969, 
chega-se à conclusão de que o nos
so Pais é o que consigna menos -
no presente exercício, de· 6,56% para· ... 
a educação, e 1,61% para a saúde 
- entre todos os demais países da 
América Latina. 

- Lutamos em favor da siderurgia 
brasileira, condenando a implanta
ção de empreendimentos inviáveis 
e sem rentabilidade, defendendo o 
crescimento do parque siderúrgico 
e da produção nacional, atualmen
te muito baixa - menos de 5 mi
lhões de toneladas anuais - por 
entendermos que o aço é fator fun
damental no pro.gresso de uma Na
ção. Somos de opinião de que temos 
condições ,para um aumento ·estu
pendo neste setor, já. que o nosso 
País conta com o maior potencial 
de minério de ferro da América 
Latina. 

:lllstes, senhores convencionais, alguns 
dos principais pontos de nossas ativida
des no Senad·o da República. Passamos 
momentos d.ifíceis, outros não. Ora ven
cemos, ora não. No entanto, temos a 
consciência tranqüila de haver e~ercido 
durante todo êste período uma oposição 
sadia, firme e construtiva. O próprio 
Govêrno a reconhece, como disse naque
la Casa o senhor Ministro da Fazenda, 
Delfim Netto, no dia 16 do mês passado, 
a certa altura de sua oração: 

"o próprio Govêrno está mobilizado 
para o problema do desenvolvi
mento econômlco, agora que a Opo- . 
sição - como V. Ex.1", Senador José 
Ermirio, faz - coloca questões tão 
altas, mostrando que os nossos 
objetiv·os são os mesmos ... " 

IV - A nossa platafonna 

Em linhas gerais, Intensificaremos a 
luta pela vitória de nossas postulações 

presentes, dando especial ênfase aos se
guintes pontos: 

- Sustentação da tese da Oposição 
contrária à permanência do Ato Ins
titucional n.O 5 que, qual um cor:po 
estranho na ordem constitucional, 
Institucionaliza o poder pessoal con
tra as garantias individuais. 

- Combate ao mêdo que se generalizou 
em quase tôda a classe política, face 
aos instrumentos repressivos,. e ao 
indiferentismo do povo às verdadei
ras atividades e funções da políti
ca, no contexto do progresso nacio
nal, procedimento êste que o enfra
quece e toma inócuas suas repre
sentações. 

- Defesa de um Brasil que fale em 
têrmos de Igualdade com tôdas as 
outras nações, em todos os setôres 
pois herdamos um imenso território 
de mais de 8,5 milhões de quilóme
tros quadrados e que não pode ser 
perturbado na sua emancipação por 
grupos que desejam, apenas, a dila
p!dação do patrimôn!o nacional. 

· Lembramo-nos, aqui, do Presidente 
Dias Ordaz, do México, que falando 
em sessão especial do Congress·o 
norte-american·o, no dia 27 de outu
bro qe 1967, impressionou vivamente 
aquêles parlamentares quando lhes 
falou duramente sôbre as restrições 
que faz o seu Govêrno às inversões 
estrange!Tas enu seu país. Não é ad
missíV>el, aqui no Brasil, manter um 
sistema de privilégios e de garan
tias a firmas estrangeiras que só 
existem em países muito subdesen
volvidos, mas, sim, lutamos por um 
perfeito equilíbrio interno no. con
cessão de prioridades às firmas no.
clonnis e pelos pagamentos dos lm
,postos devidos em benefício da cole
tivldade. Não podemos nos esquecer 
de que somos um pais pobre de ren
da, cuj·o PNB per capita ainda nã,o 
atinge a 300 dólares anuais, quando 
há multo já devíamos ter ultra-
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passado a casa dos 500 dólares. Nos
so país não precisa pechinchar no 
Exterior e sim dinamizar o seu pro
gresso na ut111zação dos seus pró
prios recurso&. pois, como se sabe, 
uma nação nã-o pode depender da 
amizade de outra para ob>ter a sua 
independência econômica. :este foi o 
procedimento dos próprios E. U. A., 
baseados nas palavras do seu fun
dador George Washington, que 
a:firmou: 

"Deveis ter sempre em vista que é 
loucura uma nação esperar favores 
desinteressados de outra e que tudo 
quanto uma nação recebe como fa
vor terá de pagar, mais tarde, com 
uma parte de sua independência." 

- Defesa intransigente da SUDENE e 
do NORDESTE. Somos uma região 
muLto pobre. A renda média do 
nordestino é de cêrca de 40% da do 
bras!le1ro das Regiões Centro e Sul 
e o Nordeste tem uma renda p e r 
c a pi ta em tôrno de 50% da mé
dia nacional. 

- Um nacionalismo sadio. Não somos 
sistemàticamente contra nada e 
ninguém, mas positiva e firmemen
te a favor da valorizaçã-o do brasi
leiro e do nordestino, principalmen
te, pedindo para êles melhores con
dições de vida e progresso. 

- Defesa da indústria nacional e da 
industrializaçã-o. dos produtos agri
colas e minerais. Somos contrários 
à excessiva exportação de produtos 
primários, mas, sim, favoráveis à 
industrialização dêles por entender 
que isto proporciona mais lucro, 
ocupação da mão-de-obra e o de
senvolvimento de uma técnica apri
morada dentro do Pais. 

- Luta permanente contra a grande 
desnacionalização das emprêsas no 
Brasil. Na sua imensa maioria, to
das as principais áreas ec<>nômic::ts 
no nosso Pais estão em poder das 

emprêsas estrangeiras, quando paí
ses no mundo inteiro estã-o toman
do providências enérgicas e concre
tas para evitar isto. 

- GaDantla de preços mínimos para 
os produtos da agricultura e pecuá
ria. Antiga reivindicação nossa, 
dando confiança ao agricultor . e 
maiores lucros. 

- Empréstimos a pTazos longos e a ju
ros 'llllódlcos para a agricultura e 
pecuária. Também outra. velha as
piração, pela qual temos lutado in-

. tensamente no Senado. 
- Malar percentagem no· orçamento 

da União para a educação e saúde. 
Como vimos, atualmente sã-o . con
signados apenas 6,56% para a 
educação e 1,61% para a saúde, o 
'llllenor percentual da América La
tina. 

~ Aumento de salârios acima do cus
to de vida. Para melhorar as con
dições de vida do povo, ajudan
do-o a poupar alguma coisa dos 
seus rendimentos. 

- Transpol.'tes maritimos baratos e 
eficientes. Tôdas as capitais do 
Nordeste estão situadas na orla 

· marítima e Isto lhes traria gran
des benefícios. 

- Refinaria de petróleo em Pernam
buco. O nordeste não conta com 
nenhuma, mas tem condições para 
isto, sendo o lugar ideal a cidade 
de Recife. 

- Prêço da energia elétrica nã-o po
dendo favorecer uns Estados e pre
judicar outros. Todos sabemos que 
o Nordeste é grandem-ente prejudi
cado neste setor. 

- Combate à inflação e suas causas. 
Velha aspiração de todo o Brasil e 
principalmente do nordestino que 
sofre as suas terríveis conseqüên
cias na própria carne. 

- Recursos cada vez malares para o 
Banco do Nordeste. Assim, con.tl-
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nuará prestando, em ritmo cada 
vez mais Intenso, inestimáveis ser
viços à indústria, à lavoura. e à pe
cuáirla nordestina.. 

Esta., a. nossa plataforma que prete~"' 
demos segUh'. Pedimos a Deus fôrças 
para. empreender nova. marcha. e cor
responder à confiança. que todos os se
nhores aqui presentes acabam de depo
sitar em minhas mãos. 

Multa obrigado, senhores convencio
nais. Era o que tinha a dizer. 

Ed!tlc!o da Assembléia Leg!sJat!va, Rcd!e, 7-8-70 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Matros) 
- O orador seguinte é o Sr. Senador 
Adalberto Sena., a quem dou a palavra.. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, durante a licença que 
ultimamente me ausentou dos trabalhos 
desta Casa., foi-me transmitida uma 
triste noticia: em Feijó, no Estado do 
Acre, após long.os meses de Intermiten
tes s<>frlmentos e de resignação estóica, 
faleceu o Vereador Waldemar Ferraz do 
V alie. 

Foi esta, Senhor Presidente, uma gran. 
de perda para a nossa terra; e tanto 
mais a choramos e haverão de lamen
tá-la os acreanos do Vale do Juruá, 
quanto Waldemar Ferraz não se desta
cou sàmente por notável atuação nas 
vanguardas municipais do Movimento 
Democrático Brasileiro e do antigo Par
tido Trabalhista, senão, ainda, e mais 
slgnlflcatlvamente, pelo trabalho perse
verante e pela liderança Intelectual que 
exerc:eu no selo da comunidade feijoense. 

Paraense pelo nascimento, desde mô
ço revelou êle a sua fibra de lutador e o 
seu coração de amazôn!da. Deixando a 
terra natal, não o seduziram, como· a tan
tos outros de igual coragem e inteligên
cia, os prósperos centros do Sul do País 

' em que a luta .pela vida seria. menos ár-
dua, mas, 'POr Isso mesmo, sem o sabor 
da aventura. Moveu-o, pelo contrário, o 

anelo de penetrar mais fundamente nas 
entranhas da Amazônia e até onde, 
numa miragem distante, o Acre se cola
va às próprias fronteiras do Brasil. Não 
foi ter, porém, a uma das mais adian
tadas cidades acreanas, antes preferin
do aquela insulada região do Rio Env!
ra, por onde os nordestinos, percorrendo 
os "meandros torc!colantes à cata dos 
seringais", se hav~am dispersado em' fo
cos de aparente prosperidade, mas em 
condições de confôrto e de salubridade 
boem precárias e ameaçadocras. 

A exemplo de_ um mais antigo pionei
ro -·O médico Epa.minondas Martins (a 
quem neste Plenário tive a honra de l'e
lembrar e cultuar em sentido necrológi
co) -. foi no Incipiente aglomerado hu
mano de Feijó que veio a instalar a sua 
tenda de trabalho e fixar definitivamen
te o seu lar. 

Nessa cidade, nesse ambiente, nessa 
clareira. aberta à civilização dentro da 
vastld&o da mata, conheci-o eu, em 1950. 
E c·onhecl-o, antes mesmo de vê-lo pela 
primeira vez, em circunstâncias que se 
me tornaram indeléveis. 

Releve-me o Senado o que pos.\)a ha
ver de pessoal no relato dessas circuns
tâncias, tendo em vista. - como fatos ul
teriores vieram a demonstrar - envolve
rem elas muito menos a minha. pessoa 
do que a convergência das linhas Ideo
lógicas para que ambos nos orientávamos 
naquele momento, destas linhas que, 
ademais, vale a pena pôr em evidência 
por se me afigurarem como o exórdio ou 
a moldura mais adequada ao quadro da 
sua vida política e da. sua. f·ormação cí
vica. 

Estáva;mos, n.o ex-Território do Acre, 
na fase premonitória de uma das mais 
renhidas pugnas ·eleitorais, do pleito que 
culminou na recondução de Getúlio Var
gas à Presidência da República. 

Na política acreana só militavam, nes
sa ocasião, o PSD, fortemente arregi
mentad·o em tôrno do Governador José 

I 
I 

I 
. I 

I 
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I 
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Guiomard, e a 1TDN, que, a despeito da 
expressiva votação alcançada nas elei
ções de 1945, perdera, CQm O malôgro da 
candidatura do Brigadeiro Eduardo Go
mes, boa parte do seu ímpeto anterior e 
da sua substância eleitoral. 

O Governador, tido e havido pelos pes
sedl.stas como o seu candidato natural 
e favorito a Deputado Federal, prepara
va-se pava delloar o cargo, desincompatl
bilizando-se para a eleição, enquanto, 
em visitas aos municípios, era aclamado 
e festejado, sem que a cúpula do PSD se 
apressasse na escolha do seu companhei
ro de chapa, Isto é, do candidato à outra 
vaga da representação acreana na Câma
ra dos Deputados. 

Nessa hora de indecisão, nessa conjun
tura em meio da qual o próprio Governa
dor - cuja palavra seria decisiva- es
quivava-se de denotar a sua preferência, 
não obstante algumas manifestações pú
blicas ou insinuações nos bastidores em 
prol das candidaturas de Lafayette Re
sende e do então Deputado Hugo Car
neiro; nesse momento, Senhores Sena
dores, uma comovedora surprêsa me es~ 
tava reservada. 

Um cidadão de Fleijó, ainda - com1o 
vim a saber - sem ligações políticas, 
toma espontâneamente, e à minha reve
lia, a iniciativa de dirigir ao Governa
do·r um apêlo, no sentido de que fôsse eu 
o escolhido para figurar na chapa po:r 
êle encabeçada. 

Ora, êsse cidadão que de motu proprio 
retomava a bandeira, desfraldada desde 
1932, dos que, independentemente de côr 
partidária, pugnavam pela condução de 
um acreano nato à representação federal 
do Território e, dêsse modo, reacendia, 
no âmbito eleitoral, a tocha do assim 
chamado "ideal acreanista"; êsse homem 
que ousava interferir nas premeditadas 
esquivanças do Governador e até des
gostar amigos seus Inclinados, em Feijó, 
para a simpática candidatura do Dr. La
fayette Resende; êsse homem, Senhores 

Senadores, era Waldemar Ferraz do Val
le! 

O Sr. Oscar Passos - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA -Com mul
to prazer. 

O Sr. Oscar Passos- Sr. Senador, com 
essa atitude, com essa decisão, o nosso 
saudoso amigo Waldemar Ferraz presta
va uma homenagem aos méritos pes
soais de V. Ex." Ainda mais: desejava, 
através do apoio à candidatura de V. 
Ex.", prestar uma homenagem e um ser
viço à região do Vale do Juruá, de onde 
V. Ex." é filho, pois dessa forma o Acre 
teria um representante legitimo, um filho 
legítimo, na Câmara dos Deputados. Wal
demar Ferraz, como V. Ex." vem assina
lando, prestou relevantes serviços à ter
ra acreana. Não sendo filho do Acre, 
dedicou a êle tôda a sua vida, todo o seu 
entusiasmo, todo o seu amor. Foi um 
companheiro leal, foi um adversário 
também sincero e leal, um homem de 
luta, um pai extremoso. Foi um homem, 
afinal, que merece ser lembrado, como 
V. Ex.a o faz neste Plenário, e reveren
ciado por todos nós que vivemos no 
Acre, como por todos os homens de bem 
do Brasil. 

O SR. ADALBERTO SENA - Recebo 
o aparte de v: Ex.", nosso nobre chefe, 
Senador Oscar Passos, como um comple
mento necessário e diria mesmo impres
cindível às considerações que estou te
cendo. E, salvo no que se refere ao meu 
nome, multo me desvanece a sua inser~ 
são neste cÜscurso. 

(Lendo.) 

O Governador José Guiomard, sempre 
cauteloso e vigilante, não lhe deu res~ 
posta e nem haveria de dá-la em têrmos 
satisfatórios, entre outros motivos, por 
já ter pressentido ou mesmo percebido a 
minha relutância em entrar no pleito 
p•ela porta indicada. 
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Entrementes, esboçava-se em Rio Bran
co, por iniciativa de alguns e diante da 
expectativa de muitos, dentro e fora do 
município, um movimento de caráter 
oposicionista com vistas a formação··de 
uma s·ecção territorial do Partido Tra
balhista Brasileiro; e não tardou fôsse 
conclamado para a superior liderança o 
Coronel Oscar Passos, com os títulos de 
ex-Governador do Território, afeiçoado 
a Getúlio Vargas, e de ex-combatente da 
Fôrça Expedicionária Brasileira. 

. A êsse movimento não hesitei em in
corporar-me, quando, a convite de Ruy 
Llno e Rômulo Araújo, compareci a uma 
reunião durante a qual foi entusiàstlca
mente alvitrada uma aliança do traba
lhismo com o acreanismo na pugna elei
toral prestes a Iniciar-se. 

E quando, depois de fundada a secção 
regional, desloquei-me para Cruzeiro do 
Sul, minha terra natal, a fim de, com o 
apoio de numerosos amigos e conterrâ
neos, ali fundar o D!retório Municipal 
do partido, eis que, ao passar por Feijó, 
lá estava, no aeroporto, uma comitiva 
chefiada por Waldemar Ferraz, para 
saudar-me em nome dos trabalhistas de 
Feijó, com surprêsa minha já então com 
o respectivo diretório em vias de legali
zação. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite~me V. Ex.a um aparte? (Assenti
mento do orador.) Depois do brilhante 
aparte que V. Ex.11 acabou de receber do 
eminente Senador Oscar Passos, chefe 
do nosso partido, desnecessário seria o 
pronunciamento de qualquer outro ele
mento componente dessa organização 
partidária, o Movimento Democrático 
Brasileiro. Mas, conhecedor também da 
vida do ilustre e saudoso Vereador Wal
demar Ferraz, desejo apresentar a mi
nha solidariedade à homenagem que V. 
Ex.n vem prestando, com o brilho que lhe 
é peculiar. Conheço, através do histórico 
que V. Ex.n vem fazendo e de outros re-

glstros a respeito do grande morto, a vida 
dêsse acreano nobre, brilhante, de real 
espírito público. Por isso - mesmo per
tencendo a outro Estado - animo-me a 
solidarizar-me com V. Ex.a nesta home
nagem. Bastaria, eminente Senador, a 
circunstância de que Waldemar Ferraz 
soube lutar ao lado de homens dignos 
de sua terra. As palavras de V. Ex.a e 
do nobre Senador Oscar Passos revelam 
que o espírito público de Waldemar Fer
raz era realmente notável, realçava sob 
todos os aspectos, porquanto V. Ex.a e o 
Senador Oscar Passos são homens que, 
na verdade, merecem o respeito e a 
admiração de todos os brasileiros. V. Ex. a 
receba a minha manifestação: de so
lidariedade, que significa também a ex
pressão de saudade profunda, devido 
ao fato doloroso do falecimento de um 
grande companheiro, que tombou na ho
ra exata em que nós tanto precisávamos 
de sua atuação, para grandeza do nosso 
partido e atendimento aos altos interês
ses da Pátria. 

O SR. ADALBERTO SENA - Agrade
ço, nobre Senador Argemiro de Figueire
do, a generosidade das suas palavras com 
relação à minha pessoa e, em nome dos 
acreanos, também as suas justas e opor
tunas refe•rências à personalidade de 
Waldemar Ferraz. 

Daí por diante, não se viu companhei
ro mais d•edicado, mas nem por Isso tão 
franco nas opiniões e tão Independente 
nas convicções. Durante muitos anos, ora 
na Presidência do Diretório, ora no pôsto 
de Vereador, para o qual foi eleito e re
eleito, tornou-se o vanguardeiro-mar das 
nossas campanhas na região do Envlra 
e o orientador Incansável da nossa orga
nização e atuação partidária, assim como 
da participação dos trabalhistas nos ne
gócios públicos do município que êle de
senvolveu com assiduidade e vigilância 
e sem jamais transigir com tentativas de 
acomodação .por mais sedutoras que po
liticamente estas fôssem. 
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Vimo-lo constantemente lntrêmulo e 
sem desfalecimentos de ânimo, e mesmo 
quando, certa vez, amargurado· e ferido 
nos seus brios, teve de arrostar Inculpa
ções e revlndltas de esblrros policiais 
teleguiados de Rio Branco, na hora cru
cial da nossa segunda. campanha partl
dâria. 

Na nossa longa convivência, uma úni
ca vez o encontrei desolado e descrente. 
Foi precisamente nos pródromos da elei
ção de 1966, conturbados pela contem
plação dos eclipses democrâtlcos que se 
repetiam dentro do panorama nacional. 
O espetâculo das cassações de mandatos, 
sem conhecimento de causa e s•em possi
bilidades de defesa; as incongruências 
judiclârias de que era vítima o seu que
rido amigo - o ex-Governador José Au
gusto -, amplificadas a ponto de se lhe 
imputar como crime, na Procuradoria do 
Estado, providência idêntica à tomada, 
aliás, com justiça, pelo próprio governan
te do Acre, em favor de outro prócer 
acreano, tudo isto e muito mais, Srs. Se
nadores, haveria naturalmente de con
correr com as primeiras lrrupções do 
mal que veio a abatê-lo, para desgastar
lhe a energia e arrefecer-lhe a esperan
ça. 

Tais desfalecimentos não passavam, 
todavia, de nuvem passageira a toldar
lhe a fortaleza do espírito. Tão passagei
ra e fugaz que, ao simples prenúncio de 
novos embates, desfêz-se como que por 
encanto. De um momento para outro, 
quando menos se esperava, ei-lo transfi
gurado no mesmo homem de outros dias. 

De uma melhoria aparente, após trata
mento em hospitais do Rio de Janeiro, 
serve-se êle para entregar-se a traba
lhos superiores à sua resistência física. 
No próprio recesso do lar, observa e in
vestiga; orienta e exorta; lê e escreve; 
comenta e discute. 

VI-o, por duas vêzes, na minha recente 
visita a Feijó. Nova crise sobreviera, e a 
doença, minando-lhe insidiosamente o 

organismo, prostra-o no leito, já. desen
ganado de tôda esperança de sobrevivên
cia. Mesmo .assim, não perdera a lucidez, 
nem o mal velado calor com que, na ho
ra da despedida, me expressou, em pala
vras afetuosas, para serem transmitidas 
aos amigos distantes, o que viria a ser, 
pela vontade de Deus, a sua derradeira 
mensagem de confiança e de fé. 

Mas, Srs. Senadores, o ângulo político 
não esgota as motivações do preito que 
estamos rendendo à memória de Walde
mar Ferraz. 

Para traçar-lhe o perfil, na plenitude 
da sua expressão humana, fôrça é nos 
estendermos na apreciação de outros 
atributos que realçam a sua personali
dade. 

Ressalte-se, primeiramente; o seu de
sinterêsse, o seu desprendimento, o seu 
desapêgo às grandezas do mundo. 

Não obstante o acervo de seus serviços 
à coletlvldade e ao nosso partido, não 
era homem a regatear recompensas ou 
que corresse atrás de posições. Com cre
denciais que o recomendavam, por exem~ 
plo, a uma cadeira na Assembléia Legis
lativa do Estado ou à curul prefeitura!, 
jamais desejou disputá-las, contentando
se com o pôsto de Vereador, que não lhe 
propiciava remuneração nem maiores 
honrarias, mas .Jhe motivava a perma~ 
nência naquele ambiente, ou melhor, na
quele habitat a que fundamente se ra~ 
dicara e fora do qual muito lhe desa
gradaria vi ver . 

Todos fomos testemunhas do sacrifí
cio a êle impôsto pelo exercício do cargo 
de Delegado de Polícia que, certa vez, 
se dispôs a aceitar, unicamente, para não 
escusar-se à cooperação encarecida pelos 
correligionários e pelos superiores lnte
rêsses partidários em determinada con
juntura. 

Ressalte-se, igualmente, a sua Influ
ência intelectual em tôda a extensão do 
município. Neste particular ninguém 
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como êle, por tanto tempo, se destacou 
por uma atuação supletiva. Nem tendo 
chegado, na mocidade, a realizar os es
tudos secundários, porém dotado de in
vulgar inteligência, conseguiu, pelas iel
turas e pela experiência, tornar -se um 
dos mais reputados autodidatas encon
trados na região. 

Carecendo Feijó de profissionais de 
Direito, como, de fato, carecem as outras 
cidades do interior do Estado, era êle 
quem ali provia as necessidades da advo
cacia e o fêz com dedicação e habilidade 
a ponto de, no último ano, provisionar-se 
para o exercício de tais misteres. A de
fesa de muitos injustiçados, sem recursos 
e sem protetores, bem como a de vários 
correligionários arbitràriamente afasta
dos de funções públicas ou promovedores 
de recursos eleitorais, foi-lhe, por exem
plo, confiada e freqüentemente com êxi
to. 

Por outro lado, a sua residência pro
vida de potente receptor de rádio, de 
jornais, revistas . e livros, que mais ou 
menos regularmente procurava adquirir, 
era uma espécie de põsto de escuta e de 
fonte de Informações a que boa parte da 
população recorria. 

Era um homem sintonizado e em dia 
com os acontecimentos da vida nacio
nal e com os grandes eventos interna
cionais, e cuja curiosidade e sêde de sa
ber exorbitavam do domínio das noções 
correntes, para penetrar no de certas 
originalidades e até das coisas ainda por 
muitos tidas como excêntricas. Apaixo
nado pela idéia da instituição de um 
idioma universal, comprazia-se em os
tentar, numa das paredes da sala de 
visitas, um grande retrato de Zamenhof 
- o inventor do esperanto. Crente do 
espiritismo no alto sentido religioso, nem 
por isso deixava de acompanhar com 
a tenção e ln terêsse os mais recentes es
tudos e experiências parapsicológicos, 
como explicação da medi unidade, da cla
rividência e dos fatos atribuídos à trans
missão do pensamento. E os acompa11ha-

va menos pelo gõsto das novidades ou 
dos exotismos do que pela Intuição de 
não justificar-se o ceticlsmo e a severi
dade dos cientistas em face de tal gêne
ro de pesquisa. Intuitivamente, como 
pude inferir de suas explicações, eviden
temente na linguagem de um leigo, pen
sava, um tanto à feição de Charles Ri
chet e de Alex Carrel- a cujos estudos 
lera êle substâncias referências -, que 
os chamados fenômenos metapsiqulcos 
não desmerecem ser estudados pelos 
métodos científicos, na presunção de 
que, se algum dia um simples átomo de 
verdade nêles fôsse descoberto e objeti
vamente comprovado, tal átomo seria 
bastante revolucionar as nossas concep
ções da natureza humana e "os nossos 
valôres Intelectuais". 

Dedicando-se também ao comércio, ti
nha-se a impressão de que, nos últimos 
anos, só o fazia por necessidade e por 
amor aos parentes e amigos, empregados 
no seu estabelecimento. Lucros compen
sadores, em verdade não os auferia, como 
se vê pelo fato de ter morrido pobre ao 
fim de tantos anos de trabalho. 

Era também um amantíssimo chefe de 
familla, naquele lar acolhedor e benfa
zejo, onde uma espôsa extremosa, a D. 
Walkírla, se desdobrava em desvelos e ir
radiava a felicidade doméstica. Uma das 
melhores lembranças · que dêle guardo é 
a do seu zêlo e cuidado com a educação 
dos filhos, um dos quais foi Prefeito do 
município e outros bem já se encami
nharam na vida, pelo merecimento e 
conduta. 

Por tudo isto, Senhores Senadores, em 
nome da Bancada emedeblsta do Sena
do, valho-me das alturas desta tribuna 
para render, a êsse companheiro de lutas 
c de ideais, esta homenagem repassada 
de saudade e de particular afeição. No 
fundo, êste preito não é sàmente nosso, 
mas de todo o Acre consternado e agra~ 
decido; e, até certo ponto, também do 
Brasil, que não pode deixar de ufanar-se 
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, de contar, no elenco dos seus varões, os 
capazes de amá-lo e de servi-lo, como 
o amou e o serviu Waldemar Ferraz, den
tro da obscuridade dos nossos sertões. 

O Sr. Guido Mondin- Permite-me V. 
Ex." um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Concedo 
aparte a V. Ex." 

O Sr. Guido Mondin - Por Isso mes
mo, nobre Senador, não estranhe que 
um representante do Rio Grande do Sul 
participe, neste momento, do pesar ma
nifestado por V. Ex." em face do desapa
recimento de Waldemar Ferraz do Valle. 
Ouço V. Ex."; e, ouvindo-o, lembro que, 
em vida de Waldemar Ferraz do Valle, o 
pensamento de V. Ex." em tôrno do desa
parecido ainda é o mesmo, quando o no
bre, Colega, agora, se refere ao ilustre 
morto, e em face da morte. Foi sempre 
êste o conceito que para nós V. Ex. a fazia 
sôbre o seu querido companheiro desa
parecido. Não me preocuparia, é eviden
te, com quaisquer aspectos políticos da 
vida de Waldemar Ferraz, mas V. Ex.", 
quando a êle se referia, fazia-me sentir 
precisamente que o acreano, como ama
zônida, é uma criatura em permanente 
luta de penetração do mistério que ainda 
persiste em todo o território braslleiro. 
Há nisto grandeza, há nisto algo de fas
cinante, e V. Ex.11 o descreveu tão bem, 
ao falar com palavras repassadas de 
saudade sôbre a morte do amigo e com
panheiro, numa coerência que realmente 
comove. Por isso, nobre Senador, solida
rizo-me com V. Ex." Lamento com V. Ex." 
êste desaparecimento. Sabemos que mui
to seria de esperar do Idealismo e dina
mismo dessa alma de sonhador, que foi 
Waldemar Ferraz do Valle - V. Ex.a o 
disse bem. Mas que podemos nós, pobres 
criaturas, fazer em face dos desígnios de 
Deus? O Acre hoje o recolhe em seu seio. 
Temos o conhecimento de que a semen
teira dos bons, dos que semearam, real
mente, como êle, não terá sido feita em 
vão. Dela bl'otarão, no Acre, outros Wal
demar Ferraz do Valle, porque a boa se-

mente tem um sentido de eternidade. 
Aceite, pois, V. Ex.a a manifestação pro
funda do meu pesar. 

O SR. ADALBERTO SENA- Assim se
ja, nobre Senador Guida Mondin. 

O Sr. Oscar Passos - Permite V. Ex.8 

um aparte? (Assentimento do orador.) 
Nobre Senador Adalberto Sena, é multo 
justa a homenagem que V. Ex." presta à 
memória do nosso saudoso companheiro 
Waldemar Ferraz do Valle. Associo-me a 
ela em nome da Direção Regional de 
nosso partido como também em nome da 
Direção Nacional do MDB, porque o no
me de Waldemar Ferraz do Valle ultra
passou as fronteiras de nosso Estado, 
pelos serviços que prestou à nossa Pátria, 
pelo desvêlo com que cuidou dos interês
ses daquela região, pelo sacrifício que 
deu em prol do povo acreano. 

O SR. ADALBERTO SENA - Diz mul
to bem V. Ex." Interrompi a leitura do 
meu discurso exatamente com estas pa
lavras: 

(Lê.l 
No fundo, êste preito não é sàmente 

nosso, mas de todCI o Acre, consternado 
e agradecido; e, até certo ponto, também 
do· Brasil, que não pode deixar de ufa
nar-se de contar, no elenco dos seus 
varões, os capazes de amá-lo e de ser
vi-lo, como o amou e o serviu Waldemar 
Ferraz, dentro da obscuridade dos nossos 
sertões. 

A extensão dêsse preito v. Ex." bem 
acabou de ressaltar, e o registro com 
prazer. 

(Lendo.) 
Por tudo Isto, Senhor Presidente, con

fio aos Anais do Congresso mais êste 
exemplo de brasilldade, o qual, conside
rando-se a rela tivldade dos valôres in
dividuais e sociais, bem pode reunir-se 
aos tantos outros que aqui vimos ofere
cendo para a posteridade e algum dia, 
talvez, também ... para a glória. (Muito 
bem! Muito bem! O orador é cumpri
mentado.) 
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O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Sr. Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES .. ..,... 
(Sem t•evisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, hoje pela manhã, no Mu
nicípio fluminense de Duque de Caxias, 
teve início a "Semana do Exército". O 
primeiro ato constituiu-se numa romaria 
à Fazenda Taquara, onde nasceu o gran
de Pacificador, solenidade presidida pelo 
General Andrade Murici, · generais que 
têm comando na Guanabara e no Estado 
do Rio de Janeiro, chefes de unidades e 
guarnições. Aquela bucólica localidade 
viveu horas de intensa vibração cívica. 

Sr. Presidente, conheço de perto a re
gião. Fui autor de emenda, aprovada pela 
comissão designada para dar parecer à 
Carta. Constitucional de 1967, emenda 
essa que. mandava fôsse erigido nessa 
localidade um monumento ao "Patrono 
do Exército Brasileiro". 

Sempre nas Constituições brasileiras 
houve a preocupação de se homenagear 
um vulto da República. Primeiro, Deodo
ro; depois, Rui Barbosa. Quando sugeri o 
nome de Luís Alves de Lima e Silva, en
contrei apoio unânime dos integrantes 
da grande Comissão constitucional e do 
Plenário, e, assim, o dispositivo foi ins
crito na nossa Carta Magna. 

Hoje, lá existe um busto da heróica 
figura, . e tôda uma semana é dedicada 
ao culto e à veneração do grande brasi
leiro. 

O Govêrno atual ampliou a minha ini
ciativa, e, a exemplo do que fêz com outro 
grande militar patrício, o General Osório, 
entendeu que um monumento só não 
bastava. Então, o Serviço de Património 
Histórico· do Exército resolveu criar o 
"Parque Duque de Caxias", na fazenda 
em que nasceu essa figura, um orgulho 
para nós, fluminenses, e que tôda a Pá
tria brasileira reverencia. Deveria estar 

presente à solenidade, Sr. Presidente, 
contudo a obrigação de estar em Brasília 
impediu-me. Fui representado, na ceri
mônia, pelo jovem médico Ricardo Au
gusto de Azevedo Viana, meu futuro 
suplente nesta Casa. 

Para as comemorações desta semana, 
o grande Município fluminense de Du
que de Caxias estabeleceu todo um pro
grama de homenagens à figura excelsa 
de Luís Alves de Lima e Sllva. 

O próprio Município que lhe serviu de 
berço tem o seu nome, e no dia de seu 
nascimento é que se comemora, justa
mente, a festa máxima da Municipali
dade. 

O atual Prefeito Moacyr Rodrigues do 
Carmo elaborou um programa intenso. 
No dia 25 de agôsto, justamente o ponto 
culminante das comemorações caxlanas, 
vamos assistir a um desf!le militar, a 
exemplo do que tem acontecido nos últi
mos anos. Será uma parada quase Igual 
à do 7 de Setembro na antiga Capital 
da República. As unidades da Vila Mili
tar desfilarão pela avenida principal 
daquele grande centro da Baixada Flu
minense, e não só as unidades mll!tares, 
como todos os colégios. Cêrca de cin
qüenta mil pessoas, constituindo grupa
mentos militares e ginásios, desfilarão 
perante as autoridades da República, 
prestando reverente homenagem de ad
ml:ação e de patriotismo a essa figura, 
a esse nome tutelar da nacionalidade. 
O Prefeito Moacyr Rodrigues do Carmo 
programou, para a "Semana do Exérci
to", entre outras coisas, a inauguração 
de escolas estaduais. 

No dia 22 será franqueado ao povo de 
Caxias um hospital infantll que tem o 
nome da viúva do ex-Governador Rober
to Silveira, D. Ismên!a Silveira. 

Eu salienta ria, Srs. Senadores, àqueles 
que conhecem o problema fluminense, 
que a Baixada é uma área que ainda 
tem alguns resquít:ios de conflagração 
social. Uma área pobre, que recebe os 
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fluxos !migratórios não só do Estado do 
Rio de Janeiro, como de outros Estados 
da Federação. 

Basta dizer que Duque de Caxias tem 
um número de caplxabas muito maior do 
que as cidades mais importantes do Es
pírito Santo. É um núcleo em que os 
nordestinos aparecem, inclusive deixando 
a marca simpática de sua vida de co
munidade, através das feiras que se rea
lizam em Caxias e nas áreas circunvizi
nhas, e quase que já não há um f!lho 
caxiense que não seja descendente de um 
nordestino, de um capixaba, de um nor
tista e também de um fluminense. 

A área Norte do meu Estado tem sido 
vítima de um decréscimo de atividade 
económica. Então vamos encontrar, em 
Caxias, f!lhos de Campos, de Bom Jesus 
do Itabapoana, de Itaperuna, de Por
ciúncula, de Natividade, de Laje do Mu
rlaé e da própria Capital do Estado. E o 
mais importante que a sociologia flumi
nense pode apresentar é que da própria 
Guanabara se observa uma transmigra
ção de elementos que não se ajustam ao 
mercado de trabalho daquele Estado, vão 
para essa região e lá encontram ativi
dade ocupacional, e alguns até enrique
cem, J)Orque lá há, realmente, trabalho 
para todos. 

Foi. uma zona injuriada durante mui
to tempo - escolhem de vez em quando 
um município, uma cidade -, e os fatos 
corriqueiros, de rotina criminal, que se 
verific:am em qualquer parte do mundo, 
adquiriam uma notoriedade cinemascó
pica em Duque de Caxias. Nada disso 
impediu o crescimento industrial dessa 
cidade, que, no transcorrer desta sema
na, vai apresentar um acervo de reali
zações, graças ao alto descortino admi
nistrativo do Prefeito Moacyr Rodrigues 
do Carmo, êle mesmo, não sendo fll11o 
de Duque de Caxias, oriundo da região 
Norte fluminense, de Bom Jesus do Ita
bapoana, mas ali radicado e identifica
do com os anseios da população. 

ll:sse hospital, por exemplo, construído 
rigorosamente às expensas da Prefeitu
ra, representa um ponto alto na capa
cidade administrativa do jovem prefei
to, que é médico pediatra. 

Os índices de mortalidade infantil, na 
Baixada Fluminense, só se equiparavam, 
assim mais ou menos por igual, aos ve
rificados na índia, ou melhor, no Con
tinente Asiático. 

Hoje, já se pode atender às crianças 
de Duque de Caxias. Elas, a partir do 
dia 22, terão uma assistência que em ad
ministração hospitalar classificam . de 
tipo "A", de primeira categoria, portan
to, naquela vasta região fronteiriça ao 
Estado da Guanabara. 

A Semana do Exército é a Semana do 
Duque de Caxias e de Duque de Caxias. 

Na parte cultural, os administradores 
da região têm conseguido levar orques
tras sinfônicas, grupos de balé, confe
rencistas. 

Hoje, Caxias tem um apaixonado pe
la sua vida, e de lá não sai: é o grande 
crítico Agripino Grieco. ll:le vai aos gi
násios, às faculdades, que se estão ins
talando, aos centros educacionais e en
contra auditório. 

Na parte médica, os hospitais parti
culares, com se·us auditórios, têm apre·· 
sentado conferencistas e têm levantado 
problemas de ordem técnica que situam 
o município numa indiscutível impor
tância. 

No dia 23, será Inaugurado um grupo 
escolar do Exército com o· nome do Pre
sidente castello Branco. E por quê? Ca
xias se mostra agradecida ao primeiro 
Govêrno da Revolução pelo ato corajo
so que teve de modificar a politica tri
butária nacional, criando o Impôsto de 
Circulação de Mercadoria, o I.C.M., e de
terminando que a parte, o percentual re
lativo ao município, lhe !ôsse entregue, 
sem maiores delongas burocráticas. Isso 
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lll'lpediu que um govêrno estadual par
tidário, que não fôsse amigo do Prefeito, 
viesse a cercear êsses recursos proveni
entes da própria municipalidade e· que 
agora encontram aplicação exata e cor
reta efetuada pelo Prefeito Moacyr Ro
drigues do Carmo. 

Caxias constrói pelo menos uma casa 
por dia e há . pouco tempo, agora em 
ritmo menor, construía uma fábrica de 
dois em dois dias. É a nova Manchester 
fluminense. 

Das indústrias básicas, há duas que 
pertencem à União. Uma é a quinta re
finaria do mundo, a Duque de Caxias, 
da PETROBRAS, a REDUQUE, como é 
conhecida; a outra, a Fábrica Nacional 
de Motores, ontem pertencente ao Go
vêrno e, agora, em mãos al!enígenas, 
mas, de qualquer maneira, produzindo 
veículos e tendo uma categoria fabril 
que a inscreve entre as melhores unida
des industriais da Pátria brasileira. 

Além das inaugurações de escolas, ·dos 
desfiles, haverá, também, no dia 25, uma 
homenagem aos ex-combatentes. A FEB 
será exaltada justamente pelo Prefeito, 
que pertenceu à gloriosa Fôrça Expedi
cionária Brasileira. Posso dizer que, nes
tes quase vinte e cinco anos de vida 
parlamentar, jamais faltei a essas so
lenidades civicas de Caxias, desde a 
época em que o atual prefeito, então 
acadêmico de Medicina, participava da 
FEB na posição de cabo expedicioná
rio. Tive oportunidade de ver generais 
e coronéis, seus antigos comandantes, 
confraternizando com êle, porque há 
realmente hierarquia, disciplina, mas o 
cabo Moacyr Rodrigues do Carmo hoje 
transformou-se num general competen
te e inteiramente afinado com os ideais 
da Revolução. Tendo-se filiado à Alian
ça Renovadora Nacional, compreendeu 
bem que é dentro desta agremiação que 
tem tôdas as condições para proceder 
ao desenvolvimento daquela grande uni
dade municipal fluminense. 

Estarei em Campos no dia 22 assls.:. 
tindo à inauguração do hospital. E tam
bém no dia 25, mas às outras solenida
des não poderei comparecer. Serei re
presentado pelo meu suplente, escolhido 
na convenção. Devo dizer que esta de
signação recaiu, estritamente, dentro dos 
postulados da mudança revolucionária, 
num jovem que nunca ocupou cargo po
litico de qualquer espécie. 

Ainda ontem, o nobre Senador Eurico 
Rezende falava a seu respeito. Trata
se de um médico, muito môço, orador 
fluente, capaz, que eu preferia fôsse o 
candidato a Senador, mas, atendendo 
aos apelos dos meus companheiros da 
direção partidária, tive de reformular 
decisão anterior e disputar novamente 
êste honroso cargo, que tem dificulda
de, mas me desvanece e tem a sua parte 
de fascínio, pelos serviços que nêle po
demos prestar à coletividade. 

Dei uma modesta contribuição ao es
pírito renovatório, indo escolher - e 
não foi uma escolha pessoal, mas de 
comum acôrdo com os prefeitos e inter
ventores da Baixada Fluminense - ês
se môço que o Senado vai conhecer em 
breve e que realmente se afina com 
êsse sentimento de mudança que marca 
a atualidade politica brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sendo 
êste o assunto principal que me trouxe 
à tribuna no dia de hoje e como vai se 
aproximando o pleito - e aproveito pa
ra justificar que nem sempre poderei 
comparecer às sessões, porque a campa
nha é uma espécie de guerra, de luta, 
em que se deve estar presente no cam
po da batalha, não se pode fazer uma 
campanha à distância, a presença dos 
candidatos é indispensável, e eu terei 
que voltar a outros pontos do Estado do 
Rio de Janeiro -, quero dizer também 
que estive, durante êsses dias, perlon
gando a minha terra natal. E queria, 
aqui, dar conta de minha visita ao Mu
nicípio de Campos, onde, em contato com 
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os ferroviários da Leopoldina, dêles re
cebi um apêlo veemente que tomo pú
blico aqui no Senado para que chegue 
às autoridades responsáveis pela Caixa 
Económica Federal no Estado do Rio. 
É que êles não estão tendo o direito, que 
todos os funcionários da União têm, de 
fazer um empréstimo. 

A Caixa Económica Federal, situada 
em Campos, antigamente realizava as 
operações na chamada Carteira de Con
signação. Hoje, suspendeu, não se! por 
que motivo, êsses empréstimos, deter
minando que os ferroviários campistas 
- e devo acrescentar aqui que recebi 
idêntica reclamação com referência a 
Macaé - se dirijam a Niterói. Uma vez 
em Niterói, fazem com que retornem a 
Campos ou Macaé e ficam, sem qualquer 
razão, êsses funcionários da Rêde Ferro
viária Federal necessitando dessa. ajuda 
financeira, sem saber a quem apelar. 

Visitando Campos, na semana passa
da, onde permaneci cêrca de uma sema
na, recebi êsses apelos e, como advogado 
que sou do povo fluminense no Senado, 
entendi que deveria tomar público êsse 
apêlo, como faço agora, esperando que a 
Caixa Económica Federal no Estado do 
Rio tome providências cabais a respeito, 
a fim de que êsses contratempos sejam 
evitados. 

Mas, Sr. Presidente, de Campos saí 
para um dos mais prósperos distritos do 
norte fluminense, o Distrito campista de 
Cardoso Moreira, de atlvldade rural mul
to grande, incessante mesmo. Ali, sem 
nenhuma intenção partidária, fui pro
curado por vários comerciantes e fazen
deiros, que aguardam que o Banco Cen
tral despache o processo em que o Ballco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. solicita 
a instalação de uma agência sua em 
Cardoso Moreira. 

Não creio que haja uma demora inten
cional. Parece-me, entretanto, que a rê
de oficial bancária, em zonas onde há 
depósitos razoáveis, não deve retardar 

essas providências. ÉSte pedido não é só 
meu, mas da própria Allança Renovadora 
Nacional. Neste instante, tenho o prazer 
de ver ao meu lado o brilhante Deputado 
Federal da minha terra, Alair Ferreira, 
que já vem dillgenciando para que essa 
medida, que não tem a menor fimbria 
política ou o menor interêsse eleitorelro, 
seja tomada, porque vai ela justamente 
atender aos reclamos de uma COlnun!da
de inteira, independentemente do aspec
to político-partidário. 

Aliás, o pedido referente à Caixa Eco
nómica também havia sido feito, ante
riormente, ao nobre Deputado Alair Fer
reira. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, que
ro dar contas dêsses dias em que estive 
ausente, na minha peregrinação de sem
pre pelo Estado do Rio de Janeiro. Pas
sei dois dias em Bom Jesus do Itabapoa
na e Itaperuna. Pretendo, mais tarde, 
tratar de problemas maiores desta região, 
como geralmente fiz e farei enquanto ti
ver alento. 

Há ali um movimento de ciúme, um 
ciúme sadio. E eu queria dizer ao meu 
querido amigo Senador Carlos L1nden
berg que, na área de vizinhança do Es
pirita Santo com o Estado do Rio, o 
bom-jesuensa olha para o capixabe. 
"babando de inveja", e diz a mim: "Se
nador Vasconcelos Torres, como é que o 
Espírito Santo estâ em situação financei
ra dlficil e consegue asfaltar suas estra
das, e criar grupos escolares, se a. região 
é a mesma?" 

A região, acho, poderiamos chamar 
geogràficamente de Vale do Itabapoana. 
E vários bons-jesuenses, independente
mente também de conotação polítlco
partidária, reclamaram a questão dos 
incentivos fiscais. 

O meu amigo Senador Carlos Llnden
berg, a quem tanto admiro, sabe que 
naquela região os Estados estão separa
dos apenas por uma ponte, mas, geogrà-
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ficamente, hã uma intercomunicação, hã 
uma única comunidade. O capixaba vai 
para o Estado do Rio de Janeiro, o flumi
nense vai para o Espírito Santo, deposita 
num banco, deposita noutro, mas o . fato 
é que, em têrmos de ãrea metropolitana, 
me parece que teremos de cuidar dessa 
parte, de fazer com que a região venha 
a se beneficiar da chamada politica de 
incentivos fiscais. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

· O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, meu Senador. 

O· Sr. Carlos Lindenberg - Senador 
Vasconcelos Torres, eu também conheço 
muito bem aquela região fronteiriça e 
tenho a impressão de que ali hã apenas 
uma separação geogrãfica, digamos as
sim, porque o povo é um só. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exato. 

o Sr. Carlos Lindenberg - Temos a 
impressão, em Bom Jesus do Itabapoan.a, 
de que estamos em Bom Jesus do Norte. 
ll: uma :família só. Muitos até moram no 
Estado do Rio de Janeiro e trabalham no 
Espírito Santo e outros moram no Espí
rito Santo e trabalham no Rio de Janei
ro. Com referência à atuação do Gover
nador, realmente S. Ex.a encontrou o Es
pírito Santo numa situação muito difícil, 
após a· erradicação dos cafezais, mas, 
num trabalho extraordinário, conseguiu 
colocar em ordem as finanças do Estado, 
obteve meios para executar um progra
ma avançado, um programa arrojado re
lativo a estradas de rodagem, escolas, 
saúde pública, ensino, comunicações, ele
tricidade. Enfim, o trabalho do Gover
nador Cristiano Dias Lopes tem sido ex
traordinãrio e causa admiração a todos 
nós, pela sua fôrça de vontade, pela sua 
capacidade. Conseguiu meios para ela
borar um programa de melhoramentos, 
que estã executando, no sentido de pre
parar o Estado para o futuro. De modo 
que, naquela região, também S. Ex.a. tem 

atuado, como em todo o Espírito Santo. 
Realmente tem sido um Governador ex
traordinãrio, preparando o nosso Estado 
para que caminhe, com os demais Esta
dos brasileiros, no rumo do desenvolvi
mento que o Govêrno Federal tem pro
curado obter. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Posso dar meu testemunho de que V. Ex.a 
estã certo. Não ouvi outra coisa senão 
referências elogiosas ao Governador Cris
tiano Dias Lopes, nosso companheiro de 
Partido, que estã sabendo aplicar os re
cursos. Eu apenas trouxe a idéia espera
da em Bom Jesus e nas áreas de Itaba
poana, para que, realmente, se criem ali 
as áreas metropolitanas, porque, confor
me disse V. Ex.a. muito bem e eu também 
jã havia afirmado, a geografia ali é pu
ramente teórica; ·aquelas ãreas se unem 
perfeitamente; a comunhão de lnterês
ses entre fluminenses e caplxabas é um 
fato. V. Ex.a pode dar testemunho mais 
eloqüente, porque foi brilhante Governa
dor daquele Estado Irmão e teve oportu
nidade de sentir isto como ninguém. 

Não podemos, pelas fronteiras admi
nistrativas, Impedir que se realizem obras 
de Integração física que, em última anã
Use, vão beneficiar não êste ou aquêle 
Estado, mas todo o País. 

Sou multo grato à oportuníssima in
tervenção de meu brilhante colega. 

Sr. Presidente, antes de encerrar, que
ria também comunicar - ainda com 
referência à minha visita ao norte flumi
nense - que o Vice-Presidente Augusto 
Rademaker recebeu convite para visitar 
Campos no dia 25 de outubro, por oca
sião do anlversãrio do Clube Saldanha 
da Gama. O convite foi feito pelo emi
nente Prefeito José Carlos Vieira Barbo
sa, no meu mo'do de entender o maior 
Prefeito que Campos jã teve nos últimos 
tempos, e pelo Deputado Ala!r Ferreira, 
com conotação naval, posso dizer assim, 
porque o clube tem o nome de Saldanha 
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da Gama em homenagem a um dos vul
tos heróicos da nossa Marinha de Guerra, 
nascido justamente na. grande planície 
g·oitacá. 

S. Ex.a comprometeu-se a ir. t uma 
oportunidade que nós, campistas, tere
mos para homenagear a Marinha, na 
figura do grande Vice-Presidente da Re
pública. 

Sr. Presidente, peço desculpas ao Sena
do por ter feito uma espécie de caleidos
cópio, tratando de vários assuntos numa 
oportunidade só. Mas tem de ser assim. 
Perdoe-me o Senado, porque a angústia 
de tempo me obriga, agora, a fazer ver
dadeira ginástica, ao ter que abordar te
mas de interêsse da coletividade do meu 
Estado. E não poderei estar sempre aqui, 
como nenhum de nós. Vamos encarar 
com realismo a situação politica. Faz-se 
a campanha nas áreas onde se disputa o 
voto. Em Brasília cumprimos nosso dever. 
Como explicava o nobre Senador Guido 
Mondin outro dia - estava eu no inte
rior e ouvi, numa estação de televisão, 
quando S. Ex." esclarecia - às vésperas 
de eleições, tanto a Câmara dos Depu
tados como o Senado, naturalmente, se 
esvaziam. É um dever cívico que o Sena
dor e o Deputado têm de cumprir, a não 
ser aquêles que se vão constituir nos 
plantões do quartel-político, aquêles que 
ainda têm mais quatro anos de mandato 
e vão ficar aqui, como pelotão-de-choque 
e guarnição de emergência, para atende~ 
a tudo. Os outros, que darão baixa ou 
não, terão que ir para o front e nova
mente ver se conseguem um engajamen
to ou se dão baixa definitiva da vida 
política. 

Eu ouvi o que o Senador Guida Mon
din falou. S. Ex."' está certo. Esta é uma 
das razões pelas quais me justifico, ao 
abordar simultâneamente êsses temas. É 

a precariedade de tempo. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Re
cebo bem o aparte dêsse oflc!al-de"d!a 
querido, sempre atento, dia e noite, ze
lando pela tranqü111dade de seus colegas 
que têm de !r para a linha de frente 
cuidar da volta ao regimento definitivo, 
que é em Brasilla. 

O Sr. Guido Mondln - Nobre colega, 
o plantão até perde o sentido numa ho
ra em que devemos estar todos. numa 
posição de solidariedade. E esta solida
riedade exige que viajemos e acompa
nhemos nossos companheiros candidatos, 
na realização dos seus encontros políti
cos, das suas concentrações. Eis que, 
curiosamente, em face de circunstâncias 
novas, não são mais realizados comícios, 
mas nó& temos de estar presentes. Assim, 
não gostaria que V. Ex."' confiasse mui
to neste plantão da Casa, porque êle pre
fere, isto sim, exercer a sua solidarieda
de - como tem feito até agora, por isso 
que estou regressando do Rio Grande -
junto aos seus companheiros. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -Mul
to bem. Agradeço o aparte. V. Ex."' pode 
dar, ao seu ooldado-clarim, a ordem de, 
depois de 15 de novembro, tocar um nôvo 

·"reunir" aqui. Vamos ficar atentos, nas 
nossas fronteiras partidárias e vamos de
pois para o desfile da vitória. No meu 
caso, espero que a Aliança Renovadora 
Nacional seja coberta de glórias, em todo 
o Brasil; e os outros, também, porque há 
lugar para todos na democracia. Que ve
nlla o pelotão ou a companhia dos com
panheiros que não pertencem à nossa 
agremiação, mas que, pelos fatôres muito 
lindos da democracia, disputam e têm 
lugar nesse desf!le que a 15 de novem
bro se verificará, com a grande pugna 
eleitoral, que vai constituir-se e está-se 
constituindo na grande abertura demo
crática, nessa clarinada de retomada do 
proces..so político, graças à clarividência 
do eminente Chefe do Govêrno, General 
Emíl!o Garrastazu Médlci. 
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Sr. Presidente, encerro comunicando a 
V. Ex.8 que também enviei à Mesa um 
projeto que altera o Inciso VII do art. 
942 do Decreto-lei n.0 1. 608, de 18 de 
setembro de 1939, Código_ de ProceSS9 Ci
vil, que visa a atender a uma situação 
humana, relativamente à penhora de 
vencimentos. O projeto está devidamente 
informado com a legislação citada, e es
pero que V. Ex.a o despache para trami
tação legal. 

Com meu pedido de desculpas ao Se
nado, Sr. Presidente, desço da tribuna, 
para aguardar uma oportunidade para 
êsse nôvo caleidoscópio parlamentar. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Senador Auré
lio Vlanna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Senador Flávio Brito. 

O SR. FLA. VIO BRITO - (Lê o se-
guinte discurso.) Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, merece registro espe
cial a inauguração, na. Guanabara, da. 
Vnldade Integrada. "Presidente Costa e 
Silva", com a qual o Governador Negrão 
de Lima presta homenagem do seu Go
vêrno ao Ilustre brasileiro que evidencia 
quanto vive ainda. no coração de todos a 
lembrança do grande Presidente, que se 
devotou até à morte ao serviço das mais 
nobres causas nacionais. Dando o seu 
nome a uma escola, moderna e integrada 
·nas atuais dlretrlzes educativas, quis o 
Govêrno da Guanabara exaltar mereci
damente, perante as novas gerações que 
se vão formar na Unidade Integrada, a 
figura do excelso Presidente, a quem 
tanto deve a Revolução, que nêle teve 
admirável consolldador de sua politica d·e 
renovação nacional, e tendo ainda o Sr. 
Governador Negrão de Lima convidado 
o nosso ilustre colega Senador Ministro 
Jarbas Passarinho para que êste eminen
te homem públ!co dissesse à juventude 
da Guanabara o motivo daquela soleni
dade. 

Ao evocar êste acontecimento perante 
o Senado Federal, desejo associar-me ao 
sentido civlco da homenagem, porque ja
mais o Brasil pagará totalmente a rele
vância dos serviços prestados pelo !neli
to Presidente Costa e Silva, cujo nome é 
uma bandeira a ser elevada sempre bem 
alto, para que a posteridade guarde, de 
modo perene, os exemplos de patriotis
mo e de coragem que enaltecem a vida 
dêsse brasileiro inteiramente devotado 
ao nosso Pais, e na luta, que· prossegue, 
pela conquista do desenvolvimento e da 
concórdia social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Senador Dinar
te Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, não estava Inscrito, e não pensava 
em falar nesta Sessão. Mas, talvez por 
Inspiração dos oradores que me anteci
param, os nobres Senadores pelos Esta
dos do Rio de Janeiro e do Amazonas, 
respectivamente, Vasconc·elos Torres e 
meu eminente e querido colega Flávio 
Brito, achei por bem pronunciar algu
mas palavras para ressaltar o Inicio, ho
je, da Semana do Exército Nacional. 

Sr. Presidente, dlss·e o Ilustre Senador 
Vasconcelos Torres que, amanhã, será 
homenageada, na Cidade de Caxias, Es
itado do Rio, a figura sempre lembrada 
ie nunca esquecida do grande vulto que 
ihonrou esta Nação no seu comando, o 
iprimeiro que liderou o destino de uma 
!revolúção salvadora, o eminente e sau
ldoso Presidente Humberto de Alencar 
\Castello Branco, e o outro que o seguiu, 
.10 eminente e patriota, também saudoso, 
/Presidente Arthur da Costa e Silva, lem
'brado na palavra do Senador Flávio Brl
·to, recebe hoje a homenagem do Gover
(Uador do Estado da Guanabara ao te.r 
'VInculado seu nome a uma das grandes 
>Obras que representa a realização do seu 
•govêrno no setor da ·educação. 
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Não poderia, Sr. Presidente, deixar de 
me manifestar nesta oportunidade, não 
só para daqui levar as minhas homena
gens ao Exército Nacional, como tam
-bém para prestá-las a êste Pais, nesta 
hora, sob o signo e o comando dessa 
·gloriosa instituição, que tem sido, atra
vés da história política e administrativa 
da nossa Pátria, o principal fator de 
·equ!líbr!o e, por que não. dizer, de sal
·vação do nosso povo, principalmente nas 
horas graves e difíceis por que 'tem atra
vessado. 

Sr. Presidente, não é em vão que na 
Cidade de Caxias se denomina "Presi
dente castello Branco" um grupo escolar 
que vai servir de amparo e de abrigo 
àqueles que procuram educar-se para 
servir o Brasil. 

Não será, Sr. Presidente, também sem 
motivo que o Governador de um dos Es
·tados mais importantes da Federação, a 
Guanabara, que funciona como princi
pal centro da cultura nacional, achou 
por bem denominar Presidente Arthur 
da Costa e S!lva a um dos seus estabele
cimentos de ensino, que vai, igualmente, 
abrigar a juventude que procura, através 
do espírito, cultivar a sua inteligência e 
o seu patriotismo, para melhor servir a 
esta Nação. 

· Sr. Presidente, hoje se Inicia a Semana 
do Exército, e parece que estamos viven
do ainda sob o signo e sob a inspira
ção de Caxias, que é realmente o símbolo 
da nossa unidade. 

Se tivéssemos de fazer uma. caminha
da através da História para alcançar o 
que foi Caxias, o que êle representou na 
nossa vida política e administrativa, iría
mos encontrar a figura invulgar daque
le que, no passado, ditou os caminhos e 
os rumos que ainda hoje estamos se
guindo com orgulho e dedicação. Se pu
déssemos realmente, hoje, na hora em 
que estamos falando, ser traídos com o 
m!lagre da ressurreição, e se pudéssemos 
ter Caxias entre nós para cobrar os seus 
exemplos, estamos certos de que êle se 

orgulharia em constatar que tudo cami
nha dentro não só dos rumos que êle 
traçou, mas da sua Inspiração, quase di
vina, de procurar salvar e assegurar um 
futuro digno para esta grande Nação. 
Então, êle encontraria outro Caxias no 
Ministério do Exército, hoje dirigido por 
um seu discípulo e fiel seguidor, figura 
Invulgar que representa realmente aqui
lo que êle mais defendeu: a ordem e a 
tranqü!lidade garantidoras do nosso de
senvolvimento. Então, na pessoa do MI
nistro Ern•esto Geisel, êle encontraria o 
Exército unido, dando cobertura ao Go
vêrno dêste grande Presidente que hoje 
não tem oposição, porque, se realmente 
algum elemento divergente lhe faz algu
ma crítica, age, naturalmente, no cum
primento do seu dever, procurando corri
gir e apontar aquilo que realmente o Go
vêmo honesto, o aovêmo responsável, o 
aovêrno, sobretudo consciente dos seus 
dev·eres, necessita para melhor servir a 
seu povo. 

li: êste o papel, Sr. Presidente, do emi
nente Presidente Emillo Garrastazu Mé
d!ci. Não poderia ser por coincidência 
que '!lxatamente na .data em que se Inicia 
a S~mana do Exército Nacional dois dos 
Estados mais Importantes da Federação 
p,rocuram homenagear as duas grandes 
figuras que abriram caminho para a Re
volução salvadora de 1964, nas pessoas 
dos saudosos Presidentes Humberto de 
Alencar Castello Branco e .Árthur da 
costa e S!lva: o Brasil está tranqüilo, 
nesta hora, com o herdeiro que os suce
deu, com o legitimo continuador dos 
Ideais revolucionários, com aquêle que, 
através de ates positivos, e não de pala
vras demagógicas,. tem conduzido o Pais 
aos seus grandes destinos, num clima, 
reconhecido pelos brasileiros responsá
veis, de ordem e de progresso. 

Sr. Presidente, as minhas congratula
ções ao Exército· Nacional neste dia em 
que se !n!c!a a "Semana do Exército"; as 
minhas congratulações a esta Casa, que, 
depois das palavras de dois ilustres Se-
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nadores, tomou conhecimento de que, 
realmente, o Brasil não está esquecido 
daqueles que, recentemente, representa
ram ·a segurança e a paz da famll!a bra
sileira e, sobretudo, asseguradores 'cios ru
mos do d·esenvolvimento de nossa Pátria. 

Sr. Presidente, aqui estou para unir a 
minha palavra às homenagens justas 
ressaltadas pelos nobres colegas dos Es
tados do Rio de Janeiro e do Amazonas, 
que me antecederam na .tribuna, e, mais 
ainda, minhas congratulações ao Pais, 
que, nesta hora, repito, encontra um Ca
xias no Ministério. do Exército, e um es
tadista capaz de conduzir o Brasil aos 
seus gloriosos destinos, na Presidência 
da República. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton Trindade - Sebastião Ar
cher - Petrônlo Portella - Ma
noel V!llaça - João Cleofas - Pes
soa de Queiroz - Arnon de Mello 
- Josaphat Marinho - Eurico Re
zende f- Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Aurélio Vianna - Gilber
to Marinho - Nogueira da Gama 
- Filinto Müller - Attílio Fonta.na. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) . - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguln te: 

. REQUERIMENTO 
N.0 177, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legisla
tivo ·n.o 55, de 1970, que aprova o Decre
to-lei n.o 1.112, de 1970, que autoriza a 
mobil!zação de créditos para integrali
zação, por parte da União, das ações que 
subscrever no aumento de capital do 

Banco do Brasil S.A., e dá outras pro
vidências, a flm de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em decorrência da deliberação 
do plenário, o projeto figurará na Or
dem do Dia da próxima Sessão. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 178, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 54, de 1970, que aprova o De
creto-lei n.0 1.110, de 9-7-70, que cria o 
Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária (INCRA), extingue o Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária 
<IBRA>, o Instituto Nacional de Desen
volvimento Agrário (INDA> e o Grupo 
Executivo da Reforma Agrária (GERA), 
e dá outras providências, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 19-8-70. - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor- · 
rêa) - Em decorrência da deliberação 
do plenário, o projeto figurará na Or
dem do Dia da próxima Sessão. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Se<:retârio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .0 179, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul-
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sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 25', de 1970, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a emprêsa pública 
"Hospital de Clínicas de Pôrto AÍegre", 
e dá outras providências, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - MeJ!l de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em decorrência da deliberação 
do plenário, o projeto figurará na Or
dem do Dia da próxima Sessão. 

O SR. MELLO BRAGA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Mello Braga. 

O SR. MELLO BRAGA - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, há pouco V. Ex.11 fêz proéeder à 
~altura de ofício do 1;0-Secretário da 
Câmara, dizendo que o autógrafo refe
rente ao Hospital das Clínicas de Pôrto 
Alegre precisa sofrer uma correção no 
texto que veio para o Senado. 

Tal como estava· redigido, o prÓjeto 
foi apreciado por diversas Comissões 
desta casa. Agora pede-se dispensa de 
interstício, para inclui~.lo na Ordem do 
Dia. 

Pergunto a V. Ex.11, Sr. Presidente, se 
a solicitação do 1.0-Secretário da Câ
mara não obrigará, então, seja aprecia
da a correção solicitada, para, poste
riormente, incluir-se na Ordem do Dia 
o projeto. Como votaremos o projeto? 
Como apreciado pelas Comissões ou com 
a emenda da Câmara, emenda de reda
ção? Isso não implicará em retardamen
to? 

Esta, a questão de ordem que levanto, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esclareço a V. Ex.", nobre Se-

nadar Mello Braga,· que a retificação é 
apenas de ordem. gráfica. 

Terido sido publicado no Diário do 
Congresso Nacional de hoje o parecei' 
da Comissão Mista sôbre o Decreto-lei 
n.0 1.117, de 1970, esta Presidência con
voca Sessão Conjunta do Congresso Na
cional, a realizar-se amanhã, dia 20 de 
agôsto, às 21 horas, no Plenário da Câ~ 
mara dos Deputados, para a discussão, 
em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 1, de 1970 (CN), apre
sentado pela Comissão Mista, como 
conclusão de seu Parecer n.0 18, de 1970 
(CN), .que aprova o texto do Decreto
lei n,0 1.117, de 10 de agôsto . de 1970. 

Esgotada a hora do Expediente. 

Estão presentes 46 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em · turno único,. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 176, 
de 1968 (n.O 2.962-C/65, na Casa de 
·origem), que. institui o "Dia Nacio, 
nal de Relações Públicas", tendo 
PARECERES, sob n.os 534 e 535, de 

1970, das Comissões 
- de Educação e Cu!ltwro~ con

trário, com voto vencido do 
Senador Duarte Filho; e 

- de ·Legislação Social, pela apro
vação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

·Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a discus
são. 

Em votação. 

O SR. GUIDO MONDIN - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Guido Mond!n. 
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O SR. GUIDO MONDIN - (Para en
caminhar a votação. Não foi revistô pelo 
orador.) Sr. Presidente e nobres Colegas, 
a Maioria votará contra o projeto, acom
panhando, assim, o próprio parecer da 
Comissão de Educação e Cultura nesses 
argumentos que consubstanciam exata
mente o pensamento da nossa Bancada 
às leis que Instituem datas destinadas 
a comemorações. O projeto Institui o 
"Dia Nacional de Relações Públicas". 

A Comissão de Educação e Cultura, 
manifestando-se contrária, dêsse modo 
argumenta: 

(Lendo.) 

"a) leis instituindo datas destina
das à comemoração das mais diver
sas atividades profissionais devem 
corresponder a uma tradição ou 
costume que as justifique." 

No caso presente, não há essa tradi
ção ou costume, tanto que, na Câmarà 
dos Srs. Deputados, a data foi sem-ceri
mônia alterada. A simples existência de 
lei, instituindo o dia desta ou daquela 
categoria profissional, nada significa 
para o reconhecimento público de sua 
importância para a coletiv!dade. 

Estas, as razões que a Maioria apre
senta para rejeitar o projeto, lembran
do, entretanto - e nisto, Sr. Presidente, 
uso palavras do nobre Senador Adalber
to Sena, na observação que fêz no seu 
voto, dado na Comissão de Educação e 
Cultura-, quando S. Ex.a disse que vo
tava contra o adiamento, mas com as 
observações feitas sôbre a distinção en• 
tre a matéria do projeto e a de outros 
de gênero semelhante. 

Nosso voto, Sr. Presidente, é contrá
rio. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto, será feita a de
vida comunicação à Câmara dos Depu
tados. 

li: o seguinte o proj etc rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 176, de 1968 

Institui o "Dia Nacional de Rela
ções Públicas" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica instituído o "Dia Na
cional de Relações Públicas", que será 
comemorado anualmente no dia 26 do 
mês de setembro. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publ!cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 31, .de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sôbre o 
salário-mínimo dos menores, e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 858 e 559, de 
1968, e 434 e 435, de 1970, das Co
missões 
- de Constituição e Justiça; 1.o pro

nunciamento, pela constituciona
l!dade e juridicidade; 2.o pronun
ciamento, confirmando o parecer 
anterior; 

- de Legislação Social: 1.o pronun
ciamento, favorável, com emenda 
que oferece, de n.O 1-CLS; e 2.o 
pronunciam.neto, confirmando o 
parecer anterior. 

Sôbre a mesa, requerimento cuja lei
tura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
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Jl: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 180,. de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.0 31, de 1967, que dispõe 
sôbre o salário-mínimo dos menores e 
dá outras providências, a fim de ser fei
ta na Sessão de 25 do corrente. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em conseqüência, a matéria sai
rá da Ordem do Dla, para a ela voltar 
na data fixada. 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 118, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Llno de Mattos, que dispõe sôbre o 
fornecimento de informações ao De
partamento Nacional de Saúde .... 
(DNS) sôbre doenças endêmicas e 
sôbre as determinantes da causa 
mortis, tendo 

PARECERES, sob n,os 164, 165 e 166, 
de 1970, das comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; 

- de Saúde, contrário; e 

- de Finanças, contrário. 

Em discussão o projeto, em seu pri
meiro turno. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da r.ala vra, declararei encerrada a dis
cussão. (Pausa.) 

Está .encerrada. 

Em votação o projeto. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que ó aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

A matéria será arquivada. 

Jl: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 118, de 1968 

Dispõe sôbre o fornecimento de 
informações ao Departamento · Na
cional de Saúde (DNS) sôbre doen· 
ças· endêurlcas e sôbre as detenood· 
nantes da "causa mortis''. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os hospitais, as casas de 
saúde, os ambulatórios, as clínicas e os 
serviços médicos de qualquer natureza, 
subordinados pela União, fornecerão, se
mestralmente, ao Departamento Nacio· 
nal de Saúde (DNS) informações cir
cunstanciadas sôbre as doenças endêmi· 
cas e as de maior incidência, nas loca
lidades onde estão situados, assinalando 
as moléstias que determinaram maior 
.número de mortos. 

Parágrafo único - O não-cumprimen
to do disposto neste artigo importa, 
quanto às entidades que integram o Sis
tema Federal de Saúde, na responsabi
l!dáde de seus dirigentes e, no tocante 
li.s instituições subvencionadas, na sus
pensão do pagamento dos auxílios do 
Ciovêrno Federal. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a matéria da pauta. 
Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, convocando os Srs. Se
nadores para uma Sessão Extraordlná-
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ria, a realizar-se hoje, às 17 horas e 15 
minutos, com a seguinte · · .. , 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 25, de 
1970 (n.o 2 .193-B/70, na Casa de 
origem), de ·Iniciativa do Poder Exe
cutivo, que autoriza. o Poder Exe
cutivo a criar a emprsêa pública 
"Hospital de Clínicas de Pôrto Ale
gre", e dá outras providências (in
cluído em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
na Sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob n;cs 545 e 546, de 
·1970, das Comissões • 
- de Projetos do Executivo, pela 

. aprovação; 
- de Finanças, pela aprovação. 

2 

forma Agrária (GERA), e dá outras 
providências (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de In
terstício concedida na Sessão ante
rior) , tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.cs 
539, . 540 e 541, de 1970, das Comis
sões 
- de Agricultura; 
- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legisla ti v o n. 0 · 55, de 
1970 <n.o 154-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.112, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a mobilização de créditos 
para integralização, por parte da 
União, das ações que subscrev.er no 
aumento de capital do Banco do 
Brasil S.A., e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia em vir-

. tude de dispensa de Interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.os 542 e 543, de 
1970, das Comissões 

- de Economia, pela aprovação; e 

- de Finanças, pela aprovação .. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legisla ti v o n.O 54, de 
1970 (n.o 153-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1.110, de 9 de julho de 1970, que cria 
o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA), extin
gue o Instituto Brasileiro de Refor
má Agrária <mRA), o Instituto Na
cional de Desenvolvimento Agrário 
(INDA) e o Grupo Executivo da Re-

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



108.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de agôsto de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDf:NCIA DO SR. FERNANDO CORRf:A 

As 17 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Lobão da Silveira - Clodomir Milet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrõnio Portella - Sige
fredo Pacheco - Duarte Filho -
Dlnarte Mariz - Manoel V111aça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Figuei
redo - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - José Ermirlo - Teotõnio 
Vilela - Arnon de Mello - Leandro 
Maciel - Júlio Leite - José Leite -
Antonio Fernandes- Josaphat Ma
rinho - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Raul Glubertl - Paulo 
Tõrres - Vasconcelos Torres - Au
réllo Vlanna - Gilberto Marinho -
Benedlcto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - José Fellciano - Fernan
do Corrêa - F1linto Müller - Be
zerra Neto - Ney Braga - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Attílio 
Fontana - Guido Mondin - Da
niel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com- . 
parecimento de 47 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Senhor 1.0 -Secretárlo lê o se
guinte 

EXPEDmNTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 555, de 1970 

da Comissão de Indústria e Comêr
cio, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 53, de 1970 (n.0 150-A, 
de 1970, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.111, de 10 de julho de 1970, que 
estabelece preço de referência para 
produtos importados nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O projeto de decreto legislativo em 
exame tem por fim aprovar o Decreto
lei n.0 1.111, de 10 de julho último. :mate, 
de sua vez, obj etiva estabelecer preços 
de referência para produtos importados, 
nos casos que especifica, e dá outras pro
vidências. Trata-se de um instrumento 
legal da maior importância, uma vez 
que sua flnalldade é proteger, eficazmen
te, a Indústria nacional contra mano
bras escusas de concorrentes externos ou 
contra situações conjunturais de âmbito 
internacional. 

A exposição de motivos do Ministro da 
Fazenda revela com exemplar clareza a 
razão de ser daquele decreto-lei e ofe
rece farta fundamentação para as me-
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dldas preconizadas e contidas no diplo
ma legal. Começa demonstrando a ,rele
vância da política tarifária como instru
mento da politica de Industrialização 
do País, apontando, do mesmo passo, as 
dificuldades que se encontram para al
cançar aquêles objetlvos, de maneira 
equll1brada, Isto é, sem esposar providên
cias radicais de agressão a concorrentes 
amigos, mas, também, sem deixar de 
manter, como norma cardeal, a defesa 
dos lnterêsses nacionais. 

Um dos elementos mais difíceis de su
perar, na matéria - reza a exposição 
de motivos - "diz respeito ao comporta
mento dos preços de importação de 
alguns produtos Industriais, que, por suas 
características, não devem ser corrigi
dos por freqüentes alterações tarifárias". 
As tarifas devem ter um mínimo de esta
bll1dade, ainda mesmo no lnterêsse da 
produção nacional. Doutra parte, cum
pre enfrentar e proteger o Brasil das 
manobras dos dumpings, bem como de 
quedas acentuadas e generalizadas de 
preÇos no mercado Internacional. Tais 
problemas são freqüentes e comuns a 
todos os pais·es, sendo várias as politicas 
de defesa adotadas. 

. Em nosso Brasil, o Decreto-lei núme
ro 1.111 - considerando todos os aspec
tos do problema, bem como os inconve
nientes que multas das soluções suge
ridas ou praticadas contêm, quer para 11. 

indústria, quer para a política econôml
ca geral da Nação - "estabelece um 
critério de aplicação de Impostos de lm
·portação que deverá atender aos objeti
vos citados". 

"Trata-se da fixação de ·um preço de 
referência para produtos cujos preços 
se enquadrem nas hipóteses fixadas, de 
tal forma que o preço final de Importa
ção de produtos provenientes de forne
cedores que usem aquelas práticas de 
preços seja, aproximadamente, equiva
lente aos preços dos demais fornecedo
res. No caso de excesso de oferta con
juntural, a aplicação do preço de rele-

rência permitirá a manutenção dos pre
ços de produtos Importados nos mesmos 
níveis prévios à ocorrência do problema, 
·até que o mercado volte a apresentar 
condições de equllibrlo e de modo auto
mático." 

O . mecanismo previsto no decreto-lei 
é bastante simples. Verificada qualquer 
das· hipóteses (manobras de dumping ou 
excesso conjuntural de oferta), o Con
selho de Politica Aduaneira fixa um pre
ço de referência, calculado mediante 
processos estatísticos, com base nos pre
ços CIF de Importação efetlvamente 
praticados pelos fornecedores em perío
do que caracteriza uma situação de nor
malidade. Quando os preços CIF sejam 
Inferiores aos "preços de referência", o 
1mpõsto a ser pago por unidade passa 
a ser calculado pela soma de duas com
ponentes: 

a) valor correspondente a uma alíquo
ta específica, determinado pela di
ferença entre o preço CIF de Im
portação e o preço de referência 
fixado; 

b) valor correspondente à aplicação do 
lmpõsto de Importação ad valorem 
ao preço de referência determinado. 

Mas como o decreto-lei pretende aten
der exclusivamente a situações de anor
malidade, êle estipula algumas limita
ções: 

a) O C.P.A. deve verificar a ocorrência 
de prejuízo ou a iminência : dêste 
para a produção nacional similar, 
decorrente do comportamento dos 
preços de Importação; 

b) o preço de referência será Inferior 
ao maior preço CIF, calculado por 
país fornecedor, no período toma
do por base de cálculo, sendo êste 
dispositivo destinado a vedar a uti
lização do instrumento de defesa 
para atender a casos em que o pro
blema é efetlvamente de nivels adi
clonais de proteção; 

c) a medida é temporária, determi
nando o decreto a necessidade de 
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reavaliação semestral dos níveis fi
xados, além de fixar em três anos 
a vigência máxima nos casos de 
queda generalizada dos preços de 
Importação; haverá revogação do 
"preço de preferência" sempre que 
se verifique o desaparecimento das 
anomalias. 

Outra grande vantagem do decreto é 
que, na forma proposta, o "preço de re
ferência" ohedece à sistemática dos dls
oos!tlvos do GATT, semelhante que é à 
cobrança de "antldumplng" ou direitos 
de compensação. 

Os conceitos e critérios que nortearam 
êstes direitos, aceitos pelo GATT, são, 
realmente, os mesmos ut!llzados no art. 
2.0 do decreto-lei. A diferença única 
está em que o GATT estabelece sempre 
como base de comparação os preços que 
dizem respeito estritamente ao pais ex
portador, enquanto o decreto-lei aceita, 
como alternativa, os preços de importa
ção (CIFJ, tendo em vista a natural difi
culdade de obtenção dos elementos indis
pensáveis. 

Outra hipótese a considerar é a de 
países exportadores que Introduzem no
vos processos de produção, .de modo a 
obter custos mais reduzidos que os dos 
concorrentes. Em casos tais, observa-se, 
sempre, a generalização gradativa do 
nôvo processo, atê que, pràticamente, 
todos os produtores conseguem a mesma 
degressão de custos. Certo é que, num 
primeiro momento, o caso pode ser as
similado a uma manobra de dwnping, 
que justificaria a aplicação do "preço de 
referência". Para obviar tal defeito, a in
trodução de um limite máximo de vigên
cia do "preço de referência" reduz sensi
velmente a Importância de tal situação. 

O decreto-lei, em seu último disposi
tivo, estipula a revogação do art. 5.0 do 
Decreto-lei n.o 730/69, que atribuía à 
CACEX competência para a fixação de 
valôres mínimos, que seriam revogados 
ou transformados em pautas de valor 

mínimo pelo C.P.A., após 180 dias de vi
gência. 

Tal providência se impõe, desde logo, 
porque, "em têrmos de procedimento de 
valorização de produtos importados, de
vemos caminhar no sentido de manter 
apenas dois instrumentos: o valor para 
fins aduaneiros, que constitui a base de 
incidência da tributação e Instrumento 
que previne eventuais remessas cambiais, 
e o "preço de referência", que constitui 
Instrumento de proteção à atlvldade in
terna". 

Sem a revogação do mencionado art. 
5.0 , acrescenta a exposição de motivos, 
subsistiriam quatro conceitos: 

a) valor externo, cujo conceito é prà
tlcamente Idêntico ao de valor pa
ra fins aduaneiros, atualmente de
terminado pela Alfândega, com ba
se em informações da CACEX; 

b) valor mínimo, estabelecido pela 
CACEX e usado com o objetivo de 
equilibrar preços de importação, 
com vigência por 180 dias; 

c) pauta de valor mínimo, determi
nada pela C.P.A. oom êsse mesmo 
objet!vo, mas sem duração determi
nada; 

d) preço de referência. 

Ora, o "preço de referência", pondera, 
multo acertadamente, a exposição de 
motivos, substitui, com vantagem, o valor 
mínimo e a pauta de valor mínimo, no 
caso de anormalidade de preços no mer
cado internacional. Contudo, afigura-se 
desejável manter por algum tempo o 
instrumento da pauta de valor mínimo, 
de modo a permitir o adequado trata
mento dos produtos atualmente sujei
tos a valõres mínimos ou pautas de va
lor mínimo e que nem sempre apresen
tam condições para a imediata solução 
em têrmos de "preço de referência". 

O resumo que fizemos das razões e 
fundamentos constantes da exposição de 
motivos, com que o Ministro da Fazenda 
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encaminhou ao Presidente da República 
o projeto de decreto-lei que veio a ser 
logo promulgado sob o n.o 1.111,. em 10 
de julho do ano corrente, dá perfeita 
idéia das medidas dêle constantes, bem 
como de seu alcance para a proteção da 
indústria e da economia nacionais, em 
têrmos justos e equilibrados. 

A leitura dêsse decreto-lei, à luz dos 
atgumentos expend!dos na el>.1JOSição de 
motivos, convence de sua alta conve
niência e sentido prático . 

Trata-se, como bem é de ver, de ma
téria técnica, relativa à politica tribu
tária de importação, que é, sabldamen
te, uma das de mais difícil acesso a: 
quem não esteja acostumado, por profis
são, a lidar com a legislação a ela con
cernente. Deixamos, por isto, de anali
sar cada um dos oito artigos do decreto
lei, entendendo qu~ a justificação acima 
feita, resumo da exposição de. motivos 
ministerial, torna perfeitamente escla
recida a matéria e respalda o parecer 
favorável, que ora emitimos, em favor da 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 53, de 1970, que aprova o De
creto-lei n.0 1.111, de 10 de julho. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de agôsto 
de 1970. - José Ermírío, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Júlio Leite 
Adolpho Franco - Flávio Brito. 

PARECER 
N.0 556, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 53, 
de 1970. 

Relator: Sr. Ney Braga, 

Corrigir a disparidade de preços de im
portação de mercadoria oriunda de pro
cedência vária e prejudicial à produção 
Interna slm!lar constitui o objetivo do 
Decreto-lei n.0 1.111!70, cujo texto o pro
jeto de decreto legislativo em exame pro. 
põe seja aprovado. 

A matéria é submetida à deliberação 
do Congresso, pelo Presidente da Repú
blica, nos têrmos do § 1. 0 do art. 55 da 
Constituição, e tem a acompanhá-la ex
posição de motivos em que . o Ministro 
da Fazenda alinha argumentos que jus
t~ficam a providência governamental. 

O Decreto-lei n.0 1.111, de 1970, auto
riza o Conselho de Politica Aduaneira 
a aplicar medida corretiva para equ!ll
brar os preços do produto importado aos 
do produto interno afetado pela queda 
conjuntura! generalizada ocorrida no 
mercad·o externo. Para tanto, poderá 
(art. 2.0 ) fixar "preço de referência" (pa
ra efeito de cálculo e cobrança do impôs
to de importação), determinado, com ba
se no preço pelo qual a mercadoria ou si
milar é normalmente oferecida à ven
da, no mercado atacadista do país ex
portador. Ao "preço de referência" so
mam-se as despesas para colocação do 
produto, no pôrto de embarque para o 
Brasll, e também seguro e frete. Quando 
fôr o caso, deduzem-se os Impostos exigí
veis para consumo Interno e recuperáveis 
pela exportação. 

A maneira como será estabelecido o 
"preço de referência" estâ explicitada no 
texto do ato legislativo de 10 de julho 
último, que procura fixar a politica de 
tarifas de importação. Tal política re
presenta instrumento da mais alta valia 
para a industrial!zação do País, defen
dendo-a das práticas agressivas de pre
Ç·OS que alguns fornecedores adotam 
(dumping), e das conseqüências do ex
cesso de oferta no mercado Internacio
nal. No tocante ao assunto, diz a expo
sição de motivos que: 

"Os problemas apontados, com os 
quais se defrontam mesmo as eco
nomias mais desenvolvidas e indus
trializadas, têm merecido por parte 
destas uma atenção especial, atra
vés da criação de Instrumentos há
beis para a minimização de seus 
efeitos sôbre a economia Interna. Os 



-95-

mecanismos adotados variam desde 
a criação temporária de alíquotas 
até a determinação de quotas e ou
tras restrições administrativas. Até 
mesmo no Acôrdo Geral de Tarifas e 
Comércio- GATT- são dedicadas 
partes específicas para tratar dos 
problemas semelhantes a dumping, 
e para os quais se admite, excep
cionalmente, atuação específica· dos 
g\lvern.os signatários." 

Efetiva.mente, o Decreto-lei número 
1.111/70 atual!za. a legislação brasileira, 
pertinente à matéria, adotandQ critério 
de aplicação de impostos, para atender 
aos casos de brusca flutuação dos preços 
de importação. O mecanismo precotliza
do é assim descrito, pelo titular da Fa
zenda: 

"C,Qnstatada a. Irregularidade de 
preços de Importação, pela ocorrên
cia de quaisquer das hipóteses pre
vistas, o Conselho de Política Adua
neira fixaria um "preço de referên
cia", calculadQ mediante processos 
estatísticos com base nos preços CIF 
de importação efetivamente pratica
dos pelos fornecedores e no período 
que caracterize uma situação de nor
malidade de preços. Quando, nas im
portações do produto em questão, os 
preços CIF fôssem inferiores ao "pre
ço de referência", o Impôsto de Im
portação a ser pago por unidade de 
produto seria calculado pela soma 
de duas c·omponentes: a) valor cor
respondente a uma alíquota especi
fica, determinado pela diferença en
tre o preço OIF de Importação e o 
"preço de referência" fixado; b) va
lor correspondente à aplicação do 
impôsto de importação ad valorem ao 
"preço de referência" determinado." 

Sucede que o Conselllo de Política 
Aduaneira só fixará o "preço de referên
cia", quando ocorrer prejuízo, ou êste 
fôr iminente para a produção nacional 
similar. E o valor fixado será Inferior 

ao maior preço CIF de Importação cal
culado para o país fornecedor, tendo a 
medida caráter temporário. 

Vê-se que o Decreto-lei n.0 1.111/70 
defende a produção nacional contra dis
paridades excessivas dos preços de im
portação, segundo os países de procedên
cia, e, ainda, quando se verificar queda 
considerável e generalizada de preços de 
importação, com características conjun
turais. 

O projeto de decreto legislativo, em 
análise, por conseguinte, atende aos ln
terêsses da economia do País. 

Por êsse motivo, somos pela sua apro
vação. 

Sala das Comissões, em 19 de agôsto 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Ney Braga, Relator - Teotônio Vilela -
Júlio Leite - José Leite - Carlos Lin
denberg - José Ennírio. 

:PARECER 
N.0 557, de 1970 

da Comissão de Assuntos da Asso
ciação Latino-Americana de Livre 
Comércio, sôbre o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 53, de 1970. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

Aprovar o . texto do Decreto-lei núme
ro 1.111, de 10 de julho de 1970, que es
tabelece "preço de referência" para pro
dutos importados nos casos que especi
fica, e dá outras providências, é obj eti
vo do projeto de decreto legislativo que 
vem ao exame desta Comissão. 

O Presidente da República, nos têrmos 
do que dispõe o § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, submeteu a matéria à conside
ração do Congresso Nacional. Exposição 
de motivos do Ministro da Fazenda 
acompanha a proposição, mostrando os 
elementos que dificultam a adequada 
administração do instrumento tarifário. 
Anal!sa, também, o resultado de práticas 
agressivas de preços e o excesso conjun
tural e generalizado de oferta. Na pr!-
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melra situação, ocorre o dumping; na 
segunda, a queda acentuada e generali
zada de preços no mercado internacio
nal. 

Para evitar as conseqüências do dum
ping ou da queda de preços, têm sido 
adotados métodos que variam da cria
ção temporária de aliquotas à determi
nação de quotas e restrições adminis
trativas. 

Na exposição de motivos, o titular da 
Fazenda afirma que "o preço de refe
rência" substitui, com vantagens, o valor 
mínimo e a pauta de valor mínimo no 
caso de anormalidade de preços no mer
cado internacional". 

O asunto de que trata o ato legislati
vo do Poder Executivo Interessa a esta 
Comissão por assinalar, no § 2.0 do art. 
3.0 ,. que "não serão computadas no cál
culo do "preço de referência" as importa
ções originárias de países-membros da 
Associação Latino-Americana de Livre 
Comércio - ALALC". 

A providência, na realidade, é sábia, 
porquanto o regime de troca entre os pai
ses da ALALC é regulado por acôrdo ou 
ajustes econômicos bilaterais ou multila
terais, que visam, principalmente, a ul
trapassar as dificuldades geradas por fa
tôres como: 

I - diversidade dos Instrumentos de 
política aduaneira e comercial, 
que compõem complexos siste
mas de gravames e restrições, 
nos quais predominam direitos 
aduaneiros e gravames seme
lhantes, gravames monetários e 
restrições administrativas, de 
cuja aplicação resultam efeitos 
fiscais, protecionlstas, promo
cionais e seletlvos de Importa
ções; 

II - grande dispersão e lntercadên
c!a dos níveis de gravames, se
gundo a existência ou não de 
produção nacional ou conforme 
a função do gravame; 

III - falta de conformidade no trata
mento dos lnsumos que se reflete 
em diferenças de custos asso
ciado à prática Indiscriminada 
de estímulos à exportação, espe
cialmente draw-back, além de 
estímulos de efeito equivalente, 
que criam diferentes condições 
de competição. 

A fixação de valôres mínimos é provi
dência de que lançam mão, freqüente
mente, os órgãos responsáveis pela exe
cução da política de importação. No que 
diz respeito a esta Comissão, portanto, 
nada há que possa impedir a aprovação 
da matéria, razão por que somos pela 
aprovação do presente projeto de decre
to legislativo. 

Sala das Coms!sões, em 18 de agôsto de 
1970. - Arnon de Mello, Presidente -
Adalberto Sena, Relator - Vasconcelos 
Torres - Mello Braga. 

PARECER 
N.0 558, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

53, de 1970. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O presente projeto aprova o texto do 
Decreto-lei n.O 1.111, de 1970, que estabe
lece "preço de referência" para produtos 
importados nos casos que especifica e 
dá outras providências. 

2. A essência da proposição se encon
tra no art. 1.0 do decreto-lei aludido, 
que diz: 

"Quando ocorrer acentuada dispari
dade de preços de importação de 
mercadoria oriunda de várias pro
cedências, de tal maneira que pre
judique ou venha a prejudicar a 
produção Interna similar, a juízo do 
Conselho de Politica Aduaneira, fi
ca êste autorizado a aplicar medida 
corretiva que equilibre os preços de 
Importação do produto afetado." 
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Essa inovação em matéria de política 
fiscal exige a revogação do art. 5.0 do 
Decreto-lei n.0 730, de 1969, que é o se
guinte (art. 8.ol: 

"Art. 5.0 - A Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil - CA
CEX - poderá estabelecer "valôres 
mínimos" para efeito de incidência 
do Impôsto de Importação. 

Parágrafo único - O ato que esta
belecer o "valor mínimo" terá vali
dade por cento e oitenta (180) dias 
e será submetido, no prazo de quin
ze ( 15) dias, à Comissão Executiva. 
do Conselho de Política Aduaneira, 
que o examinará em caráter prio
ritário, dentro do prazo de cento e 
oitenta (180) dias, e poderá aprovar 
ou modificar o valor fixado, trans
formando-o em "pauta de valor mí
nimo", rejeitá-lo ou promover a al
teração da respectiva alíquota do 
Impôsto de Importação." 

3. Justificando o projeto, diz a exposi
ção de motivos: 

"A politica de tarifas de im:Porta.:. 
ção tem constituído instrumento de 
excepcional relevância da política 
de industriàlização do País. Seja no 
sentido de atingir objetivos maiores 
de alocação eficiente de recursos da 
economia, seja nos seus aspectos 
promocionais das atividades lnter- , 
nas, através da adequada proteção 
às indústrias nascentes ou àquelas 
que, embora não tenham condições 
de competição com a indústria de 
outros países, interessa ao Govêrno 
promover. 

2. Um dos elementos que dificul
tam a adequada administração do 
instrumento tarifário e que traz 
problemas quanto ao atendimento 
dos objetivos dessa política d!z res
peito ao comportamento dos preços 
de importação de alguns produtos 

industriais, que, por suas caracterís
ticas, não devem ser corrigidos por 
freqUentes alterações tarifárias. Na 
verdade, acredita-se ser desejável, 
do ponto de vista técnico, que o ins
trumento tarifário tenha um míni
mo de estabilidade no curto prazo, 
de modo a não gerar variações fre
qüentes dos preços relativos e mar
gens de rentabilidade, que poderiam 
prejudicar os objetivos de longo 
prazo. 

3. Iteferimo-nos especificamente 
aos casos em que, em decorrência 
de práticas agressivas de preços de 
alguns fornecedores ou de um ex
cesso de oferta generalizado, mas 
conjuntural, no mercado externo, o 
instrumento tarifário toma-se prà
ticamente inócuo para a adequada 
proteção da produção similar. nacio
nal. A primeira situação, usualmen
te referida como situação de dum
ping, embora dificilmente possa ser 
caracterizada com precisão, se re
flete de modo concre·to no apareci
mento de largas diferenças dos pre
ços de importação de um mesmo 
produto proveniente de várias pro
cedências, diferenças essas não de
corr~ntes de alterações essenciais 
nos processos de produção, mas, bà
sicamente, da política de preços ou 
de comercialização de alguns forne
cedores. 

4. A segunda situação descrita, 
correspondente a um excesso de 
oferta no mercado internacional, é 
constatada através de queda acen
tuada e generalizada de preços no 
mercado internacional, freqUente
mente associada à entrada em ope
ração de grandes unidades produto
ras em vários países. Nessas condi
ções, embora se pudesse argumen
tar com as vantagens da aquisição, 
por exemplo, de algumas matérias
primas a preços mais vantajosos, e 
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daí com a redução de custos de al~ 
guns produtos, é importante ... desta~ 
car a transitoriedade dessa situação 
de preços. Ultrapassada essa fase de 
desequilibrio, os preços tendem a 
retornar aos seus níveis prévios, não 
constituindo, assim, vantagem per~ 

manente para os consumidores, en~ 
quanto que, do ponto de vista de 
indústria instalada, poderá signifi~ 

car prejuízos vultosos e, eventual
mente, a paralisação de produção 
para muitas plantas com os conhe
cidos efeitos sôbre o emprêgo e as 
próprias · perspectivas futuras de 
crescimento dessas Indústrias. 
5. Os problemas apontados, com 
os quais se defrontam mesmo as eeo~ 
nomias mais desenvolvidas e lndus~ 
trializadas, têm merecido por parte 
destas uma atenção especial, atra~ 
vés da criação de instrumentos há~ 
beis para a minimização de seus 
efeitos sôbre a indústria interna. Os 
mecanismos adotados variam desde 
a criação temporária de alíquotas 
até a determinação de quotas e ou~ 
tras restrições administrativas. Até 
mesmo no Acôrdo Geral de Tarifas e 
Comércio-GATT-são dedicadas 
partes específicas para tratar dos 
problemas semelhantes a dumping 
e para os quais ·se admite, excepcio~ 
nalmente, atuação específica dos 
governos signatários. 
6. A atual legislação não pro\•ê os 
órgãos competentes dos instrumen
tos adequados para fazer face a ês~ 
ses problemas. Embora de modo pre~ 
cário, a fixação de valôres mínimos 
vem suprindo essa deficiência. ll:sse 
instrumento, previsto pelos artigos 
4.o e 5.0 do Decreto-lei n.0 730, de 
5~8~69, consiste na fixação de um 
valor~base para o produto que apre~ 
sentar problemas semelhantes aos 
acima descritos, e que substitui o 
valor CIF de fatura para fins de in
cidência do Impôsto de Importação. 

7. É relativamente fácil determi
nar as razões pelas quais a atual 
sistemática de aplicação de valôres 
mínimos não satisfaz aos objetivos 
almejados. Em síntese, o objetivo no 
caso é restabelecer um dado valor 
de importação do produto em 
questão, em moeda nacional, cor
respondente à resultante da aplica
ção da tarifa ad valarem aos preços 
CIF de importação em condições de 
"normalidade" de preços no merca
do interno nacional. Embora seja 
tecnicamente difícil caracterizar 
essa normalidade, é claro que os ou
tros obj etlvos mais gerais anterior
mente citados somente serão aten
didos pela alíquota ad valarem por
que pressupõem um certo nível ab
soluto de preços do produto impor
tado. Admitindo-se, por exemplo, 
que o problema em causa diga res
peito à queda brusca de preços de 
um dado fornecedor, enquanto to
dos os demais continuem manten
do os preços prévios, considerados 
"normais", a questão, em última 
análise, é fazer com que o produto 
importado pelo preço externo mais 
baixo, depois do pagamento dos Im
postos na importação, seja coloca
do no mercado interno a preços 
equivalentes àqueles observados an
teriormente a essa queda de pre
ços. Uma indicação óbvia do "valor 
mfnlmd" a ser fixado nesse caso 
simples seria dado pelos próprios 
preços de venda oferecidos pelos de
mais fornecedores internacionais e 
que devem representar, a grosso 
modo, os preços "normais". 

8. No entanto, se· fixado o valor 
mínimo em nível equivalente a êsses 
preços, o produto originário do for
necedor que está praticando o 
dwniJing continuará sendo oferecido 
no mercado Interno a preços infe-
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r!ores aos de seus concorrentes e, 
portanto, inferiores aos níveis dese
jados quando da fixação da tarifa 
de importação. E isso porque, embo
ra a fixação do valor mínimo faça 
com que o valor do impôsto pago 
seja igual para os fornecimentos de 
qualquer procedência, é claro qne a 
diferença original entre os preços 
CIF de importação é mantida e se 
reproduz igualmente nos preços de 
venda após o pagamento de impos
tos. Nessas condições, o produto 
vendido a preços mais baixos tende 
a ganhar parcelas cada vez mais im
portantes do mercado, e a medida 
tomada teria sido pràticamente 
inócua. 

9. Por essas razões, e para minorar 
os problemas decorrentes da ineficá
cia do instrumento, os órgãos res
ponsáveis pela execução da política 
de importação se vêem obrigados 
freqüentemente a fixar "valõres mí
nimos" consideràvelmente superiores 
aos preços "normais", praticados pe
la maioria dos fornecedores, de modo . 
que o preço final (após o pagamento 
de impostos) dos fornecimentos fei
tos a preço de dumping atinja os 
níveis desejados. Note-se que nessas 
condições, embora se consiga êsse 
efeito, os preços de produtos prove
nientes dos outros fornecedores é 
consideràvelmente majorado, geran
do dois efeitos indesejáveis: 

a) prejudicam-se as condições com
petitivas dos fornecedores ou países 
que praticam preços "normais" jus
tamente em favor daqueles que ado
tam política de preços não condizen
tes com as práticas admitidas no 
comércio internacional; 

b) aparece uma tendência de se 
criarem margens de proteção adicio
nal à indústria interna freqüente
men te em relação aos principais for
necedores do mercado internacional, 

afetando de modo não desprezível os 
níveis de custos e preços internos. 

10. Nos casos de queda generali
zada de preços no mercado interna
cional, associada a fatõres conjun
turais e que tendem a desaperecer 
em período relativamente curto, o 
problema apontado se repete. É rela
tivamente freqüente observar-se ês
se comportamento de preços asso
ciado a uma expansão rápida e ex
cessiva da capacidade de produção 
mundial instalada, ou, eventualmen
te, à redução de estoques estratégicos 
de outros países, resultando preços 
de venda inferiores, inclusive, aos 
custos conhecidos. Por exemplo, não 
são raros os casos em que o preço 
de um produto final é inferior ao 
custo das matérias-primas nêle uti
lizados, quando calculado a preços 
do mercado internacional. Nessas 
condições, também previstas no 
Acõrdo do GATT, o valor mínimo 
apresenta as mesmas deficiências 
com a agravante de que, na. ocor
rência de quedas de preços posterio
res à sua fixação, surge a. necessi
dade de continuad.a.s modificações 
dos níveiS fixados. 
11. Convém destacar que a carac
terístléa essencial do comportamen
to de preços acima descrito é sua 
transitoriedade. O referido compor
tamento não deve ser confundido 
com a. baixa progressiva de preços 
médios da. importação derivada da. 
introdução gradual de novos proces
sos tecnológicos de produção, trans
porte ou comercialização, observada. 
nos paises produtores ou exportado
res de um dado produto. Nesta hi
pótese, a. queda de preços tem condi
ções de permanência, e o problema 
diz respeito à modernização da. In
dústria interna ou à elevação dos 
níveis tarifários. 
12. o projeto anexo estabelece um 
critério de apl!cação de impostos de 
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Importação que deverá atender aos 
objetlvos já citados em casos de 
brusca flutuação de preços de im
portação, embora sem os efeitos in
desejáveis decorrentes da aplicação 
de valôres mínimos nesses casos. 
Trata-se da fixação de um "preço de 
referência" para produtos cujos pre
ços se enquadrem nas hipóteses fi
xadas, de tal forma que o preço final 
de Importação de produtos proveni
entes de fornecedores que estejam 
com aquelas práticas de preços seja 
aproximadamente equivalente aos 
preços dos demais fornecedores. No 
caso de excesso de oferta conjuntu
ral no mercado internacional, a apli
cação do "preço de referência" per
mitirá a manutenção de preços de 
produtos importados nos mesmos ní
veis prévios à ocorrência do pro ble
ma, até que o mercado volte a apre
sentar condições de equilíbrio, e de 
modo pràticamente automático. 

13. O mecanismo previsto no pro
jeto pode ser descrito de modo bas
tante simples. Constatada a Irregu
laridade de preços de importação, 
pela ocorrência de quaisquer das hi
póteses previstas, o Conselho de Po
lítica Aduaneira fixaria um "preço 
de referência" calculado mediante 
processos estatísticos com base nos 
preços CIF de Importação efetlva
mente praticados pelos fornecedores 
e no período que caracterize uma si
tuação de normalidade de preços. 
Quando, nas importações do produto 
em questão, os preços CIF fôssem in
feriores ao "preço de referência", o 
Impôsto de Importação a ser pago 
por unidade de produto seria cal
culado pela soma de duas compo
nentes: 

a) valor correspondente a uma ali
quota específica, determinado pela 
diferença entre o preço CIF de Im
portação e o "preço de referência" 
fixado; 

b) valor correspondente à aplica
ção do Impôsto de Importação ad 
valarem ao "preço de referência" de
terminado." 

4. Em síntese, o pr~o de referência 
substitui o valor mínimo, no caso de 
anormalidade de preços no mercado in
ternacional. 

Trata-se, por conseguinte, de um nôvo 
Instrumento destinado a regularizar o 
crescimento da economia nacional, mo
tivo pelo qual opinamos pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Adolpho Franco, Relator -
Clodomir Milet - Carlos Lindenberg -
José Ermírio - Bezerra Neto - Raul 
Giuberti - Júlio Leite - Mem de Sá. -
Mello Braga - Carvalho Pinto - Pessoa 
de Queiroz. 

PARECER 
N.0 559, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara. n.0 21, de 1969 (n.0 1.667-C, 
de 1968, na origem), que altera dis
positivos da Lei n.0 5. 433, de 8 de 
maio de 1968, que regula a. microfil
magem de documentos oficiais e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

1. Regulando a mlcrofllmagem de do
cumentos oficiais, o Deputado Léo Neves 
apresentou, na outra Casa do Congresso 
Nacional, meritória proposição legisla
tiva que assim justificou: 

"A iniciativa que se transformou na 
Lei n.0 5.433, de 8 de maio de 1968, 
oriunda do Poder Executivo, abriu 
rumos novos para a Administração 
Pública, no que toca, sobretudo, aos 
arquivos de documentos. A lei, além 
de solucionar importante problema 
administrativo, velo possibilitar a 
racionalização de serviços que, dora-
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vante, poderão beneficiar-se dos 
amplos recursos da ciência e da tec
nologia modernas, relacionadas com 
a microfllmagem. 

Infelizmente, a tramitação excessi
vamente rápida do projeto, subme~ 
tido a prazo fatal para a sua apre
ciação no Legislativo, fêz com que 
a lei, hoje em vigor, deixasse de 
atender a situações de realce, nela 
não previstas. É o que se dá, por 
exemplo, com as sociedades de eco
nomia mista, não incluídas entre as 
que poderão valer-se da microf!lma
gem. Por outro lado, impõe-se que a 
modernização dos arquivos, através 
de microfilmagem, seja facultada, 
também, aos estabelecimentos ban
cários, não havendo sequer necessi
dade de demonstrar essa conveniên
cia. 

tste projeto contempla a permissão 
da mlcrofilmagem de documentos às 
sociedades de economia mista e aos 
estabelecimentos bancários, ao mes
mo tempo que adota medidas neces
sárias para o resguardo da segul,'an
ça de que a inovação não será fonte 
de abusos e danos ( § 2. 0 do art. 1.0 
e o art. 2.0 ). 

A eliminação do § 4.0 do art. 1,0 da 
Lei n.O 5.433 tem por finalidade im
pedir que prossiga uma burocracia 
nociva, que poderia eliminar, quase 
totalmente, as vantagens propiciadas 
pela referida lei. 

Para manter compatlbllldade com o 
atual Sistema Financeiro Nacional, 
o projeto atribui podêres fiscalizado
res ao Banco Central do Brasil, que 
em 120 dias baixará as instruções 
cabíveis a respeito da microf!lmagem 
de documentos pelos estabelecimen
tos bancários. 

Creio que esta iniciativa aprimora 
os benefícios da recente Lei n.O 5.433, 
de 1968, devendo transformar-se em 

lei com o apoio e a colaboração dos 
meus eminentes colegas!" 

2. Nenhum obstáculo de natureza jurí
dica ou constitucional parece-nos apre
sentável à proposição em exame, ocor
rendo-nos, porém, a sugestão de que, por 
se tratar de matéria relacionada com o 
Banco Central e com a ativldade dos 
estabelecimentos de crédito, seja a mes
ma encaminhada para merecer o exame 
e os eventuais doutos suprimentos da 
Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Antônio Balbino, Relator -
Moura Andrade - Clcdomir Milet - Ar
gemiro de Figueiredo - Bezerra Neto -
Milton Campos - Carlos Lindenberg -
Guida Mondin. 

PARECER 
N.0 560, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
. Prajeto de Lei da Câmara n.0 21, de 

1969. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O projeto em. exame é de autoria do 
Deputado Léo Neves e tem por finali
dade capital, consoante o art. 1.0 , permi
tir também às sociedades de economia 
mista e aos estabelecimentos bancários 
a microfilmagem de documentos de que 
trata a Lei n.O 5. 433, de 8-4-68. 

A outra disposição de maior importân
cia, constante do projeto, é a do seu 
art. 3.0 , pelo qual deverá o Banco Cen
tral, em 120 dias, baixar instruções rela
tivas ao disposto na presente lei, tocan
do-lhe, ainda, exercer fiscalização sôbre 
a microfilmagem de documentos pelos 
estabelecimentos de crédito, para res
guardo de in terêsses de terceiros. 

Havendo a proposição sido aprovada 
na Câmara dos Deputados, veio ao Se
nado, onde recebeu parecer favorável da 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, o qual, porém, conclui formulando 
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"a sugestão de que, por se tratar de ma- O art. 2.0 do projeto modifica o § 2.0 

téria relacionada com o Banco Central do art. 1.0 da citada Lei n.0 5.433, na 
e com a atividade dos estabelecimentos medida em que estabelece, para elimina
de crédito, seja a mesma encaminhada nação de documentos microfilmados, a 
para merecer o exame e os eventuais· ... necessidade de ser essa operação prece
doutos suprimentos da Comissão de Fi- · dida da lavratura de têrmo em livro pró-
nanças". prio. 

Data venia, entendemos que a matéria 
versada pelo Projeto n.O 21/1969 escapa 
à competência especifica desta Comissão, 
por não conter, direta, nem indiretamen
te, qualquer disposição referente às fi
nanças públicas. 

Assim, quanto à Comissão de Finan
ças, nada há a objetar, pela razão expos
ta. 

Tomamos, porém, de nossa vez, a li
berdade de sugerir seja a proposição 
enviada à Comissão de Economia, que, 
mais diretamente, tem interêsse e com
petência para o exame do assunto e para 
sugerir as providências que entender 
convenientes. 

É o parecer, S.M.J. 

Sala das Comissões, em 29 de abril de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Mem de Sá, Relator - Dinarte 
Mariz - José Leite - Carlos Linden
berg - Waldemar Alcântara - Cattete 
Pinheiro - Duarte Filho - Pessoa de 
Queiroz - Adolpho Franco - Clodomir 
Milet - Júlio Leite. 

PARECER 
N. o 561, de 19'70 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1969. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

Por sugestão da Comissão de Finan
ças, foi enviado a esta Comissão o pre
sente projeto, que tem por finalidade 
permitir, também, às sociedades de eco
nomia mista e aos estabelecimentos ban
cários a microfllmagem de documentos, 
regulada pela Lei n.0 5 .433, de 1968 (art. 
1,0). 

o art. 3.0 da proposição é do seguinte 
teor: 

"Art. 3.o- O Banco Central do Bra
sil baixará, no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, instruções relativas ao 
disposto na presente lei, tocando-lhe 
exercer fiscalização sôbre a microiU
magem de documentos pelos esta
lecimentos de crédito, para resguar
do de interêsses de terceiros." 

2. Preliminarmente, convém ressaltar 
que o art. 1.0 da Lei n.0 5.433, de 1968, 
diz: 

"Art. l,o -É autorizada, em todo o 
território nacional, a microfilmagem 
de documentos particulares e oficiais, 
arquivados, êstes de órgãos federais, 
estaduais e municipais." 

Por conseguinte, o art. 1.0 da lei e o 
art. 1.o da proposição em exame têm a 
forma autorizativa, enquanto que o arti
go 3.o não sàmente tem a forma impe
rativa, mas, também, atribui nova com
petência ao Banco Central do Brasil, 
qual seja a de exercer a fiscalização sô
bre a microfllmagem de documentos, pe
las instituições de crédito. 

Antes de um pronunciamento definiti
vo sôbre a matéria, julgamos prático so
licitar, consoante o art. 145, II, do Regi
mento Interno, o pronunciamento do 
Banco Central do Brasil sôbre as conse
qüências da aprovação do presente pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Mero de Sá, Presidente - Duar
te Filho, Relator - Júlio Leite - Attílio 
Fontana - Ney Braga - Nogueira da. 
Gama.. 



PARECER 

N.0 5621 de 1970 
da Comissão de Economia, sôbre 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1969. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

Após a audiência do Banco Central do 
Brasil, retorna a esta Comissão o pre
sente projeto, que altera a Lei n.0 5.433, 
de 1968, que regula a microfilmagem de 
documentos oficiais. 

Sôbre o assunto assim se manifestou o 
aludido Banco: 

"A propósito, cabe-me Informar a V. 
Ex.8 que julgo oportuna a aprovação 
do projeto, o qual possibilitará às 
sociedades de economia mista e às 
Instituições financeiras a adoção da 
mlcrofilmagem de documentos, con
tribuindo para a .redução de seus 
custos operacionais. 
Permito-me, todavia, sugerir seja 
substituída a expressão "estabeleci
mentos bancários" - constante da 
proposição - por "Instituições finan
ceiras", para que os benefícios se 
estendam, também, a tôdas as atlvi
dades financeiras não bancárias." 

Sem embargo, entretanto, o Banco 
Central lembra outro aspecto da maté
ria versada na proposição, que foi por 
nós assinalado em parecer anterior. 

Com efeito, dizíamos: 
"Por conseguinte, o art. 1.0 da lei e 
art. 1.o da proposição em exame têm 
a forma autorizativa, enquanto o art. 
s.o não sàmente tem a forma impe
rativa, mas, também, atribui nova 
competência ao Banco Central do 
Brasil, qual seja a de exercer a fis
calização sôbre a microfilmagem de 
documentos, pelas instituições de 
crédito." 

O ofício do Banco Central diz: 
"Outrossim, seria conveniente que o 
art. 3. o sofresse alteração, de forma 
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que as instruções a serem expedidas 
por êste Banco Central alcancem, 
apenas, as instituições financeiras 
sob sua jurisdição, ficando a cargo 
do Ministério da Justiça a divulgação 
das normas e a fiscallzação junto 
aos órgãos de sua subordinação." 

Ante o exposto, nada temos a opor ao 
projeto, razão por que opinamos pela 
sua aprovação, com as seguintes emen
das: 

EMENDA N.0 1 - CE 
Art. 1.0 -

Onde se lê: 
"estabelecimentos de crédito" 

Leia-se: 
"Instituições financeiras." 

EMENDA N.o 2- CE 
Art. 3.0 -

Onde se lê: 
"estabelecimentos de crédito, para 
resguardo do interêsse de terceiros." 

Leia-se: 
"instituições financeiras sob sua ju
risdição, cabendo ao Ministério da 
Justiça, em igual prazo, a divulga
ção das normas e a fiscalização junto 
aos órgãos de sua subordinação." 

~ala das Comissões, em 18 de a.gôsto 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Duarte Filho, Relator - José Ermiri .. -
Eurico Rezende - José Leite - Ney 
Braga - Júlio .Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa há Expediente, que 
vai ser lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

· li: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Brasília, 19 de agôsto de 1970. 

Ex,mo Senhor 
Senador João Cleofas 
DD. Presidente do Senado Federal 

Comunicamos a Vossa Excelência que, 
baseados no art. 73 do Regimento Inter
no da Secretaria do Senado Federal, os 
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Senadores Vasconcelos Torres e Mello 
Braga, respectivamente, membros su
plentes das Comissões de Constituição e 
Justiça e Minas e Energia, concordaram, 
numa dupla troca, pass~do, assim, .. o 
primeiro a integrar a Comissão de MI~· 

nas e Energia e o segundo, a de Consti
tuição e Justiça. 

Aproveitamos a oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos da mais ele
vada estima e distinta consideração. -
Eulico Rezende, Líder em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Serão feitas as substituições so
licitadas. 

Sôbre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. 0 181, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re· 
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 18, de 1970, que dá a denominação de 
"Via Dom Basco" à BR-330, do Plano Na
cional de Viação, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N,0 182, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 28, de 1970, que regula a 1nterveniên
cia de corretores nas operações de câm
bio, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em lO de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.o 183, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 53, de 1970, que aprova o texto 
do Decreto-lei n.o 1.111, de 10-7-70, que 
estabelece "preço de referência" para 
produtos importados nos casos que espe
fifica, e dá outras providências, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.0 184, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 56, de 1970, que aprova o Decreto
lei n.0 1.114, de 21-7-70, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 2.o do Decreto
lei n. 1.097, de 23-3-70, a fim de que fi
gure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.0 185, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 fi/, de 1970, que aprova o Decreto
lei n.o 1.113, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a reinversão na Companhia Na
cional de Alcalis, sob a forma de aumen
to de capital, dos dividendos que coube
rem ao Tesouro Nacional, em cada exer
cício socl.al, a fim de que figure na Or
dem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Guido M()ndin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Aprovados os requerimentos, os 

·i 
'I ,. 
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projetas a que se referem figurarão na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa, requerimento de. urgên
cia que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 186, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 62, de 
1970, que ·estabelece alíquotas máximas 
no ímpôsto sôbre as operações relativas 
à circulação de mercadorias. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Petrônio Portella - Aurélio 
Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - o requerimento será votado no 
fim da Ordem do Dia, nos têrmos do 
Regimento Interno. 

o Sr. Senador Vasconcelos Torres en
viou à Mesa discurso para publicação. 
S. Ex.a será atendido. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. SE
NADOR VASCONCELOS TORRES. 
Senhor Presidente, 

Senhores Senadores. 
Ocupo, hoje, a tribuna do Senado para 

dar conhecimento aos meus nobres pa
res que a Federação dos Tra.balhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
dos Estados do Rio de Janeiro e da Gua
nabara realizou, recentemente, uma con
venção regional, com a participação de 
15 sindicatos f!liados, quando todos os 
delegados convencionais debateram teses 
de interêsse e importância para a cate
goria profissional, durante dois dias . de 
reunião. 

Quero, neste instante, Sr. Presidente, 
congratular-me com a Diretoria da Fe
deração, constituída pelos Srs. Ary San
tos, Presidente; Juracy Teixeira, Secre
tária; e José Pereira Santana, Tesourei
ro, pelo êxito da convenção realizada, 

bem como pelos debates realizados em 
clima de perfeita harmonia e elevado 
espírito democrático, na busca de uma 
solução ideal para as justas aspirações 
da respectiva categoria profissional. 

As teses selecionadas foram cinco, den
tre as quais salientarei a que mais im
portância tem para os trabalhadores nas 
indústrias de fiação e tecelagem: 

(Lê.) 

"A atual política salarial, tendo por 
objetivo mais a correção em face da 
desvalorização, verificada anualmen
te, como decorrência da inflação, 
tem, na verdade, se constituído em 
fator de desestimulo ao bom profis
sional, carente de uma remuneração 
condigna e compatível à responsa
bilidade, capacidade e valor profis
sional do assalariado. Se é verdade 
que o salário-mínimo é uma neces
sidade para evitar o abuso da explo
ração do trabalhador sem qualifica
ção, a atual política salarial, visan
do a corrigir as distorções e desá
gios causados pela inflação, não é 
menos verdade que há necessidade 
de salário profissional, estabelecido 
via dos contratos coletivos do traba-

. lho, livremente convencionados en
tre sindicatos - operários e patro
nais - dentro de uma mesma região 
geo-econômlca. Além de valorizar e 
estimular o· profissional, constituiria 
estabilidade no mercado de trabalho 
e de preços e, ainda, seria motivo de 
estímulo para que o empregado não 
qualificado se aperfeiçoasse, aprimo
rando-se para competir e nivelar-se 
àqueles que, em função de sua maior 
capacidade e eficiência, já tivessem 
atingido melhor nível de remunera
ção. Nas atuais circunstâncias, desa
parecendo a hierarquia salarial, de
saparecerão o estímulo e as diferen
ças imprescindíveis no campo da re
muneração. Assim, pugnando pelo 
salário profissional, recomendamos 
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a necessidade de sua adoção, atra
vés dos contratos coletivos de traba
lho, firmados e celebrados, livremen
te, entre as entidades sindicais, re
presentativas das categorias profis
sionais e econômicas."· · ·. ". 

Estas teses, Sr. Presidente, principal
mente a que me referi, reputada de 
maior importância para a categoria pro
fissional, serão levadas ao próximo Con
gresso Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria, convocado pela CNTI, a ser 
realizado em Brasília, no fim do mês de 
setembro próximo. 

Concluindo as minhas palavras nesta 
tribuna, quero solidarizar-me com os 
trabalhadores nas indústrias de fiação e 
tecelagem do Estado do Rio de Janeiro 
e da Guanabara quanto à adoção, pelos 
contratos coletivos de trabalho, do salá
rio profissional, de forma livre entre os 
sindicatos dos operários e da classe pa
tronal. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há oradores i n se r i tos. 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
i eto de Lei da Câmara n.O 25, de 
1970 (n.0 2 .193-B/70, na Casa. de 
origem), de iniciativa do Poder Exe
cutivo, que autoriza. o Poder Exe
cutivo a criar a ·emprêsa pública 
"Hospital de Clínicas de Pôrto Ale
gre", e dá outras providências (in
cluído em Ordem do Dia em virtUde 
de dispensa de interstício concedida 
na Sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob n.os 545 e 546, de 
1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, pela 

aprovação; 
- de Finanças, pela aprovação. 

No Expediente da Sessão anterior, foi 
lido ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câ
mara dos Deputados, solicitando retifi
cação dos autógrafos do Projeto da Lei 
da Câmara n.0 25, de 1970, na parte que 
se refere à alínea b do art. 9.0, da se
guinte forma: 

Art. 9.0 , "b" 

Onde se lê: 

"O Vice-Diretor da Universidade." 

Leia-se: 

"O Vice-Reitor da Universidade." 

Esta Presidência irá submeter a ma
téria ao Plenário, com a retiflcação soli
citada. 

Em discussão o projeto. 

Ninguém desejando fazer uso da pa
lavra, está encerrada a. discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que estiverem 
de acôrdo queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 25, de 1970 

(N,o 2 .193-B/70, na. Casa. de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
criar a emprêsa pública "Hospital 
de Clínicas de Pôrto Alegre'', e dá 
outras providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 

I - Da Constituição 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a constituir a emprêsa públi
ca "Hospital de Clínicas de Pôrto Ale
gre", de sigla HCPA, dotada de per
sonalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e autonomia 
administrativa, vinculada à supervisão 
do Ministério da Educação e Cultura. 
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Parágrafo único - O HCP A terá 
sede e fôro na Cidade de Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - O HCPA terá por objetivo: 

a) administrar e executar serviços de 
assistência médico-hospitalar; 

b) prestar serviços à Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul, a ou
tras instituições e à comunidade, 
mediante as condições que forem 
fixadas pelo estatuto; 

c) servir como área hospitalar para as 
atividades da Faculdade de Medi
cina da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul; 

d) cooperar na execução dos planos 
de ensino das demais unidades da 
Universidade ·Federal do Rio Gran
de do Sul, cuja vinculação com 
problemas de saúde ou com outros 
aspectos da atlvidade do hospital 
torne desejável essa colaboração; 

e) promover a realização de pesqui
sas científicas e tecnológicas. 

Parágrafo único -No seu objetivo de 
prestar assistência médica, a emprêsa 
dará preferência à celebração de con
vênios com entidades públicas e priva
das da comunidade. 

Art. 3.o - o capital inicial do HCPA, 
pertencente integralmente à União, será 
constituído pela incorporação dos se
guintes bens: 

a) um terreno, na Cidade de Pôrto 
Alegre, situado na quadra com
preendida entre as Avenidas Pro
tásio Alves e Iplranga e Ruas Ra
miro Barcelos e São Manoel; 

b) outros terrenos e edificações, lo
calizados dentro da mesma qua
dra, bem como equipamentos des
tinados especificamente às finali
dades do Hospital de Clínicas ha
vidos pela União por doação que 
lhe fêz a Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul; 

c) o prédio do Hospital de Clínicas. 

§ 1.o - o Reitor da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul designará 
Comissão, presidida pelo representante 
da União, para inventariar e avaliar os 
bens móveis e imóveis de que trata êste 
artigo. 

§ 2.o - O representante da União, pa
ra os efeitos previstos no parágrafo an
terior, será des~gnado pelo Presidente 
da República. 

Art. 4.o - Mantida a maioria da 
União, o capital do HCPA poderá ser 
aumentado com a participação de pes
soas jurídicas de direito público interno 
e de suas entidades de administração 
indireta, ou mediante incorporação de 
reservas decorrentes de lucros líquidos 
da emprêsa, reavaliação de seu ativo e 
transferências de capital feitas· pela 
União. 

Art. 5.<> - Os recursos de que a em
prêsa disporá para realizar as suas fi
nalidades são os advindos: 

a) de rendas auferidas por serviços 
prestados; 

b) de dotações consignadas no orça
mento geral da União; 

c) de créditos abertos em seu favor; 

d) do produto de operações de cré
dito, juros bancários e renda de 
bens patrimoniais; 

e) de outros recursos. 

Art. G.o - A emprêsa poderá contrair 
empréstimos, no Pais e no exterior, que 
objetivem atender ao desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de seus serviços, ob
servada a legislação em vigor. 

Art. "/,o - A constituição do HCPA 
se efetivará por decreto do Presidente 
da República que aprovar os estatutos 
da emprêsa. 

§ 1.o - O Reitor da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul submeterá 
o laudo do art. 3.0 , § 1.0 , e o projeto 
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de estatutos ao Ministro da Educação 
e Cultura, dentro de sessenta dias da 
designação prevista no § 2.0 do art. s.o 

§ 2.0 - Até a constituição da emprê
sa, a Universidade Federal do Rio Grim~ 
de do Sul continuará resilonsável por·' 
todos os assuntos que digam respeito ao 
hospital, gerindo os créditos e recursos 
destinados ao mesmo. 

§ 3.0 - Constituída a emprêsa, os sal
dos dos critérios e recursos referidos no 
parágrafo anterior serão transferidos ao 
HCPA. 

II - Da Organização 

Art. 8.0 - São órgãos da administra
ção da emprêsa: 

I - o Conselho Diretor; 

II - a Administração Central. 

Art. 9.0 - O Conselho Diretor é o ór
gão supremo de função normativa, con
sultiva e deliberativa da emprêsa e se
rá constituído pelos seguintes mem
bros: 

a) o Presidente da emprêsa, que será 
também o Presidente do Conselho 
Diretor; 

b) o Vice-Reitor da Universidade; 

c) o Diretor da Faculdade de Medi
cina da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul e dois outros 
representantes da mesma; 

d) um representante da Escola de En
fermagem da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; 

e) um representante do Conselho de 
Planejamento e Desenvolvimento 
da mesma universidade; 

fl o Superintendente Administrat~vo 

da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul; 

g) um representante do Ministério da 
Educação e Cultura; 

h) um representante do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral; 

i) um representante do Ministêrio da 
Fazenda; 

j) um representante do Ministério da 
Saúde; 

l) um representante do Instituto Na
cional de Previdência Social. 

§ 1.0 - O estatuto da emprêsa fixará 
a forma de escolha dêsses representan
tes. 

§ 2.0 
- É prerrogativa do Conselho 

Diretor a elaboração do seu próprio re
gimento. 

§ 3.0 
-'- Das decisões e atos de todos 

os órgãos da emprêsa caberá recurso ao 
Conselho Diretor. 

§ 4.0 
- Das decisões do Conselho Di

reter caberá recurso ao Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, 
nos casos fixados no estatuto. 

Art. lO - o Presidente do Hospital de 
Clínicas de Pôrto Alegre será de livre 
escolha e nomeação do Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, 
homolagada pelo Conselho Universitário. 

Parágrafo único - Caberá ao Presi
dente representar a emprêsa em Juízo 
ou fora dêle, ativa ou passivamente, po
dendo constituir mandatários ou dele
gar competência, permitindo, se fôr o 
caso, a subdelegação às autoridades su
bordinadas. 

Art. 11 - A Administração Central, ór
gão incumbido das funções de adminis
tração das atividades específicas e au
xiliares da emprêsa, observadas as di
retrizes gerais elaboradas pelo Conselho 
Diretor, será constituida: 

I - pelo Presidente; 

II - pelo Vice-Presidente para as
suntos médicos; 

III - pelo Vice-Presidente para as
suntos administrativos. 

§ 1.0 
- Os Vice-Presidentes serão no

meados pelo Presidente da emprêsa, ho-

I 
i 
i 

I 
I 
I 

I 
I 
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mologada a escolha pelo Conselho Di
retor. 

§ 2.0 - Os Vlce-Presidentes participa
rão das reuniões do Conselho Diretor, 
sem direito a voto. 

§ 3.0 - A área de competência e as 
atribuições do Presidente e dos Vice
Presidentes serão fixadas no estatuto da 
emprêsa. 

III - Disposições Gerais 

Art. 12- O regime jurídico do pessoal 
será o da Consolidação das Leis do Tra
balho, estabelecidas no estatuto do 
HCP A as condições para admissão. 

Parágrafo único - Os servidores pú
blicos federais da administração direta 
ou indireta poderão ser requisitados para 
o HCPA, exclusivamente em funções téc
nicas. 

Art. 13- As contas do HCPA relativas 
a cada exercício serão submetidas à su
pervisão ministerial e enviadas ao Tri
bunal de Contas da União. 

Art. 14 - Extinguindo-se a emprêsa, 
seu património se incorporará à Univer
sidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Art. 15- O HCPA gozará de isenção 
de tributos federais e de todos fa vares 
legais atribuídos à natureza de seus obje
tivos. 

Art. 16- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.o 54, de 
1970 (n.0 153-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.110, de 9 de julho de 1970, que cria 
o Instituto Nacional de Colonização 
e Ref·orma Agrária (INCRA), extin
gue o Instituto Brasileiro de Refor
ma Agrária (IBRA), o Instituto Na
cional de Desenvolvimento Agrário 
(INDA) e o Grupo E':ecutivo da 

Reforma Agrária (GERA), e dá 
outras providências (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de dispensa 
de interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 539, 540 e 541, de 1970, das 
Comissões 
- de Agricultura; 
- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se não houver quem desejar discuti-lo, 
vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -- Tem a palavra o nobre Senador 
Josaphat. Marinho, para encaminhar a 
votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, não desejo esten
der-me no exame da matéria. Quero ape
nas 'assinalar algumas circunstâncias. A 
primeira delas é que a providência con
substanciada no decreto-lei ora objeto de 
apreciação demoJ;~stra o fracasso dos ór
gãos instituídos pelo Govêrno e por êle 
longamente louvados. 

Depois de anos de funcionamento do 
IBRA, . do INDA e órgãos correlatas, o 
Govêrno delibera reuni-los todos num 
nõvo instrumento de ação. Confirma, as
sim, críticas que durante vários anos fo
ram !eitas, inclusive nas duas Casas do 
Parlamento, e, por sinal, através da pa
lavra de representantes dos dois partidos. 

No instante em que o Govêrno opera a 
reunião dos diferentes órgãos preexisten
tes num só, não vou entrar na aprecia
ção jurídica da matéria. Talvez coubesse. 
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Quero, porém, apenas assinalar que, ain
da uma vez, erra o Govêrno. Ao invés de 
encaminhar ao Congresso um projeto de 
lei para permitir que a representação 
nacional examinasse profundamente a 
matéria e lhe desse forma própria, opera, 
de nôvo, pelo sistema arbitrário do de
creto-lei, alienando o Congresso da apre
ciação de matéria essencial ao desenvol
vimento econômico e social do Pais. 

Fiquem estas observações. Não desejo 
que o nôvo órgão criado por decreto-lei 
venha a fracassar. A felicidade coletiva 
do povo brasileiro é muito mais impor
tante e deve estar sempre acima de nos
sas possíveis prevenções. Se fracassar, 
porém, o órgão criado, sem o longo e ne
cessário exame do Congresso, fique, de&de 
logo, a ressalva, para demonstrar-se, 
amanhã, o quanto é perigoso e mau o 
exercício do poder arbitrário. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
encaminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador,) Sr. Presidente, o nobre Se
nador Josaphat Marinho entende que a 
reformulação que o decreto-lei em aprê
ço realiza nos órgãos da reforma agrária 
exibe e caracteriza fracasso da politica 
governamental nesse setor. Trata-se, sem 
dúvida, de uma afirmativa temerária de 
S. Ex.a 

Um dos problemas mais difíceis e de
safiantes no' mundo todo, muito mais do 
que o do petróleo, é a reforma agrária. 
Em quase todos os países, ou os Governos 
não puderam operar nesse terreno, em 
virtude de tenazes resistências políticas, 
ou, então, instituindo os órgãos correia
tos e pertinentes tiveram, na execução 
dos programas, de rever a política legis
lativa em aprêço. 

Disse S. Ex." que o decreto-lei baixado 
pelo Senhor Presidente da República não 

tem permissão constitucional, e que, se o 
assunto tivesse como via eleita o Con
gresso Nacional, as duas Casas poderiam 
dispensar ao problema uma colaboração 
adequada e eficaz. 

Quero lembrar, apenas, a S. Ex." que a 
criação do INDA, como a do mRA, foram 
precedidas de amplo debate no Congresso 
Nacional, através de uma Comissão Mis
ta que teve como relator, ou como Presi
dente - não me lembro bem -, o emi
nente Sr. Senador Aurélio Vlanna, Líder 
da honrada Opo&ição nesta Casa. 

Não tenho lembrança, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, se eu fui o Presidente ou 
se fui o Relator, ou, ainda, se o Sr. Sena
dor Aurélio Vianna desempenhou um 
cargo ou outro, mas a responsab!l1dade 
da condução do assunto foi distribuída, 
eqüitativamente, entre ARENA e MDB. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
se o Govêrno entende de realizar a fusão 
dos dois órgãos - um que era norma
tivo, e o outro que era executivo - num 
único órgão, o INCRA, é porque a exe
cução da lei aconselha as alterações que, 
finalmente, foram consubstanciadas no 
decreto-lei. 

O Sr. Senador Josaphat Marinho es
têve na cúpula da política petrolífera do 
Brasil, desempenhando as funções de 
Presidente do Conselho Nacional do Pe
tróleo, com a honradez e a proficiência 
que lhe são peculiares. S. Ex.a deve ter 
tido oportunidade de sugerir várias alte
rações na politica do petróleo. 

Então, neste Instante em que o Presi
dente da República sugere alterações na 
política da reforma agrária, é que essas 
alterações são inerentes ao desenvolvi
mento dos negócios públicos, principal·
mente numa área tão delicada como a 
da reforma agrária. 

Sr. Presidente, estamos diante de uma 
medida que a opinião pública recebe 
bem, e que o Congresso Nacional irá re-
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ceber com igual aplauso, referendando o 
decreto-lei editado pelo Sr. Presidente 
da República. (Muito bem!) 

O SR. BEZERRA NETO - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador Be
zerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para enca
minhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, quem confessou. o 
fracasso dos primeiros anos da reforma 
agrária não foi o eminente Senador Jo
saphat Marinho. 

Quando o Presidente costa e Silva, 
após 13 de dezembro de 1968, instituiu, 
através de decreto-lei, o Grupo Executi
vo da Reforma Agrária, ali nos conside
randa se confessou que o processo da 
reforma agrária tomara um rumo com
plexo, difícil e impraticável, e que o Gru
po de Trabalho, então instituído, tinha a 
incumbência de estudar a fusão do Ins
tituto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário e do Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária. 

O mesmo decreto-lei que criou o Grupo 
Executivo da Reforma. Agrária, chamado 
GERA, dissolveu dois colegiados que fun
cionavam naqueles institutos. Além de 
dissolver êsses colegiados, instituiu ape
nas um Conselho de seis membros, no
meados diretamente pelo Presidente da 
República, e, então, sem a audiência. já 
do Senado da República. 

O Estatuto da Terra, remetido pelo 
Presidente castello Branco ao Congres
so Nacional, foi aqui objeto de profundos 
estudos, dêle resultando uma lei que, em
bora com aspectos teóricos, para muitos 
inexecutáveis, atingia. as grandes teses 
daqueles que defendiam uma reforma 
verdadeiramente agrária. 

No caso da criação do GERA, realizada 
pelo Presidente Costa e Silva, não se 
cumpriu o que a lei determinava. 

O Presidente Médicl, agora, neste de
creto-lei, depois de haver nomeado um 
grupo para o exame da.. matéria, desfêz 
o GERA, o INDA e o IBRA. Não dissolveu 
dois órgãos - dissolveu três. E dissolveu 
também o Conselho Consultivo, que agia 
através do Grupo Executivo da Reforma. 
Agrária. Criou, a seguir, um grupo menor, 
nomeado diretamente pelo Sr. Presidente 
da República, nomeaçõe!l essas já feitas, 
incluindo-se nelas, aliás, um elemento 
de grande representatividade no Estado 
de Mato Grosso, Dr. Hélio Paula. 

Sr. Presidente, da leitura do decreto-lei, 
dos motivos que inspiraram o decreto-lei 
do Grupo Executivo da Reforma Agrária 
e dêsse grupo que resultou do decreto-lei, 
de tudo se vê, ali, uma confissão do Go
vêrno da impraticabilidade da política 
de reforma agrária constante do Estatu
to da Terra. Essa impraticabilldade e 
êsse não-alcance dos objetivos da refor
ma agrária foram confessados aqui, no 
Senado da República, não por represen
tantes da Oposição, mas por figuras au
torizadas da política do Govêrno, entre 
as quais enfileiro o eminente Senador 
João Cleofas. 

.Sr. Presidente, é patente o fracasso, 
confessado pelo Govêrno, na sua politica 
agrária. É lamentável, é impressionante 
que tenhamos um Estatuto da Terra, 
uma reforma., Iniciada em novembro de 
1964, e, depois de tantos anos decorridos, 
voltemos para o ponto de partida, para o 
ponto inicial. 

Não existe, de fato e de direito, a. re
forma agrária no Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o projeto. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Comis
são de Redação. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 54, de 1970 

(·N.• 153-A/70, na Casa. de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.O 1.110, de 
9 de julho de 1970, que cria o Insti
tuto Nacional de. Colonização e Re
forma Agrária (INCRA), extingue o 
Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IBRA), o Instituto Nacio
nal · de Desenvolvimento Agrário 
(INDA) e o. Grupo Executivo da Re
forma. Agi-ária (GERA), e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É aprovado o Decreto-lei 

n.o 1.110, de 9 de julho de 1970, que cria 
o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), extingue o 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá
ria (IBRA), o Instituto Nacional de De
senvolvimento Agrário (!ND:A) e o Gru
po Executivo da Reforma Agrária (GE
RA), e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :G:ste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo número 
55, de 1970 (n.0 154-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto
lei n.o 1.112, de 16 de julho de 1970, 
que autoriza a mobilização de cré
ditos para integrallzação, por parte 
da União, das ações que subscrever no 
aumento de capital do Banco do 
Brasil S/ A, e dá outras providên
cias (incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inte·rstício 
concedida na Sessão anterior), ten
do 
PARECERES, sob n,0 o 542 e 543, de 

1970, das Comissões 
- de Economia, pela aprovação; e 
- de Finanças, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro· ·encerrada a discussão. 

' -~ 

Em. votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 55, de 1970 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.112, de 
16 de julho ·de 1970, que autoriza a. 
mobilização de créditos para inte
gralização, por parte da. União, das 
ações que subscrever no aumento de 
capital do Banco do Brasil S.A., e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.o 1.112, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a mobilização de créditos para 
integralização, por parte da União, das 
ações que subscrever no aumento de 
capital do Banco do Brasil S.A., e dá 
outras providências. 

Art. 2.0 - J1lste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - No Expediente foi lido requeri
mento, em qt\e se pede urgência, nos 
têrmos do art. 326, n.0 5, letra b, do Re
gimento Interno, para o Projeto de Re
solução n.0 62, de 1970, que e·stabelece 
alíquotas máximas no impôsto sôbre as 
operações relativas à circulação de mer
cadorias. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

,. 
I 
I 
I 
I 
I 

. I 
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Em conseqüência, passa-se à apre
ciação do 

Item 4 
Projeto de Resolução n.O 62, de 

1970, de iniciativa do Presidente da 
República, que estabelece aliquotas 
máximas no impôsto sôbre as ope
rações relativas à circulação de 
mercadorias, dependendo de pare
cer das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Solicito ao Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça o parecer dêsse 
órgão técnico. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pa
ra emitir parecer. Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Projeto de Resolução n.0 62, de 1970, 
oriundo do Executivo, visa a diminuir 
as aliquotas do ICM, dando outras provi
dências. 

. A proposição se fundamenta no arti
go 23, § 5.0, da Constituição Federal, e 
merece aprovação, por não haver ne
nhum obstáculo de natureza jurídica a 
contrariar-lhe a tramitação. 

o projeto, segundo a Constituição, é de 
iniciativa do Executivo. O instrumento 
é resolução do Senado Federal. A medi
da é das mais justas, pois tira ao povo 
uma carga tributária de volume bas
tante respeitável. 

Escusado seria apreciar o seu mérito, 
porque o fará, na forma magistral, co
mo sempre, a douta Comissão de Finan
ças do Senado. 

No que concerne à Comissão de Cons
tituição e Justiça, somos por sua apro
vação. 

JíJ o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Solicito o parecer da Comissão 
de Finanças, que será dado pelo ilustre 
Senador José Ermír!o. 

O SR. JOSÉ ERM!RIO - (L~ o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, o com-

portamento da economia brasileira re
vela uma constante tendência .de au-

. menta. O presente projeto enviado ao 
Senado Federai pelo Senhor Presidente 
da República, através de exposição .de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda, dis
põe sôbre as aliquotas máximas do Im
pôsto de Circulação de Mercadorias.
ICM - com o princípio de serem redu,. 
Zidas em 0,5%, em. cada e·xercíCiO finan-. 
ceiro, a partir de 1.0 de janeiro de 197l, 
de forma que, a partir de 1.0 de janeiro 
de 1974, as atuais alíquotas máximas de 
18, 17 e 15% ficam reduzidas. a 16, 15 e 
13, respectivamente. Retiramos o se
guinte trecho da exposição de motivos 
citada e que esclarece como serão as 
modificações: 

"A proposta, conduzente aos objeti
vos acima expostos, é de que as ali
quotas máximas do impôsto sôbre 
operações relativas à circulação de 
mercadorias, fixadas por resolução 
do Senado, passem a ser: 

I - nas operações internas, as ali
quotas vigentes em cada Estado na: 
data da resolução;·· 

II - nas operações interestaduais e 
nas de .exportação, 15% (quinze por 
cento)." 

Diz ainda a mesma exposição de mo
tivos: 

"São operações lntemas, de acôrdo 
.. com a melhor interpretação dos tex

tos legais: 

I - aquelas em que o remetente e 
destinatário da mercadoria estejam 
situados no mesmo Estado; 
II - aquelas em que o destinatário, 
embora situado· noutro Estado, não 
seja contribuinte do impôsto sôbre 
operações relativas à circulação de 
mercadorias, · ou, sendo contribui::J.
te, tenha adquirido a mercadoria 
para uso ou consumo próprio; 
III - as de entrada, em estabeleci
mento de contribuinte, de merca-
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doria importada do exterior pelo ti
tular do estabelecimento." 

Senhor Presidente, examinando o pre
sente projeto, não apresentamos objeção 
alguma, levando-se em consideração que 
o nosso País está crescendo e a presente 
proposição não virá prejudicar as Uni
dades da Federação, mas, pelo contrá
rio, virá servir como estímulo ao au
mento da produção nacional, dando 
condições de se produzir mais barato. 
Em resumo, virá beneficiar a produção, 
diminuindo impôsto e criando mais fa-
1cllldade para progresso daqueles 1que 

· produzem nos Estados, cuja produção 
precisa crescer sempre mais, a fim de 
atender à demanda. 

O nosso parecer é, pois, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças são 
favoráveis. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
zer fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado: O projoeto vai à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 62, de 19'70 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REP'ÓllLICA) 

Estabelece aliquotas máximas no 
impôsto sôbre as operações relativas 
à circulação de mercadorias. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - As a!íquotas máximas do 

impôsto sôbre operações relativas à cir
culação de mercadorias são: 

I - nas operações internas, as 
aliquotas vigentes em cada 

Estado na data desta reso
lução; 

n - nas operações interesta
duais e nas de exportação, 
15% (quinze por cento). 

Art. 2.0 - Consideram-se operações 
internas: 

I - aquelas em que remetente 
e destinatário da mercado
ria estejam situados no 
mesmo Estado; 

II - aquelas em que o destina
tário, embora situado nou
tro Estado, não seja con
tribuinte do impôsto sôbre 
operações relativas à cir
culação ele mercadorias, ou, 
sendo contribuinte, tenha 
adquirido a mercadoria 
para uso ou consumo pró
prio; 

III - as de entrada, em estabele
cimento de contribuinte, de 
mercadoria importada do 
exterior pelo titular do es
tabelecimento. 

Art. 3.0 - As alíquotas de que trata 
o art. 1.0 serão reduzidas de 0,5% (melo 
por cento), em cada exercicio financeiro, 
a partir de 1.0 de janeiro de 1971, de 
modo que, a partir de 1.0 de janeiro de 
H74, as atuais aliquotas máximas de 
18% (dezoito por cento), 17% (dezessete 
por cento) e 15% (quinze por cento) fi
quem reduzidas a 16% (dezessels por 
cento), 15% (quinze por cento) e 13% 
(treze por cento), respectivamente. 

Art. 4.0 - o Estado que, na data des
ta resolução, mantiver em vigor aliquo
ta para operações internas inferior à 
dos outros Estados da mesma região geo
econômlca poderá iniciar a redução men
cionada no art. 3.0 , a partir do momento 
em que sua alíquota tenha ficado igual 
à dos demais Estados. 

Art. 5.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em con trárlo. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, a redação final, 
que vai ser Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N,0 563, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 62, de 1970. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.O 62, de 1970 
(de lnlclatlva do Presidente da Repúbli
ca), que estabelece alíquotas máximas 
no impôsto sôbre as operações relativas 
à circulação de mercadorias. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Clodomir Milet 
- Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 563, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 62, de 1970. 

Faça saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 23, § 5.0, da 
Constituição, e eu ..................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Estabelece aliquotas máximas no 
impôsto sôbre as operações relativas 
à circulação de mercadorias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - As aliquotas máximas do 

impôsto sôbre op·erações relativas à cir
culação de mercadorias são: 

I - nas operações internas, as 
aliquotas vigentes em cada 
Estado na data desta reso
lução; 

II - nas operações Interesta
duais e nas de exportação, 
15% (quinze por cento). 

Art. 2.0 - Consideram-se operações 
internas: 

I - aquelas em que remetente 
e destinatário da mercado
ria estejam situados no 
mesmo Estado; 

II - aquelas em que o destina
tário, embora situado nou
tro Estado, não seja contri
buinte do lmpôsto . sôbre 
operações relativas à cir
culação de mercadorias, ou, 
sendo contribuinte, tenha 
adquirido a mercadoria 
para uso ou consumo pró
prio; 

III - as de entrada, em estabe
lecimento de contribuinte, 
de mercadoria importada 
do exterior pelo titular do 
estabelecimento. 

Art. 3.0 - As aliquotas de que trata o 
art. 1.0 serão reduzidas de 0,5% (melo 
por cento), em cada exerciclo finan
ceiro, a partir de 1.0 de janeiro de 1971, 
de modo que, a partir de 1.o de janeiro 
de 1974, as atuais aliquotas máximas de 
18% (dezoito por cento), 17% (dezessete 
por cento) e 15% (quinze por cento) fi
quem reduzidas a 16% (dezessels por 
cento), 15% (quinze por cento> e 13% 
(treze por cento), respectivamente. 

Art. 4.0 - o Estado que, na data des
ta resolução, mantiver em vigor alíquota 
para operações internas Inferior à dos 
outros Estados da mesma região geo-eco
nômlca poderá iniciar a redução men
cionada no art. 3,0 a partir do momento 
em que sua alíquota tenha ficado igual 
à dos demais Estados. 

Art. 5.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em discussão a redação final. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
usar da palavra, encerro a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O proj·eto vai à promulgação. 
Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, vou en-

cerrar a presente Sessão, designando pa
ra a Sessão Ordinária de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 18, de 1970 
(n.o 2.064-B/69, na Casa de origem), 
que dá a denominação de "Via Dom 
Bosco" à BR-030, do Plano Nacional 
de Viação (incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), tendo 
PARECER n.O 544, de 1970, da Co
missão. 
- de Transportes, favorável 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.O 28, de 1970 
(n.o 2.215-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que regula a interveniên~ 
ela de corretores nas operações de 
câmbio (incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 554, de 1970, da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo, favorá
vel. 

3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n. 0 53, de 
1970 (n.0 150-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.111, de 10 de julho de 1070, 
que estabelece "preço de referência" 
para produtos importados nos casos 
que especifica, e dá outras providên
cias (incluído em Ordem do Dia em 

vrlrtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), tendo 

.. , PARECERES, sob n.os 555, 556, 557 e 
558, de 1970, das Comissões 
- de Indústria e Comércio, favorá

vel; 
- da Associação Latino-Americana 

de Livre Comércio, favorável; 
- de Economia, favorável; e 

- de Finança~ favorável 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 56, de 
1970 (n.0 155-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.114, de 21 de julho de 1970, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 
2.0 do Decreto-lei n.0 1.097, de 23 de 
março de 1970 (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa. de 
interstício concedida na Sessão an
terior), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 536, 

1970, das Comissões 

- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 57, de 
1970 (n.0 156-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o ·Decreto-lei n.O 
1.113, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a reinversão, na Companhia 
Nacional de Alcalis, sob a forma de 
aumento de capital, dos dividendos 
que couberem ao Tesouro Nacional, 
em cada exercício social (incluído 
em Ord·em do Dia em virtude de dis
pensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
537 e 538, de 1970, das Comissões 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 10 
minutos.) 

'I 
! I 

I ,. 
1 



109.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 20 de agôsto de 1970 

PRESID~NCIA DO SR. FERNANDO CORRM 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Lobão da Silveira -
Clodomir Milet - Sebastião Archer 
- Victorino Freire - Petrônio Por
tella - Sigefredo Pacheco - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Argemiro 
de Figueiredo - Pessoa de Queiroz 
- José Ermirio - Teotônio Vilela 
- Arnon de Mello - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - Antô-
nio Fernandes - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
-Aurélio Vianna- Benedicto Val-
ladares - Carvalho Pinto - José 
Feliciano - Fernando Corrêa - Be
zerra Neto - Mello Braga - Guida 
Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 32 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário pr·ocede à lei
tura da Ata .da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. · 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Ncs seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 117, de 1970 

(N.• 255, de 1970, '"' origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o art. 42, item 
IV, da Constituição, tenh-o a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce-

lências a escolha que desejo fazer do 
Embaixador Wladimir do Amaral Mur
tinho, ocupante do cargo de Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira ·de Diplo
mata, do Quadro de Pessoal (Parte Per
manente) do Ministério das Relações Ex
teriores, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Govêrno do 
Ceilão, cumulativamente com a de Em
baixador junto ao Govêrno da índia, nos 
têrmos dos arts. 22 e 23 da Lei n.o 3. 917, 
de 14 de julh·o de 1961, combinados com 
o art. 8.0 do Regulamento do Pessoal do 
mesmo Ministério. 

2. Os méritos do Embaixador Wladi
mir do Ainaral Murtinho, que me indu
ziram a ·escolhê~lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasilla, em 20 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇÕES EXTERIO
RES 

DP/DAC/193/312.4 · 

321.1.(42) (610) 

Em 13 de agôsto de 1970 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente 

Tenho a honr'a de submeter à assi
natura de Vossa Excelência o anexo pro
jeto de mensagem o.o Senado Federal, 
destinada à indicação do Embaixador 
Wladlmlr do Amaral Murtinho, Ministro 
de Primeira Clnsse, da Carreira de Di-
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plomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Govêrno do 
Ceilão, cumulativamente com a de Em- · 
balxador junto ao Govêrno da índia, 
conforme precaltuam os arts. 22 e 23 da 
Lei n.o 3.917, de 1961, combinados com 
o art. 8.0 do Regulamento do Pessoal do 
Ministério das Relações Exteriores. 

2. O rtamaratí elaborou o curriculum 
vitae do Embaixador Wladimir do Ama
ral Murtínho, o qual, juntamente com a 
mensagem ora submetida à assinatura 
de Vossa Excelência, será apresentado 
ao Senado Federal para exame e decisão 
de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barbosa, 
Ministro. 
"CURRICULUM VITAE" E INFORMA

ÇõES AMP L AS DO EMBAIXADOR 
WLADIMIR DO AMARAL MURT!NHO 

Nascido em 11 de junho de 1919, em 
Costa Rica (brasileiro, de acôrdo com o 
art. 69, n.0 3, da Constituição de 1891). 
2. Ingressou na Carreira de Diplomata, 
como Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, em outubro de 1940; foi promovi
do, por merecimento, a Cônsul de Se
gunda Classe, em dezembro de 1945; a 
Primeiro-Secretário, por antlgüldade, em 
dezembro de 1953, havendo recebido o 
título de C-onselheiro em maio de 1959; 
a Ministro de Segunda Classe, por me
recimento, em outubro de 1961; e a MI
nistro de Primeira Classe, por mereci
mento, em 29 de dezembro de 1966. 
3. Durante sua carreira, o Embaixador 
Wladlmlr do Amaral Murtlnho exerceu 
as seguintes funções no exterior: 

::\) Vice-Cônsul em Montreal, de 1944 
a 1945; 
Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Ottawa, em 1945; 
Segundo-Secretário da Embaixada 
em Ottawa, de 1945 a 1946; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Caracas, de 1946 a 1948; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
· em Paris, de 1951 a 1953; 

Segundo-Secretário da Legação· em 
Berna, em 1953; 
Primeiro-Secretário da Legação em 
Berna, de 1953 a 1956; 
Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Tóquio, de 1962 a 1963; 

Embaixador em Nova Delhi, de 1969 
até a presente data. 
b) Encarregado de Negócios em Ca
racas, de março a abril de 1947 e 
de novembro de 1947 a janeiro de 
1948; 

Encarregado de Negócios em Berna, 
de julho a agôsto de 1953, em de
zembro de 1953, de março a junho 
de 1954, de junho a julho de 1955 e 
de março a junho de 1956; 
Encarregado de Negócios em Tóquio, 
de abril a maio de 1962, em agôsto 
de 1962 e em abril de 1963; 

4. Exerceu, ainda, as seguintes missões 
e comissões: 

Chefe, substituto, do Serviço de In
formações da Secretaria de Estado, 
em 1942; 

Secretário da Seção. Brasileira da 
Comissão Mista Brasileiro-Colom
biana, Incumbida de assentar as ba
ses de um Tratado de Comércio e 
Navegação, em agôsto de 1942; 

Auxiliar da Secretaria da III Reu
nião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas, realizada no Rio de Ja
neiro, em agôsto de 1942; 
A disposição do Conselho Federal de 
Comérci-o Exterior, de fevereiro a no
vembro de 1943; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Conferência de Alimentação e Agri
cultura das Nações Unidas, em Mon
treal, em outubro de 1945; 
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Chefe de Publicações do Serviço de 
Documentação, em 1948; 

Representante do Brasil no Comitê 
Executivo da II Conferência Intera
mericana de Agricultura, em Cara
cas, de junho de 1947 a junho de 
1948; 

Secretãrio da Missão Especial do 
Brasll nas solenidades de posse do 
Presidente da República dos Estados 
Unidos da Venezuela, em 1948; 

Membro da Comissãe> de Estudos do 
Seminãrio Interamericano de Alfa
betização e Educação de Adultos, em 
julho de 1949; 

Representante do Itamaratl para a 
redação da Mensagem Presidencial 
de 1950; 

Encarregado de preparar o Relatório 
do Ministério das Relações Exterio
res relativo a 1949, em março de 
1950; 

Membro da Banca Examinadora do 
Exame Vestibular ao Curso de Pre
paração à Carreira de Diplomata do 
Instituto Rio Branco, em outubro de 
1950; 

Assessor da Delegação do Brasil à V 
Sessão da Conferência Geral da o o o o 

UNESCO, Florença, ·em 1950; 

Assessor da Delegação do Brasil à 
1oa Sessão do Conselho Econômico e 
Social das Nações Unidas, de julho 
a agôsto de 1950; 

Membro · de uma Reunião de Peri
tos em Bôlsas de Estudo, a convite 
da UNESCO, em Florença, em maio 
de 1950; 

Oficial de ligação entre o Itamarat! 
e a Secretaria da Presidência da Re
pública, a fim de elaborar o Relató
rio das atividades do Ministério das 
Relações Exteriores durante o Go
vêrno do Presidente Dutra, em outu
bro de 1950; 

A disposição da Missão Especial do 
Equador, por ocasião da posse do Pre
sidente Vargas, em janeiro de 1951; 

Assessor do Delegado do Brasil, nas 
reuniões do Fundo Internacional de 
Soce>rro à Infância, Paris, em outu
bro de 1952; 

Integrante da comitiva do Ministro 
de Estado nas suas visitas oficiais 
ao Chile e ao Peru, eín setembro e 
novembro de 1957, respectivamente; 

Membro da Comissão !nclUllbida de 
promover o estudo e elaboração de 
plano de transferência da sede da 
Secretaria de Estado para o Distrito 
Federal, em 1957; 

Membro da Comissão para estudo e 
planejamento do nôvo edifício do 
Ministério das Relações Exteriores 
em Brasília, em 1958; 

Presidente da Camisão Técnica en
carregada de organizar e construir o 
Pavilhão do Brasll na Exposição Unl
velsar Internacional de Bruxelas, de 
março a maio de 1958; 

Chefe da Divisão de Comunicações, 
cm 1958 e 1959; 

Chefe de Gabinete do Secretãrle>
Geral do Ministério das Relações Ex
teriores em 1959; 

Chefe da Dlvlsãp Cultural, em 1959; 

Membro do Conselho de Administra
ção de Arquivos, do Arquivo Nacio
nal de> Ministério da Just!Çlll, em 
abril . de 1959; 

Representante do Ministério das Re
lações Exteriores na Comissão Bra
slleira de Turismo, em 1959; 

Representante do Departamento 
Cultural para integrar o Grupo de 
Trabalho para a Elaboração do livro 
"Brasll", em outubro de 1959; 

Membre> do Grupo de Trabalho de 
Transferência para Brasília, em se
tembro de 1959; 
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A disp.osição do Chanceler Carlos 
Tobar, do Equador, em sua visita 
oficial ao Brasil, em dezembro de 
1959; 

Delegado do Brasil à XI Conferên-
cia Geral da UNESCO, em dezembro 
de 1960; 
Chefe da Missão Cultural a Dacar, 
ao Senegal e a Portugal, em junho 
de 1961; 

Membro do Grupo de Traballlo de 
Quito, incumbido de estudar os itens 
da Agenda Provisória da XI Confe
rência Interamericana e de elabo
rar as instruções à Delegação brasi
leira àquele conclave, em janeiro de 
1961; 

Representante do Ministério das Re
lações Exteriores no Conselho Nacio
nal de Cultura, em março de 1961; 

Membro do Grupo de Traballlo in
cumbido de estudar e elaborar a 
agenda das conversações entre os 
Presidentes do Brasil e da Argentina, 
eni abril de 1961; 
Representante do Itamarati no Gru
po de Trabalho para examinar a le
gislaçã·o brasileira sôbre o exercício 
das profissões técnico-científ!eas por 
estrangeiros diplomados no exterior, 
em maio de 1961; 
Chefe da Delegação do Brasil in
cumbida de inspecionar as Missões 
Diplomáticas, Repartições Consula
res e os Serviços de Expansão e Pro
paganda Comercial do Brasil na 
Asia, em junho de 1962; 
Presidente da Comissão de Trans
ferência da Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores e do Corpo Di
plomático para Brasília, designado 
em junho de 1963; 
Chefe do Serviço de Relações com 
o Oongresso, em 1963; 
Delegado do Brasil à V Reunião do 
Comitê Consultivo Intergoverna
mental do Projeto-Maior relativo à 

' .. 

extensão e aprimoramento do ensino 
primário na América Latina, em 
março de 1964; 

Presidente da Comissão Executiva. 
do Seminário ]internacional sôbre 
Apartheid realizado em Brasília, de 
agôsto a setembro de 1966. 

Consultados os assentamentos pessoais 
do Embaixador Wladimlx do Amaral 
Murtinho, verifica-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado· pelo de
sempenho dado às missões e comis
sões que llle foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabone; 

c) é casado com a Senhora Maria An
tonieta Murtinho, de nacionalidade 
brasileira. 

o Embaixador Wladimir do Amaral 
Murtinho, que se encontra presentemen
te em Nova Dellli, é indicado para exer
cer, cumulativamente com a função de 
Embaixador junto ao Govêrno da índia, 
a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Govêrno do Ceilão. 

,secretaria de Estado, em 
- Raul de Vicenzi, Chefe do 
mento de Administração. 

PARECERES 
PARECER 

N.o 564, de 1970 

de 1970. 
Departa-

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 184, de 1869 (número 
3.116-8/61, na Casa de origem), que 
permite as brigas de galos ou quais
quer outras lutas entre animais da 
mesma espécie, ou espécies diferen
tes, e dá :outras providências. 

Relator: ·Sr. Eurico Rezende 
Permitir brigas de galos ou quaisquer 

outras lutas entre animais da mesma 
espécie, ou espécies diferentes, com ex
clusão das touradas ou simulacros de 
touradas, é objeto do projeto que vem ao 
exame desta Comissão. 
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A proposição estabelece que as compe
tições se realizarão em local adequado, 
de entrada pública, vedado o ingresso de 
menores, e serão patrocinadas, exclusi
vamente, por entidades juridicamente 
organizadas. Tais organizações devem 
ser inscritas no órgão próprio do Minis
tério da Agricultura, com obrigação de, 
sem fins lucrativos, realizar espetá.culos 
com assistência de veterinário e, ape
nas, aos sábados, domingos e feriados, 
entre 14 e 21 horas. 

Outras disposições - como a fixação 
do período mínimo de descanso entre 
uma luta e outra - estão previstas no 
projeto que, segundo o autor, "objetiva 
coibir os abusos e exagel'os daqueles que 
se dedicam a êsscs cspetáculos, estabele
cendo, sobretudo, uma fiscalização por 
parte do Poder Público que impedirá 
qualquer distorção ou exploração do po
vo, por pessoa ou organizações menos 
escrupulosas". 

Na justificação da proposição, há re
ferência ao Decreto n.0 50.620, de 18 de 
maio de 1961, que proibiu o funciona
mento das rinhas de brigas de galo, bem 
como as lutas entre animais da mesma 
ou de outras espécies. 

o parecer aprovado pela Comissão de 
Justiça da Câmara dos Deputados, as
sinad·O pelo Deputado Alvaro Castelo, 
assinala: 

"Positivamente, não nos parece que 
os galistas inflijam maus tratos 
aos galos de rinha. Em virtude de 
sua própria constituição orgânica, 
de sua índole, por atavismo, o galo 
de briga luta sempre que topa outro 
galo. Os gal!stas apenas controlam 
as lutas e as assistem. As normas 
usuais das rinhas não permitem que 
os lutadores se destruam nem com
batam por tempo indeterminado ou 
em condições físicas inadequadas." 

Sob o aspecto constitucional, nada im
pede a competição de animais como as 
que o projeto prevê. Ainda mais quando 

o galo de briga pratica a luta instintiva
mente. Não é necessário que alguém o 
instigue: a simples presença de outro 
galo é motivo para cotejo de fôrça. O 
homem, ao controlar as brigas de galo, 
não pratica il!citude, nem maus tratos 
ao animal. 

Outro ponto que precisa ser ressaltado 
é que a lei permite a competição corpo
ral do homem. Grande número de orga
nizações se dedicam à promoção de es
petáculos de luta-livre, de catch, jiu· 
jitsu, judô, boxe e tantas outras moda
lidades de lutas. Muitos lutadores têm 
perdido a vida, em conseqüência de 
traumatismos provocados no ringue. Nem 
por isso, as Federações ou a Confedera
ção Brasileira de Pug!l!smo foram proi
bidas de realizar espetáculos. 

A proposição em exame não fere a 
Constituição, nem a lei. Por essa razão, 
opinamos pela sua constitucionalidade e 
juridicidade. 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Eurico Rezende, Relator -
Júlio Leite - Milton Trindade - Carlos 
Lindenberg - Josaphat Marinho - Gui· 
do Mondin. 

PARECER 
N. 0 565, de 1970 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.• 184, 
de 1969. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

De autoria do eminente Deputado 
Affonso Cels·o, e originário da outra Casa 
do Congresso Nacional, o presente pro
jeto disciplina as brigas de galos e de 
outros animais da mesma espécie ou de 
espécie diferente, excetuadas as toura
das e os simulacros dêsses espetâculos. 
A proposição, apresentada à Câmara em 
26 de junho de 1961, revoga o Decreto 
n.0 50.620, de maio do mesmo ano, bai
xado que foi na administração Jãnio 
Quadros, e que ainda hoje continua em 
vigor. 
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2. "Os fundamentos da decisão presi- l!pinas, por exemplo, chegam quase a 
dencial" - frisa a justificativa do pro- constituir um esporte nacional, ut!l!za
jeto - "seriam a ocorrência de !lícito do, inclusive, como atração turística. Dai 
penal, no que se refere a jôgo de azar, . por que nada há a opor quanto à apro
e crueldade para com os animais". Como.· ·.vação do projeto, especialmente no que 
muito bem assinalou o autor da propo- diz respeito ao âmbito da competência 
sição, são argumentos que não encon- regimental desta douta Comissão. 
tram base na realidade. Quanto ao pri
meiro aspecto - a prática de jôgo de 
azar - as .Comissões de Constituição e 
Justiça, tanto da Câmara quanto do Se
nado, já se manifestaram, reconhecendo 
a sua inexistência, ao concluírem pela 
jurldicidade da proposta. 
3. Resta o aspecto da crueldade, que 
não pode ser levado em conta, quando 
se sabe que a espécie animal que se de
dica às lutas, o faz por uma condição 
atávlca, independentemente da interfe
rência dos que promovem êsses espetá
los. O chamado "galo de briga" luta por 
instinto tôda vez que se defronta com 
outro animal da mesma espécie, o que 
não ocorre, por exemplo, com os homens, 
que, nem por isso, deixam de se lançar 
às disputas esportivas sob as mais di
versas modalidades. 
4. No âmbito da competência da Co
missão de Agricultura, portanto, nada 
há a objetar, mesmo por que os animais 
que se empenha.m nas chamadas "r!
nhas" não constituem parte expressiva 
do rebanho avícola, razão por que o seu 
emprêgo nessas disputas não constitui 
qualquer perig·o quanto à preservação da 
espécie. Não há, assim, nenhuma rele
vância ou implicação quanto à politica 
de avicultura, na permissão pretendida 
pelo projeto. 

5. Sabemos que a "rinha" é um espor
te sa;bidamente popular no interior do 
País, e a aprovação desta lei, em nosso 
entender, c·onstitui, tã·o-somente, o re
conhecimento de um fato social, que o 
decreto proibitivo da administração Jâ
nio Quadros não aboliu nem eliminou, a 
despeito de seu rigorismo. Ressalte-se, a 
propósito, que não é só no Brasil que as 
brigas de galo possuem adeptos. Nas Fi-

Pelas razões expostas, concluímos por 
sua conveniência, manifestando-nos, 
portanto, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto 
de 1970. - Flávio 'Brito, Presidente -
Júlio Leite, Relator - Ney Braga - Ar
gemiro de Figueiredo - José Ermírio. 

WARECEK 
N.0 566, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 21, de 1970-DF. 

Relator: Sr. Aurélio Via.nna 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 
1970-DF, que autoriza o Poder Executi
vo do Distrito Federal a abrir, em favor 
da Secretaria de Serviços Públicos, o 
crédito especial de Cr$ 280.000,00 (du
zentos e oitenta mil cruzeiros) para o 
fim que especifica. 

S3ila das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Au
rélio Via.nna, Relator - Clodomir Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 566, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 21, de 1970-DF, que 
autoriza o Poder Executivo do Dis
trito Federal a abrir, em favor da 
Secretaria de Serviços Públicos, o 
crédito especial de Cr$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta ;mil cruzeiros), 
para ,o fim que especifica. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo do Dis

trito Federal autorizado a abrir, em fa
vor da Secretaria de Serviços Públicos, 
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o crédito especial no valor de Cr$ 
280. ooo,oo (duzentos e oitenta mil cru
zeiros), na seguinte dotação orçamen-
tária: . 

30.0.00.00- Despesas Correntes 

32.0.00.00 ~Transferências Correntes 

32.5.00.00- Contribuições de Previ-
dência Social 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
abertura do crédito a que se refere o 
artiga anterior serão obtidos na forma 
do item m, § 1.0, do art. 43 da Lei n.O 
4.320, de 17 de março de 1964, pela anu
lação parcial de igual valor na dotação 
orçamentária abaixo especificada do 
Orçamento do Distrito Federal (Decreto
lei n.0 752, de 8 de agõsto de 1969). 

Secretaria de Serviços Públicos 

30. O. 00. 00 - Despesas Correntes 

31.0.00.00- Despesas de Custeio 

31.5.00.00- Despesas de Exercícios 
Anteriores 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigar 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 567, de 1970 

d'a Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 49, de 1970 
(no" 149-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.O 49, 
de 1970 (n.0 149-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.109, de 26 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Au
rélio Vianna, Relator - Clodomir Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 567, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 49, de 1970 (n.o 
149-A/70, na. Casa. .de origem). 

Faço saber que o Congresso ~acional 
apr.ovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................. . 
............. , Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova. o texto ·do Decreto-lei n.0 

1.109, de 26 de junho de 1970. 

O Congresso Naci·onal decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.109, que reformula 
o Decreto-lei n.O 157, de lO de fevereiro 
de 1967, e altera a legislação sôbre o 
Impôsto de Renda. 

PARECER 
:N.o 568, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 54, de 1970 
(n,0 153-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 54, 
de 1970 (n.O 153-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.110, de 9 de julho de 1970. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Clo
domir Milet, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 568, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 54, de 1970 (n.0 

153-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § to, da 
Constituição, e eu, .................. . 
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............ , Presidente do Senado Fe
deral, promulg.o o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 · 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.110, de 9 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.110, de 9 de julho de 
1970, que cria o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária ..... . 
· (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, o Instituto Nacio
nal de Desenvolvimento Agrário e o 
Grupo Executivo da Reforma Agrária, e 
dá outras providências. 

PARECER 

N ,0 569, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo u,0 55, de 1U70 
(n.o 154-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legisla ti v o n. 0 55, 
de 1970 (n.0 154-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 · 1.112, de 16 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Clo
domir Milet, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 569, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 55, de 1970 (n.0 

154-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
constituição, e eu, ................... , 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.112, de 6 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.112, de 16 de julho 
de 1970, que autoriza a mobilização de 
créditos para integralização, por parte 
da Uniã·o, das ações que subscrever no 
aumento de Capital do Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providên.cias. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai a publi
cação. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Aul'é
lio Vianna, como Líder do MDB. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Como Lí
der. Sem revisão do orador.) Sr. Presidert
te, nobres Senadores, as notícias que nos 
chegam do Uruguai são, cada vez mais, 
inquietadoras. Radicalizam-se posições, 
a paixão se apossa de determinados 
grupos, de tal modo que a vida do nos
so Cônsul Aloísio Dias Gomlde corre, 
hoje, muito mais perigo do que ontem. 

Fala-se num prazo fatal. Alcançado 
êsse prazo, seria sacrificado o represen
tante da Nação brasileira, vitima ino
cente de uma tragédia, para cuja ocor .. 
rência o povo brasileiro não colaborou. 

Muito se tem falado, no Brasil .e fora 
dêle, dos acontecimentos que empolgam 
a nobre Nação uruguaia, cujo povo traz 
na sua alma, no seu próprio sangue, no 
seu pensamento e no seu espírito, a 
marca de lutas memoráveis pela liberta
ção e pela independência da sua pátria. 

O grande herói uruguaio, Artigas, pas
&ou tôda a sua vida, com sucessos ou in
sucessos, lutando bravamente, lutando 
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violentamente, para libertar a sua Pá
tria do jugo estrangeiro. Não pergunta
va se as suas fôrças eram poderosas ou 
fracas. Em primeiro lugar êle colocava 
os interêsses da Nação que se formava e 
que se tomou um orgulho e um exemplo 
para as democracias, não sàmente lati
no-americanas, mas do Mundo inteiro. 

Temos apelado para o Govêrno do 
Uruguai, temos apelado para a Justiça 
do Uruguai, temos apelado para o povo 
uruguaio, sem distinção alguma, no sen
tido de que o grande princípio da pre
servação da vida dos diplomatas seja re
conhecido, aceito por quantos se encon
tram numa luta que nós não desejamos 
para o nosso, nem para país algum. 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, resolvemos apresentar êste trabalho 
que, temos a certeza, c,onsubstanc!a o 
pensamento dos Senadores Federais, dos 
Representantes de todos os Estados da 
Federação bras!leira, trabalho que en
carna o nosso desejo, que é o desejo do 
Brasil, no sentido de que se encontre, no 
Uruguai, uma fórmula que concorra 
para a libertação do representante di
plomático do nosso País, tranqüilizando 
a familla daquele diplomata, tranqüill
zando todo o corpo diplomático brasilei
ro, que está unido, hoje, em tôrno da
quele cônsul, e tranqüilizando, também, 
todo o corpo diplomático de qualquer 
país. O trabalho tem esta redação: 

(Lê.) 
"Considerand<~ que, transcorridos 
vinte dias do seqüestro do Cônsul 
brasileiro em M<~ntevidéu, Aloísio 
Marés Dias Gomide, teme-se que as 
posições tomadas se radicalizaram 
ainda mais, pondo em risco maior 
a vida do dipl<~mata, 

Considerando que, em virtude dessa 
radical!zação, as esperanças quanto 
à vida do diplomata bras!leiro este
jam diminuindo a cada momento; 

Considerand<~ ser o dever dos repre
sentantes da Nação brasileira mani-

festar, mais uma vez, de forma ine
quívoca, a sua solidariedade ao di
plomata, que também representa, no 
exterior, todo Brasil, o Senado Fe
deral, representante legítimo de to
dos os Estados da Federação, inter
pretando as aspirações mais justas 
da alma nacional, resolve: 

Lançar o seu mais veemente apêlo 
aos nobres congressistas da Repú
bl!ca Oriental do Uruguai, nação ir
mã, no sentido de que continuem 
envidando, agora mais do que em 
qualquer tempo, todos os esforços 
dentro do âimbito de sua competên
cia constitucional e d<~s sentimentos 
humanísticos que sempre enferma
ram a personalidade do grande povo 
uruguai<~, para obter a libertação do 
Cônsul Aloísio Marés Dias Gomide, 
cuja vida, que neste momento en
carna a própria vida do povo brasi
leiro, está mais do que nunca amea
çada. - Aurélio Viana." 

Sr. Presidente, tenho certeza de que 
todos os Senadores, sem distinção de Par
tido, apoiarão, subscreverão, esta espécie 
de moção, esta espécie de indicação, êste 
trabalho, que saiu de nossa própria alma, 
para ,num grande apêlo, tentar comover 
as facções em luta, tentar comover a 
alma dos representantes do grande povo 
uruguaio, para que, unidos, reconheçam 
que a vida daquel,e diplomata é preciosa 
para nós, que a vida daquele diplomata 
deve ser preservada, e, assim aconte
cendo, os nossos povos se unirão cada 
vez mais, os laços de amizade se inten
sificarão, seja qual fôr o sistema de 
Govêrno daqui e dali. E, no futuro, 
os nossos filhos bendirão os esforços, 
porque bem-aventurados são os pacifi
cadores daqueles que, aqui e no Uru
guai, tudo fazem para que os direitos 
da pessoa humana sejam respeitados pe
los povos, pelas nações, pelos governos 
e por aquêles que lutam, defendendo os 
seus ideais, mas que devem colocnr, aci
ma de tudo, a grandeza, a sublime gran-
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deza. do respeito à pessoa. e às convie- dem deixar de ser vistos e examinados 
ções humanas. por nós. o nosso Regimento não é uma. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, en- ca.misa-de-fôrça., é simplesmente a dis
tregamos à consideração de V. Ex.", Sr. cipllna., para que o povo brasileiro, atra
Presidente, também Presidente do Con~ ... vés dos seus representantes, possa. pro
gresso Nacional, e dos nobres Pares, êste . nunciar-se sôbre os mais importantes 
trabalho, que representa, repito, tudo assuntos da vida nacional. 
aquilo que nós sentimos, que o povo bra- Sr. Presidente, o Govêrno brasileiro já 
sileiro sente e, também, que o povo uru- deu prova. evidente de sua. sensibilldade, 
guaio está sentindo. ao esquecer até a petulância do terrorls-

Sr. Presidente, eis 0 documento que mo, agindo bem, visando, sobretudo, a 
esperamos seja. aprovado pelos nobres re- salvar Vidas de eminentes estrangeiros. 
presenta.ntes dos 22 Estados da Federa- A paixão política não contou, no mo
ção brasileira. (Muito bem! Muito bem! menta em que a verdadeira fisionomia do 
Palmas.) povo brasileiro precisa. vs. ser posta à 

o SR. PRESIDENTE (Femando Cor- prova. pelo seu Govêrno, pelo Govêrno 
rêa..) _ Sr, Senador Aurélio Vianna, não Revolucionário do Brasil. E hoje, quan-

do, através de sua palavra. insuspeita, o 
havendo, no nosso Regimento, uma nor- eminente Lider da Oposição, Senador Au-
ma. a. seguir, em tradição, no que requer rélio Vianna. - que uma vez mais faz 
V. Ex.11, vou ouvir os pareceres da. Comis-
são de constituição e Justiça, na pessoa jus ao nosso respeito, pela maneira !sen-
do Sr. Senador Petrônlo Portella, e da ta com que vê os problemas nacionais, 
Comissão de Relações Exteriores:· na pes- acima. dos partidos e das paixões partidá-

rias -, traz à nossa consideração um soa do Sr. Mero de Sá, para, depois, de-
liberar sôbre 0 assunto, de tão alta iro- documento que visa a sensibilizar os re-
portância, que v. Ex.a submete a esta presentantes do nobre povo uruguaio, 
Presidência. não podemos negar-lhe o nosso apoio. 

Temos, todavia, de estudar o modus fa
Tem a palavra o Sr. Senador Petrônio ciendi. Temos, evidentemente, de harmo-

Portella. nizar êsse pronunciamento, que, tenho a 
o SR. PETRONIO PORTELLA _ (Pa- certeza, sensibilizará os representantes 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) do povo uruguaio, com as determinações 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, V, Ex. a do nosso Regimento. 
esclareceu bem. O nosso Regimento não Sr. Presidente, tenho certeza de que, 
disciplina o assunto de que vem de tra- ao apresentar esta proposição, o ilustre 
tar o nobre Senador Aurélio Vianna. Não Senador Aurélio Vianna. não se coloca na 
obstante a Importância do Senado no posição de Líder da Oposição ... 
que se refere às nossas relações exter- 0 Sr. Aurélio Vianna. _ Exatamente. 
nas, não lhe cabe, todavia. - pelo menos 
a isso não se refere o nosso Regimento O SR. PETRONIO PORTELLA - ... 
-, fazer pronunciamentos dirigidos a go- mas na de legitimo representante do po
vernos ou congressos estrangeiros. vo brasileiro, e me sinto à vontade para, 

como Lider da Maioria, subscrever o do-
Tenho para mim, porém, que exorbl- cumento, a fim de que expresse, de fato, 

tàncla não é se construirmos, hoje, neste a unanimidade da Câmara Alta do Pais 
plenário, a fórmula que enquadre êste (Muito bem! Palmes prolongadas.), no 
pronunciamento no nosso Regimento, momento em que ela precisa agir, con
porque há uma emergência Importante a trlbulndo para salvar a vida do nosso 
considerar, há fatos graves que não po- agente diplomático. 
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E se êste é um pronunciamento da 
unanimidade do Senado, V. Ex.8, Sr. Pre~ 
sldente, no Instante em que, por minha 
palavra, sabe que não contraria o Reg!~ 
menta Interno - omisso no caso - e 
atende a uma emergência que não pode 
ser desconhecida do Senado Federal, po~ 
derá dirigir-se ao Congresso do Uruguai, 
dando ciência dêste documento, que é a 
expressão unânime do pensamento do 
povo brasileiro através dos Senhores Se~ 
nadares. Assim, por Intermédio de V. Ex.•", . 
que nos representa, poderemos levar êste 
veemente apêlo aos representantes do 
povo uruguaio, na convicção de que to
dos se mobilizarão em sintonia conosco, 
para vencer óbices, superar dificuldades 
e salvar, conseqüentemente, a vlda do 
brasileiro ameaçado. 

Com êstes esclarecimentos, e na certe
za de que nada há no Rieglmento que 
proíba tal pronunciamento, sou favorá
vel a que V. Ex.8 diga aos representan
tes do povo uruguaio que, hoje, não há 
Oposição e Govêrno, em se tratando do 
caso do Cônsul ameaçado. 

É o Brasil Inteiro que &e levanta e que 
suplica que os obstáculos sejam supera
dos, que os formalismos desapareçam, 
para que seja salva uma vida humana, 
de um Inocente, de alguém que, cum~ 
prlndo o seu dever, se fêz vítima de uma 
tela de terroristas que pretende destruir 
as nossas Instituições e ameaçar as nos
sas relações diplomáticas. 

O Sr. Bezerra Neto -Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
todo o prazer. 

o Sr. Bezerra Neto - Estou interrom
pendo o parecer de V. Ex.8

, mas devo 
lembrar que, como não poderia deixar de 
ocorrer, nosso Rleglmento não veda, não 
poderia vedar, manifestações como esta 
que ocupa a nossa atenção. O art. 95 de 
nosso Regimento Interno dá podêres à 
Comissão de Relações Exteriores para 

emitir parecer sôbre qualquer proposi
ção surgida no Senado sôbre relações in
ternacionais do Brasil. De maneira que 
é matéria prevista no artigo 95 do nosso 
Regimento. Mesmo que não o fôsse, não 
haveria dispositivo proibitivo no Regi
mento. Trata-se. d•e matéria através da 
qual o Senado pode - e por Isso não está. 
proibido - fazer sua manifestação num 
assunto concernente às relações Inter
nacionais. Especialmente quando está em 
jôgo, em tal matéria, a vida de um brasi
leiro. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Agra
deço o aparte de V. Ex.8 que se casa exa
tamente com a ordem de raciocínio por 
mim expendldo. Já antes de ocupar esta 
tribuna, tive ocasião de entrar em enten
dimento com o Ilustre Presidente em 
exercício da Comissão de Relações Ex
teriores do Senado e com S. Ex.8 troquei 
Idéias a respeito da matéria. O assunto 
será, no mérito, examinado pela Comis
são de Relações Exteriores, através do 
nosso eminente e brilhante companhel~ 
ro Mem de Sá, que melhor do que eu di~ 
rá da oportunidade da medida que se 
pleiteia do Senado Federal. 

Mas, Sr. Senador, não cogitava eu de 
examinar a pertinência ou não de tra
tarmos, no Senado, de matéria de rela
ções internacionais, mas a maneira de 
fazê~lo, razão pela qual sugeri que, ante 
a omissão do Regimento, o Sr. Presiden
te aceitasse o documento formal que lhe 
é apresentado e, vazado nêle, dissesse 
de nossas apreensões, de nossos clamo
res e de nossas súplicas aos representan
tes do povo uruguaio. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) -Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, para falar em nome da Co
missão de Relações Exteriores. 

O SR. MEM DE SA - (Para emitir P::t.· 
rccer. Sem revisão do orad~r.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, cumpro o dever 
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que V. Ex.n e o Sr. Presidente da Comis
são de Constituição e Justiça acabam de 
me cometer. 

Disse V. Ex.a, Sr. Presidente, e repé-, 
tiu depois o eminente Senador Petrônio 
Portella, que o Regimento do Senado é 
omisso a respeito do caso •em foco. 

O nobre Senador mato-grossense Be
zerra Neto foi além e verificou que o Re
gimento não é integralmente ou verda
deiramente omisso, porque nêle se en
contra uma l'eferência genérica à com
petência da Comissão de Relações Exte
riores para se manifestar sôbre quais
quer tipos de proposição. 

Falando por essa Comissão, peço licen
ça para ir além e afirmar que, mesmo 
que no Regimento houvesse alguma ve
dação, estaríamos diante de um caso em 
que seria lícito saltar e superar a veda
ção. 

Não seria possível que o Congresso Na
cional do Brasil ficasse imobilizado, pa
ralisado, !nane, covardemente caquético, 
diante de um dispositivo simplesmente 
regimental, quando se encontram em jô
go não só a causa da liberdade, da defe
sa de direitos individuais, como também 
a própria causa da humanidade. 

Já vem da antigüidade clássica o ve
lho aforismo romano, segundo o qual a 
salvação do povo é a suprema lei. Pois, 
se a salvação do povo é a suprema lei, e 
a suprema lei está acima até da Cons
tituição, que dizer da salvação da Hu
manidade? ! Que dizer da salvação do 
homem, da pessoa humana que, neste 
momento, é representada P'elo Cônsul 
brasileiro? ! 

O eminente Senador Petrônio Portella, 
ao falar pela Comissão de Constituição 
e Justiça, declarou que caberia à Co
missão de Relações ExteriOl'BS se mani
festar quanto oo mé1·ito. Entretanto, sô
bre o mérito já falaram os eminentes 
Senadores Aurélio Vianna e Petrônio 
Portella. 

O mérito está na proposição do Sena
dor Aurélio Vianna. E não há nada mais 
a aduzir a ela. O Senador Aurélio Vian
na deu demonstração - desnecessária, 
aliás-, demonstração sobeja não apenas 
da sua grandeza de alma ... 

O Sr. Aurélio Vianna - Muito obriga
do. 

O SR. MEM DE SA - ... não apenas 
da nobreza do espírito do nordestino 
brasileiro, mas deu demonstração tam
bém de grande inteligência, de extraor
dinária sensibilidade política, da excep
cional agudeza com que se sabe con
duzir, como homem público e como che
fe, lider de uma oposição democrática. 

O Sr. Aurélio Vianna - Muito obri
gado. 

O SR. MEM DE SA - Ao apresentar 
êste documento, realmente e curiosamen
te, o Líder do Movimento Democrático 
Brasileiro se tornou Líder do Congresso 
Nacional. .. 

O Sr. Aurélio Vianna - Multo obri
gado. 

O SR. MEM DE SA - . . . porque êle 
tomou a si a liderança dêste movimento 
e tomou a si encarnar, l'epresentar e fa
zer eco dos sentimentos de todo o povo 
brasileiro, que deve · ser representado 
pelo Congresso Nacional e deve encon
trar no Congresso Nacional a ressonân
cia, o eco dos seus sentimentos e das 
suas decisões. 

.Assim é que o mérito da proposição 
está todo contido nesta moção. 

O mérito consiste em exprimir, atra
vés do órgão próprio do Brasil, que é o 
Congl.'esso Nacional, ao órgão próprio do 
Uruguai, que é o Congresso Nacional Uru
guaio, os sentimentos do povo brasileiro, 
que não podem ser outros que não os do 
povo uruguaio, que não podem ser ou
tros senão os de todos os povos de tôdas 
as noções do mundo. 
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O eminente Chance1er brasileiro, o Mi
nistro Mário Gibson Barboza, disse, não 
agora, mas por ocasião, se não me falha 
a memória, do seqüestro do Embaixador 
alemão, que se tratava de um crime de 
lesa-humanidade. A expressão foi repe
tida há dias pelo Sr. Gallo Plaza, da Or
ganização dos Estados Americanos. Real
mente, no caso de seqüestro de inocentes, 
como houve no Brasil, como houve na 
Argentina, como tem havido em outras 
nações sul-americanas e agora no Uru~ 
guai, o que se verifica é a consumação 
de crimes de lesa-humanidade; a hu
manidade é que é atingida. E atingida 
na forma mals brutal. 

Desde que o homem é homem, desgra
cadamente o assassínio faz parte da 
História e faz parte quase que do noti
ciário corrente dos jamais. Mas o que 
é comum, o que é corrente, o que é prà
t!camente inerente à fraqueza humana 
é serem os crimes de morte cometidos 
no ardor da paixão, no ardor da violên
cia, da luta, ou por interêsses morais. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Um instante, 
nobre Senador Argemiro de Figueiredo. 

É serem tais crimes cometidos por in
terêsse, por paixões humanas, por mo
tivos nobres ou por motivos sórdidos, em 
momento em que o contrôle do homem 
é toldado pela paixão, em que o gesto 
de contenção é dominado pelo impulso 
da violência. Isto se compreende. Pode 
não justificar-se em muitos casos; em 
outros, há absolvição porque se reco
nhece a legitimidade do direito com que 
agiu o agressor. Por conseguinte, pode 
haver compreensão, justificação e ab
solvição nos casos comuns. Mas, quando 
se seqüestra friamente indivíduos que 
são totalmente alheios a qualquer movi
mento poli'tico ou a qualquer questão 
pessoal, social ou a qualquer motivo de 
luta, de ódio, de rancor; quando fria
mente se seqüestra um inocente c se 

mata, então, Sr. Presidente, não há pa
lavras, não há expressões capazes de ex
por a hediondez de tal conduta, e de 
marcar, como devem ser marcados pela 
condenação e pelo anátema de tôda a 
espécie humana, indivíduos de tal forma 
cruéis, bárbaros e infames. 

Ouço o eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Mem de Sá, com a tolerância de 
V. Ex.11 em me conceder o aparte, e do 
eminente Presidente do Senado em per
miti-lo, dada a liberdade de que deve
mos gozar, neste instante, em face da 
importância da matéria que discutimos, 
eu me animo a apartear V. Ex.", lem
brando o velho pt·incípio segundo o qual 
quem julga, para julgar bem, deve colo
car-se na posição daqueles que são jul
gados. V. Ex.e. acaba de dizer que os 
sentimentos do povo uruguaio ·são os 
mesmos nossos. Realmente, trata-se de 
um civ!llzado, emocional, um povo de 
capacidade de compreensão dos gran
des problemas internacionais. Imagine 
V. Ex.a o inverso: que, ao invés de um 
Cônsul brasileiro, nesta hora, com a vi
ela. em perigo no Urugual, um Cônsul 
uruguaio estivesse com a vida em peri
go aqui, no Brasil. Qual seria o nos
so comportamento, o comportamento do 
povo e do Govêrno brasileiros? Seria, 
naturalmente, o de aceitar o apêlo e de 
envidar todos os esforços possíveis para 
salvar a vida de um representante de 
uma Nação amiga. V. Ex. a perdoe-me in
terromper o seu brilhante parecer, mes
mo violando um pouco o Regimento da 
Casa, para elqnessar minha solidarie
dade plena ao ponto de vista de V. Ex.e. 
e do eminente Presidente da Comissão 
de constituição e Justiça. Quanto ao 
aspecto legal, regimental, felizmente a 
matéria não está absolutamente impre
vista; ela se contém num dispositivo re
gimental que interpreta melhor, mais 
extensivamente - o art. 95 do Regimen-
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to da Casa - e se ajusta, perfeitamen
te, à pretensão do Congresso Nacional, 
ou seja, dos Líderes do Senado Federal 
que vêm de se pronunciar tão brilhan
temente e tão necessàriamente sôbre ·a 
matéria em discussão. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço imen
samente o aparte de V. Ex.", que con
forta, honra e reforça meu modesto pa
recer. 

E concluo, Sr. Presidente. 
A resolução de autoria do eminente 

Senador Aurélio Vianna foi expressa
mente adotada pelo eminente Líder, em 
exercício, da ARENA, o Senador Petrô
nio Portella. Ambos, mesmo que não es
tivessem exercendo a posição de Líderes, 
representariam o sentimento unânime 
desta Casa do Congresso. 

A Comissão de Relações Exteriores 
tem, no art. 95, amparo legal para se 
manifestar. E, repito, mesmo que não 
tivesse, a Comissão deveria manifestar
se, porque está em causa a Humanida
de. Dá ela, portanto, não apenas o seu 
parecer fn.vorável, mas o seu parecer ca
loroso, o seu aplauso ardente, o seu sen
timento de total e completa solidarie
dade à proposição apresentada, louvan
do e agradecendo a atitude dos eminen- . 
tes autores da medida. 

O Senado Federal se engrandece. V. 
Ex." saberá transmitir ao seu colega do 
Congresso uruguaio o apêlo do povo bra
sileiro. Estou certo de que o Congresso 
uruguaio fará o que estiver em sua com
petência fazer; portar-se-á como nós 
nos portaríamos; saberá transmitir à 
nação uruguaia sentimentos que são de
la, como são nossos, e que são de tôda a 
Humanidade: sentimentos de horror, de 
repulsa aos crimes que se vão amiudan
do e que ameaçam lançar a civilização 
a um período de que ninguém pode pre
ver o desfecho. Enquanto há tempo, de
vemos fazer tudo que em nosso alcance 
esteja. ll: o que o Senador Aurélio Vian
na mostra com seu exemplo; é o que nós 

devemos fazer para sermos dignos do 
mandato que recebemos do povo. 

ll: o parecer da Comissão. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Os pareceres da Comissão de 
Justiça e da Comissão de Relações Exte
riores são favoráveis à proposição de 
autoria do nobre Senador Aurélio Vian
na. 

Em votação. 

O SR. JOSAPIIAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT 1\IARINHO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a justificação da medida proposta está 
evidentemente consubstanciada nas ju
diciosas palavras aqui proferidas pelos 
nobres Senadores Aurélio Vianna, Pe
trônio Portella e Mem de Sá. 

Não seria, por isso, necessário que 
aditasse argumentos à sustentação da 
proposição. Ocorre, porém, Srs. Senado
res, que precisamente no último domin
go, no Jornal da Babia, de Salvador, fiz 
publicar artigo sob o título "Direito à 
Vida", examinando a angustiante situa
ção do cônsul brasileiro seqüestrado no 
Uruguai. 

Relevem-me, assim, os em!ne·ntes Se
l1adores que faça do texto dêsse artigo 
a expressão do meu pensamento favo
rável à medida proposta. 

(Lê.) 

"A preservação da vida humana é o 
dever primordial de qualquer govêr
no, acima de concepções filo3óficas, 
jurídicas e politicas. As constitui
ções e as leis representam instru
mentos criados pela civilização e 
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pela cultura para facilitar a solu
ção dos conflitos. Quando essas for
mas de disciplina do procedimento 
individual e coletlvo agravam dlssí
dios, ao invés de vencê-los, há êrro 
lamentável. Ou as normas instituí
das não atendem aos supremos ob
jetivos da existência associada, ou 
faltam lucidez e segurança a seus 
aplicadores. Impõe-se, então, refor
ma das regras de direito, ou revisão 
do próprio comportamento dos diri
gentes. 

A defesa da vida foi elevada, mes
mo, à categoria de obrigação inter
nacional. Assim a considera a De
claração Universal dos Direitos do 
Homem, que a protege como tal, in
dependentemente de qualificação. 
Em seu art. 3.0 , proclama que "todo 
homem tem. direito à vida, à liber
dade e à segurança pessoal". Na for
ma do art. 5.0, "ninguém será sub
metido a torturas, nem a tratamen
to ou castigo cruel, d•esumano ou 
degradante". O art. 13 garante o "di
reito à liberdade de locomoção e re
sidência dentro das fronteiras de 
cada Estado". Pelo art. 28 é assegu
rada "uma ordem. social e interna
cional em que os direitos e liberda
des estabelecidos" no texto da De
claração "possam. ser plenamente 
realizados". Por fim, a Declaração 
afirma, em seu art. 30, que "nenhu
ma" de suas disposições poderá ser 
interpretada "como o reconhecimen
to a qualquer Estado, grupo ou pes
soa" de práticas destinadas "à des
truição de quaisquer dos direitos e 
liberdades" nela consagrados. 

O Instrumento universal dos direi
tos humanos recomenda, portanto, 
a proteção à vida em sua maior am
plitude. Da integridade física à per
sonalidade moral, da locomoção à 
residência c às liberdades fundamen
tais, tudo está amparado. Os vín-

culos decorrentes da Declaração 
obrigam. os Estados signatários; ca
be-lhes .adotar as providências ne
cessárias à eficácia dos direitos e li
berdades reconhecidos pelos povos 
unidos. na defesa das mesmas idéias. 
O documento de compromisso sole
ne entre governos não permite, se
quer, interpretação contrária às ga
rantias estabelecidas. Dá-lhes cará
ter e prestígio de conquistas irredu
tíveis da humanidade. 

Assim dispondo o ato firmado por 
várias nações, deve ter fôrça juri
dica superior às leis internas de ca
da Estado. Ao povo que a adotou é 
imperioso honrar a assinatura de 
seus representantes. Não é compre
ensível que direitos reconhecidos em 
assembléia internacional sejam des
prezados, na prática, por governos 
que juraram. respeitá-los. A Decla
ração se reduzirá a. um conjunto de 
normas ilusórias, geradoras de re
volta, se não fôr acatada com serie
dade e decisão. 

Agrava-se o problema quando se 
trata de preservar a vida de repre
sentantes estrangeiros. O diploma
ta, comumente, não escolhe o país 
em que deve exercer suas funções. 
É designado, de regra, por circuns
tâncias all\eias à sua vontade. Con
seqüentemente, sua vida não deve 
ser ameaçada por fatos e divergên
cias da política interna do pais em. 
.que servir. Se vitima de violência 
em. função de motivos dessa natu
reza, cabe ao govêrno junto ao qual 
oficia compreensão e firmeza no 
sentido de preservar-lhe a vida. A 
estab!l!dade dos governos, a ordem. 
e a segurança no plano nacional não 
podem ser asseguradas, legitima
mente, com sacrifício de pessoas es
tranhas aos conflitos intestinos. 

Se é condenável o seqüestro, qual
quer que seja o atingido, nem por 
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isso os governos podem subestimar 
a vida humana a título de impedir 
a vitória da violência. Cumpre res
guardar a existência humana, ana~ 
llsando e superando as razões e a 
ação do terror. Os diplomatas, espe
cialmente, precisam de proteção 
imediata, a fim de que sejam man
tidas as relações necessárias entre 
povos civilizados. Dificuldades polí
ticas, ainda graves, não predominam 
sôbre a lntocabllidade do ser hu
mano. 
O govêrno brasileiro, apesar de seus 

. erros em tantos aspectos da política 
e da administração, tem sido rigoro
samente correto no tratamento dis
pensado à proteção da vida de es
trangeiros. É de esperar-se que os 
outros povos dêem aos cidadãos bra
sileiros, notadamente aos integran
tes do corpo diplomático, tratamen
to idêntico. O que ora ocorre no 
Uruguai, de nobres tradições libe
rais, é deplorável. Quaisquer que se
jam os problemas Internos, por êles 
não hã de responder o Cônsul bra
sileiro seqüestrado. Na· defesa da vi
da de nosso representante, o Govêr
no brasileiro tem o apoi9 da. Nação. 
Jã o disseram os dois partidos. o di
reito à vida não divide, une os cida
dãos." 

A certeza dessa sentença encontra. sua 
maior projeção na unanimidade de pro
nunciamentos com que, neste momento, 
o Senado da República dirige-se, con
fiante, ao Parlamento uruguaio, em fa
vor da vida. do representante diplomá
tico brasileiro. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Continua em discussão a propo
sição. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a ma
téria queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A Mesa do Senado vai tomar 
providências para que seja dirigido ao 
Congresso da República Oriental do 
Uruguai o apêlo proposto pelo Sr. Sena
dor Aurélio Vianna, e providenciará pa
ra que seja encaminhado, através do 
Ministério das Relações Exteriores, ao 
nosso Embaixador no Uruguai, Bastian 
Pinto, que o entregará pessoalmente ao 
Congresso da República vizinha e irmã. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra, como Líder, o no
bre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, pedi a palavra para ter a 
honra de passá-la ao Presidente da Co
missão de Segurança Nacional, Senador 
Victorlno Freire, que falará, em nome da 
Liderança, sôbre a "Semana do Exér
cito". 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra o Sr. Senador 
Vlctorlno Freire. · 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
o ilustre soldado, General Dióscoro do 
Valle, Comandante da Guarnição do 
Planalto, deu início, ontem, às solenida
des com que se comemora a Semana do 
Exército .. Cada ano que se passa, reves
tem-se de maior relêvo e brilho as ho
menagens ao Patrono do Exército, o Du
que de Caxias, cujo nome simboliza o 
respeito e o acatàmento da Pátria intei
ra aos soldados do Brasil. 

Nesta semana, sucedem-se os atos ofi
ciais, em que a tropa se confunde com o 
povo e com êle se Irmana; e os quartéis 
ficam abertos para que a gente de tôdas 
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as profissões e, sobretudo, a juventude 
estudiosa conheça as realizações e o tra~ 
balho eficiente e discreto dos estabeleci~ 
mentos militares em todos os escalões, 
no propósito deliberado de jogar para a 
frente o desenvolvimento do Pais, cum~ 
prindo as metas determinadas pelo seu 
eminente Chefe, o Presidente Médici. 

Os trabalhos dos batalhões de Enge~ 
nharia, rasgando estradas na floresta 
virgem, dando assistência médica e esco.:. 
las às populações antes desassistidas, 
em todos os recantos do Pais; enfren~ 
tando, nas regiões mais inóspitas, molés~ 
tias e desconfortos, glorificam êstes sol~ 
dados, que não alardeiam os seus servi~ 
ços e que muitas vêzes ficam no anoni~ 
mato, sem que seja exaltada a glória 
dos seus deveres bem cumpridos. 

A moldura dêste quadro de realizações 
é o eminente Presidente Médici, que foi 
na Caserna o mais disciplinado dos sol
dados e, no Govêrno, é o mais volunta
rioso dos generais, no cumprimento das 
suas ordens e das suas metas de Govêr
no, usando sempre o "jôgo da verdade", 
não enganando, não prometendo mila
gres ao povo sofredor, mas amparando a 
todos, na medida dos recursos e das pos
sib!lidades financeiras do Pais. 

De outro lado, prestamos nossa home
nagem ao soldado brasileiro, na pessoa 
do Ministro do Exército, o General Or
lando Geisel, o Chefe Militar silencioso, 
culto e bravo, que durante largo trato de 
tempo é o soldado vig!lante da seguran
ça geral, sentinela sem fadiga pela pu
reza das linhas da organização mil!tar, 
com a carabina sempre a tiracolo, pron
to para acudir com rapidez ao primeiro 
alarme. Inacessível ao cansaço, ao te
mor e ao desânimo, com uma alma no
bremente humana, em que se misturam 
a austeridade do Chefe M1litar com a 
discrição e postura germânicas. 

Não tem o Ministro Geisel a preocupa
ção das promoções pessoais. É êle, na 
pasta do Exército, o "Grande Mudo", de
dicado integralmente aos seus deveres 

profissionais, cuidadoso no adestramen
to da tropa e no reequipamento do Exér
cito, situando-se, sem dúvida, na senten
ça de Ingenieros: "Se o mérito é verda
deiro, êle sobrevive a quem o outorga 
ou o nega." 

Presidente da Comissão de Segurança 
Nacional desta Casa, temos recebido de 
S. Ex.a. todo apoio, sem jamais prescin
dir do seu conselho lúcido avisado. 

Congratulando-me com S. Ex.a. na 
exaltação dos soldados do Brasil, na Se
mana do seu Patrono, o imortal Duque 
de Caxias, creio, Sr. Presidente, interpre
tar o pensamento de todo Senado, por 
generosa delegação do eminente Lider do 
meu Partido, Senador Petrônio Portella, 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, estou chegando do Nordeste, con
vocado que fui pelo Presidente desta Ca
sa, para compor uma Comissão que de
veria percorrer tôda aquela região atin
gida pelo flagelo da sêca, e, pessoalmen
te, 'ter uma idéia, a fim de prestar um 
depoimento, não só ao Senado, mas ao 
Govêrno da República, sôbre a situação 
que aflige a população nordestina. 

Sr. Presidente; sei que na próxima se
mana deverá ser encaminhado ao Sr. 
Presidente da República um relatório 
dessa missão, com o nosso testemunho, 
apresentado de maneira nítida e respon
sável sôbre o que está ocorrendo aos des
venturados nordestinos que, nesta hora, 
sofrem a calamidade de uma sêca. 

Sr. Presidente, talvez que para um ho
mem do sul a palavra "sêca" não tenha 
o significado que tem para o nordestino, 
porque, no Sul do País, sêca representa 
30 dias de estiagem e no Nordeste re
presenta pelo menos 22 meses sem a pre
sença das chuvas geradoras da riqueza 
c da produção que sustenta a população 
daquela Região. 
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O Sr. Mem de Sá - Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) -
Nobre Senador, no Sul apenas conhece
mos o que chamamos de estiagem de 90 
a 120 dias. Realmente, está longe, muito 
longe do quadro trágico da sêca do Nor
deste, que tudo mata e que deixa popula
ções sem o que comer. No Rio Grande 
do Sul a estiagem se reflete sobretudo no 
gado, sôbre a pastagem. Não conhece
mos, portanto, o drama da sêca, mas co
nhecemos a estiagem de 90 a 120 dias. 

O SR. DINARTE MARIZ - Multo gra
to pelo aparte, nobre Senador Mem de 
Sá, meu velho e querido amigo e pro
fessor. 

Realmente, se exagerei ao avaliar o 
espaço de tempo em que se registra no 
sul do País a sêca que chamamos tam
bém no Nordeste de estiagem, é porque 
talvez sou nordestino e nasci na região 
mais atingida por êsse fenômeno, que é 
o centro da geografia física do nosso 
Estado: a região seridoense. 

Deyo dizer que, juntamente CJ!I! o Se
nador João Cleofas, nosso Presidente, 
que também foi Presidente da nossa Co
missão, e com os Senadores José Ermír!o, 
Argem!ro de Figueiredo, Petrôn!o Por
tella e Wilson Gonçalves, verificamos o 
que, realmente, está ocorrendo na re
gião. 

Desejava registrar - a justiça impõe 
que assim se faça, e a isto queria refe
rir-me quando falei na diferença entre 
o sul e o norte do País - que foi justa
mente um homem do sul quem, ao se 
encontrar na Presidência da República, 
teve a preocupação de verificar in loco 
o que ocorria naquela infelicitada re
gião. E que, nesta hora, mais que nin
guém, teve a sensibilidade de compreen
der a extensão daquele fenômeno. · 

Sr. Presidente, aqui estou como homem 
vinculado ao Govêrno, mais do que vin
culado, porque com êle solidário em tô
das as manifestações do pensamento e 
da ação, representante que é da Revo
lução de 1964, dentro do quadro em que 
se desenvolve o futuro da nossa Pátria. 

Devo dizer, Sr. Presidente, o quanto 
é doloroso visitar o Nordeste neste mo
mento. Estivemos nas frentes de serviço 
e observamos que a fome diminuiu, mas 
não terminou, pois o salário que se diz 
de 2 cruzeiros para um operário, agora 
que êle se alimenta com gêneros vindos 
de outras regiões onde êsse salário é três 
vêzes maior, não poderia nunca corres
ponder às necessidades de sua manuten
ção e de sua família. É exato que o sa
lário é um pouco mais alto, pois, em vez 
de 2 cruzeiros diários, o operário está 
recebendo 14 cruzeiros semanais em fô
lha corrida, trabalhando 5 dias por se
mana. Ali, fomos procurados por alguns 
Prefeitos da região mais atingida, os 
quais, na impossibilidade de adquirir -
por falta de recursos - ca..'"l'Cs-pipas pa
ra suas pequenas cidades, vêm pleitear 
que tais veículos lhes sejam cedidos pe
la SUDENE, a título de empréstimo, 
pois a água está sendo transportada em 
algumas áreas em distâncias de 60, 70 
e até mais quilómetros, e por isso, às 
vêzes, até vendida a preços elevadíssi
mos. 

o Presidente Médici, que teve a sensi
b11idade de visitar a nossa região, pro
nunciou um discurso que nunca mais se 
apagará da memória do nordestino e, 
como Chefe do Govêrno, fêz a crítica do 
que estava ocorrendo. Nenhum nordesti
no poderia talvez possuir maior sensibi
lidade do que S. Ex.a. e ter sentido maior 
revolta diante do quadro que observou. 

Se o Presidente Médic! voltasse hoje 
encontraria a fome diminuída, não ter
minada, mas veria também o povo mais 
desnudo, porque, depois de dois ou três 
meses de trabalho nas frentes de servi
ço, o sertanejo, que não tem alimento pa
ra êle e para a sua família, também não 
tem dinheiro suficiente para comprar 
alguma coisa que possa cobrir o seu cor
po emagrecido. 

Quando o Presidente Médlci foi ao 
Nord~ste, semeou esperança no coração 
do povo, e o encontramos, apesar da des-
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graça, esperançado e certo de que as me
didas complementares chegarão para 
corrigir o quadro que ainda necessita de 
assistência e, portanto, da presença do 
Govêrno. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com gran-
de prazer. · 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a traça. o 
retrato triste daquela região. !!: preciso 
notar que a área atingida pela sêca, me
nor do que a de 1966, é acima de 550 mil 
km2, Só isto requer exame imediato, an
tes que, dentro de algum tempo, diga
mos 4, 5 ou 6 anos, ocorra outro desastre 
igual a êste. !!:, portanto, urgente, urgen
tíssimo, resolvermos êste assunto, por
que, com o aumento da população, só po
derá piorar, no futuro, a situação da re
gião, se providências não forem tomadas 
para resolver o caso num prazo relati
vamente curto. 

O SR. DINARTE MARIZ - Multo obri
gado ao aparte de V. Ex.a 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, daqui a 
10, 20, 30 ou 50 anos, tôda vez que houver 
sêca - ela é certa, dentro do tempo, e 
incerta é a época em que ela vem - a 
calamidade será, também, maior do que 
a atual, porque sêca significa desemprê
go e, em tôda parte do mundo, quando 
há desemprêgo, é dever do Govêrno as
sistir aos desempregados, que não co
metem crime algum, mas solicitam tra
balho ao Govêrno a fim de assegurar 
sua subsistência e a de sua família. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, não tenhamos esperanças de que 
seja resolvido definitivamente o proble
ma da sêca. Como disse, sêca significa 
desemprêgo. O de que precisamos é con
solidar a economia nordestina, para que 
se sinta menos os efeitos do flagelo. 

Sr. Presidente, como sertanejo, como 
responsável por uma liderança política 
num dos Estados mais pobres, num dos 

Estados mais alcançados pela sêca - o 
Rio Grande do Norte - tenho minhas 
desconfianças. Meu Estado, dentro da 
geografia do País, percentualmente, é a 
unidade mais atingida pelo drama da. 
sêca. Temos a maior faixa em relação ao 
território. Enquanto outros Estados, co
mo Pernambuco - com vasta região 
produtora nunca atingida. pela estiagem 
e agora maltratada pelas enchentes; co
mo a Paraíba - com brejos nunca cas
tigados pela sêca, e que, no momento, 'ser
vem de apoio à economia nordestina; 
cómo o Piauí - possuidor do grande rio, 
o Parnaíba; em nosso Estado a sêca de
safia até o mar, atingindo a faixa lito
rânea. 

Portanto, como nordestino, como co
nhecedor do fenômeno, como homem que 
governou o seu Estado quando da maior 
sêca que já houve no País- segundo as 
estatísticas de 58, a maior estiagem, de 
conseqüências mais funestas dentro da 
região nordestina - aqui estou, a fim 
de trazer meu depoimento para os asses
sôres do Presidente da República que 
foram ao Nordeste apertar a mão dos 
flagelados, antecipando-se aos Governa
dores locais. Assim, desej arfa dizer ao 
Govêrno que alguma coisa ainda preci
sa ser feita. Trago, pois, o depoimento 
colhido na visita que fiz a todos os Es
tados atingidos pela estiagem, daqueles 
que trabalham com os responsáveis, na 
frente de trabalho, civis ou milltares, de 
que alguma coisa ainda precisa ser fei
ta. Precisamos, portanto, ponderar aos 
assessôres do Presidente da República 
aue ninguém pode, realmente, receben
do dois cruzeiros ·diário:;, assltlr à sua 
família e a si próprio, sendo responsável 
não só pelo alimento como por alguma 
coisa que lhes cubra o corpo. :tl:ste, o meu 
depoimento, como colaborador que sou 
da obra Revolucionária, sobretudo do 
grande Presidente que há de apontar os 
caminhos seguros para o desenvolvimen
to e para a salvação de nossa Pátria! 

O Sr. Leandro Macicl - V. Ex." me 
permite um aparte? 
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O SR. DINARTE MARIZ - Com mui
to prazer. 

O Sr. Leandro Maciel - Ouço, COI;ll tê
da atenção, o magnifico discurso de V. 
Ex.", profundo conhecedor da região nor
destina, que tão dignamente representa 
o Estado do Rio Grande do Norte nesta 
Casa. V. Ex." disse, com muito acêrto, 
que o Nordeste se encheu de esperança 
com a visita providencial do eminente 
Presidente da República, com a presença 
daquele ·eminente Presidente na região 
nordestina, para ver, com seus próprios 
olhos, o quanto sofre aquela região, num 
período de sêcas como o atual. Estamos 
certos de que novas providências serão 
tomadas para amenizar a situação e pro
curar corrigir a calamidade das sêcas, 
com soluções para os problemas equacio
nados. Lamento que a Comissão do Se
nado que andou pelo Nordeste, partindo 
de Pernambuco, indo ao Rio Grande do 
Norte, à Paraíba, ao Ceará, ao Piauí, não 
tenha incluído, no roteiro da viagem, os 
Estados da Bahia, de Alagoas e o meu 
pequenino Estado, o de Sergipe, com 41% 
da sua pequena área dominada pelas sê
cas. Teria a Comissão visto, também, com 
seus olhos, ali instaladas as frentes de 
serviço, as providências tomadas pelo Sr. 
Presidente da República, sendo que, em 
alguns Estados do Nordeste, onde a na
tureza não nos deu grandes bacias para 
as grandes açudagens, o homem sofre, 
além da calamidade da sêca, a falta de 
água para beber. Essa Comissão teria 
visto, com seus próprios olhos, mais de 
20 caminhões-tanque, levando água do 
São Francisc·o para matar a sêde das 
populações de povoados e de cidades 
plantadas ali naquele estirão dos limites 
da Bahia. Há sêca, meu nobre colega, no 
Estado de Sergipe, no Estado de Alagoas, 
no Estado da Bahia, ·em grande parte 
clêsses três Estados. Se a Comissão ti
vesse se deslocado para êsses três Es
tados, teria verificado o quanto sofre a 
nossa região, principalmente nesta hora 

em que estamos todos lutando para levar 
à população sertaneja a própria água 
para beber. As frentes de serviço dão tra
balho, como diz V. Ex." com muito acêrto. 
Mal pagos os garimpeiros, recebendo dois 
cruzeiros por dia, as frentes de serviço 
dão trabalho, não há dúvida, àqueles que 
são convocados. Mas a população que fica 
em casa, nos povoados, fica à espera dos 
cuidados do Govêrno, da presença do Go
vêrno, a fim de lhes levar água para be
ber. o problema da sêca, tem razão V. 
Ex." quando o diz, há de se repetir, por 
muitos anos. Mas devemos equacionar 
êsse problema para que amanhã não se 
dê o deslocamento do nordestino, como 
SJe v.ê, ainda, no êxodo que tanto nos en
vergonha, saindo massa enorme de gen
te, no período da sêca, na direção do Sul, 
atrás de terras melhores onde possam 
trabalhar e onde possam conseguir con
dições para sua vida. Precisamos locali
zar; precisamos fixar o homem à terra; 
cuidar de dirimir o problema da sêca, 
não digo exterminar o problema da sêca, 
ma& aproveitar, por exemplo, o Rio São 
Francisco, rio perene, para que, nas suas 
margens, se instale trabalho permanente, 
ou se criem verdadeiros oásis, e os nor
destinos possam, na sua longa caminha
da, ficar barrados no São Francisco, ou 
esperando, perto de sua gleba, o trabalho 
e as condições para viver. Dando êste 
aparte, o meu propósito é incorporar 
ao seu magnífico discurso o apêlo tam
bém da minha região, do meu pequeno 
Estado de Sergipe, onde a sêca está cau
sando grandes prejuízos. O Govêrno está, 
felizmente, dando assistência, levando 
para ali três frentes de trabalho. Queira 
V. Ex.a. receber minha solidariedade e 
receber também meus cumprimentos ao 
seu magnífico discurso. 

O SR. DINARTE MARIZ - Multo gra
to ao nobre Senador por Sergipe, meu 
querido amigo Leandro Maciel. Devo di
zer a V. Ex." que, quando me referi ao 
Nordeste, à sêca nordestina, ao fenômeno 
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que alcança não somente o Rio Grande 
do Norte, mas a tôda a região, natural
mente Sergipe, Bahia e Alagoas estavam 
englobados. Referi-me, portanto, ao Nor
deste, incluindo tôda a sua área geopolí
tica. 

Visitando aquelas frentes de serviço, 
tive realmente - como meus compa
nheiros devem ter tido - a noção exata 
e nítida do drama que ali se desenrola. 

Sr. Presidente, o nobre Senador por 
Sergipe falou no Rio São Francisco. Eu 
me felicito de ter ido ao São Francisco, 
de ter visitado as regiões onde se está 
iniciando uma experiência das mais im
portantes de quantas possam interessar 
à economia nordestina, no Estado de Per
nambuco e no Estado da Bahia: a irri
gação do Vale do São Francisco. Bebe
douro é uma experiência. que todos nós 
deveríamos visitar, e, ali chegando, tem
se a certeza de que, realmente, o Govêr
no está enfrentando com coragem o pro
blema. da recuperação da economia nor
destina. Porque lá, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, eu vi os relatórios e as esta
tísticas que atestam o grande significado 
da irrigação para a nossa região. Quando 
visitei o Estado de Israel e me afirma
ram que a cultura algodoeira ali produz 
cêrca de 4 toneladas por hectare, custe! 
a acreditar nas informações que me da
vam. E imensa foi a minha surprêsa, ao 
verificar que no meu próprio País, embo
ra até então ignorasse, me foram mostra
dos os resultados da experiência do pro
jeto de Irrigação de Bebedouro, onde, em 
apenas um hectare, se pode colhêr quatro 
toneladas e meia de algodão, apesar das 
estimativas preverem, com margem de 
segurança, apenas 3. 200 quilos. Isto sig
nificou, para mim, uma lição recebida 
nesses poucos dias em que visitei o Nor
deste, região que me orgulho de conhe
cer, e agradecido sou a Deus por ter sido 
lá onde, pela vez primeira, abri os olhos 
para a vida. Mas desejo ressaltar, tam
bém, Sr. Presidente, o que o Govêrno da 

Revolução tem feito no tocante à convo
cação de técnicos para encontrar solução 
que minore os sofrimentos dos nordesti
nos. Ao visitarmos Bebedouro, verifica
mos o que se está fazendo nesse sentido. 
Sabemos que há quem alegue ser muito 
cara a execução do projeto de irrigação. 
Mas para a Nação, muito mais caras, 
muito mais preciosas que tudo isso são 
as vidas que se vão, tôda. vez que surge 
uma estiagem. Vidas que se perdem no 
anonimato, podemos assim dizer, porque 
as estatísticas não registram os velhos e 
as crianças que morrem pelos efeitos no
civos das estiagens. Muito mais caras ao 
País são as vidas que se esvaem e as 
desesperanças que, a cada dia, chegam 
ao espírito dos nordestinos, que sentem 
a desgraça, quando se abate sôbre os 
seus lares o flagelo da sêca. 

Para muitos, talvez, estou exagerando, 
mas posso assegurar que, por maior que 
seja a minha capacidade de imaginação 
para pintar o quadro dramático que sig
nifica a desolação e a miséria, trazidos 
pela sêca, ela ainda seria pequena para 
demonstrar a realidade dos fatos. 

Dirijo, ·daqui, Sr. Presidente, um apêlo 
ao Sr. Ministro do Interior, Coronel Costa 
Cavalcanti, à SUDENE, SIOS responsáveis 
pela Assessoria do Govêrno na região 
nordestina, n9 sentido de que procurem 
levar ao conhecimento do Senhor Presi
dente da República a situação real ali 
existente. 

Pr·ecisamos de algo mais que assegure 
a subsistência do homem flagelado. Uma 
vez que a Revolução teve a felicidade de 
colocar nas mãos de um homem com a 
sensib!ltdade do Presidente Médici os 
destinos do País, confiamos em que a sua 
assessoria não falhe, não vacile, nem dei
xe apagar no coração dos nordestinos a 
chama de esperança que êle semeou, pa
ra que, amanhã, possam viver, realmen
te, dias mais felizes. 

sr. Presidente, Srs. Senadores, devo 
ressaltar o orgulho que senti visitando 
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Paulo Afonso. Todo brasileiro devia co
nhecer aquela h!drelétr!ca, porque, ali, 
não é só técnica nacional empregada, 
resolvendo o pr<Jblema do aproveitamen
to do imenso potencial energético p<Jr 
tantos anos desperdiçado, mas, especial
mente, um marco positivo do desenvol
vimento da economia nordestina. 

Encontrei em Paulo Af<Jnso a obra 
grandi<Jsa dos engenheiros brasileiros, 
atualmente dirigida por um velho apai
X<Jnado pela solução dos problemas nor
destinos, o que dá mais confiança, e, aci
ma de tudo, uma certa - digamos assim 
- vaidade a nós, nordestinos. Paulo 
Afonso, agora, está entregue à compe
tência e à dedicação do Sr. Apolônio 
Salles. Digo iss<J, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, para fazer justiça a um homem 
que ·eu conheço há muitos anos, apesar 
de não ter sido seu correligionário políti
co em nenhuma fase de minha vida, a 
não ser nesta jornada em que estamos 
juntos, para ver se conseguimos salvar o 
País. 

Encontrei na pessoa de Apolônio Sal
les não só o patriota, mas, sobretudo, o 
devotado à integração nacional, e que 
prega o apr·oveitamento da energia do 
Rio São Francisco como fator essencial 
a essa integração em boa área do Nor
deste. 

Uma coisa que nos conforta é encon
trar na SUVALE uma pessoa como o 
Ooronel Santa Cruz, homem môço e idea
lista, que n<JS deu todos os esclarecimen
tos sôbre a sua atuação à frente daquela 
importantíssima emprêsa, que é, para 
nós, como disse o Senador Leandro Ma
ele!, um dos grandes empreendimentos 
para a salvação do Nordeste, principal
mente da Região do São Francisco. 

Fui também a Morada Nova, lá no in
terior do Ceará, uma região sêca e inós
pita do Vale do Jaguar!be. Lá encontrei 
um jovem técnico de rara capacidade, o 
Dr. José Llns, Chefe do DNOCS, que teve 

a ·gentileza de nos mostrar o trabalho, 
também de irrigação, que está sendo rea
lizado no Vale do Jaguaribe, aproveitan
do o grande potencial de água represa
da pelo Açude. Orós. 

Em currais Novos, no meu Estado, fo
mos recebidos pelo Coronel Ellano Morei
ra, que fêz uma completa exposição do 
que ocorre na frente de serviço, e que nos 
comunicou a sua intenção de recorrer à 
SUDENE, a fim de mostrar a precarie
dade da situação em que se encontram os 
trabalhadores quase desnudos e mal ali
mentados, cuja condição torna-se mais 
precária a cada dia. Eis aí a iniciativa 
do próprio representante do Govêrno, 
cobrando de outros setores alguma com
plementação para melhorar o estado de
sesperador em que se encontram êsses 
trabalhadores. 

Em Picos, no Piauí, lá nos confins dos 
sertões nordestinos, encontre! um Major 
do Exército, responsável por uma grande 
frente de serviço, que nos contou fato 
semelhante. Explicou-nos ter instituído 
um sistema, que denominou "panelão", 
consistindo em fornecer uma refeição 
para os homens que atuam na frente de 
serviço. Fêz isto depois de verificar que 
os operários, após receberem seus salá
rios, iam para as suas casas a cem, du
zentos qu!lômetros de distância e volta
vam três dias depois para iniciar a se
mana de trabalho sem nada trazer para 
seu sustento. 

Interpelando a um dêsses operários, 
recebeu esta resposta dolorosa, que regis
tro agora: "Sr. Major, o que é que o Sr. 
queria? O Sr. acha que eu podia levar 
para casa a feira - como êles chamam 
os gêneros alimentícios - para uma se
mana e trazer de volta alguma coisa, 
quando os filhcs que lá estão não podem 
viver nem com o alimento que lev·ei?" 
Daí ter o Major instituído o "pane!ão" 
para evitar que o homem não morra de 
fome em plena execução de seu trabalho. 
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Talv·ez a impressão do Major, o teste
munho do Coronel, a brilhante exposição 
do Diretor do DNOCS, não tenham che
gado ao conhecimento do Sr. Presidente 
da República. Mas nosso objetlvo foi, jus
tamente, visitar a região, verificar os fa
tos e dar conhecimento a Sua Excelência 
da realidade existente. 

É bem oportuno êste depoimento, nes
te momento em que o eminente Presi
dente Emílio Garrastazu Médici se volta 
para o problema social, pensando no 
operário brasileiro. 

Desejamos, portanto, que êste depoi
mento sirva para mostrar alguma coisa 
positiva com que S. Ex." possa atuar para 
corrigir, em parte, a desgraçada situa
ção em que se encontram os nordestinos. 

Sr. Presidente, antes de terminar estas 
considerações, que, naturalmente, terão 
muita validade no relatório do Presiden
te do Congresso Nacional, que nos con
vocou e nos pr-esidiu nesta jornada atra
vés do Nordeste, quero reafirmar, mais 
uma vez, a confiança que o nordestino 
tem no Govêrno da República. 

Não encontrei, em parte alguma, uma 
só palavra que não fósse de admiração 
e gratidão pela maneira correta, patrió
tica e, sobretudo, humana, com que tem 
agido o Presidente da República em rela
ção ao Nordeste. 

Jamais um Presidente da República, 
em nenhuma fase de nossa História, den
tro de prazo tão curto, atendeu pronta
mente às necessidades do Nordeste com 
o cuidado, inclusive, de visitar o seu in
terior, para sentir, in loco, todo o drama 
que vive aquela população. 

Trazendo êste depoimento e fazendo, 
daqui, o meu apêlo aos assessóres do 
Presidente da República, tenho certeza 
de que as coisas mudarão. 

Devo falar também - e, se não o fi
zesse, deixaria de focalizar um dos pro-

blemas mais angustiantes dêste momento 
- a respeito do homem do campo, do 
trabalhador rural e do pequeno proprie
tário de terras, pois n<J Nordeste nã<J há 
grandes propriedades, estas estão nou
tras regiões; no Nordeste quase tudo é 
minifúndio. Ouvi proprietários de terra 
dizerem que iriam retirar seus !ilhas do 
colégi<J por não disporem de recursos 
para mantê-los estudando durante a es
tiagem. 

Quero ainda fazer uma observação ao 
Banco do Brasil, não como crítica, mas 
no sentido de que analise a situação, a 
fim de que a atuação dêsse órgão seja 
efetiva e estritamente limitada às neces
sidades da região. Aliás, fêz o Banco do 
Brasil o que nunca havia feito: admitiu 
que aquêles que estavam em dívida com 
o Banco e foram prejudicados pela sêca 
tivessem o prazo de seus débitos dilata
dos por dez anos, com três de carência. 

Mas, Sr. Presidente, a meu ver, insti
tuiu-se um crédito que o Banco do Bra
sil Insiste em chamar de crédito para 
melhoramentos, e que significa: dar cré
dito ao fazendeiro para fazer cêrcas, 

· açudes, casas para moradores, com pra
zos de amortização realmente longos. 
Mas Isto não tem sentido real face às 
nossas necessidades. O Banco do Brasil, 
mesma reduzindo o crédito de 80%, que 
admite levantar com garantia, para 20 
ou 30%, devia entregar o dinheiro ao 
agricultor, deixando-o com liberdade de 
utilizá-lo, como uma espécie de capital 
de giro, para que êle possa aumentar a 
sua produção e nã,o limitar o crédito à 
reconstrução parcial ou total de proprie
dade. Não culpe o Banco. do Brasil, que 
apenas age como delegado do Govêrno, 
mas a assessoria do Govêrno, ·que não 
conhece bem a região. ' 

O que deve e precisa ser feito é dar-se 
o crédito ao agricultor, que, nesta hora, 
como o produtor de algodão, colhe ape
nas 30% da produção que deveria ser 
coll1lda se o ano fósse normal. Então, 
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que se dê o crédito a êsse homem me
diante as devidas garantias; e êle que 
utilize o dinheiro, quer para a· educação 
do filho, se necessário, quer par~ corrigir 
dano na cêrca de sua propriedade, se fôr 
o caso, enfim, que o empregue de modo 
a melhorar a sua situação, mas assegu
rando o retôrno do capital tomado, por
que, se assim não fôr, amanhã estaremos 
somando às de hoje dificuldades para o 
futuro. 

Esta, Sr. Presidente, é a opinião de 
quem, realmente conhecedor da situação 
do Nordeste, não tem outro objetivo se
não dar ao Govêrno um depoimento ne
cessário e justo, no momento em que o 
pensamento do Presidente da República 
se volta para o homem empobrecido, o 
operário das cidades e dos campos, e não 
tem esquecido a pobreza do trabalhador 
nordestino. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presiden
te, e peço perdão por ter demorado tanto 
na tribuna. (Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Milton Trindade - Manoel Villaça 
- João Cleofas - Josaphat Mari
nho - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres - Gilberto Marinho - No
gueira da Gama - L!no de Mattos 
- Filinto Müller - Ney Braga -
Adolpho Franco - Attíl!o Fontana 
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Finda a hora do Expediente. 

Os demais Srs. Senadores inscritos fa
rão uso da palavra após a Ordem do Dia. 
(Pausa.) 

Com a aprovação do Requerimento nú
mero 459, de 1967, de autoria do Sr. Se
nador José Ermírio, foi criada, com a 
aquiescência da Câmara dos Deputados, 
Comissão Especial Mista, constituída de 
5 Senadores e 5 Deputados, para, no pra-

zo de 120 dias, proceder a estudos dos 
problemas agropecuários e seus reflexos 
na economia nacional e que se instalou 
a 6 de março de 1968. 

O prazo da Comissão, que terminaria 
a 4 de julho de 1968, foi prorrogado, a 
requerimento do Sr. Senador Aurélio 
Vianna, por mais 180 dias, devendo ter
minar, descontado o recesso do Congres
so Nacional, a 21 de novembro de 1969. 

De acôrdo com o disposto nos números 
1 e 2 do art. 66 do Regimento Interno, 
as Comissões Especiais se extinguem 
pela conclusão de sua tarefa otL pelo 
término do respectivo prazo. 

Esgotado, a 21 de novembro de 1969, 
o prazo deferido à Comissão e não ha
vendo esta, até a presente data, con
cluído seus trabalhos, e nem solicitado 
nôvo pedido de prorrogação, -:,sta Pre
sidência, nos têrmos do n.0 2 do artigo 
66 do Regimento Interno do Senado, de
clara extinta a referida Comissão, ele
vendo o fato ser comunicado à Câmara 
dos Deputados. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

lll lido o seguinte 

OF1CIO 

Do Presidente da Comissão de Legisla-
ção Social do Senado Federal · 

Ao Excelentíssimo Senhor Senador João 
Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

OF. N.0 119/CLS/70 

Brasília (DF), em 19 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, para os 
devidos fins regimentais, que esta Co
missão, na Sessão de hoje, resolveu, por 
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decisão unânime dos presentes, criar, 
com base nos têrmos do disposto no ar
tigo 62 do Regimento Interno (redação 
dada pela Resolução n.0 13, de 1968), uma 
Subcomissão destinada a examinar os 
problemas da Previdência Social, espe
cialmente os relacionados com o fun
cionamento do Instituto Nacional de 
Previdência Social (!NPS). 

Para integrar esta Subcomissão foram 
indicados os Senhores Senadores Júlio 
Leite, Aurélio Vlanna e Mello Braga, e · 
como suplentes os Senhores Senadores 
José Leite e Argemiro de Figueiredo. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os protestos 
de estima e distinta consideração. 
Adolpho Franco, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Vai à publicação. 

Há, ainda, sôbre a mesa, requerimen
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá
rio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 187, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 
1970, que autoriza o Poder Executivo a 
criar a emprêsa pública "Hospital de 
Clínicas de Pôrto Alegre", e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de S:i. 

O SR. PltESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Aprovado o Requerimento, pas
sa-se à apreciação da redação final, cuja 
leitura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N ,0 570, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 25, de 1970 (n,0 

2.193-B/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 
1970 (n.0 293-B/70, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
a emprêsa pública "Hospital de Clínicas 
de Pôrto Alegre", e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Mem de Sá, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 570, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
da Câma.1-a n,0 25, de 1970 (núme
ro 2 .193-B/70, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
criar a emprêsa pública "Hospital de 
Clínicas de Pôrto Alegre", e d:i ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

I - Da Constituição 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a constituir a emprêsa pública 
"Hospital de Clínicas de Pôrto Alegre", 
de sigla HCPA, dotada de personalidade 
júrídica de direito privado, com patri
mônio próprio e autonomia administra
tiva, vinculada à supervisão do Ministé
rio da Educação e Cultura. 

Parágrafo único - O HCP A te ró. sede 
e fôro na cidade de Pôrto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
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Art. 2.0 - O HCPA terá por objetivo: 

a) administrar .e executar . serviços 
de assistência médico-hospitalar; 

b) prestar serviços à Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, a 
outras instituições e à comuni
dade, mediante as condições que 
forem fixadas pelo Estatuto; 

c) servir como área hospitalar para 
as atividades da Faculdade de 
Medicina da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul; 

d) cooperar na execução dos planos 
de ensino das demais unidades 
da Universidade Federal do Rlo 
Grande do Sul, cuja vinculação 
com problemas de saúde ou com 
outros aspectos da atividade do 
Hospital torne desejável essa co
laboração; 

e) promover a realização de pesqui
sas científicas e tecnológicas. 

Parágrafo único - No seu objetivo de 
prestar assistência médica, a Emprêsa 
dará pl'eferência à celebração de con
vênios com entidades públicas e priva
das da comunidade. 

Art. 3.0 - o capital inicial do HCPA, 
pertencente integralmente à União, se
rá constituído pela incorporação dos se-
guintes bens: · 

a) um terreno, na cidade de Pôrto 
Alegre, situado na quadra com
preendida entre as Avenidas Pro
tásio Alves e Ipiranga e Ruas Ra
miro Barcelos e São Manoel; 

b) outros terrenos e edificações, lo
calizados dentro da mesma qua
dra, bem como equipamentos des
tinados especificamente às fina
lidades do Hospital de Clínicas 
havidos pela União por doação 
que lhe fêz a Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul; 

c) prédio do Hospital de Clínicas. 

§ 1.o - O Reitor da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul designará 
Comissão, presidida pelo representante 
da União, para inventariar e avaliar os 
bens móveis e imóveis de que trata êste 
artigo. 

§ 2.o - o representante da União, pa
ra· os efeitos previstos no parágrafo an
terior, será designàdo pelei Presidente da 
República. 

Art. 4.0 - Mantida a maioria da 
União, o capital do HCPA poderá ser 
aumentado com a participação de pes
soas jurídicas de direito público interno 
e de suas entidades de Administração 
Indireta ou mediante incorporação de 
reservas decorrentes de lucros liquídos 
da Emprêsa, reavaliação de seu ativo e 
transferências de capital feitas pela 
União. 

Art. 5.0 - Os recursos de que a Em
prêsa disporá para realizar as suas fi
nalidades são os advindes: 

a) de rendas auferidas por serviços 
prestados; 

b) de dotações consignadas no or
çamento geral da União; 

c) de créditos abertos em seu fa
vor; 

d) do produto de operações de cré
dito, juros bancários e renda de 
bens patrimoniais; 

e) de outros recursos. 

Art. 6,0 - A Emprêsa poderá contrair 
empréstimos no País e no exterior que 
objetivem atender ao desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de seus serviços, ob
servada a legislação em vigor. 

Art. 7.0 - A constituição do HCPA se 
efetivará por Decreto do Presidente da 
República que aprovar os estatutos da 
Emprêsa. 

§ 1.0 .:.._ O Reitor da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul submeterá 
o laudo do art. 3.0 , § 1.0 , e o projeto de 
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estatutos ao Ministro da Educação · e 
Cultura, dentro de sessenta dias da de
signação prevista no § 2.o do art. 3.o 

§ 2.0 
- Até a constituição da Emprê

sa, a Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul continuará responsável por 
todos os assuntos que digam respeito 
ao Hospital, gerindo os créditos e recur
sos destinados ao mesmo. 

§ 3.0
- Constituída a Emprêsa, ·os sal

dos dos créditos e recursos referidos no 
parágrafo anterior serão transferidos 
ao HCPA. 

II - Da Organização 

Art. 8.0 
- São órgãos da Administra

Ção da Emprêsa: 

I - O Conselho Diretor; 

II - A Administração Central. 
Art. 9.0 

- O Conselho Diretor é o ór
gão supremo de função normativa, con
sultiva e deliberativa da Emprêsa e se
rá constituído pelos seguintes membros: 

a) o Presidente da Emprêsa, que 
será também o Presidente do 

· C~nselho Diretor; 

b) o Vice-Reitor da Universidade; 
c) o Diretor da Faculdade de Medi

. cina da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul e dois outros 
representantes da mesma; 

d) um representante da Escola de 
Enfermagem da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul; 

e) um representante do Conselho de 
Planejamento e Desenvolvimen
to da mesma Universidade; 

f) o Superintendente Administrati
vo da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul; 

g) um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; 

h) um representante do Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
Geral; 

i) um representante do Ministério 
da Fazenda; 

j) um representante do Ministério 
da Saúde; 

1) um representante do Instituto 
Nacional de Previdência Social. 

§ ·1.0 - O Estatuto da Emprêsa fixa;-á 
a forma de escolha dêsses representan-
tes. · 

§ 2.0 - 'É prerrogativa dó Conselho Dl
retor a elaboração. do seu próprio regi
mento. 

§ 3.0 - Das decisões e atas de todos os 
órgãos da Emprêsa caberá recurso · ao 
Conselho Diretor. 

§ 4.0 - Das decisões do Conselho Di
reter caberá recurso ao Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do 
Sul, nos casos fixados no Estatuto. 

Art. 10 - O Presidente do Hospital de 
Clínicas de Pôrto Alegre será de livre 
escolha e nomeação do Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, 
homologada pelo Conselho Universitá
rio. 

Parágrafo único - Caberá ao Presi
dente representar a Emprêsa em juízo 
ou fora dêle, ativa ou passivamente, po
dendo constituir mandatários ou dele
gar competência, permitindo, se fôr o 
caso, a subdelegação às autoridades su
bordinadas. 

Art. 11 - A Administração Central, 
órgão incumbido das funções de admi
nistração das atividades ·específicas e 
auxiliares da Emprêsa, observadas as 
diretrizes gerais elaboradas pelo Conse
lho Diretor, será constituída: 

I - Pelo Presidente. 

II - Pelo Vice-Presidente para as
suntos médicos. 

III - Pelo Vice-Presidente para as
suntos administrativos. 

§ 1.0 
- Os Vice-Presidentes serão no

meados pelo Presidente da Emprêsa, ho-



-144-

mologada a escolha pelo Conselho Dire
tor. 

§ 2.0 - Os Vice-Presidentes partici
parão das reuniões do Conselho Diretor, 
sem direito a voto .. 

§ 3.0 - A área de competência e as 
atribuições do Presidente e dos Vice
Presldentes serão fixadas no Estatuto 
da Emprêsa. 

m - Disposições gerais 

Art. 12 - O regime jurídico do pes
soal será o da Consolidação das Leis do 
Trabalho, estabelecidas no estatuto do 
HCPA as condições para admissão. 

Parágrafo único - Os servidores pú
blicos federais da Administração Direta 
ou Indireta poderão ser requisitados 
para o HCPA, exclusivamente em fun
ções técnicas. 

Art. 13 - As contas do HCP A relati
vas a cada exercício serão submetidas 
à supervisão ministerial e enviadas ao 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 14 - Extinguindo-11e a Emprêsa, 
seu património se incorporará à Uni
versidade Federal do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 15 - O HCPA gozará de isen
ção de tributos federais e de todos os 
favores legais atribuídos à natureza 
de seus obj etivos. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em discussão a redação final. 
<Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovada a redação final. O projeto 
vai à sanção. (Pausa,) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 18, 
de 1970 (n.0 2.064-B/69, na Casa de 
origem), que dá a denominação de 
'Via Dom Basco" à BR-030, do 
Plano Nacional de Viação (Incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de Interstício concedida na 
.Sessão .anterior), tendo 
PARECER sob n.0 544, de 1970, da 
Comissão 
- de Transportes, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. o projeto irá à sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 18, de 1970 

(N.• 2.064-B/69, na Casa de origem) 

Dá a denominação de "Via Dom 
Bosco" à BR-030, do Plano Nacio
nal ,de Viação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Denominar-se-á "Via Dom 
,Basco" a Rodovia BR-030, Brasília-
Brumado-Ubaitaba-Campinho, do Pla
no Nacional de Viação, Lei n.0 4.592, de 
29 de dezembro de 1964. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) : 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 28, de 
1970 (n.0 2.215-B/70, na Casa de 
origem>, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que regula 
a interveniência de corretores nas . 
operações de câmbio (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

. PARECER, sob n.0 554, de 1970, da 
Comissão 

- de Projetos do F.xecutivo, favorá
vel. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra para discussão, 

·dou-a como encerrada. 

Ein votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro- · 
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa~) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 28, de 1970 

(N.• 2 .215-B/70, na Casa de origem) 
(D~ INICL\TIVA UO SR, PRESID<NT~ DA f.EPÚDLICA) 

Regula a interveniência de corre
tores nas operações de câmbio, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Observados os limites e 
. condições estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional, as operações de 
compra ou venda de câmbio somente po
derão ser contratadas com a lnterve
niência de firmas Industriais ou sacie-

dades corretoras devidamente autori
zadas pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 2.0 - Excluem-se expressamen
te da obrigatoriedade de interveniênci'a 
a que se l:'efere o artigo anterior as 
transações de compra ou venda de câm
bio, por parte da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, das 
sociedades de economia mista, das au
tarquias e das entidades paraestatais, 
excetuadas as operações de câmbio dos 
bancos oficiais com pessoas fisicas ou 
jurídicas que não se enquadrem nas hi
póteses referidas neste artigo. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação .. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 53, 
de 1970 (n.0 150-A, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do . De
creto-lei n.0 1.111, de lO de julho 
de 1970, que estabelece preço de re
ferência para produtos importados 
nos casos que especifica, e dá outras 
providência:s (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício concedida na Sessão an
terior) , tendo 
PARECERES, sob n,0s 555, 556, 557 e 
558, de 1970, das Comissões 
- de Indústria e Comércio, favo
rável; 
- de Associação Latino-Americana 

de Livre Comércio, favorável; 
- de Economia., favorável; e 
- de Finanças, favorável . 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da pala vara, declaro encer
rada a discussão. 
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· Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentadqs. 
(Pausa.) 

'Aprovado. 

o projeto Irá à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 53, de 1970 

(N,o 149-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.111, de 10 de julho de 1970, que 
esta:tJelece preço de referência para 
·produtos importados nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional ·decreta: 

Art. 1.0 - ll: aprovado o texto do De
creto-'lel n.0 1.111, de 10 de julho de 
1970, que estabelece preço de referência 
para produtos Importados nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

Art •. 2.0 - :tl:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor .na data de sua publica
ção, revogadas as disposições_ em con
trário. 

· O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor-
rêa): 

Item 4 

· Discussão, em turno único, do 
Proj'eto de Decreto Legislativo n.0 56, 
de 1970 (n.o 155-A/70, na Casa de 
origem), que 'aprova o Decreto-lei 
n.0 1:114, de 21 de julho de 1970, 
que acrescenta parágrafo único ao 
art. 2. 0 do Decreto-lei n. 0 1. 097, de 
23 de março de 1970 (Incluído em 
~Ordem do Dia ·em virtude de dis
pensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER.FAVORAVEL, sob n.O 536, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra, declaro encer
rada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

. O projeto Irá à Comissão de Redação. 

É ó seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 56, de 1970 

(N,o L!O·A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.114, de 
21 de julho de 1970, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 2.0 do De
creto-lei n.0 1.097, de 23 de março 
de 1970. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - ll: . apro"ado Q Decreto-lei 
n.0 1.114, de 21 de julho de 1970, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 2.0 
do Decreto-lei n.O 1.097, de 23 de março 
de 1970. 

Art. 2.0 - b presente Decreto Legis
lativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) :· 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 57, de 
·1970 (n.O 156-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.O 
1.113, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a relnversão na Companhia 
Nacional de Alcalis, sob a forma de 
aumento de capital, dos dividendos 
que couberem ao Tesouro Nacional, 
em cada exercício social (i.ncluído 
em Ordem do Dia em virtude de dls-
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pensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo · 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 

537 e 538, de 1970, das Comissões 
- .. de .Economia; e 
...,.... .de Finanças. . 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação. 

Os· Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se sentados. 
. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda.ção. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 57, de 1970 

(N.• 155-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.113, de 
16 de julho de 1970, que autoriza a 

· reinversão na Companhia Nacional 
de Alcalis, sob a forma de aumento 
de capital, dos dividendos que cou
berem ao Tesouro Nacional, em ca-· 
da exercício social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - t aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.113, de 16 de julho de 1970, que au
toriza a relnversão na Campanhia Na
cional de Alcalis, sob a forma de aumen
to de capital, dos dividendos que coube
rem ao Tesouro Nacional, em cada exer
cício social. 

Art. 2.o - O presente Decreto Legisla
'tivo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a matéria da pauta. 

Tem a palavra o Sr. Senador Clodomlr 
Milet. (Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 

Tem a palavra· o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna . 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nobres 
Senadores, tendo que viajar ao meu Es
tado, não poderia deixar de pronunciar 
discurso sôbre a situação do funciona
lismo do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, enxertado de dados concretos 
que poderão esclarecer o Poder Executi
vo e levá-lo a compreender a situação de 
angústia em que se encontram os ser
vidores dos Podêres a que me referi. 

(Lê.) 

O Poder Executivo concedeu aos seus 
funcionários, através do Decreto-lei n.0 

1.073, de 9 de janeiro de 1970, um aumen
to de 20% (vinte por cento), a partir de 
1.0 de fevereiro do ano em curso, e ele
vou o salário-família dêsses servidores 
de Cr$13,80 (treze cruzeiros e oitenta 
centavos) para Cr$17,00 (dezessete cru
zeiros), ou seja, aproximadamente 23,1%. 

Nada mais justci e humano o Sr. Pre
sidente da República tomar medidas no 
sentido de pelo menos diminuir a dife
rença existente entre o que o funcioná
rio percebe dos cofres públicos e aquilo 
que êle deveria perceber em decorrência 
da desvalorização da moeda. 

:Mas êsse reajuste de vencimentos não 
foi concedido aos servidores do Poder 

· Legislativo e do Poder Judiciário da 
União. Nem mesmo o salário-família dos 
servidores dêstes, que não pertence ao 
funcionário, mas aos seus dependentes, 
sofreu qualquer acréscimo. 

Quem não conhece o problema existen
te em cada funcionário do Legislativo e 
Judiciário há de perguntar o por quê 
da situação. 

O que vem ocorrendo, entretanto, é 
que, por falta de conhecimento do siste
ma de remuneração dos servidores do 
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Legislativo e do Judiciãrio, muitos su
põem que êstes são exageradamente re
munerados, a ponto de um simples pe
ríodo de uma exposição de motivos do 
Ministro do Planejamento e Coordena
ção Geral, cuidando de relance da ques
tão, vir Impedindo que o Congresso Na
cional exerça, no particular, as atribui
ções que lhe são conferidas pela Emen
da Constitucional n.0 1, de 17 de outu
bro de 1969. 

E por que uma exposição de motivos? 

O Sr. Ministro do Planejamento e Co
ordenação Geral, ao propor ao Chefe do 
Govêrno o aumento de 20% (vinte por 
cento) para os servidores da União, afir
mou que, no exercício financeiro .do ano 
em curso, os vencimentos dos funcionã
rlos do Legislativo e Judlciãrlo deveriam 
sofrer o congelamento, como inicio da 
"Implantação da paridade determinada 
consti tuclonalmente". 

E o que vem a ser a "paridade"? 

A Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
em seu art. 108, § 1.0 , preceitua: 

"§ 1.0 - Aplicam-se, no que couber, 
aos funclonãrios do Poder Legislati
vo e do Poder Judlciârlo da União e 
dos Estados e aos das Câmaras Mu
nicipais os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos dos cargos 
do serviço civil do respectivo Poder 
Executivo." 

É conveniente, porém, acrescentar-se a 
êsse dispositivo outros cujo conteúdo, so
mado às palavras no que couber, vem 
demonstrar o não cabimento da situa
ção a que estão sendo submetidos os 
funcionários do Legislativo e Judlclã
rlo. 

"Art. 6.0 - São Podêres da União, 
independentes e harmónicos, o Le
gislativo, o Executivo e o Judiclârlo." 

"Art. 30 - A cada uma das Câma
ras compete elaborar um regimento 
Interno, dispor sôbre sua organiza-

ção, policia e provimento de cargos 
de seus serviços." 

"Art. 40 - Compete privativamente 
à Câmara dos Deputados: 

I. . ............................... . 
II. . .............................. . 

III. Propor projetas de lei que criem 
ou extingam cargos de seus serviços 
e fixem os respectivos vencimentos". 

"Art. 42 - Compete privativamente 
ao Senado Federal: 
I. . ............................... . 

II. . .............................. . 
••••••••• o • o • o o •••••••••••• ' • o •••••• 

IX. propor projetas de !e! que criem 
ou extingam cargos de seus serviços 
e fixem os respectivos vencimentos. 

Art. 43 - Cabe ao Congresso Nacio
nal, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sôbre tôdas as ma
térias de competência da União, es
pecialmente: 
I - .... o o o ••••••••••• o •• I ••••••• o. 

V - criação de cargos públicos e fi
xação dos respectivos vencimentos, 
ressalvado o disposto no item m do 
art. 55." 

O art. 55 e seú item III cuidam: 

"Art. 55 - O Presidente da Repú
blica, ·em casos de urgência ou de 
lnterêsse público relevante, e des- . 
de que não haja aumento de des
pesa, poderã expedir decretos-leis 
sôbre as seguintes matérias: 
I - .............................. . 

III - criação de cargos públicos e 
fixação de vencimentos. 

Art. 56 - A iniciativa das leis cabe 
a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal, ao Presidente da República 
e aos Tribunais Federais com juris
dição em todo o território nacional. 
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Art. 57 - É da competência exclusi
va do Presidente da República a 
iniciativa das leis que: 
1- .............................. . 

II - criem cargos, funções ou em
pregos públicos ou aumentem ven
cimentos ou despesa pública." 

"Art. 98- Os vencimentos dos car
gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superio
res aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas. 

Parágrafo único - Respeitado o dis
posto neste artigo, é vedada vincula
ção ou equiparação de qualquer na
tureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público." 
"Art. 115 - Compete aos Tribunais: 
I - ...................... -....... . 

II - elaborar seus regimentos in
ternos e organizar os serviços auxi
liares, provendo-lhes os cargos na 
forma da lei; propor ao Poder Legis
lativo a criação ou a extinção de car
gos e a fixação dos respectivos ven
cimentos." 

Por êstes dispositivos da Carta Magna, 
é fácil cone! uir-se que a não regula
mentação da "paridade" constitui cla
morosa Injustiça para a grande maioria 
dos servidores do Legislativo e do Judi
ciário, que não exercem atribuições 
iguais ou assemelbadas às dos servidores 
do Executivo. 

Examinando-se o assunto sob outros 
aspectos, é também fácil deduzir-se que 
havia uma certa preocupação entre os 
dirigentes ligados direta ou indiretamen
te à problemática do funcionário públi
co civil. Como êles não possuíam condi
ções de apresentar ao então Presidente 
castello Branco planos capazes de en
frentar a realidade em que está mergu
lhada a maioria daqueles que vivem de 
salários e vencimentos, conseguiram in
troduzir no texto constitucional um arti
go que causou bastante euforia a uma 

parcela dos servidores do Executivo. Tal
vez essa euforia decorresse da esperança 
de êles virem a ser equiparados aos fun
cionários dos outros podêres. 

Em fins de 1967, os servidores públi
cos civis aguardavam, através dos diri
gentes da Confederação dos Servidores 
Públicos, a audiência que haviam pedido 
ao Presidente Costa e Silva, que tinha 
por objetivo fazer entrega a Sua Exce
lência de um memorial. ~sse documento 

. continha uma série de reivindicações, 
sendo a mais importante, e que exigia 
um exame de urgência, a relativa ao 
aumento na "base de 96,7%". 

A justificativa tinha como sustentã
culo o deficit mensal em que se encon
trava o grosso dos funcionários civis, 
pois 80%, ou seja, aproximadamente 
soo. 000 (oitocentos mil) percebem dos 
cofres públicos cêrca de Cr$ 215,00 (du
zentos e quinze cruzeiros), fato que os 
leva, ainda hoje, a lmposslb111dade de 
atenderem às mínimas necessidades, 
quanto mais a assumirem os encargos de 
um pai de família cuja via crucis come
ça pelas despesas com o armazém. 

Naquela época, Isto é, em setembro de 
1967, o preço 

do arroz era de Cr$ 0,82 o quilo; 
do açúcar era de Cr$ 0,45 o quilo; 
da carne era de Cr$ 2,80 o quilo; 
do leite era de Cr$ 0,35 o lltro; e 
do feijão era de Cr$ 0,68 o quilo. 

o Presidente Costa e Silva reconheceu 
o drama vivido pelos funcionários públi
cos no momento em que a Associação 
dos Servidores Civis, através de seus re
presentantes, justificava as razões, se
gundo as quais êsses funcionários esta
vam: 

1) comendo menos; 
2) morando pior; e 
3) vestindo-se mal. 

A êsse trinômio não puderam ser 
acrescentadas as exigências oriundas da 
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higiene, assistência médico-hospitalar, 
educação e Instrução dos seus depen
dentes, caso os possuisse, uma vez que 
o problema se tornaria mais complexo 
para efeito de ser equacionado. 

A verdade é que os lideres dos fun
cionários públicos assim se expressa
ram: "O orçamento mensal de cada ser
vidor atinge níveis Insuportáveis, bei
rando em algumas unidades da Federa
ção, principalmente no Rio, a quantia 
de quase o dôbro do salário atual, e as 
restrições dêsses deficits são enfrenta
das pelos servidores públicos consumin
do menos pão, menos leite, menos car
ne e privados de vestir-se razoàvelmen
te, nem podendo sequer educar os filhos. 
O que deixa bem claro que grande par
cela do funcionalismo está passando pe
las mais incríveis privações e, sem poder 
aquisitivo, arrastando para a miséria 
seus familiares, sem que o govêrno. te
nha contemplação, aplicando uma série 
de medidas severas". 

A essas razões, que fazem calar qual
quer homem de bom senso, o Ministro 
da Fazenda respondia com as declara
ções segundo as quais "nem com mági
ca o Govêrno pode conceder um aumen
to", enquanto aquêles lideres, com o res
peito. que lhes é característico, retruca
vam: "mágica o servidor vem fazendo há 
multo tempo, com os salários que per
cebe, pagando armazém, quitanda, açou
gue, pão, leite, vestuário, luz, gás, ma
terial escolar dos filhos, condução, tudo 
isto com Cr$ 215,00, ordenado que per
cebe 80% do funcionalismo. Não é pre
ciso ser economista ou técnico para che
gar à conclusão que para tal despesa 
é necessário mesmo um milagre da má
gica do pobre: que é pedir aqui e pagar 
ali." 

Daí o duplo emprêgo. 

Hoje, dificilmente se encontra um 
funcionário público que não tenha o 
biscate, o segundo emprêgo, o terceiro 
emprêgo. :11: motorista de táxi, e a quan-

tldade dos funcionários que dirigem, ho
je, táxi em Brasília, e fora de Brasília, 
é alguma coisa de impressionante. Pre
cisam comer, precisam vestir, precisam 
dar alimentos aos filhos, satisfazendo
lhes às mínimas necessidades. 

Acontece, porém, que os do Poder Le
gislativo, principalmente dêste, geral
mente não podem ter duplo emprêgo, e 
triplo emprêgo, porque, de um momento 
para outro, são chamados para o exer
cício de determinadas funções, Sessões 
Extraordinárias, Sessões de Comissões e 
não podem assumir compromissos fora 
daquela hora a êles destinada para o 
trabalho. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Além de 
tudo quanto V. Ex.a está fundamenta
damente argülndo, convém frisar-se 
bem que o Govêrno não pode exigir a 
contenção de salários dos funcionários 
do Legislativo e do Judiciário, enquanto 
não devidamente regulamentada a pa
ridade. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Exata
mente. 

O Sr. Josaphàt Marinho - A exigên
cia da paridade pressupõe a formulação 
de critérios gerais, através d·os quais se 
estabeleça o regime de equivalência en
tre · a remuneração dos servidores do· 
Executivo e a dos servidores do Legisla
tivo e do Judiciário. É tanto mais im
possível exigir-se a contenção sem a 
prévia regulamentação da paridade, 
quando se observa que as situações são 
amplamente diferentes. Não é fácil, 
mesmo, encontrar o caminho para o es
tabelecimento rígido do sistema de pa
ridade. O trabalho no Executivo é bas
tante diferente do que se executa nas 
Casas do Legislativo e Judiciário. O sis
tema de funcionamento do Poder Ju
dlció.rlo e do Legislativo se diferenciam 
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bastante do Executivo para que se im
ponham soluções idênticas. Além dis
so, as tarefas variam intensamente. 
Não pode por isso o administrador im
por aos funcionários do Legislativo e do 
Judiciário a restrição salarial em no
me da paridade, quando o Executivo, 
sem obedecer ao regime de disciplina 
geral, e,stá a proceder ao aumento de 
seus servidores. Ai se estabelece um sis
tema. de desigualdade intolerável. Por 
outro lado, V. Ex.a frisou muito bem, no 
conjunto de suas apreciações, que não 
havia, como não há, regime de privilégio 
nos dois outros Podêres, isto é, no Le
gislativo e no Judiciário. A possível di
versidade de vantagens que existe de
corre da diferenciação de situações e de 
t1·abalho, mas, ainda assim, não h:l pri
vilégios. Pretendia tratar, também, do 
problema. É possível que volte ao assun
to, depois da exposição que V. Ex.a está 
fazendo, e o farei em tempo próprio. 
Mas, desde já deve ficar assinalado que, 
notoriamente, não há as vantagens que 
geravam certos preconceitos, na ár~a 
do Poder Executivo contra o Legislati
vo e o Judiciário. O que se impõe, no mo
mento, é a correção da desigualdade em 
que já se encontram os funcionários 
dêsses dois Podêres, em relação aos do 
Executivo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O Sena
dor Josaphat Marinho, com a clareza 
que lhe é característica, neste breve 
aparte, situou, magistralmente, o pro
blema. O aparte de V. Ex.a é um verda
deiro axioma matemático: não há neces
sidade de prova para ser aceito, tão cla
ro êle é. Incorporando-o ao nosso pro
nunciamento, fazemo-lo com uma ale
gria incontida, porque, inclusive, êsse 
aparte deverá servir aos homens, aos 

. bem intencionados do Govêrno, para es
tudo meticuloso do problema da parida
de, que, agora, já preocupa aos próprios 
funcionários do Poder Executivo. Ao cer
to, quando V. Ex.o. se pronunciar, da tri
buna que ocupa no Senado, sôbre êsse 

problema, maiores argumentos virão que, 
provàvelmente, levarão os responsáveis 
por esta situação à revisão do seu pen
samento, da sua atitude, de tal modo 
que, ainda êste ano, antes do findar des
ta Legislatura, tenham os funcionários 
do Judiciário e do Legislativo o amparo 
que desejam, através de atitude de jus
tiça que tarda. 

Continuamos: 

(Retoma a leitura.) 

Em seguida, os servidores fazem um 
nôvo apêlo ao Marechal Costa e Silva, 
em que constava o seguinte: 

1) concessão, em dezembro de 1967, 
do 13.0-salário 

2) equiparação dos qüinqüênios com 
os Podêres Legislativos e Judiciá

rio; e 

3) auxílio-moradia. 

Quanto a êste último, alegavam os 
líderes dos funcionários públicos que os 
aluguéis haviam subido mais de 200%. 

O Govêrno enviou ao Congresso a 
. mensagem de aumento para civis e mi
litares, embora os Ministros da Fazenda 
e do Planejamento não estivessem "fa
voráveis à precipitação do aumento ge
ral dos venc~mentOs, não só por causa do 
alargamento da faixa inflacionária, co
mo alegam, mas também devido às re
comendações do Fundo Monetário Inter
nacional, como é notório". 

Os Ministros se ut111zavam da infla
ção para apertar cada vez mais o cin
to dos servidores públicos. 

De norte a sul e de leste a oeste, ouvia
se a promessa do Presidente Costa e 
Silva à "humanização da política eco
nômico-financeira", enquanto o Ministro 
do Planej amento e Coordenação-Geral 
concluia "que a inflação fôra diagnosti
cada errôneamente, pois era uma infla
ção d!l custos", motivo que o leva a pro
meter "uma revira volta dos métodos". 
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o Govêmo passa, então, a "executar 
de fato a mesma politica planificada 
pelo Sr. Roberto Campos". 

Os Ministros da Fazenda e do -Plane
jamento caminhavam, juntando-se a 
êles o Diretor do Departamento Admi
nistrativo do Pessoal Civil, que afirma
va "que o aumento é apenas uma cor
reção salarial e que o funcionalismo se
rá reclassificado e valorizado". 

O aumênto, ou seja, a "correção sala
rial" veio, mas o fato é que nenhuma 
providência concreta no âmbito da ad
ministração, visando ao incremento da 
produtividade, foi levada a efeito. A úni
ca coisa que os "técnicos do Govêmo 
souberam diagnosticar" foi "a baixa 
produtividade que agrava o emperra
mento da superada máquina burocráti
ca". 

Os problemas ligados à "reforma ad
ministrativa" e à "legislação de pes
soal" não foram equacionados. Se as so
luções existiam, estas continuavam "tão
sàmente a alimentar matéria para en
trevistas, pronunciamentos ou planos 
que se perdem nas gavetas", como po
dem ser encontrados nos arquivos da 
nossa imprensa. 

Em agôsto de 1968, o então Diretor
Geral do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil era entrevistado por 
um jornal da Guanabara. 

O Sr. Belmiro Siqueira declarou que "o 
funcionalismo vai ter mais 15% (quinze 
por cento) de aumento, a partir de ja
neiro" de 1969, bem como a êsse mesmo 
pessoal seria concedida "uma série de 
benefícios com a implantação de um 
plano de classificação". 

Em resposta aos apelos dos funcio
nários públicos, lembrou o Sr. Belmiro 
Slqueira que o "Govêmo irá agora re
duzir, gradativamente, as correções sa
lariais dos funcionários públicos, por 
considerar que o montante gasto no pa-

gamento dos servidores tem forte in
fluência no ritmo inflacionário, de acôr
do com as metas já aprovadas pelas au
toridades monetárias". Acrescentava, 
ainda, um adenda a estas palavras, se
gundo o qual não havia, no decorrer de 
1969, nenhuma "previsão para melhoria 
salarial aos servidores, a não ser algu
mas excessões que estão previstas no 
plano de classificação". 

Não resta nenhuma dúvida que o en
tão Diretor-Geral do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal C!v!l ratifica o 
ponto de vista segundo o qual o "apêr
to-de-cinto" aos funcionários significava 
que o Govêrno estaria adotando um re
médio bastante eficaz à "contenção de
finitiva da inflação". 

Afirmou ainda que, "na verdade, o 
Govêmo tem sido um patrão conscien
cioso, porque, em nenhum momento, 
deixou de dar atenção aos servidores 
públicos". 

"No decorrer de 69 e 70, o Govêrno 
pretende concretizar o lançamento de 
um nôvo sistema salarial, visando, com 
a eliminação do resíduo inflacionário, 
sustar qualquer reajuste de vencimen
to". 

Quanto à situação dos funcionários 
públicos, assim se expressou: 

"1 - A administração pública fe
deral - direta e indireta - ressen
te-se de graves e crônicos proble
mas, máxime no que respeita ao sett · 
funcionalismo; 

2 - Amadorismo, filhotismo e le
gislação inadequada são as caracte
rísticas marcantes do nosso Serviço 
Público Civil; 

3 - Nossa administração de pessoal, 
apesar dos esforços de muitos admi
nistradores, é precaríssimn, e até na 
sua função mais elementar, que é a 
de registras e cadastros, carece de 
uma vitalização; 
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4 - O sistema do "pistolão", presen-
. te já na carta de Pera Vaz de Ca

minha, é apanágio do ingresso no 
cargo público, que se inicia com 
uma "simples prestação de serviço 
contra recibo", e que evolui para 
catastrófica efetlvação do tipo da 
Lei n.0 4.069/62. E já. tem nôvo pro
jeto no mesmo sentido; 
5 - O prestigio do funcionário pú
blico é negativo, e o "barnabé" e a 
1"Maria Candelária" são objeto de 
anedotário popular e apresentação 
de shows de rádio e televisão; 

6 - A burocracia em seu mais da
noso aspecto - o do papelório inú
til - é a constante que compromete 
o bom nome da administração pú
·blica e que leva o funcionário a li
dar mais com papéis do que com 
pessoas; 
7 - A função pública é um "bico", 
e os setecentos mil servidores re
censeados são subempregados que 
se julgam espoliados pelo Govêrno, 
que, com êles, gasta mais de Cr$ 5 
bilhões." 

Referindo-se ao processo do poder 
aquisitivo dos servidores públicos, assim 
se expressou: 

"se 95%, Isto é, 950.000 "dos fun
cionários federais recebem menos de 
Cr$ 400,00", sendo que "75%", ou se
ja, 712.500 dêste total "não atin
gem Cr$ 300,00, assim como "60%", 
Isto é, 427.500 dêstes últimos "per
cebem em tôrno do salário-mínimo 
de Cr$ 150,00, conclui-se que o po
der aquisitivo dessa massa é dimi
nuto e explica, sob certo ângulo, a 
fraca motivação de que é possui
dora. Se funcionários graduados, 
chefes e d!retores recebem um mes
mo teta de Cr$ 2.400,00, não é difí
cil entender-se a razão da promis
cuidade hierárquica reinante." 
"O Serviço Civil Federal abrange 
agora mais de 1. 000.000 de servi-

dores. E se o plano atual falhou, 
outro caminho não restará senão 
estabelecer outro plano, segundo no
vas concepções, não Incorrendo mais 
nos erros de 1936 a esta data. Já 
foram cometidos equívocos que não 
poderão ser repetidos. Há uma teo
ria e técnica a serviço da adminis
tração de pessoal do Govêrno. Não 
será um caminho simples, mas se
rá um caminho que levará. a bom 
têrmo e que colocará a função pú
blica em status de carreira profis
sional dignificada. Sem êsse nôvo 
plano, a estruturação de salários 
continuará precária e inconsciente, 
porque não assenta sôbre bases ló
gicas de deveres e responsabilida
des." 

Concluindo a sua entrevista, o Sr. Bel
miro Slqueira afirmou que "as princi
pais necessidades para o problema dos 
servidores são: 

1 - revlgoramento do sistema do 
mérito, no ingresso e no progresso 
nos cargos públicos; 

2 - realização de concursos com ob
jetivos mais amplos e dentro de me
lhores relações com os candidatos; 

3 - estabelecimento de sistema de 
carreira, indo o servidor da base ao 
tôpo de ainpla faixa salarial e de 
deveres e responsabilidades; 

4 - adoção de um regime vltallza
.do de promoções e acesso, com pos
sibilidades de exercício de chefia e 
d!reção; 
5 - dignificação da função pública, 
profissionalizando-a por meio de só
lido processo de formação, aperfei
çoamento e especialização." 

Era essa a situação em que se encon
trava o servidor público. 

No Inicio de 1968, o Govêrno concedeu 
aos funcionários da União um nôvo rea
juste de vencimentos na base de 20%, 
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apesar de o documento reivindicatório 
da Confederação dos Servidores Públi
cos pedi-lo na "base de 96,7". 

Assim, 80% dos funcionários, que per-
cebiam na faixa de Cr$ 215,00, passaram 
a receber dos cofres públicos cêrca de 
Cr$ 258,00. 

Nessa mesma época, isto é, em mar
ço de 1968, uma família da classe mé
dia de 5 (cinco) membros, para satisfa
zer modestamente às suas necessidades 
básicas, precisava de Cr$ 750,24, inclu
sive a despesa com a quitação do alu
guel da casa ou apartamento, que não 
podia exceder de forma alguma. a .... 
Cr$ 105,00 

Em 1969, um nôvo reajuste de ven
cimentos, também na base de 20%, é 
concedido a êsse pessoal, abrangendo 
ainda os servidores do Congresso Na
cional e Poder Judiciário da União. Idên
tico reajuste foi concedido no ano em 
curso, a partir de 1.0 de fevereiro, mas, 
desta vez, os servidores dos Podêres Le
gislativo e Judiciário foram dêle excluí
dos, embora o custo de vida venha subin
do, e suas conseqüências atinjam Indis
tintamente a todos. 

Basta citar-se um exemplo da eleva
ção de preços de alguns componentes da 
alimentação da. família bras!leira., para 
se ter uma Idéia da diferença para me
nos entre o atual poder aquisitivo dos 
funcionários públicos civis e o que êle de
veria possuir. 

Em setembro de 1967, tinha-se: 

o arroz a Cr$ 0,82 o quilo; 
o açúcar a Cr$ 0,45 o quilo; 
a carne a Cr$ 2,80 o qu!lo; 
o leite a Cr$ 0,35 o litro; e 
o feijão a Cr$ 0,68 o quilo. 

Hoje, depois de trinta e quatro (34) 
meses, tem-se: 

o arroz ao preço de Cr$ 1,04 o quilo; 
o açúcar ao preço de Cr$ 0,78 o quilo; 
a carne ao preço de Cr$ 4,65 o quilo; 

o leite ao preço de Cr$ 0,54 o litro; e 
o feijão ao preço de Cr$ 1,60 o quilo. 

Houve, portanto, um aumento percen
tual de 26,82% para o arroz; 73,33% pa
ra o açúcar; 66,07% para a carne; 
54,28% para o leite; e 135,29% para o 
feijão. · 

A média de elevação dos preços dêsses 
5 (cinco) pr·odutos alimentícios é da or
dem de 71,16, o que significa um aumen
to percentual de 25,08 ao ano, somente 
com êsses gêneros de primeira necessi
dade. 

Levando-se em consideração os 25,08% 
acima citados, a mesma familia, que pre
cisava, em março de 19&8, de cl$ 750,24 
para o custeio de suas, despesas, neC'essita 
ho~e da importância de Cr$ 1.204,96. 

Convém dizer que os Cr$ 1.204,96 de
vem ser gastas com o necessário e indis
pensável à manutenção de um lar com
posto de 5 (cinco) pessoas, sem que estas 
tenham o direito sequer de adoecer. 

Diante dêsse quadro, como é possível 
fazer-se o congelamento de vencimentos 
do pessoal das Podêres I.ieg!slativa e Ju
diciário? 

A título de quê pôr em _prática uma 
medida que não tem amparo legal? Nos
so direito administrativo não conhece a 
figura do "congelamento". 

Não se pode admitir que um simples 
período de uma exposição de motivos de 
um Ministro de Estado, como ocorreu, 
possa impedir que os Podêres Legisla
tivo e Judiciário da União, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
conceda aos seus funcionários o reajuste 
de vencimentos que recebeu o pessoal 
civil e militar do Poder Executivo. 

Admitindo-se o exame do conteúdo da 
exposição de motivos do Senhor Minis
tro do Planejamento, na parte relativa 
àqueles servidores, que deveriam sofrer 
o congelamento cm seus vencimentos, 
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como inicio da "implantação da paridade 
determinada constitucionalmente'', tam
bém seria impossível chegar-se a qual
quer resultado capaz de satisfazer os in
terêsses do Poder Executivo; que, con
forme está demonstrado, se relacionam à 
extinção · "de graves e crônicos proble
mas" que se ressente a administração 
pública federal, "máxime no que respei
ta ao seu funcionalismo", que deve ser 
melhorado sob todos os aspectos, a fim 
de que o seu "prestígio" não continue 
"negativo", enquanto a função pública 
deixaria, com o atendimento das "prin
cipais necessidades para o problema dos 
servidores", de ser um bico. 

Como admitir-se a "paridade" para os 
funcionários dos Podêres Legislativo e 
Judiciário da União, S'e dentro do pró
prio Executivo não existe - como já 
explicou muito bem o nobre Senador Jo
saphat Marinho -, no que se relaciona 
a remuneração, um escalonamento ra
cional e uniforme capaz de atingir igual
mente a todos os cargos de seus diversos 
órgãos? A remuneração concedida pela 
Petrobrás é uma; a do Banco do Brasil, 
outra; a das Caixas Econõmicas Fe
derais, outra; a das autarquias, outra; do 
Ministério de Planejamento, outra; do 
Instituto da Previdência Social, outra; 
do Ministério da Fazenda, outra; dos ou
tros ministérios, outra; ·da Prefeitura do 
Distrito Federal, outra; da NOVACAP, 
outra, etc. Uns pagando o que parece ser 
o justo e outros pagando o abaixo do 
que parece ser o justo. 

Como exemplo, tem-se o que ocorre 
com as remunerações do Presidente da 
República e Presidente do Banco do Bra
sil. Enquanto aquêle passou, há pouco 
tempo, a perceber uma remuneração de 
Cr$ 10.000,00, dividida em Cr$ 8.000,00 
de vencimentos e Cr$ 2.000,00 a título de 
representação, êste tem, como v-encimen
tos, um total de Cr$ 15. 000,00. Não es
tamos dizendo que os salários de ambos 
sejam muito altos para as Importantes 
funções que exercem. 

Não é necessário nenhum exame para 
afirmar-se que o Presidente da Repúbli
ca, que exerce as mais relevantes fun
ções, com tôdas as responsabilidades que 
o cargo lhe exige, possa perceber uma 
remuneração multo aquém da realidade. 

E, se fôsse admissível fazer-se a "pa.
ridade", mesmo "no que couber'', o que 
ganharia os Podêres Legislativo e Ju
diciário da União? 

A luta em concurso público em busca 
de uma vaga no Congresso Nacional, 
tem-se processado também no Senado. 
Em agõsto de 1964, a sua Comissão Dl
retora aprovava as normas necessárias 
à realização de mais um concurso para 
o provimento das 48 vagas então exis
tentes na carreira de Auxiliar Legisla
tivo. As disciplinas exigidas pela Ban
ca Examinadora foram: Português, Ma
temática, Corografla do Brasil, História 
do Brasil, Processo Leglslatlv(), Direito 
Constitucional, Direito Administrativo 
e Datilografla, tôdas eliminatórias. 

Inscreveram-se nesse concurso 2.443 
candidatos, ou seja, 51 candidatos 
disputando uma vaga. A maioria dos 
concorrentes era composta de estudantes 
universitários, que contribuíram para 
formar o maior número de classificados 
dos 111 aprovados; êstes corresponderam 
a um percentual de 4,5% dos candidatos 
Inscritos. 

Recentemente, realizou-se outro con
curso público no Senado, para provimen
to de·reduzldísslmo número de vagas na 
carreira de Taquígrafo. 

A verdade é que o Poder Legislativo 
vem procurando selecionar o pessoal que 
o serve, com o objetivo de reaparelhar
se para melhor atender às necessidades 
Impostas pelo desenvolvimento sóclo-eco
nômico e politico. tl:sse reaparelhamen
to, como é óbvio, não pode prescindir 
da melhoria da infra-estrutura adminis
trativa, através de um quadro adequado 
de servidores. 
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Os esforços aplicados, tanto pela Câ- à remoção, para servirem em Brasília, 
mara como pelo Senado e pelo Judiciá- em caráter obrigatório e definitivo, foi 
rio, são no sentido de realizar uma obra porque o congresso Nacional propor
capaz de corresponder às mais rigorosas clonava uma melhor r·emuneração do 
exigências admissíveis para: seleção dê .. cargo a que concorreram. A não ser em 
candidatos à cargos públicos, pois so- situação especial, ninguém abandona 
mente assim estas duas Casas poderão um status superior para submeter-se às 
contar com outras equipes de funcioná- conseqüências de um inferior. 
rios à altura de seus serviços e respon- 0 pessoal que serve nos gabinetes da 
sabilidades · Presidência da República e nos dos Mi-

O Poder LegiSlativo exige porque não nistérios, bem como em todos os gabi
pode prescindir de bons funcionários. netes, sejam de órgão público ou pri
Sempre precisará de servidores que não vado, neste ou em qualquer outro pais, 
sejam forçados a transformarem a fun- recebem, a título de representação, uma 
ção pública em bico; servidores que pos- gratificação especial- que é justa-, a 
suam um "prestígio" positivo; servido- qual, somada aos seus vencimentos, lhes 
res que não sejam objeto de "anedotário permite uma remuneração superior a 
popular e apresentação de shows de rádio dos servidores dos respectivos quadros. 
e televisão"; servidores que tenham ca- Esta gra tifícação especial, no caso do 
pacidade de desempenhar, com seguran- Brasil, possibilita a que êsses servidores 
ça, as funções que lhes forem atribui- de gabinete se apresentem às repartições 
das, quer dentro da Câmara e do Sena- em traje condigno com o ambiente de 
do, ou, ainda, em qualquer outro órgão trabalho, que se caracteriza, sobretudo, 
da administração pública. por um processo de relações públicas. 

Se o Poder Legislativo exige, com rigor, No Congresso Nacional, em virtude da 
de seus funcionários o cumprimento de própria natureza do Poder, a afluência 
suas obrigações, êle sente-se no dever - do público é uma constante. Além disto, 
o que não é fácil - de remunerá-los diàriamente, o Congresso Nacional recebe 
condignamente. Se êsses servidores não as mais altas autoridades da República, 
tiverem direito a uma remuneração que a êle comparecem, ou na condição 
capaz de lhes trazer tranqüil!dade, bem de viSitantes, ou em cumprimento a de
como aos seus dependentes, o Congresso liberações dos plenários ou das comissões. 
Nacional multo perderá, uma vez que o E não é só. As mais. altas autoridades 
número dos bons funcionários irá di- estrangeiras visitam o Congresso Na
minuir, como já está ocorrendo na Câ- cional. 
mara dos Deputados, e as vagas havidas Assim, com exc·eção do pequeno cor
não maiS serão disputadas por pessoas po de servidores, encarregado dos ser
de elevado nível intelectual. viços adminiStrativos do pessoal das duas 

Tudo o que êsses funcionários canse- Casas, a grande maioria dos funcionários 
guiram foi através de trabalho árduo e do Legislativo trabalha também em fun
honesto, anos de esfôrço, obedecendo à ção dessas visitas ilustres. Esta é a razão 
lei que lhes permitiu se investirem legi- principal que levou a Câmara e o Se
tlmamente nos cargos que hoje ocupam. nado a exigir que os seus servidores se 
Não se trata aqui de defender uma causa apresentem ao trabalho bem vestidos e 
!legítima, mas um direito legitimamente portando gravata, fato que não ocorre 
adquirido. Se muitos dêsses servidores nas demais repartições do Pais, com ex
abandonaram seus empregos, os quais ceção do pessoal dos gabinetes já refe
lhcs proporcionavam, inclusive, o direito ridos. 
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Ora, a Câmara e o Senado, conside
l'ados sob êsse ponto de vista de rela
cionamento com as altas personalidades 
que os visitam constantemente, são dois 
grandes gabinetes. E como os funcioná
rios do Congresso, com pequenas exce
ções, não recebem gratificações especiais, 
é que se procurou atribuir-lhes uma 
melhor remuneração, a fim de que não 
se permita que êles compareçam ao ser
viço com calça. e camisa. 

Além do mais, os funcionários do 
Poder Legislativo e dos Tribunais Su
periores foram transferidos compulsOria
mente para Brasília. Foram também 
quase obrigados a adquirirem imóveis em 
edifícios cuja conservação e manutenção 
implica no pagamento de taxas elevadas, 
superiores às cobradas em outros centros. 
Tudo isso serve para mostrar a grande 
injusti\13. que se está cometendo com 
iêsses servidores, através de um congela
llllento, que é feito em nome de um prin
lcípio de "paridade", de difícil aplicação, 
tendo em vista que, segundo as normas 
de Direito Administrativo, os cargos são 
classificados com base nas atribuições, 
deveres e responsabilidades. 

· O simples fato de os Podêres serem 
diferentes realça a diferença de atribui
ções, pelo menos para o pessoal de na
tureza técnica. Por exemplo, um taquí
grafo do Congresso apanha um dlscurso 
de um parlamentar, acompanhando o 
próprio ritmo de trabalho de cada um 
dêles. Um taquígrafo do Exec•Jtivo · exer
cita as suas funções num ambiente de 
trabalho inteiramente diferente. Por se 
chamarem taquígrafos, o do Legislativo 
e o do Executivo, têm a mesma função 
dentro do conceito de trabalho igual? 

Poderíamos citar uma enorme série de 
outros exemplos, comprovando essa dis
paridade que se quer transformar em 
paridade. 

Os servidores do Executivo são bene
ficiados pela possibil!dade do trabalho 

em regime de tempo Integral, coisa que 
não ocorre no Legislativo. 

Desejo abrir um parênteses para de
clarar que não estamos defendendo o 
princípio de que os funcionários do Poder 
Executivo são bem remunerados, otlma
mente remunerados, pôsto que já fize
mos menção das terríveis irregularida
des e da situação em que aquêles fun
cionários do Executivo se encontram. 
Apenas estamos espelhando uma situação 
para dizer das dificuldades em que se 
encontram os detentores do poder para 
promoverem uma paridade dificilmente 
conseguida. E é tão difícil de ser equa
cionado o problema que há anos se fala 
nessa paridade e nunca foi encontrado 
denominador comum para situar-se con
venientemente a questão. Todos os téc
nicos estão falhando, não encontram a 
solução, não apresentam a solução, por
que a solução é impossível de ser en
contrada, a não ser com injustiça 
flagrante. 

(Lendo.) 

Os funcionários da Câmara e do Se
nado estão à disposição do Parlamento 
a qualquer hora, não havendo, portanto, 
um horário certo de trabalho. A natu
reza dos projetas é que determina se ê!es 
devem vir pela manhã, à noite ou à tar
de, de acôrdo com a realização das Ses
sões Extraordinárias. Embora estas este
jam hoje limitadas, ninguém sabe ao 
certo o dia em que elas se realizam. 

Sr~ Presidente, vou apresentar, ràpida
mente, um quadro comparativo. E ter
mino já, porque êstes dados vou enviar 
à Taquigrafia, para que sejam publica
dos, pois estamos certos de que o Exe
cutivo, como o Judiciário e o Poder Le
gislativo, estão atentos e preocupadís
simos com essa situação que se criou. E 
de tal modo que já, hoje, quando se fala 
em paridade, a pergunta é: há paridade 
lá no Executivo? 
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Fala-se no salário-base, nos grandes 
salários dos funcionários do Poder Le
gislativo e do Judiciário, salários que 
deixam mima situação de desigualdade 
flagrante os funcionários do Executivo. 

' ... 
Naturalmente que êste quadro foi fei

to com as dificuldades encontradas para 
uma equiparação entre funções de ele
mentos dos três Podêres. 

Um Dlretor-Geral, nível l-C, do Poder 
Executivo, Administração Dlreta, tem, de 
salário-base, Cr$ 1.315,87. Tendo horário 
Integral, percebe até Cr$ 2.631,74. 

O Diretor-Geral, PL-1, do Poder Legis
lativo, tem um salário de Cr$ 1.096,56. 
Tudo isto é salário-base. Não tem direi
to a horário integral. Portanto, não po
derá ir aos Cr$ 2.631,74, que é o atribui
do ao Dlretor-Geral, l-C, do Poder Exe
cutivo. 

Da administração lndlreta. Funcioná
rios regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho: um Diretor-Geral tem co
mo salário-base Cr$ 2.815,00. órgão -
Agência Nacional. 

Repito, não estou fazendo crítica. Es
tou procurando esclarecer, dentro dos 
parcos recursos de que dispomos. Um Vi
ce-Dlretor, do Poder Legislativo, tem co
mo salário-base - é o PL-0 - Cr$ .... 
1.078,56; o Superintendente Adjunto da 
SUDENE: salário do cargo - Cr$ .... 
1. 700,00. Poder Executivo, administração 
indlreta. Diretor, 2-C: Cr$ 1.235,52. Com 
horário integral: 2.471,04. Poder Legis
lativo: PL-1, Diretor de Serviço: Cr$ .. 
1. 064,16. Horário integral: não existe. 
Poder Executivo: administração indlreta, 
CLT: Dlretor de Divisão: Cr$ 2.600,00, 
isto na Agência Nacional. Consultor Ju
rídico, no Poder Executivo, administra
ção d!l.'eta: Cr$ 1.892,16; com horário In
tegral, atê Cr$ 3. 784,32. 

Poderia corresponder êsse Consultor 
Jurídico, no Legislativo, ao Assessor Le
gislativo, PL-2. Seu salário: Cr$ 1.017,36. 
Nível cultural: superior .. No Poder Exe-

cutlvo, na administração lndlreta, cor
responderia ao advogado, economista 
etc., etc., com salário-base de Cr$ ..... . 
3.900,00 mensais. órgão: PETROBRAS. 
:G:sses são salários dos técnicos em geral. 
Médico, nível 22, Poder Executivo, ad
ministração direta, Cr$ 883,87; com ho
rário integral, até Cr$ l. 767,74. 

Um médico do Poder Legislativo, PL-2, 
tem salário maior: Cr$ 1.017,36, nível 
superior, porém não tem horário inte
gral; terá as Sessões Extraordinárias, o 
que é comum em qualquer Poder. 

No Poder Executivo - administração 
direta, um médico, sendo da SUDENE, 
percebe Cr$ 2.448,00 de salário. 

Redator nível 22 - Cr$ 883,87 até Cr$ 
l. 767,74, que é horário Integral no Exe
cutivo, administração dlreta. Isto corres
ponderia ao Redator do Senado, que se
ria PL-2 - Cr$ 1.017,36, não tem horá
rio integral, correspondência no Poder 
Executivo, administração lndireta, ao 
Redator Especial da Agência Nacional -
Cr$ 2. 300,00. 

Sr. Presidente, Iremos enviar êste qua
dro para ser publicado com os demais 
que, aqui, se encontram. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex. a, 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANN:A - Com pra
zer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Estou ouvindo 
o discurso de V. Ex.n, e como fui, du
rante muitos anos, 1.0-Secretário desta 
Casa, cumpro o dever de dar esclareci
mentos a V. Ex.n Realmente, os funcio
nários do Senado estão em nível modes
to, somos obrigados a reconhecer, já que, 
em sua maioria, têm a sua função espe
cífica, uma especialidade. Taquígrafos do 
Poder Legislativo, por exemplo, não po
dem ser confundidos com os taquígrafos 
do Poder Executivo. Também não pode
mos confundir multas outras funções 
com as do Executivo. Nada mais justo 
que pretender-se a paridade salarial. 
Nesse sentido, o.llás, tenho me batido até 
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regionalmente, começando pelo operá
rio. Venho, numa luta. de longos anos, 
demonstrando que o salário do operá
rio do Nordeste deve ser equiparado ao 
do operário do Sul, visto que o salário re
presenta, como costumo dizer, uma es
pécie de relógio, em que o estômago mar
ca o l!m!te do que o homem possa rece
ber para manutenção própria e de sua 
família. Sei que V. Ex." não está fazendo 
uma crítica dirigida ao Poder Executi
vo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Não, não 
estou. Fiz um estudo. 

O Sr. Dinarte Mariz - Realmente, êle 
deseja o que todos desejamos. O d!fíc!l, 
entretanto, é ajustar-se quando há ca
sos de desajustamentos como aqui no 
Senado, e por culpa nossa. No ano pas
sado, procuramos corrigir, em parte, por 
exemplo, as gratificações dos gabinetes 
dos diversos departamentos desta Casa, 
das Comissões, da Presidência da Casa, 
e das Lideranças. Tentamos fazer um 
reajustamento, que cumpre à Casa fa
zer, e até hoje não foi completado êsse 
1•eajustamento. Penso, portanto, que V. 
Ex.", com o seu pronunciamento, propi
cia, exatamente, a esta Casa a análise 
da situação. Não é possível que se esco
lha um funcionário para servir no Ga
binete do Presidente do Senado, Presi
dente de um Poder, e feito um dado 
comparativo entre os outros dois Podê
res se verifique que, realmente, há uma 
disparidade multo grande. Mas a res
ponsab!J!dade recai, um pouco, sôbre nós. 
Sempre ache! que deveríamos procurar 
a paridade, que não existe em nenhum 
dos Podêres. Mesmo no Poder Executivo, 
há autarquias com situações bem dife
rentes umas das outras, haja vista o 
caso, com o qual, tenho a impressão, o 
Poder Executivo está tendo dificuldades, 
do INDA e do mRA, que foram trans
formados numa única entidade. O Pro
curador do IBRA ganhava, ou está ga
nhando, quase o dôbro dos vencimentos 
do Procurador do INDA, e, no entanto, 

são duas repartições geminadas. Real
mente, a Revolução se vem batendo pela 
paridade, mas é preciso estabelecê-la 
dentro de um sistema justo. É o que o 
Presidente deseja. Nesta Casa, já pode
ríamos ter atingido, talvez, fazendo jus
tiça aos funcionários, uma situação bem 
melhor. Isto o qu·e eu queria esclarecer 
a V. Ex.", como membro da Mesa du
rante alguns anos e sempre atento a 
êsses problemas. Acho· que o funciona
lismo não ignora que sempre procuramos 
atingir um nível justo para o paga
mento dos nossos funcionários. O fato 
é que se criou a lenda de que o Poder 
Legislativo pagava a um motorista o que 
equivaleria a um cargo muito alto no 
Executivo. Tudo isso, V. Ex." sabe, não 
passa de uma ficção, nã!J existe isto. O 
motorista, aqui, trabalha, se houver ne
cessidade, 24 horas por dia, porque êle 
é obrigado a ·estar à disposição do Se
nador para os horários não só do ex
pediente normal das Sessões do Plenário, 
mas, sobretudo, das Comissões. Multas 
vêzes chegue! a esta Casa às 8 horas da 
manhã para trabalhar nas Comissões. 
Quando fazia parte, à época, da Comis
são de Finanças, e era Relator, l'elembro 
que durante oito dias consecutivos sai 
c;laqu! às 4, 5 ou 6 horas da manhã. o 
motorista, à minha disposição, natural
mente, como qualquer trabalhador, tem 
direito à remuneração pelas horas de 
excesso que trabalhou, o que, al!ás, está 
catalogado nas Leis Trabalhistas. Nin
guém pode trabalhar além do horário 
normal do expediente sem a correspon
dente remuneração. A meu ver, V. Ex." 
presta à Casa um grande serviço, e tam
bém ao País, esclarecendo o que é justo, 
e, naturalmente, juntando a opinião de 
V. Ex." e desta Casa ao propósito gover
namental de corrigir tôdas essas falhas. 
Agora, aqui na Casa, nós também temos, 
como falamos no Norte, de estirar a mão 
à palmatória e dizer mea culpa, porque 
já poderíamos ter dado, realmente, uma 
situação melhor para os nossos funcio
nários. 
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O SR. AURÉLIO VIANNA - o térmi- tão, o instituto da paridade merece 
no do aparte de V. Ex.", Senador Di- aplausos. Mas enquanto o principio 
narte Mariz, nos agradou sobremaneira, constitucional não se instrumentalizar 
parque o nobre Colega, então, advoga a em lei complementar, devemos encarar 
tese de que nós pudemos fazer melhor,·". uma situação de fato, porque, embora o 
e não o fizemos. funcionário do Legislativo e do Judiciá

Sr. Presidente, apenas como 
tragem, para terminar. 

amos- rio ganhe mais do que o do Executivo, 
temos que ter em vista a questão do Or
çamento: funcionário do Judiciário e 
do Legislativo colocou a sua despesa 
tendo em vista a sua receita. Nesse ca
so, é justo que os funcionários que ainda 
não foram contemplados com o aumen
to o tenham quanto antes. Quer-me pa
recer que está havendo certa timidez da 
Mesa. Há uma timidez - não vou ao 
ponto de dizer que haja má-vontade ou 
cautela, assim, que seja uma decisão de
finitiva, que não se queira conceder o 
aumento. Mas que hã um compasso de 
espera, que pela sua dimensão já deve 
ser alvo de reclamações, é uma verdade 
que nã-o pode ser contestada. Agora, 
quanto às chamadas gratificações de 
gabinete, eu não sou a favor de que se 
dê essa vantagem genêricamente. Há 
necessidade de a Mesa fazer o levanta
mento dos funcionários que realmente 
merecem gratificação. O fato de estar 
o funcionário lotado num gabinete, por 
si só, não lhe deve dar o direito à gra
tificação, porque conheço vários funcio
nários lotados em gabinete, mas que, na 
realidade, ou não trabalham por voca
ção, ou não trabalham porque não exis
te trabalho. Nós temos, por exemplo, 
Senadores que não residem em Brasilla. 
Então, os seus gabinetes se transformam 
numa solidão maior do que a do Planal
to Goiano. Faça-se, pois, um levanta
mento, dando-se gratificação a servido
res lotados em gabinete que realmente 
trabalham. Eu conheço o gabinete de 
V. Ex.a, que é uma oficina calorosa; tra
balha-se muito lá. Modéstia à parte, no 
meu gabinete também se trabalha mui
to. Mas c·onheço gabinetes ai em que 
não se trabalha. Não se trabalha I Eu, 
por exemplo, tenho sido procurado por 
funcionários de gabinete, dêsses que não 

Que sacrifícios iria sofrer a Nação 
brasileira, os cofres públicos, se fôsse 
dado ao funcionário do Legislativo e do 
Judiciário 20%, com que foi beneficiado 
o funcionário do Executivo? 

Pelos dados que aqui temos, o total 
da verba destinada ao aumento de 20% 
do pessoal do Poder Executivo alcançou 
a cifra de Cr$ 1.901.743.200,00, O total 
da verba necessária para o aumento de 
20% para o Legislativo e Judiciário se
ria: 

Le~isla.Uvo: 

1) Câmara ........ . 
2) Senado ........ .. 
3) Tribunal de Contas 
Judiciário .......... . 

Cr$ 

9 .156. 400,00 
6. 548.000,00 
2.552.200,00 

25. 790. 600,00 

Total .. .. . .. .. .. . 44.047.200,00 

Não iria isto sacrificar a Nação bra
sileira, não iria sacrificar os cofres pú
blicos nacionais. Mas a verdade é que 
a falta desta quantia no bôlso dos fun
cionários do Judiciário e do Legislativo 
os vem sacrificando muito. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex."' um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com to-
do o prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu desejo, 
com a franqueza habitual, dar a mi
nha opinião sôbre o assunto ventilado 
por V. Ex.a, dizendo o seguinte: real
mente há uma dlssenção, há uma dis
paridade multo grande, do ponto de 
vista salarial, entre os funcionários dos 
três Podêres. Os servidores do Judiciá
rio e do Legislativo ganham multo mais 
do que os seus colegas do Executivo. En-
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trabalham - não trabalham, digo, em 
têrmos de serviço extraordinário ou de 
serviço relevante; desempenham traba
lho de rotina. :elsses, então, devem con
tinuar com os vencimentos de rotina. É 
êsse, Sr. Senador Aurélio Vianna, o meu 
pensamento. O que levou o Presidente 
João Cleofas a suprimir certas vanta
gens, naturalmente, foi a observação de 
S. Ex.4 no sentido de que há funcioná
rios lotados em gabinete que não traba
lham. Faça-se, então, levantamento 
criterioso e beneficie-se com a gratifi
cação os servidores que realmente tra
balham na Casa e, especificamente, nos 
gabinetes. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Agradeço 
o aparte de V. Ex. a, mas não abordei 
êsse assunto, porque estou tratando da 
questão do salário que realmente perce
be o funcionário do Judiciário e do Le
gislativo. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a não 
abordou, mas eu não estava Impedido 
de fazê-lo. Devemos tocar também nos 
pontos desagradáveis. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Estou 
apenas declarando a V. Ex. a que não 
abordei êsse assunto, embora eu pudes
se apresentar dados sôbre gratificações 
que são pagas aí fora e que causariam 
grande espécie, uma espécie profunda. 

"Valor das funções de confiança". 
Por exemplo, na CODEBRAS: PC-1 -
Cr$ 2.500,00; PC-2 - Cr$ 2.000,00; 
PC-3 - Cr$ 1. 750,00; PC-4 - Cr$ 
1.500,00, e assim por diante. 

Se eu passasse, assim, para outros de
partamentos, iria encontrar também 
coisas Impressionantes. 

Como não sou a favor da lnj ustlça, sei 
que a Mesa está estudando com aten
ção êsse problema das gratificações com 
acuidade e espírito de justiça, desejan
do que haja justiça, a fim de que quem 
trabalhe seja digno do salário e da gra
tificação que percebe, e quem não traba
lhe não receba gratificação alguma. Sei 

que a Mesa esti trabalhando, está estu
dando essa situação. 

Mas - para terminar - o Executivo 
deve tomar conhecimento dêste quadro: 
no Senado, por exemplo, existem 1.072 
funcionários de cargos isolados e de car
reira. O número de ocupantes efetivos, 
hoje, é de 1.015. Hã 57 vagas que não 
foram preenchidas. Mas há êstes dados. 
São êstes que nos interessam, porque in
clusive a maioria dos funcionários do 
Senado não percebe essas tais gratifica
ções a que se referiu o Senador Eurico 
Rezende. Ah! Não percebem! O que 
existe aqui é que temos funcionários, 
por exemplo, os PL-15 - são mais de 
50 -, percebendo atualmente 336 cru
zeiros e 96 centavos; há 87 PL-14 per
cebendo 367 cruzeiros e 20 centavos; há 
28 PL-13 percebendo 396 cruzeiros. Em 
síntese, temos 638 funcionários desta 
Casa - mais de metade do seu funcio
nalismo - percebendo abaixo de 592 
cruzeiros. Se nós formos à denominada 
classe dos motoristas, que serve como 
exemplo contra os argumentos que vimos 
apresentando há muito tempo, sentimos 
uma revolta. E é uma grande revolta! 
Por que razão? 

Sr. Presidente, apenas de uma repar
.tição do Poder Executivo, encontramos 
êstes dados oficiais, publicados no "Bo
letim de Relações Públicas e Informa
ções" da Policia Federal: Motorista Po
licial PF 501.11A - percebe Cr$ 573,21; 
A,uxiliar Dactlloscopista - Cr$ 648,00; 
Delegado -Cr$ 1.695,06. Textualmente: 

(Lê.) 

"Nos dados acima estão compu
tados: vencimentos e gratificação 
policial, que são fixos, não contan
do gratificações de tempo de servi
ço, salário-famílla, qüinqüênios e 
outras vantagens." 

Na sua generalidade, os motoristas do 
Senado percebem mais do que isto? Não. 
Logo, essas nossas apreciações são um 
chamamento ao exame objetivo e claro 
da situação. 
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Então, vamos prejudicar 1.034 funcio
nários, 1. 034 pessoas que representam 
1.034 famílias, que percebem dos cofres 
públlcos um percentual insignificante, 
em nome de uma paridade, .numa cam
panha de descrédito do Legislativo, co
mo se êsses 1. 034 funcionários e mais 
ou menos outros tantos da Câmara dos 
Deputados e um percentual relativa
mente pequeno do Judiciário fôssem os 
responsáveis pela situação difícil, finan
ceiramente falando, em que se encontra 
o Pais! 

Tenhamos a coragem de enfrentar o 
problema com dados concretos, como 
estou fazendo, em face de salários efe
tivamente percebidos, porque, no Sena
do Federal, um diretor que ganha o sa
lário máximo tem como salário-base 
Cr$ 1. 096,56, e um PL-15 tem como sa
lário-base Cr$ 336,96! 

E se as extraordinárias desaparece
rem, como estão desaparecendo, e sem 
tempo integral de serviço, que vai acon
tecer com êsse grupo humano? 

Que campanha infernal, que vem ti
rando lágrimas de algumas famílias que 
não sabem mais o que fazer, que estão 
vendendo os seus apartamentos, por 
preço insignificante, e se mudando para 
casinholas das cidades-satélites. Posso 
afirmá-lo, porque conheço a vida de 
nossos funcionários, não só do Executi
vo, como do Judiciário e do Legislativo, 
em casas de tábuas, para tristeza nossa 
- e por que não dizê-lo? - para ver
gonha nossa! 

O Sr. Josa.pha.t Marinho -V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Josapha.t Marinho - Vejo que 
V. Ex.a está chegando ao fim de suas 
considerações. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Exata
mente. 

O Sr. Josa.phat Marinho - Eu me per
mitiria lembrar que, no exame da ma
téria, há determinadas circunstâncias 

gerais que são básicas a qualquer defi
nição justa da questão: a primeira é que 
o Poder Legislativo tem um corpo de 
funcionários incomparàvelmente menor 
do que o do Poder Executivo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Exata
mente! 

O Sr. Josaphat Marinho - A segunda 
é que, em face dessa disparidade de 
quantidade, os funcionários do Legisla
tivo dispõem de muito menos oportuni
dades de melhoria, nas suas diferentes 
categorias, .do que os funcionários do 
Executivo. A terceira é que possíveis dis
torções verificadas nos serviços do Sena
do, e que aqui foram meníconadas, de
vem ser corrigidas pelo órgão de admi
nistração da Casa, mas não podem servir 
de argumento para prejudicar a comu
nidade dos funcionários. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Exata
mente. 

O Sr. Josaphat Marinho - ~stes não 
podem responder por falhas, erros ou 
distorções que são pertinentes, apenas, a 
alguns. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Multo 
bem, Senador Josaphat Marinh-o, V. Ex.a 
tem razão. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Um mo
mento, Senador. 

Nobres Senadores, 69 motoristas do 
Senado - 69 motoristas, estão aqui os 
dados oficiais, PL-10 - percebem, men
salmente, Cr$ 538,56. Os motoristas da 
Polícia Federal percebem Cr$ 573,21. Acho 
pouco porque se trata de trabalho 
exaustivo num volante o dia todo. Mas, 
em nome da paridade, dá-se aumento 
aos que percebem mais c não se faz o 
mesmo com os que percebem menos. 
Não é possível! 

Eu, se não fôsse viajar amanhã, iria 
pedir uma entrevista ao Ministro Leitão 
de Abreu, que, segundo me consta, está 
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responsável por êsses estudos, partlci~ 
panda de um trabalho entre Legislativo, 
Judiciârio e Executivo. É um homem edu
cado, de bem, é humano. E, em· nome de 
seus sentimentos de humanidade, iria 
apelar a S. Ex.11 para que, pelo menos, 
desse pressa a êsse estudo. Se daqui a 
10 anos não se concluírem os estudos sô
bre a paridade, as injustiças serão tão 
clamorosas que chegarão àos Céus e nin
guém sabe o que acontecerá. 

Concedo o aparte, com prazer, nobre 
Senador Dinarte Mariz, e termino com 
êle, inclusive porque não devo continuar 
mais. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.a está fa
zendo realmente uma exposição correta, 
justa e, sobretudo, necessária ao Senado. 
Estava no meu gabinete, ainda há pou
co, . quando ouvi o aparte do nobre Se
nador Eurico Rezende. S. Ex.a falou em 
gabinetes que pouco trabalhavam. Fui 
durante cinco anos 1.0-Secretário desta 
Casa. Mesmo atualmente, tenho o pra
zer de dizer a V. Ex.11 que sou um dos 
Senadores mais assíduos desta Legislatu
ra. Chego aqui às 9 horas, infalivelmen
te, e só fecho o meu gabinete quando 
o Senado já está esperando minha au
sência, para poder cerrar suas portas. 
Posso dar um depoimento, como 1.0 -Se
cretário que fui, sôbre funcionários de 
gabinetes de Senadores que, embora êstes 
estivessem viajando ou, por motivo de 
saúde, ausentes, nunca deixaram de com
parecer ao trabalho. Então, o aparte 
não tem o sentido que o Senador Eurico 
Rezende naturalmente desejou. Qual a 
culpa dos funcionários do meu gabinete 
se, quando eu estou no Rio, êles aqui com
parecem, pois êste é o seu dever e eu 
não dispenso a sua presença? Sempre se 
encontram dois funcionários nos dois 
expedientes, porque, quando tenho ne· 
cessidade de comunicar, do Rio, qual
quer assunto sôbre as comissões a que 
pertenço, tenho que me dirigir ao meu 
gabinete, aos funcionários que me ser
vem. Devo dizer, assim, da dedicação do 

funcionalismo desta Casa, quando convo
cado - e deve-se fazer justiça. Não po
derá ninguém lhe fazer restrições, por
que todos os funcionários da Casa são 
assíduos e cumpridores dos seus deveres. 
:G:ste, o aparte que queria dar a v. Ex.a 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Em sín
tese, certas injustiças, de ordem interna, 
serão corrigidas e nada têm a ver com a 
situação do grosso dos funcionários, que 
precisa, que clama por justiça, que não 
pode mais viver como está vivendo. :G:ste, 
o meu interêsse fundamental. Não é uma 
polêmica em tômo de gratificação que 
um grupo ganha sem trabalhar e que 
outro grupo ganha trabalhando, quando 
a maioria dos funcionários não tem gra
tificação alguma. Então, deve-se orga
nizar o sistema de tal maneira que só se 
pague a quem trabalha, porque digno é o 
trabalhador de seu trabalho, segundo 
está escrito. 

O Sr. Mello Braga- Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Estou acompanhando o discurso de V. 
Ex.a, com todo interêsse. Só posso louvar 
a preocupação, o carinho e a pesquisa 
que V. Ex.a fêz ao pronunciar o discurso 
nesta oportunidade. É um discurso mere
cedor de todo louvor. Agora, gostaria. de 
tecer ligeiras considerações sôbre o as
sunto. Como podemos pensar em parida
de, quando o Executivo, através de seus 
diversos órgãos, congrega mais de 800 
mil funcionários e os do Poder Legislati
vo e do Poder Judiciário não vão além de 
15 ou 20 mil funcionários? Por outro la
do, o texto constitucional que fala em pa
ridade apresenta-nos um texto um tanto 
malicioso e, até certo ponto, revolucioná
rio. O que sé pretende com a redação 
dada ao texto constitucional? Reduzir os 
vencimentos do Poder Legislativo ou ele
var os vencimentos do Poder Executivo 
até o limite do Poder Legislativo e Ju
diciário? Se fôr provocado um levanta
mento de vencimentos do Poder Executi
vo até perto do Judiciárl·o e do Legisla
tivo em absoluto, não teremos um Or-
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ça\mento em condições de sup01:tar o 
Impacto. Se os funcionários públicos do 
Executivo, amanhã, começarem a se 
aglomerar e a protestar por uma equi~ 
paração e pela paridade do texto cons
titucional, poderemos ter, até certo pon
to, um descontentamento, um aborreci
mento, um desinterêsse por parte dos 
funcionários do Poder Executivo. Dai 
ser necessário que êsse texto constitu
cional seja disciplinado, no sentido de 
que se possa, dentro da paridade, per
mitir que os funcionários dos Podêres 
Executivo, Judiciário e Legislativo pos
sam continuar a perceber os aumentos 
necessários, porque o custo de vida se 
equilibra dia a dia para maior. Diga-se 
de passagem, ainda, que os vencimentos 
que os servidores do Executivo, Judiciá
rio e Legislativo percebem não lhes 
servem para comprar um Titulo do Te
souro, não vão para a poupança; é di
nheiro que gastam com suas famílias, 
para fazer frente às suas necessidades. 
Era o aparte que queria dar a V. Ex." 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Agrade
ço ao nobre Senador Mello Braga pelo 
seu precioso aparte. 

Termino, Sr. Presidente. Admitindo 
que, por absurdo, 20% dos funcionários 
do Legislativo e do Judiciário, em fun
ções semelhantes, ganhassem mais do 
que os seus companheiros do Executivo, 
em nome de que Justiça dever-se-la pre
judicar os 80% que ganham o mesmo ou 
salário inferior a de certos grupos regi
d.as pela Consolidação das Leis do Tra
balho ou pelo Estatuto dos Funcionários 
Civis da União? Tentaram jogar os fun
cionários civis e militares da União con
tra os funcionários do Legislativo e Ju
diciário. Hoje, êles estão alertas. Foram 
alertados e estão unidos; os do Legisla
tivo e os do Judiciário, todos clamando 
e pedindo justiça. 

Se a situação não é boa, não é boa pa
ra ninguém. E se se pode fazer alguma 
coisa, que se faça para todos, que se be
neficie todos. 

Não sei se voltarei ao Senado Federal. 
Vou para uma campanha diflcil!ma, de
slgualíssima, por uma questão de cons
ciência política, de dignidade política. 

Eleito por um grande Estado, respei
tando a interpretação que se deu a um 
texto constitucional esdrúxulo, e cha
mado pela minha gente do Nordeste, pe
lo pequenino Estado que já representei 
algures, teria vergonha se, representando 
um grande Estado, convocado pelo onde 
nasci, pequenino e pobre, recusasse o 
convite que me foi feito. Vou ganhar? -
Não sei. Vou perder? Também não se!. 
Vou lutar, não fôsse eu nordestino. Mas 
também não poderia deixar de trazer 
esta colaboração, pedindo à Mesa que, se 
lhe parecer conveniente e se achar mé
rito no estudo feito, embora não seja 
completo, que o passe às mãos do Minis
tro Leitão de Abreu, o que eu faria, pes
soalmente, se pudesse. 1!: um homem 
culto, homem de bem, repito. Assim, que 
S. Ex." verifique e leve ao Presidente da 
República os fatos que nós apresenta
mos ou, então, que caiamos naquele sis
tema de boas e polpudas gratificações ao 
nosso funcionalismo. Será que é isto que 
se quer? Mas se se o faz, se é criticado; 
se não se o faz, muitos sofrem. 

Sr. Presidente, confiamos em V. Ex." 
e na Mesa. Temos esperança de que esta 
Mesa adotará providências. Disso fui in
formado, seguramente, pelo próprio Pre
sidente João Cleofas, com quem conver
sei, de que as medidas já estavam sen
do tomadas. Apresentamos a S. Ex.a al
guns dêsses quadros. S. Ex.a preocupou
se e determinou ao Diretor-Geral e à Di
retora do Pessoal do Senado que Imedia
tamente procedessem a uma pesquisa, 
organizassem um quadro, porque êle, 
Presidente João Cleofas - e inclusive S. 
Ex.11 pediu-me, para honra minha, que 
colaborasse -, iria dirigir-se imediata
mente a quem de direito, para que os 
estudos que se estão processando se fa
çam ràpldamente. Não deseja deixar a 
Presidência do Senado e do Congresso 
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Nacional sem que esta questão fique re
solvida. 

Sr. Presidente, o que estamos fazendo 
é uma colaboração, para que tenhamos 
um fim de ano mais feliz - não total
mente feliz - para os nossos funcioná
rios, principalmente para os mais hu
mildes. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais orador inscrito. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a pró-
xima a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da constitucionali
dade, nos têrmos do art. 265 do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 12, de 1970 (n.o .... 
1.058-B/68, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre a cobrança de dividas 
fiscais, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob n.0 476, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade. 

2 
Discussão, em primeiro tilrno, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 9, de 

1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que altera a redação 
do § 1.0 do art. 136 do Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho), 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 532 e 533, das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, ·pela 
constitucionalidade e jurld!cidade 
e, no mérito, pela rejeição; e 

- Legislação Social, pela rejeição. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 126, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Llno de Mattos, que altera o § 5.0 do 
artigo 8.0 da Lei n.0 4 .024, de ..... . 
20-12-61 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), tendo 

PARECERES, sob n.0s 94, 95 e 96, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Educação e Cultura, pela re
rejeição; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Côr· 
rêa) - Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 25 
minutosJ 



110.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
erri 21 de agôsto de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOSrl: FELICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Lobão da Silveira - Clodomir Milet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - Duar
te Filho - Argemiro de Figueiredo 
- José Ermírio - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - Antônio Fernandes 
Carlos Lindenberg - Benedicto Val
ladares - José Feliciano - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Guida Mon
din - Mem de Sâ. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 20 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.o-secretâr!o lê o seguinte 

OFtCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DElJI~ETO LEGISLATIVO 
N.0 58, de 1970 

(N.• 157-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n. o 1.115, 
de 24 de julho de 1970, que con
cede estímulos às fusões c às in
corporações das Sociedades Segu
radoras, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - ll: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.115, de 24 de julho de 1970, que 
concede estímulos às fusões e às ln-

corporações das Sociedades Segurado
ras, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - l'l:ste Decreto Legislativo 
entrarâ em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 225, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação do Congresso Nacio
nal, acompanhado de exposição de mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da 
Indústria e do Comércio, o texto do De
creto-lei número 1.115, de 24 de julho 
de 1970, publicado no Diário Oficial de 
igual data, que concede estímulos às fu
sões e às incorporações das Sociedades 
Seguradoras, e dá outras providências. 

Brasília, 27 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.115 
DE 24 DE JULHO DE 1970 

Concede estímulos às fusões e às 
incorporações d~s Sociedades Segu
radoras, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- As incorporações ou fusões 

das Sociedades Seguradoras aprovadas, 
pelo Ministério da Indústria e do Comér
cio gozarão dos benefícios financeiros es
tabelecidos neste Decreto-lei. 

Parágrafo único - O regime especial 
de que trata êste artigo prevalecerá pe
lo prazo de 3 (três) anos, a partir da 
vigência dêste Decreto-lei. 
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Art. 2.0 - A Incorporação ou fusão de 
Sociedades Seguradoras e, bem assim, os 
respectivos aclonlstas, em decorrência da 
troca ou substituição de ações, ficarão 
lsentàs do Impôsto de Renda, nos têr
mos que forem fixados pelo Ministério 
da Fazenda nos processos referentes à 
operação. 

Parágrafo único - Para efeito de de
terminar a isenção de que trata êste ar- · 
tlgo, os processos serão Instruídos pela 
SUSEP com as condições de avaliação 
das ações, bens ou patrlmônios líqui
dos. 

Art. 3.0 - Serão revistos o Limite de 
Operações (L. O.) e o Limite Técnico (L. 
T.) das Sociedades Seguradoras que ti
verem realizado operações de Incorpora
ção ou fusão, de modo a proporcionar 
a ampliação dêsses limites, em bases 
compatíveis com a nova capacidade ope
rativa. 

Art. 4,0 - O Conselho Nacional de Se
guros Privados, por proposta da Supe
rintendência de Seguros Privados e do 
Instituto de Resseguros do· Brasil, poderá 
estabelecer critérios relativos à partici
pação das Sociedades Seguradoras no 
movimento global do mercado. 

Art. 5,0 - Aplicam-se à Superinten
dência de Seguros Privados as regalias, 
privilégios e imunidades da União, in
clusive quanto à cobrança da dívida 
ativa. 

Art. 6.o - O Ministro da Indústria 
e do Comércio poderá suspender a 
concessão de autorização para funcio
namento de Sociedades Seguradoras, fi
xando o prazo de vigência da medida. 

Art. 7.0 - ll: acrescentado ao art. 89 
do Decreto-lei n.0 73, de 21 de no
vembro de 1966, um parágrafo com a 
seguinte redação, passando o parágra
fo único a § 1.0 : 

"§ 2,0 - Comprovada a viabil!dade 
de recuperação econôm!co-finance!
ra da sociedade, o I.R.B. poderá 

conceder-lhe ·tratamento técnico e 
financeiro· excepcional, de modo a 
propiciar aquela recuperação." 

Art. 8,0 - ll:ste Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 24 de julho de 1970; 149.o da 
Independência e 82.0 da República. -
EMíL!O G. MÉDICI - Antônio Delfim 
Nctto ..... Marcus Vinícius Pratini de Mo· 
raes. 

EXPOSIÇli.O DE MOTIVOS DO SENHOR 
MIN!STRO DA INDúSTRIA E DO CO
Mll:RCIO 

Em 23 de julho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Tenho a honra de submeter à conside
ração de Vossa Excelência o anexo pro
jeto de Decreto-lei, que concede estímu
los a fusões e incorporações de Socieda
des Seguradoras, e dá outras providên
cias. 

Visa o projeto a permitir a correção de 
distorções Identificadas no mercado se
gurador, em decorrência de vários fatô
res, que foram objeto de consideração 
por parte da Superintendência de Segu
ros Privados e do lnst!tuto de Resseguros 
d·O Brasil, entidades vinculadas a esta 
Secretaria de Estado e integrantes do 
Sistema Nacional de Seguros Privados. 

A partir da promulgação do Decreto
lei n.0 73, de 21 de novembro de 1966, 
e dos demais atas legislativos aplicáveis 
ao setor, foram abertas novas per&pectl
vas ao mercado segurador, cuja atlvidade 
adquiriu maior dimensão, em que pêse 
a transferência do seguro de acidentes do 
trabalho para o âmbito da previdência 
social, efetuada pela Lei n.0 5. 316, de 
15 de setembro de 1967. 

O desequilíbrio entre a oferta e a pro
cura e a baixa rentabil!dade das emprê
sas decorre, precipuamente, do número 
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de emprêsas (191) que disputam um mer
cado de cêrca de 1,3 milhões de cruzei
ros. 

Não obstante a adoção de métodos ra
cionais, é crescente a participação das 
despesas administrativas em relação à 
receita das operações industriais, no con
junto do mercado. 

As repercussões, no setor securitário, 
dos reajustamentos procedidos na econo
mia brasileira, para deter o processo in
flacionário, impõem medidas para me
lhorar os resultados através da redução 
dos custos operacionais. 

Para alcançar uma melhoria signifi
cativa na eficiência operacional das em
prêsas, o incluso projeto de Decreto-lei 
concede estímulos financeiros e fiecals 
às fusões e incorporações de Sociedades 
Seguradoras, compreendendo: 

a) isenção fiscal sôbre operação re
sultante de fusões e incorpora
ções, pelo período de 3 (três) 
anos. 

b) atribuição de L1Jnites Técnico 
(L.T.) e de Operaçãc (L.O.l mais 
favoráveis às emprêsas que resul
tarem de incorporações ou fusões. 

Paralelamente à concessão dos estimu
las mencionados nos Itens a e b, prevê 
o anexo projeto que, nos casos em que 
ficar comprovada nas emprêsas S·Ob In
terdição da Superintendência de Seguros 
Privados, com baee no art. 89 do citado 
Decreto-lei número 73, a possibilidade de 
sua recuperação econômico-flnanceira, o 
Instituto de c Resseguros do Brasil poderá 
dispensar tratamento técnico e financei
ro especial, como o escalonamento de dé
bitos e a não suspensão do resseguro au
tomático. 

Finalmente, contempla, ainda, o pro
jeto medidas que visam a permitir ao 
Govêrno o exerciclo de uma função re
guladora do mercado, além de incluir 

dispositivo que assegura à Superinten
dência de Seguros Privados os meios ne
cessários à cobrança de sua Divida Atl
va, com o mesmo rito processual deferi
do à União. 

Aproveito a oportunidade para reite
rar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. _...., Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes. 

(As Comissões de Economia e àe Fi
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 59, de 19'70 

(N.• 158-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.116, de 
2'7 de julho ·de 19'70, que acrescenta 
artigo ao Decreto-lei número 69'7, de 
2'7 de julho de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto-lei n.o 

1.116, de 27 de julho de 1970, que acres
centa artigo ao Decreto-lei número 697, 
de 23 de julho de 1969. 

Art. 2.0
- Éste Decreto Legislativo en

trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 231, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do parágrafo 1.0 do artigo 
55 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de expo
sição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, o texto do Decreto
lei n.0 1.116, de 27 de julho de 1970, pu
blicado no Diário Oficial de 28 subse
qüente, que acrescenta artigo ao Decreto
lei n.0 697, de 23 de julho de 1969. 

Brasilla, 29 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 
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DECRETO-LEI N.0 1.116 . 
DE 27 DE JULHO DE 1970 

Acrescenta artigo ao Decreto-lei 
n. 0 697, de 23 de julho de 1969. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - l!: renumerado como artigo 
6.0 o atual artigo 5.0 do Decreto-lei n.0 

697, de 23 de julho de 1969. 

Art. 2.0 - Passam a constituir o artigo 
5.0 do mencionado Decreto-lei n.0 697 as 
seguintes disposições: 

"Art. 5.0 - As importâncias recebi
das em liquidação de títulos regis
trados na forma do Decreto-lei n.0 

286, de 28 de fevereiro de 1967, cujo 
mecanismo de resgate tenha sido 
aprovado pelo Banco Central do Bra
sil, estão isentas do Impôsto de Ren
da e de penalidades fiscais. 

§ 1.0 - Incluem-se entre os títulos 
mencionados neste artigo as debên
tures que tenham sido emitidas até 
1967 para operação de liquidação por 
transação aprovada pelo Banco Cen
tral do Brasil, a que se refere o ar
tigo 2.0 

§ 2.0 - A liquidação realizada na 
forma dêste artigo constituirá despe
sa operacional para a pessoa jurídi
ca emitente, até o montante das 
quantias efetivamente pagas aos to
madores. 

§ 3.0 - A extinção de punibilidade 
estabelecida no artigo 3.0 para a 
omissão contábil dos atos de prepa
ração, emissão e aplicação do pro
duto dos títulos estende os seus efei
tos a tais atas, que ficam também 
isentos do Impôsto de Renda e pe
nalidades fiscais. 

§ 4.0 - Eximem-se de ação fiscal as 
operações a que se reporta êste arti
go, cabendo às autoridades compe-

tentes tomar insubslstentes os pro
cedimentos fiscais sôbre a matéria." 

Art. 3.0 - l!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua _publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de julho de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
EMíLIO G. Mli:DICI - Ãntônio Delfim 
Netto. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 281/70, 
DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

Em 22 de julho de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Objetivando resguardar a economia po
pular, inadvertidamente aplicada no 
mercado clandestino de títulos, e consi
derando a necessidade de impedir que a 
regularização de emissões ilegais de tí
tulos pudesse ensejar danos à Fazenda 
Nacional e ao mercado de capitais, me
diante a· prática de sonegação e crimes 
contra a economia popular, foi editado 
o Decreto-lei número 697, de 23 de julho 
de 1969. 

2. A partir de então, procurou-se im
plementar as medidas necessárias ao de
finitivo saneamento da área, através de 
ação direta do Govêmo junto às fontes 
responsáveis, até que se chegasse ao 
têrmo ideal, equilibrado e racional de 
solução. 

3. O instrumento· legal citado propi
ciou condições de alcance dos objetivos 
imediatos a que visava, anteparo que tem 
sido da ação desenvolvida até êste mo
mento, cujo êxito compensa sobremodo 
os esforços despendidos. 

4. Atingido o estágio final em que cre
dores e devedores já não sobrepõem óbi
ces à forma de liquidação encaminhada 
por êste Ministério, resta-nos comple
mentar o diploma de lei em questão para 
acobertamento jurídico do mecanismo de 
composição ajustado. 
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5. Sste, o motivo por que me permito, 
respeitosamente, apresentar a Vossa Ex.~ 
celência o projeto de Decreto~lei em ane~ 
xo, que resguarda de implicações fiscais 
os atos de regularização já autorizados 
e em fase de execução. 

6. O artigo 5.0 introduzido no Decreto~ 
lei n. 0 697, de 23 de julho de 1969 .• decla~ 
ra isentas de Impôsto de Renda e de 
penalidades fiscais as importâncias re~ 
cebidas em resgate dos titulas, desde que 
tenham sido registrados na forma do 
Decreto~lei número 286, de 28 de feverei~ 
ro de 1967, e o mecanismo de liquidação 
tenha sidó aprovado pelo Banco central 
do Brasil. 

7. No parágrafo 1.0 , estende~se a apli~ 
cação do caput às debêntures que te~ 

nham sido emitidas até 1967 para ope~ 
ração de liquidação por transação apre~ 
vada pelo Banco Central do Brasil, re
feridas no artigo 2.0 do mesmo Decreto
lei. 
8. O parágrafo 2.0 autoriza as emprêsas 
emitentes a contabilizar como despesa 
operacional a liquidação realizada, até o 
montante das quantias efetivamente 
despendidas. 

9. No parágrafo 3.0 , faz-se com que a 
extinção de punib111dade já instituída pe
lo art. 3.o estenda seus ·efeitos de modo 
a englobar os atas de preparação, emis
são e aplicação dos produtos dos títulos 
aos quais se assegura isenção de Impôs
to de Renda e penalidades. 

10. O 4.0 e último parágrafo destina-se 
a eximir de ação fiscal as operações pre
vistas no artigo, ao mesmo tempo em que 
propicia o arquivamento de procedimen
tos fiscais porventura existentes. 

11. Finalmente, o conjunto de preceitos 
se destina a afastar a hipótese de que 
interpretações outras, sôbre a matéria 
tributária envolvida, venra apôr em ris
co a consecução dos objetivos colimados. 

Submetendo o junto projeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência, faço-o 

com o renovar de minha profunda admi
ração e respeito. - Antônio Delfim Net
to, Ministro da Fazenda. 

(As Comissões de Economia e de Fi
nanças.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 571, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 162, de 1968 (n,0 1.363-C/68, 
na Câmara), que regula a indeniza
ção dos dependentes, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. ClodoJnir Milet 

Volta à nossa apreciação o presente 
projeto sôbre o qual jâ havíamos emiti
do parecer favorável. A Comissão, po
rém, decidiu sobrestar seu andamento, 
em face da anunciada remessa do proje
to de reforma do Código Civil (Parecer 
n.0 123, de 1969) . 

O nobre autor do projeto, Deputado 
Nelson Carneiro, solicitou ao Sr. Presi
dente do Senado "as necessárias provi
dências para que retorne a seu curso 
normal o aludido Projeto de Lei da Câ
mara n.0 162/68", tendo em vista que o 
anteprojeto do Código Civil sàmente se
ria enviado ao congresso na próxima le
gislatura. 

O recurso do Deputado Nelson Carnei
ro foi despachado a esta Comissão e en
caminhado ao nosso estudo, na qualidade 
de Relator do projeto respectivo. 

Cabe-nos, por conseguinte, o reexame 
da matéria. 

Preliminarmente, entendemos que pro
cedem as razões invocadas pelo autor da 
proposição, eis que tem sido amplamen
te noticiado que os projetas de reforma 
dos Códigos não virão imediatamente ao 
·exame do Congresso. Assim, não há por 
que suspender a tramitação da proposi
ção em causa. Opinamos, em face disso, 
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que se lhe dê seguimento, passando-se, 
conseqüentemente, a examinar-lhe o mé
rito. 

Examinando-se atentamente a maté
ria, verifica-se que, tal como está redi
gido o art. 1.0 do projeto, qualquer pes
soa, de qualquer idade ou sexo, pode re
clamar indenlzação, bastando alegar e 
provar ter vivido sob dependência eco
nómica de outrem. Não fóra isso o que 
visava o projeto inicial, nem seria licito 
permitir Indiscriminadamente o benefí
cio da lei. Assim, mantemos o parecer 
anterior com a apresentação, entretanto, 
de emenda ao art. 1.0 do projeto, resta
belecendo a redação da proposição ini
cial. 

Diante do exposto, o parecer é pela 
aprovação do projeto, com a seguinte 
emenda: 

Emenda n.0 1- CCJ 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 
- A pessoa necessitada e 

honesta que haja vivido por mais de 
cinco anos sob a dependência econó
mica de solteiro, desquitado ou viú
vo e dêle reclame indenização indis
pensável a manutenção e tratamen
to, poderá valer-se do rito processual 
previsto para a ação de alimentos." 

Sala das Comissões, em 20 de agósto de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Guido Mon
din - Júlio Leite - Bezerra Neto, com 
restrições - Carlos Lindenberg, com res
ções - Amon de Mello. 

PARECER 
N.0 572, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 53, de 1970 
(n.0 150-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 53, 

de 1970 (n.o 150-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.111, de 10 de julho de 1970. 

Sala das Sessões, em 21 de agõsto de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Clodomir Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 572, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 53, de 1970 (n.o 
150-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, eu eu, ................. . 
............ , Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o · texto do Decreto-lei n.0 

1.111, de 10 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.111, de 10 de julho 
de 1970, que estabelece preço de refe
rência para produtos importados nos ca
sos· que especifica e dâ outras providên
cias. 

PARECER 
N.0 573, de 1970 

da Cl)missão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 

. Decreto Legislativo n.0 56, de 1970 
(n.o 155-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 56, de 1970 (n.0 155-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De
creto-lei n.o 1.114, de 21 de julho de 
1970. 

Sala das sessões, em 21 de agôsto de 
1970. - Bcnedicto Vallada.res, Presi
dente - Mem de Si, Relator - Clodo· 
mir Milet. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 573, de 1970 

Redação final do Projeto de De: 
creto Legislativo n.o 56, de 1970 (n.o 
155-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos tênnos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, ................ . 
. . . . . . . . . . . . , Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.114, de 21 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.114, de 21 de julho 
de 1970, que acrescenta parágrafo úni
co ao art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1.097, 
de 23 de março de 1970. 

PARECER 
N.0 574, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 57, de 1970 
(n.0 156-A/70, na Casa de ·llrigem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 57, 
de 1970 (n.0 156-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.113, de 16 de julho de 1970. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto de 
.1970. - Benedicto Valladares, Presi
dnete - Mem de Sá, Relator- Clodo-
mir Milet. · 

ANEXO AO PARECER 
N.o 574, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.O 57, de 1970 (n.0 

156-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0

, da 

Constituição, e eu, ................... . 
. . . . .. .. .. . .. . Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.113, de 16 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o tex
to do Decreto-lei n.0 1.113, de 16 de 
julho de 1970, que autoriza a reinversão 
na Companhia Nacional de Alcalli!, sob 
a forma de aumento de capital, dos di
videndos que couberem ao Tesouro Na
cional, em cada exercício social. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- o Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Petrô
nio Portella, na qualidade de Líder da 
Maioria. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA- (COmo 
Líder da Maioria. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, o mundo vive em 
crises. É que os povos ainda não encon
traram o caminho da Justiça. 

A paz, em nenhum tempo plenamen
te alcançada, padece novas e maiores 
ameaças. Os regimes políticos abalam
se ante o impacto das contestações e dos 
desafios. 

Convulsionam-se nações. As ideologias 
praticadas e defendidas por governos 
fortes que anunciavam o reinado da Jus
tiça caem ao impacto das contradições 
e na prática evidenciam a debilidade de 
estruturas políticas incapazes de dar a 
paz, cujo reinado resulta do desenvolvi" 
menta, com liberdade. 

Nações líderes que prometiam prote
ção a nações satélites vêem relaxados 
os vinculos que já não têm a mantê-los 
o respaldo do interêsse reciproco, nem a 
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crença na infalibilidade do sistema po
lítico que a realidade condenou, recla
mando novos caminhos. 

Vemos o grande abismo entre os que 
concentram fortuna, alheios aos manda
mentos de Deus, e os que, ao desamparo, 
apenas sobrevivem, desfigurados pela 
miséria e pelo pauperismo. 

A técnica multiplica as oportunidades, 
mas os ideólogos, sociólogos, políticos 
não sabem como modelar o nôv·o mundo 
que surge. 

As estruturas, em sua rigidez, não têm 
como disciplinar a realidade, em cons
tante mutação. As palavras sofrem os 
desvios semânticos para designarem o 
que vem de nascer, e os doutrinadores 
politic·os se perdem em perplexidade 
ante as indagações "-- autênticos desa
fios. 

Os sistemas de comunicação aproxi
mam e os desajustes e contrastes sepa
ram de forma assustadora os povos. 

Neste clima, desentendem-se as gera
ções, às quais não temos o que legar, 
senão o mundo dividido e perplexo. 

Os j-ovens, a quem Deus concede, na 
plenitude, a graça do otimismo, desviam 
suas fôrças capazes de fecundar o mun
do e esterilizam-se, pelo desânimo, 
quando não se .entregam ao desespêro 
da contestação, pela vi·olência. 

Eis o clima do nosso tempo, diante do 
qual temos de mob1!1zar fôrças e ener
gias, inteligência e ação. A !nação será 
um crime. 

Não temos a fórmula da qual resul
te o milagre da salvação . As fórmulas 
salvadoras gritam suas falhas e mal en
c·obrem suas contradições. Urge tome
mos posição e que há de ser de estudo, 
de meditação, de trabalho, de formula
ção e de lutas. 

O Brasil recebeu também êste legado 
de Incertezas que se soma aos males do 

subdesenvolvimento. Aqui, há setores 
prósperos e os há, também, estagnados. 
Há regiões desenvolvidas e outras ca
rentes de tudo, vivendo horas de afll
çã·o. Há uns poucos que prosperam e 
legiões de desafortunados que, antes, só 
recebiam as promessas que ·dão dividen
dos aos demagogos e agravam, pelo de
sengano, a miséria do povo. 

Mas, desde que, em hora dramática, 
assumiu o Presidente Médicl as respon
sabilidades do poder, uma mensagem de 
lnconformlsmo se fêz constante, dirigi
da a regiões e Indivíduos, marcados pelo 
subdesenvolvimento. 

E cm sintonia trabalha todo o Govêr
no, disposto a dar conseqüência à dire·
triz traçada pelo Chefe da Nação. 

Para o Govêrno não basta legar ao 
País os Instrumentos políticos que salvam 
a aparência de um regime democrático, 
a serviço de poucos. 

Pretende enfrentar as dificuldades 
conjunturais, mas aspira, também, a 
corrigir as falhas das Instituições que 
têm de proteger a todos, dando a cada 
um as oportunidades de integração na 
riqueza nacional. 

Não basta que a Nação em multo au
mente o produto nacional, se êle se con
centra em mãos de poucos, agravando os 
desequilíbrios e as desigualdades. 

A democracia há de ter, como alicerce, 
a Justiça, porque, sem ela, tudo será 
incerteza e insegurança. 

O grande problema para a sociedade 
que queira ser a um tempo próspera 
e livre é o de não sufocar a iniciativa 
particular, que há de ter a proteção aos 
Impulsos criadores. Mas deve haver 
também a disciplina que lhe previna as 
exorbitâncias e evite que tudo seja tra
gado pela ambição hipertrofiada do 
lucro. 

Ao lado dos estímulos às fôrças da 
produção, haja o trabalho vigilante do 
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Poder Público, corrigindo os abusos dos 
fortes e pro.tegendo os fracos ameaçados, 
ou os que, marginais ainda,, tenham; to
davia, condições de dar sua contribuiçãõ 
ao desenvolvimento nacional; seja uma 
região carente que precisa de provisão 
de meios para desenvolver-se; sejam 
setores necessitados do impulso pioneiro 
do Estado, o certo é que a economia não 
pode guerrear os valôres sociais, antes 
com êles se deve hamonizar, para cons
truir. 

O Estado não pode desconhecer ou 
condenar o jôgo livre e honesto da com
petição, mas há de ser presente, para 
corrigir as distorções, prevenir os abusos 
e contribuir, com o que lhe fôr possível, 
para evitar as lutas desiguais que a ln
justiça gera . 

No esfôrço gigantesco para diminuir 
os males da inflação, que a quase todos 
os lares levou a insegurança, e, a pou
cos, o lucro exorbitante, um grande pro
blema vem preocupando os Governos· da 
Revolução e, em especial, o do Presiden
te Médici - o sacrifício da classe traba
lhadora. 

Economia débil, emprêsas em crise 
por fôrça das medidas saneadoras da 
moeda, uma classe haveria de sofrer 
mais - a dos assalariados. Impossível 
seria dar o que não se tinha, distribuir o 
que faltava. 

E os aumentos de salári·os não pode
riam ser conseqüência de movimentos 
reivindicatórios, ganhando mais o que 
melhor se preparasse para exigir, pres
sionar ou impor. Os salários passaram 
a ser revistos, tendo em vista critérios 
não predatórios da .economia já enfêr
ma. 

Submisso aos imperativos do dever 
de não transigir, desprezando o meio 
usual de comprar a falsa popularida
de que embala os governantes incons
cientes e lhes dá a ilusão de grandeza 
tão fugaz quanto o desafôgo na casa 

do pobre, os Governos da Revolução per .. 
seguiram a desinflação, sem abandonar 
a meta do desenvolvimento. 

Neste quadro de dificuldades devem 
atuar sempre os governantes respon
sáveis, não para substituir a iniciativa 
particular ou castigar os trabalhadores, 
mas para retificar, corrigir, suprir e aju
dar as fôrças da produção no que puder, 
visando a que não se debilite, ainda mais, 
o organismo· da Nação. E cabe dizer que 
dêle é parte integrante o trabalhador, 
ao qual se deve dar mais que o salário, 
contido no limite do possível, como ain
da o estímulo para que participe da ren
da do País, acima do que percebe e se es
gota, no dia-a-dta das despesas necessá
rias. 

Sensível ao problema, o Govêrno do 
Presidente Médici vem de trazer à Na
ção um fato auspicioso, que abre os ca
minhos da participação, na renda na
cional, ao trabalhador, o qual, assim, 
mais se motiva, para integrar-se no es
fôrço geral em prol do desenvolvimen
to. 

O Sr. Jasé Ennírio - V. Ex.n me con
cede um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
o maior prazer. 

O Sr. José Ermírio- É uma nova me
ta que precisamos cumprir com todo o 
rigor. Implantar uma justiça social há 
muito desejada é de grande utilidade e 
traz o encorajamento adequado para 
aquêles que trabalham para um Brasil 
melhor. Os nossos sinceros cumprimen
tos a S. Ex.a. o Sr. Presidente da Repú
blica, por êsse início de justiça social, 
que todos desejamos para que o Pais 
cresça e prospere num ambiente tran
qUilo e útll à classe trabalhadora. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Mui
to me apraz, Sr. Senador José Ermírio, 
ouvir-lhe a palavra, porque ela traz a 
autoridade do vitorioso homem de em
prêsa que não nega a autoridade do no
tável homem públlco que é V. Ex.n 
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·Recolho o seu aparte como. um esti
mulo a mais às metas do Oovêrno, no 
sentido de que, não esquecendo a justiça 
social, promova também o desenvolvi
mento harmónico da Nação. 

1!: o Govêrno, pois, inovando e cons
truindo, que dá contribuição verdadei
ramente revolucionária à instauração de 
um regime democrático, integrando as 
fôrças propulsoras do desenvolvimento. 

li: fazendo todos participarem - re
giões e classes - que criamos uma socie
dade próspera e livre. 

Não nos podemos prender a fórmulas 
cediças, que desarmam o organismo so
cial contra os ataques de seus inimi
gos internos e externos. Será reconhe
cendo os erros dos outros e os de nós 
próprios, dando ao regime democrático 
o sentido predominantemente social, que 
haveremos de vencer o subdesenvolvi
mento e fruir a· paz. 

Para tanto, preciso é inovar, criar, dar 
impulso à imaginação e crer no nôvo, 
fora do que existe criado por outras rea
lidades. Necessário é acreditar no Brasil · 
e, nêle inspirado, abrir os caminhos do 
desenvolvimento e da paz. 

O Sr. Guido Mondin - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
o maior prazer. 

O Sr. Guido Mondin- Nobre Senador 
Petrônio Portella, gostaria de dar ênfa
se ao aparte do ilustre Senador José Er
mírio. S. Ex.a é conhecido em todo o País 
como forte homem de emprêsa. Tenho a 
impressão de que é a primeira manifes
tação que conhecemos em tôrno da men
sagem do Senhor Presidente da Repú
blica enviada ao Congresso Nacional. 
Agrada-me sobremodo tê-lo ouvido nes
ta tarde, particularmente porque me pa
rece ser a primeira manifestação. Pen
so que ela representa a opinião unâni
me do empresariado brasileiro acêrca da 
iniciativa governamental. Então, vemos 
que a Revolução de 1964, primeiro com 

a unificação da Previdência Social, de
pois com a instituição do Fundo de Ga
rantia, numa demonstração de que está 
profundamente preocupada com a situa
ção do nosso trabalhador, num trabalho 
lntegrallzado de atendimento às neces
sidades do povo brasileiro. Acho, nobre 
colega, que o registro .de V. Ex.a sôbre 
um tão grande evento faz esta tarde ver
dadeiramente notável no desenvolvi
mento dos trabalhos do Congresso Na
cional, em particular do Senado Federal. 
É, realmente, para nós todos, uma gran
de data. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Senador, sou grato a V. Ex.a por ajudar
me o raciocínio, arrolando fatos com
probatórios do quanto é sensível o Go
vêrno do Presidente Médici, bem como o 
foram os demais Governos da Revolu
ção, aos problemas aflitivos do trabalha
dor brasileiro. Muito obrigado a V. Ex.a 

Temos um acervo de experiências, ma
logradas ou não, ao longo da história. 
E muito da teoria tem confirmação da 
realidade. 

A concentração da riqueza toma as
pecto assustador nos países altamente 
capitalizados, onde os governos não raro 
oscilam na direção dos interêsses priva
dos, e êsses se estendem, como um im
pério, a todos os continentes, através do 
domínio organizado das grandes corpo
rações. 

Onde escasso é ainda o capital e in
tensa se faz a luta ·pelo desenvolvimento, 
impõe-se a mobillzação dos técnicos, dos 
homens de Estado, para que se evitem, 
em tempo, as hipertrofias ameaçadoras 
do organismo social. 

Valer-se da liberdade, pará drenar re
cursos, dirigindo-os, desnecessàriamen
te, a grupos e setores em evidente pre
juízo para regiões onde as oportunida
des não chegaram, é desacreditar a de
mocracia, gerando em seu selo as con
tradições tão decantadas por seus ini
migos. 
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~ue o dirigismo estatal não sufoque a 
iniciativa particular, antes a eiStimule 
e promova, sem lhe dar o livre cami
nho para que se afaste dos deveres com 
a sociedade a que deve servir. 

Não é fácil a tarefa eriÇada de defi~·· 
culdades, notadamente num País onde 
a poupança é escassa e se dirige, natu
ralmente, aos setores e regiões onde cer
to, seguro e rápido seja o lucro. Daí, 
imprescindível a presença do Poder Pú
blico. 

Esperar que o País se capitalize para 
corrigir injustiça será trabalho bem 
mais árduo, pois as resistências, não ra
ro, se fazem mais fortes que os próprios 
Podêres do Estado. 

Eis por que novas formulações se im
põem, visando ao equilíbrio, de sorte a 
que não se construa uma sociedade irre
mediàvelmente dividida, em nome da li
berdade ao alcance apenas de poucos. 

De nossa parte, já demos passos ver
dadeiramente ousados. Eis a SUDENE, 
resultado da ação do Estado que renuncia 
a recursos, para destiná-los aos parti
culares que pretendem desenvolvê-los em 
atividades pioneiras. É a iniciativa pri
vada recebendo do Poder Público os ins
trumentos capazes de impulsionar a eco
nomia estagnada de uma região. 

Hoje o Presidente Médici propõe ao 
c.ongresso a fórmula de integração so
cial. 

Estado e empresârios unem recursos 
para contemplar os trabalhadores, que 
hão de ter um patrimônio, em decorrên
cia do seu trabalho e de sua contribui
ção ao crescimento da emprêsa a que 
estejam vinculados. Ao Estado cabe o 
grande papel de doador, além de ad
ministrar, através de uma. instituição fi
nanceira, o Fundo de Participação do 
Trabalhador Brasileiro. 

!l: a democracia social, encontrando 
sua expressão duradoura no contrato so
lidârio, no entendimento harmônico, na. 
reciprocidade de interêsses entre empre-

gador e empregados, sob a guarda vigi
lante do Estado, que não toma o lugar 
de ninguém, mas disciplina e corrige a 
vida de todos. 

Senhores Senadores, mais do que po
deria. hoje dizer, desta tribuna., dlr-nos-á 
o Govêrno, em sua mensagem. Que ela. 
integre êste ligeiro pronunciamento pa
ra enriquecê-lo: 

"MENSAGEM N.0 258 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Ao assumir a Presidência da Repú
blica, proclamei minha fé no homem 
e no povo, apontando no desenvol
vimento uma atitude coletiva, que 
requer a mobilização total da opi
nião pública. 
Na mensagem ao Congresso Nacio
nal, afirmei que o Govêrno não com
preende a prática da justiça social 
senão em têrmos de distribuição da 
riqueza global e tudo pretende fa
zer para que o desenvolvimento eco
nómico seja simultâneo com a pro
moção social dos trabalhadores e não 
dê ensejo à formação de castas ou 
classes privilegiadas, mas represente 
a oportunidade para. que o nível de 
poder aquisitivo dos assalariados os 
torne cada dia mais participes da 
riqueza comum da Nação. 
Fiel a êsses princípios, acentuei, no 
mesmo documento, o timbre profun
damente humanista da politica so
cial do Govêrno, que contempla. o 
homem - empregador ou empre
gado - como um fim e não como 
um meio, para que o trabalho seja 
não só trabalho do homem, mas tra
balho em prol do homem. 

Em reunião ministerial de seis de 
janeiro último, ao traçar norm11.s pa
ra meus aux1llares diretos, orienta
va-lhes a ação no rumo da justiça 
social, lembrando que "sem quebra 
do desenvolvimento econôm!co do 
Pais, cujo ritmo se deve, não só man-
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ter, mas, ainda, acelerar tanto quan
to possível, impõe-se, concomitante
mente, a adoção de medidas pelas 
quais se venha a distribuir· a renda 
global de modo mais equânime, a 
fim de que tôdas as camadas da 
população sejam beneficiadas pelo 
aumento da riqueza comum". 

Em consonância com tais pensa· 
mentes, que definem diretr!zes fun
damentais do Govêmo, preconizei a 
expansão da economia nacional, sem 
a qual jamais chegaremos a ter uma 
poupança nossa, que nos tome me
nos dependentes e acione, com o 
nosso esfôrço, aliado à ajuda exter
na, um grande projeto .nacional de 
desenvolvimento. 

Queria, assim, tornar bem claro que 
o fortalecimento da estrutura das 
emprêsas, pela preservação de sua 
rentab!l!dade, suscita a união das 
energias do trabalhador e do talento 
empresarial, constituindo fórmula 
prática para a permanente e indis
pensável harmonia entre o capital e 
o trabalho. 

A participação de todos no produto 
nacional, a criação de estímulos pa
ra a melhoria da remuneração dos 
trabalhadores, o incremento da pou
pança individual para a formação 
de património, que garanta a cada 
brasileiro um futuro melhor, torna
ram-se, por Isso, a minha preocupa
ção constante e justificam plena
mente o Projeto de Lei que ora sub
meto à aprovação do Congresso Na
cional, nos têrmos do artigo 51, 
parágrafo 2.0 , da Constituição. 

Insti tu! êsse projeto o Programa de 
Integração Social, que abrirá cami
nho para a organização de uma so
ciedade aberta, de cuja vida e cres
cimento todos participem. 

Govêrno, empresários e empregados 
se associam, pela conjugação per
manente de suas fôrças, de seus re-

cursos e do produto de seu trabalho, 
para um único fim - o de instaurar 
uma sociedade integrada, na qual 
seja uma realidade, e não um mito, 
a justiça social. Prevê o projeto, co
mo melo adequado para o Programa 
de Integração Social, um Fundo de 
Participação, constituído por depó
sitos efetuados pelas emprêsas na 
Caixa Económica Federal. 

O Fundo de Participação resulta de 
deduções no Impôsto de Renda e de 
recursos próprios das emprêsas, de 
tal sorte e em tal proporção que ne
nhum sacrifício ponderável se impõe 
a essas mesmas emprêsas. 

Gada empregado do setor privado 
de tôda e qualquer emprêsa, em tôda 
a extensão do território nacional, 
será possuidor de uma Caderneta de 
Participação, que lhe conferirá o di
reito de, em proporção com os salá
rios recebidos e o tempo de serviço, 
participar, efet!vamente, de um fun
do global, cuja fonte única é a em
prêsa, pois também o Govêrno abre 
mão, em prol do Programa de Inte
gração Social, de uma parcela de sua 
receita. 

·A movimentação do Fundo, que, por 
seu turno, virá beneficiar as emprê
sas, ampliando-lhes as poss!b!l!dades 

. de investimento e até proporcionan
do-lhes maior volume de capital de 
giro, redundará em benefício para 
cada empregado, graças à correção 
monetária e aos juros dos depósitos 
nominais, anualmente percebidos, 
além da poss!billdade de ut!l!zação 
total dos depósitos em ocasiões e cir
cunstâncias que o projeto de lei es
tabelece, inclusive para aquisição de 
casa própria. 

Tive em mira, multo especialmente, 
levando em conta a necessidade de 
imprimir um sentido formativo e pe
dagógico a essa ln!c!at!va, incentivar 
uma política real!sta de estimulo à 
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formação do patr!môn!o individual. 
Não me deixei impressionar, senão 
naquilo que se me afigurou digno de 
Imitação, por modelos estrangeiros, 
nem cedi à tentação de enfrentar 
problemas que alguns sociólogos ·e 
economistas já compararam à qua
dratura do círculo. 

Permitam-me, portanto, os Senho
res Membros do Congresso Nacional 
salientar a orig!nalldade da fórmula 
encontrada, que, pragmática e obje
tiva, atende ainda ao mais alto fim 
visado - a integração social dos 
brasileiros, pela participação de to
dos no produto nacional. 

O Programa de Integração Social, 
objeto da proposição que ora sub
meto ao Congresso Nacional, valo
riza o empregado, fortalece a emprê
sa e engrandece o Brasll. 

Brasília, 20 de agôsto de 1970. -
Emílio G; Médici, Presidente da 
Repúbl!ca." 

Nada mais poderia acrescentar, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 
Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Sem revisão 
do orador.) Senhor Presidente, Srs. Se
nadores, há muito, temos trazido ao co
nhecimento desta Casa a preocupação 
dos pecuar!stas bras!leiros, em face da 
campanha, no exterior, contra a expor
tação do produto carne. Alguns países 
fazem campanha contra a carne brasi
leira, dizendo-a atacada de aftosa. 

Para satisfação nossa, damos conheci
mento ao Senado de que o Ministro Cirne 
Lima, desde que assumiu a Pasta da 
Agricultura, se tem preocupado com êste 
problema. Conhece S. Ex." o assunto, eis 
que foi Presidente da Federação da 
Agricultura do Estado do Rio Grande do 
Sul, o único Estado bras!leiro que conse
guiu erradico.r o. doença da pecuária 
go.úcho.. 

O Ministro da Agricultura fêz convê
nios com vários Estados e o Govêrno de 
Goiás. O Governador Otávio Lage in
cluiu, nesse convênio, a Federação da 
Agricultura do Estado de Goiás, e S. Ex." 
o Presidente dêsse órgão classista, DT. 
Eduardo Félix, e o Sr. Secretário de Agri
cultura, Dr. Flávio de I.!ma, conseguiram 
real!zar um trabalho, em Goiás, a nosso 
ver, de multa eficiência, qual seja o de 
fazer o recrutamento, por Municípios, de 
pessoas interessadas - fazendeiros e fi
lhos de fazendeiros - em freqüentar êsse 
curso ministrado pela Secretaria de Agri
cultura do Estado. 

Com a adoção de tal medida, o Gover
nad·or Otávio Lage conseguiu beneficiar 
mais de 60% dos Municípios go!anos. 
Agora, conforme publicou o Co·rreio Bra
ziliense, a 11 do corrente, as autoridades 
estaduais já estão fazendo a convocação 
para o segundo período - que se esten
derá de 14 a 19 de setembro - a mais 
23 sindicatos, para que encaminhem vo
luntários, a fim de se aperfeiçoarem, 
tecnicamente, no conhecimento do com
bate à aftosa. 

Esta atitude vem mostrar, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, que os pecuaristas 
bras!le!ros têm condições e capacidade 
para atingir aqu!lo que desejam os ou
tros países, como a Argentina e princi
palmente o Uruguai - conforme afir
mou, há pouco, o jornal!sta José Rezende 
Perez, no seu penúltimo artigo publicado 
em O Globo. 

A pecuária da Argentina e do Uruguai 
está atravessando grandes dificuldades, 
porque caiu, em muito, o rebanho bovi
no dêsses dois países. 

O Sr. Leandro Maciel - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO - Com todo 
prazer. 

O Sr. Leandro Maciel - Estou ouvin
do, com tôda atenção, o discurso de V. 
Ex." sôbre assunto de magna relevância 
para o Pais. A pecuária nacional, real-
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mente, vem sofrendo multo com a cam
panha que se faz lá fora, quanto à ex
portação de carne, devido à aftosa que, 
lamentàvelmente, ainda ataca os nossos 
rebanhos. É lamentável, mas é verda
deiro. O gado que se desloca de Minas 
Gerais ou da Bahia na dlreção do Norte, 
na quase totalidade, já chega afetado 
nos pontos para onde se destina. Assim, 
a aftosa continua dizimando os reba
nhos, sem uma providência prática por 
parte do Ministro da Agricultura. Apro
veito-me da oportunidade para, inter
rompendo o discurso de V. Ex.a, dirigir 
wn apêlo ao Exm.0 Sr. Ministro da Agri
cultura, no que se refere à exportação 
de reprodutores no Brasil. Temos mer
cado em tôda a América Latina, onde se 
paga, a preço alto, o reprodutor oriundo 
do Brasil, mas, para que o animal saia 
daqui, é preciso passar no quarentená
rio, porque só assim os importadores po
dem recebê-lo, a fim de não contaminar 
seus rebanhos. Temos os reprodutores 
para exportar, mercado para consumir 
e preço altamente compensador, mas não 
possuímos condições para exportação. 
Há, no País - e ,sabe V. Ex.a melhor do 
que eu-, wn só quarentenário instalado, 
de pequena capacidade, para 600 reses, 
ficando o pecuarista selecionador com 
seus reprodutores que sobram e que não 
podem ser exportados, esperando a pro
vidência a tantos anos reclamada do Mi
nistério da Agricultura. É um problema 
de cabelos brancos no Ministério da Agri
cultura, êsse de acudir a pecuária, aos 
criadores seleclonadores, para que pos
sam exportar os seus produtos para um 
mercado aberto e a preço magnífico. 

Assim, dirijo, por intermédio de V. 
Ex.", que tem grande responsabilidade 
na pecuária e na agricultura, pela fun
ção que exerce, de Presidente da Fe
deração Nacional da Agricultura, para 
que Instale o quanto antes, sem perda 
de tempo, pelo menos dois quarentená
rios - um em Minas Gerais, outro no 
Norte, em lugares que a técnica determi
nar. Porque, com um quarentenário só, 

instalado em São Paulo, como podemos 
atender a essa demanda no mercado sul
americano? O que vai acontecer, quando 
desaparecer a demanda nacional e ficar
mos sem o mercado interno, é uma crise 
tremenda que atingirá o pecuarista se
lecionador, porque tem o produto e não 
tem onde o colocar - graças à falta de 
capacidade dos órgãos do Govêrno para 
resolver um problema .elementar, qual 
seja, o de instalar quarentenárlos, de 
acôrdo com a nossa capacidade de ex
portação. 

O SR. FLAVIO BRITO - Senador 
Leandro Maciel, foi com satisfação que 
ouvi o seu aparte, porque, sendo o Estia
do de V. Ex." um dos que têm condições 
de mandar elementos ao Sul do País, 
como provou por ocasião da grande Ex
posição de Uberaba; e levantar todos os 
prêmios de uma determinada raça, V. 
Ex." como ex-Governador, como criador 
que é, tem conhecimento e autoridade 
para falar, para sugerir ao Govêrno e 
reclamar determinadas providências. 

Mas, meu eminente colega, multas vê
zes a culpa é dos governos estaduais. 
Sou testemunha do interêsse do Ministro 
Cirne Lima de criar mais um quaren
teJ;'lário no Estado de São Paulo, e S. 
Ex." está tendo dificuldades, até o mo
mento, para que o Govêrno do Estado 
de São Paulo ceda uma determinada 
ilha, próxima de Santos. 

É realmente uma batalha. O Sr. Mi
nistro da Agricultura está nesta luta e 
ainda não conseguiu solucionar o pro
blema. 

No meu Estado, o próprio Ministro me 
pediu que fôsse Intermediário junto ao 
Governador do Estado do Amazonas pa
ra que doasse uma área para um grande 
parque de exposição e outro quarentená
rio. Disse-me o Ministro que já estava 
com a verba do Fundo Agropecuárlo 
destinada, aprovada - há oito meses 
que foi solicitada - e até hoje, até esta 
hora - 15,30 horas - não houve solu
ção. Fizemos apêlo ao Governador do 
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meu Estado. E o Governador ainda não 
mandou a mensagem para a Assembléia, 
solicitando autorização para ceder. essas 
duas áreas. 

Sou testemunha do esfôrço, do traba
lho em que o Ministro Cirne Lima está
se empenhando. A Confederação que 
presido tem um representante nesse gru
po de trabalho criado com o fim de fazer 
convênios com os Estados. O Ministério 
.dá recursos e toma tôdas as providências 
para se fazer um combate frontal, para 
solução dêsse problema, à semelhança do 
que o Governador Otávio Lage vem fa
zendo, no Estado de Goiás. Mas, muitas 
vêzes, a vontade do Sr. Ministro, da sua 
Comissão, não é correspondida pelos go
vernos estaduais. 

Com muito prazer dou o aparte a V. 
Ex. a 

O Sr. Leandro Maciel - Permita V. 
Ex.e. que ainda interrompa o seu discurso 
para um nôvo aparte. Lamentàvelmente, 
V. Ex.11 está nos contando um episódio 
passado no seu Estado, onde o Governa
dor não foi ao encontro dos desejos do 
Sr. Ministro da Agricultura, reservando 
uma área para uma estação, um campo 
de exposição de gado. Quero, todavia, 
examinar a primeira parte da resposta 
de V. Ex.a. ao meu aparte. Acompanho 
de perto o interêsse e o entusiasmo do 
Sr. Ministro Cirne Lima de desmatar 
aquêle cipoal que é o Ministério da Agri
cultura. Vejo que êle tem o maior inte
rêsse de fazer alguma coisa em benefício 
da agricultura e da pecuária neste Pais, 
mas não explico e não concebo é que S. 
Ex.'\ não tendo encontrado apoio da par
te do Govêrno de São Paulo para insta
lar, em determinada ilha, um quarente
nário, não tenha procurado outro Estado, 
onde talvez pudesse o Govêrno atendê
lo. Não se pode esperar que o Govêrno 
de São Paulo resolva entregar a ilha 
para o quarentenário, quando os pe
cun.ristas estão a exigir uma urgente pro
vidência para a instalação dêste quaren-

tenário, para que possam exportar seus 
produtos e não perderem esta oportuni
dade de mercado fácil na América do 
Sul com preços magníficos, como bem 
sabe V. Ex." Espero que o· Sr. Ministro 
da Agricultura bata à· porta de outros 
governos, já que o de São Paulo nega 
atendimento a esta sua solicitação, ou 
então que escolha uma outra ilha de sua 
preferência. 

O Sr. José Ermírio - Permite o nobre 
orador um aparte? (Assentimento do 
orador.) Conheço bem êste assunto; 
quando fui Ministro da Agricultura, esta 
ilha já estava em evidência; não aceitei 
porque quando as marés baixam chegam 
até a terra. Esta a razão de o Govêrno 
de São Paulo não a estar aceitando. 

O Sr, Leandro Macicl - Conforme o 
aparte do nobre Senador José Ermir!o, 
o caminho seria procurar outra ilha. 

O SR. FLAVIO BRITO - Agradeço 
o aparte do nobre Senador José Erm!rio, 
profundo conhecedor do assunto, pois foi 
Ministro da Agricultura. Levarei ao Sr. 
Ministro Cirne Lima a solicitação do Se
nador Leandro Maciel, no sentido de que 
outros Estados também sejam consulta
dos para que, imediatamente, o Brasil 
possua mais quarentenários para a ex
portação. 

Sabemos que, hoje, os reprodutores do 
Brasil estão sendo muito disputados, 
principalmente na América do Sul, com 
bons preços. Entretanto, por questões 
sanitárias, não estamos fazendo essa ex
portação. 

Sr. Presdente, Srs. Senadores, isto tudo 
não invalida uma providência do Sr. Mi
nistro da Agricultura. como disse o Go
vernador, a campanha de âmbito regio
nal, para se dar combate à propagação 
da febre aftosa, no rebanho bovino de 
Goiás, será feita a partir de quinta
feira, com o apoio do Sr. Ministro da 
Agricultura, do Sr. Secretário da Agri
cultura, da Federação de Agricultura, da 
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ACAR, da Superintendência do Desen
volvimento e de outras organizações. 

O Governador procurou nos Municí
pios, nos sindicatos, pessoas ligadas à 
pecuária, a fim de conseguir melhores 
condições de desenvolvimento. Se ficasse 
restrito aos funcionários da Secretaria 
da Agricultura de Goiás e do Ministério 
da Agricultura, talvez não se alcançasse 
o número de vacinadores que se conse
guiu graças à colaboração de pessoas li
gadas à pecuária brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejo 
que constem dos Anais do Senado essas 
providências, para que outros Estados fa
çam também convênios com o Ministério 
da Agricultura. Muitos Gover_nadores, 
como disse o Senador Leandro Maciel, 
querem colaborar. Então·, que solicitem 
êsses C·onvênios, que assumam o compro
miss.o de terem em seus Estados pessoas 
preparadas para a vacinação. Só assim, 
tenho certeza:;· o Brasil terá C·ondições de 
combater a aftosa. 

Era o que tinha para dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Feliciano) 
- Tem a palavra o nobre Senador Be
zerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do .nrador.) Sr. Presidente, cabe-nos 
apresentar as nossas congratulagões ao 
Govêmo, pela iniciativa que acaba de 
tomar através do Projeto de Lei n.0 7, 
pelo qual institui o Programa de Inte
gração Social, e dá outras providências. 

ouvimos a exposição laudatória do 
eminente Líder, Senador Petrônio Por
tella, e a ela queremos ajuntar rápidas 
considerações, dando os nossos aplausos 
à Iniciativa governamental, e colocando 
algumas observações que servirão ele 
subsídio à nossa participação na Comis
são Mista que tratará da matéria. 

Sr. Presidente, todos nós sabemos que, 
com o advento da Constituição de 1946, 
houve intensa atlvidade legislativa de 

iniciativa dos Srs. Parlamentares, no 
sentido do oferecimento de proposições 
sôbre a chamada participação dos em
pregados no lucro das emprêsas. Pode
mos arrolar a existência de sete dessas 
proposições. 

Ultimamente, no ano de 1967, apensa
do a um outro projeto, êste de iniciativa 
do Presidente Castello Branco, que tra
tava da integração dos trabalhadores na 
emprêsa, ali se disciplinava, se procura
va codificar um sistema de participação 
do empregado no lucro da pessoa jurí
dica. 

Sr. Presidente, justo que se regis
trem os fatos, traduzidos numa im
possibilidade como que material, como 
que de formação de legislador, donde 
não se ter chegado a uma solução 
final dêsses projetas. Na nova Consti
tuição a matéria foi omitida. Assim, 
reaparece no Congresso, através de 
mensagem do Executivo, com outra de
nominação e noutra planificação, ou 
seja, o chamado "Programa ãe Integra
ção Social" 

O projeto é sucinto, se bem que obje
tivo, quando dá o modo de sua exeqüi
billdade, através do art. 3.0, mostrando 
como se forma o fundo de participação: 
uma contribuição deduzida do Impôsto de 
Renda pago pela emprêsa, e uma contri
buição dos recursos próprios da emprêsa, 
calculada sôbre seu faturamento. T·am
bém prevê outra fonte de provisão, a ca
pacidade de utilização dos chamados in
centivos fiscais. 

O projeto toma, para a emprêsa, o que 
ela chama definição constante da Lei 
do Impôsto de Renda, enquanto para o 
trabalhador actota a definição da Legis
lação Trabalhista. 

Vamos ver, então, Sr. Presidente, atra
vés do conceito jurídico de trabalhador, 
que, em alguns casos, não encontraremos 
a contrapartida do empregador contri
buinte. 
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Se levarmos em conta, exclusivamente, 
como quer o projeto, a legislação do Im
põsto de Renda, o conceito de emprêsa, 
no Impôsto de Renda, para definir o con
tribuinte, é amplo, é bem verdade. Mas, 
mesmo assim, muito mais amplo é o 
conceito de trabalhador na Legislação 
Trabalhista. Nós encontramos êsse tra
balhador prestando serviços a quem po
de escapar da contribuição do Impõsto 
de Renda. E, assim, êste empregador iá 
estaria excluído das vantagens desta Lei 
de ln tegração Social. 

O projeto, por sua vez, é muito resu
mido, muito sintético, se bem que dê a 
parte essencial dos seus objetivos, dis
ciplinando seus fins substanciais. 

Nos arts. 3.0 e 11 transfere ou concede 
à Caixa Econômica Federal podêres am
plos. Dentre êles, podemos, então, achar 
que a Caixa Econômica poderá dar a 
amplitude que bem queira aos objetivos 
do Govêrno, ou restringi-los. 

A letra do art. 11 é esclarecedora: 

''Dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da vigência desta Lei, a 
Caixa Económica Federal submeterá 
à aprovação do Conselho Monetário 
Nacional o Regulamento do Fundo, 
fixando as normas para o recolhi
mento e a distribuição dos recursos, 
assim como as diretrizes e os crité
rios para a sua aplicação." 

No § 3.0 do art. 3.o: 

"A Caixa Económica Federal resolve
rá os casos omissos, de acôrdo com 
os critérios fixados pelo Conselho 
Monetário Nacional." 

E, no art. 4.0 , conjuga a ação do Con-
selho Monetário Nacional: 

"0 Conselho Monetário Nacional po
derá alterar, até 50%, para mais ou 
menos, os percentuais de contribui
ção de que trata o § 2.0 do art. 3.0 , 

tendo em vista a proporcionalidade 
das contribuições." 

De maneira que entre a Caixa Econô~ 
mica, com maiores podêres, e o Conse
lho Monetário Nacional ficam as atri
buições de disciplinar, de ampliar, à gui
sa de execução do regulamento, esta lei 
proposta pelo Executivo. 

Acho que é uma oportunidade para o 
Poder Legislativo participar, valorizando
se a si próprio, na elaboração desta lei, 
nos trabalhos da Comissão Mista. Te
mos o dever de fazê-lo. Podemos melho
rar a proposição do Govêrno, e achamos 
que esta oportunidade nos é oferecida pe
lo próprio Poder Executivo, quando dei
xou de optar pela praxe que vem adotan
do, a da especificação dos decretos-leis. 

Há fatos curiosos, importantes, de que 
já somos advertidos por êsse projeto. 

Está em vigor, Sr. Presidente, o De
creto-lei n.0 902, de 30 de setembro de 
1969, que institui no decênio, a partir de 
sua constituição, para as emprêsas de 
extração vegetal e mineral, ou de ati
vidades agropastoris, uma série de bene
fícios fiscais, inclusive, no primeiro biê
nlo, isenção total do Impôsto de Renda; 
no terceiro ano, isenção de 50% do Im
pôsto de Renda; nos três anos seguintes, 
25% de isenção do Impôsto de Renda. 

Queremos saber, então, se esta lei, que 
entrou em vl!l'Qr erri j ane!IIo do corrente 
ano, está revogada pelo projeto do Go
vêrno. :t!:ste projeto faz tõda a trama dos 
recursos, tôda a organicidade da procu
ra de recursos para a execução da lei, 
no Impôsto de Renda das emprêsas e no 
faturamento das emprêsas. 

As emprêsas agropastoris, as emprê
sas de extração vegetal e mineral, pela 
conceltuação do Impôsto de Renda, são 
emprêsas sujeitas à tributação, são em
prêsas na sua definição jurídica. E a lei 
proposta pelo Govêrno diz que tôdas as 
emprêsas definidas na lei do Impôsto 
de Renda estão sujeitas a participar do 
programa de ln tegração social, dêstes 
descontos. 
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Começou a vigorar em janeiro dêste 
ano lei do Govêmo, um decreto-lei que 
Isentou do Impôsto de Renda, durante 
um decênio, as emprêsas agropastorls e 
as emprêsas de atlvidades extrativas que 
se constituíram a partir da vigência dêle, 

Há, assim, um tratamento diferencia
do para o mesmo tipo de emprêsa. As 
emprêsas agropastoris anteriores estão 
sujeitas às leis, e as novas, que são Isen
tadas por uma lei especial, continuam 
ou não a usar do incentivo fiscal que, 
agora, está na fase experimental. É um 
pormenor que deve ficar esclarecido na 
discussão dêste projeto de lei. 

Esta e outras questões surgirão, sem 
dúvida, se examinarmos a abundante 
produção legislativa do Executivo, espe
cialmente em matéria fiscal. 

O Projeto de Lei n.0 7 diz, no seu art. 
10, que é eminentemente um diploma de 
natureza fiscal. 

Assim, sr. Presidente, como membro 
daquela Comissão, tentarei, através de 
emendas, dar interpretação, ou extensão, 
ou compreensão aos sintéticos dispositi
vos constantes de alguns artigos. De 
qualquer modo, a iniciativa do Govêrno 
é da maior importância histórica e so
cial. Vejo nela uma projeção, um cará
ter de lei obrigatória, do seu antece
dente, o diploma que criou o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

Quando se discutiu aquêle projeto, 
convertido em lei, divergi da orientação 
partidária. Entendia que a lei proposta 
alcançaria os melhores objetivos. Pode
se dizer que 70% dos trabalhadores es
tão ao lado daqueles que defendem a 
opção pelo Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço, que tem sido aperfeiçoa
do através de decretos, de ordens de eer
viço e de portarias. Hoje, constitui até 
uma especialização· jurídica, como vemos, 
pela publlcação de livros específicos e de 
atividades profissionais, de advog·ados e 
despachantes, escritórios etc. 

Sr. Presidente, acreditamos no êxito 
da proposição do Govêrno. Lamentamos, 
porém, que se deixe substancial parte de
la ao alvedrlo da Caixa Económica Fe
deral. Não é que esta instituição não es
teja aparelhada, mas fica com tal am
plitude de ação que se constitui num 
verdadeiro Poder Legislativo: ela vai le
gislar à guisa de fixar diretrlzes e nor
mas, como determina o projeto de lei. 

Seria melhor que o Congresso - nes
ta oportunidade que lhe dá o Poder Exe
cutivo em matéria de tanta relevância, e 
tanto assim é que. ela lhe é apresentada 
na forma de projeto de lei e não de 
decreto-lei -, por· intermédio dos Srs. 
Senadores e Deputados, participasse dos 
trabalhos na Comissão Mista com a 
maior atenção, como o propósito de, exa
minando, em tôdas as suas minúclas, a 
proposição governamental, nela fazer In
serir as nossas sugestões, as nossas e
mendas. 

Devo assinalar que a proposta do Go
vêrno constitui, em têrmos de filosofia 
política, programa e doutrina das cha
madas democracias cristãs. 

Quero ressaltar, no entanto, que al
guns países que adotaram êsse regime 
têm um Legislativo muito forte, sobe
rano, com podêres que não temos, mas, 
apesar disso, não lograram, ainda, obje
tivar, atingir,· em forma de lei, êsses 
princípios doutrinários. 

Estamos iniciando uma grande expe
riência, com caráter histórico e social. 
E todos nós que nos interessamos pelo 
desenvolvimento do nosso País, que nos 
preocupamos com a situação de empo
brecimento que domina as grandes áreas 
de nossa Pátria, devemos reconhecer, 
nesta Opol'tunidade, que ela nos serve 
para que nos possamos dirigir, numa 
espécie de ponte, ao trabalhador nacio
nal. 

As emprêsas haverão de compreender 
- elas que saudaram êste Govêrno co
mo o grande defensor da iniciativa pri
vada - que não é incompatível a defe-
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sa do capital com os direitos e neces
sidades dos seus trabalhadores. 

Sr. Presidente, a minha intervenção, 
nesta tribuna, é para manifestar o nos
so propósito - da bancada do Movi
mento Democrático Brasileiro - de par
ticipar efetivamente, com as nossas su
gestões, com os nossos trabalhos, os nos
sos esforços, na elaboração do Projeto 
de Lei n.0 7. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ar
gemiro de Figueiredo. 

. O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- (Não foi revisto pelo orador.) Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, não era mi
nha intenção falar na Sessão de hoje. 
Não estava inscrito, mas os discursos 
que acabamos de ouvir, focalizando as
suntos da maior importância para os in
terêsses nacionais, fizeram-me tomar a 
iniciativa de, neste fim de Sessão, no 
último dia da semana, dizer algumas pa
lavras a respeito das matérias que fo
ram ventiladas. 

Perdoem-me V. Ex.8 s que lh~s tome 
o tempo na manifestação sincera de um 
espírito de nordestino e de patriota. 

O discurso qu·e acaba de ser pronun
ciado pelo eminente Líder do meu par
tido é uma demonstração inequívoca da 
conduta de minha organização partidá
ria, apoiando as iniciativas certas do 
Govêrno e insurgindo-se contra tudo 
que, no setor político e administrativo, 
lhe pareça errado . 

Esta atitude, Sr, Presidente, vem de
monstrar que o Senado não é uma Ca
sa de dissensões, o Senado não é uma 
Casa onde as paixões possam dominar; 
é uma Casa serena, dentro da sua fun
ção precípua, que aprecia os problemas, 
examina os projetas, atua, enfim, d·e mo
do uniforme, sobretudo nas horas ou em 
face de casos ou de fatos que merecem 
o apoio geral de todos os bras!l·eiros e 
da Nação, 

O Senador Bezerra Neto transmitiu a 
palavra do nosso partido a respeito do 
grande projeto que nos foi encaminha
do com mensagem que ouvi, em Sessão 
Conjunta, na manhã de hoje, com o 
maior -entusiasmo. S. Ex.a sugere tam
bém medidas para aperfeiçoá-lo . 

Desta vez, incontestàvelmente, nada 
poderemos reclamar, porque o. Presiden
te entregou ao arbítrio do Poder Legis
lativo o aperfeiçoamento da grande 
mensagem, consubstanciando projeto de 
lei que reflete, a meu ver, altos interês
ses nacionais. 

O outro discurso foi da lavra do emi
nente Senador Flávio Brito, cuja simpli
cidade, cuja bondade, cuja atuação to
dos admiramos. É S. Ex.a Presidente da 
Confederação Nacional da Agricultura, 
que cuida dos grandes interêsses das ati
vidades agropecuárias, e não poucas vê
zes vemos S. Ex.a. levantar-se, com 
aquela simplicidade que o caracteriza, 
para sugerir medidas úteis, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades nes
se grande setor econômico da vida na
cional. 

Ouvimos, de comêço, o discurso do Lí
der do Govêrno, nesta Sessão, o eminen
te Senadc.r Petrônio Portella. Devo con
fessar a V. Ex.a. qu·e poucas peças me 
têm satisfeito tanto ao espírito, pela be
leza literária da oração, pelos conheci
mentos profundos que revela, no exa
me da atual situação do mundo, nessa 
ebulição tremenda, onde às vêzes não 
sentimos terra firme para pisar. É uma 
agitação realmente universal - e ai es
tá a beleza do grande discurso que ou
vimos do Senador Petrônio Portella -, 
uma agitação de tôdas as classes, envol
vendo todos, todos reclamando medidas 
de bem-estar social, de bem-estar indi
vidual. 

O Sr. Pctrônio Portclla - Permite-me 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Um discurso, Sr. Presidente, de alto 
teor psicológico •e sociológico, porque, na 
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verdade, quem observa a vida das socie
dades, em todo o mundo, há de sentir 
que êste é o fenômeno. É a agitação ge
nerallzada, sobretudo nas classes mô
ças, sobretudo na mocidade de todos os 
países, em busca de alguma coisa, que 
ninguém sabe, à primeira vista, o que 
seja - mensagem nova ou estruturação 
nova na vida social e política de todos os 
povos. Mas, na verdade, todos sentem 
ser necessário resolver o problema. Dis
curso de grandeza, discurso de elevação, 
discurso de cultura, de inteligência pri
morosa. 

Dou o aparte, agora, a V. Ex.a 

O Sr. Petrônio Portella - Não tenho 
como agradecer-lhe, Sr. Senador Arge
miro de Figueiredo, os conceitos emiti
dos sôbre o discurso que modestamente 
pr·oferi na tribuna do Senado. Sua pa
lavra me desvanece, sobretudo, em ra
zão da admiração que tenho pela bri
lhante atuação de V. Ex. a. como homem 
de Oposição, sobretudo como brasileiro 
autêntico e grande tribuno do Senado. 
Tomaria todo o tempo desta Sessão se 
pretendesse dizer o que vale V. Ex.e. 
para esta Casa e para o Brasil. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço, sensibilizado, o aparte com 
que V. Ex.e. me honra. Não entenda V. 
Ex.a que tais palavras sejam pronuncia
das por simples gesto de cortesia. Não! 
Todo o Senado ouviu o discurso· de V. 
Ex.a Acredito que ninguém terá, a respei
to do seu pronunciamento, a respeito do 
seu discurso, outro conceito que não se
ja aquêle que, nesta hora, estou emi
tindo. Muito obrigado a V. Ex.a 

Sr. President·e, há dias se verificou 
fato que tanto sensibilizou a alma bra
sileira, a coletlvidade. Esta era uma só 
no sentimento, na emoção, no entusias
mo, quando da Copa do Mundo, que cul
minou com a vitória do Brasil. Os que 
interpretam o grande acontecimento sob 
o seu verdadeiro sentido· reconhecem na 
vitória brasileira, na vitória nacional, 
uma vitória que estimula e Incentiva o 

nosso patriotismo. Para os que enten
dem que se falar de futebol é assunto 
corriqueiro, sem significação, direi que 
interpretem o fato como uma conquis
ta do poder nacional, como uma con-
quista brasileira. · 

A nossa vitória, Sr. Presidente, levou
me à tribuna para analisar o fenômeno 
ocorrido em face daquele extraordiná
rio acontecimento. 

Ninguém sabia distinguir as classes; 
crianças, homens de tôdas as categorias 
sociais, políticos divergentes nas áreas 
partidárias, pretos, brancos, pobres, ri
cos, todos, homens e mulheres, se uniam, 
num só corpo; o Govêrno abriu as por
tas do Palácio para receber o povo, sem 
tem·or de agressão, sem temor de vio
lência, sem temor de comprometer a 
própria segurança. Govêrno e povo se 
uniam, por aquela forma, o que tanto 
nos sensibilizou, trazendo à tribuna des
ta Casa vários Srs. Senadores para in
terpretá-lo e tecer louvaminhas, tecer 
elogios aos nossos heróis que conquista
ram para o Brasil aquela taça tão am
bicionada, tão aspirada por todos. 

Então, ao falar naquela hora, de im
proviso, senti que o Govêrno, que o País, 
tinha encontrado uma motivação para a 
unidade, para a criação do espírito na
cional, para a unidade do espírito na
cional. Ela se fêz naquela hora; Govêr
no e povo eram um só elemento huma
no. E eu pedi que aparecessem outras 
motivações, outras razões, para que de
saparecessem as dissenções possíveis e o 
Govêrno cada vez se identificasse com 
o povo, para o bem-estar de todos os 
cidadãos, de todos os patriotas, e para a 
criação de um sentimento nôvo, do espí
rito de renovação que fizesse êste País 
maior do que na verdade êle o é. 

Sr. Presidente, outras motivações vie
ram. 

Graças a Deus, quando o Nordeste foi 
atingido pela calamidade da sêca, pelo 
flagelo cllmá tlco, com a miséria que se 



-186-

desenrolou, com a miséria que se alas
trou por vários Estados da Federação, 
nós sentimos que não 'estávamos aban
donados. 

Vimos, assistimos e testemunhamos o 
Presidente da República daqui sair, pes
soalmente, para examinar o problema 
lá e se misturar com quem? Com os ho
mens maltrapilhos, com os homens de 
mão suja do trabalho, para encaminhar 
e determinar medidas de amparo. 

Sr. Presidente, na missão que o Se
nado organizou e da qual fiz parte, pu
demos observar que, apesar de algumas 
falhas, determinadas, exatamente, pela 
natureza eventual, pela surprêsa do pro
blema, apesar de algumas falhas, os fla
gelados não estão mais morrendo de fo
me. 

Certa vez disse, aqui, que o Nordeste 
era um povo grato, sensível à ação dos 
governos que lhe faziam bem. Lembrei 
o nome de Getúlio Vargas, que nunca 
poderá ser esquecido no Nordeste. 
Quaisquer que sejam as condições poli
ticas e os movimentos históricos, qual
quer que seja o tempo decorrido, Sr. 
Presidente, os pais irão transmitindo aos 
filhos que houve êsse grande benfeitor 
do nordestino, que sacrificou recursos 
da Nação, mas não deixou brasileiro al
gum morrer de fome. 

Salientei o nome de Juscelino Kubits
chek de Oliveira, o extraordinário Pre
sidente. A despeito da crise política por 
que se atravessa, na verdade é um ho
mem. que ingressou na História para 
nunca mais ser esquecido. E por quê? 
Pelo bem-estar que êle proporcionou a 
êste País, sobretudo ao Nordeste, onde 
as suas realizações são lembradas a tô
da hora. Sua Excelência foi o grande 
impulsionador da política desenvolvi
mentista nacional, ninguém pode negá
lo. Esquecido, nunca poderá sê-lo. 

Agora, o Presidente Garrastazu Médici 
cria mais outra motivação para sua po
pularidade, e quem o afirma é um opo-

sicionista fiel a seu Partido. O Presiden
te da República, integrando-se naquilo 
a que chamamos de popularidade nacio
nal, baixa um decreto que resolverá pro
blema de tantos anos, problema que a 
Constituição e outras leis buscaram so
lucionar, mas, na verdade, ainda estava 
como letra morta. E a angústia, e o tra
balho, e o esfôrço, e a pobreza, e a mi
séria do operário, tudo ainda permane
cia insolúvel, sem a devida assistência 
do Govêrno. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Estamos todos 
lembrados do que nos disse, nesta Casa, 
o Ministro da Fazenda, Sr. Delfim Netto, 
quando nos falava, outro dia, sôbre o 
Plano de Integração Nacional que se de
senvolve no País. Assinalava êle que se 
processa uma mobllização do existente, 
mas inexplorado. Disse V. Ex.a, neste 
momento, que a idéia que consubstancia 
a Mensagem de hoje estava nas Consti
tuições, mas como letra morta. Exata
mente esta a mobillzação que se proces
sa. Então s·e está motivando a dinami
zação do que, nascendo, não vingou. Há 
exatamente êste. exemplo de que nos fa
lava há pouco, também, o nobre Se
nador Bezerra Neto. Então, processa-se 
no Brasil, primeiro, a mobilização de 
consciências para criar essa predisposi
ção de agressão em tôrno da solução dos 
problemas nacionais. É a mobllização do 
existente. Era isso que nos dizia, há 
poucos dias, nesta Casa, o Ministro da 
Fazenda. E verifico que, com mais esta 
iniciativa, dando-lhe forma, fazendo-nos 
ver como ela é passível de realizações, 
então é realmente para nos rejubilar
mos. Verifico que a tarde de hoje se fêz 
uma tarde de congraçamento. Os dois 
Partidos, em júbilo, cantam a iniciativa: 
primeiro, o Senador Petrônio Portella, 
depois o Senador Bezerra Neto e agora 
V. Ex. o. Insisto, como disse no meu pri-
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melro aparte, nesta tarde, que ela é uma 
grande tarde. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço o aparte com que me dis
tingue V. Ex.", eminente Senador, e 
prossigo, Sr. Presidente, a pvonunciar es
tas palavras desataviadas porque, como 
declarei de início, não estava inscrito 
para. falar. Mas o entusiasmo é que me 
leva, que me conduz a esta atitude, nes
te fim de Sessão. 

Dizia, Sr. Presidente, que as motiva
ções precisavam aparecer, e agora mais 
uma surge com êss·e decreto que hoje ou
vi ler, cheio de entusiasmo, na Sessão 
Conjunta que tivemos pela manhã. 

Já o classifiquei, a alguém que me 
perguntou a impressão que me causara 
o decreto: considerei-o genial, porque, 
na verdade, letra morta que era o obje
tivo, como assinalou o Senador Guida 
Mondin, faltavam-nos a nós os meios 
próprios, diante da complexidade do 
problema, para executar o que a pró
pria Constituição, muito bem inspirada, 
havia elaborado. Agora apareceu a so
lução. 

Complexo era o problema, porque de·· 
terminava a Constituição a participação 
do operário no lucro das emprê~as. Mas 
como fazê-lo? Parecia Insolúvel o pro
blema, porque o entendimento e a arti
culação entre operários e patrões era di
fícil; a fiscalização dos lucros, mais di
fícil ainda se registrar, por contingên
cias que não adianta esclarecer e to
dos estão compreendendo bem. E então 
o operariado na miséria, o operário com 
fome, o que fazer? Surge agora êste de
creto, a solução, solução a que chamei, 
de plena consciência, Sr. Presidente, de 
genial, porque ela não foi buscar nos 
outros países do mundo o figurino para 
se elaborar. Ela é uma solução brasilei
ra, é um projeto brasileiro para um 
grande problema, quero repetir, de ca
ráter nacional, humano, social. 

Chamei-o de projeto humano, além 
de genial e de alcance social, que na ver-

dade êle o é, Sr. Presidente. Quando 
regulamentado fôr êste projeto, as clas
ses trabalhadoras, que nós temos por de
ver de origem e função do partido a que 
pertencemos, o dever de zelar por elas, 
amanhã as classes trabalhadoras - sala 
o Presidente Médlcl para onde sair, vá 
para onde fôr -, as classes trabalhado
ras nunca mais poderão esquecer o seu 
nome, como niil> esquecerão jamais o 
nome de Getúlio Vargas. 

A política de desenvolvimento que se 
está processando neste País, Sr. Pre
sidente, quem poderá negar que ela 
vem-se dinamizando de modo espeta
cular, como nunca houve em governos 
anteriores? Desenvolvimento sob todo 
aspecto, de integração física do País, de 
integração social, de expansão da indús
tria. Nós não poderemos negar, porque 
um partido de oposição bem Intenciona
do, honesto como é o nosso, jamais 
poderá fazer pronunciamentos, vio
lentando a sua própria consciência. Dlr
se-á: então, o que é que vem o oposi
cionista declarar neste fim de hora, neste 
fim de Sessão? Elogios ao Govêmo? Não! 
Reconhecimento do que o Govêmo está 
fazendo de útil. Temos o dever, para 
honrar os nossos mandatos, de colaborar 
com êle, de lutar com êle, de trabalhar 
com êle, como temos o dever de nos le
vantarmos aqui, num corpo só, tôdas as 
vêzes que as medidas vierem contrariar 
o Jnterêsse da Nação ou asfixiar o pro
grama partidário que temos. 

O Sr. Clodomir Milet - Pe~ite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Oom muito prazer. 

O Sr. Clodomir Milet - A brilhante 
exposição que V. Ex." está fazendo, pon
do em destaque um ato emanado do Go
vêrno, do Poder Executivo, demonstra o 
alto espírito público de V. Ex." Não se 
trata, aqui, no apelamento que V. Ex." 
está dando a essa Iniciativa do Poder 
Executivo, de saber se quem fala per-



- 188 -

tence às hostes do Govêrno ou se 
pertence ao Partido de Oposição. O fato 
de o Sr. Presidente da República ter 
encaminhado ao Congresso Nacional um 
projeto de lei consubstanciando medidas 
do mais alto alcance social significa que 
S. Ex." quer que essa matéria seja estu
dada pelo Gongresso Nacional, do qual 
participam Deputad.os e Senadores do 
Govêrno .e da Oposição. Por conseguinte, 
a medida, vinda através de mensagem 
do Sr. Presidente da República, encon
trará, na ocasião do seu exame por parte 
do Gongresso Nacional, a melhor boa 
vontade de todos os senhores represen
tantes da Nação, para estudá-la, apri
morando-a, sugerindo alterações ou cor
rigindo passiveis defeitos. Esta medida, 
disse muito bem V. Ex.", denota o desejo 
do Govêrno de fazer a verdad.élra inte
gração nacional. O próprio projeto, o 
Sr. Presidente ontem esclareceu, visa à 
integração social. A Constituição esta
belece a obrigatoriedade da participação 
dos empregados nos lucros das emprê
sas. Pois bem, o projeto que vamos exa
minar vai mais 1onge do que pretendia 
a Constituição. Estabelece que, na cons
tituição do Fundo, dêsse chamado "Fun
do Social'', as emprêsas contribuem com 
duas parcelas: uma, retirada do Impôsto 
de Renda, Isto é, o valor da contribui
ção abatid·o do lmpôsto que seria devido 
aos cofres da União; e outra calculada 
sôbre o faturamento da emprêsa. Isso 
significa que mesmo que a emprêsa, no 
fim do exercício, não apresente lucro, 
uma parcela do seu movimento terá de 
ser depositada; a que se refe·re ao fatu
ramento. os empregados, então, vão ter 
a participação efetiva justamente no 
movimento da emprêsa, porque se be
neficiarão dessa parte calculada sôbre o 
faturamento, mesmo que, repito, no fim 
do exercício, não haja lucro, não haja 
o pagamento do tributo, ou seja, da par
te correspond·ente ao Impôsto de Renda. 
Por conseguinte, o Govêrno, com a me
dida que V. Ex." chamou, e multo bem, 
de genial, vai, pelo menos, pretender re-

solver grave problema. É uma proposi
ção de altos objetivos, de profundo al
cance social. O Govêrno andou multo 
acertadamente, ao encaminhar ao Gon
gresso Nacional, para o nosso exame, 
tão Importante matéria. Estou muito 
satisfeito p·or ver que V. Ex.", com a sua 
autoridade, penetrou bem na idéia, pe
netrou bem no desej-o, penetrou bem nos 
sentimentos do Sr. Presidente da Re
pública, que já tem dado, por outras 
formas e outros meios, demonstração do 
seu interêsse, sobretudo pelo homem bra
sileiro. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Agradeço a intervenção honrosa de 
V. Ex.", que, na verdade, veio completar 
e esclarecer o sentld·o verdadeiro, legi
timo, do projeto de lei que nos f·oi envia
do pelo honrado Presidente da Repú
blica. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
dizia eu: será que já estamos comple
tos? Será que êste Pais já está integrado 
em todos os seus fatôres, em todos os 
seus elementos para uma politica de de
senvolvimento, uma politica de aperfei
çoamento moral, social, politico, que vem 
solucionar todos os problemas das clas
ses que sofrem? 

Será, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que nada nos falta? Não, Sr. Presidente! 
Muita coisa ainda nos falta! Falta ao 
Govêrno ampliar a faixa de liberdade! 
Falta ao Govêrno retirar do espirita da
queles que têm mandato popular o receio 
de que, ocupando esta tribuna para cen
surar medidas g·ovemamentals, possam 
sofrer a pena da degola ou da queima 
do seu mandato outorgado pelo povo! 
Falta esta liberdade! Falta ampliar a 
faixa da segurança dos direitos indivi
duais! A segurança do homem na vida 
normal! A paz da família brasileira! 
Falta ln tegrar na Lei Maior dêste País 
aqu11o que é preciso fazer, reconheço, 
só em tempo oportuno. Mas falta 
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obtermos do Govêrno a posslb!lidade de 
uma Carta Magna, de uma Constituição . ' que e a base de tôdas as outras leis. 
Falta obter do Govêrno a possibilidade 
de elaborarmos uma Lei Maior que ins
pire segurança a todos, garantia a todos 
pela estabilidade, pelos dispositivos de~ 
mocráticos, pelos textos de garantia so
cial, de garantia política, de garantia 
partidãria. 

Dlg.o a V. Ex." que o atual Presidente 
ainda está no domínio de uma Constitui
ção, onde ela própria é negada pelas leis 
Institucionais que lhe foram Incorpora
das. O Ato Institucional n.o 5 significa 
a negação da própria Oonstltulção que 
aí está, porque se deixa nas mãos de um 
homem todo o poder. O poder sôbre to
dos os outros podêres; o poder sôbre a 
vida, sôbre a liberdade, sôbre a proprie
dade d·os cidadãos. Graças a Deus, en
tretanto, apesar dêsses podêres arbitrá
rios, que estão nas mãos do atual Pre
sidente, êle não os têm usado. E, se o 
fêz algumas vêzes, foi com a moderação 
necessãria para que não se lntranqül!lze 
o espirita público, para que não se ln
tranqüillzem os partidos políticos, prin
cipalmente aquêle que lhe faz oposição. 

Falta ainda, Sr. Presidente, aquilo que 
me parece substancial nesta hora em que 
o atual Govêrno dinamiza a politica de 
desenvolvimento nacional - a solução 
do grande problema das classes rurais. 

V. Ex. a, Sr. Presidente, que é homem 
do camp·o também, sabe, c-omo todos nós 
que aqui estamos, a gravidade dêsse pro
blema. Não é possível conseguir-se o 
progresso do País apenas com a expan
são e proteção do parque industriat 
Não! Não é possível o desenvolvimento 
completo desta Nação sem que levante
mos as energias dos heróis que traba
lham, dia e noite, nos campos, para 
manter o sustento das cidades. 

O Sr. Bezerra. Neto- Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Bezerra. Neto - V. Ex. a aborda 
um ponto fundamental: o projeto de lei 
que estamos examinando trata apenas 
dos empregados de emprêsa. Milhões de 
brasileiros, principalmente os párias que 
trabalham no campo, os pequenos agri
cultores, estão à margem dessa. providên
cia governamental. V. Ex.a tocou num 
dos pontos difíceis para a política ad
ministrativa, como também destacou 
êste outro: as dificuldades, o retrocesso, 
o fracasso do Govêrno no plano político, 
no plano das garantias políticas. On
tem, ouvimos aqui um dos Líderes do 
Govêrno - o eminente Senador Eurico 
Rezende - lamentar, condenar, fustigar 
a Influência ostensiva do poder econó
mico no plano eleitoral. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço a intervenção do eminente 
Líder do meu Partido. Na verdade, não 
seria possível solucionar todos os gran
des problemas do País em um só mo
mento. 

A parte política realmente precisa de 
policiamento do poder governamental -
assim o direi - po·rque é um crime, um 
crime contra a democracia, valer-se do 
dinheiro para invadir regiões, às vêzes 
p-obres, humildes e comprar a c-onsciên
cia de patriotas,. a consciência dos elei
tores. Precisa haver policiamento nesta 
parte, sobretudo às vésperas de uma elei
ção em que, tend·o o atual Presidente da 
República prometido restaurar a pleni
tude democrática, a êle cabe a respon
sabilidade de Impor aos governadores 
atua!s e aos já Indicados para a eleição, 
uma atitude nobre, compatível com o ní
vel de nossa civ!llzação, que venha eli
minar êsse costume - o costume da vio
lência policial, o costume da Influência 
do poder econôm!co, o costume do su
bôrno, falsificando assim a vontade elei
toral, na escolha dos candidatos que vêm 
ocupar postos eletlvos. 
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Dizia eu, Sr. Presidente, que as elas. 
ses rurais estão passando por uma fase 
crítica. Seja agricultor, seja pecuarista, 
pergunto eu aos aqui presentes, e que 
conhecem esas at!vldades: - Qmii- ·{) 
agricultor, qual o pecuarlsta, neste País, 
que tem hoje condições para fazer pa
trimónio, para fazer poupança, para as
segurar o futuro de seus filhos? - Ne
nhum, Sr. Presidente. E ninguém terá 
coragem de se levantar aqui, para c<m
tradizer o que afirmo. 

É uma situaçã·o de empobrecimento 
generalizado, situação de pobreza exa
tamente na classe que precisa, na ver
dade, ser privilegiada por tod·OS os modos. 
Sobretudo que me ouça o atual Presi
dente, que está preocupado, interessa
do na politica de desenvolvimento do 
País. Que se reduzam os tributos, que se 
extingam os tributos, mas não se elimi
nem os últimos recursos, as últimas re
sistências dessa classe heróica e anó
nima que trabalha para o engrandeci
mento do País. 

O Sr. Guido Mondin -Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Dou o aparte a V. Ex. a 

O Sr. Guido Mondin - Nobre Sena
dor Argemiro de Figueiredo, não é ou
tro o pensamento do Govêrno. Tudo es
tá sendo estudado, examinado, planeja
do. E recomendaria a V. Ex.e. a leitura 
da aula Inaugural proferida pelo Presi
dente Emílio Médlcl na Escola Superior 
de Guerra, em março dêste ano. Há um 
trecho de uma precisão formidável, fa
zendo prever qual o pensamento do Go
vêrno neste campo. E, se hoje festeja
mos uma Iniciativa, tenho a certeza que 
não tarda festejaremos outra, precisa
mente a que se dirige ao homem do cam
po, o trabalhador rural, o proprietário 
rural, todos, enfim, que, trabalhando a 
terra, penosamente produzem a riqueza 
nacional. Nós todos, de uma forma ou 
de outra, estamos ligados à terra e à 

atlvidade da terra. Posso afirmar a V. 
Ex.e. que não é outro o pensamento do 
Govêrno, particularmente quando S. Ex.a, 
em sua análise, verifica que houve qua
se que uma hipertrofia no d-esenvolvi
mento industrial, com prejuízo ou aban
dono da agricultura. Então, o Govêmo 
não quer prosseguir, não direi no êrro, 
porque quando se tem consciência de 
algo não se está. laborando em êrro, mas 
quer o Govêmo levantar a agricultura, 
para que ela ocupe o lugar certo, em 
sintonia com a própria indústria. Lem
bremo-nos do Sr. Ministro da Fazenda 
quando, nesta Casa, usava destas pala
vras: "É preciso que a agricultura em
purre a indústria e que a indústria em
purre a agricultura." Aí está conden
sado o pensamento do Govêrno. Estou 
che~ando do Rio Grande do Sul, e, gra
ças aquela mobilização de que falava há 
pouco, verifico que há um espírito nóvo 
com relação à agricultura, e que me im
pressionou sobremodo. Na nossa imensa 
região de fronteira, privativa que foi até 
aqui da criação de gado, hoje verifico 
que a agricultura penetrou na região, 
formando sintonia formidável com a 
criação ~adeira e com •a agricultuva. Os 
campos de trigo cobrem as coxilhas do 
Rio Grande, oferecendo panorama ver
dadeiramente alentador, assim como 
uma sensação de fartura, fazendo vis
lumbrar tóda a grandeza futura dêste 
Pais. É o atendimento que já se proces
sa, pelo menos com maior intensidade 
do que antes. As dificuldades existem . ' nos o reconhecemos; entretanto, é preci-
so que, em tómo delas, se alimentem es
peranças, porque o Govêrno que temos 
está cuidando rigorosamente de dar à 
agricultura do Brasil o lugar que ela pre
cisa ter, para que nosso desenvolvimen
to se faça em harmonia. Basta que es
peremos, porque tudo está em andamen
to. (Soam as campainhas.) 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Sr. Presidente, ouvi o toque da. cam
painha e pediria a V. Ex.e. me esclare
cesse se posso continuar. 
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O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- O tempo destinado ao Expediente já 
está excedido em cêrca de 45. minutos. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Sr. Presidente, neste caso, obedecen
do à observação de V. Ex.a, sou obriga
do a encerrar as minhas considerações, 
justamente quando ia tocar o ponto es
sencial do meu discurso, que é a miséria 
dos camponeses, e examinar as causas 
dessa pobreza, dessa miséria. E, final
mente, sugerir, como homem que tem 
vivência e conhece o problema, algu
mas medidas ao honrado Sr. Presidente 
da República. No entanto, atendendo às 
advertências de V. Ex.a, só me resta pe
dir-lhe desculpas, e ao Senado, por esta 
violação involuntária ao Regimento da 
Casa. 

Tenho dito. (Muito bem! Palmas.) 

comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Oscar Passos - Milton Trindade 
- S1gefredo Pacheco - Dlnarte Ma
riz - Manoel Villaça - João Cleo
fas - Pessoa de Queiroz - Teotô
nio Vilela - Arnon de Mello - Jo
sé Leite - Josaphat Marinho - Eu
rico Rezende - Raul Giuberti -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Gilberto Ma
rinho- Nogueira da Gama- Lino 
de Mattos - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Sôbre a mesa, comunicação que será 
lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

ll: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Do Líder 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador João Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

Brasilla, em 21 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Duarte Filho pelo nobre Se
nhor Senador Carvalho Pinto, na Co
missão Mista do Congresso Nacional, que 
dará parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 

7, de 1970 (CN), que "institui o Pro
grama de Integração Social, e dá outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Filinto Müller, 
Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Será feita a substituição solicitada. 

Está finda a hora do Expediente. 

Estão presentes 42 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade, nos tênnos do art. 265 do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 12, de 1970 (n.o 
1.085-B/68, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre a cobrança de dívidas 
fiscais, e . dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n.0 476, de 1970, da 
Comissão 

"-- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
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O projeto será arquivado e feita a de
vida comunicação à Câmara dos· Depu-
tados. · ., 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 12, de 1970 

(N.0 1.058-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a cobrança de dívi
das fiscais, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Nenhuma ação judicial po
derá ser Intentada pela União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios, Municípios, 
autarquias, . entidades paraestatals, bem 
como aquelas com autonomia financeira 
e administrativa cujo contrôle acloná
rlo pertencer ao Poder Público, para a 
cobrança de dívidas oriundas de Impos
tos, taxas, contribuição de melhoria, co
tas e outras eventuais, sempre que o de
vedor, pessoa física ou jurídica de di
reito privado, houver hab!lltado crédito 
seu junto da repartição devedora. 

Art. 2.0 - Hab1lltado o crédito, sob 
protocolo, a repartição responsável re
meterá o documento ao órgão fazendá
rio, acompanhado da Informação e ele
mentos que· permitam a rápida verifi
cação do direito do credor. 

Parágrafo único - órgão fazendárlo, 
para os efeitos do presente artigo, é 
aquêle que tiver a seu cargo o contrô
le e execução dos débitos fiscais. 

Art. 3.0 - Entende-se por direito das 
pessoas mencionadas no art. 1.o aquêle 
que emanar de crédito de qualquer na
tureza, independentemente de sua ori
gem. 

Art. 4,0 - Aos créditos das pessoas de 
direito privado serão acrescidos os mes
mos encargos, juros de mora, correção 
monetária e outros que, pelo Poder Pú
blico, são debitados aos seus devedores. 

Parágrafo único - Os encargos refe
ridos no presente artigo serão devidos 
a partir da data do vencimento da obri
gação. 

Art. 5.0 - Se o crédito regularmente 
habilitado fôr Inferior à Importância de
vida ao Poder Público, caberá a êste co
brar a diferença pela forma ·estabeleci
da em lei. 

Art. 6.0 ,.- Liquidado o crédito e cons
tatado saldo a favor da pessoa física ou 
jurídica de direito privado, a repartição 
devedora dará andamento normal ao 
processo de liquidação do saldo penden
te, observado o disposto no art. 4,o e seu 
parágrafo. 

Art. 7.0 - As cobranças ajuizadas na 
data da presente Lei terão a instância 
suspensa, com relaxamento das medidas 
judiciais aplicadas, até que, procedida a 
liquidação, haja a definição do saldo, ca
bendo ao credor o uso dos princípios fi
xados na presente Lei. 

Art. 8.0 - Qualquer contestação, ad
ministrativa ou judicial, só poderá versar 
sôbre a Ilegitimidade da divida, respon
dendo o contestante pela temeridade das 
alegações, na forma da lei processual ci
vil. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano): 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 9, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que altera a reda
ção do § 1.o do artigo 136 do Decre
to-lei n.o 5. 452, de 1.0 de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Tra
balho), tendo 

PARECERES, sob n.os 532 e 533, das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldlcldade 
e, no mérito, pela rejeição; e 
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- de Legislação Social, pela rej ei
ção. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.). 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

:S: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 9, de 1968 

Altera a redação do § 1.o do art. 
136 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.o 
de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1.0 do art. 136 do De
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Traba
lho), passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"§ 1.0 - Sàmente em casos excepcio
nais e se tratando de medida rela
clonada com todos os empregados 
da emprêsa, poderão as férias ser 
concedidas em dois períodos Iguais, 
mediante prévia autorização da au
toridade administrativa competen
te." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano): 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 126, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que altera o § 5.o do ar
tigo 8.0 da Lei número 4.024, de 

20-12-61 (Lei de Dlretrizes e Baees 
da Educação Nacional), tendo 

PARECERES, sob n.os 94, 95 e 96, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 

- de Educação e Cultura, pela re
jeição; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
CtJssão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. O projeto será arquivado. 

:S: o seguinte o projeto rejeitadO: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 126, de 1968 

Altera o § 5. 0 do art. 8. 0 da Lei n. 0 

4. 024, de 20 de dezembro de 1961 
(Lei de Diretrizes e Bases de Educa
ção Nacional). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - No § 5.0 do art. a.o da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961 
(Lei de Dlretrizes e Bases de Educação 
Nacional), são suprimidas as eXpressões: 
". . . a transporte, e quando convocados, 
e•'. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Está finda a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 

(Pausa.) 



- 194-

Nada mais havendo que tratar, vou de
clarar encerrada a presente Sessão, de
signando para a de segunda-feira a se
guinte 

ORDEM 00 DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu parecer n.0 

567, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 49, de 1970 (n.0 •••• 

149-A/70, na Casa de orlgem), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.109, de 26 de junho de 1970. 

~ 

Discussão, em turno único, da. re
dação final (oferecida pela Comls
ssão de Redação em seu parecer n.O 
566, de 1970) do Projeto de Lei do 
Senado n.0 21, de 1970-DF, que au
toriza o Poder Executivo do Distri
to Federal a abrir, em favor da Se
cretaria de Serviços Públlcos, o cré
dito especial de Cr$ 280.000,00 (du
zentos e oitenta mil cruzeiros), para 
o fim que especifica. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



lll.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de agôsto de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Lobão da Silveira -
Sebastião Archer - Petrônio Por
tella - Wllson Gonçalves - Duarte 
Filho - Argemiro de Figueiredo -
Pessoa de Queiroz - José Ermirio 
- Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg - Paulo Tôrres - Gilberto 
Marinho - Carvalho Pinto - Be
zerra Neto - Mello Braga - Gui
do Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2. 0-Secretário procede à. lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há Expediente a ser lido. 

Há oradores inscritos. 

O primeiro' dêles é O· nobre Senador 
Carvalho Pinto, a quem dou a palavra. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente e Srs. 
Senad·ores, neste instant.e em que ocor
rênctas da maior gravidade afetando a 
segurança dos povos, a dignidade da pes
soa humana e seus mais nobres senti
mentos de fraternidade polarizam jus
tificadamente as nossas atenções, não 
podemos deixar que passem despercebi
dos outros acontecimentos internacionais 

que podem, igualmente, vulnerar o pro
gresso, a segllll'ança nacional e o próprio 
futuro de nações como a nossa, carentes 
de acelerada expansão econômica, mas 
ainda dependentes da exportação de seus 
produtos primários. 

O CONV~NIO CAFEEIRO 

Desejo referir-me, particularmente, à. 
17.a Reuniã,o do Conselho Internacional 
do Café, que ora se realiza em Londres 
e onde importantes deliberações deve
rão ser tomadas a respeito de metas de 
produção e quotas de exportação de pro
duto vital à. economia de vários países 
signatários do Convênio de 1966, e, den
tre os quais, destacadamente, o Brasll. 

Nascido sob a inspiração de critérios 
restritivos e contensores da comerciali
zação- então ameaçada por uma alar
mante superprodução -, defronta-se o 
convênio, pela. primeira vez, com um 
quadro inteiramente oposto, em que o 
comportamento dos países produtores e 
consumidores se irá definir face a uma 
previsão de perigosa escassez, onde os 
reclamos do consumo mundial já se co
locam na dependência dos limitados es
toques existentes. 

Essa inversão das circunstâncias -
inegà.velmente delicada para um pais 
como o nosso, cuja produção, progressi
vamente declinante, o reduz a mero for
necedor complementar de um mercado 
onde dominara com o atendimento de 
quase 2/3 de suas necessidades - trans
forma os interêsses em jôgo, favorecen
do temporà.riamente a situação dos pai-
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ses que ainda possam dispor de exce
dentes e ensejando a solerte pressão dos 
especuladores. · ... 

Realmente, de um lado, a luta normal 
dos consumidores pela moderação dos 
preços, procurando instalar, na eleva
ção das quotas de exportação, as pres
sões baixistas da oferta sôbre a procura 
do produto. Nesse mesmo sentido, a vi
gorosa atuação de alguns grupos comer
ciais, que, Incentivados à formação de 
estoques para movimentação na fase de 
carência, se beneficiam da natural e 
democrática expressão política dos con
sunlidores americanos e servem-se, ain
da, do imediatismo dos produtores afri
canos, ávidos de maior expansão comer
cial, ainda que com riscos futuros e a 
preços reduzidos. Paralelamente, e no 
propósito de tirar partido da situação 
embaraçosa, a renovada tentativa dos 
produtores de solúvel no sentido da ma
joração dos encargos sôbre o café bra
.sileiro exportado para fins de Industria
lização. 

E como, na verdade, de pouco valem 
os acertos entre produtores, se a êles 
não corresponder a anuência do país 
que representa mais da metade do con
~umo mundial e onde se situam grupos 
económicos de poderosa capacidade ma
nipuladora dos mercados, a situação 
particularmente se agrava ante a cir
cunstância de se encontrar a manuten
ção da cc-responsabilidade dos Estados 
Unidos na dependência de nova delibe
ração de um Congresso que, pela pala
vra de seus mais destacados lideres, já 
se tem manifestado hostil ao convênio 
e favorável à orientação baixista de con
sumidores e comerciantes. 

É assim, como se vê, das mais deli
cadas a situação que enfrentamos e da 
mais alta responsabilidade a orientação 
a ser tomada pelo nosso Govêrno, uma 
vez que nesse conflito· aberto de lnte
rêsses internacionais se jogam lnterês
scs fundamentais de nossa economia. 

SITUAÇAO DA CAFEICULTURA 

Não se Ignora, por outro lado, o pro
fundo significado da cafeicultura para 
o desenvolvimento económico e a nor
malidade financeira do Pais. Manten
do uma participação histórica na pro
dução da receita cambial e na fecunda
ção e expansão de outros setores de nos
sa economia, é o café responsável por 
larga percentagem do orçamento cam
bial - estimada, só neste exercício, em 
perto de um milhão de dólares - e pela 
manutenção de alguns milhões de bra
sileiros nos extensos setores da produ
ção, da circulação, da exportação e do 
consumo. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a 
um aparte, nobre Senador Carvalho Pin
to? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
multo prazer. 

O Sr. José Ermirio - Nobre Senador 
Carvalho Pinto, V. Ex. a faz magnífica 
explanação sôbre o mercado mundial do 
café. Comprar 6 milhões de sacas dos 
países subdesenvolvidos da Africa e de
pois soltá-las no mercado, com o fito 
de desprestigiar o mercado brasileiro e 
fazer especulações, como é comum às 
grandes firmas, não está -certo, mormen
te para um país que se diz tão amigo do 
Brasil, como os Estados Unidos. Temos 
doado imensas reservas minerais àquela 
Nação e chegamos a comprar a AMFORP 
por preço de seis a sete vêzes superior ao 
seu valor real. E o resultado é êste: o 
Brasil, que se tem mostrado amigo, re
cebe Injustiça dessa natureza. 

O SR. CARVALHO PINTO - Senador 
José Ermírlo, agradeço a valiosa inter
venção com que V. Ex." aponta os ris
cos que a ação dos especuladores repre
senta para a normalidade do mercado 
do café e a justa remuneração dos pai
ses produtores. 

Ainda recentemente, em proficiente 
estudo, o Instituto de Economia da Se
cretaria da Agricultura de São Paulo le-
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vanta certos dados que, por serem al~ 

tamente expressivos da situação de nos~ 
sa cafeicultura, não podem ser esqueci~ 
dos no instante em que se encaminham 
as soluções de sua aguda problemática. 

De uma superprodução, que, a des~ 

peito de seus aspectos negativos, repre~ 
sentava um vigoroso potencial de luta 
no mercado internacional, passamos a 
uma debilitante posição deficitária, não 
conseguindo, nestas últimas safras, com 
exceção apenas de uma, sequer atingir 
as necessidades da exportação e do con~ 
sumo interno. O número de cafeeiros, 
calculados em 1960 em quatro bilhões, 
reduziu~se, através da erradicação e do 
abandono, a cêrca de dois bilhões e du~ 
zentos milhões, em 1969. 

DECLíNIO DE PREÇOS 

Quanto a preços, tendo a cotação atin
gido até a 90 cents de dólar por libra, 
em 1954, foram êles progressivamente 
aviltados, chegando a níveis inferiores a 
40 cents; e, se neste momento - como 
decorrência normal da. geada e sêca 
ocorridas no País - orça a cotação a 57 
cents, não nos podemos esquecer, con
soante ponderava ainda há poucos dias 
o Presidente do IBC, que, feito o ne~ 
cessário deflacionamento, com base no 
índice de preços do atacado nos Estados 
Unidos, Iremos constatar um preço mé~ 
dio real de cêrca de 47 cents, abaixo, por~ 
tanto, do vigente há vinte anos passados! 
E, se quisermos verificar o preço inter~ 
no pago ao nosso agricultor, o que as 
estatísticas revelam (considerada uma 
cotação média atual de Cr$ 150,00 por 
saca e deflacionados os valôres com ba~ 
se em cruzeiros de 1968) é também uma 
relação de franco declínio de preços nes~ 
tes últimos 20 anos, da ordem de 113 
em 1950 para 101 em 1970. 

Entretanto, enquanto isso ocorre, o 
relatório do Banco Central do último 
exercício nos esclarece que, ao centrá~ 
rio dêsse empobrecimentQ· do· produtor, 
no setor oficial, as rendas cl1amadas 

quota de contribuição e desvendas do 
Govêmo haviam obtido uma melhora de 
nada menos de 58%, relativamente ao 
ano anterior. 

PERíODO CRíTICO 

Por outro lado, geadas sucessivas 
(1962, 63, 66 e 69), as sêcas acentuadas 
de 64 e 69 e a devastadora hemileia, re
centemente descoberta, golpeiam fun~ 

damente o potencial de produção da 
nossa cafeicultura, completando a situa~ 
ção angustiosa a que se reduzira, des~ 
capitalizada pela exigüidade das safras, 
pela deficiência de preços e pela incon~ 
tida elevação de valor de todos os insu~ 
mos de que depende a produção. 

Em decorrência de todo êsse quadro 
e com base em dados e levantamentos 
objetivos, adverte o citado Instituto de 
Economia que, "na ausência de tomada 
de medidas específicas e· de certo modo 
radicais, os nossos estoques podem 
exaurir-se nos próximos 2 ou 3 anos", 
com a conseqüente Incapacidade de aten~ 
der~mos às necessidades da exportação 
e às próprias necessidades do consumo 
interno. 

ORIENTAÇAO DO GOVl!:RNO 

Ora, situação dessa ordem, pondo em 
cheque não. só condições vitais à norma~ 
!Idade financeira e à expansão econôml~ 
ca do País, como afetando, ainda, hábitos 
tradicionais e o próprio bem~estar de 
sua população, não pode admitir delonga 
de providências condescendencials per!~ 
gosas ou tergiversações de qualquer es~ 
pécle. Dai a louvável orientação defensl~ 
va que o nosso Govêrno vem mantendo 
na Conferência de Londres ·e onde a flr~ 
meza de atitude - longe de significar 
ausência do ·espírito de harmonia e con~ 
clllação, que nunca nos faltou - se há 
de entender como uma posição lrrecusà~ 
velmente ditada pela consciência de res~ 
ponsabllldades perante o futuro de nos~ 
sa Pátria. Multo embora, contrariando 
orientação tradicional, não tenha sidO o 
Poder Legislativo convocado neste ano 
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para assistir aos trabalhos de um con
clave cujas deliberações dizem de perto 
com o exercício de. suas atribuições, o 
noticiário nos dá conta das dlretdzes se
guidas pela delegação brasileira e que, 
numa linha de realismo e bom senso, o 
Sr. Ministro da Indústria e do Comércio 
bem resumiu nestas palavras: 

"- Preços eqültativos tanto para os 
produtores, quanto para os consumi
dores, com medidas que evitarão as 
especulações em flutuações de preços 
e neutralizaJrão os efeitos da estoca
gem por parte dos produtores. 
- Manutenção da quota brasileira 
no mercado mundial do café. 
- Aumento moderado das quotas, 
porque, em caso contrário, serão pre
judicados todos os instrumentos de 
contrôle de preços postos em prática 
pelos países que participam do acôr
do." 

Ao propugnar, neste instante, pela 
subsistência do convênio, como instru
mento de estabil!zação. de preços e de 
harmónica defesa da economia de tôdas 
as nações produtoras, mantém-se o Bra
sil na coerente posição de um país que, 
na preservação dêsses objetivos, nunca 
hesitou em suportar limitações de quotas, 
ainda quando esta,g lhe impunham, na 
fase difícil da superprodução própria, os 
pesados sacrifícios de formação de esto
ques execedentes e da extensa erradica
ção de suas lavouras. Tem autoridade, 
portanto, para se opor a interêsses, que, 
robustecidos à somb1.1a dêsse mesmo con
vênio, supõem encontrar na posição defi
citária da nossa produção oportunidade 
pava maiores lucros e conquistas de mer
cado, ·esquecidos, ·embo•ra, no seu ângulo 
imediatista, das desastrosas c.onseqüên
cias que poderão advir de uma ruptura 
do equilíbrio existente. 

POSIÇÃO DO GOV:S:RNO 
AMERICANO 

Cumpre, entretanto, reconhecer que, na 
presente conjuntura, não nos basta a-

penas a manutenção do preço eqüitativo 
e de quota de exportação adequada à 
demanda e que pode ser orçada, no seu 
todo, em volta de 49 milhões de sacas. 
Para que a convenção produza efeitos 
práticos, toma-se necessária a anuência, 
em forma legal, dos países consumidores, 
o que, como sabemos, se encontra seria
mente ameaçado pela renitente oposição 
de prestigiosos parlamentares dos Esta
dos Unidos, o maior país consumidor do 
café exportado no mundo. 

Mas essa constituirá uma segunda fase 
da batalha em curso, já então fora do 
âmbito da nossa soberania, embora pas
sível de uma ação diplomática esclarece
dora e construtiva. 

Flelizmente, ainda aqui, é de consciente 
flnmeza 'a posição do nosso Govêmo, ne
gando-se a concordar em que a questão 
do solúvel brasileiro - livremente. decidi
da em process·o bllate!.'al - poSISa ser re
novada, como instrumento de pressão, 
contra um acôrdo multilateral, que inte
ressa a 41 países produtores. E é de justi
ça assinalar-se, a êsse respeito, a correta 
posição mantida pela Chefia do Executi
vo dos Estados Unidos e definida em 
documento enviado ao respectivo Con
gresso e do qual, tendo em vista sua in
suspeição, sensatez e autoridade, per
mito-me destacar o trecho seguinte: 

"lllsse Acôrdo tem beneficiado os paí
ses consumidores, que têm desfru
tado de preços consideràvelmente 
mais baixos do que aquêles alcança
dos antes da feitura do Acôrdo. O 
Acôrdo tem beneficiado também os 
países produtores, que têm desfru
tado de divisas relativamente está
veis, condição prévia para o planej a
menta do des·envolvimento· a longo 
prazo. Embo])a existam llm!tações 
definidas no âmbito em que o ICA 
pode •afeta•r o preço do mesmo em 
épocas de calamidades naturais, tais 
como a geada e a sêca recentes no 
Brasil, mesmo em tais casos, o Acôr
do tem exercido· uma Influência mo-
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derada nas flutuações dos preços do 
café. Os preços atuais de importação 
são ainda 30 centésimos por libra
pêso abaixo daqueles de 1954, antes 
do Acôrdo. O preço médio de impor
tação de café, desde o· estabeleci
mento do ICA em 1962, tem sido de 
8 cetésimos abaixo da média para a 
última década. 

Segundo nosso critério, é de suma 
importância que não haja interrup
ção na nossa participação no Acôrdo 
Internacional do Café. A autoridade 
estatutária para executar nossas 
obrigações, segundo o Acôrdo, deve 
ser renovada até 1.0 de outubro de 
1970, a fim de evitar uma solução 
de continuidade, senão um colapso 
na cooperação internacional, que se 
tornou tão importante para o co
mércio de café. A retirada dos Es
tados Unidos do Acôrdo afetaria de 
modo avêsso os interêsses dos con
sumidores americanos, como tam
bém seria calamitoso para aquêles 
países menos desenvolvidos, cuja di
visa principal depende do café. Isto 
seria prejudicial às nossas relações 
políticas e comerciais com êles. Eu, 
portanto, recomendo vivamente que 
o Congresso dê a mais alta e favo
rável atenção a êste projeto de lei, 
antes do término de seu prazo. 

O Departamento Orçamentário 
adverte que a aprovação desta medi
da está de inteiro acôrdo com o pro
gr:ama do Sr. Presidente." 

POLíTICA DEFINITIVA 

Senhores Senadores, as dificuldades 
que estamos vivendo nesse importante 
setor econômico da Nação são, em últi
ma análise, a resultante inelutável dos 
reiterados e clamorosos erros que se 
acumularam ao longo de nossa politica 
cafeeira. Não nos adianta, por certo, nes
ta altura, a rememoração de análises e 
de advertências oportunamente feitas, 

nem a caracterização de responsabilida
des, que, com justiça, não se poderia Im
putar exclusivamente aos Governos. O 
que nos cabe, agora, vencida esta etapa 
que no plano Internacional se decide- e 
qualquer que seja o seu l.'esultado - é 
partir para a fixação de uma. politica 
clara, definida, panorâmica, fundada em 
critérios práticos de exeqüib!lldade e efi
ciência e subordinada a uma implemen
tação perseverante e rigorosa. Nesse sen
tido, manifesto a esperança. de que pos
sam construir apreciável subsídio os tra
balhos realizados pela Comissão Mista 
que. tenho a honra de presidir - promo
vida pelo Senador Ney Braga e tendo 
como Relator o Deputado José Richa -, 
trabalhos êsses que estão sendo ultima
dos para breve entrega a esta Casa. 

De qualquer forma, porém, não se te
nha dúvida sôbre os percalços a serem 
vencidos e que bem podem ser ava
liados atl"avés desta síntese vigorosa, 
constante de relatório, de janeiro de 1969, 
de renomado estabelecimento de crédito 
de São Paulo: 

"A Iniciativa particular foi aos pou
cos cedendo a influência que lhe 
competia, em proveito de uma atua
ção oficial naturalmente opressiva, e 
os frutos d•essa distorção podem ser 
assim resumidos: perdemos a hege
monia do mercado e estimulamos as 
plantações concorrentes; favorece
mos desavisadamente o comércio dos 
competidores, impondo, ao nosso, 
um preço mínimo rigido de expor
tação superior ao do mercado inter
nacional; institucionalizamos o qua
se-monopólio do Govêrno na compra 
do café, lnevitàvelmente realizada 
com emissões de papel-moeda, dado 
o esvaziamento do fundo de amparo 
ao produto, insuficiente para atender 
às val!osas e crescentes despesas da 
própria organização engendrada; 
desmantelamos uma estrutura de 
verbas e exportação, modelar na sua 
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eficiência tradicional, na sua digni
dade profissional, tornando-nos for
necedores residuais do produto, tais 
os entraves opostos à sua livre co
mercialização; e sobrecarregamQs os 
nossos produtores com o pesadíssimo 
gravame do confisco canablal, que re
presenta, na verdade, uma apropria
ção discriminatória." 

Confiamos, entretanto, em que, sob a 
égide da orientação afirmativa e serena 
com que se vai conduzindo a política ex
terior do País e com base em critérios 
de justiça e de propulsão econômlca, ca
pazes de encarar a cafeicultura longe 
dos interê~ses perturbadol.'es da especu
lação e fora do prisma meramente con
fiscatório do Erá;rio, ainda é tempo de 
se restituir a segurança e a produtivida
de a essa área de nossa economia, soli
dificando, com ela, tôda uma estrutura 
industrial e comercial, carente de maior 
poder aquisitivo da população rural, e 
assegurando-se, com melhor distribuição 
da renda, a estabilidade social Indispen
sável ao nosso futuro. Como bem nos ad
verte experimentado cafeicultor, "en
quanto não se equacionar a nossa cafei
cultura em têrmos de razoável estabili
dade, pela atribuição de um justo rendi
mento financeiro, tudo o mais será inú
til. A cafeicultura é um encargo que o 
agricultor assumiu, desde o dia em que 
nela Ingressou e foi obrigado a continuar, 
por não poder dela se evadir, mas não é 
uma servidão obrigatória, tanto assim 
que mais de dois bilhões de cafeeiros fo
ram substituídos, na sua maior parte, por 
capim e boi". 

E é êsse despôvoamento alarmante que 
precisamos a todo transe evitar e have
remos certam:.>nte de deter, pois, num 
país onde lnexlste mercado para culturas 
substltutlvas e reduzidas são as oportu
nidades do parque Industrial, o abandono 
progressivo da terra teria o trágico sig
nificado da miséria, do desespêro, do des
moronamento dos mercados, da negação, 
enfim, de tôdas as metas em que se em-

penha o Govêrno e pelas quais anseiam 
e lutam todos os brasileiros. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o aniversário da morte de 
Getúlio Vargas, hoje, será lembrado pelo 
povo brasileiro, em cuja consciência não 
se apagou a lembrança dêsse grande e 
saudoso estadista, que tão profundamen
te marcou com a sua personalidade a 
vida nacional. 

A medida que passam os anos e se 
sucedem as etapas politicas, dando ao 
Brasil uma nova fisionomia, a figura de 
Getúlio vargas adquire o justo relêvo 
histórico. 

O povo sempre viu ·em Vargas a ca
pacidade de homem de· Estado, por êle 
demonstrada tantas vêzes, C·omo na pro
mulgação das leis trabalhistas, a toma
da de posição do Brasil na Segunda 
Guerra Mundial ao lado dos Aliados e, 
sobretudo, a arrancada para a nossa 
emancipação econômlca assinalada pela 
criação da grande Indústria siderúrgica 
e da PETROBRAS. 

Realmente, o Brasil como fôrça econô
mica cresceu sob a inspiração de Getú
lio Vargas. Sob o seu Govêrno o traba
lhador brasileiro ganhou consciência de 
seus direitos e desfrutou de muitos dêles. 

A sua gestão g·overnamental foi mar
cada pela predominância da ética social. 
A economia desenvolveu-se num ritmo 
intensivo, acompanhando uma linha de 
atendimento das reivindicações dos tra
balhadores, cujo papel no processo de 
criação da riqueza nacional sempre res
saltou. 

Como já foi reiteradamente asslnalo.
do, é a partir de 30, sob o signo de 



Getúlio Vargas, que a atividade cívica 
começa a ganhar autenticidade demo
crática, com a reforma da lei eleitoral, 
que instituiu o voto secreto e o voto fe
minino, possibilitando, assim, pleitos re
presentativos da vontade popular. 

É também a partir de 30 que os tra
balhadores brasileiros se organizam em 
entidades de massa e conquistam sua 
maioridade politica, valendo-se de uma 
legislaçã·o social pioneira, legislação que, 
se, por um lado, os libertou dos velhos 
padrões de arbítrio patronal, defendeu
os, ao mesmo tempo, das investidas sec
tárias dos extremismos. 

Sob o comando de Getúlio Vargas e 
inspiração dos ideais da Revolução de 
30, venceram-se, então, novas e decisi
vas etapas da caminhada pela implan
tação da justiça social do Brasil: a cria
ção do Ministério do Trabalho, a Lei 
de Férias, a Lei das 8 Horas, a Conso
lidação das Leis do Trabalho, a insti
tuição da Justiça do Trabalho, o salá
rio-mínimo, o abono de família, etc. 

Foi ainda a partir de 30, pela ação 
de Getúlio Vargas, que a dinâmica do 
desenvolvimento brasileiro conquistou 
profundidade e acelerou o ritmo, trans
pondo a barreira da industrialização. 

Em tôdas essas conquistas fundamen
tais para o progresso nacional, em têr
mos de renovação democrática da sua 
estrutura, GetúUo Vargas foi um pre
cursor. 

Trazia um programa de govêrno ca
paz de comover os alicerces da socieda
de brasileira. 

Realizar a síntese dos elementos his
tóricos, culturais e sociais que se da
vam na realidade social de sua época 
como opostos e contraditórios, os prin
cípios morais e o progresso material não 
deviam opor-se, mas integrar-se, crian
do as bases do nosso desenvolvimento. 

As tradições da terra brasileira e as 
altas expressões do pensamento univer
sal não deviam ser elementos divergen
tes, senão essenciais, indispensáveis para 
a formação de uma cultura nacional. 

Por tudo quanto fêz, cada vez mais 
cresce Getúlio Vargas na veneração dos 
brasileiros . 

Seu ideário e sua conduta seguirão 
iluminando o áspero caminho que em
preendeu. 

Éle existirá sempre, porque não há 
para as figuras da sua grandeza um 
"antes" ou um "depois." 

Deixando de existir como homem, 
passou a viver com símbolo da jus
tiça social. 

Seu exemplo se prolongará no tem
po, e seu espírito viverá no coração do 
povo, que é onde o homem se faz eter
no. (1\Iuito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Adalberto Sena, como Líder do MDB. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a presente semana encerra 
duas datas cujos transcursos profunda
mente têm sensibilizado a alma nacio
nal. 

Neste plenário, alguns oradores se an
teciparam na evocação de uma delas -
o dia máximo da Semana do Exército 
- dedicado amanhã ao culto· dêsse ho
mem - símbolo dos feitos e virtudes 
m!l!tares - que é e continuará a ser, 
entre nós, Luis Alves de Lima e Silva, 
Duque de Caxias. 

Na outra data - precisamente a de 
hoje - transcorre o 16.0 aniversário do 
trágico desaparecimento do Presidente 
Getúlio Vargas, que a Nação também 
vem, anualmente, relembrando, em prei
tos de veneração e de saudade, aos quais, 
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neste momento, queremos nos associar, 
em nome da Bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro e, cremos nós, 
por igual refletindo o sentir de todo o 
Senado da República. 

Seria em vão, Sr. Presidente, nos es
tendermos na reprodução do quadro em 
que, historicamente, se configura a gran
deza da vida e da obra dêsse insigne es
tadista. Se não bastassem as magnífi
cas exposições de tal quadro, repetida
mente feitas nesta e na outra Casa do 
Congresso Nacional, disso já estaríamos 
desobrigados, por continuar êle tão vivo 
e tão presente na memória e na grati
dão do povo, que nem o esmaece a usura 
do tempo, nem mais tendem a desfigu
rá-lo as próprias adversidades políticas. 

!!: preciso, no entanto, que se elevem 
as nossas vozes e se exaltem os nossos 
corações para realçar-lhe os traços mais 
belos e significativos, quando temos no
vos ensejos de readmirá-lo e de o ofe
recer como exemplo às novas gerações 
brasileiras. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
prazer. 

O Sr. José Ermírio - Nós, que acom
panhamos a vida incomensurável do 
Presidente Getúlio Vargas, devemos lem
brar, sempre, a sua orientação, baseada 
na sua carta-testamento de 24 de agôs
to de 1954. Um dos trechos dessa carta 
diz o seguinte: 

"Nada mais vos posso dar a não ser 
o meu sangue. Se as aves de rapina 
querem o sangue de alguém, querem 
continuar sugando o povo brasileiro, 
eu vos ofereço, em holocausto, a mi
nha vida. 

Escolho êste meio de estar sempre 
convosco. Quando vos humilharem, 
sentireis a minha alma sofrendo ao 

vosso lado. Quando a fome bater à 
vossa porta, sentireis em vosso pei
to a energia para a luta por vós e 
vossos filhos. Quando vos v1l!pendia
rem, sentireis no meu pensamento a 
fôrça para a reação. Meu sacrifício 
vos manterá unidos, e meu nome se
rá a vossa bandeira de luta. 

Cada gôta de meu sangue será uma 
chama imortal na vossa consciência 
e manterá a vibração para a resis
tência." 

Estas palavras significam para todos 
aquêles que amam o Brasil e querem 
ver esta Nação politica e econômicamen
te independente um guia que nos servi
rá até o fim de nossas vidas. 

O SR. ADALBERTO SENA - Agradeço 
a honra do aparte de V. Ex.a., Senador 
José Ermírio, que muito ilustra e abri
lhanta o exórdio da minha oração. 

(Lendo.) 

É que, Srs. Senadores, Getúlio Vargas 
foi um dêsses vultos invulgares, cuja 
conceituação na escala dos valôres hu
manos se afere muito mais pelos ve
redictos da História do que pelo juízo 
dos contemporâneos, não raro destorci
dos pelas incompreensões ou exagerados 
pelo calor das paixões. 

Na apreciação da vida dos homens pú
blicos, é de regra considerar-se que as 
etapas de seu desenvolvimento, as vicis
situdes que surgem, as dificuldades que 
superam, os fracassos que aparecem e 
as glórias que conquistam, tudo isso está 
condicionado àqueles dois têrmos: o ho
mem e a sua época. 

Mas a atuação de Getúlio Vargas 
transcende dêsse limites, de referência, 
pois tanto avançou na atual!dade e se 
projeta para o futuro que só podemos 
bem avaliá-la pelo grau da sua repercus
são na marcha dos acontecimentos e da 
influência exercida pelo legado que êle 
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nos deixou, na evolução das nossas con~ 
quistas sociais e nas nossas autodetermi
nações na luta contra o subdesenvolvi
mento e a miséria. 

Foi êle, realmente, um precursor de 
larga e penetrante visão; um estadista 
para quem a propagação da justiça so
cial era uma das belas formas do patrio
tismo, e, havendo, nesse campo, atingido 
suma exação e excelência, se sobreexce
deu a si mesmo e ao seu tempo e não 
conheceu declinio mesmo nas atribula
ções das suas últimas hO·l'as. 

Alguns e graves erros por certo os co
meteu na área politica, e não seriamos 
nós que os reconhecemos no passado que 
iríamos negá-los neste instante, no qual 
não lhe trazemos a lisonja nem a exte
riorização de sentimentos alheios à gra
tidão e à justiça. 

A medida, porém, que a sua figura se 
distancia no tempo, bem vemos como ês
ses erros se vão ofuscando à luz das cul
minâncias alcançadas pelas suas reali
zações, iniciativas e idealizações em prol 
da felicidade popular e da afirmação da 
soberania nacional, na longa trajetória 
do seu exercício do govêrno. Tanto assim 
que os seus próprios opositores não o jul
gam mais com a severidade de outrora 
e já se dispõem a melhor compreendê-lo 
ao confrontarem os seus rasgos políti
cos com as posteriores marchas e contra
marchas da nossa evolução democ~áti

ca. 

No balanço, em suma, dos seus acer
tos e desacertos, é espantoso o crédito 
dos primeiros, porque só êstes cada vez 
mais preponderam e se espalham, como 
sementes fecundas, na consciência da 
Nação. 

Ainda mais do que os benefícios, dêle 
herdamos uma escola - a escola da 
qual se tornou depositário o Partido Tra
balhista Brasileiro, fundado sob sua 

égide e inspiração e hoje integrado nos 
programas do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

Essa escola, êle a instituiu para os seus 
continuadores, para os seus discípulos. 
Deu-lhe vida e deu-lhe alma; e dentro 
dela continua a ser a coluna, o pilar e 
o exemplo. E a tal ponto o sôpro que 
lhe infundiu tomou corpo, significado e 
seqüência que já não somos nós - os 
emedebistas - os únicos a caminhar ao 
encontro das reivindicações dos traba
lhadores ·e das afirmações da indepen
dência nacional, senão também os go
vernantes politicamente adversos, ao 
actotarem providências de iniciativa nos
sa ou, ao menos, em consonância com os 
nossos princípios. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Nesta homenagem que, em nosso nome, 
V. Ex.11 presta à memória de Getúlio Var
gas, devemos destacar o fato de que hoje, 
com o passar dos tempos, é pacífico, não 
há discrepância no reconhecimento da 
figura incomensurável do grande esta
dista. Seus antigos adversários o procla
mam; os Governos que o sucederam as
sentam-se no que há de mais estável 
naquilo que êle deixou lançado. A Na
ção, unânime,· reconhece que êle foi o 
seu maior estadista. A História já o con
sagra, e o seu sacrifício selou definiti
vamente os juízos sôbre sua figura im
par, acima das controvérsias, acima das 
lutas do dia-a-dia. Foi um homem que 
nasceu para a História do Brasil. 

O SR. ADALBERTO SENA - Real
mente, Sr. Senador Bezerra Neto. Mes
mo que êsse julga;mento de Getúlio Var
gas ainda não seja unânime, êle o será 
em futuro breve, porque, como acentuei 
no decurso desta oração, já diminuiu de 
muito aquela severidade com que êle era 
julgado na sua atuação politica e até nas 
sua& realizações sociais. 
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(Lendo.) 

Justamente por isso, esta homenagem 
que lhe estamos rendendo tem, para nós 
do MDB, o sentido de uma presença vi
sível e vale por novos cantatas espiri
tuais com o grande Chefe e inolvidável 
Mestr·e, a nos conclamarem e conduzi
rem na escalaõa do futuro. 

E não há 'palavras com que possamos 
exatamente exprimir o quanto nos é ca
ra e quanto nos exalta e estimula a me
mória desse pró-homem que, conforme 
se lê na sua derradeira mensagem ao po
vo brasileiro, deixou "a vida para entrar 
na História". (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Milton Trinda
de - Clodomir Mllet - João Cleo
fas - Josaphat Marinho - Noguei
ra da Gama - Lino de Mattos 
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há mais oradores inscritos. 

Estão presentes à Casa 30 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

567, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 49, de 1970 (n.. 0 

149-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.109, de 26 de junho de 1970. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
declaro encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas, e 
não havendo requerimento no sentido de 
que seja submetida a votos a redação 

final, é a mesma considerada definiti
vamente aprovada, independentemente 
de votação, nos tênnos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

o projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada. 

PARECER 
N.0 567, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 49, de 1970 
(n.0 149-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

49, de 1970 (n.0 149-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.109, de 26 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Auré
lio Vianna, Relator - Clodonür Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 567, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 49, de 1970 (n.0 

149-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos tênnos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... . 
................ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O • de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n. 0 

1.109, de 26 de junho de 1970. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - ll: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.109, de 26 de junho de 
1970, que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
de lO de fevereiro de 1967, e altera a le
gislação sôbre o Impôsto de Renda. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pelo Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 556, 
de 1970) do Projeto de Lei do Sena
do n.0 21, de 1970-DF, que autoriza 
o Poder Executivo do Distrito Fe
deral a abrir, em favor da Secreta
ria de Serviços Públicos, o crédito 
especial de Cr$ 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil cruzeiros) para o fim 
que especifica. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

ll: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 566, de 1970 

da Camissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n. 21, de 1970-DF. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 
1970-DF, que autoriza o Poder Executi
vo do Distrito Federal a abrir, em favor 
da Secretaria de Serviços Públicos, o cré
dito especial de Cr$ 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil cruzeiros) para o fim que 
especifica. 

Sala das Sessões, em 20 de agõsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Auré
lio Vianna, Relator - Clodomir Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 566, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 21, de 1970-DF, que 
autoriza o Poder Executivo do Dis
trito Federal a abrir, em favor da 
Secretaria de Serviços Públicos, o 
crédito especial de Cr$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil cruzeiros) 
para o fim que especifica. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - ll: o Poder Executivo do Dis
trito Federal autorizado a abrir, em fa
vor da Secretaria de Serviços Públicos, 
o crédito especial no valor de Cr$ .... 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil cru
zeiros), na seguinte dotação orçamentá
ria: 

30.0.00.00 -Despesas Correntes 

32.0.00.00 -Transferências Correntes 

32.5.00.00 - Contribuições de Previdên-
cia Social 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
abertura do crédito a que se refere o 
artigo anterior serão obtidos na forma 
do Item III, § 1.0 , do art. 43 da Lei n.0 

4.320, de 17 de março de 1964, pela 
anulação parcial. de Igual valor na do
tação orçamentária abaixo especificada 
do Orçamento do Distrito Federal (De
creto-lei n.O 752, de 8 de agôsto de 1969.) 

Secretaria de Serviços Públicos 

30.0.00.00 -Despesas Correntes 

31. O. 00.00 - Despesas de Custeio 

31. 5. 00.00 - Despesas de Exercícios An
teriores 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está esgotada a Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos para esta 
oportunidade. (Pausa.) 
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Nada mais havendo que ·tratar, vou de
clarar encerrada a presente. Sessão, 
anunciando para a Sessão de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

texto . do. Decreto-lei n.0 1.110, de 9 
de julho de 1970. 

2 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 569, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 55, de 1970 (n.O 154-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto de Decreto-lei n.0 1.112, de 16 
de julho de .1970. 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.O 568, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 54, de 1970 (n.0 153-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 50 

minutos.) 



112.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura. 
em 25 de agôsto de 1970 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, WILSON GONÇALVES E 
PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Petrônlo Portel
la - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dlnarte Mariz - Argemlro 
de Figueiredo - João Cleofas -
José Ermírio - Júlio Leite - An
tônio Fernandes - Raul Giuberti 
- Paulo Tôrres - Gilberto Mari
nho - Bezerra Neto - Antônio 
Carlos - Guida Mondin - Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 21 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Não havendo Expediente a ser lido, 
dou a palavra ao Sr. Senador José Er
mírlo, primeiro orador Inscrito. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro e no 
meu próprio, tenho a Insigne honra de 
saudar o grande brasileiro Duque de Ca
xias, Luís Alves de Lima e Silva. Se êle 
estivesse vivo hoje, completaria 167 anos. 

(Lê.) 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, no momento em que tôda a Nação 

brasileira assiste à passagem da Sema
na do Exército, quero associar minha 
voz na exaltação do grande vulto de 
soldado que foi o Duque de Caxias, :pa
trono daquela Arma. Figura Invulgar 
de cidadão, soldado e estadista, exerceu 
sua ativldade numa é:poca marcada :por 
grande crise de autoridade, como foi o 
período dos dois reinados e das regên
cias constitucionais. Luís Alves de Lima 
e Silva velo ao mundo no dia 25 de agôs
to de 1803, na Vila da Estrêla, Provín
cia do Rio de Janeiro, e faleceu a 8 de 
maio de 1880, na Fazenda de Santa Mô
nica, Estação do Desengano, na mesma 
Província. 

illste homem de qualidades excepcio
nais· trazia no sangue nobre estirpe mi
litar, pois era filho de Francisco de 
Lima e Silva, Marechal-de-Cam:po e Re
gente Constitucional do Império. A His
tória do Brasil espelha os notáveis feitos 
de Caxias, que ocupou todos os escalões 
da hierarquia mll!tar, conquistada pelos 
seus merecimentos, enquanto recebia 
também os mais altos títulos nob!l!ár
quicos, até o de duque. A pacificação 
foi o grande alvo de sua vida, e pode
mos garantir que, mais do que sua es
pada, conseguira o seu coração realizar 
o milagre da unidade nacional. 

Vamos ver, resumidamente, alguns da
dos de sua vida. Aos quinze anos, matri
cula-se na Real Academia Militar. Nu
ma trajetórla brilhante, é promovido a 
tenente em 1921. Entra para o Batalhão 
do Imperador, tendo sido o primeiro aju
dante, num lugar onde os oficiais eram 
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e.scolhidos a dedo pelo próprio fundador 
do Império, cabendo-lhe receber, na ca
pela imperial, a primeira bandeira do 
Brasil independente. Para lutar pela 
consolidação do Império, parte logo de
pois para a Província da Bahia, onde 
receberia seu batismo de fogo no san
grento combate de 3 de maio de 1822, e, 
no encontro de 3 de junho do mesmo 
ano, conquistava sua primeira condeco
ração, a insígnia de Cavaleiro da Or
dem Imperial do Cruzeiro. 

O Sr. Paulo Tôrres - Permite V. Ex." 
um aparte; 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Com muito 
prazer. 

O Sr. Paulo Tôrres - Deveria, como 
procedi nos anos anteriores, falar hoje 
sôbre a personalidade do inovidável Du
que. Como, entretanto, V. Ex." ocupa 
a tribuna, com o brilho de sempre, pa
ra reverenciar a memória do excelso 
brasileiro, venho, neste aparte, solidari
zar-me C·Om V. Ex. a porque, Sr. Sena
dor José Ermírio, muitos patrícios têm, 
em todos os campos da atividade huma
na, engrandecido o Brasil. Muitos têm, 
em verses admiráveis, •em páginas ful
gurantes, cantado as glórias da nossa 
terra e da nossa gente. Muitos têm, nos 
gabinetes de estudo e de meditação, tra
çado os planos do nosso desenvolvimen
to. Muitos têm, nas lides diplomáticas, 
d·efendldo e aumentado a nossa imensi
dão territorial. Muitos têm, em confe
rências ln ternac!onais, elevado com ge
nialidade o sagrado nome do Brasil; ne
nhum, porém, pacificou interna e ex
ternamente e consc!ldou a nossa inte
gridade como Caxias, a quem devemos 
o milagre da nossa unidade política e 
geográfica. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Sou imensa
mente grato a V. Ex. a, nobre Senador 
Paulo Tõrres, pelas magníficas palavras 
proferidas, com tanto carinho e com 
tanta justiça, a respeito do Duque de 
Caxias. V. Ex.", como homem do Exér
cito, conhece multo melhor do que nós 

os grandes méritos do eminente brasi
leiro, ·e só lhe posso agrad~cer, do inti
mo.,do meu ser, o aparte que acabou de 
dar. 

(Lê.) 

De volta, é promovido a capitão, con
tando 21 anos de idade. Em maio do 
ano seguinte, o Batalhão d-o Imperador 
marchava para a Cisplatina, que, então, 
lutava pela sua independência. Ali lhe 
entregariam a Medalha da Restauração 
da Bahia, que invariàvelmente trazia 
pendente ao p·escoço em todos os ates 
solenes de sua vida. Recebe também a 
insígnia de Cavaleiro da Ordem de São 
Bento de Avis, pela sua valorosa ação 
em terras do Prata. Em 1828, é promo
vido a major, quando também é agra
ciado com a insígnia de Cavaleiro da 
Ordem da Rosa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a permite um aparte? 

O SR. JOSI!: ERMíRIO - Com grande 
prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Jose Ermírio, V. Ex.•", felizmente, nos 
dá um prazer extraordinário, um júbilo 
cívico em falar, além de em seu nome 
pessoal, em nome do nosso partido, em 
n:>me da Oposição, sôbre Duque de Ca
xias. Nunca, entendo eu, tais homena
gens foram tão necessárias em nossa Pá
tria. Sabe V. Ex." que os acontecimentos 
políticos de caráter acentuadamente mi
litar, em virtude da ação de politicos 
pouco conhecedores dos problemas e do 
futuro revolucionário dos últimos tem
pos, criaram, entre militares e civis, uma 
barreira que, a cada dia, se vai tornando 
inexpugnável para o restabelecimento da 
unidade nacional. V. Ex.a há de c·ompre
ender que as fôrças militares são insti
tuições nacionais, mesmo que tenham 
cometido erros nas movimentações his
tóricas registradas no Império até esta 
parte. Na verdade, há no seio militar, no 
espírito m!l!tar, na alma militar aquilo 
que nos une em tôdas as l10ras, que é o 
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espírito do patriotismo. A politica não 
pode dividir militares e civis. V. Ex. a vem, 
numa hora excelente, fazer essa sauda
ção ao grande espírito do militar e esta
dista que foi Duque de Caxias. Temos na 
llistória militar as mais belas lições de 
patriotismo e devemos, para os nossos 
filhos, para os nossos netos, para as ge
rações que nos vão sucedendo, de man
tê-la como um catecismo cívico para a 
sua boa formação moral e cívica. É opor
tuna a hora para que esta homenagem 
se repita, a fim de que desapareça a pre
venção que ainda existe, agravando-se 
nos últimos tempos. O movimento mil!tar 
de 64 não nos afasta dessa concepção e 
compreensão patriótica que temos, por
que para muitos errada foi a Revolução. 
Mas devemos compreender que, a des
peito do que sofreram os companheiros 
cassados injustamente, fomos atirados, 
pelo poder das armas d·OS m!lltares que 
ora governam o País, a uma política de 
desenv.olvimento orgânico, dinâmico, útil 
aos lnterêsses nacionais. Po0r essa forma, 
quero cumprimentar V. Ex.8 pela Inicia
tiva que toma, em nome de nosso grande 
partido, que é um partido de patriotas, 
de homens de bem, saudando a memória 
do grande estadista e grande militar que 
foi o Duque de Caxias. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço as 
brilhantes palavras aqui pronunciadas 
pelo Senador Argemiro de Figueiredo. 
Concordo, Inteiramente, com o que aca
ba de dizer S. Ex.8 , pois a época em que 
vivemos é uma época histórica, como 
também histórica foi a que viveu o Du
que de Caxias. Portanto, está de para
béns o nosso partido em poder trazer ao 
plenário desta Casa a história de um dos 
maiores brasileiros de todos os tempos. 

O Sr. José Guiomard - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Pois não. 

O Sr. José Guiomard - Nobre Senador 
José Ermírio, a mim não causa surprê-

sa a oração que V. Ex.a em tão boa hora 
está proferindo. Sei que de longa data o 
nobre colega tem prestado, como grande 
patriota, como grande industrial, serviço:J 
relevantes ao Exército nacional. V. Ex.n 
hoje C·omplementa e prossegue esta tare
fa de bons e leais serviços que tem pres
tado ao Exército, sobretudo destacando 
a necessidade de união entre civis e mi
litares. Congratulo-me com V. Ex.8 por 
êste discurso de hoje, que representa a 
continuação dos serviços que V. Ex. a tem 
prestado ao Exército. Agora V. Ex.a cola
bora, com trabalho ainda maior, que é 
o da aproximação do Exército e do po
vo, obra de vulto, de envergadura nacio
nal. Meus parabéns, nobre Senador José 
Ermírio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Muito grato 
a V. Ex.a, Sr. Senador José Guiomard. 
Como V. Ex.a é profundo conhecedor dos 
pr·oblemas nacionais, sou multo grato a 
V. Ex.a por poder fazer constar do meu 
discurso o seu brilhante aparte. 

(Lendo.) 

A 7 de abril d·e 1831, abdica D. Pedro 
I, contando naquele episódio com a leal
dade da família Lima e Silva. Casa-se em 
6 de janeiro de 1833 com D. Ana Luísa 
Carneiro VIana, filha do Desembargador 
Paulo Fernandes Viana, que lhe deu 3 
filhos. Com 38 anos de Idade já era bri
gadeiro. Na qualidade de comandante do 
Batalhão Sagrado, combate e vence a 
Abrllada. Como Presidente e Comandan
te das Armas e da Divisão Pacificadora, 
acaba submetendo o Maranhão rebelado 
e ali conquista o título nobiliárquico de 
barão, por carta imperial eJcpedido. em 18 
de julho de 1841, dando por dominado o 
movimento conhecido como "A Balaia
da". Nesta Província, devemos ressaltar 
as suas palavras ao chegar para cumprir 
sua espinhosa missão, que foram estas: 

"Maranhenses! Mais militar que poli
tico, eu até quero Ignorar os nomes 
dos partidos políticos que entre vós 
existem." 
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E, logo depois, em 14 .de março de 1840, 
em comunicação ao Regente do Império, 
Pedro de Araújo Lima, diria o seguinte: 

"Coloquei-me no melo dos dois par
tidos políticos em que se acha divi
dida a Capital e os tenho até hoje 
contido nos seus limites, aproveitan
do-me de ambos para a pacificação 
da Província. Não sei se esta políti
ca agradará a V. Ex.a, mas é a que 
me pareceu mais consentânea ao 
atual estado da Província." 

Depois, comanda a expedição contra 
Tobias de Aguiar e Diogo Feijó, êste 
antigo Regente do Império, que foram os 
insurrectos de Sorocaba, fazendo-os de
por as armas. Entrou triunfalmente na
quela cidade à frente de 700 homens, em 
20 de junh·o de 1842, quando os princ!
pe.!s chefes do movimento haviam fu
gido, com exceção de Feijó, que, longe 
de ser maltratado por Caxias, recebeu 
dêste a permissão para ficar em casa, 
como prisioneiro. Em 1840, o Império 
havia passad-o às mãos de um menino, 
que ainda não completara 15 anos, mas 
a quem a Nação estava disposta a auxi
liar na tarefa difícil que o pai lhe dei
xara: reconstrução politica e social, con
solidar a monarquia e manutenção da 
ordem interna, num clima de paz. Nesse 
contexto, veio a pacificação do Rio 
Grande do Sul, onde os farrapos desafia
vam as fôrças imperiais, cheios de ar
rebatamento. Foram dias multo difíceis 
para Caxias, mas êle consegue pacificar 
a Província, mais pela fôrça do coração 
do que pelo constrangimento das armas, 
tanto que o Ri-o Grande do Sul, agra
decido, escolheu-o para representá-lo no 
senado v! talíc!o. 

É, porém, na Guerra do Paraguai que 
mais se manifesta em tôda sua grandeza 
o gênio militar de Caxias, que recebeu 
o encarg·o de comandar as tropas brasi
leiras quando c·ontava já 64 anos de ida
de e recebendo das mãos do bravo Ma
rechal Polidora o bastão de comando. 

Partindo de \1m ponto quanilo parecia já 
ni1o haver mais salvação para os nossos 
soldados, dizimados pela prolongada es
tagnação em Tu!ut!, o Marechal-de-

. ·Exército, já nesta época o Marquês de 
Caxias, c·onseguiu trazer a vitória, en
trando na capital inimiga. Regressou do 
Paraguai chel·o de glórias, mas também 
trazia multas desilusões. Recebe a alta 
dignidade de Duque, em carta imperial 
de 23 de março de 1869, e feito Senador, 
Conselheiro de Estado, Ministro da Guer. 
ra e Presidente do Conselho. Era o prê
mio de uma vi-ela dedicada a sua Pátria. 

Pelas suas pró.prias palavras na época, 
Caxias enc·ontrava-se f-ora do centro de 
decisões sôbre a chamada "Questão 
Christie", ocorrida em dezembro de 1863. 
Daí o seu grito ferido, quando afimnou: 

"Tenho vontade de quebrar a minha 
espada quando vejo que ela não 
serve para desafrontar o meu País." 

Estava o Bras!l numa época de per
turbação, e reinava grande pasmaceira 
no Gabinete, o que provocava a irritação 
de Caxias. Tanto que, em carta a Para
nhos, em 1866, disse: 

"Envergonho-me de pertencer a uma 
nação que, abundando em recursos, 
se deixa ludibriar por quem os não 
tem, e isto por falta de quem os salcba 
apr.ove!tar." 

Senh-ores Senadores, rodo aquêle que 
se disponha a anal!sar a História do 
nosso País há de se deparar com a gran
de figura dêste homem, que se notab!l!
zou pelas suas invulgares qualidades de 
!deal!sta, politico e, sobretudo, militar, 
a par de uma honestidade pessoal irre
provável, sensível às letras, inescusável 
cumpridor da lei e pai de família exem
plar. Dotado de uma sensibilidade im
par, E·ofreu as C·ont!ngênc!as da incom
preensã·o, do espírito suspeito e apaixo
nado de seus contemporâneos, o que lhe 
trouxe os maiores desenganos e decep
ções no final de sua vida. Felizmente, 
a posteridade soube fazer j ust!ça aos 
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seus méritos extraordinários. Caxias, 
por outr-o lado, já multo antes de. Rui 
Barbosa pregar a Igualdade dos direitos 
das nações pequenas e grandes, na me
morável Conferência de Haia, em 1907, 
havia c·olocad·o em prática o respeito 
que o· Brasil continua ·a. cultivar pelos 
seus vizinhos e nações menores. Sua 
atuaçãc pacificadora marcou os rumos 
do futuro, tanto que temos por norma 
no Brasil não resolver pela fõrça aqu!lo 
que pode ser feito a>or ou'tros métodos. 

Flnal!zandc, Senhores Senadores, po
demos situar a grande personal!dade de 
Caxias como um padrão de dignidade, 
respeito e patriotismo desta Nação e um 
símbolo da austeridade e d!scipl!na de 
que se honra o nosso Exército. 

Sr. Presidente, são essas as pala,vras 
que queria dizer no dia de hoje. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gon
çalves) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Dinarte Mariz, por cessão do nobre 
Senador Clodom!r Milet. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente; Srs. 
Senadores, ainda na defesa dos !nterês
ses da região Nordeste é que ocupo a 
tribuna. 

Nos últimos dias, a Imprensa tem ven
t!lado a posslb!l!dade de importação de 
algodão de fibras médias e longas para 
suprimento de nossa indústria têxt!l. 

sr. Presidente, justamente nesta épo
ca do ano é que se procede à colheita 
de algodão - de fibras médias e curtas 
- nos Estados produtores do Nordeste: 
Ceará, Paraíba, Rio Grande do Norte .e 
Pernambuco. 

Devido à queda de produção na safra 
dêste ano, o mercado está um pouco al
to, e já se anuncia a Importação da ma
téria-prima, importação essa forçada 
pelos interêsses da Indústria do Centro
Sul. 

Não acredito, Sr. Presidente, que o 
Sr. Ministro da Fazenda e os seus as
sessõres permitam a consumação dêsse 
ato criminoso. 

No momento em que o nordestino tem 
sua produção algodoeira diminuída em 
70%, no momento em que a pequena 
alta do preço lhe dá modesta compen
sação, seria mais do que um crime, se
ria traição à própria mentalidade nor
destina permitir que, por pressões da 

· Indústria têxtil da região Centro-Sul do 
País, se permitam favores alfandegários 
para trazer até à região industrializada 
a matéria-prima e com isto concorrer 
nos preços com a produção nordestina. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me um aparte, Senador Dinarte 
Mariz? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com mui
to prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex. está trazendo ao Senado nesta tar
de um. assunto da maior importância 
para a vida econôm!ca do Nordeste e 
do próprio País. Essa baixa Inesperada 
de preç.os, provocada por ação do pró
prio Govêrno, na hora de crise que to
dos nós atravessamos na região nordes
tina, significaria mais uma pena grave 
para aquêles que já estão sofrendo a 
pena dos céus: o .flagelo das sêcas. V. 
Ex. a tem tôda razão. Não é possível 
que numa oportunidade como esta, em 
que resta ao nordestino o aproveitamen
to do pouco algodão, do algodão mocó, 
de fibra longa, o Govêrno admita a Im
portação da matéria-prima· para o Bra
sil. Senador D!narte Mariz, V. Ex. a sa
be que eu tenho feito justiça desta tri
buna. Sem fugir aos meus deveres de 
honra, de lealdade ao meu Partido -
quero sempre repetir -, tenho feito sen
tir o acêrto da política do Govêrno no 
ângulo do desenvolvimento económico. 
Não é possível que os nossos produtos, 
que constituem riqueza nacional, este
jam sofrendo impacto desta ordem. A 
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baixa do alg.odão, repito, significa uma 
penalidade Imposta aos nossos agricul
tores; mas, nessa política de desenvol
vimento que se está fazendo, que eu 
classifico de dinâmica, orgânica, séria e 
produtiva para os interêsses nacionais, 
há o Govêrno de olhar substancialmen
te para a circunstância de que nenhu
ma nação pode ser desenvolvida sem a 
preocupação primordial com os interês
ses das classes rurais. Não há nação ri
ca com agricultura pobre. Ninguém po
de conceber isso. De modo que, dentro 
dêsse plano estrutural de desenvolvi
vimento económico, as classes rurais -
se é possível dizer assim - devem cons
tituir classes privilegiadas neste País. 
Organize o Govêrno uma comissão de 
sua confiança pessoal para examinar as 
causas determinantes dêsse enfraqueci
mento das atividades rurais, dessa mi
séria real que está dominando não só 
os pequenos lavradores, como se esten
dendo aos proprietários de terras. Exa
mine-se a causa de tudo isso, inclusive 
fatos como êsse a que V. Ex." se refe
re, de importação de um produto que 
vem significar, fatalmente, a baixa de 
preço vigorante para o algodão nordes
tino e para o algodão do País inteiro. 
V. Ex.a tem tóda razão. Associo-me à 
advertência e ao apêlo que V. Ex." for
mula. Associo-me como brasileiro, como 
patriota, como homem que tem compre
ensão e conhece, de fato, os problemas 
de nossa região e do País - os proble
mas económicos da nossa Pátria. Per
doe V. Ex." a extensão do aparte. 

O SR. DINARTE MARIZ- Agradeço 
o aparte de V. Ex.", que veio, realmen
te, ao encontro da argumentação que 
estou sustentando, nesta tribuna, em 
defesa da economia nordestina, econo
mia depauperada, sacrificada, vivendo, 
nesta hora, à custa da assistência do 
Govêrno Federal. 

Sr. Presidente, nesta altura dos acon
tecimentos, em que o Govêrno estendeu 
sua mão protetora sôbre o nordestino, 

seria um contra-senso sua assessoria 
procurar encaminhar soluções que vies
sem, realmente, ferir, frontalmente, o 

· · principal produto da maioria dos Esta
dos nordestinos. 

O SR. Wilson Gonçalves - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito 
prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permita-me 
interrompa o oportuno discurso de V. 
Ex.", para manifestar minha solidarieda
de à atitude que V. Ex." assume em de
fesa da economia nordestina. Encontra
va-me em Fortaleza quando os jornais 
noticiaram um movimento na classe dos 
Industriais do Centro-Sul, no sentido de 
obter do Govêrno permissão para Im
portar o algodão, sob o pretexto de nor
malizar o comércio dêsse produto, em 
face da sêca que assola a região nordes
tina. Como V. Ex." acabou de salientar, 
será um desserviço de profundas e tal
vez incalculáveis conseqüências para a 
economia da nossa região se, na verda
de, essa providência se .verificar. Sabe 
V. Ex." que o algodão é o produto mais 
forte da economia nordestina, principal
mente do meu Estado e do Estado de V. 
Ex.", que neste ano sofreu uma redu
ção de 70 a 80% na sua produção. A úni
ca compensação, relativa, que poderia 
se verificar era, exatamente, quanto ao 
preço. Se essa medida vier a ser efeti
vada, é evidente que terá, como conse
qüência imediata, a baixa do preço do 
produto, o desestimulo e o êxodo do ho
mem do campo, que, na verdade, não 
tem condições de resistir a medida des
sa natureza. Parece, até mesmo, uma 
traição ao esfôrço do nordestino, ao es
fôrço que o homem do campo faz para 
sustentar nossa economia. No caso do 
meu Estado, quero citar a conseqüência 
principal: além de ser um desestimulo 
aos produtores do algodão, aos homens 
que trabalham, com as próprias mãos, 
para seu sustento, h a verá o reflexo nas 
finanças do Estado. Sabe V. Ex." que o 
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algodão contribui, talvez, com 60% da 
nossa economia. Conseqüentemente,. é o 
produto que sustenta as finanças daque
la unidade da Federação. o Estado do 
Ceará está com o funcionalismo atrasa
do em três meses, esperando, exatamen
te, a safra do algodão para ver se con
segue pôr em dia o func!onal!smo. Se 
se efet!var uma providência dessa natu
.reza, evidentemente, será um descala
bro. Constitui, realmente, ato que não 
pode ser praticado, senão com o pro
pósito de agravar, ainda mais, a situa
ção calamitosa por que passa nossa re
gião. Quero fel!citar V. Ex.o. pela inicia
tiva e declarar-me absolutamente sol!
dário com V. Ex.a no protesto que faz 
em defesa da nossa economia e, princi
palmente, em nome dos humildes ho
mens do campo, aquêles que não têm 
quem os defenda, senão os homens co
mo V. Ex.o., que sentem, na própria car
ne, o sofrimento do nordestino, notada
mente num ano como êste, em ·que a 
sêca se abateu sôbre tôda a nossa re
gião. 

O SR. DINARTE MARIZ - Multo gra
to ao aparte de V. Ex.", Senador W!lson 
Gonçalves, que, como eu, pertence a um 
Estado cuja economia tem sua base, 
principalmente, na cultura algodoeira. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois não. 

O Sr. José Ermírio - Senador Di
narte · Mariz, há um assunto, da mais 
alta importância, que deve ser salien
tado neste momento. Enquanto os Es
tados do Sul tiveram safras boas e bons 
preços, não é possível que se castigue o 
nordestino, que tem safra pequena e 
cujos preços são reduzidos. Nesse ponto, 
tenho certeza de que nenhum Govêrno 
fará qualquer restrição, principalmente 
nesta ocasião, quando a sêca assola 
aquela região. 

O Sr. Antônio Fernandes - Senador 
Dinarte Mariz, permite V. Ex.o. um apar
te? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com pra
zer. 

O Sr. Antônio Fernandes - Senador 
Dinarte Mariz, diante do discurso que 
V. Ex.'~ está proferindo, de grande in
terêsse para a zona algodoeira, não só 
do Nordeste mas de todo o Brasil, e di
ante dos apartes que muito enriquece
ram o pronunciamento de v·. Ex.", per
mita-me acrescentar, sàmente, minha 
sol!dariedade. Desej·o, ainda, por inter
médio de V. Ex.", fazer um apêlo ao 
Govêrno, no sentido de que não consin
ta na consumação dêsse grande crime 
contra a economia nacional. Muito obri
gado a V. Ex.o. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agrade
Ç·O os apartes dos nobres Senadores José 
Ermírio, por Pernambuco, e Antônio Fer
nandes, pela Bahia. 

Sr. Presidente, falo, nesta hora, não 
apenas em nome do meu Estado, com 
sua economia sacrificada, mas de tô
da a região nordestina, que não com
preenderia, nunca, chegássemos ao 
absurdo de, nesta h·ora de crise para a 
economia da região, permitir fôsse ela 
sacrificada exatamente na sua base, jus
tamente no produto que quase significa 
sua manutenção. 

Estou trazendo estas informações ao 
meu discurso porque não é em vão que 
a imprensa, todos os dias, cDmenta o 
assunto e avança informações no sen
tido da .quase acertada importação de 
algodão. A importação de algodão, Sr. 
Presidente, é determinante· para pro
duto sim!lar ao produto nordestino, isto 
é, para fibras médias e longas. Não atin
ge a economia paulista, mas a econo
mia n·ordestina. Nesta hora, seria um 
crime admitir que Isso ocorresse. Quero 
apenas trazer o fato ao conhecimento 
do Pais e, sobretudo, das autoridades en
carregadas do assunto, mais dlretamen
te, ao conhecimento do Sr. Ministro da 
Fazenda. 
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Assisti, há poucos anos, em pleno re- daquela importação desastrosa e da des
glme revolucionário, a imprensa co- moralização da Instituição. 
mentar a importação do sal. Tanto co-
mentou que um dia se consumou 0 cri-··. ... Poderemos amanhã verificar id~nt!co 
me contra a economia dos Estados pro- result~do, se admitida a ~mportaçao de 
dutores de sal. Dentre êstes 0 mais al- algodao e se a importaçao ocorrer em 
cançado foi, exatamente, 0 'Rio Grande multo maior quantidade d·O que a pre
do Norte. vista Inicialmente. Dai em diante, apa

Até hoje, Sr. Presidente, lamenta-se 
a ocorrência, uma das mais tristes da 
história económica do nosso Pais, por
que d.entro dessa Importação houve 
transações que motivaram as mais aba
lizadas acusações, apesar de o Ministro 
de Estado, àquela ép·oca, ser um dos 
homens mais sérios e mais corretos da 
vida pública de nossa Pátria. Estas suas 
qualidades, porém, não imp'ediram que 
se efetuassem, dentro da Importação, re. 
pito, as mais condenáveis transações, 
que sacrificaram o Rio Grande do Nor
te, prejudicando-o em duas safras con
secutivas. Aproveitaram a oportunidade 
para Importar, duas ou três vêzes, a 
quantidade que se pretendia inicial
mente. Como resultado, o Rio Gran
de do Norte passou dois anos sem poder 
colocar o seu produto na região Centro
Sul do Pais, que ficou abastecida pelo 
sal importado. 

Ainda mais, Sr. Presidente, abriram
se as fronteiras de Mato Grosso à Im
portação do sal estrangeiro, o que se 
fêz, sabidamente, por meios Ilegais, Isto 
é, contrabandeado- fato nunca ocorrido 
em nosso História. O resultado Imedia
to é que o próprio Instituto do Sal não 
resistiu: foi extinto, e até hoje a lndús
trià sallnelra ficou sem amparo, sem 
defesa, e está sendo entregue a capitais 
estrangeiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senad·ores, a pro
du~ão salineira do Rio Grande do Norte 
representa quase 70 a 80% da produção 
nacional. Os proprietários das salinas, 
atualmente, estão cedendo a firmas ame
ricanas suas propriedades, porque êste 
foi, em última análise, o resultado final 

recem os magnatas, os que enriquece
ram às custas do suor do nordestino e 
que têm suas fábricas de tecidos loca
lizadas na região Centro-Sul do Pais. 

É necessário que se ressalte, neste Ins
tante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
que está ocorrendo agora, . quando se de
senvolve uma politica de incentivos fis
cais para o desenvolvimento do Nordes
te. Nós, que somos os melhores produ
tores ·da melhor fibra de algodão do 
mundo, verificamos que a primeira me
dida adotada pelas autoridades foi a de 
proibir que se Instalassem mais fábricas 
de tecidos no Nordeste, sob a alegação 
de que as fábricas existentes já eram 
suficientes para lndustrlal!zar a maté
rià-prima produzida no Pais. E foi o 
Nordeste preterido. Tôdas as fábricas 
de fios finos e de tecidos nobres - di
zia-se - estavam no Sul do Pais. E para 
elas nós tivemos de continuar produ
zindo, concorrendo, assim, para o maior 
enriquecimento das Indústrias de outras 
regiões. 

Quero sal!entar bem êste ponto, nesta 
oportunidade. Se o Nordeste não protes
tou, se o Nordeste admitiu, cometeu uma 
falha. E eu aqui estou para bater no 
peito e dizer "mea culpa", porque, real
mente, não deveríamos admitir se consu
masse medida dessa natureza. 

Sr. Presidente, o nosso Govêrno discute 
com o Govêrno americano a exporta
ção de tecidos, Indicando que há su~ 
perprodução dentro das nossas fronte!~ 

ras em relação ao nosso consumo; e exa~ 
tamen te nesta hora é que se prete11de 
Importar algodão, agora que o Nordes
te está colhendo a sua pequena safra? 
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Sr. Presidente, tenho a impressão de 
que isto seria, repito, um crime. Daqui, 
alerto as autoridades encarregadas de 
tratar do assunto, para que não admi
tam sequer o exame da questão, a fim 
de evitar que notícia tão danosa à eco
nômia nordestina chegue a provocar a 
baixa do algodão, porque êsse também 
é um jôgo dos industriais do Sul do País 
para conseguir a queda de nosso produ
to, com a ameaça da importação. 

Gostaria, Sr. Presidente, que o Sr. 
Ministro da Fazenda viesse, de público, 
dizer que o Govêrno não está cogitando 
da medida, porque só a veiculaçã·o da 
notícia, estimulada exatamente por és
ses industriais, resultará em grandes da
nos para o produtor de alg·odão nordes
tino. Sabemos que o Presidente da Repú
blica foi ao Nordeste numa hora gravís
sima e, apenas com a sua presença, se
meou, como disse em meu discurso an
terior, esperanças no coração do povo. 
Mas sabemos, também, que, depois que 
Sua Excelência deu as costas ao Nordes
te, as medidas que estavam sendo anun
ciadas vêm sendo diminuídas e corrigi
das todos os dias. O Banco do Brasil, que 
acenou com créditos para os produtores 
de algodão, diàriamente está reformu
lando a maneira de atender às solicita
ções dos interessados. 

Também não é possível admitir-se, Sr. 
Presidente, que nesta hora produtores e 
comerciantes do interior dos Estados al
godoeiros da região sejam executados 
pelo Banco do Brasil por causa do atra
so no pagamento de suas dívidas, quan
do exatamente os produtores de algodão, 
que não têm como atender aos seus com
promissos nesta safra, é que deveriam 
ser contemplados de acôrdo com o de
creto inspirado pelo Sr. Presidente da 
República quando estêve no Nordeste. 

Infelizmente, está acontecendo é que 
não se quer mais atender aos agriculto· 
res que tomaram empréstimos para a 
fundação da safra e que, em decorrGncia 
da sêca, com a da falta de produção, não 

têm condições de satisfazer compromis
sos assumidos. 

Diferente é o tratamento dado à região 
Centro-Sul do País, que se beneficia com 
seus produtos, com suas grandes safras 
e em que até a ferrugem do café está 
favorecendo o plantador de café: abre
se-lhe um crédito com três anos de ca
rência. Isto .significa, Sr. Presidente, dar 
dinheiro aos homens para se enriquece
rem, porque, realmente, o produtor de 
café, que tem a sua safra de café já 
fundada, com três anos de carência é 
que vai pagar no banco a importáncia 
recebida. 

Sr. Presidente, não me insurjo contra 
esta política. Tudo aquilo que vier para 
amparar a agricultura no País é me
dida certa. Aliás, uma das expressões 
mais felizes do Presidente da República, 
no início do seu Govêrno, foi declarar 
que sua administração teria a mente voi
tada para o campo, para a agricultura, 
até então desprezada. 

Li em noticiário de j ornai que os pro
dutores de algodão do Paraná - o que 
me parece até um contra-senso, e para 
isso peço a atenção dos Srs. Senadores -
estão solicitando do Banco do Brasil o 
adiamento de suas dívidas, impossibilita
dos que se encontram de saldar os com
promissos assumidos, por motivo de as 
safras não terem correspondido à expec
tativa. 

Sr. Presidente, é interessante notar 
que, no Paraná, um hectare de terra 
produz em média 1.800 quilos (uma 
tonelada e 800 quilos); no Nordeste, 
produz apenas 243 quilos. Seria incrí
vel que a crise chegasse ao Paraná e 
que nós, no Nordeste, tivéssemos con
dições de enfrentar uma concorrência, 
não interna, mas externa, inclusive com 
o Govêrno subsidiando, porque seria pre
ciso abrir mão do impôsto alfandegário, 
para que venha a mercadoria criminosa 
fazer concorrência ao produtor do Nor
deste. 
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Estas, as palavras que queria pronun
ciar. Aqui fica o meu apêlo e, ao mesmo 
tempo, a advertência aos assessôres do 
Govêrno. Dirijo-me ao Ministro do In~ ". 
terlor, Deputado Costa Cavalcanti: que 
faz S. Ex. a nesta hora de ameaça ao Nor
deste, êle que tem a maior responsabi
lidade junto à Administração pública, 
na defesa dos interêsses da região e 
no Incentivo do desenvolvimento? 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com mui
to prazer. 

O Sr. Flávio Brito - Senador Dinar
te Mariz, V. Ex.a traz ao conhecimento 
da Casa um fato realmente grave, por
quanto o Banco Central, em sua última 
resolução, deu condições para que os la
vradores, principalmente do Nordeste, fi
zessem a composição de suas dívidas. Co
mo disse em discursos anteriores, o lavra
dor não fica em atraso por querer, e sim 
por frustrações de safra. Nesta mesma 
semana em que o Banco Central publi
cou essa resolução, o Banco do Nordeste 
Inaugurou na Paraíba o seu Departa
mento Jurídico para executar, sàmente 
naquele Estado, mais de 400 pequenos 
lavradores. Fiz um ofício, como Presiden
te da Confederação Nacional da Agricul
tura, ao Presidente do Banco do Nordes
te, pedindo que S. Ex.a procedesse do 
mesmo modo que o Banco Central. S. 
Ex.a informou que o encaixe não pode
ria atender, nesta situação, aos devedo
res da área da agricultura. Voltei ao Ban
co Central. o Dll'etor da carteira espe
cifica dêsse banco - Dr. Fernando Reis 
- disse que, se o Banco do Nordeste 
concordasse, êle daria condições para 
que houvesse uma recomposição de dívi
das dêsses plantadores. O Banco do Nor
deste não atendeu à solicitação do órgão 
máximo da agricultura. Tudo Isto que 
V. Ex.n traz ao conhecimento dos Srs. 
Senadores é verdadeiro, porque, quando 
o Sr. Presidente da Repl'1blica estêve no 
Nordeste, deu autorização para que assim 

se fizesse, e bastou Sua Excelência vol
tar as costas para não serem mais cum
pridas as suas determinações. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agradeço 
o aparte de V. Ex.8 , que me surpreendeu, 
nobre Senador Flávio Brito, porque, na 
excursão que fizemos ao Nordeste, tive
mos uma reunião, exatamente no Banco 
do Nordeste, com o Dr. Rubem Costa. 
Nessa ocasião, S. Ex.11 nos assegurou que 
iria providenciar para que o Banco do 
Nordeste também cumprisse as medidas 
solicitadas pelo Sr. Presidente da Repú
blica. 

Seria incrível que se constituísse um 
banco regional, um banco para estimular 
a economia regional e - por que não di
zer - um banco para cuidar principal
mente da agricultura nordestina, e essa 
região caísse em crise, viesse a sêca que 
chegou, e o Sr. Presidente da República, 
por Intermédio da carteira do Banco do 
Brasil, mandasse atender aos agriculto
res, e o Banco do Nordeste ficasse Isola
do. Era melhor, então, fechar o Banco 
do Nordeste. Não teria mais sentido, por
que foi constituído exatamente para cui
dar da economia e da agricultura da re
gião. 

V. Ex.a está-me trazendo um depoi
mento, e eu tinha poupado o Banco do 
Nordeste, confiando na palavra do Dr. 
Rubem Costa, que êle empenhou na pre
sença Inclusive de V. Ex.11, que estava 
presidindo os nossos trabalhos, e na de 
colegas que fizeram parte da Comissão 
que visitou as frentes de trabalho do 
Nordeste brasileiro. Mas, por Isso, é pre
ciso, realmente, que se fixem, que se re
gistrem os acontecimentos atuais, para 
que o Presidente da República não seja 
Iludido e não esteja pensando que o Nor
deste está num mar de rosas, quando na 
realidade só existem hoje lá a esperança 
e a confiança que S. Ex.a despertou no 
melo dos nordestinos. Estão-se desmoro
nando as medidas do Banco do Brasil, 
que chegam atrasadas, e todo dia hil. 
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uma nova instrução para modificar aqui
lo que inicialmente foi atendido. 

Agora há o depoimento do Sr. Sena
dor Flávio Brito dizendo que o Banco do 
Nordeste, ao invés de cumprir aquela 
:promessa que nos fêz, ou melhor, a<? in
vés de executar o plano do Govêrno, es
tá fazendo o contrário, está executando 
o homem que não pode pagar. Então, se 
isso é exato, daqui temos que apelar pa
ra o Presidente da Repúbllca, 

Não é possível, porém, que em tôda cri
se que exista no Nordeste seja necessário 
ir ao Presidente da República para que 
medidas possam ser tomadas, 

Não é possível, a esta altura, o Banco 
do Nordeste seguir orientação fora das 
medidas adotadas pelo Govêrno Fed•eral 
através do Banco do Brasil. Eu tinha o 
pressentimento de que dificuldades sur
giriam no caminho das providências ini
ciais adotadas e recomendadas pelo emi
nente Presidente Garrastazu Médic!. 

Emocionado com o discurso que o Che
fe da Nação pronunciara no Recife, tele
grafei a Sua Excelência deixando claro 
que encontraria tropeços no cumprimen
to de sua missão no Nordeste. Sabemos 
como temos sido tratados no campo eco
nómico. 

:ll:ste, o telegrama que enviei a Sua Ex
celência o Senhor Presidente da Repú
blica: 

(Lê,) 

"A maior emoção de tôda minha lon
ga vida pública experimentei quando 
assistia, pela televisão, ao discurso 
pronunciado por Vossa Excelência no 
Recife, hoje já incorporado à histó
ria politico-administrativa do Nor
deste, com reflexo em todo o País. 
É Vossa Excelência o primeiro Chefe 
da Nação que se compromete, com 
lucidez e coragem, em integrar o 
Nordeste no contexto da economia 
nacional. 
Precisa mudar sim, Presidente. 

Deus, que concedeu a. graça de lhe 
inspirar na histórica viagem, não fal
tará com Sua graça quando se fizer 
necessário remover os obstáculos que 
secularmente vêm entravando os ca
minhos para a redenção da sofrida 
região. 

Respeitosamente. (a) Senador Dinar
te Mariz." 

Sr. Presidente, eu já previa os obstá
culos, e êles estão surgindo. Só a pala
vra maior, a palavra do Chefe da Nação, 
poderá amenizar o sofrimento e, sobre
tudo, as apreensões do nordestino. 

Ainda ontem recebi nada menos de 
cinco telegramas, entre êles um de tôda 
uma região, assinado pelos prefeitos e 
pelo bispo da cidade de Mossará, apelan
do para que o banco não reduza a ma
neira de assistir o agricultor. 

Passo a ler alguns dêsses telegramas, 
Sr. Presidente, para melhor ilustrar meu 
discurso: 

(Lê.) 

Exm.O Senador Dinarte Mariz 

Animados autenticidade marcante 
atuação Vossência vida pública na
cional vimos encarecer seu valioso 
apoio sentido pedir eminente Presi
dente Garrastazu Médlci estender 
Banco Nordeste e Banco Rio Gran
de Norte atendimento crédito emer
gência cujos recursos encontram-se 
disposição agentes financeiros oficiais 
Banco Central através salvadora Re
solução 147 pt Momento somente 
Banco Brasil executa empréstimos 
especiais seus clientes sem vincula
ção hipotecária outros Bancos con
seqüentemente maioria expressiva 
agricultores nossa Região está im
possibilitada receber benefícios con
cedidos generoso Govêrno Revolução 
pt Respeitosamente Doutor Francis
co Revoredo Representante Prefeitos 
Zona Oeste; Sebastião Alves Repre
sentante Prefeito Vale Açu; Dom 
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Gentil Diniz Barreto Bispo Diocesa
no; Antônio Antonelli President~ 

Lions; Centro Laplace Rosado Lauro' ··. 
Escossia ·venerável Loja Maçónica; 
João Escossla Nelson Oliveira Vene
rá'."el Perfeição; Doutor José Sueldo 
Venerável 24 Junho; Alcides Fernan
des Silva Presidente Sociedade Hípi
ca Vaqueiros Ruralistas Mossoró; 
Edilson Moura Representante agri
cultores Serra do Carmo; Raimundo 
Nonato Fernandes Presidente Sindi
cato Lavoura Mossoró; Doutor Fran
cisco Cabral Presidente Cooperativa 
Agro pecuária Mosso ró; Julio Rosado 
Coordenador Cooperativismo Região 
Mosso ró 

Transmitimos Vossência angustiante 
apêlo agricultores esta Região sen
tido encaminhar autoridades com
petentes pedido extensão Banco 
Nordeste e Banco Rio Grande Norte 
atendimento Crédito Emergência Re
solução 147 Banco Central vg exe
cutada momento sàmente Banco 
Brasil pt Lembraríamos últimas chu
vas caídas consideradas extempo
râneas virtude haverem eliminado 
restante pouca forragem existente 
agravando ainda mais problema pe
cuária pt Confiamos s·eu elevado es
pírito público e sensib1lidade sem
pre demonstradas tôrno nossos pro
blemas pt Respeitosas saudações 
Doutor Francisco Revoredo Repre
sentante Prefeitos Zona oeste; Se
bastião Alves Representante Prefei
tos Vale Açu; Dom Gentil Dinlz Bis
po Dloces~.no; Antônio Antonelll, 
Presidente Llons, Centro Laplace Ro
sado Laura Escóssln Venerável Loja 
Maçónica; João Escóssia Nelson Oli
veira Venerável Perfeição; Doutor 
José Sueldo Venerável 24 Junho; Al
cides Fernandes Silva Presidente So
ciedade Hípica Vaqueiros R urallstas 
Mossoró; Raimundo Nonato Fernan
des Presidente Sindicato Lavoura 

Mossará; Doutor Francisco Cabral 
Presidente Cooperativa Agropecuária 
Mossoró; Júlio Rosado Coordenador 
Cooperativismo Região Mossoró" 

"Via Western 
Dinarte Mariz 
Senado Federal Brasília DF 
Conselho Agricultura reunido ontem 
tomou C·onhecimento vg através Ins
petor Banco Brasil vg novas instru
ções crédito especial Resolução 147 
pt Conforme informação sàmente se
rão compostas parcelas já vencidas 
pt Tal fato causando frustrações 
agropecuaristas e órgãos assistência 
técnica virtude divulgação e grande 
número propostas já elaboradas den
tro critérios Resolução abrangia dé
bitos a vencer mutuário atingindo 
estiagem pt Apelamos Vossência sen
tido Banco Brasil aplicar crédito 
especial adotando normas iniciais 
Resolução 147 única forma capacitar 
agropecuaristas reab11itação finan
ceira pt Saudações Fernando Ferrei
ra Barros Secretário Executivo 
ANCARR" 

E ainda ontem à noite, Sr. Presidente, 
recebi do candidato escolhido do futuro 
Governador do meu Estado um telefo
nema desesperado com as duas noti
cias: do Banco do Brasil, reduzindo a 
maneira de assistir os agricultores e a 
expectativa em que todos estão diante 
do que a imprensa está publicando sôbre 
a exportação de algodão, principalmente 
o similar do algodão nordestino. 

Eram estas as palavras que desejava 
pronunciar, mas, sobretudo, fico aguar
dando as providências do nobre e emi
nente Ministro da Fazenda, a grande fi
gura que a Revolução descobriu para sal
var êste País do caos económico em que 
havia mergulhado. Embora S. Ex." te
nha nascido em São Paulo e por Isso não 
seja habituado a crises, tem sensibili
dade paro. tant-os problemas, tem sensi
bilidade para encontrar a maneira exa-
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ta, correta e, sobretudo, patriótica de 
poder melhor interpretar o sentimento 
do Presidente da República e salvar o 
Nordeste nesta hora de agonia e de apre
ensão. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Tôrres. 

O SR. PAULO TORRES - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, Srs. 
Senadores, em 15 de agôsto de 1909 era 
assassinado, na antiga Estrada Real de 
Santa Cruz, no Estado da Guanabara, o 
autor de Os Sertões, Euclides da Cunha. 
Esta semana, &egundo anunciam os 
órgãos de comunicação, imprensa, rádio 
e TV, será assinado o contrato para a 
construção da Rodovia Transamazônlca, 
um dos maiores empreendimentos do sé-
culo. . 

O Conselho Estadual de Cultura do 
meu Estado, por decisão unânime, aco
lheu a prop·osta do Professor Eraldo Lo
pes no sentido de ser dada à Rodovia 
Transamazônica o nome de Rodovia Eu
clides da Cunha. 

Fundei, quando tive a honra de gover
nar o meu Estado, em Cantagalo, berço 
do notável sertanlsta e do humilde ora
dor, a Casa de Euclides da cunha. 
. Comemoramos, na "Cidade dos Melros" 

todos os anos, a Semana Euclidiana, que 
termina em 20 de janeiro, data do seu 
nascimento. Igual homenagem é pres
tada à sua memória em São José do Rio 
Pardo, em São Paulo, entre 9 e 15 de 
agôsto, lembrando essa última data a do 
falecimento do consagrado sociólogo. 

Acorrem a essas duas cidades, anual
mente, .escritores, professôres, jornalis
tas, estudantes, a fim de prestarem o seu 
preito de admiração ·e saudade ao genial 
escritor. Espetáculo de civismo, que é ím
par em nossa Pátria e que "somente en
contra paralelo no que é feito em honra 
de Beethov·en, Shakespeare, Dante, Ca
mões e poucos outros em suas pátrias". 

Foi, pois, com profunda emoção, que 
recebi do Presidente do Conselho Esta-

dual de Cultura do meu Estado, PrCJfes
sor Paulo de Almeida Campos, a seguin
te carta: 

"Niterói, 5 ·de agôsto de 1970. 

Senhor Senador: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que o Conselho de Cultura do 
Estado do Rio de Janeiro, em sua 
Sessão do dia 9 de julho último, apro
vou indicação do Conselheiro Eraldo 
Alves LOpes Ferreira no sentido de 
ser sugerido às altas autoridades da 
República o nome de um dos maio
res escritores e sociólogos brasileiros, 
Euclides da Cunha, à Rodovia Tran
samazônica, planejada e em início 
de construção pelo honrado Govêrno 
do Presidente General Emilio Gar
rastazu Médicl." 

O que Euclides da Cunha fêz em Os 
Sertões, com referência ao nordestino 

' repetiu-o na Amazônia em vários tra-
balhos, na sua vocação de retratar brasl
leiramente as grandes regiões onde o ho
mem vive os seus maiores dramas - o 
Nordeste e a Amazônia -, marcando, de
finitivamente, o caráter de sua obra: o 
humano. 

FCJi o primeiro, seguramente, em nosso 
País "a propor, embora de maneira um 
tanto lnd~flnida, .mas delineada, pela 
compreensao que nascia em si, espontâ
neamente, os problemas de intimidade e 
harmonização entre o homem e a natu
reza, uma política de integração e mes
clagem de valôres nas áreas onde o ho
mem ainda procura o seu equilíbrio bio
lógico" (LEANDRO TOCANTINS, Euclide::; 
da Cunha e o Paraíso Perdido), revelan
do-se, assim, o primeiro engenheiro eco
logista do Brasil. 

. Política de integração que agora é de
finida e está sendo implantada pela alta 
visão de descortino administrativo e po
lítico do atual Govêrno. 

O paralelismo geográfico do Acre ins
pir·OU a Euclides o estudo da "Transa
creana", no qual advogava a construção 
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de uma estrada de ferro (estava-se na 
época áurea das ferrovias, que ajudaram 
a colonizar o Oeste america,no e a Afri
ca), uma vez que entendia que o povoa~··. 
mente da Amazônia não poderia proces
sar-se apenas ao longo dos rios: "o ho
mem, em vez de senhorear a terra, es
craviza-se ao rio". "O povoamento", di
zia êle, "não se expandia, estirava-se, 
progredia em longas filas ou volvia sô
bre si mesmo sem deixar sulcos em que 
se encaixa - tendendo a lmobillzar-se 
na aparência de um progresso ilusório, de 
recuos e avançadas, do aventureiro que 
parte, penetra fundo à terra, exploran
do-a, e volta pelas mesmas trilhas - ou 
renova monotonamente os mesmos itine
rários da sua lnambulação invariável" 
(EUCLIDES DA CUNHA, A Margem da 
História). 

Dai por que preconizava uma estrada 
ligando transversalmente os vales do 
Acre, do Iaco, do Taroacá, do- Juruá, do 
Purus, entendendo que a estrada cres
ceria com o povoamento. E afirmava: 
"Então, a Transacreana, modestíssima, 
de caráter quase local, feita para com
bater uma disposição geográfica, se 
transformará em estrada de extraordi
nários destinos." 

O Sr. José Guiomard- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. PAULO TORRES- Com multo 
prazer. 

O Sr. José Guiomard - Faz V. Ex.a. 
belo discurso, a propósito da Transacrea
na, e levanta a idéia de denominá-la 
"Estrada Euclides da Cunha", idéia muito 
justa e acertada, sem dúvida. Mas a es
trada que Euclides da Cunha preconiza
va, sabe V. Ex.a, Governador que foi do 
então Território do Acre, é aquela que, 
partindo no sentido do meridiano, vai 
alcançar os confins do Brasil, nas ime
diações de Cruzeiro do Sul e de Rumai
tá. Trata-se de uma estrada que há mui
tos anos já devia ter sido construi da. A 
Transamazônica, que agora se pretende 
fazer, é uma estrada no sentido dos pa-

ralelos, partindo do Nordeste para al
cançar o Estado do Amazonas em Hu
maitá. V. Ex.a defende, portanto, tese 
muito justa. Se a Transamazônlca se vai 
sobrepor à estrada que liga o Acre a 
Brasília, o Acre ao Peru, é a idéia intei
ramente acertada e multo justa. Mas a 
Transacreana, exatamente, é a estrada 
a que V. Ex.a. se refere; atravessando o 
Acre de ponta a ponta, remonta ao pla
nalto Central de Mato Grosso até os li
mites com o Peru. Foi ai que o grande 
escritor estêve, por diversas vêzes, fa
zendo o levantamento do rio Purus e pes
quisando. Quem trabalhou na Comissão 
de Limites poderá ter uma idéia do va
lor daquele escritor e do seu sacrifício ao 
fazer o reconhecimento do Purus. Essa 
estrada, a Transacreana, por conseguin
te, é a mesma estrada sonhada, no tem
po da colônla, pelo bandeirante Rapôso 
Tavares, o maior de todos os paulistas, 
ao percorrer o Brasil de sul a norte. Era 
o que tinha a dizer a V. Ex.a. 

O SR. PAULO TORRES- Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, Senador José Gulo
mard. Não estou afirmando que a es
trada seja a mesma. Estou afirmando, 
sim, que o gênio de Euclides da Cunha, 
já naquela época, há mais de melo sé
culo, preconizava que no Amazonas não 
se ficasse apenas a depender dos rios, 
mas que também fôssem construídas es
tradas. 

(Lê.) 

Mais de metade de sua obra póstuma 
- A Margem da História - é dedicada 
à Amazônia: "Rios em Abandono", "Um 
Clima Ce.lunlado", "Terra sem História". 
Na Transacreana e em muitos outros ca
pítulos, equaciona vários problemas que 
somente agora, depois da revolução re
dentora de 31 de março de 1964, vêm 
sendo atacados com decisão e patriotis
mo. O consagrado autor de Contrastes e 
Confrontos cumpriu à risca a árdua ta
refa que lhe foi conf.lada pelo imortal 
Barão do Rio Branco de chefiar a Co
missão de Reconhecimento do Alto Pu-
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rus, que demarcou os limites entre o 
nosso País e o Peru e ampliou, assim, o 
nosso território. Foi, em tudo, exemplar 
o nosso destemido e sábio bandeirante. 
Não permitiu, em nenhum momento, 
que a mais leve tisna atingisse o nosso 
patriotismo. 

No banquete de Curanja, notando a 
falta da bandeira brasileira, afirmou, 
respondendo ao discurso do delegado pe- . 
ruano: "A minha Terra é retllínea e al
ta como as palmeiras." 

Vou ler, para que faça, com imensa 
honra para mini, parte do meu pronun
ciamento, a Indicação do Professor Eral
do Lopes Ferreira ao Conselho Estadual 
de Cultura, que é a seguinte: 

"Indico ao Sr. Presidente, ouvido o 
PlenárLo, ao formular apêlo aos Ex
celentíssimos Senhores Presidente 
da República General Emílio Gar
rastazu Médlcl, Ministros dos Trans
portes, da Educação e Cultura, do 
Interior e do Exército, bem como 
aos Exm.0s Srs. Presidentes do Se
nado Federal e da Câmara dos 
Deputados, para que seja denomi
nada "Rodovia Euclides da Cunha", 
Imortal escritor fluminense, a pro
jetada Rodovia Transamazônlca, que 
é de Importância vital para o maior 
desenvolvimento econômlco do Bra
sil." 

A sugestão se justifica plenamente por 
si mesma e pela obra do maior e mais 
nacionalista dos escritores brasileiros, 
que foi, sem dúvida alguma, um desbra
vador das selvas brasíllcas e um luta
dor indormldo pela Integração nacional, 
objetlva primordial do Govêrno do Pre
sidente Médicl ao deliberar, sob os 
aplausos gerais de todos os brasileiros, a 
construção da Transamazônica. 

Em suas obras magistrais, Euclides da 
Cunha focalizou, em tintas multo fortes, 
a Amazônia, que chamou de "opulenta 
desordem", sugerindo medidas técnicas, 
políticas, sociais e econômlcas em favor 

de sua definitiva integração no seio da 
comunidade brasileira. 

Com a Belém-Brasilia, a projetada 
Rodovia Transamazônlca deixa de ser, 
apenas, uma aspiração dos brasileiros 
que residem naquela maravilhosa região 
Inexplorada para. se tornar uma reivin
dicação palpitante de todo o Brasil, que 
através dela alcançará índices surpreen
dentes de grandeza e desenvolvimento 
econômlco, como esperamos. 

A gloriosa epopéia da cruclante expe
dição do Alto Purus, chefiada magistral 
e heràlcamente por Euclides da Cunha, 
quando a técnica dêsse cientista e a di
plomacia do Chanceler Rio Branco evi
taram uma guerra iminente com o Pe_ 
ru, por sl só seria uma justificativa pa
ra a homenagem que ora. se pleiteia 
através da presente Indicação. 

A esc·olha do nome Ilustre do imortal 
Euclides da Cunha para a Transamazô
nlca terá fôrça bastante para. mobilizar, 
em favor da Importantíssima rodovia, os 
Intelectuais brasileiros e até mesmo es
trangeiros, já que o euclldlanismo chega 
mesmo a ser uma fonte de Inspiração e 
pesquisa nos dias presentes, o que, aliás, 
é evidenciado, anualmente, no Brasil, pe
las comemorações euclidianas, cuja "me
ca" se situa, justa e merecidamente, na 
cidade paulista de São José do Rio Par
do, onde Euclides construiu uma ponte 
e escreveu o seu fabuloso Os Sertões. 

O Sr. Adalberto Sena- V. Ex.~ permi
te um. aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Com multo 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Sena
d·or Paulo Tôrres, esta homenagem, em 
que V. Ex.n está traduzindo o pensamen
to do Conselho de Cultura do Estado do 
Rio de Janeiro e da grande maioria dos 
brasileiros, mesmo daqueles que labu
tam fora da área Intelectual, é das mais 
justas. Quero ressaltar neste gesto de 
V. Ex.a um aspecto: é o fato de se tra
tar de uma llomenagem póstuma e, por-
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tanto, mais consagrada pe1o juízo dos 
homens e pe1o julgamento da História. 
V. Ex. a fêz em seu .discurso referência à 
Transacreana e disse, com muita razão, 
que ela vem resolver muitos problemas 
daquela região. Não quero referir-me 
aos problemas económicos; pois são de-". 
mais evidentes, mas há um grande pro
blema que essa estrada vem resolver em 
relaçã·o ao Acre - Estad·o de que sou fi
lho e do qual considero V. Ex.a honorà
rlamente um representante nesta Casa. 
A Transacreana vem dar aquilo de que 
sempre o Acre necessitou e que nem 
mesmo a navegação aérea conseguiu: 
sua unidade geográfica como comple
mento da unidade política. V. Ex.a e to
dos os representantes do Acre sabem que 
aquêle Estad·o é dividido em duas zonas 
quase inteiramente separadas por dois 
vales. Houve época em que as comuni
cações entre êsses dois vales eram mais 
difíceis e morosas. Basta citar que um 
indivíduo, para se transportar de Cruzei
r·o do Sul a Rio Branco, gastava o dô
br·o do tempo que os navJ.os levavam pa
ra fazer o percurso de uma dessas cida
des a Manaus. As duas zonas do Acre vi
viam isoladas, e, quando o Govêrno criou 
ali um Território, teve nec·essidade de di
vidi-lo em quatro departamentos Intei
ramente autôn·omos, tais as dificuldades 
de comunicação e de transporte. Agora, 
porém, essa estrada virá desempenhar 
exatamente o papel que aquêles rios não 
puderem fazer, pois, como disse o Se
nador J·osé GuJ.omard, correndo a estra
da no sentido dos paralelos, enquanto os 
rios correm no sentido dos meridianos, 
ela permitirá a concretização do sonho 
de todo acreano, que era a integração 
geográfica do Acre, como complemento 
da sua Integração política. 

O SR. PAULO TORRES - Agradeço o 
aparte de V. Ex.n, nobre Senador Adal
berto Sena, principalmente quando me 
Inclui como quarto representante do 
Acre, Estado que, quando Território, t;ve 
u honra de governar, 

(Lendo.) 

Basta comparar o traçado da Transa
mazônlca com êste trecho de Euclides da 
Cunha, referente às migrações esparsas 
e desordenadas à Amazónica: 

"O cearense, o paraibano, os serta
nejos nortistas, em geral, ali estacio
nam, cumprindo, sem o saberem, 
uma das maiores emprêsas dêstes 
tempos." 

Mais do que as linhas de uma estrada, 
estão contidas nesse trecho eucl!Ciiano as 
intenções elo Govêrno Mêdici: 

"A ocupação económica de cêrca de 
dois milhões de quilómetros quadra
dos da Amazônia e a incorporação à 
economia do mercado de, aproxima
damente, 13 milhões de habitantes 
da região semi-árida do Nordeste 
são os doL~ objetivos do Plano de In
tegração Nacional." 

A Belém-Brasília e a Transamazônica 
se completam dentro das linhas de con
cepção euclidiana para servir à integra
ção e à segurança nacional. E a Transa
mazônica de hoje serve aos mesmos obje
t!vos a que se destinava, em dimensão 
menor, a Transacreana de ontem. Numa 
e noutra está, sem dúvida, Euclides da 
Cunha. Êle que foi o identificador do 
caráter do homem brasileiro, o desbra
vador e pesquisador do nosso solo, o vi
dente de uma dominação do solo pelo 
homem; o que confiava na superioridade 
do gênio inventivo do sertanejo; o que 
defendia a colonização de regiões inex
ploradas como elemento de progresso e 
bem-estar nacional; o que se mantinha 
firme na preservação das nossas rique
zas; o que cultuava a tradição de nossa 
História. 

Junto, com profunda emoção, a minha 
humilde palavra às dos ilustres coesta
duanos no sentido de solicitar do Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, General Emílio Garrastazu Médici, 
que ligue o nome do genial autor de Os 
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Sertões - "um dos maiores pioneiros na 
batalha pela valorização da Amazônia" 
- à Rodovia Transamazôn!ca. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Com a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, quando um homem alcança 
a hierarquia de herói máximo da nacio
nalidade, transfigura-se numa poderosa 
fôrça espiritual e ética. 

Não existe herói autêntico sem a con
junção de valôres que transcendem o 
âmbito do meramente humano. 

Caxias exerceu um domínio absoluto 
sôbre tudo que costuma ser debilidade 
na criatura humana. 

Porque desconhecia a tentação do po
der e a vaidade que apenas busca uma 
glória efémera, pôde ser o protagonista 
de uma façanha que, julgada na pers
pectiva do tempo, parece inverossímel. 

Foi um predestinado, e sua ação não 
podia perder-se nas incidências do ca
minho. Conhecia o ponto de partida e a 
meta proposta. Tudo o mais era adjet!vo. 
Por isso desprezou, por Igual, os afagos 
da popularidade fácil e os ouropéis da 
fortuna. 

Tôda sua vida é um extraordinário 
exemplo de virtudes técnicas, morais e 
espirituais. E, para que nada falte a essa 
perfeita harmonia, coroa a sua existên
cia com um espírito de renúncia sem con
fronto em nossa História. 

Sr. Presidente, nenhuma outra institui
ção nacional estaria em verdade no de
ver de cultuar a memória de Caxias como 
o Senado, que êle honrou durante tantos 
anos. 

Cumpre assinalar que o Duque de Ca
xias, !nvar!àvelmente aferrado aos mais 
severos princípios de dignidade e pundo-

nor pessoal, jamais solicitou para si uma 
graça, uma única mercê. 

Tôda a sua empolgante ascensão se 
processou sem que êle pedisse ou sequer 
insinuasse uma comissão, um acesso, um 
pôsto. 

Tudo lhe adveio naturalménte - pro
moções e honrarias - do seu próprio 
merecimento e nos campos de batalha. 

Só para uma investidura realmente se 
empenhou - a de Senador do Império. 

As conversações nesse sentido com o 
seu grande amigo e irmão-d'armas, o 
lendário General Osório, figura de sin
gular prestígio político no Rio Grande do 
Sul, são por demais expressivas. 

. Se tal peculiaridade se evoca nesse 
instante da sua glorificação, é porque ela 
em nada desmerece o grande Condéstá
vel do Império, já que é pressuposto dos 
mandatos eletivos o de serem pleiteados, 
e reveste, sim, em louvor e honra do 
Parlamento brasileiro. 

Sabia que a importância dêste se mede 
pelo valor dos que o constituem e que 
sua obra será tanto mais valiosa quanto 
melhores sejam os homens que osten
tam a representação popular. 

Aqui não o atraiu jamais aquela de
masia de ação que na vida parlamentar 
se traduz em difusa intromissão, em to
dos os debates. Sereno e austero, sempre 
pairou com altitudes em tôdas as gran
des questões. · 

Caxias exerceu a vida pública com fé 
e entusiasmo, sob a santa inspiração do 
patriotismo, sem outro interêsse que os 
anseios da grandeza da Nação, jamais 
esquecendo que, se é legítima a aspiração 
do cidadão de chegar às mais altas in
vestiduras do País, esta aspiração só se 
deve desenvolver dentro das normas se
veras da verdade e da lei. 

Sr. Presidente, o Ideal democrático das 
nossas Instituições se alicerça no respeito 
às divergências doutrinárias e ideológi-
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cas, enquanto elas se inspirem em ideais 
e deveres brasileiros. 

Aspiramos a quantos se combatem ·no 
plano político, animados pela inteireza 
e fortaleza moral que constituem a sua 
fôrça, contribuam para enobrecer a luta, 
transformando-a em construtivo fator de 
dignificação dos costumes poli ticos. 

Quanto mais nos aproximamos dessa 
meta de perfeição, mais perto nos en
contraremos do coração do povo e mais 
firmes serão os fundamentos sôbre os 
quais se deve edificar a obra comum em 
benefício das instituições. 

Sr. Presidente, a história do mundo é 
a história do drama dos homens e dos 
povos em luta pela sua liberdade. Esta 
história, vivida por tôdas as nações, tem 
para nós um significado extraordinário 
na figura de Caxias, que é arquétipo da 
nacionalidade e deesa luta pela liber
dade. 

As cerimônias com que o Exército e a 
Nação honram a memória de Caxias as
sentam na tradição;mas visam a educar 
para o futuro. 

Junto com a pura emoção patriótica 
nos corações, intentam suscitar ideais e 
energias nas gerações que despontam 
para a vida, apontando-lhes o seu fasci
nante exemplo. , 

Juventude sem ideal é energia espiri-
tual sem rumo nem roteiro, mais exposta 
a extinguir-se sem glória no anónimo dos 
sacrifícios estéreis do que propensa a im
por-se honrosamente nas lutas das pai
xões e dos interêsses. 

Mas o ideal não é o objetivo material 
imediato da vida individual. É algo su
perior; transcende do Indivíduo à socie
dade, refere-se à coletividade em seu 
conjunto e mais sinteticamente il pátria 
e seus destinos. 

É inspiração, iniciativa, pensamento e 
ação - a fôrça que impele e cria o anelo 
cuja realização se persegue -, chama 

acesa nos corações e meta m·oral dese
nhada ao longe, na visão perpétuamente 
iluminada pelo esplendor de sua gran
deza. 

Sr. Presidente, a lição de Caxias revive 
na ação dos seus sucessores. Em todos os 
momentos cruciais da vida. da Nação em 
que as Fôrças Armadas, síntese do povo, 
foram chamadas a intervir, jamais o fi
zeram em proveito da classe, senão em 
exclusivo benefício da Pátria. 

Com estas palavras, saúdo neste ins
tante, na figura eminente por todos os 
títulos do Chefe do Exército, Ministro Or
lanclo Geisel, um dos nossos grandes Che
fes m111tares em todos os tempos, a todos 
os soldados do Brasil. 

Um mesmo anseio de realização nos 
anima. Estamos unidos por ideais co
muns: a concórdia, a liberdade, a demo
cracia, o desenvolvimento nacional. 

São ideais de todos os brasileiros, dos 
homens armados que velam pela segu
rança nacional e dos homens desarma
dos que também contribuem, c·onflantes 
e esperançados, para a grandeza espiri
tual e material da Nação. 

Que a imagem de Caxias infunda em 
nossos corações a fôrça sem esmaeclmen
tos da sua fé, do seu sacrifício, do seu 
amor à Pátria. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra, como Líder da 
Maioria, o nobre Senador Petrônio Por
tella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Co
mo Líder da Maioria.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não sobrevivem as Na
ções que saibam cultuar suas instituições 
basilares, as que lhes velem pela tran
qü111dade e lhes garantam a paz. 

Há na história dos povos Instituições 
que não podem envelhecer, pois crescem 
e se aperfeiçoam com a nação para lhe 
serem o apoio e o sustentáculo. 
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E entre elas avulta o Exército. E nêle 
se ressalte o soldado, o servidor de 
quem mais se exige. Dêle se quer o sa
crifício, dêle se pede o exemplo. Culti
vando nos quartéis os rígidos princípios 
da hierarquia e da disciplina, a serviço 
das instituições indissoluvelmente liga
das ao destino da pátria, a elas o sol
dado aprende, em tôdas as lições da 
academia, a se dar, a se entregar, nada 
prevalecendo sôbre o augusto ofício de 
servir, até ao do sacrifício. Na paz, ser
vir, na árdua missão de ministrar aos 
compatrícios de tôdas regiões as lições 
de civismo, nas quais se aprendem o 
culto à pátria e o respeito aos deveres 
que ela Impõe a todos os cidadãos; ve
lar pela soberania, expressão e fôrça de 
um povo, integrado êste na comunidade 
internacional a afirmar-:se perante o 
mundo como senhor de seu destino e 
fiel às leis e aos tratados e insubmisso 
a tudo que não tiver a marca do inte
rêsse nacional; ser onipresente, onde se 
ameace a ordem, intranqülla esteja a 
nação, comprometida a paz e afetada a 
segurança. Pouco importa o perigo ou 
o sacrifício. 

O soldado engrandece o ofício, atri
buindo-lhe as qualificações que mere
cem o respeito, a reverência do povo, 
acima do poder da fôrça que encarna e 
simboliza. 

O soldado é que vela o que é de to
dos, desde o património dos cidadãos, 
cuja importância míngua ante os valô
res permanentes da pátria - as insti
tuições permanentes que lhe marcam a 
fisionomia e a vida -, até a tranqü111-
dade de sua marcha, pela história, em 
busca dos caminhos que a levem ao de
senvolvimento e lhe consolidem a paz. 

O soldado é o que se engrandece nas 
tarefas profissionais, múltiplas formas 
de, em silêncio, servir, sem os estímulos· 
da, ambição pessoal, turbadora, não raro, 
das intenções de quem só aspira a cum
prir o dever maior para com a pátria. 

O soldado é o que, não descaracteri
zando a missão, sabe integrar-se no 
meio social, do qual o quartel é expres
são fiel e solidária. 

O soldado é o bravo capaz de despre
zar o risco, quando a ameaça ronda um 
valor, sob sua guarda e proteção. 

O soldado é o cidadão entregue a um 
e só compromisso, e êste é com a pátria. 

Acima dela nada Importa ou vale. 
Quando a serviço dela, na paz ou na 
guerra, as prevenções cessam, os pre
conceitos morrem, a alma cresce isenta, 
para que possa Inspirar-se somente na
quilo que Interesse à nação. Tal como 
o monge que, alheio a tudo, se Imola e 
eleva, na comunhiio com Deus, o solda
do também há de sacrificar-se por amor 
à pátria. 

E é ao soldado, como guardião, a quem 
a nação não pôde ainda retribuir, nem 
mesmo em vantagens materiais, o múl
tiplo e exaustivo trabalho de todo dia; 
concede, todavia, a confiança e, com 
ela, Instrumentos excepcionais, cuja des
tinação está inscrita na consciência, for
mada na academia e alicerçada na ou
tr;~. escola, dura, áspera e nobre: a ca
serna. 

O soldado, em suma, é um cidadão a 
ser humilde no mundo social onde se 
nivela a todos, e poderoso no ofício, ao 
aclonar as armas que a lei lhe atribui, 
no exclusivo interêsse da nação. 

O soldado, em suma, é um cidadão a 
quem a pátria confia tudo o que deve 
ser defendido, cultuada e preservado. 

O soldado é o cidadão que escolheu 
um caminho, onde a fraqueza tem de 
ser banida, o mêdo, esquecido, a ambi
ção pessoal, contida, para que se agi
gante, acima de tudo, o invencível e 
militante amor à pátria. 

E, graças a Deus, a nação se une ao 
Exército neste culto e pode, reverente, 
por seus representantes, exaltar, no mi
litar Insigne, no patriota autêntico, no 
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democrata extraordinário, no ilustre MI
nistro do Exército, General Orlando 
Gelsel, as qualidades e os. exemplos que 

' .. 
dignificam. a carreira militar. · 

S. Ex.a dá continuidade às diretrizes 
de Luís Alves de Lima e S!lva, o sím
bolo augusto de quem fêz da. vida um 
e>:emplo de como se pode servir à pá
tria, e demonstra a autenticidade dos 
conceitos que tenho a honra de expen
der, nesta tribuna, sôbre o soldado e sua 
insigne missão. 

E, se mais coubesse dizer, diria, en
tão, que o soldado, de tanto aprender, 
pode receber para dar o muito que se 
exige ao cidadão para governar. 

E eis o exemplo que nos ofereceu Emí
lio Garrastazu Médici, em hora difícil 
para a nação. Afastou-se de suas atlvi
dades profissionais e assumiu o coman
do supremo do País e agora mobiliza fôr
ças em busca de paz, entre os brasileiros, 
promovendo o desenvolvimento, sob a 
égide da justiça. 

Ainda é Caxias, o pacificador, o esta
dista, a irradiar o exemplo com o qual, 
ajudados, por Deus, construiremos uma 
pátria, livre e próspera, que será o le
gado maior às gerações que hão de vir. 
(l\Iuito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre
sidente, apresentou o eminente Depu
tado Flávio Marcílio um projeto de lei 
alterando o número de vagas para a 
Câmara dos Deputados e as Assembléias 
Legislativas. Cumprindo a Lei n.0 5 .581, 
de 1970, o Tribunal Superior Eleitoral fi
xou, com base no alistamento registra
do até 30 de junho dêste ano, o quadro 
de lugares para os Estados, à Câmara 
dos Deputados e às Assembléias Legis
lativas. Agora, depois de determinado o 
número daquelas vagas, o representan
te ccarense quer alterá-lo, ampliá-lo, su-

gerindo que uma nova lei faça o cál
culo das vagas a preencher, baseado não 
no alistamento apurado até 30 de ju
nho, mas no de 6 de agôsto corrente. 

É lamentável que esta proposição te
nha sido apresentada mais de um mês 
depois de encerrado o prazo destinado 
à Justiça Eleitoral para levantar o quan
titativo das vagas. É lamentável, tam
bém, que haja surgido depois de pràtl
camente realizadas as convenções parti
dárias, antes das quais muitos possíveis 
candidatos deixaram de sê-lo, baseados 
em que o número reduzido de lugares a 
preencher lhes tornaria muito oneroso, 
impossív·ci, o acesso. 

Para usar expressão ·corrente, há as
sim uma alteração na regra do jôgo, 
pois o projeto deveria ser apresentado 
antes de 30 de junho, na proposição que 
fixara dito prazo e na qual aquêle 1lus
tre representante fôra relator. Nos dias 
de julho seguinte, antes das convenções 
partidárias, o projeto alertaria aquêles 
que não se animavam a concorrer face 
ao alto quociente eleitoral, decorrente 
da redução de cadeiras. 

É lastimável, ou melhor, condenável, 
que precisamente na parte dos politicas 
militantes na maioria do Parlamento 
originem-se as iniciativas visando a res
tringir a participação nos pleitos. Na 
mensagem do Presidente Garrastazu Mé
dlci sôbre as inelegibilidades, sendo re
lator o ilustre Deputado Flávio Marcí
lio, o Chefe da Nação concedia várias 
aberturas, restaurando o processo de fi
liação partidária para as eleições mu
nicipais até 15 de agôsto, diminuindo os 
prazos de desincompatib!llzação de go
vernadores, secretários e chefes de cer
tos serv:iços. A reabertura de filiação 
partidária foi negada, as desincompati
billzações daqueles representantes exe
cutivos foram aumentadas, e não se to
cou no prazo ali previsto de 30 de junho 
para têrmo do levantamento do número 
de vagas. 
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Lutamos pela aprovação da reabertu
ra da filiação partidária proposta pelo 
Senhor Presidente da República, am
pliando-as aos demais pleitos, certos de 
que havia uma aragem de animação de 
candidatos em potencial, os quais não 
assinaram a filiação partidária encer
rada em meados de fevereiro dêste ano. 
Com os meses transcorridos do Govêrno 
Médici e a ·elaboração de leis sôbre as 
eleições, surgira uma animação. Não se 
pretendia arrebanhar os ressentidos de 
outros partidos, os que não consegui
ram ali ser candidatos. A reabertura de 
filiação seria até 15 de agósto, e não se 
admitiria quem tivesse pertencido a ou
tras agremiações no decurso do ano an
tecedente ao pedido de ingresso. 

Patenteia-se que houve um sentimen
to de clube fechado a estranhos quan
do se negou placet àquelas intenções. 

lllsses e outros fatos relevantes, públi
cos e notórios, tiram a autenticidade do 
pleito de 15 de novembro vindouro. Com 
tranqüilidade de consciência, tudo fize
mos para dêle não ser participante di
reta. 

Não assistiremos a uma campanha 
eleitoral em sua plenitude, pouco se de
batendo em têrmos políticos e jurídicos. 
É bem verdade que no MDB lutamos 
pela volta do chamado estado de direito, 
o que, a nosso ver, objetivamente, será 
fazer o Judiciário voltar às suas fun
ções constitucionais, o cidadão restabe
lecer-se nas suas garantias individuais 
e sociais. 

Claro que aceitamos a inelutabilidade 
do Estado moderno, ou seja, o Executivo 
forte, condição elementar ao poder poli
tico, ao empresarial e ao familiar. Mas, 
ao lado disto, presenciamos as distor
ções, os abusos e, no campo partidário 
e eleitoral, a campanha para o pleito 
de 15 de novembro como uma exiôição 
de poder económico, uma eleição de cli
entela, jamais assistida no Pais. A com
petição é financeira, as conversas am-

bientes não são de partidos, e sim pró
Pl'ias para uma bôlsa, um mercado elei
toral, um jôgo entre indivíduos. Essas 
considerac;ões, não as fazemos para 
ajuntar mais críticas à sofrida classe 
politica, onde existem exceções a tudo 
isto. A bem da justiça, reconheça-se que 
a adoção da cédula única, e não a ma
nual, pela primeira vez, nos municípios 
do interior para as eleiÇões legislativas 
estadual e federal é fator que, por certo, 
neutralizará em parte os negócios feitos 
em tôrno de votos, pois os que se arro
gam em donos de colégios eleitorais, em 
chefes e chefetes de lotes de votantes 
poderão se ver impossibilitados de cum
prir o pactuado. Todavia, êles têm mui
tos meios de violentar à vontade aos 
eleitores, dado que em alguns Estados 
não foi possível organizar diretórios mu
nicipais do MDB e nas eleições simples
mente legislativas pode haver as mais 
espúrias combinações. 

É quase nenhuma, neste aspecto, a 
responsabilidade do Poder Executivo, es
pecialmente o federal. Nenhuma do Ju
diciário ou a do Legislativo em si, como 
entidade constitucional. Os responsáveis 
são os candidatos e seus patrocinadores, 
com várias e dignificantes exceções. 

Senhor Presidente: não somos contra 
o Projeto Flávio Marcílio, mas êle pa
dece das falhas apontadas. Vei·o f·ora do 
tempo devido. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Lobão da Silveira - Clodomir Mi
let - Sebastião Arcller - Victorino 
Freire - Pessoa de Queiroz - Teo
tónio Vilela - .Tosaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Vasconcelos Torres - Bene
dicto Valladares - Nogueira da Ga
ma - Carvalho Pinto - L!no de 
Mattos- Moura Andrade- Adolpho 
Franco - Mello Braga - Celso Ra
mos - Attilio Fontana - Daniel 
Krieger. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonç~il-. 
ves) - Não há mais oradores inscritos. · ··. 

Estão presentes 41 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 568, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 54, de 1970 (n.0 153-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.110, de 9 
de julho de 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independen
te de votação, nos têrmos do art. 316-A 
do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
va.da: 

PARECER 
N.0 568, de 1970 

da Comissiio de Redaçã.o, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 54, de 1970 
(n.• 153-A/70, na Casa de origem), 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 54, 
de 1970 (n.0 153-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto d-o Decreto-lei 
n.0 1.110, de 9 de julho de 1970. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Clo
domir 1\iilet, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 568, de 1970 

Redaçiio final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 54, de 1970 
{n,o 153-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, . 00. 00 ••• 00. 00 00 

................ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.110, de 9 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.110, de 9 de julho de 
1970, que cria o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 
extingue o Instituto Brasileiro de Refor
ma Agrária, o Instituto Nacional de De
senvolvimento Agrário e o Grupo Exe
cutivo da Reforma Agrária e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer 
n.o 569, de 1970) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 55, de 1970 
(n.o 154-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.112, de 16 de julho de 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não hav,endo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
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como definitivamente aprovada1 inde
pendente de votação, nos têrmos do ar
tigo 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 569, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redac;ão final dn Projeto de 
Decreta Legislativo n. 55, de 1970 
(n.0 154-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 55, 
de 1970 (n.O 154-A/'70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.112, de 16 de julho de 1970. 

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Clodo
mir Milet, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 569, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n. 0 55, de 1970 
(n. 0 154-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n,o 1.112, de 16 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.112, de 16 de julho de 
1970, que autoriza a mobilização de cré
ditos para ln tegrallzação por parte da 
União das ações que subscrever no au-

menta de capital do Banco do Brasil 
S.A. e dá outras providências. 

O SR. PRESWENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Não há orador inscrito. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, antes, 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 
1964 (n.0 3. 667-B/58, na Casa de ori
gem), que cria o Quadro do Magis
tério do Exército (QME), e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES pelo arquivamento sob 
n,ds 489, 490 e 491, das comissões: 

- de Educação e Cultura; 

-.de Segurança Nacional; e 

- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara. n.O 162, de 
1968 (n.O 1.363-C/68, na. Casa de ori~ 
gem), que regula a indenização aos 
dependentes, ,e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER sob n.0 571, de 1970, da. 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda que ofe
rece de n.0 1-CCJ. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 31, de 
1967, da.autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sôbre o 
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salário-mínimo dos menores e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES sob n.os 558 e 559, .de 
1968, e 434 e 435, de ·1970, das co: 
missões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e juridicidade; e 2.0 pro
nunciamento: con·firmando o pa
recer anterior; 

- de Legislação Social: 1.0 pronun
cimento: favorável, com emenda 
que oferece de n.0 1-CLS; e 2.0 
pronunciamento: confirmando o 
parecer anterior; 

1968, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que autoriza órgãos ofi
ciais a conceder financiamento para 
construção ou aquisição de moradias, 
tendo 

PARECERES sob n.os 550, 551, 552 e 
553, de 1970, das Comissões 

- de Constituição 
j uridicidade e 
dade; 

e Justiça, pela 
constituclonali-

- de Economia, pela rejeição; 

- de Legislação Social, pela rejei-
ção; e 

- de Finanças, pela rejeição. 
4 Está encerrada a Sessão. 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senadü n.o 13, de 

(Encerra-se a Sessão às 16 hora.ç e 35 
minutos.) 



113.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de agôsto de 1970 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. JOÃO CLEOFAS, WILSON GONÇALVES 
E 1\IANOEL VILLAÇA 

As 14 horas e 30 minutos, acham

se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 

- Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Victorino Frei

re - Petrônio Portella - Duarte 

Filho - Manoel Villaça - Argemiro 
·de Figueiredo - João Cleofas - José 

Ermirio - Júlio Leite - Antônio 

Fernandes - Carlos Lindenberg -

Raul Giuberti - Paulo Tôrres -

Gilberto Marinho - Benedicto Val

ladares - Moura Andrade - Bezer-

. ra Neto - Celso Ramos - Antônio 

Carlos - Attíl!o Fontana - Guida 

Mondin - Daniel Kriger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

A lista de presença acusa o compareci
mento de 27 Srs. Senadores. Havendo 

número regimental, declaro aberta a 

Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tul'a da Ata da Sessão anterior, que 

~.sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.0 575, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 41, de 1970 (n.0 138-B, 
de 1970, na Câmara), que aprova o 
texto da Convenção Internacional 
sôbre Medida de Tonelagem de Na
vios, adlltada em Londres a 23 de 

junho de 1969. 
. . 

Relator: Sr. Moura Andrade 

Nos têrmos do artigo 44, Inciso I, da 
Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, o Senhor Presidente da 
República, com a Mensagem n.0 68, de 
27 de abril de 1970, submete à conside
ração do Congresso Nacional o texto da 
Convenção Internacional sôbre Medida 
de Tonelagem de Navios, assinada pelo 
Brasil e outl'os países, em Londres, no 
dia 23 de junho de 1969, como resultado 
dos estudos realizados pela conferência 
convocada pela Organização Consultiva 
Marítima Intergovernamental, agência 
especializada das Nações Unidas cm na
vegação marítima internacional. 
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O obj etivo da Convenção é o de uni
ficar e simplificar os diversos sistemas 
de medida de tonelagem dos navios 
mercantes, propiciando grandes vanta.:.· 
gens para os construtores e armadores 
de todo o mundo, que aderiram à citada 
convenção, 

Ao encaminhar o texto da Convenção 
à Sua Excelência o Senhor Presidente 
da República, o Chanceler Mário Gib
son Barbosa, ressaltando o grande in
terêsse que as autoridades competentes 
da Marinha vêm demonstrando pela 
matéria, manifesta-se pela conveniên
cia de o Govêrno brasileiro ratificar a 
referida Convenção. 

No exame do assunto na Câmara dos 
Deputados, a Comissão de Relações Ex
teriores se pronunciou, por unanimidade, 
pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo que anexou ao seu parecer. 
A Comissão de Constituição e Justiça, 
sob os aspectos jurídico e constitucio
nal, deu parecer favorável ao projeto 
que aprova a Convenção e, finalmEnte, 
a Comissão de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas aprovou o parecer 
do relator - Deputado Alberto Costa 
- no qual, apôs tecer algumas consi
derações sôbre a Convenção, ressalta 
que a mesma: 

"Apresenta definições €· estabelece 
normas para a aplicação do con
vencionado, disciplinando de forma 
técnica e útil matéria de alta rele
vância para os países signatários 
e<>m a padronização dos métodos e 
princípios, em matéria que tem sido 
motivo de controvérsia". 

Sob o âmbito da competência desta 
Comissão, qual seja o exame do aspecto 
das relações internacionais do Brasil 
com as nações amigas e com os orga
nismos supranacionais e suas agências 
especializadas, cabe~nos recomendar a 

ratificação da Convenção, pelas seguin· 
tes razões: 

l.a) Trata-se de assunto altamente 
técnico do ponto de vista da nave
gação marítima Internacional; 

2.a) Cria condições de unificação e 
sistematização das medidas adota
das atualmente, com a intenção de 
eliminar a controvérsia existente 
sôbre a matéria; 

3. a) ll: de tôda a conveniência que 
a Indústria brasileira de constru
ção naval siga os mesmos padrões 
de medida adotados internacional
mente, para acompanhar a evolução 
da tecnologia dos países mais 
adiantados que o nosso. 

A vista do exposto, somos de parecer 
favorável à aprovação do presente pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 25 de agôst() 
de 1970. - Gilberto Marinho, Presiden
te - Moura Andrade, Relator - Mem 
de Sá- Antônio Carlos- Bezerra Neto 
- José Guiomal'd - Pessoa· de Queiroz 
- Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 576, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 45, de 1970 (n.0 141-B, de 
1970, na Câmara), que aprova o 
Acôrdo Básico entre o Govêmo do 
Brasil e o Instituto Interamerlcano 
de Ciências Agronômicas, sôbre Pri
vilégios e Imunidades do Instituto, 
firmado em Brasília a 2 de março 
de 1970. 

Relator: Sr. Guido 1\londin 

O presente projeto de decreto legis
lativo, submetido à deliberação do Con
gresso Nacional, na forma do disposto 
no art. 44, I, da Constituição, pela Men
sagem n.0 113, de 22 de maio de 1970, do 
Senhor Presidente da República, visa a 



-233-

aprovar o texto do Acôrd·o Básico entre 
o Govêrno do Brasil e o Instituto In
teramericano de Ciências Agronômicas, 
firmado em Brasília a 2 de março de 
1970. 

As razões que levaram o Govêrno do 
Brasil a firmar o Acôrdo ora em debate 
estão contidas na Exposição de Motivos 
do Ministro das Relações Exteriores, as
sim consubstanciadas: 

"O convênio que ora submete à alta 
apreciação ele Vossa Excelência tem 
como objetivo fac!lltar e regulamen
tar as atividades, no território bra
sileiro, do maior Organismo Espe
cializado da Organização dos Esta
dos Americanos. 

Sua aprovação é especialmente opor
tuna no momento presente, em que 
as atividades do IICA estão sendo 
substancialmente ampliadas no 
Brasil e cobrem extensa área geo
gráfica, compreendendo programas 
de cooperação agrícola que vão de 
Belém do Pará ao Rio Grande do 
Sul. 

O Acôrdo Básico, após determinar 
a personalidade jurídica do Insti
tuto, estabelece suas prerrogativas 
e .munidades e a do pessoal estran
geiro a seu serviço. Seguem essas 
prerrogativas e imunidades o mo
dêlo da Convenção de VIena sôbre 
Relações Diplomáticas, de 18 de abril 
de 1961, da qual o Brasil é parte. 

Ficam assim os funcionários estran
geiros do IICA Isentos de impostos, 
restrições de imigração e serviços de 
caráter nacional em geral, tal como 
é costume no caso de funcionários 
internacionais. 

Por seu lado, o Instituto renuncia à 
imunidade de jurisdição no caso dos 
seus funcionários pertencentes à ca
tegoria de Pessoal Auxiliar e se com
promete a renunciar à imunidade 
de qualquer de seus func~onârios, 

quando considerar que aquêle privilé
gio estiver obstando o curso da justi
ça e a renúncia não vier causar pre
juízo ao Instituto. 
Assume, outrossim, o compromisso 
de cooperar com as autoridades bra
sileiras competentes no sentido de 
facil!tar' a administração da justiça 
e evitar que ocorram abusos em re
lação às prerrogativas e imunidades 
de que trata o presente Acôrdo." 

Inexistindo quaisquer dúvidas quanto 
à constitucionalidade da matéria em 
exame, somos pela aprovação do presen
te Pr·ojeto de ~ecreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Guido Mondin, Relator - Antônio Car
los - Dinarte Mariz - Carvalho Pinto 
- Eurico Rezende - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 577, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n. 0 45, de 1970. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O projeto de decreto legislativo que 
ora é submetido ao exame desta Comis
são visa à aprovação do Acôrdo Básico 
entre o Govêrno do Brasil e o Instituto 
Interamericano de' Ciências Agronômicas, 
dispondo sôbre privilégios e imunidades 
daquele organismo internacional. O con
vênio foi assinado em Brasília, no dia 
2 de março último. Entre as prerrogati
vas e imunidades negociadas encontram
se as que permitem ao Instituto: 

- contratar, adquirir e dispor de 
bens móveis, assim como adquirir 
bem imóvel destinado à instalação 
de sua Representação no Brasil; 

- inviolab!l!dade da sede, dos bens 
e dos arquivos do Instituto, os quais 
não são suscetíveis de desapropria
ção, requisição ou qualquer outra 
forma de intervenção; 
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- completa imunidade de jurisdi
ção; 
- isenção fiscal direta; 
- isençá·O de direitos aduaneirOS SÔ-
bre obj e tos importados ou exporta
dos; 
- movimentação de contas em qual
quer moeda e transferência de divi
sas de um Estado para outro; 

- tratamento favorá;·el nas comu
nicações oficiais, Idêntico ao conce
dido às missões diplomáticas, no to
cante a prioridades, tarifas, sobre
tarifas e Impostos. 

Também aos funclonirlos do Institu
to são concedidas prerrogativas e imu
nidades quanto aos atas praticados no 
desempenho das funções. Estarão êle.s 
Isentos de Impôsto de Renda e de res
trições de lmlgTação, juntamente com 
seus familiares. Terão franquias seme
lhantes às desfrutadas pelos funcioná
rios de missões diplomáticas estrangei
ras, podendo Importar, livres de Impos
tos, bens móveis. 

Essas prerrogativas não serão conce
didas a funcionários brasileiros, e o Ins
tituto renuncia à imunidade de jurisdi
ção quanto a seus empregados ou fun
cionárias da categoria de Pessoal Auxi
liar. 

O acôrdo prevê a defesa dos in terêsses 
brasllelros, principalmente tendo em vis
ta que o Instituto é organismo especia
llzado em ciências agronômlcas, para 
cuja organização o Brasil contribuiu, ao 
firmar a C-onvenção aberta à Inscrição 
na União Pan-Americana, no dia 15 de 
janeiro de 1944. 

A matéria foi submetida à considera
ção do Congress•o, por melo de Mensagem 
do Sr. Presidente da República, acompa
nhada de exposiçã·o de motivos, em que 
o Chanceler brasileiro mostra que a apro
vação do Convênio "é especialmente 
oportuna no momento presente, em que 
as ativldades do IICA estã-o sendo subs-

tanclalmente ampliadas no Brasil e co
brem extensa área geográfica, compre
endendo programas de cooperação agrí
cola que vão de Belém do Pará ao Rio 
Grande do Sul". 

Na realidade, o acôrdo segue a.s nor
mas estabelecidas pelos canais diplomá
ticos. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto 
de 1970. - Gilberto Marinho, Presidente 
- Bezerra Neto, Relator - ,José Guio
mard - Antônio Carlos - Mem de Sá 
- Moura Andrade - Carlos Lindenberg 
- Pessoa de Queiroz. 

PARECER 
N.0 578, de 1970 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.o 
45, de 19'10. 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

Aprovar o Acôrdo Básico entre o Go
vêrno do Brasil e o Instituto Interame
ricano de Ciências Agronômicas sôbre 
Privilégios .e Imunid2.des do Instituto, 
firmado em Brasília, a 2 de março de 
1970, é objetivo do pr·ojeto de decreto le
gislativo· que vem ao exame desta Co-
missão. · 

Mensagem do Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
do Ministro das Relações Exteriores, sub
mete - na conformidade do disposto 
no art. 44, inciso I, da Constituição Fe
deral - a matéria à deliberação do Con
gresso Nacional. 

O Chanceler brasileiro, na sua Exposi
ção de Motivos, informa que o c·onvênio 
regulamenta e facilita as ativldades, em 
nosso Pais, do maior organismo espe
cializado da Organização dos Estados 
Americanos. E salienta: 

"Sua aprovação é especialmente 
op·ortuna no momento presente, em 
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que as atividades do IICA estão sen
do substancialmente ampl!adas no 
Brasil e cobrem extensa área geo
gráfica, compreendendo programas 
de cooperação agrícola que vão de 
Belém d·o Pará ao Rio Grande do 
Sul." 

Pelo acôrdo, são estabelecidas prerro
gativas e imunidades ao pessoal estran
geiro em atividade no Brasil, a serviço 
da referida instituição. O modêlo segui
do, com Deferência ao assunto, é a Con
vençã-o de Viena sôbre Relações Diplo
máticas, firmada a 18 de abril de 1961 
e da qual o Brasil é parte. 

Entre as prerrogativas aos funcioná
rios estrangeiros do IICA estão compre
endidas: isençã-o de Impostos, restrições 
de imigração e serviços de caráter na
cional em geral. De sua parte, o Institu
to renuncia à Imunidade de jurisdição 
"no caso dos seus funcionários perten
centes à categoria de Pessoal Auxiliar e 
se compromete a renunciar à imunidade 
de qualquer dos seus funcionários, quan
do considerar que aquêle privilégio esti
ver obstando o curso da justiça e a re
núncia não vier em prejuízo do Insti
tuto". 

Na verdade, o convênio é benéfico, 
principalmente pela ajuda científica, no 
campo da agronomia, que se propõe pres
tar ao Brasil. E Isso Interessa, de manei
ra extraordinária, ao País, por motivos 
óbvios. 

o acôrdo versa sôbre privilég!o.s e Imu
nidades do Instituto e p·ode ser denun
ciado a qualquer momento, mediante no
tificação .escrita. 

No que Interessa a esta Comissão, não 
há nenhuma objeção a ser levantada. 
Somos, portanto, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 22 de julho de 
1970. - Fl:ivio Brito, Presidente - Attí
lio Fontana, Relator - Júlio Leite -
José Ermírio - Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 579, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, 
de 1970. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O presente projeto de decreto legisla~ 
tlvo aprova o Acôrdo Básico entre o Go-

. vêrno do Brasil e o IICA - Instituto 
Interamericano de Ciências Agronómicas 
- .sôbre Privilégios e Imunidades do Ins
tituto, firmado em Brasília a 2 de março 
de 1970. 

A Exposição de Motiv·OS do Ministro 
das Relações Exteriores diz que o con
vênio "tem como objetivo facilitar e re
gulamentar as atividades, no território 
brasileiro, do maior organismo especiali
zado da OEA - Organização dos Estados 
Americanos". 

E prossegue: 

"Sua aprovação é especialmente 
oportuna no momento presente, em 
que as atividades do IICA estão sen
do substancialmente ampliadas no 
Brasil e cobrem extensa área geo
gráfica, compreendendo programas 
de cooperação agrícola que vão de 
Belém do Pará ao Rio Grande do 
Sul. · 

O Acôrdo Básico, após determinar a 
personalidade jurídica do Instituto, 
estapelece suas prerrogativas e imu
nidades e a do pessoal estrangeiro a 
seu serviço. Seguem essas prerrogati
vas e imunidades o modêlo da Con
venção de Viena sôbre Relações Di
plomáticas, de 18 de abril de 1961, 
da qual o Brasil é parte. 

Ficam assim os funcionários estran
geiros do IICA isentos de impostos, 
restrições de imigração e serviços de 
caráter nacional em geral, tal como 
é costume no caso de funcionários 
internacionais. 
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Por seu lado, o Instituto renuncia à 
Imunidade de jurisdição no caso dos 
seus funcionários pertencentes à'·ca
tegoria de Pessoal Aux!l!ar e se com
promete a renunciar à imunidade de 
qualquer dos seus funcionários quan
do considerar que aquêle privilégio 
estiver obstando o curso da justiça e 
a renúncia não vier causar prejuízo 
ao Instituto. 

Assume, outrossim, o compromisso de 
cooperar com as autoridades brasilei
ras competentes no sentido de faci
litar a administração da justiça e 
evitar que ocorram abusos em rela
ção às prerrogativas e imunidades de 
que trata o presente Acôrdo." 

Do ponto de vista financeiro, cumpre 
sal!entar apenas que se vão adotar as 
seguintes isenções: 

"Artigo VII- o Instituto será: 

a) Isento de qualquer contribuição 
fiscal diveta, entendendo-se, con
tudo, que não poderá ser recla
mada Isenção de contribuição que 
de fato constitua retribuição por 
serviços públ!cos; 

b) isento de direitos aduaneiros que 
incidam sôbre objetos Importados 
ou exportados para uso oficial. Os 
artigos importados l!vres de direi
tos não serão vendidos no Brasil, 
senão de acôrdo com as condições 
que forem acordadas com o Go
vêrno; 

c) Isento de direitos aduaneiros, 
proibições ou restrições para a 
Importação e exportação de suas 
publ!cações." 

O artigo XI diz: 

"Artigo XI - Os funcionários do Ins
tituto gozarão, igualmente, das se
guintes prerrogativas: 
a) estarão Isentos de Impostos que 

incidam sôbre os salários ou ven
cimentos pagos pelo Instituto; 

c) ser-lhes-ão concedidas, no to
cante ao movimento internacional 
de fundos, franquias idênticas às 
que desfrutem os funcionários de 
categorias equivalentes pertencen
tes às missões diplomáticas es
trangeiras acreditadas junto ao 
Govêrno; 

e) poderão Importar, livre de impos
tos, seus bens móveis, após toma
rem posse de seus cargos no Bra
sil." 

o artigo XII exclui deS&as prerrogati
vas os funcionários do Instituto que te
nham nacionalidade brasileira. 

Uma vez que tais benefícios seguem o 
modêlo da aludida Convenção de Viena 
sôbre Relações Diplomáticas, da qual o 
Brasil é parte, opinamos pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Júlio Leite, Relator - Walde
mar Alcântara - Carvalho Pinto - José 
Ermírio - Mello Braga - Dinarte Mariz 
- Carlos Lindenberg - Raul Giuberti 
- Flávio Brito - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, projetas de resolução que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 63, de 1970 

Nomeia, em vagas existentes, para 
cargos iniciais da. carreira. de Taquí
grafos de Debates, PL-4, do Quadro 
da. Secretaria do Senado Federal, 
candidatos habilitados em concurso 
público. 

O Senado Federal re~'!llve: 

Artigo único - São nomeados, em va
gas existentes, de acôrdo com o art. 85, 
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letra c, n.0 2, do Regimento Interno, para 
os cargos iniciais da carreira de Taqui
grafo de Debates, PL-4, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Adolfo 
Cardoso, Hélcio Bonifácio Ferreira, Ade
Uno Silva e Maria Aparecida Stein Tol
lendal Pacheco, candidatos habilltados 
em concurso público. 

Justificação 

A Comissão Diretora propõe as nomea
ções dos candidatos Adolfo Cardoso, Hél
cio Bonifácio Ferreira, Adellno Silva e 
Maria Aparecida Steln Tollendal Pa
cheoo, classificados em 1.o, 2.o, 3.o e 4.0 
lugares, respectivamente, no Concurso 
Público, realizado em junho do corren
te ano, para provimento de cargos vagos 
na classe inicial da carreira de Taquí
grafo de Debates, conforme resultado 
final do concurso, homologado em 12 de 
agôsto de 1970 e publicado no DCN de 
19-8-1970. 

Assim justificado, submetemo& o pro
jeto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 
1970. - João Cleofas - Wilson Gonçal
ves - Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. 0 64, de 1970 

Exonera, a pedido, Wilson Peça
nha, Inspetor de Segurança, PL-8, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pedido, 
de acôrdo com o art. 85, 'letra c, n.0 2, 
do Regimento Interno, do cargo de Ins
petor de Segurança, PL-8, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Wilson Pe
çanha, a partir de 14 de julho de 1970. 

Justificação 

Vlsa o presente projeto a atender pe
dido formulado pelo ~~ervidor, que tendo 
sido aprovado em Concurso para o cargo 
de Inspetor de Polícia Federal, foi no
meado por Ato públicado no Diário Ofi
cial de 13 de julho de 197.0. 

Assim justificado, submetemos o pro
jeto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 
1970. - João Cleofas - Wilson Gonçal
ves - Paulo Tôrres - Manoel Vlllaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 65, de 1970 

Aposenta. Jorge~ Manoel Azevedo, 
Taquígrafo de Debates, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É apo&entado, por in
validez, de acôrdo com os arts. 101, item 
I, e 102, item I, letra b, da Constituição 
da· República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, Item III, § 2.o, 
341, item m, 319, § 4.0 , da Resolução 
n.0 6, de 1960, e art. 1.0 da Resolução n.o 
16, de 1963, com a gratificação adicional 
a que faz jus, Jorge Manoel Azevedo, Ta
quígrafo de Debates, PL-3, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Justificação 

O servidor foi submetido a inspeção 
de saúde, tendo a Junta Médica do Se
nado Federal o considerado incapacitado 
para o serviço público. 

Assim justificado, a Comissão Diretora 
submete à apreciação do Plenário o pre
sente projeto de resolução. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 
1970. - João Cleofas - Wilson Gonçal
ves - Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 
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PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 66, de 19'70 

Aposenta Antenor Rocha. Pinto, 
Auxiliar de Portaria, PL-10, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - ~ aposentado, por in
validez, de acôrdo com os arts. 101, item 
I, e 102, item I, letra b, da constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binados com os arts. 340, item III, §' 2.0 , 

341, item III, e 319, § 4.0, da Resolução 
n.0 6, de 1960, e árt. 1.0 da Resolução n.0 

16, de 1963, com a gratificação adicional 
a que faz jus, Antenor Rocha Pinto, no 
cargo de AUXiliar de Portaria, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

Justificação 

O presente projeto visa a conceder 
aposentadoria a um servidor que se en
contra Incapacitado para exercer suas 
funções. 

O funcionário em causa foi submetido 
a exame de saúde pela Junta Médica do 
Senado e a do Hospital Distrital de Bra
sília, concluindo por sua Invalidez. 

Diante do exposto, a Comissão Dlretora 
submete o proj.eto à consideração do Ple
nário, ex: vi do disposto no art. 85, letra c, 
n.0 2, do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 
1970. - João Cleofas - Wilson Gonçal
ves - Paulo Tôrres - Manoel Vlllaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
ps projetes lidos, de autoria da Comissão 
D!retora, independem de parecer de ·ou
tras comissões. Serão publicados e opor
tunamente Incluídos em Ordem do Dia. 

Hã oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Er
mírlo. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Lê o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Sena-

dores: na oportunidade em que foi 
enviada à consideração do Congresso Na
cional a Mensagem do Govêrno que dis
põe sôbre o Programa de Integração So
cial, tive ensejo de apartear o ilustre Se
nador Petrônio Portella, que discursava, 
manifestando nossa alegria por essa pro
posição que objetiva estabelecer a parti
cipação dos trabalhadores nos lucros das 
emprêsas .. Temos conhecimento de que 
outros projetes nesse sentido jâ foram 
antes apresentados, mas reconhecemos 
que nenhum com a estruturação e o al
cance dêste, que visa a auxiliar, de uma 
forma positiva, a grande massa trabalha
dora e dar-lhe melhores condições de vi
da, através da poupança, com juros e 
correção monetária, constantes do Fun
da de Participação, criado pelo projeto. 
~ uma medida de grande enV'Crgadura e 
justiça social, levando-se na devida con
ta a luta cotidiana que êste contingente 
humano empreende, sob condições às vê
zes as mais adversas, mas, lnvariàvel
mente, esforçando-se por dar todo o .pos
sível no desenvolvimento de sua emprê
sa e, por via de conseqüência, transfor
mando-se numa geratriz do engrandeci
mento nacional em tôdas as suas frentes. 

Merece, desta maneira, o Govêrno os 
nossos aplausos pela .Iniciativa que surge 
como o despontar de uma nova era para 
as trabalhadores brasileiros. 

Procuramos estudar esta propositura e 
sentir quais serão os seus efeitos. Nada 
encontramos que a Invalidasse, porém 
julgamos necessário apresentar três 
emendas, que têm em mira aperfeiçoá
la. Apresentamos estas emendas peran
te a Comissão Mista que estuda a ma
téria, pelas razões que citaremos. A pri
meira, refere-se à alínea b do art. 8.0 , 

passando as juros de 3% para 5%. Esta 
correçãa se Impõe, pois os juros corren
tes, a praza fixo, nas bancos partlcula· 
res, são multo mais elevados, e a própria 
Caixa Econômlca Federal tem por nor
ma pagar 6% para os depósitos que re-
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cebe a prazo fixo, conforme informação 
que recebemos. Não é justo, pois, que se 
pague tão-somente 3% sôbre os depósi
tos dos trabalhadores, constantes do 
Fundo de Participação que, mais do que 
ninguém, precisam dessa complementa
ção salarial. Mesmo baixando-se os ju
ros - conforme declarou o Sr. Ministro 
da Fazenda - e que realmente devem 
ser diminuídos, ainda é comportável um 
percentual de 6% que se destina a elevar 
a renda do trabalhador. 

A segunda emenda visa a incluir pa
rágrafo único ao art. 11. O Regulamento 
a que se refe11e êste artigo deverá, na 
parte relativa à concessão de emprésti
mos e financiamentos, dar preferência 
às pequenas e médias emprêsas que, ten
do maioria de capital brasileiro, possuam 
boa rentabilidade, e, ainda, às emprêsas 
consideradas de interêsse nacional e ren
tl).bilidade comprovada. Apresentamos 
como justificativa o fato de que o Mi
nistro da Fazenda, em declarações recen
tes, disse que o montante dos depósitos 
do Fundo de Participação poderá atingir, 
em 1974, 5 bilhões de cruzeiros, recursos 
êstes a serem utilizados como forneci
mento de capital de giro do setor pri
vado. O importante, assim, é que o capi
tal arrecadado não fique em poder do 
Govêrno ,e, muito menos, sej,a utilizado 
para financiar suas operações, pois isso 
contribuiria para um esvaziamento do 
crupital de giro das emprêsas. A emenda 
visa, dessa forma, a defender as emprê
sas brasileiras, médias e pequenas, com 
boa rentabilldade, evitando o emprêgo 
dêsse capital em favor de firmas estran
geiras. Por outro lado, existe mais um 
fato que precisa ser observado. Como o 
F1undo de Participação poderá atingir 
estas somas muito altas, é preciso que 
êstes recursos sejam aplicados com rapi
dez, sob pena de se converterem num ins
trumento de retirada de circulação do 
capital de giro das firmas, ficando em 
mãos do Govêrno. Confiamos, pois, na 
atuação do Govêmo, dando uma solução 

rápida e racional para recursos que têm 
por objetivo primordial o de ajudar os 
trabalhadores. 

A terceira emenda tem por objetivo fa
zer com que a Caixa Econômica Federal 
apresente, semestralmente, um balanço 
relativo aos gastos administrativos, alu
didos na alínea c do art: 8.0 , e a percen
tagem dos mesmos em relação ao volu
me dos depósitos do Fundo de Partici
pação. Como é do conhecimento de ro
dos nós, a Caixa Económica Fledera.J. já 
dispõe de um vasto complexo adminis
trativo, que será certamente usado na 
administração do Fundo de Participação. 
Evidentemente, se vamos utilizar servi
ços existentes ou criar um departamen
to, os gastos de administração devem 
ser os mínimos. Impõe-se, por outro lado, 
que tanto os trabalhadores como a pró
pria Nação oomem ciência dêsse porme
nor, o que poderá ser feito através do 
balanço semestral. 

Concluindo, Srs. Senadores, eram es
tas as sugestões que fazemos. Louvamos 
os aspectos do projeto visando ao mes
mo tempo aux!llar o trabalhador e as 
emprêsas, abrindo, a estas, linhas de cré
dito às particulares, com apenas a taxa 
de juros e correção monetária. Os finan
ciamentos e empréstimos devem ter co
mo principal objetivo ajudar os .setores 
da produção, em tôdas as suas áreas. 
Somos de opinião de que também devem 
sez: ajudadas através do Fundo de Parti
cipação das emprêsas de caráter estatal, 
quando reconhecidamente de lnterêsse 
nacional e tenham uma rentabilidade 
assegurada. Podemos situar neste caso 
a Petrobrás e as siderurgias que tenham 
acima de 66% de capital brasileiro. Ain
da outra lembrança que trazemos ao Go
vêrno é para que, quando fôr feita a re
gulamentação, uma vez convertido o pre
sente projeto em lei, não se esquecer de 
munir-se dos mais severos Instrumentos 
punitivos contra aquêles que deixarem 
de a cumprir, s'eja por que razão fôr. 



-240-

São essas, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, as considerações que tinha que fazer 
sôbre o presente projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleoias) -
Tem a palavra o nobre Senador Flâvlo 
Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Lê o seguin
guinte discurso.) Sr. Presidente, Senho
res Senadores, desejo consignar a visita 
feita a nosso País pelo Sr. Phll1ppe Bla
mont, diretor do Centro Internacional de 
Aperfeiçoamento Profissional e Técnico 
da OIT, em Turim. A viagem do Senhor 
Blamont, que se estenderâ a cinco Nações 
da América Latina - Chile, Equador, 
Peru, Colômbia e Venezuela -, tem 
como pri7tclpal finalidade conhecer os 
propósitos e necessidades de formação 
de especialistas para os diferentes seto
res da atlvldade económica. A OIT, atra
vés do Centro de Turim, pretende desen
volver nos anos de 1971 e 1972 um plano 
de preparação de técnicos e de Instru
tores, que possam participar do processo 
de desenvolvimento de seus países, atra
vés de awação regional, que posslblllte 
multiplicar os conhecl,mentos e as habi
lidades adquiridas. 

o projeto destina-se, pois, à formação 
de líderes capazes de catalisar e Incen
tivar as comunidades locais, para o que 
pretende aprimorar as atividades indi
viduais na busca de melhores índices de 
produtividade. O plano, que provàvel
mente contarâ com a colaboração da 
UNESCO, oferecerâ à América Latina 
cêrca de 250 bôlsas de estudo, das quais, 
pelo menos, 50 serão distribuídas a têc
nlcos brasileiros. 

Importa, neste momento, relevar o ex
pressivo significado dêsse oferecimento. 
~aço-o com o justo prazer dos que têm 
conhecimento de causa, pois, Senhor Pre
sidente e Senhores Senadores, ao regres
sar de minha recente viagem a Genebra, 
Integrante que fui da delegação brasilei
ra a 54-R Sessão da Conferência Geral da 
OIT, animado pelo propósito de conti-

nuar atento a quanto possa oferecer, a 
nosso País e especialmente à Amazônia, 
elementos efetivos de progresso, visitei 
o Centro de Turim, entrevistei-me com 
seus principais diretores, percorri suas 
instalações, assisti a algumas aulas, a 
sessões de estudo, a palestras e discussões 
em grupo e posso testemunhar a melhor 
Impressão de excelente pedagogia e de 
atualidade metodológica, que se Inscreveu 
definitivamente corno característica des
sa entidade internacional. Para melhor 
conhecer a vida do bolsista no Centro, fiz 
questão de participar de tôdas as ativi
dades normais do dia de estudos e traba
lhos que o estagiârio vive naquele am
biente internacional. Hospedei-me na re
sidência do Centro e posso atestar que 
hâ muito confôrto nas habitações Indi
viduais em apartamentos dotados de sa
la de estudo e banheiro privativo. Con
vivi com os estagiârlos nas horas de tra
balho, nas refeições e nos momentos de 
lazer e trago meu depoimento de quanto 
de compreensão internacional pode-se 
haurir na reunião informal dos amplos 
salões destinados a essa sadia convivên
cia. Conheci profissionais de muitos paí
ses, todos preocupados com o futuro da 
comunidade onde vivem. Internacional
mente a entidade só aceita participantes 
com experiência profissional e responsa
b111dade de encargos - assim fica asse
gurado o retôrno e ·atuação no pais de 
origem. 

o majestoso edifício-sede, sugestiva
mente denominado "Palâcio do Traba
lho", construido para ser o pavilhão 
principal da grande feira. comemorativa. 
do centenârlo da unificação política da 
Itâlia, foi convenientemente adaptado e 
reúne oficinas, escritórios, administra
ção, salas de aula e anfiteatros, tôdas 
as dependências equipadas com rnobl
llârlo funcional e adaptadas ao sistema 
da tradução simultânea (feita por uma 
equipe de Intérpretes diplomados e de 
excelente qualificação). O Centro fornece 
completa assistência médica e social, 
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promove excursões e visitas e incentiva 
o intercâmbio internacional. Os cursos 
duram 3 meses e oferecem oportunidade 
de estágio por 2 semanas em outros pai
ses da Europa. Muitos dos seus antigos 
estagiários desempenham hoje destacada 
atuação profissional na administração e 
no desenvolvimento econômico de seus 
paises e, para citar o exemplo nacional, 
lembl'aria dois diretores-gerais do Minis
tério do Trabalho e da Previdência So
cial: os professôres João Jesus de Sal
les Pupo e Robert Dannemann, o dlretor 
nacional e diversos dlretores regionais do 
SENAC, diversos diretores do SENAI, 
além de muitos responsáveis pelos ser
viços de formação profissional em quase 
todos os Estados da Federação. 

Hã grande parcela de entusiasmo nas 
referências feitas - é sincero e razoável 
êste sentimento e tanto mais quando me 
recordo de que êste ano de 1970 foi de
dicado à educação pelas Nações Unidas e 
que o govêmo decidiu ser a educação 
atividade prioritária no esfôrço do de
senvolvimento nacional. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a 
um aparte? - (Assentimento do orador.) 
É uma notícia magnífica a que V. Ex.& es
tá dando ao Plenário desta Casa. A nos
sa mocidade estudiosa, inteligente e ca
paz poderá lucrar imensamente com es
tudos adequados e conhecimentos técni
cos numa região onde, apesar de a terra 
ser pobre e cansada, pode-se conseguir 
um rendimento acima de quatro mil 
quilos, por hectare. 

O SR. FLAVIO BRI'fO -Senador Jo
sé Ermírio, agradeço o aparte de V. Ex.a, 
que é um dos maiores capitães da in
dústria brasileira. Sabe V. Ex.~ que êsse 
grande centro sempre dava bôlsas à in
dústria e ao comércio. Agora, o esfôr
ço todo pessoal de um dos diretores do 
Departamento de Salário do Ministério 
da Agricultura, Dr. João Paulo Pupo, é 
que nos levou a essa grande instituição, 
para que a agricultura pudesse também 

ter condições de encaminhar pessoas 
para se especializarem em estudos para 
obtenção de maior produtividade nas nos
sas organizações agrícolas. 

(Retomando a leitura.) 

Éste registro tem a intenção paralela 
de informar à Casa do multo que se po
derá obter com a aproximação e o inter
câmbio das instituições brasileiras com 
as entidades mantidas pelas organizações 
internacionais. Importa seleclonar bolsls
ta.s mediante critérios convenientes às 
metas que se persegue e, nesse particular, 
é válido encarecer a crescente importân
cia das atlvldades agropastoris, as únicas 
que, até o momento, não mereceram o 
justo tratamento dos organismos encar
regados da formação técnico-profissio
nal. Os entendimentos que tive com di
.retores do Centro de Turim trouxeram
me o alento de uma grande esperança: 
êles, como nós, compreenderam que o de
senvolvimento económico das nações não 
industrializadas depende fundamental
mente da produtividade do campo e que, 
na medida em que se valoriza o homem, 
aumentando o custo do tator trabalho, é 
necessário obter da mão-de-obra a pro
dução compensadora, sem o que jamais 
·nossos produtos poderão concorrer com
petitivamente no mercado internacional. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.& um aparte? 

O SR. FLAVIO BRI'fO - Com prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - Louvo o dis
curso de V. Ex.&, na oportunidade em 
que, realmente, existem motivos para 
têrmos entusiasmo com o futuro do setor 
agropecuãrio em nosso Pais, em face das 
diretrizes que o Govêmo da União, e 
também de grande número de Estados 
da Federação, estão tomando em apoia
menta e preparo técnico-profissional dos 
homens do campo. O desenvolvimento do 
setor agrário criará condições vantajosas 
para o desenvolvimento da indústria. 
Todos os países cuidaram primeiro do 
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desenvolvlm'ento agropecuário, porque 
êste cria riqueza e dá poder aquisitivo 
aos lavradores. Assim, as indústrias te
rão fac!lldade de coloc~r os seus produ
tos no melo rural. Inf-elizmente, as''ln
dústrias sofrem as conseqüências, quan
do· o meio rural é pobre. 

Nesse particular, a orientação em nosso 
País é muito diferente da que deve ser 
adotada e foi seguida em tempos pas
sados, que é a de desenvolver o setor ru
ral, o que resulta em desenvolv.er tam
bém o setor industrial, porque os dois 
pólos se completam, os dois setores se 
fortalecem e enriquecem e fortalecem o 
regime e a própria Nação. 

O SR. FLAVIO BRITO -Muito obri
gado, nobre Senador Attíllo Fontana. 
Nós, com a responsabilldade que temos 
na liderança da agricultura, assistimos, 
por diversas vêzes, a pronunciamentos 
do eminente Senador, nesta Casa, fa
zendo ver a necessidade do desenvolvi
mento tecnológico da agricultura para 
que, juntamente com a indústria e o co
mércio, possa, num desenvolvimento só, 
trazer mais recursos para o Brasil, 

(Lê.) 

A produtividade rural, Sr. Presidente, 
tem muitas razões que bem justificam 
sua procura resistente e até obsessiva. 
Basta enumerar as vantagens da cria
ção do mercado periférico, o único capaz 
de absorver nossa produção industrial, o 
preenchimento dos vazios existentes nos 
setores de nossa economia, a superação 
do êxodo rural com a conseqüente inte
gração territorial - forma exclusiva de 
preservar a unidade nacional -, a dimi
nuição das desigualdades d·e valorização 
profissional, o aumento da arrecadação 
municipal; a obtenção de melhores con
dições de vida do trabalhador do campo, 
que representa metade da população bra
sileira; a absorção da fôrça do trabalho, 
que cl"esce exponencialmente cada ano e 
cuja tendência, com o aumento da tec
nologia e a introdução de elementos pou
padores do trabalho, é para uma dlmi-

nuição no índice de emprêgo relativa
mente à produção. O pleno emprêgo, 
ld·eal da ética e da segurança social,. im
plica, pois, no aumento da produtivida
de. Parece-me opo.rtuno t·razer à memó
ria dos devotados Companheiros desta 
Casa a relevante importância que reves
te a imperiosa necessidade de preparo do 
técnico agrícola e da logística que pre
cisa ser desenvolvida para atendê-lo: co
operativas de consumo, de produção e de 
trabalho; segurança de preços mínimos 
para a produção; administração e con
trôle da ·emprêsa rural; formação técni
ca e educação permanente, em especial 
para os jovens, à parte o incentivo às 
ações que visam ao aprimoramento co
munitário; assistência social e oportu
nidades de lnv·estimento pessoal, em ca
pital e em trabalho, êste traduzido pela 
qualificação profissional. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Nobre Senador 
Flávio Brito, louvo as gestões com êxito 
encetadas por V. Ex.a, na qualidade de 
Presidente da Confederação Nacional da 
Agricultura, junto ao Centro de Turim. 
Estou bem c·erto de que êsses entendi
mentos, essas realizações, êsse intercâm
bio, resultarão em benefício para a co
letividade, especialmente no setor agrí
cola, á11ea em que o nobre colega atua 
como líder incontestável. Conhecedor 
que sou da obtenção, pela Confederação 
Nacional da Agricultura, de um número 
de bôlsas para estudantes, para os futu
ros técnicos brasileiros, espero cons·eguir 
uma cota para o Sindicato Rural dos 
Municípios de Corumbá e Campo Gran
de, que me solicitam entendimentos nes
te sentido. Neste particular, V. Ex.a vai 
atender a uma grande reivindicação no 
setor técnico agropecuário. llJ uma notí
cia alvlssareira, promissora, que trans
mitirei aos centros interessados do Esta
do de Mato Grosso, um dos quais o Sin-
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dlcato Rural de Corumbá. Saberei divul~ 
gar esta realização de V. Ex.a e estou 
certo de que sua repercussão no setor de 
produção, no setor técnico do Estado de 
Mato Grosso, será a melhor possivel. 

O SR. FLAVIO BRITO - Multo obri~ 
gado, Senador Bez·erra Neto. V. Ex.a re~ 
presenta um Estado cuja economia é 
quase na totalidade baseada na agro~ 

pecuária, Estado que, tenho certeza, pre
cisa de desenvolvimento mais rápido. 

Nós não pod·emos nos restringir ao 
minifúndio. Nós, da agricultura, temos 
que sair para as emprêsas rurais e para 
isso é necessário que tenhamos em nossa 
classe, no setor agricola, homens com 
conhecimentos técnicos, como possuem 
a Indústria e o comércio. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a vai~me 
·permitir, ainda, ajuntar uma observação: 
·Independentemente da ação do Govêmo, 
que, no setor tecnológico, no setor edu
cacional-agrícola, é a mais rarefeita 
possível, há uma nova geração, em nosso 
Pais, principalmente no Estado de Mato 
Grosso - falo por êste Estado - inte
ressada na produção agrícola, na pecuá
ria, que muito nos envaidece. É uma ge
ração nova, animada a reproduzir ·a ação 
de seus ancestrais, pecuar!stas, dedicada 
tôda ela a um trabalho de desenvolvi
mento, na sua at!vidade particular, pes
soal, Independentemente de qualquer 
relação com o Govêmo. Nós devemos 
cercar ê.sses jovens, êsses animados tra
balhadores, produtores, da nova geração, 
de todo Incentivo possível. Neste ponto, 
considero a obtençiW, po•r V. Ex.a, dessas 
bôLsas do Centro de Turim, destinadas 
aos estudiosos da técnica agropecuárla, 
da mais relevante importância. 

O SR. FLAVIO BRITO - Multo obri
gado, Senador Bezerra Neto. 

(Lendo.) 

Tenho, portanto, boas razões para evi
denciar a visita do Sr. Blamont e mani
festar minha esperança de que os bons 

entendimentos tenham continuidade e 
tragam os benefícios que se podem, des
de já, prever e esperar. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Attíl!o 
Fontana. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, desejo, nesta oportunidade, fa
lar sôbre o Projeto de Lei n.0 184, de 1968, 
em tramitação nesta Casa, já aprovado 
na Câmara dos Deputados, e dizer do 
meu inconformismo em relação a êle. 

:msse projeto de lei oficializa as rinhas 
de galo. Há dias, comunicávamos ao Sr. 
Presidente desta Casa, Senador João 
Cleofas, o nosso lnconformlsmo com êsse 
projeto, e o nosso desejo de tecer algu
mas considerações, da tribuna do Sena
do, demonstrando a Inconveniência de 
ser aprovada a proposição. 

Um País em desenvolvimento, como o 
nosso, não deve legislar de maneira que, 
me parece, estaríamos regredindo, por
que nenhum país desenvolvido, nenhum 
.País c!vll!zado oficializa a rinha de galo, 
como pretendemos aqui no Brasil. 

A r!nha de galo não trará nenhum be
nefício, ao contrário, prejudicará o pró
prio entendimento entre as familias. E 
mais ainda, a juventude terá, na r!nha 
de galo, um mau exemplo, porque a ati
tude dos seus af!cc!onados é considerada 
selvagem e sádica. De maneira que não 
poderíamos concordar com êsse projeto. 

Temos em mãos, Sr. Presidente, vários 
pronunciamentos, que foram encami
nhados ao Sr. Ministro Alfredo Buza!d, 
da Justiça, de sociedades culturais e fi
lantrópicas, contrários à aprovação do 
l'eferido projeto de lei. 

Em última análise, o projeto repre
senta uma porta aberta à jogat!na, pois 
prevê que só não podem fazer apostas 
as próprias entidades sociais, mas, parti~ 
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cularrnen te, todos aquêles que desejarem 
podem fazer apostas, nas rinhas de. galo. 
Ora, se o jôgo de azar, ·em boa hora ··foi 
considerado ilegal, em nosso Pais, por 
que havemos de abrir urna porta para 
que as rinhas de galos sejam oficializa
das e, conseqüentemente, seja permitido 
o jôgo? 

É urna crueldade instigar os animais a 
lutarem entre si até se destruírem. Por 
que havemos de oficializar tamanha de
sumanidade? 

Acreditamos, Sr. Presidente, que esta 
Casa, que sempre teve o cuidado de não 
concordar com iniciativas dêsse quilate, 
também, nesta oportunidade, rejeitará o 
projeto ·em referência. E para que sirva 
de refôrço às nossas modestas palavras, 
nesta ocasião, passo a ler, para que cons
te dos Anais do Senado, o protesto enca
minhado ao Sr. Ministro da Justiça por 
grande número de sociedades. 

"Ex.mo Sr. Dr. Alfredo Buzaid 

Ministro da Justiça 

No momento em que o Govêrno da 
Revolução brasileira começa a liber
tar o povo da miséria das favelas 
com a construção de casas do BNH, 
erradicar o analfabetismo com pro
gramas intensos do Ministério da 
Educação, criar assistência social às 
massas trabalhadores, surge inexpli
càvelmente na Câmara Federal um 
proj•eto de lei ameaçando os princí
pios cristãos do nosso povo. É o 
monstruoso projeto de legalização de 
rlnhas de galos, brigas entre pássa
ros, entre canários da terra, e entre 
animais. Autêntico jõgo de sadismo 
que nada mais é que uma forma ln
direta de legalizar a jogatina no 
Brasil. 

ll:sse monstruoso projeto, se aprova
do, poderá provocar um violento irn
rpacto com grandes reflexos junto à 
opinião pública brasileira e Interna
cional. 

O Brasil, que é um Pais que tem 
maior número de pássaros no mun
do (2. 000 espécies contra 300 na Eu
ropa, 450 dos EUA, 700 da Africa), 
tornou-se mundialmente conhecido 
pelas festividades anuais em tomo 
das crianças e aves brasileiras, co
memoradas em tõdas as escolas pri
márias e secundárias por todo o 
Brasil. A aprovação dêsse repugnan
te projeto qu.e permite o desenvolvi
mento do sadismo e corrupção, ba
seado em jogatinas desenf•readas, 
provocará um impacto com grandes 
reflexos, pois não se pode admitir 
que a criança, que desde peqruena 
apr.ende a cultivar em seu coreção 
o amor à natureza, o respeito à terra 
e à bandeira, onde vivem êsses pás
saros, ao completar 18 anos, receba 
uma instrução totalmente contrária, 
ou seja, ser autorizada a desenvolver 
o sadismo, permitindo bri-gas entre 
galos, canários da terra, curiõs, cor
rupiões e outros animais indefesos. 
Sôbre as brigas de galos já se pro
nunciaram as seguintes personalida
des: 
Dr. Arinos Tapajós Pereira: - "im
põe-se, não há dúvidas, a abolição 
total desta prática absurda, imoral, 
ilegal, verdadeira mancha em nos
sos costumes." 
Dr. Antônio Gabriel Marão: "Da 2.a 
Vara - Juiz de Direito: Em arra
zoado, denegando habeas corpus irn
petrado por sociedade galista: 
... "de fato, briga de galo não é es
porte. Ao contrário, é ato de cruel
dade. É pueril a insinuação de que 
briga de galo é um esporte. Esporte 
para quem? Para os galos? Para o 
seu proprietário?" 
Dr. Mario Hoeppner Outra: Juiz em 
acórdão do Tribunal de Alçada: "Es
tas crueldades contrastam com todos 
os sentimentos de humanidade, de 
compaixão e de benevolência: pre
judicam, no homem avêsso ao maru 
trato das criaturas animadas que o 
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circundam, os sentimentos compas
sivos, piedosos e humanos e o tor
nam insensível aos sofrimentos 
alheios e também o endurecem em 
relação aos seus semelhantes". 

Dr. Flâvio Queiroz de Morais- Juiz 
- Tribunal de Alçada - Voto pro
ferido em acórdão: 

"Não se cogita evidentemente de re
conhecimento de direitos dos ani
mais, mas de se não permitir ao ho
mem que vâ procurar no sofrimento 
daqueles uma satisfação para suas 
tendências sâdicas. Os foros de cul
tura e sentimentos de qualquer povo 
verdadeiramente civ!l!zado não po
dem admitir." 

Dr. Mario Mello Freire - Procurador 
da Justiça - "Recreação de mau 
gosto. Espetâculo pouco edificante. 
Ação condenâvel, porque prevista e 
punível na Lei das Contravenções 
Penais. E se ela se enraizou em nos
sos (maus) costumes, soou em nosso 
País, com o Decreto Federal núme
ro 24. 645, uma clarinada qual toque 
de reunir de pessoas de elevados e 
nobres sentimentos pare combater o 
êrro e para se extirpar, definitiva
mente, do panorama de nossos cos
tumes, usos tão impiedosos. 

Flamínio Favero: 

Além dêsses aspectos de desumani
dade e morbidez, hâ o de ordem edu
cacional. Vamos educar os jovens na 
escola da bondade, da piedade, da 
solidariedade em favor dos seme
lhantes e dos animais. Disso é que o 
mundo carece. 

Dirigentes associados e simpatizan
tes entidades que êste subscrevem re
presentados por seus presidentes vg 
apreensivos com reflexos negativos 
sôbre nosso povo caso seja aprovado 
projeto em andamento Câmara Fe
deral permitindo brigas de galos vg 
sollcltam respeitosamente vossa ex
celência Interceder para arquivar tão 

degradante projeto que tenta oficia
lizar o jôgo vg feito sôbre sofrimento 
Indefesos animais vg que por fôrça 
da Lei n.0 24.645 são tutelados doEs
tado pt 

Associação de Preservação da Vida 
Selvagem - J. Dalgas Frlsch, D!re
tor Executivo; Associação de Defesa 
da Fauna e Flora, Paulo Nogueira 
Neto, Presidente; Associação de Am-

. paro aos Animais, Rubens Moraes 
Sarmento, Presidente; Federação Or
nitológica Brasileira, Wilson da Cos
ta Florim, Presidente; Sociedade 
Zoofila Educativa, Claudi Dunin, 
Presidente; Sociedade Teosóf!ca do 
Brasil, Dr. Alberto Lyra, Lojas Teo
sóflcas; Amizade Ophella Centin; 
.A.rjuna; Gastão Bales; Blavatsky 
Paulo de Castro; Crotona Vera Ra
malho Santos; Fraternidade; Jan
dyra Ferraz; Liberdade; Aneris Am'i
cucci São Paulo; Leduina Rledel 
Campos; Raja; Cora Bales Raja; 
Yoga Vicentina Afonso; Federação 
Lojas Teosóficas São Paulo; Lour!
val Della Bella; Federação Lojas Teo
sóflcas Rio de Janeiro; Murilo Nunes 
de Azevedo; Instituição Cultural 
Teosóflca Pitâgoras; Ollnda Pugllesi; 
Fundação Centro Teosófico Raja; 
Armando Sales; Círculo Esotérico 
Comunhão do Pensamento a Joa
quim Gervâslo Figueiredo; Prof. Ri
cardo Gonçalves; Monge Budista; 
Responsâvel; J. Dalgas Frisch, Rua 
da Consolação, 3.095, São Paulo, te
lefone 81-4915. 

Temos recebido, Sr. Presidente, mani
festações dlretamente de entidades cul
turais e de pessoas atentas a setores co
mo êste, manifestando o seu desagrado 
e a sua Inconformidade com o andamen
to dêsse projeto. Assim, desejamos fazer 
um apêlo aos nobres componentes desta 
casa, para que rejeitem o Projeto n.0 

184, que oficializa as rlnhas de galos. 

Era o que tinha que a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador. Adal-
berto Sena. · 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a pletora do no
ticiário comemorativo e politico, neste 
comêço de semana, não deu margem a 
que a nossa imprensa desse maior des
taque ao transcurso do aniversário de um 
.empreendimento que muito expressa a 
contribuição da iniciativa privada no 
suprimento das nossas necessidades de 
comunicação e, por isso mesmo, na difu
são espiritual em nosso Pais. 

(Lendo.) 

Trinta e nove anos a serviço do jorna
lismo brasileiro, completou, no último 
dia 20, a Agência Meridional. Integrante 
dêsse extraordinário complexo jornalis
. tico organizado, fundado por êsse gênio 
das comunicações em nosso País, que foi 
Assis Chateaubriand, a Agência Meridio
nal, ininterruptamente, alimenta tôda a 
cadeia de Diários e Emissoras Associa
dos, com informações, notícias, artigos e 
comentários, reportagens e fotografias, 
versando sôbre os mais diferentes assun
tos de interêsse geral. Não há episódio 
importante, em qualquer parte do terri
tório nacional, que não seja transmitido 
pelo referid<> veículo noticioso, que presta 

· ao Brasil relevantes serviços. 

Acontecimentos políticos, policiais, li
terários, económicos, sociais, esportivos, 
tôda a Imensa variedade de temas que 
surgem das relações humanas, são apa
nhados a cada instante por essa emprê
sa, que funciona como um ôlho mágic<> 
a ver tudo, a anotar tudo, a informar tu
do o que fôr do interêsse geral. l'll o jor
nalismo, na sua expressão mais soberba, 
que lev·a de norte a sul, de leste a oeste, 
a matéria-prima que movimenta as es
tações de rádio, os canais de televisão, 
os jornais diários. 

Quando Assis Chateaubriand criou a 
Meridional, tinha em mente tornar au
to-suficientes os serviços de abasteci
mento de notícias entre todos os noti-

clárlos escritos, falados e televislonados 
dos Diários Associados. Essa finalidade 
ainda perdura, e a referida agência con
tinua servindo ao Condomínio Associado, 
fornecendo-lhe noticiário para jornais, 
rádios e televisões. 

O Sr. Milton Trindade - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com mui
to prazer, Senador. 

O Sr. Milton Trindade - Nobre Sena
dor Adalberto Sena. Quero juntar a mi
nha palavra às oportunas, justas e bri
lhantes considerações que vem fazendo 
sôbre a Agência Meridional, ao ensejo 
de mais um seu aniversário. Talvez seja 
eu um dos menos autorizados membros 
desta Casa para elogiar essa proficiente 
agência noticiosa, por flagrante suspei
ção. . . Todos sabem que integro a "fa
mília associada". Mas a verdade é que, 
neste momento, nã-o posso me furtar, 
com Inteira isenção de espírito, a con
cordar com V. Ex.e. e registrar o meu 
testemunho de homem responsável por 
parte do sitema de comunicação no meu 
Estado quanto à operosidade da Agên
cia Meridional no campo de sua açãó. 
Viveiro de profissionais competentes, ca
pazes e perfeitamente adestrados para a 
árdua missão que ·exercem, êsse órgão, 
indiscutivelmente, através dos tempos, 
se afirma pelas conquistas que vem rea
l!zando no seu campo operacional. Agora 
mesmo, vale o registro, a Agência Meri
dional é uma das duas que, na área na
cional, usa o moderno sltema de radiofo
to, suprindo, diàriamente, todos os jor
nais do Brasil, da rêde dos Diários Asso
ciados, com duas fotos dos acontecimen
tos mais Importantes ocorridos na anti
ga Capital da República. 

O pronunciamento de V. Ex.n, nobre 
Senador Adalberto Sena, tem o sentido 
alto e generoso de magnífica homena
gem à memória de um homem, formi
dável em todos os aspectos de sua múlti
pla e rutlllante personalidade, que foi 
Assis Chateaubriand, criador, entre tan-
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tas obras de valor, também da Agência 
Meridional. Ela, igualmente, abrange 
com muita justiça os seguidores da sua 
obra. Homens como João Calmon, nosso 
futuro colega nesta Casa, e substituto à 
altura de Assis Chateaubriand no co
mando dos Diários Associados; Paulo Ca
bral, notável Diretor-Executivo da nossa 
organização, e Francisco Busto, o atual 
e dinâmico Diretor da Agência Meridio
nal, bem merecem êsses adequados lou
vores que V. Ex."' está exterriando pela 
conquista de mais um ano de vida do 
nosso eficiente e produtivo órgão de in
formação. Desculpe V. Ex."' esta interrup
ção, mas era um dever de consciência. 

O SR. ADALBERTO SENA - V. Ex.a 
nada tem de que se desculpar. Não fêz 
mais, apesar dos escrúpulos, do que tra
zer um complemento à minha oração, 
complemento, aliás, que havia escapado 
ao meu discurso. Muito obrigado a V. 
Ex. a 

(Lendo.) 
Por sua vez, ela se abastece nos pró

prios órgãos e na própria equipe "asso
ciada", que se espalha dor todo o País. 
E os seus informativos, sempre indepen
dentes e sensatos, consagram a sua equi
pe e honram a "fami!ia associada", cujos 
profissionais - jornalistas da mais alta 
sensib!l!dade - têm estado sempre a ser
viço da verdade e do bem comum. 

Rendo, pois, homenagem à Agência 
Meridional pela inestimável ajuda que 
tem dado, em quase quatro décadas de 
atividade, ao desenvolvimento cultural, 
moral, económico e politico do povo bra
s!leiro. Não poderia, outrossim, deixar de 
mencionar o nome do jornalista Fran
cisco Busto, que dirige a Agência, no 
plano nacional, e Caubi de Ol!veira, Di
reter da Sucursal de Brasíl!a, através dos 
quais envio cumprimentos a todo o com
plexo fundado pelo Inesquecível patrício 
Assis Chateaubriand. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há poucos dias, tive o ensejo 
de trazer a esta Casa um breve relato 
do trabalho que está sendo realizado na 
Guanabara pela Secretaria de Ciência e 
Tecnologia, referindo-me, de passagem, 
aos estudos ora desenvolvidos por uma 
de suas principais frentes de pesquisa: 
a Comissão do Ano 2000. 

A importância e o pioneirismo dessa 
atividade fazem com que a traga nova
mente a êste Plenário, seja mais uma vez 
para louvar os esforços e preocupações 
vanguardeiros daquela Secretaria, seja 
para transmitir meu depoimento sóbre o 
interêsse mesmo dessa investigação pros
pectiva, lnterêsse que não se põe obvia
mente apenas para a Guanabara, mas 
deve sensibil!zar cada uma das demais 
unidades federativas e também e sobre
tudo à própria Federação. 

Não é antiga entre nós a compreensão 
para a necessidade de previsão dos pro
blemas nacionais e do planejamento de 
suas soluções. O empirismo, a improvisa
ção e a imprevidência marcaram longos 
anos de nossa história administrativa, 
produzindo a desorientação, o desperdí
cio e a improdutividade. 

Não terão mais de trinta anos as pri
meiras e mais modestas tentativas de 
planejar globalmente o desenvolvimen
to nacional. Mais novos são os planos efe
tivamente calcados na ciência económi
ca e no conhecimento exato da realida
de. Mais recente ainda é o hábito de 
obedecer-se aos planos, emprestando
lhes efetiva autoridade sóbre a ação. 

Contudo, mal chegamos, e atrasados, 
à aceitação da técnica de planejar, de 
fazer nossos planos para que vivam o 
tempo de um ou dois governos, e já te
mos de considerar que as previsões e res
postas equacionadas correm o risco de 
desatender às necessidades nacionais no 
confronto das grandes e rápidas modifi
cações por que passa o mundo. 
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' A aceleração do desenvolvimento cien~ 
tífico e tecnológico vem encurtando pro~ 
gressivamente a distância entre as eta
pas, envelhecendo ràpidamente os siste
mas, obsoletando as técnicas. O homem 
levou milênios para chegar à maquina 
a vapor, mas pouco mais de um século 
para substituí-Ia pelo propulsor nuclear. 
Os engenhos espaciais que acabam de 
levar-nos à Lua encontram sua origem 
nos foguetes militares concebidos há ape
nas vinte e poucos anos, durante a II 
Guerra Mundial. A energia elétrica só foi 
descoberta ao fim de dezenove séculos 
da era cristã, mas não decorreram cem 
anos dêsse fato para que se descobrisse 
a energia nuclear. Essas distâncias ten
dem a encurtar-se cada vez mais. 

Já não nos basta, então, o planejamen
to de vôo curto, o olhar à frente uns 
cinco ou dez anos apenas. 

Os objetivos nacionais de quem deseja 
entrar na grande competição internacio
nal têm de ser postos em diversas e cada 
vez mais avançadas etapas-meta do fu
turo. A previsão tem de ser mais anteci
pada e a provisã,o mais audaciosa. 

Até o início do século XVIII, há ape
nas duzentos anos, as diferenças de ri
queza entre dois países podiam ser rà
pidamente anuladas, ou mesmo inverti
das, em função de fatôres quase naturais, 
influentes sôbre o comércio de produtos 
primários. A Revolução Industrial difi
cultou essa possibllldade de rápida com
pensação. Os países que a abrigaram vi
ram resultar o fortalecimento de sua ca
pacidade económica, daí e cada vez mais 
assentada na posse de técnicas e equi
pamentos fabris. 

A Revolução Tecnológica de nossos 
dias alargou essas diferenças de riqueza, 
tornando-as muito mais dificilmente su
peráveis. O desenvolvimento fêz-se qua
litativamente nôvo. A diferença hoje 
existente entre uma superpotência e uma 
nação de segunda linha mede-se, sobre
tudo, em têrmos de capacidade cientí-

fica e tecnológica, de conhecimento 
acumulado e de conhecimento aplicado. 
Capacidade e conhecimentos que não 
podem ser improvisados, adquiridos rà
pidamente, advindos da sorte de uma 
boa safra ou do jógo de mercado. 

Essa riqueza intelectual, de outra par
te, também não pode ser transferida mà
gicamente dos cérebros de uma nação 
para os de outra, pois resulta de longo 
processo de educação, de evolução de 
mentalidade, de aquisição de hábitos de 
pensamento. 

O planejamento de um pais como o 
nosso tem, assim, de avançar sôbre o fu
turo, pois não nos basta obter acelera
.ção igual à dos que estão à frente, ape
nas mantendo as distâncias como estão 
hoje. É necessário que cresçamos com 
aceleração maior, queimemos etapas, pa
ra que possamos chegar à linha de fren
te do desenvolvimento, acompanhando-a 
na marcha batida de novas e cada vez 
maiores conquistas. 

É exatamente essa lúcida compreen
são, Srs. Senadores, que está tendo o 
Estado da Guanabara, através de sua 
Secretaria de Ciência e Tecnologia, ao 
fazer funcional' sua Comissão do Ano 
2000, na procura de respostas racionais 
e viáveis para as perguntas que se pôs: 
"Como será o Rio do ano 2000? Como 
viverá sua população, de que maneira 
se transportará, que tipo de educação 
dará a seus filhos? E as comunicações, 
as relações de trabalho, a indústria, o 
comércio? O Rio terá atingido aquêle 
status das sociedades supercivilizadas, 
com a metade do tempo disponível de
dicada ao lazer? Ou será a megalópole 
tentacular mergulhada em mil proble
mas existenciais, agravados pela falta 
de espaço e o excesso de população?" 

Nesse sentido a Secretaria de Ciência 
e Tecnologia acaba de produzir um pré
relatório de sua prospecção e se pre

. para para concluir, em breve, o estudo 
final. 
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Verifica-se nessa pesquisa do futuro 
que a expansão urbana da Guanabara, 
em direção ao Estado do Rio e, dentro 
de um século, do próprio encontro com 
São Paulo, produzirá a concentração de 
uma imensa massa humana no territó
rio da área metropolitana, suscitando 
problemas de qualidade e volume de tal 
ordem que só poderão ser resolvidos com 
o recurso a meios tecnológicos altamente 
desenvolvidos. 

Impõe-se, segundo a Comissão do Ano 
2000, uma radical renovação dos siste
mas de transporte e comunicação, apa
recendo o metrô, o aerotrem, o telex ur
bano e o teleprocessamento como solu
ções a que se terá de recorrer. 

Para a satisfação dessa infra-estru
tura sofisticada será exigida a forma
ção de mão-de-obra altamente especia
lizada, em todos os níveis profissionais. 
A escola terá de ser modificada no sen
tido de sua adequação às necessidades 
da .produção econômlca e da adminis
tração pública. A televisão educativa, os 
computadores, o cinema, o rádio serão 
meios usuais de educação. A instrução 
programada é outro recurso a ser am
plamente ut!llzado. 

Fisicamente, o desafio do Ano 2000 se 
traduz para a Guanabara nos seguintes 
itens: 

1. Alojar e integrar à vida econômlca 
uma população que será o dôbro da 
atual; 

2. Modernl2lar quase a. totalidade de 
sua área urbana; 

3. Expandir a urbanização até cobrir 
uma área três vêzes maior que a 
atual; 

4. Reformular e expandir serviços cuja 
inadequaçii.o poderia comprometer 
gravemente seu desenvolvimento fu
turo, especialmente os transportes, 
as comunicações e a educação. 

"Do ponto de vista econômico -
afirma o estudo - um objetlvo pos-

sível seria a expansão do Produto 
Interno Bruto a uma taxa média um 
pouco superior a 5,5% ao ano. Isto 
significa que a renda per capita po
derá ser aumentada em 30 anos em 
quase três vêzes, passando de cêrca 
de US$ 300,00 por habitante e por 
ano (atualmente entre as mais al·· 
tas do País) para ~êrca de US$ 
800,00 por habitante e por ano no 
final do século." 

Prossegue o relatório da Secretaria de 
Ciência e Tecnologia, sublinhando que 

"diagnósticos preliminares incJticam 
que, no decorrer do periodo, a in
dústria deverá manter suas posições 
e mesmo aumentar sua contribui
ção relativa, enquanto o comér
cio diminuirá de posição relativa, 
cedendo lugar aos serviços. Nesse 
particular, numa evolução natural 
de sua vocação de centro gerador 
de pesquisa e propagador de idéias, 
a Guanabara deverá derivar sua 
atual !predominância nos setoil'es 
metalúrgico, eletrônico, têxtil, quí
mico-farmacêutico e gráfico para 
uma Indústria mais sofisticada, pou
sada bàsicamente nos setores ele
trônicos, petroquímica e metalúrgi
co avançado." 

Em síntese, Srs·. Senadores, o relatório 
apresenta o futuro da Guanabara com 
as seguintes caracteristicas: 

"1. A agricultura tenderá cada vez mais 
a diminuir. As áreas verdes deverão 
ser mantidas e Incrementadas para 
o lazer; 

2. O setor terciário (serviços) tende
rá a ultrapassar os 70% do PIB 
atual do Estado; 

3. A Indústria de turismo poderá re
presentar papel capital no setor ter
ciário, mas será utópico Imaginar 
que a Guanabara dependerá apenas 
dessa fonte de renda; 
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4. o setor de apoio- o pólo de desen
volvimento - será ainda o secun
dário, representado pela Indústria; 

5. Haverá um agravamento dos. pro
blemas de espaço; · 

6. O crescimento da aglomeração ur
bana encarecerá ainda mais o custo 
dos terrenos e reduzirá a possibili
dade de escolha; 

7 . Tornar-se-ão agudas as questões de 
transporte; e 

8. A manutenção da rêde de serviços 
para a aglomeração urbana exigirá 
da Indústria maiores ânus." 

Nesse contexto agrupam-se fatôres po-
sitivos: 

a.) proximidade de mercado consu
midor de alto nível de renda; 
b) proximidade de outras indústrias 
e serviços a uxlliares; e 
c) disponibilidade de mão-de-obra 
qualificada. 

Prevê a Secretaria, para fazer fac-e a 
êsse quadro, que o Estado deva provi
denciar desde já: 
"1) A mobilização e o contínuo aperfei

çoamento dos recursos humanos dis
poniveis, pela expansão do ensino 
em todos os graus, pela realização 
de programa visando a incentivar o 
interêsse pelos problemas científi
cos e tecnológicos, inclusive pela uti
lização dos meios de comunicação 
de massa para a difusão de conhe
cimentos científicos fundamentais; 

2) Criação .e desenvolvimento de uma 
infra-estrutura de apoio ci€jlltíflco 
e tecnológico constituída pelas uni
versidades, centros de pesquisa cien
tífica, institutos tecnológicos, cen
tros de tratamento da informação 
(com real apoio da cibernética) e de 
processamento de dados; 

3) Adoção de medidas visando, entre 
outras coisas, a atrair para a órbita 
estadual as Indústrias altamente so
fisticadas, utilizando tecnologias 

modernas; criar condições para o 
permanente aperfeiçoamento tecno
lógico da indústria; incentivar a 
realização de pesquisas tecnológicas 
pela indústria; e 

4) Apolo a programas específicos de 
pesquisa e desenvolvimento, Inte
grando universidad~. centros. de 
pesquisa e indústrias." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, além 
de emprestar ao Estado sua colaboração 
nesta análise global e prospectiva da 
desenvolvimento, a Secretaria de Ciên
cia e Tecnologia da Guanabara vem de
senvolvendo a execução da parte que 
lhe cabe especificamente. Foram apro
vados e estão em fase de implantação 
43 projetas de pesquisa ligados à ex
ploração e à preservação de recursos na
turais, ao desenvolvimento de tecnolo
gias industriais e à formação de novos 
especialistas. Todos êsses projetas, lon
ge de se distribuírem irracionalmente, 
segundo o acaso, os interêsses subjetlvos 
e a politica de grupos, estão adequados 
à visão antecipada das necessidades do 
desenvolvimento estadual, integrado ao 
crescimento do Pais. 

Espero trazer a Vossas Excelências, até 
o fim desta Sessão Legislativa, o traba
lho final da Comissão do Ano 2000. Creio 
que as preocupações. que determinaram a 
sua criação e os cuidados que presidi
ram seu funcionamento mais uma vez 
ratificam a atualidade com que se está 
encarando a coisa pública na Guana
bara. 

A intuição, o bom-senso, já não são 
bastante na administração de um País 
como o nosso. O Brasil que desejamos 
construir, desde agora e para o futuro, 
terá de valer-se dos recursos da Ciência 
e da Tecnologia. Mas só poderá obtê
los através de um corajoso e persisten
te trabalho de pesquisa, vinculado às 
necessidades concretas do desenvolvi
mento. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra, o nobre Senador Be
zerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO- (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, a ci
dade de Campo Grande, em Mato Gros
so, festeja hoje mais um aniversário de 
sua fundação. 

O acontecimento assinala-se como uma 
oportunidade para, nas comemorações, · 
dar-se de público as providências do 
constante desenvolvimento do município 
e da região de que êle é a metrópole. 
Município muito nôvo, por lei surgido 
neste século, centraliza-se como o pon
to de convergência de fértil região, com 
terras de cultura e pastagens. 

Todo o País reconhece e admira o pro
gresso campo-grandense, onde se con
signa a demonstração da capacidade 
criadora de nosso povo, porquanto o es
sencial dêsse desenvolvimento nasceu 
da iniciativa privada. A receita campo
grandense para o erário do Estado e da 
União sobrepuja de muito ao que volta 
de despesa daqueles podêres da Federa
ção, para o Município. 

Em todo caso, não se pode deixar de 
reconhecer a participação dos governos 
estadual e federal no progresso de Cam
po Grande. 

Lá estão as instalações da sede da 9.a 
Região Militar e da Base Aérea, com 
numerosos e diversificados contingentes. 
Seu aeroporto é de categoria internacio
nal, e pelo asf·alto é a única grande ci
dade de Mato Grosso ligada· ao plano 
rodoviário nacional. 

Sua criação vacum, cavalar, caprina e 
ovina é das mais adiantadas do País, 
servindo de prova a sua importante ex
posição e feira anual de pecuária e cria
ção animal, nesta data inaugurada; o 
funcionamento de seu Jockey Club, cujos 
páreos são semanalmente noticiados na 

imprensa do Rio e São Paulo, colabora 
decisivamente na melhoria do criatório 
nacional. 

Em têrmos de educação e cultura, as
sumiu posição vanguardeira, devendo-se 
assinalar o funcionamento, em nível su
perior, do Instituto de Ciências Biológi
cas da Faculdade D. Aquino de Filoso
fia, da Faculdade de Direito. de Campo 
Grande e outros centros de cultura. 
Constrói-se, no mo,mento, caminhando 
para a conclusão, uma moderna cidade 
universitária. 

· Em matéria de imprensa escrita, rá
dio e televisão, a cidade é das bem apa
relhadas do País. 

Campo Grande é o entroncamento fer
roviário e rodoviário do continental Es
tado de Mato Grosso; é o maior centro 
populacional mato-grossense. 

O Senado da República conhece o grau 
e os aspectos da prosperidade dêste mu
nicípio mato-grossense,. No Início desta 
semana, lá estiveram, numa objetiva 
missão administrativa e fomentadora, os 
Senhores Ministros da Fazenda, da Agri
cultura e do Planejamento. 

Estando à altura do ritmo desenvolvi
mentista que cobre presentemente as 
várias regiões de Mato Grosso, a data 
de hoje serve de oportunidade para essa 
constatação, traduzindo-se nos vários 
atos programados em comemoração. 

É justo salientar o fato da contribui
ção de Campo Grande e seu povo para 
o progresso do Brasil, precisamente na 
sua posição geográfica, ponto saliente 
em direção às fronteiras do Paraguai e 
da Bolívia, países com os quais, baseados 
em sólida amizade, elaboramos atual
mente convênios de mútuo interêsse. 

Nossas congratulações com o povo de 
Campo Grande, na pessoa de seu digno 
prefeito, Dr. Antônio Mendes Canalle, 
pela passagem de sua data. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 
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Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Lobão da Sllvel~a - Clociomir Mi
let - Sebastião Archer - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz - Ruy 
Carneiro - Pessoa de Queiroz -
Josaphat Marinho - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villaça) 
- Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 188, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le
gislativo .n.o 41, ·de 1970, que aprova o 
texto da Convenção Internacional sôbre 
Medida de Tonelagem de Navios, adota
da .em Londres a 23 de junho de 1969, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PBESIDENTE (Manoel Villa
ça) - Em virtude da aprovação do re
querimento, o projeto a que o mesmo se 
refere figurará na Ordem do Dl:il. da pró
xima Sessão. 

Sôbre a mesa, outro requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. !.o-secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 189, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 45, de 1970 (n.0 141-B/70, 

na Casa de origem), que aprova o Acôr
do Básico entre o Govêrno do Brasil e o 
Instituto Interamericano de Ciências 
Agronôm!cas, sôbre Privilégios e Imuni
dades do Instituto, firmado em Brasília 
a 2-3-70, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de agõsto de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villa
ça) - Em virtude da aprovação do re
querimento, o projeto a que o mesmo se 
refere figurará na Ordem do Dia da pró
xima Sessão. 

Presentes 32 Srs. Sen·adores; há núme
ro legal para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 
1964 (n.0 3.667-B/58, na Casa de 
origem), que cria o Quadro do Ma
gistério do Exército (QMEl, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES pelo arquivamento sob 
n.Os 489, 490 e 491, das Comissões 

- de Educação e Cultura; 
-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

A matéria foi sobrestada, a fim de 
aguardar a remessa ao Congresso de es
tudos realizados pelo Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, em virtude da aprova
ção, em 17 de março de 1965, de propos
ta das Comissões competentes neste sen
tido. 

Dado que o citado estudo, decorridos 
quatro anos, não chegou ao Senado, a 
Presidência determinou, em 19 de no
vembro de 1969, o reexame da matéria. 

Está em discussão o projeto. (Pausa.) 
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Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra, encerro a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. O projeto será arquivado. 
li: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 19, de 1964 

Cria o Quadro do Magistério do 
Exército (QME) e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Organização do Magistério no 

Exército 

Art. 1.0 - Cria-se o Quadro do Magis
tério do Exército (QME), ao qual per
tencerão os atuais professôres efetivos 
do Magistério do Exército, bem como os 
que nêle venham a ingressar, de acôrdo 
com os dispositivos desta Lei. 

Art. 2.0 - O Magistério do Exército 
será exercido: 

a) pelos professôres-chefes de ca
deira; 

b) pelos professôres-adjuntos; 
c) pelos professôres-adjuntos em 

c ará ter provisório; 
d) pelos professôres em comissão, 

professôres contratados e confe
rencistas. 

Art. 3.0 - Os professôres no Magisté
rio do Exército serão efetivos, ou não 
efetivos. São efetivos os chefes de ca
deira e os adjuntos, que constituirão o 
QME. Não efetivos, os demais a que se 
referem as letras c e d do art. 2.0 acima. 

Art. 4.0 - Os professôres-chefes de 
cadeira, os adjuntos e os adjuntos em 
caráter provisório destinam-se a minis-

trar as matérias não essencialmente 
militares nos Colégios Militares, nas Es
colas Preparatórias, na Academia Mili
tar das Agulhas Negras, ou em estabele
cimentos congêneres que venham a ser 
criados no Exército. 

§ 1.0 - Para os efeitos desta lei, são 
consideradas matérias não essencialmen
te militares: 

a) tôdas as que se ministram nos 
dois ciclos do curso secundário, 
nos Colégios Militares; 

b) tôdas as que se ministram nas 
Escolas Preparatórias, visando à 
formação cultural secundária, 
excetuadas aquelas que o Regu
lamento de tais Escolas clara
mente especificar como de natu
reza essencialmente militar; 

c) tôdas as que, na Academia Mili
tar das Agulhas Negras, consti
tuem fundamentos de cultura ge
ral e mais aquelas destinadas a 
ministrar ensino de caráter tec
nológico e outros conhecimentos 
que, servindo de base ao preparo 
técnico-científico do futuro ofi
cial, já tenham existência, sejam 
modificadas ou venham a ser 
criadas em correlação com as do 
ensino das Universidades do País. 

Art. 5.0 - Os professôres em comissão, 
oficiais da ativa do Exército, pertencen
tes aos Quadros das Armas, dos Serviços 
ou de Engenheiros Militares terão exer
cício docente nas Escolas de Saúde, Ve
terinária, Técnica do Exército e Acade
mia Militar das Agulhas Negras. 

Art. 6.0 - Os professôres contratados, 
militares da reserva ou reformados e ci
vis, brasileiros ou estrangeiros, minis
trarão assuntos especializados em qual
quer dos estabelecimentos compreendi
dos no art. 5,0 acima. 

Art. 7.0 - Os professôres conferen
cistas militares da ativa, da reserva, ou 
reformados, e civis, brasileiros ou es-



-254-

trangeiros, ministrarão :cursos ou con
ferências, sôbre assuntos diversos em 
qualquer das organizações do Exército. 

Art. 8.0 - Nas aulas do ensino experi
mental, haverá assistentes e prepara
dores efetivos, nomeados mediante con
curso de titules e provas, a fim de au
xiliarem os professôres. 

Parágrafo único - Seus vencimentos, 
deveres e direitos serão idênticos aos dos 
assistentes preparadores dos estabeleci
mentos de ensino civis congêneres. 

Art. 9.0 - Haverá, em cada estabeleci
mento de ensino (AMAN), Colégios Mi
litares e Escolas Preparatórias, um Deão, 
chefe do corpo de professôres, General 
ou Coronel-Professor efetivo, membro do 
QME, cujas atribuições serão especifica
das nos regimentos internos dos citados 
estabelecimentos de ensino. · 

Art. 10 - Haverá na AMAN, CM e EP 
uma Congregação de Professôres, presi
dida pelo Deão, chefe do corpo de pro
fessôres. 

CAPíTULO II 

Da Seleção dos Professôres 

Art. 11 - Qualquer nomeação de pro
fessor em comissão, contratado ou con
ferencista, não se fará· sem prévia se
leção e parecer duma Comissão de Sin
dicância, nomeada pelo estabelecimento, 
que dirá do notório saber do candidato e 
de sua capacidade moral e didática. 

Art. 12 - Os professôres em comissão, 
mediante proposta do estabelecimento 
interessado, serão nomeados pelo Minis
tro da Guerra. 

Art. 13 - Os professôres contratados 
mediante proposta do estabelecimento e 
condições especificadas no respectivo 
contrato serão nomeados pelo Ministro 
da Guerra. 

Art. 14 - Os professôres conferencis
tas, mediante convite do estabelecimen
to, serão admitidos de acôrdo com as 

possibilidades econômicas · da organiza
ção Interessada, e os próprios coman'
dantes os nomeiam e exoneram. 

Art. 15 - Os professôres-adjuntos em 
caráter provisório serão selecionados me
diante prova escrita de .suficiência com 
média 6 (seis) mínima de aprovação, 
parecer duma comissão de slndicâncla 
e prova didática oral feita publicamente. 

Art. 16 - Os professõres-adjuntos se
rão seleclonados mediante concurso de 
títulos e de prova escrita, com média 
6 (seis) mínima de aprovação, e defesa 
pública de uma monografia sôbre a 
matéria, que revele conhecimento atua
lizado. 

Parágrafo único - Os professõres-ad
juntos, em caráter provisório, serão sub
metidos apenas ao concurso de títulos e 
defesa pública de uma monografia sôbre 
a matéria que revele conhecimento atua
llzado. 

'CAPíTULO III 

Dos Concorrentes 

Art. 17 - Podem concorrer ao Magis
tério do Exército civis e militares, se
gundo as exigências dos arts. 5.0 , .6.o e 
7.0 da presente lei e mais cios arts. 18, 
19 e 20. 

Art. 18 - Ao concurso para professor
adjunto, em caráter provisório, poderão 
candidat·ar-se: os oficiais do Exército da 
ativa, da reserva de 1.a classe ou refor
mados, desde que tenham o curso de 
formação de oficial da atlva, ou possuam 
o Curso de Licenciado na matéria ou 
correlata, por Faculdade de Filosofia, ofi
cial ou reconhecida. 

Art. 19 - Ao concurso de professor
adjunto poderão candidatar-se: 

a) professôres-adjuntos ei:n caráter 
provisório - desde que possuam 
o Curso de Licenciado por Fa
culdade de Filosofia, quando se 
destinem aos estabelecimentos de 
ensino secundário do Exército, · e 
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tenham três anos de efetivo ma
gistério no Exército; 

b) oficiais do Exército da ativa, da 
reserva de 1." classe ou reforma
dos, desde que sejam licenciados 
na matéria ou correlata, por Fa
culdade de Filosofia, e tenham 
desempenhado a função de pro
fessor da matéria ou correlata 
durante três anos letivos; 

c) civis que sejam oficiais ou aspi
rantes a oficial da reserva de 2." 
classe do Exército, da Marinha e 
da Aeronáutica, possuam o Curso 
de Licenciado por Faculdade de 
Filosofia e tenham mais de 5 
(cinco) anos de efetivo exercício 
docente em estabelecimento ofi
cial, ou oficializado. 

Parágrafo único - Para a Academia 
Militar das Agulhas Negras, em se tra
tando de oficiais do Exército com o 
curso de formação de oficial da ativa, 
o Curso de Licenciado pode ser substi· 
tuído por diploma de conclusão de curso 
superior onde tenha sido estudada a 
matéria, desenvolvida e especializada
mente, ou o ramo do conhecimento ao 
qual pertença a matéria, de modo que a 
posse do diploma possa qualificar o con
corrente para a docência. 

Art. 20 - O professor-adjunto mais 
antigo será o chefe da cadeira. 

§ 1.0 - As disciplinas lecionadas em 
mais de três séries ou anos do mesmo 
ciclo terão um chefe à cadeira para ca
da duas séries ou anos. 

§ 2.0 - Mediante critérios estabeleci· 
dos pela Administração, os professôres
adjuntos poderão fazer cursos de exten
são e especialização, técnica e didática. 

CAPíTULO IV 
Das Inscrições nas Provas de 

Suficiência e Concurso 

Art. 21 - Para a inscrição às provas 
de suficiência e didática, a que se refere 

o art. 15 acima, deverá o candidato sa
tisfazer às seguintes condições: 

a) quando oficial da ativa: 
1) possuir o curso de formação de 

oficial da ativa do Exército con
cluído na Academia Militar das 
Agulhas Negras, nas Escolas de 
Saúde e Veterinária, ou o Curso 
de Licenciado por Faculdade de 
Filosofia oficial ou reconhecida; 

2) contar, no máximo, 15 anos de 
serviço e 40 de idade e, no míni
mo, ser 1.0-Tenente; 

3) ter, no mínimo, 3 ·anos de efetivo 
serviço como oficial; 

4) não estar matriculado em ne
nhum curso do Exército; 

5) não possuir curso de Comando e 
Estado-Maior, Técnico do Exér
cito, quando se destinar às Esco
las Preparatórias e Colégios Mi
litares; 

b) quando militar da reserva de 1." 
classe ou reformado: 

1) ser, no mínimo, aspirante a ofi
cial do Exército; 

2) possuir o curso de formação de 
oficial da ativa do Exército con
cluído na Academia Militar das 
Agulhas Negras, nas Escolas de 
Saúde ou Veterinária; 

3) contar, no máximo, 15 anos de 
serviço e 40 de idade; 

c) quando civil: 
1) ser oficial ou aspirante a oficial 

da reserva de 2." classe do Exér
cito, da Marinha ou da Aeronáu
tica; 

2) possuir diploma de licenciado por 
Faculdade de FJ!osofia, quando 
se destinar aos estabelecimentos 
de ensino secundário do Exérci
to; 

3) ter, no máximo, 35 anos de ida
de, limite que poderá ser aumen
tado para 40 anos, se o candida-
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to contar, no mínimo, 5 anos de 
serviço público. 

§ 1.0 
- Seja civil ou m!lltar, o cancii~ 

dato deverá ter sido julgado apto em 
lnspeção de saúde e aprovado no exame 
pslcotécnlco, para o Magistério do Exér
cito. 

§ 2.0 
- O candidato deverá ter idonei

dade moral compatível com o desempe
nho da função docente, verificada por 
uma comissão para isto designada, cujo 
parecer é irrecorrível. 

§ 3.0 
- O candidato civil à prova de 

suficiência para a Academia Militar das 
Agulhas Negras deverá ter curso supe
rior onde tenha estudado a matéria de
senvolvidamente e provar que já lecionou 
o assunto em estabelecimento superior. 

Art. 22 - Para inscrição ao concurso 
de professor-adjunto de que trata o ar
tigo 16 acima, o candidato deverá satis
fazer às seguintes condições: 

a) quando professor-adjunto em ca
ráter provisório: 

1) ter exercido função docente no • 
Magistério do Exército, pelo pra-
zo mínimo de 3 (três) anos le
tivos completos; 

2) possuir o diploma de licenciado 
por Faculdade de Filosofia, oficial 
ou reconhecida, quando se desti
nar aos estabelecimentos de en
sino secundário do Exército; 

3) ter juízo favorável do Conselho 
de Professôres ou do Conselho de 
Ensino do Estabelecimento; 

b) quando oficial do Exército, da 
ativa, da reserva de 1.n classe, ou re
formado e civil: 

1) as exigências das letras b e c do 
art. 19 acima; 

2) ter sido aprovado em exame psl
cotécnico para o Magistério do 
Exército; 

3) ter obtido parecer favorável da 
Comissão de Slndlcâncla, que terá 
caráter eliminatório. 

§ 1.o - Em igualdade de condições, o 
candidato que seja professor em caráter 
provisório terá preferência para a no
meação. 

§ 2.0 - Será considerado titulo excep
cional o exercício da função de professor
adjunto em caráter provisório, por dois 
.anos consecutivos, com parecer favorá
vel do Conselho de Professôres ou do 
Conselho de Ensino. 

CAPíTULO V 

Da Nomeação de Professôres 

Art. 23 - Os professôres em comissão 
e os contratados serão nomeados pelo 
Ministro da Guerra mediante instruções 
especiais, obedecidos os princípios dos 
arts. 11 e 12 da presente lei. 

Parágrafo único - Os professôres con
ferencistas a que se refere o art. 14 serão 
nomeados pelos comandantes dos esta
belecimentos de ensino onde vão êles 
servir . 

Art. 2t - A nomeação do professor
adjunto em caráter provisório será fel
ta pelo prazo de 3 (três) anos, findo o 
qual poderá ser reconduzido por mais 
dois (2) anos. Depois, até que faça con
curso para efetivar-se, enquanto bem 
servir ao Magistério do Exército poderá 
ir sendo reconduzido, desde que tenha o 
parecer favorável do Conselho de Pro
fessôres ou do Conselho de Ensino do 
Estabelecimento. 

§ 1.0 - Os professôres-adjuntos, em 
caráter provisório, ao fim de dois anos 
letlvos completos, terão o direito de re
querer concurso para sua efetivação, ln
dependente do cômputo de vagas ocor
ridas no magistério, concurso cuja apro
vação exigirá o voto favorável e secreto 
de dois terços dos professôres do esta
belecimento. 
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§ 2.0 - o concurso obrlgatôrlamente 
se realizará no prazo máximo de um (1) 

ano contado da abertura da vaga na 
cadeira, desde que nela haja adjuntos 
em caráter provisório que preencham as 
condições para concorrer exigidas na 
presente lei. 

§ 3.0 - Se o professor-adjunto em 
caráter provisório fôr reprovado no con
curso de que trata o art. 16 acima, po
derá permanecer no estabelecimento até 
a realização de outro concurso; se na 
segunda vez fôr reprovado, será imedia
tamente exonerado na função e não 
poderá mais inscrever-se a concurso para 
professor do Magistério do Exército. 

§ 4.0 - O oficial da ativa, professor
adjunto em caráter provisório, fica dis
pensado do Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais para efeito de promoção a oficial 
superior. Caso não consiga efetivar-se no 
Magistério do Exército, deverá satisfazer, 
mesmo já promovido, a exigência daque
le requisito. 

§ 5.0 - A nomeação de professor-ad
junto em caráter provisório será feita 
pelo Ministro da Guerra, ooodeclda a ri
gorosa classificação Intelectual, median
te instruções reguladoras previamente 
elaboradas. 

§ 6.0 - Quando se tratar de civil, o 
Ministro da Guerra nomeará o professor
adjunto em caráter provisório, fazendo 
correr a despesa à conta da verba de 
contratados do Ministério da Guerra que, 
anualmente, será incluída no Orçamento 
da União. 

§ 7.0 - Nomeado professor em caráter 
provisório, o oficial pertencente ao Qua
dro das Armas será incluído no Suple
mentar-Geral, e o do Quadro dos Ser
viços permanecerá no Quadro a que per
tencer. 

§ s.o - Os aspirantes a oficial, ou ofi
ciais da reserva de 1.n classe, ou refor
mados, quando nomeados adjuntos em 
caráter provisório, exercerão as funções 

no pôsto que possuírem na data da no
meação, com 'os proventos de 1.0 -Tenen
te. 

§ 9.0 - Os civis, quando nomeados 
professôres-adjuntos em caráter provi
sório, perceberão vencimentos de pa
drão K. 

Art. 25 - Aprovados no concurso para 
professor-adjunto a que se refere o ar
tigo 16 acima - · e desde que tenham 
obtido parecer favorável da Comissão de 

· Sindicância -, os professôres-adjuntos, 
civis ou militares, serão nomeados por 
decreto do Presidente da República, obe
decida a rigorosa classificação intelectual 
e o número de vagas existentes no Ma
gistério do Exército. 

§ 1.0 -Cada concurso valerá exclusi
vamente para preenchimento de vagas, 
ou vagas da mesma matéria, que se ve
nham a dar antes de realizado o con
curso que o edital anuncia. 

§ 2.o - A nomeação do professor efe
tivo será feita para vaga existente no 
estabelecimento de ensino a que se can
didatar, a cujo efetlvo passará então a 
pertencer em caráter permanente. 

CAPiTULO VI 

Da Exop.eraçã.o dos Professôres 

Art. 26 - O professor-adjunto em ca-
rá ter provisório será exonerado: 

a) a pedido; 

b) por incapacidade física, compro
vada em inspeção de saúde; 

c) por conveniência disciplinar, ou 
moral, ou incompetência profissional 
na matéria, tudo comprovado em 
processo regular determinado pelo 
Diretor-Geral do Ensino do Exército, 
e submetido à decisão do Ministro 
da Guerra; 

d) a critério do Ministro da Guerra 
- em qualquer época posterior ao 
término dos três (3) primeiros anos 
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de exercício da função - mesmo an
tes do fim do período de recondução. 

Parágrafo único - O professor-adj'un
to em càráter provisório que fôr exo
nerado como incurso em qualquer das 
letras acima não poderá retomar ao 
Magistério do Exército. 

CAPiTULO VII 

Das Promoções no QME 

A) Dos Mll!tares 

Art. 27 - Ao ingressar no QME, como 
professor-adjunto efet!vo, o oficial da 
a t!va será transferido para a reserva de 
1.a classe, no pôsto !mediatamente su
perior ao que tiver, ressalvado o que 
dispõe o parágrafo único dêste artigo. 

Pat·ág~.•afo único - Os aspirantes a 
oficial, os segundos e prime!!l'os-.tenentes 
da reserva de 1.8 classe ou reformados, 
bem como os primeiros-tenentes da ati
va, serão promovidos, na reserva de 1.8 

classe, a capitão. 

Art. 28 - O professor-adjunto será 
promovido p.or tempo de serviço público, 
de modo a. que seja major, tenente-coro
nel e coronel, respectivamente, aos 15 
(quinze), 20 (vinte) e 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço público, respeitados os 
tempos de interstício fixados no art. 29, 
abaixo. 

§ 1.0 - As promoções se farão nas da
tas fixadas para as dos oficiais dos 
outros Quadros. 

§ 2.0 - Os anos de serviço serão con
tados de acôrdo com a letra b, § 2.o, do 
art. 97 do Decreto-lei n.0 9.698, de 2 de 
setembro de 1946 (Estatuto dos Mll!ta
res). 

Art. 29- O interstício mínimo de per-
manência em cada pôsto é de: 

Capitão .. .. . .. . . . .. . .. . 4 anos 
Major . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 anos 
Tenente-Coronel . . . . . . . 3 anos 

B) Dos Civis 

Art. 30 - O civil ingressará no QME, 
como professor-adjunto efetivo, no pôsto 
de Capitão da reserva de 1.a classe e terá 
as promoções reguladas pelos arts. 28 e 
29, acima. · 

CAPíTULO VIII 
Da Reforma 

Art. 31 - O direito de reforma, a pe
dido, só assiste ao oficial membro do 
QME que tenha mais de 30 (trinta) anos 
de serviço público, dos quais 10 (dez), no 
mínimo, de efet!vo exercício no Magis
tério do Exército. 

Art. 32 - A reforma ex officio ·será 
aplicada ao oficial membro do QME; 

a) que completar 64 anos de idade; 

b) condenado, por sentença passada 
em julgado, à pena correspondente 
à de reforma para os oficiais dos 
demais Quadros; 

c) julgado inválido ou fisicamente 
incapaz para o exercício do Magis
tério; 

d) julgado incapaz, moral ou pro
fissionalmente, em processo regular; 

e) incapacitado fisicamente, após 2 
(dois) anos de afastamento das fun
ções, por motivo de saúde. 

Parágrafo único - A D!retor!a-Geral 
do Ensino enviará às autoridades com
petentes, anualmente, no mês de feve
reiro, a relação dos memb:ros do QME 
que irão atingir a idade-limite de per
manência nesse Quadro, a fim de serem 
reformados ex officio. 

CAPíTULO IX 
Do Regime de Trabalho 

Art. 33 - Cada professor será obriga
do a um mínimo de 12 (d·oze) horas de 
aula por semana. 

§ 1.0 - Do cômputo de número de au
las, excluir-se-ão as relativas à prepa
ração de aulas, organização, fiscaliza
ção e correção de provas, bancas exami-
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nadaras, reuniões do Conselho de Pro
fessôres e outras atlvldades· relacionadas 
com o ensino atribuídas ao professor. 

§ 2.0 - A hora de aula que exceder ao 
núll1lero previSto neste artigo será con
siderada suplementar, não podendo o seu 
número ultrapassar de 3 (três) por se
mana. 

CAPiTULO X 

Da. Fixação do Número de Vagas 

Art. 34 - As vagas do QM!E serão 
computadas em relação a cada discipli
na e de acôrdo com o efetivo discente 
de cada estabelecimento. 

Parágrafo único·- As turmas, que ser
virão de base ao cômputo das vagas, não 
poderão ter efetivo superior a 40 alunos, 
tendo em vista a eficiência do ensino. 

CAPíTULO XI 

Dus Vencimentos e Vantagens 

Art. 35 - i!: mantido, para .todos os 
efeitos, o que .. estabelece o art. 346 da 
Lei n.0 1.316, de 20 de janeiro de 1951 
(Código de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares - CVVM), cujas disposições se' 
estenderão a todos os membros efeÍivos 
do QME organizado por esta lei. 

· Art. 36 - Os vencimentos e a.s vanta
gens dos professôres catedráticos e ad
juntos de catedráticos, quando oficiais 
da reserva, serão os mesmos que perce
berem os oficiais de igual patente do 
Exército ativo e, como êstes, poderão con
tribuir para o montepio, na forma. da le-
gislação em vigor ·· 

§ 1.0 - As aulas suplementares a que 
se refere o § 2,0 do art. 33 serã<J remu
neradas de acôrdo com o estabelecido no 
CVVM. 

§ 2.0 - Os professôres-adjuntos em 
c ará ter provisório e os em comissão te
rão direito à gratificação de ensino pre
vista ntl. alínea c do art. 126 do CVVM. 

§ 3.0 - Os conferencistas receberão, 
por hora de conferência, importância 
que não poderá exceder de 1/30 dos ven
cimentos que recebe mensalmente um 
Coronel professor do QME. 

Art. 37 - Os membros do Magistério, 
civis ou militares, poderão acumular até 
dois cargos de magistério, em qualquer 
grau, desde que não haja incompatibili
dade horária. 

CAPiTULO XII 

Da Disponibilidade 

Art. 38 - O membro do QME será 
pôsto em disponibilidade: 

a.) quando fôr extinto o estabeleci
mento a cujo efetivo pertencer; 

b) quando fôr extinta a disciplina 
de que é professor. 

Art. 39 - O aproveitamento do pro
fessor que se encontre em disponib!llda
de poderá ser feito: 

a) no caso da letra a do art. 38, na 
mesma . disciplina, ou correlata, de 
qualquer estabelecimento, mediante 
indicação da Dlretoria-Geral de En
sino; 

b) no caso da letra b do art. 38, em 
disciplina correlata, no estabeleci
mento a que pertencer, mediante In
dicação do Conselho de Professôres 

· e proposta da Diretoria-Geral do En-
sino. · 

§ 1.0 - O professor em disponibil!dade 
que não tenha sido aproveitado na for
ma dêste artigo continuará a pertencer 
ao QME, até a sua reforma ou aposen
tadoria, podendo exercer funções que, 
pela legislação, venham a ser atribuídas 
ao professor, de acôrdo com o disposto 
no art. 40. 

§ 2.0 
- O aproveitamento do professor 

em disponib!lldade, em outra cadeira, 
não lhe dará direito à acumulação, 
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Art. 40 - Além das funções normais 
do maglstériq, os membros . do QME 
exercerão as funções .técnicas ou. técnico
administrativas que lhes forem especifi
camente atribuídas por ato do Mlnlstro 
da Guerra, nos estabelecimentos mll1ta
res do ensino ou em outros órgãos su
periores do Exército, sendo-lhes compu
tado o tempo passado nessas funções 
como de efetlvo magistério. 

Parágrafo único - Aos membros do 
QME, nomeados para as funções de que 
trata o presente artigo, não serão dis
tribuídas turmas. 

CAPíTULO XIII 

Das Transferências dos Professôres 

Art. 41 - Os membros do QME po
derão ser transferidos por motivo de 
saúde e por lnterêsse do ensino. 

Art. 42 - A transferência por motivo 
de saúde será feita em casos comprova
dos de moléstia do interessado ou de 
pessoa de sua famílla, mediante reque
rimento do mesmo e parecer da junta 
médica, segundo regulamentação baixa
da pelo Ministro da Guerra. 

Art. 43 - A transferência, por inte
rêsse do .ensino, só será feita em casos 
excepcionais, devidamente justificados 
pela Dlretoria-Geral do Ensino, com 
anuência do transferido. 

Parágrafo único - A transferência 
será efetuada para matérias idênticas ou 
correlatas àquelas leclonadas pelo pro
fessor no estabelecimento de origem. 

CAPíTULO XIV 

Disposições Gerais 

Art. 44 - A correlação das disciplinas 
de que trata a presente lei será deter
minada pelo Conselho de Professôres do 
estabelecimento Interessado, tendo em 
vista a legislação em vigor. 

Art. 45 - As provas de suficiência se
rão reguladas por Instruções do M!nls-

tro da Guerra, e os concursos pacr:a pro
fessor adjunto, por decreto do Presiden
te da República. 

Parágrafo único - O Decreto e as Ins
truções a que se refere o presente artigo 
deverão estar publicados 90 (noventa) 
dias após a vigência desta lei. 

CAPíTULO XV 

Disposições Transitórias 

Art. 46 - Aos atuals catedráticos e 
adjuntos de catedráticos, m1lltares e ci
vis, efetivados pelo Decreto-lei n.0 103, 
de 24 de dezembro de 1937, ou por de
cretos anteriores, são assegurados todos 
os direitos e prerrogativas contidos, não 
só naquele diploma legal, como em tôda 
a légtslação vigente até a data da pu
blicação desta lei. 

Parágrafo único - Os atuais profes
sôres efetivos do Magistério do Exérci
to, catedráticos e adjuntos de catedrá
ticos, civis ou m1lltares, que preferirem 
os direitos e prerrogativas da presente 
lei serão, para todos os efeitos, Incluídos 
no QME de acôrdo com o respectivo 
tempo de serviço público. 

Art. 47 - Os atuais professôres civis 
vitalícios, com honras de m1lltares, em 
exercício no Magistério do Exército, se
rão também incluídos no QME de acôr
do com o respectivo tempo de serviço, 
com os direitos assegurados pelo § 1.0 do 
art. 14 e pelo art. 15 do Decreto-lei n.0 

103, de 23 de dezembro de 1937. 

Art. 48 - Aos atuais professôres civis, 
quando contarem maior tempo de servi
ço público q11e os membros do QME 
de sua disciplina, caberá. a chefia da ca
deira, fica·ndo-lhes ass•egurados os ven
cimentos e vantagens atribuídos aos pro
fessõres catedráticos, ainda nos têrmos 
do a.rt. 2.o da Lei n.0 2.142, de 24 de 
dezembro de 1953. 

Art. 49 - Fica assegurado a todos os 
professôres-adjuntos em caráter provi-



j 
i 

I 
i 

'1 
' 

I 
I 

i 
I 

-261-

sório, protessôres em comissão, Instru
tores ou profissionais que, sob qualquer 
outro titulo, exerçam a atlvidade de en
sino ou instrução na AMAN, EP e CM, 
na data da promulgação da presente lei, 
seu aproveitamento como professôres
adjuntos, se assim o desejarem, nas va
gas que se verificarem nos citados esta
belecimentos de ensino. 

Art. 50 - Esta lei entrará. em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villaça) : 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 162, 'de 
1968 (n.0 1.363-C/68, na Casa de ori
gem), que regula a indenlzação aos 
dependentes, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

aprovação, com emenda que ofe
rece de n.0 1-CCJ. 

A matéria foi sobrestada, a fim de 
aguardar a remessa ao Congresso do. 
Projeto de Reforma do Código Civil, em 
virtude da aprovação, em 27 de novem
bro de 1969, de parecer neste sentido, da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Reexaminando, posteriormente, a ma
téria, e dado que a remessa do citado 
Código não se fará na presente legls
laturâ., a Comissão de Constituição e · 
Justiça pronunciou-se pela aprovação do 
projeto, com a emenda que apresentou. 

Sôbre a mesa, requerimento solicitan
do adiamento da matéria que será lido 
pelo Sr. 1.0-Secretãrio. 

~ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 190, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 

adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 162, de 1968, que re
gula a lndenlzação aos dependentes, e 
dâ outras providências, a fim de ser fel
ta na Sessão de 4 de setembro próximo. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Vlllaça) 
- Em conseqüência, a matéria sairá. da 
Ordem do Dia para a ela retornar na 
data fixada. 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
ProJeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sôbre 
o salário-minimo dos menores, e dâ 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 558, e 559, de 
1968, e 434 e 435, de 1970, das Co
missões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento, pela constituciona
lidade e juridlcidade; 2.0 pronun
ciamento, confirmando o parecer 
anterior; 

- de Legislação Social: 1.0 pronun
cl~mento, favorável, com emenda 
que oferece, de n.o 1-CLS; e 2.0 

pronunciamento, confLnnando· o 
parecer anterior. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 18 do corrente, sendo adiada a dis
cussão a requerimento do Senador Gui
da Mondln. 

Estã em discussão o projeto de lei e 
a emenda. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
da emenda. 
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Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. · (J>ausa.) 

Aprovado. 

l1: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 31, de 1967 

Dispõe sôbre o salário-mínimo dos 
menores e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica revogada a Lei núme
ro 5.274, de 24 de abril de 1967. 

Art. 2.o - Volta a vigorar o art. 80 do 
Capítulo III, Título II, da Consolidação 
.das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei n° 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará.. em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESiDENTE (Manoel Villaça) 
- Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria irá à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1 (CLS) . 

Ao art. 2.0 

"Art. 2.0 - Fica revogado o art. 80 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, com a redação constante do ar
tigo 3.0 do Decreto-lei n.0 229, de 28 
de fevereiro de 1967." 

O SR. PRESIDENTE .(Manoel· Villaça): 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n,o 13, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que autoriza órgãos ofi
ciais a conceder financiamento para 

construção ou aquisição de moradias, 
tendo 
PARECERES sob n.0s 5·50, 55>1,. 552 e 
553, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela ju

rldicidade e constitucionalidade; 
...:... de Economia, pela rejeição; 

' . . ' 

- de Legislação Social, pela rejei-
ção; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Passa-se à votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o. 13, de 1968 

Autoriza órgãos oficiais a conceder 
financiamento para construção ou 
aquisição de moradias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- São as Caixas Econômicas 

Federais, o Instituto de Previdência e As
siStência dos Servidores· do Estado e de
mais instituições oficiais congêneres au
torizados a conceder financiamento, para 
construção ou aquisição de unidades re
sidenciais, a quem possua casa própria, 
desde que comprovado: 

I - possuir o interessado, no caso 
de construção, terreno ·de sua 
propriedade para êsse fim; 

II - ter margem consignável, em sua 
remuneração, suficiente ao 
atendimento de nôvo ônus; 

· III - estar em dia com o pagamento 
do imóvel anteriormente adqui-
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rido, com prestações realizadas 
há mais de 2 (dois) anos. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data ele sua publicação. · 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villaça) 
- Terminada a Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, .vou 
declarar encerrada a pre&ente Sessão, 
convocando, antes, os Srs. Senadores 
para uma Sessão Extraordinária às 17:30 
horas, com a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer de Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 117/70 
(n.0 255/70, na origem), de 20 de 
agôsto de 1970, pela qual o Presiden
te da República oobmete ao senado 
a escolha do Embaixador Wladimlr 
do Amaral Murtinho para exercer a 
função de Embaixador do Brasil jun
to ao Govêrno do Ceilão, cumulati
vamente com a de Embaixador junto 
ao Govêmo da índia. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 41, de 
1970 (n.0 138-B/70, na Câmara dos. 

Deputados), que aprova o texto da 
Convenção Internacional sôbre Me
dida de Tonelagem de Navios, ado
tada em Londres a 23 de junho de 
1969 (incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de Interstício 
concedida na Sessão anterior) ,tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob o n.0 

575, de 1970, da· Comissão 
- de Relações Exteriores, 

3 

Discussão, em turno único,· do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 
1970 (n.0 141-B/1970, na Casa de ori
gem), que aprova o Acôrdo Básico 
entre o Govêrno do Brasil e o Insti
tuto Interamerlcano de · Ciências 
Agronómicas sôbre Privilégios e Imu
nidades do Instituto, firmado em 
Brasília, a 2 de março de 1970 (In
cluído em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de Interstício concedida 
na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 576, 577, 578 e 579, de .1970, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça;. 

- de Relações Exteriores; 

- de Agricultura; e 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas.> 



114.3 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.3 Legislatura, 
em 26 de agôsto de 1970 

(Extraordinária) 
PRESID:tNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 17 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Sra. Senadores: 

Adalberto Sena - José GuJomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Petrô
nio Portella - Wilson Gonçalves -
iDuiiJI'te Filho - Din!Wte Mall'l.z -
Manoel V1lla~a - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - João Cleo
fas - Pessoa de Queiroz - José 
Ermirio - Júlio Leite - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Raul Giuberti - Paulo TÔ!'U'es -
Gilberto Marinho - Benedicto Val
ladares- Nogue~a da GBIIIlla- Car
valho Pinto - Llno de Mattos -
Moura Andrade - Bezerra Neto -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attíllo Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krieger- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 38 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Becretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a Ata. (Pausa.) 

O SR. FLAVIO BRITO (Sôbre a Ata.) 
- Sr. Presidente, ouvi a leitura da Ata 
e parece-me que o Sr. Secretário·, na re
ferência ao meu discurso, leu Ph1!1ppe 
Lamont. Mas eu citei Phillppe Blamont. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Será feita a retlficação solicitada pelo 
nobre Senador. 

Continua em discussão. (Pausa.) 
Aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

:1!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

- N.0 118/70 (n.o 260/70, na origem), de 
24 do corrente, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 23170 
(n.o 2.192-B/70, na Casa. de origem), 
que "inclui no Orçamento Plurianual 
de Investimentos o Projeto de Crédito 
Rural Orientado (projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.600, de 24 de 
agôsto de 1970) ; 

- N.o 15/70-CN (n.o 263/70, na origem), 
de 26 do corrente, solicitando seja 
considerado como de lei complemen
tar o projeto que "lnstltul o Progra
ma de Integração Social, e dá outras 
providências". 

PARECERES 
PARECER 

N.0 580, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 96, de 1968, que fixa os limites 
das águas territoriais do Brasil. 

Rela.tor: Sr. Eurico Rezende 

o projeto ora submetido à nossa apre
ciação é da lavra do Senador Llno de 
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Mattos e tem. por objeto aumentar, para 
200 milhas, os llmites das águas territo
riais do Brasil. 

A proposição foi amplamente justifica
da e dela merece especial destaque o 
ponto em que o eminente autor da nor
ma acentua a existência comprovada em 
nossos mares de grandes reservas de pe
tróleo e de plâncton. 

A matéria sob exame tem-se constitui
do numa preocupação constante para os 
homens desde a Grécia antiga até os 
dias atuais e certamente no futuro. 

Só no Congresso foram apresentadas, 
sôbre o assunto, diversas proposições, a 
saber: 

1) Projeto de Lei da Câmara n.o 527, 
de 1967, do Deputado Aroldo de Car
valho (200 milhas) ; 

2) Projeto de Lei da Câmara n.O 545, 
de 1967, do Deputado Adylio Viana 
< 12 milhas) ; 

3) Projeto de Lei da Câmara n.O 560, 
de 1967, do Deputado Flôres Soares 
(100 milhas). 

Recebemos o presente processo antes 
do recesso de 1969, comportando, entan
to, a matéria profundo estudo, dada a 
sua relevância, os seus aspectos poll
ticos e, principalmente, a sua Interliga
ção com a segurança nacional. 

O aspecto que mais nos retardou no 
exame do assunto foi a constatação de 
que a aprovação do projeto redundaria 
em sobrecarregar nossas Fôrças de Mar 
sem que lhe déssemos, em contrapartida, 
meios materiais para fazer face ao ônus 
decorrente do aumento de nossas águas 
territoriais, como pretendido pelo pro
jeto. 

Fomos então surpreendidos pelo reces
so e, posteriormente, com a emissão do 
Decreto-lei n.0 1.098, de 30 de março de 
1970, que exauriu os objetlvos da propo
sição. 

Somos, ante o exposto, pela rejeição 
do projeto, atendidos que foram seus 
propósitos. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Eurico Rezende, Relator - Antônio Car
los - Carvalho Pinto - Dinarte Mariz 
- Guido Mondin - Carlos Llndenberg 
- Bezerra Neto - Antônio Balbino, 
considero apenas prejudicado o projeto 
- Josaphat Marinho, na forma do voto 
do Senador Antônio Balbino. 

PARECER 
N.o 581, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n,0 96, de· 1968. 

Relator: Sr. Attilio Fontana 

Apresentado pelo Uustre Senador Lino 
de Mattos, o presente projeto fixa em 
"200 (duzentas) milhas a jurisdição bra
sileira sôbre as águas marltimas que ba
nham as costas territoriais do Brasll". 

2. o ilustre autor, justificando a medi
da, entre outros motivos, invoca o fato 
de que, sendo o mar brasileiro um dos 
mais ricos do mundo, vem sendo explora
do clandestinamente por barcos pesquei
ros e navios de outras nações, interessa
dos no minério existente na plataforma 
continental e ,em outras de suas rique
zas, muitos dos quais têm sido apreendi
dos pela nossa valorosa Marinha de 
Guerra, conform-e noticiaram os órgãos 
da imprensa. 

3. A matéria, no Congresso Nacional, 
tem sido objeto de constante preocupa
ção por parte dos parlamentares, con
forme salienta o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, citando as se
guintes iniciativas: 

1) Projeto de Lei da Câmara n.0 527, 
de 1967 (200 milhas); 

2) Projeto de Lei da Câmara n.0 545, 
de 1967 (12 milhas); 

3) Projeto de Lei da Câmara n.0 560, 
de 1967 ( 100 milhas). 
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Aquela Comissão, no entanto, opina 
:pela rejeição do projeto, face ao Decreto
lei n. o 1. 098, de 30 de março de . 1970, 
"que exauria os objetivos da proposiÇão". 
4. Realmente, o Govêrno, durante o pe
ríodo de recesso do Congresso Nacional, 
editou o decreto-lei em questão, elevan
do o limite em tela para, exatamente, 
duzentas milhas. 
5. Diante do exposto e louvando a ini
ciativa do ilustre Senador Linc de Mat
tos, opinamos, também, pela rejeição do 
projeto, vez que atendido pela legislação 
em vigor. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1970. - Victorino Freire, Presidente -
Attilio Fontana, Relator - 1CJsé Guio
mard - Gilberto Marinho - Dinarte 
Mariz. 

PARECER 
N,0 582, de 1970 

da Comissão de Relações E:derio
res, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 96, de 1968, 

· Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O projeto ora sob o nosso exame, de 
autoria do ilustre Senador Lino de Mat
tos, em seu art. 1.o, fixa em duzentas 
(200) milhas "a jurisdição brasileira sô
bre as águas maritimas que banham 
as costas territoriais do Brasil". 

2. Em sua justificação, o Autor lembra 
que, "nos Wt!mos tempos, têm no·ticiadD 
os órgãos de nossa imprensa, com bas
tante freqüência, apresamentos, dentro 
dos limites atuais do mar brasileiro, con
siderado dos mais ricos do mundo, de 
barcos pesqueiros de diversas nações e 
até de navios, êstes realizando, !legal
mente, pesquisas de minérios". 

Invoca, ainda, o Autor os precedentes 
da· Argentina, do Equador, do Chile, de 
E! Salvador, do Peru e do Panamá, que 
já estenderam para duzentas .milhas o 
l'eferido limite. 
3 . As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Segurança Nacional, no entnn-

to, ao examinar a proposição, opinaram 
pela sua rejeição, uma vez já terem os 
seus objet!vos sido atendidos pela legis
lação -em vigor, ou seja, pelo Decreto
lei n.0 1. 098, de 1970, editado durante o 
período de recesso do Congresso Nacio
nal, em data, portanto, posterior a da 
apresentação do presente projeto. 

4. Realmente, o art. 1.0 .do Decreto-lei 
n.0 1.098, de 25 de março de 1970, dispõe: 

'.'0 mar territorial do Brasll abrange 
uma faixa de 200 (duzentas) milhas 
marítimas de largura, mepidas a 
partir da linha do baixa-mar do li
toral con tlnen tal e insular brasileiro 
adotada como referência nas cartas 
náuticas brasileiras." 

"A soberania do Brasil", consoante es
tabelece o art. 2.0 do citado dispositivo 
legal, "se estende no espaço aér-eo acima 
do mar territorial, bem como ao leito e 
subsolo dêste mar". · · 

O Sr. Presidente da R•epública editou o 
referido Decreto-lei invocando três con
sideranda, a saber: 

1.0 ) "Que o interêsse especial do Esta
do costeiro na manutenção da 
produtividade dos l'ecursos vivos 
das zonas marítimas adjacentes a 
seu litoral é ·reconhecido pelo Di
reito Internacional;" 

2.0
) "Que tal interêsse só pode ser efi

cazmente protegido pelo exercício 
da soberania inerente ao conceito 
do mar territorial;" e 

3.0 ) "Que cada Estado tem competên
cia para fixar seu mar territorial 
dentro de limites razoáveis, aten
dendo a fa tôres geográficos e bio
lógicos, assim como às necessida
des de sua população e sua segu
rança e defesa." 

5. Dessa forma, foi plenamente atendi
do o disposto no presente projeto, razão 
por que, acompanhando os pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e de 
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Segurança Nacional, opinamos, também, 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto de 
1970. - Gilberto Marinho, Presidente -
Pessoal . de Queiroz, Relator - Carlos 
Lindenberg - Moura .Andrade - Petrô
nio .Portella - Mem de Sá. - Antônio 
Carlos - José Guiomard - Bezerra. 
Neto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
De acôrdo com o disposto no àrt: 9.0, 
combinado com o art. 90 do Regimento 
Comum, esta Presidência designa, para 
comporem a Comissão Mista que deverá 
aprecilir o Projeto de· Lei Orçamentária 
na presente Sessão Legislativa, os seguin
tes Senhores Congressistas: 

DEPUTADOS 
ARENA . 

Titulares 
1. Aberbal Jurema 
2. Aécio Cunha 
3. Alair Ferreira 
4. Alexandre Costa 
5. Armando Corrêa 
6. Ary Alcântara 
7. Baptista Ramos 
8. Batistã Miranda 
9. Bento Gonçalves 

10. Bias Fortes 
11. Elias Carmo 
12. Emival Caiado 
13. Furtado Leite 
14. Garcia Netto 
15. Janary Nunes 
16. Jessé Freire 
17. Joaquim Parente 
18. Josias Leite 
l!J. Lenoir Vargas 
20. Lyrio Benol1 
2·1. Luiz Garcia 
2·2. Maia Netto 
23. Manoel de Almeida 
24. Manoel Novaes 
25. Manoel Rodrigues 
26. Mário Tamborindeguy 
27, M!lvemes Lima 
28. Nosser Almeida 
29. Oceano Carleal 

30. Oswaldo zanello 
31. Mendes de Morais 
32. Raymundo Parente 
33. Saldanha Derzi 
34. Virgílio Távora 
35. Wilson Braga 
36. Wilson Falcão 

DEPUTADOS 
ARENA 

Suplentes 

1. Alberto Costa 
2. Albino Zeni ·· · 
3. Ary Valadão. 
4. Antônio Feliciano 
5. Floriano Rubin 
6. Guilherme Machado 
7. Milton Brandão 
8. Oscar Cardoso 
9. Ossian Araripe 

10. Pires Sabóia 
11. Tarso Dutra 
12. Rafael Magalhães 

DEPUTADOS 
MDB 
Titulares 

1. Janduhy Carneiro 
2. Regis Pacheco 
3. Renato Azeredo 
4. Victor Issler 
5. Alceu carvalho 
6. José Carlos Teixeira 
7. Paes · de Andrade 
8. Joel Ferreira 
9 . José Freire 

DEPUTADOS 
MDB. 
Suplentes 

1. João Menezes 
2. Afonso Celso 
3. Pedro Faria 

SENADORES 
ARENA. 

Titulares 
1. Carvalho Pinto 
2. Mem de Sá' 
3. Clodom!r Milet 
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4. Adolpho Franco 
5. Dinarte Mariz 
6 • Carlos Lindenberg 
7. Antônio Carlos 
8. Guido Mondin 
9. Waldemar Alcântara 

10. Flávio Brito 
11. Eurico Rezende 

SENADORES 
ARENA 

Suplentes 

1. Petrônio Portella 
2. Cattete Pinheiro 
3. Paulo Tôrres 
4. Duarte Filho 

SENADORES 
M!DB 

Titulares 

1. Argemiro de Figueiredo 
2. Lino de Mattos 
3. Adalberto Sena 
4. Aurélio Vianna 

SENADORES 
MDB 
Suplente 

1. Bezerra Neto. 

Nos têrmos do § 2.0 do art. 10 do Regi
mento Comum, a Comissão Mista, ora 
constituída, deverá reunir-se dentro de 
48 horas, sob a Presidência do mais ido
so de seu.s componentes, para a eleição 
do Presidente e do Vice-Presidente, de
vendo, pa.ra tanto, seus membros entrar 
em contato com a Diretoria das Comis
sões do Senado. 

Dentro de 3 dias de sua instalação, a 
comissão deverá elaborar e fazer pu
blicar as normas para o oferecimento de 
emendas e disciplina de seus trabalhos 
(art. 95 do Regimento Comum). (Pausa.) 

Não há mais oradores inscrito. (Pausa .. ) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer de Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 117/70 
(n,o 255/70, na origem), de 20 de 
agôsto de 1970, pela qual o Presi
dente da República submete ao Se
nado a escolha do Embaixador Wla
d!mir do Amaral Murtinho pa1·a 
el'ercer a; função de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêrno do Ceilão, 
cumulativamente com a de Embai
xador junto ao Govêmo da :tndia. 

Tratando-se de matéria a ser aprecia
da em Sessão Secreta, peço aos Srs. fun
cionários tomem as providências de di
reito. 

(A Sessão tramtorma-se em. secreta 
às 17 horas e 50 minutos e volta e ser 
pública às 18 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) -
A Sessão volta a ser pública. 

Passa-se ao item 2 da Ordem do Dia. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

41, de 1970 <n.0 138-B/70, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o 
texto da Convenção Internacional 
sôbre Medida de Tonelagem de Na
vios, adotada em Londres a 23 de 
junho de 1969 (lncluldo em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão an
terior), tendo, 
PARECER FAVORAVEL, sob o n.0 

575, de 1970, da Comissão 
- de Relações Exteriores. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queira:m permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projet.o aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 41, de 1970 

(N'.0 138-B/70, na Càmàra dos Deputados) 

Aprova o texto da. Convenção In
ternacional sôbre Medida de Tone
lagem de Navios, adotada ~ Lon
dreS a 23 de junho de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto da Con
venção Internacional sôbre Medida de 
Tonelagem de Navios, adotada em Lon
dres a 23 de junho de 1969 . 

Art. 2." - :l!:ste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua 'publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofa~;): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 
1970 (n.0 141-B/1970, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo Bá
sico entre o Govêrno do Brasil e o 
Instituto Interamericano de Ciên
cias Agronómicas sôbre Privilégios e 
Imunidades do Instituto, firmado 
em Brasília, a 2 de março de 1970 
(incluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
576, 577, 578 e 579, de 1970, das Co
missões 

- de Constituição e Justiça; 
- de Relações Exteriores; 
- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da. palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados, 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 45, de 1970 

· (N.• 141-B/70, na Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo Básico entre o 
Govêmo do Brasil e o Instituto ln· 
teramericano >de Ciências Agronô
micas sôbre Privilégios e !munida.· 

des do Instituto, firmado em Brasí
lia. a 2 'de março de 1970. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo Básico 
entre o Govêrno do Brasil e o Instituto 
Interamericano de Ciências Agronôml
cás sôbre Privilégios e Imunidades do 
Instituto, firmado em Brasília a 2 de 
março de 1970. 

Art. 2.0 - Jl:ste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Estó. esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 
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Não há orador inscrito . 

. Nada mais havendo. que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 184, 
de 1968 (n.o 3 .116-B/61, na Casa 
de origem), que permite as brigas 
de galos ou quaisquer outras lutas 
entre animais da mesma espécie, ou 
espécies diferentes, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES, sob n.os 564 e 565, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e J"ustiça, pela 
corist!tucional!dade e jurid!cida
da; e 

- de Agricultura, pela aprovação. 

2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, de acôrdo com o artigo 
265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 19, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que faculta aos deficien
tes de visão ·o ingresso no Serviço 
Público Federal, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECER, sob n.o 523, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 10 
minutos.) 



115.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislaturá, 
em 27 de agôsto de 1970 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E EDMUNDO LEVI 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Lobão da Sllveira - Clodomlr Mllet 
- Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Ruy Carneiro - Ar
gemlro de Figueiredo - João Cleo
fas - Pessoa de Quelxoz - Júlio Lei
te - Antônio Fernandes -- Carlos 
Llndenberg - Raul Giuberti -
Paulo Tôrres - Benedlcto Vallada
res - Moura Andrade - Bezerra 
Neto - Celso Ramos - Antônio Car
los - Attillo Fontana - Guido Mon
din - Daniel Krleger - Mem de Sa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença. acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há Expediente a ser lido. 

Há oradores inscritos 

Tem a palavra o Sr. Attíllo Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, sempre que te
nho oportunidade de conhecer novas re
giões do nosso grande Pais, sinto entusi
asmo e otlmismo realista quanto às pos
sibilidades de um "Brasil grande", como 
se costuma dizer. 

Hoje, desejo focalizar minha recente 
visita ao grande Estado da Federação, 
Mato Grosso. 

Não faz muito, tive oportunidade de 
conhecer Estados do Nordeste e verifi
quei as possibilidades da Região, se o 
Govêrno tomar providências para resol
ver a questão da Irrigação, dos fertili
zantes e, também, como temos afirma
do, o problema do homem, ou seja, o 
preparo técnico do homem para exercer 
a sua atlvldade, a sua profissão. 

As terras dos vales do Nordeste são 
realmente de boa qualidade, férteis. A 
questão é apenas assegurar ao lavrador 
que, plantando, êle terá condições de co
lhêr, mesmo enfrentando as estiagens 
que freqüentemente atingem aquela re
gião do País. VIsitei também, não faz 
multo, o Interior do Estado do Pará e 
volte! também entusiasmado, porque v! 
enorme área de terra e mata virgem de 
boa qualidade. Posteriormente, lá volte! 
e constate! que um número elevado de 

· fazendeiros está procurando organizar as 
fazendas naquelas matas, com pasta
gens artificiais, onde teremos, sem dú
vida, o desenvolvimento não sõmente da 
pecuária, como também de setores da 

· agricultura. 

Agora, visitei alguns Munlciplos do 
Estado de Mato Grosso, a começar pela 
própria capital, Cuiabá. Percorri Municí
pios mais ao sul, na zona perto de Ron
donópolls, Município de Dom Aquino, 
onde há terras férteis, boas e tão prodi
giosas como as dos Estados de São Paulo, 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul, com a vantagem de que a topografia 
do terreno em Mato Grosso p-ermite a 
mecanização da lavoura. 

Estive, também, em Municípios da re
gião do Pantanal. Realmente fique! mui
to Impressionado com o que v!: lavouras 
Imensas com Irrigação e cultivadas com 
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arroz; outros Municípios, como Cáceres, 
com enormes estoques de arroz em cas
ca; a zona de Barra do- Bugre, outra re
gião que também promete grande desen
volvimento; o Município de Diamantino, 
que por sinal é maior em superfície ter
ritorial do que o meu Estado, Santa Ca
tarina, que tem apenas 95 mil km2, en
quanto aquêle Município tem 122 mil 
lon2. 

Mato Grosso já se está desenvolvendo 
ràpidamente. Com as diretrizes que o 
Govêrno do Presidente Médicl está pon
do em prática no fomento à pecuária, 
principalmente com o abandono daque
la política ruinosa de tabelamento de 
preços que tanto prejudicou os pecuria
ristas, temos absoluta confiança no fu
turo dêsse Estado. Nota-se hoje, em 
Mato Grosso, como de resto em todo o 
Brasil, entusiasmo pelo desenvolvimento 
da pecuária. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite-me V. 
Ex.'~ um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Nobre Senador 
Attílio Fontana, Mato Grosso, para a ar
rancada de progresso em que se encon
tra, necessita essencialmente da visita 
de brasileiros como V. Ex.8 A presença 
do nobre Colega em nosso Estado cons
titui para o povo mato-grossense a cer
teza de maiores empreendimentos, de 
novas iniciativas, pelas quais Mato Gros
so participará do desenvolvimento bra
sileiro. ll:ste é depoimento que presto, 
inicialmente, com tôda alegria possível. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Agra
deço o aparte de V. Ex.11, nobre Sena
dor Bezerra Neto. 

Não somos nôs somente que nos inte
ressamos por Mato Grosso. O Estado de 
V. Ex.11 tem uma grande parte do seu 
território dentro da faixa dos incentivos 
fiscais da SUDAM; por lss·O elementos de 
todos os Estados do Sul procuram ali 
desenvolver suas ativldades, principal-

mente a pecuária, naquelas férteis re
giões. 

Esteja seguro o povo mato-grossense, 
e as autoridades, que não depende só de 
nossa boa vontade. Depende principal
mente da orientação dos Podêres Públi
cos, da Administração Pública Federal, 
que deve proporcionar condições de de
senvolvimento pelas quais os nossos pa
trícios haverão de participar ou de con
tribuir para o grande desenvolvimento 
daquele Estado da Federação. 

O Govêrno projetou ultimamente a In
tegração amazónica com n abertura de 
novas rodovias, Inclusive uma grande 
estrada que, partindo de Culabá., vai até 
Santarém. Essa estrada, sem dúvida, será 
fator de aproveitamento e_ desenvolvi
mento de uma região com recursos na
turais, mas inaproveitada, porque a pe
netração em suas vastas matas não tem 
sido possível por falta de vias de comu
nicação. 

As estradas, como todos nós considera
mos, são fator dos mais importantes pa
ra o desenvolvimento de uma região. A 
energia elétrica também é indispensável, 
principalmente se queremos industriali
zar uma região longínqua, como é o ca
so do norte de Mato Grosso. 

Oonhecemos o plano do Govêrno Fe
deral e também do Govêrno do Estado de 
Mato Grosso. Temos confiança em que, 
dentro de poucos anos, teremos outras 
estradas e também energia elétrlca para 
podermos desenvolver as indústrias, 
aproveitando a matéria-prima da região. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.n, que co
nhece todo o Brasil e se torna familia
rizado com os grandes problemas do 
País, verá a injustiça, em matéria de es
tradas, com que tem sido tratado o Es
tado de Mato Grosso. V. Ex." deve já ter 
notado, por essa visita, que aquela re-
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gião, servida que fôsse por estradas sim
ples, contribuiria para a receita nacio-

. nal mais do que muitos outros FDtados 
- essa a verdade - servidos até por es
tradas pavimentadas. Há, na verdade, 
uma Injustiça de tratamento e essa ln
justiça redunda em prejuízo para os al
tos objetlvos do Govêrno Federal. O Es
tado de Mato Grosso, nas suas regiões 
ligadas à fronteira de Goiás, servido por 
estradas simples, estaria dando uma 
contribuição positiva para o Erário e o 
desenvolvimento do Pais, bem maJs va
liosa do que a que está prestando. Nós 
só temos uma estrada asfaltada, a que 
liga Campo Grande ao sistema rodoviá
rio nacional - a única. Uma via mov!
mentadissima., que é entre Campo Gran
de e Culabá, prima pela falta de assis
tência a ela; o Govêrno não olha para 
essa estrada, cujo tráfego é de algumas 
centenas de veículos por dia. De manei
ra que o mencionado Estado não tem 
merecido, ainda, dos Podêres Públicos, a 
atenção devida, no sistema de comunica
ção e transportes. O que nos está aju
dando é a presença de brasileiros dfl alta 
visão, que já viram, através de proje
tas, as possibilidades do Estado; que to
mam conhecimento de Mato Grosso e de 
lá voltam como propagandistas e defen
sores de suas reivindicações. lil o caso de 
V. Ex."; é o caso do Coronel Hélio Prates 
da Silveira, que, antes de ser GoV'ernador 
de Brasil!a, el'a dirigente de duas compa
nhias que operam na região de Diaman
tino, que V. Ex.a citou; é o caso de Her
bert Levy, com a emprêsa Fazenda Mu
tum, que viram o que em Mato Grosso 
é possível fazer e aqui fora fazem pro
paganda. De maneira que está dependen
do dessa eventualidade, dessa oportuni
dade que V. Ex." e outros brasileiros es
tão dando ao Estado. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador. Na verdade, neste 
enorme Pais, devemos reconhecer que, 
até há pouco, andávamos muito lenta
mente para o desenvolvimento e o pro
greeso. Mas o Govêrno só pode fazer em-

preendimentos de vulto quando existe 
receita, ou pelo menos promessa de eXIs
tir essa receita. E acredito que agora o 
Estado de Mato Grosso, que V. Ex.a tão 
dignamente representa nesta Casa, está, 
como se costuma dizer na gíria, "deslan
chando". Está crescendo ràp!damente, 
como V. Ex." bem o afirmou. O Sr. Co
ronel Prates da Silveira, o Sr. Herbert 
Levy e nós outros também, modéstia à 
parte, ao tomarmos conhecimento das 
possibilidades existentes naquela região, 
realmente nos estusiasmamos. 

Cada dia temos maior esperança, pois 
verificamos que o último Govêrno do 
Estado de Mato Grosso procurou dar os 
incentivo& ao desenvolvimento daquela 
região. 

Portanto, sejamos reconhecidos ao Go
vêrno de Pedro Pedrosslan, porque re
almente, tomou a iniciativa do desenvol
vimento mato-grossense. Sejamos reco
nhecidos ao Govêrno da República, ao 
Govêrno do Presidente Médlcl, porque 
também está procurando dar condições 
de estímulo para o desenvolvimento de 
Mato Grosso. 

Mato Grosso também está de para
. béns, porque o Presidente Médlcl Indicou 
para substituir o atual Governante o Dr. 
José Fragelll. Tive o prazer de conhecer o 
Dr. José Fragelll na Câmara dos Depu
tados. Pude 'perceber nêle um hOmem de 
Iniciativas, Inteligente, que reúne as me
lhores condições para o alto cargo que, 
certamente, terá de assumir brevemente, 
que é a governança de Mato Grosso. 

O Sr. Bezerra Neto - Muito bem. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Está, 
portanto, de parabéns o povo de Mato 
Grosso e com êles a política mato-gros
senee. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex." um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
multo prazer. 
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O Sr. Argem.iro de Figueiredo - Sena
dor Fontana, quero asosclar-me às pala
vras de V. Ex. a, saudandç o povo de Mato 
Grosso, pelo progresso que se vai acen
tuando, cada vez mais, naquele futuroso 
Estado da Federação. Quando V. Ex.a fa
Ia na região de Mato Grosso, eu relembro 
outras, a do Pará, da Amazônia. Vem-me, 
então, à lembrança a aquiSição de parte 
do território nacional que já passou para 
as mãos dos estrangeiros. Sejam estran
geiros ou nacionais que adquiram terras 
no nosso Pais, com o espírito de espe
culação, aguardando a oportunidade de 
as terras se valorizarem para as reven
derem, entendo que deve tal procedimen
to ser coibido. Nesta hora, quero Inserir 
no discurso de V. Ex.a que ao Govêrno 
cabe a adoção de medida, aliás, fácil pa
ra resolver o problema. Não podemos 
consentir que o território nacional, so
bretudo a região que ora começa a se 
desenvolver, passe a se constituir em 
prêsa de estrangoa!ros ou de nacionais 
especuladores. Então, qual será esta me
dida? Desejo Inserir no discurso de V. 
Ex.a a sugestão, e o Govêrno tem de
partamentos próprios paTa dela cuidar. 
Deveria ser determinado o prazo de dois 
anos, a flm de que nacionais ou estran
geiros que adquiriram Imensas extensões 
territoriais as aproveitassem totalmente, 
através de criação de gado ou da agri
cultura, em função, sempre, da sua ex
tensão. Assim, dentro de dois anos, se 
os possuidores de terras, se os seus pro
prietários não as tiverem aproveitado 
para fins úteis à economia nacional, o 
Govêrno as desapropriará pelo preço da 
aquisição. É a sugestão que ora faço. Não 
encontro, realmente, outro melo para se 
processar o retõrno das terras anterior
mente adquiridas à economia nacional, 
a não ser com esta ameaça por lei: a 
desapropriação. Esta ocorrerá após o pra
zo de dois anos para a utlllzação das ter
ras, em função da sua extensão. Perdoe 
V. Ex.a o aparte, mas, dada a Importân
cia da matéria de que trata V. Ex.n, do 

progresso de Mato Grosso, eu me anime! 
em sugerir esta medida ao atual Govêr
no Revolucionário, preocupado que está 
em desenvolver a região. Na verdade, ela 
deverá Integrar-se, sob todos os aspectos, 
à riqueza e à civilização nacionais. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador, pela colaboração 
de seu aparte. 

Devemos reconhecer que, muitas vêzes, 
uma firma ou uma pessoa compra terras 
em lugares distantes, onde não existem 
estradas, nem condições para o escoa
mento da sua produção. Seria, portanto, 
Injusto exigir que as fizessem produzir 
por esta forma. No entanto, estou de 
pleno acôrdo com a orientação de V. Ex.a 
no que diz respeito à aplicação de capi
tais estrangeiros em nosso Pais. 

Precisamos da colaboração do capital 
e da técnica estrangeiros, que deveria 
ser regulamentada em determinados se
tores. Caso contrário, conforme se veri
fica, há setores que passam das mãos 
dos empresários brasileiros para as mãos 
de empresários estrangeiros. 

Ainda ontem os jornais noticiavam que 
o Govêrno japonês está permitindo a 
aplicação de capitais estrangeiros em seu 
país. No entanto, essa aplicação é disci
plinada, pois aquêle Govêrno determina 
os setores nos quais êsse capital estran
geiro pode ser empregado e desenvolvido. 

Devíamos seguir, também, essa orien
tação. Sabemos que capitalistas estran
geiros, dispondo de grandes recursos e -
por que não reconhecê-lo? - de conheci
mentos técnicos, quando atuam, aqui em 
nosso País, como em todos os países do 
mundo que carecem de capital, vão to
mando conta do mercado, pois, anual
mente, êsse capital aplicado apresenta 
lucros, que são remetidos para o estran
geiro. Enquanto Isso, o capital estran
geiro vai criando dificuldades para as 
emprêsas nacionais. 

Esperamos que, em futuro próximo, o 
Govêrno da República examine o assun-
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to e possa encontrar a verdadeira solu
ção, permitindo a aplicação do capital 
estrangeiro em nosso Pais, mas regula
mentando os setores em que êle pode ser 
aplicado. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
todo prazer, Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Attil!o Fontana, estou de pleno acôr
do com V. Ex.11, na parte referente à apl!
cação de capital estrangeiro no Brasil. 
Sou inteiramente favorável à cooperação 
do estrangeiro no Brasil. Devo assinalar 
a V. Ex.a, para confirmar meu pensa
mento, que nenhuma nação subdesenvol
vida progrediu, desenvolveu-se sem a 
aplicação, sem a contribuição do capital 
estrangeiro. Não há mal nenhum nisso, 
especialmente para um pais de grande 
dimensão territorial, pais continental, 
como é o nosso. V. Ex. a· tem tôda razão. 
O que é necessário é que o capital es
trangeiro não venha para o Brasil apenas 
com Intuitos especulativos. É preciso que 
o Govêrno saiba providenciar, como está 
fazendo a meu ver, no sentido de uma 
fiscalização prudente e rigorosa quanto à 
remeesa dos nossos recursos para o es
trangeiro. Essa fiscalização é que se tor
na Indispensável. V. Ex.a sabe o quanto 
temos lucrado, neste Pais, com a Impor
tação da técnica e do capital estrangei
ros. Sabe também V. Ex.a que os estran
geiros que aqui permanecem têm trazido 
para o Brasil prosperidade, progresso, 
técnica e desenvolvimento nacional. Es
tou de pleno acôrdo com V. Ex.11 Precisa.:. 
mos da Importação de capital e de téc
nica, mas tudo Isso sob fiscalização e 
dentro de medidas regulamentares que 
consultem bem aos lnterêsses públicos. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador Argemlro de FI
gueiredo. 

Esperamos que êstes debates tenham 
ressonância, cheguem ao conhecimento 

dos Podêres Públicos, para que êstes exa
minem a questão, e possamos, em breve, 
constatar que, realmente, o Govêrno está 
interessado no capital estrangeiro, mas 
dentro de uma certa disciplina, dentro de 
certas condições indispensáveis. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mita-me Intervir novamente. Tive conhe
cimento de que V. Ex.11 vai deixar, na 
próxima Le.gl.slatura, o Senllido Federal. 
Deploro profundamente, como patriota, 
como interessado pelo desenvolvimento 
do nosso Pais, que V. Ex.11 não tenha re
cusado as solicitações que lhe foram fel
tas para compor o Govêmo de Santa Ca
tarina como Vice-Govemador. Lamento 
que V. Ex.11 não volte para esta Casa, a 
fim de continuar com seus argumentos, 
com seus grandes discursos, todos êles 
cheios de raclocinlos seguros, todos êles 
abordando assuntos da maior Importân
cia para a economia do Pais, assuntos 
que Interessam a todos nós. Lamento 
profundamente que aquêles que vierem 
pa.ra cá na próxima Legislatura não te
nham mais a palavra e os conselhos de 
V. Ex.11 Se! que Santa Catarina será feliz 
com a presença de V. Ex.11 na condução 
cios destinos do Estado. Mas nós, Sena
dores, ou, por outra, os que para aqui 
vierem por fôrça das eleições e os que 
aqui se encontram sentirão, seguramen
te, certamente, a ausência do Senador 
Attillo Fontana. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Mais 
uma vez agradeço o aparte do nobre Se
nador, principalmente no que tange à 
nossa modesta pessoa, a respeito da qual 
foi tão generoso nas expressões. Sabemos 
que o povo catarlnense, politizado, escla
recido, há de eleger em nossa substitui
ção um representante à altura das tradi
ções do Estado, com mais credenciais do 
que as nossas e que assim possa contri
buir para o desenvolvimento das atlvlda
des parlamentares. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, t I v e 
oportunidade, em minha visita a Cam-



-276-

po Grande, de assistir à Convenção Re
gional da ARENA e manter contatos com 
os politico.<; daquele Estado. COns~atei 
uma união de pensamentos dos respon
sáveis pela politica de Mato Grosso que 
certamente há de contribuir para, den
tro da paz e da harmonia, impulsionar 
cada vez mais aquêle grande Estado da 
Federação. 

Quero manifestar o meu entusiasmo, 
a minha fé, a minha confiança no pro
pósito e na orientação do eminente Pre~ 
sidente Emílio Médici, de seus Ministros, 
bem como das autoridades mato-gros
senses, principalmente no candidato já 
escolhido por Sua Excelência, para reger 
os destinos daquele grande Estado nos 
próximos quatro anos, o Dr. José Fra
gell!. 

Assim sendo, o Brasil há de crescer e 
desenvolver-se cada vez mais acentua
damente e teremos a confirmação do 
conceito expendido agora por Herman 
Kahn, .que nos visita novamente e cons
tata que as previsões que havia feito 
no ano passado estavam erradas, que o 
Brasil, como êle mesmo reconheceu, está
se desenvolvendo e há de se tornar uma 
grande nação, para que a América La
tina possa projetar-se no concêrto dos 
continentes da Terra. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Senhor Pre
sidente, figuras autOirizadas da Justiça, 
em nosso País, têm-se manifestado con
tra as atividades, sem limites, da Lote
ria Esportiva. Ontem, um Juiz de Direito 
da cidade de São Paulo proibiu que me
nores subscrevessem os prospectos de 
apostas. 

Estamos com as razões externadas por 
êsse representante de nossa Justiça. Po-

deremos mesmo Ir além delas, olhando o 
problema global da educação de nossa 
juventude. 

Há uma hipervalorização do futebol, 
no sistema de vida brasileira, sobrepon
do-se a outras cogitações mais valiosas 
para o programa de desenvolvimento do 
País. Vê-se que querem manipular as 
atenções do povo num sentido de nirva
nizá-lo, adormecê-lo, a outras solicita
ções, nestas incluídas a da cultura e as 
da melhoria técnico-profissional. Dão a 
entender que somos os reis do fute·bol, 
tricampeões do mundo, e que, portanto, 
está salva a Pátria. 

Somos a favor do futebol, dos espor
tes, como gostamos, e bem, da nossa mú
sica popular, e nos sentimos felizes em 
ver o povo festejando o carnaval. Mas 
tudo a seu tempo, como recomenda o 
livro do Eclesiastes, parafraseado pelo 
eminente Presidente Médici, quM!do dis
cursou que findara o tempo de atirar 
pedras ao passado. 

O resultado a que chegamos, com a 
Loteria Esportiva mecanizada às parti
das de futebol, apresenta um fenômeno 
social digno de meditação. 

Assistimos a uma jogatina desenfrea
da com o atraente sistema, e agora há 
uma nova legião, os que não gostam do 
futebol em si, mas pela sua relação di
reta com as apostas em dinheiro, com o 
jôgo do azar. o jogador profissional pro
priamente dito, não o atleta profissional, 
passou a examinar .a situação dos clubes 
participantes dos campeonatos, para 
fundamentar suas apostas lotéricas. :als
te sentimento de jogatlna Invadiu lares 
e oficinas, e pesa no orçamento do tra
balhador assalariado, como multo bem 
observou na Assembléia Legislativa de 
São Paulo o Deputado Aurélio Campos. 

Legiões de menores formam nas filas 
dos apostadores que procuram as casas 
de j ôgo da loteria, 
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Não é um espetáculo recomendável. 
O quadro é constrangedor, quando se 
sabe que a tais incentivos para o jôgo 
não existem .da parte do Govêrno, na me
dida necessária, incentivos à educação 
científica, tecnológica, nem dos moços e 
nem do operariado. A educação continua 
restrita, caríssima, rara, inacessível à 
crescente pressão dos interessados. O Mi
nistro Jarbas Passarinho reconheceu es
ta realidade e de concreto nada fêz para 
remediá-la substancialmente. Merece o 
povo, os leitores, a mocidade, outras mo
tivações prioritárias, que não as do fu
tebol e da loteria esportiva. 

O funcionamento da loteria esportiva, 
como está ocorrendo, torna contraditó
ria a proibição do jôgo do bicho, dos 
jogos nos cassinos e ·estâncias balneá
rias. 

A permissão para os menores, de qual
quer Idade, assinarem os contratos de 
apostas é um desrespeito aos dispositivos 
do Código Civil sôbre a incapacidade 
contratual. Mas é mais do que isto: 
acorda nos jovens o gôsto pelo jôgo de 
azar, pelo ganho fácil, pela negação do 
trabalho criador,. que forma a persona
lidade do futur<J cidadão. 

Temos que dar razão aos juízes brasi
leiros, por onde começou a reação contra 
a jogat!na generalizada, surgida com a 
loteria esportiva. O Govêrno deve atentar 
para êsse aspecto especial do problema. 

Não combatemos o jôgo com a beleza 
Urica e genial das palavras de Rui Bar
bosa. Mas entendemos que acima do seu 
incentivo, da sua proliferação, há o pro
blema da educação da juventude, há a 
motivação das novas gerações para os 
temas da nossa era, o preparo de ho
mens capazes de construir o desenvolvi
mento real de nosso Brasil. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o n<Jbre senador Arge
m!ro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FlGUEIREDO 
(Lê o seguinte discurso.) - Senhor Pre
sidente, nos primeiros dias do próximo 
mês de setembro iremos Iniciar na Pa
raíba a campanha eleitoral do Movimen
to Democrático Brasileiro. 

E o faremos com a linguagem compa
tível dos que, como eu, confiam na po
litica de renovação nacional que se vai 
consolidando pela influência do Poder 
Revolucionário. 

· Confiança, por igual, nutrimos na hon
ra da palavra do benemérito Presidente 
Méd!c!, reiterada pelo seu eminente Mi: 
nistro da Justiça e pelo atual e ilustre 
Governador da Paraíba. 

Acredito que tudo começará e termi
nará bem no ângulo da segurança à li
vre manifestação do povo. 

Desejo, entretaruto, adiantar que, por 
algumas notícias que me chegam do Es
tado, já se iniciou, em alguns setores, 
uma política intolerável de coação d!reta 
e !nd!reta, capaz de comprometer a lisu
ra do pleito. 

Por outro lado, disseram-me que a ln
fluência do poder económico também se 
iniciou com afrontosa agressividade aos 
brios para!banos. 

Pelas razõell de confiança já referidas, 
confesso a Vossa Excelência e à Nação 
que <Jponho dúvidas a essas notícias alar
mantes que me chegaram. Pessoalmente, 
tu!fo irei examinar. E, se porventura a 
denúncia se comprovar, não hesitarei em 
retornar à tribuna do Senado, para anun
ciar a minha desistência do pleito, e de
nunciar, com todos os detalhes, o nome 
dos corrutores e os fatos que os des
mascaram. 

Homem já envelhecido e realizado na 
vida, não irei terçar armas com agentes 
da corrupção e da traição mesquinha, 
estejam êles onde estiverem. 

Peço, Senhor Presidente, que se publi
que, como integrante dêste pequeno dis-



-278-

curso, o manifesto que dirigi ao povo 
paralbano. (Muito bem! Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ·sR. 
SENADOR ARGEMIRO DE FIGUEIRE
DO EM SEU D!ISCURSO: 

PARAffiANOS: 

Inictamos nossa vida pública lutando 
ao lado de João da Mata e Otacillo de 
Albuquerque na grande arrancada libe
ral do Partido Democrátic·() e da Reação 
Republicana que culminou com a his
tórica Revolução de 1930. 

· Fundamos em Campina Grande as 
primeiras sociedades operárias em de
fesa dos humild•es, escravizados pela 
crueldade dos patrões. 

Exercemos o mandato de Deputado 
Estadual em :1!929 e 1930. 

Fomos Secretári·o do Interior e Justi
ça no Govêrno Gratuliano Brito. 

Subimos à chefia do govêrno do Es
tado em 1935 e tivemos a honra de go
vernar os paraibanos até 1940. Nesse 
período, realizamos serviços e obras que 
ainda hoje resistem à ação dos tempos. 
Aí está o monumental edifício do Insti
tuto de Educação, onde a gloriosa moci
dade paraibana se empluma para os 
grandes vôos culturais da Pátria. 

Com o mesmo espírito de servir à ju
ventudoe, construímos vint.e e um grupos 
escolares, em vários municípios do Es
tado. 

Realizamos as obras de embelezamen
to do Parque Solon de Lucena, com um 
moderno Casino e o encanto de uma 
fonte luminosa, no centro do lago. 

Construímos e Instalamos, com todos 
os l"equlsltos técnicos, o Abrigo de Me
nores Jesus de Nazaré, onde as crian
ças desvalidas e abandonadas recebem, 
Internadas, o amparo cristão do Govêr
no. 

Construímos, ainda, mais um Pavl
lhão no Orfanato D. Ulrico. 

Adquirimos a Rádio denominada Rá
dio Tabajara, c·om finalidade educativa, 
Instalando-a em prédio próprio, também 
por nós edificado. 

Fizemos Integral e custosa reforma no 
setor da Saúde Pública, trazendo, para 
tanto, do Rio de Janeiro, o notável sa
nitarista Dr. Otávio de Oliveira. Nesses 
serviços, foi espetacular a modificação e 
o aperfelçoamoento. 

No ângulo educacional, não foram me- . 
nores as transformações. 

Reorganizamos fundamentalmente a 
brava Corporação da. Polícia Militar, 
dando-lhe vencimentos dignos, confôr
to, fardamentos e outras custosas reali
zações, que tanto realçaram, moral e ma
terialmente, os nossos valentes soldados. 

Salientamos, nesse ponto, a criação 
do garboso Esquadrão de Cavalaria, des
tinado ao policiamento geral e adequa
do, sobretudo nas horas noturnas. 

Destacamos, por igual, a modificação 
feita na Banda de Música. Policial, cuj; 
instrumental, totalmente novo, adquiri
mos •em Paris, passando o efetivo da 
velha Banda de 31 figuras para. 61 -sob 
a direção de um notável mestre contra
tad·o por nós. 

Ainda lembramos, com relação à Po
lícia, a criação do Curso de Aperfeiçoa
mento de Oficiais, a instalação de ofici
nas mecânicas de corte, costura, sapa
taria e fundição, obras destinadas tam
bém à aprendizagem dos filhos de mi
litares. 

Criamos a modelar Granja São Rafael, 
o Horto Simões Lopes, a Fazenda Ma.n
ga.beira, várias Inspetorias AgTícola.s, um 
Pôsto de Expurgo de Sementes, além de 
outros serviços e obras ligados ao Fo
mento e à Produção. 

lll de assinalar a criação dos Campos 
de Demonstração em todo o Estado, que 
são, ainda hoje, a mais eficiente e com-



-280-

Pense! até que Deus já poderia levar
me, porque Ele me dera a graça de sal
var da morte tantos Irmãos camplnen-
ses. 

Fomos representante da Paraiba na 
Assembléia Constituinte de 1946. O que 
fizemos está registrado nos Anais do 
Congres&o e nas obras de alguns cons
titucionalistas. 

Senador, em dois períodos legislativos, 
diz-me a consciência que não desonra
mos o nosso Estado. Acreditamos mais 
que servimos bem ao Nordeste e ao Bra
sil. 

Tivemos uma vida algumas vêzes tu
multuosa e difícil. Mas nunca fugimos 
aos deveres d•e lealdade e da justiça que 
a consciência nos Impunha. 

Lutamos contra a Sudene quando ela 
marginalizara dcs seus benefícios os 
trinta milhões de brasileiros que lidam 
nos campos. Deixara a.o desamparo as 
classes rurais, que vivem minguando, 
todos os dias, o pão de que se alimen
tam. Por êsse crime, o crime singular 
de defender os pobres camponeses, so
fremos a humilhação de ver em Recife 
promover-s·e o nosso entêrro simbólico. 
Mas não desertamos da peleja, honran
do a bravura paraibana. E, graças a 
Deus, dez anos dep()!S de nossa luta, o 
atual Presidente da República mudou os 
rumos da Sudene e a fêz encaminhar-se 
na execução das teses que nós defendía
mos. Confiemos no atual Governo. 

Com fidelidade aos pr!ncipios da leal
dade e da correção, expusemos ao sacri
fício o nossa mandato de Senador, quan
do vimos deposto do Governo o chefe do 
Partido, Dr. João Goulart. Nã hesitamos 
em defender o chefe na hora em que 
todos o abandonaram no Congresso, na 
fase mais aguda. 

A mesma correção mantivemos quan
do, por dever de justiça, deíendemoJ 
Juscelino Kubl tschek, em plena paixão 
revolucionária. 

Paralbanos, ag.ora vos falo em carâter 
mais pessoal. 

Exp.()stos esses fatos e relatados os ser
viços, obras e atitudes de minha vida 
pública, quero agora submeter-me ao 
julgamento do povo em geral, isto é, aci
ma dos partidos. E assim falo, porque 
estou na última etapa de minha vida 
pública. Não mais pedirei voto aos meus 
coestaduanos. Quero que me julguem. 

Se ·me julgarem agora merecedor do 
voto que, pela últ~ma vez, solicito, su
fraguem o meu nome para que eu seja 
reconduzido ao Senado da República. O 
que posso assegurar a todos é que con
tinuarei na mesma conduta de sempre, 
dando tudo de mim pela Paraíba, pelo 
Nordeste e pelo Brasil. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Sebastião Archer - Victorlno Frei
re - Dinarte Mariz - Manoel VIl
laça - Domiclo Gondlm - Teotónio 
VIlela - Josaphat Marinho - Eu
rico Rezende - Vasconcelos Torres 
- Gilberto Marinho - Noguelril da 
Gama - Lino de Mattos - Adolpho 
Franco - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Há Expediente a ser lido pelo Sr. to
Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Do Líder do MDB 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador João Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 27 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança dellbe
rou propor a substituição do nobre Se
nhor Senador Sebastião Archer pelo no-
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bre Senhor Senador Ruy Carneiro na 
Comlssão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sôbre a Mensagem 
n.0 10, de 1970 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Adalberto Se
na, pelo Lider do MDB. 

Do Líder do MDB 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador João Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

. Brasília, em 27 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança delibe
rou propor a substituição do nobre Se
nhor Senador Aurélio Via.nna pelo no
bre Senhor Senador Edmundo Levl na 
comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sôbre a Mensagem n.O 
10, de 1970 (CNl. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Adalberto Se
na, pelo Líder do MDB. 

Do Lider do MDB 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador João Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 27 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança delibe
rou propor a substituição do nobre Se
nador Llno de Mattos pelo nobre Se
nhor Senador Argemlro de Figueiredo 
na Comissão Mista do Congresso Naclo
n'al que dará parecer sôbre a Mensagem 
n.0 10, de 1970 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Adalberto Se
na, pelo Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Façam-se as devidas substituições. 

Não há mais oradores Inscritos. 

(Pausa.) 

Há número regimental. 

Passa se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 184, 
de 1968 (n.0 3 .116-B/61, na Casa de 
origem), que permite as brigas de 
galos ou quaisquer outras lutas en
tre animais da mesma espécie, ou 
espécies diferentes, e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECERES, sob n.os 564 e 565, de 

1970, das Comissões 
~ ·de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurid!ci
dade; e 

- de Agricultura, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 

O SR. GUIDO 'MONDIN - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Guldo 
Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e nobres 
colegas, minha manifestação, em nome 
da Maioria, já vale como discussão e 
vale como encaminhamento da votação. 

Está em discussão, em turno único, o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 184/68, que 
permite as brigas de galo ou quaisquer 
outras lutas entre animais da mesma 
espécie, ou espécies diferentes, c dá ou
tras providências. 
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Sr. Presidente, comecemos por lem
brar o Código das Contravenções.Penais, 
no que se refere ao assunto em debate. 

Diz o ·código, no seu art. 66: 

"Crueldade Contra Animal 

Art. 66 - Praticar atos de cruelda
de contra animal; ou submetê-lo a 
maus tratos: 

Pena. - prisão, de um a três me
ses, ou pagamento de dez a trinta 
dias-multa. 

Parágrafo único - Consideram-se 
maus tratos ou crueldade: 

a.) manter ou transportar animal em 
continente ou recinto exíguo, que 
lhe tolha totalmente os movimen
tos; 

b) obrigar o animal a trabalho ex
cessivo ou superior às suas fôr
ças; 

c) abandonar animal doente, feri
do, exilenuado ou mutilado, ou 
deixar de proporcionar-lhe, quan
do possível fazê-lo, assistência e 
tratamento veterinário; 

d) prolongar ou agravar o sofrimen
to no ato de abater animal des
tinado ao consumo ou cujo ex
termínio seja necessário por ou
tro motivo lícito; 

e) fazer trabalhar animal em adi
antado período de gestação; 

f) colocar em serviço animal cego, 
doente, ferido, extenuado ou mu
tilado; 

g) engordar aves ou outros animais, 
por processo mecânico cruel; 

h) arrancar o pêlo ou as penas a 
animal vivo, ou entregá-lo com 
vida à alimentação de outro; 

I) castigar !moderadamente animal, 
ainda que para o fim de ades
tramento e ensino; 

j) realizar ou promover luta entre 
animais da mesma espécie ou de 
espécies diferentes; 

i) Impor sofrimento físico a animal 
por manifesta perversidade." 

Com a leitura do art. 66 do Código das 
Contravenções Penais, parece-me clara 
já a posição que estamos tomando em 
relação ao projeto. Mas vou, Sr. Presi
dente, tecer ainda algumas considera
ções em tõrno da matéria para a qual 
solicito a sempre indesmentlda atenção 
dos nobres colegas. 

o assunto sempre mereceu dos juris
tas e juízes, desde há muito, a melhor 
das atenções. Por volta do início da 
década de 30, noticiava-se a preocupa
ção não multo científica do direito nô
vo em reconhecer certa capacidade ju
rídica aos irracionais. 

O advogado Louis Lespine iniciara em 
setembro de 1930, em Paris, movimen
to para fundação do comité Internacio
nal de assistência aos direitos dos ani
ma1s, no que recebeu o apoio de Poin
caré (cf./M. de Azevedo Marques, Re
vista dos Tribunais 77/477 - janeiro de 
1931). A tese audaciosa, mas encanta
dora, não podia receber a aprovação do 
melhor Direito, que nas suas exigências 
científicas não considera o animal Ir
racional sujeito de direito e, portanto, 
sujeito de infração penal. 

Os países, no entanto, legislaram a 
respeito. 

Temos, hoje, apenas duas matérias 
em pauta. De sorte que os nobres cole
gas tenham a paciência de ouvir algo 
do arrazoado, porque o assunto se tor
nou de tal interêsse que é preciso, ao 
relatar a proposição, nos aprofundar
mos um pouco sôbre as considerações 
contrárias que temos a levantar em tõr
no do assunto. 

O Sr. Bezerra. Neto- Faz V. Ex.11 mui
to bem, na discussão dêsses projetas, em 
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examlná-los, abordá-los e prestar. os es
clarecimentos devidos. Ao contrário do 
que V. Ex.a pensa, nós o ouvimos com 
tôda atenção, com o maior interêsse e 
prazer. 

O SR. GUIDO MONDIN - Foi o que 
afirmei, há pouco. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que países le
gislaram a respeito. A Bélgica proibiu. 
luta de animais provocada pelo homem, 
como jógo -e V. Ex.a, Senador Bezerra 
Neto, fazia alusão a respeito, em outro 
setor -, divertimento ou comércio; pas
sou a punir com prisão "celui qui détlent 
un oiseau chanteur aveuglé"; tipificou o 
fato de "falre bolre les velliux a l'excées 
et leur administre de force des alimenta 
en vue d'augmenter leur poids"; regulou 
matemàtlcamente as dimensões d·as 
gaiolas dos coelhos, de modo a lhes dar 
confórto necessário. Assim a própria 
Espanha, apesar das touradas, a Repú
blica do Líbano, a Polónia, do que re
sultou nestes países interessante juris
prudência (cf. art. clt.) . 

Tôda esta questão, ou seja, a situação 
dos irracionais no Direito Penal acabou 
sendo vivamente discutida, no Brasil, em 
razão da "briga de galos". 

Um julgado famoso ocorrido no Estado 
de São Paulo, motivado por questões pro
cessuais, proporcionou a J. B. de Arru
da Sampaio, então Procurador de Justi
ça, um extenso parecer em defesa da 
"briga de galos", que agora se quer, pe
lo projeto em pauta, lnstltuclonalizar. O 
Tribunal não chegou a julgar o mérito, 
decidiu preliminarmente a questão pro
cessual, beneficiando aos "galistas". No 
entanto, o !lustrado parecer, fruto de 
notável esfórço da lógica, tornou-se fun
damento para a defesa do estranho :fe
nômeno. 

O parecer mencionado (cf. Revista dos 
Tribunais 199/460) analisa, exaustiva
mente, a questão dos dois pontos de vis
ta: o jurídico e o moral. 

No primeiro, afirma não haver texto 
expresso de lei considerando o fato co
mo crime ou contravenção; critica, tec
nicamente, o Decreto n.0 24.645, de 1934. 
Afirma-o Ineficaz, por estender a lei ao 
campo da moral. Insiste na inexistência 
da configuração contravencional, em 
razão do art. 64 da posterior Lei das 
Contravenções, o qual nega ter origem 
naquele decreto, no que discorda do Dr. 
Sadi Cardoso Gusmão. A seu ver, a fon
te do dispositivo está no Velho Código 
Penal Francês e no Código Zanardelll. E 
êstes não conferiam direitos aos animais, 
mas desejavam punir atos de crueldade 
em razão de sua gravidade e publicida
de, capazes de exercer influência peno
sa sóbre os costumes, contrários aos sen
timentos de piedade, inatos no homem. 
Seria tal contravenção, portanto, de fi
nalidade educativa e preventiva, dirigi
da contra os costumes. No que se apóia 
em Garraud, Sabatini, Von Liszt. Faz 
distinção entre "crueldade" e "maus tra
tos" contra animais, para demonstrar, 
num esfôrço de lógica, que a provoca
ção de brigas entre animais, pósto não 
explícita na lei, não se inclui no art. 64 
da Lei de Contravenções. 

Do ponto de vista moral, o douto au
tor do parecer realça a controvérsia. Faz 
o retrospecto histórico dessa "diversão 
popular" das brigas de galos, originados 
êstes da índia: "a raça dos combatentes 
proveio da Bankva, o galo vermelho, das 
florestas da Malaia". E do Oriente parà 
o Ocidente numa consagração popular o 
''esporte teria se enraizado na Cultura. 
Greco-romana, e de lá para o mundo 
contemporâneo, onde, democràticamente, 
teria conquistado adeptos em tódas as 
camadas sociais, desde os cidadãos anó
nimos até os chefes do Estado, como 
Washington, Jefferson, Jackson e Lin
coln". 

Culmina em afirmar que o galo pre
fere brigar a comer, sendo cruel não os 
satisfazer neste amor à luta e à morte. 
Afinal, dizia Santo Tomás que "ninguém 
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peca por usar de uma coisa para o fim 
ao qual ela é destinada". 

O parecer adotou, nas razões hàbil
mente nêle expostas, o dito na sentença 
recorrida: 

"O esporte denominado briga de ga
los, com o aprimorar a espécie e a 
raça destas aves às quais os aficio
nados submetem complicado prepa
ro prévio, com o enrljecimento e en
gorda dos espécimes, tem um motivo 
justificado tanto quanto o das car
·reiras de cavalos ou o do humanís
simo jôgo de pólo." 

O Sr. Attílio Fontana. - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com todo 
prazer. 

O Sr. Attílío Fontana- V. Ex:.a aca
ba de afirmar que o galo prefere lutar a 
comer, ou que, mesmo, deixa de comer 
para lutar. Mas, aí, é o Instinto animal 
que assim o obriga, pois, tendo à sua 
frente um competidor que o ameaça, êle, 
naturalmente, não se preocupa com a 
alimentação, somente com a luta que 
vai travar. Por conseguinte, a rlnha de 
galo existe porque se encontram no 
mesmo picadeiro as duas aves, uma 
ameaçando a outra e, como animais ir
racionais que são, decidem-se a lutar, 
um procurando destruir o outro. Isso 
não significa que êles gostem de lutar. 
J!:les se sentem na contingência de ou 
lutar ou morrer. Aí está a causa da rl
nha de galo. Louvo multo a esclareci
da orientação de V. Ex. a., nesta oportu
nidade em que traz decisões e conceitos 
emitidos por pessoas de grande respon
sabilidade, combatendo a rinha de galo, 
que nós outros também procuramos 
combater. 

O SR. GUIDO MONDJN - V. Ex.a. 
tem razão. Apenas quero esclarecer que 
o que acabei de ler não é de minha au
toria. É um parecer. 

Os Tribunais do País, todavia, mani
festaram-se em desacôrdo com o bri
lhante parecer citado (cf. RT. 272/464, 
264/498, 302/448 - 512) . Os acórdãos 
resultantes de tais decisões constituem 
páginas admiráveis na defesa das tra
dições jurídicas nacionais. Rela taram
nos, no Tribunal de Justiça de São Pau
lo, Coelho de Paula, Flávio Queiroz de 
Moraes e Hoeppner Dutra. 

Assim, 

"quem organiza briga de galos in
fringe o disposto no art. 64 da Lei 
das Contravenções Penais e está su
je! to a processo." (RT. 264/504.) 

V. Ex.a., Senador Attíllo Fontana, on
tem, entregou-me uma longa manifesta
ção da União Internacional Protetora 
dos Animais e nela li uma série de acór
dãos nesse sentido. 

"0 art. 64 da Lei das Contravenções 
Penais proíbe a "briga de galos", por 
constituir tal fato crueldade contra 
animais, sendo de notar que os pre
ceitos contidos no mesmo compreen
dem em síntese, na quase totalidade, 
aquelas modalidades de crueldade 
contra animais constantes do art. 3.0 

do Decreto-lei n.0 24.645, de 10-6-34, 
lei que casuisticamente tratou da 
matéria primeiramente entre nós" 
(RT. 272/464). 

"O lançamento voluntário e cons
ciente de um animal contra outro 
constitui, da parte do homem, trata
mento indubltàvelmente cruel, que 
lncid,e nas penas previstas no art. 
64 da Lei das Contravenções Pe
nais". Não resulta, portanto, em 
constrangimento ilegal a ameaça de 
prisão e proct::sso feita pela autori
dade policial aos promoventes das 
"brigas de galos" (RT. 264/498). 

"A briga de galos, embora para os 
ga!lstas constitua um esporte, é, evi
dentemente, um ato de crueldade 
para com os animais, visto que os 
galos, quando levados à rlnha, en-
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frentam-se em luta mortal, san
grando-se, cegando-se e brigando 
até que um dêles cala prostrado ao 
chão e mortalmente ferido" (RT. 
302/448). 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com gran
de prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Senador Gul
do Mondln, estou de Inteiro acôrdo com 
os argumentos de V. Ex.8 contra esta 
prática que, no meu entender, não obs
tante o gôsto de algumas pessoas, não 
deixa de revelar êsse sadismo latente 
que a humanidade infelizmente conser
va como uma reminiscência do seu las
tro primitivo do Instinto de luta. :tl:ste 
projeto, além de. tudo, é pessimamente 
redigido. Se V. Ex.a e os demais mem
bros da Casa dispensarem um pouco de 
sua atenção a êle, hão de verificar que, 
a não ser que a Comissão de Redação lhe 
desse outra forma, seria até vergonhoso, 
do ponto de vista do vernáculo, e até do 
cientifico, que o Congresso viesse apor 
sua assinatura, sua aprovação a uma re
dação semelhante. Por exemplo, diz 
aqui: 

"Permite as brigas de galos ou ou
tras lutas entre animais da mesma 
espécie." 

Não sei qual a diferença entre briga 
e luta. Também não sei se há outra 
forma de briga de galo. O pior é que 
diz "outros animais da mesma espécie". 
Sabemos cientificamente que só há uma 
espécie de galos. O que pode ocorrer, 
por exemplo, é uma luta entre galos da 
Paraíba e galos do Rio Grande do Sul. 
lll até uma heresia cientifica falar de 
outros animais da mesma espécie. O 
projeto, no fundo e na forma, é conde
nável. 

O SR. GUIDO MONDIN - A observa
ção do nobre Senador Adalberto Sena é 
verdadeiramente preciosa. Não vou ater
me a ela. S. Ex.a já o fêz. Vou prosseguir 

apenas na leitura. V. Ex.11, no Inicio de 
seu aparte, me fêz lembrar algo que li 
ontem à noite, de Freud, "A Psicanálise 
da Guerra". Realmente, no caso da briga 
de galo, como em outras diversões que 
tais, o homem transfere para os animais 
aquilo que tem uma vontade enorme de 
fazer, mas não tem coragem. No fundo 
é exatamente isto. 

Relendo Freud, na "Psicanálise da 
Guerra", vamos encontrar algumas pá
ginas a êste respeito. 

Mas vou prosseguir: 

"Finalmente, o Supremo Tribunal 
Federal, em julgamento do Ra.beas 
Corpus n.O 34.936, realizado em ... 
10-4-57, sendo Relator o Ministro 
Cândido Motta Filho: 
"A briga de galo não é simples es
porte, pois maltrata os animais em 
luta e propicia o jôgo." 
"As questões doutrinárias referentes 
à moral, ao Direito e, mesmo, quanto 
à História foram suficientemente 
analisadas nos acórdãos, cujas emen
tas antes citamos. Nenhum argu
mento "gallsta" deixou de ser lá re
futado com evidente sucesso. Deixa
mos, por Isso, de fazer outras consi
derações. Parte do tema pertence à 
lenda. Se a combatividade dos ani
mais lhes é Inata, o que não me pa
rece absoluto na certeza, não há ne
cessidade de propiciar-lhes maior 
crueldade preparando-os para a 
morte e adaptando-lhes "esporas" 
mortíferas. Assim não se aprimora a 
raça, sim os meios para o aniquila
mento. Não se tutelando o direito dos 
animais, projeta-se, ao menos, a pie
dade, o humanitarismo, os valôres 
pacíficos existentes no homem, já 
marcado por tantos outros males. 

Quem assiste a formidável embate 
entre galos no "gamelão", ou, se na 
arena não houve vitória, a trágica e 
diabólica luta no "rebôlo", sabe, cer
tamente, que o denominado "espo1·tc" 
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açulà o terror, e, depois dêle, os Ins
tintos da violência e da morte exis-. 
tentes no homem. Ora, com isto ·não· 
se há de compadecer o Direito, donde 
a questão jurídica ser pacifica: briga 
de galo é contravenção penal. 

Por outro lado, tal atlvldade propor
ciona a ocasião para o jôgo. E sôbre 
êle não existe controvérsia moral. 

Não se justificando a êste respeito a 
' revogação, como propõe o projeto, do 
disposto na letra b do parágrafo úni
co do art. 60 do Decreto-~el n.o 6.259, 
de 10-2-64. 

Assim sendo, pelas informações aci
ma prestadas, deve o projeto ser re
jeitado. 

S.M.J. 

Brasília, 11 de maio de 1970. ·- Ro
naldo Rebello de Brito Poletti, Asses
sor." 

Tenho, ainda, Sr. Presidente, aqui, ou
tras opiniões, particularmente de nobres 
magistrados paulistas. 

Os eminentes colegas terão paciência, 
porque vou ler três ou quatro dessas ma
nifestações. 

Antes, atenho-me às palavras do Acór
dão do Tribunal de Alçada de São Paulo, 
do Juiz Mário Hoeppner Dutra, 

(Lê.) 

"Estas crueldades contrastam com 
todos os sentimentos de humanidade, 
de compaixão e de benevolência: 
prejudicam, no homem avêsso ao 
mau trato das criaturas animadas 
que o circundam, os sentimentos 
compassivos, piedosos e humanos e o 
tornam insensível aos sofrimentos 
alheios e também o endurecem em 
relação aos seus semelhantes." 

Do Dr. Flávio Queiroz de Morais, tam
bém Juiz: 

(Lê.) 

"Não se cogita evidentemente de re
conhecimento de direitos dos ani-

mais, mas de se não permitir ao ho
mem que vá procurar no sofrimento 
daqueles uma satisfação, para suas 
tendências sádicas." 

"Os foros de cultura e· sentimentos 
de qualquer povo verdadeiramente 
civilizado não podem admitir." 

Do Dr. Mário Mello Freire, Procurador 
da Justiça: 

"Recreação de mau gôsto. Espetáculo 
pouco edificante. Ação condenável, 
porque prevista e punível na lei das 
contravenções penais. E se ela se en
raizou em nossos (maus) costumes, 
soou em nosso País, com o Decreto 
Federal n.0 24.645, uma clarinada 
qual toque de reunir de pessoas de 
.elevados e nobres sentimentos para 
combate no êrro e para se extirpar, 
definitivamente, do panorama ·'de 
nossos costumes, usos tão Impiedo
sos." 

Ainda do Sr. Flamínlo Fá\•ero, que os 
nobres colegas tão bem conhecem: 

(Lê.) 

"Além dêsses aspectos de desuma
nidade e morbidez, há o de ordem 
educacional. Vamos educar os jovens 
na escola da. bondade, da piedade, da 
solidariedade em .favor dos seme
lhantes e dos animais. Disso é que 
o mundo carece." 

Sr. Presidente, de um telegrama rece
bido, que também sintetiza multo bem o 
que pensa o nosso País em tôrno do 
assunto: 

(Lê.) 

"No momento em que o Govêrno da 
Revolução brasileira começa a liber
tar o povo da miséria das favelas 
com a construção de casas do BNH, 
erradicar o analfabetismo com pro
gramas Intensos do Mlnistêrlo da 
Educação, criar Assitência Social às 
massas trabalhadoras, surge inex
p!lcàvelmente, na Câmara Federal, 
um Projeto de Lei ameaçando os 
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princípios cristãos do nosso povo. É 
o monstruoso projeto de legalização 
de rinhas de galos, brigas entre pás
saros, entre canários ·da terra, e ell
tre animais. Autêntico jôgo de sadis
mo que nada mais é que uma forma 
indireta de legalizar a jogatlna no 
Brasil. ll:sse monstruoso projeto, se 
aprovado, poderá provocar um vio
lento Impacto com grandes reflexos 
junto à opinião pública brasllelra e 
ln ternacional. 

O Brasll, que é um País que . tem 
maior número de pássaros no mundo 
(2.000 espécies contra 300 da Europa, 
450 dos E.U.A., 700 da Afrlca), tor
nou-se mundialmente conhecido pe
las festividades anuais em tôrno das 
crianças e aves braslleiras, ~omemo
radas em tôdas escolas primárias e 
secundárias por todo o Brasil. 

A aprovação dêsse repugnante pro
jeto que permite o desenvolvimento 
do sadismo e corrupção, baseado em 
jogatinas desenfreadas, provocará 
um impacto com grandes reflexos, 
pois não se pode admitir que a crian
ça que desde pequena aprende a 
cultivar em seu coração o amor à 
natureza, o respeito à terra e à ban
deira, onde vivem êsses pássaros, ao 
completar 18 anos receba uma ins
trução totalmente contrária, ou seja, 
ser autorizada a desenvolver o sadis
mo, permitindo brigas entre galos, 
canários da terra, curlós, corrupiões 
e outros animais indefesos.". 

Finalmente, Sr. Presidente, poderia 
apresentar, ainda, quantidade de mani
festações que nos foram dirigidas e tam
bém à Presidência da República, no sen
tido de não se permitir a aprovação dêste 
projeto. Há, aqui, um telegrama, cujo 
principal signatário é multo conhecido 
de todos nós. Diz êle: 

(Lê.) 

"Uma hora em que vemos despontar 
no coração do nosso povo a esperan-

ça de um Brasil melhor, mais digno 
e capaz, muito nos entristece e sur
preende ver surgir anseios de lega
lizar as rinhas de aves e animais, 
num jôgo de sadismo e corrupção que 
atenta, dlretamente, contra a moral 
e a segurança da família braslleira.'' 

Telegrama dirigido ao Sr. Presidente 
da República: 

(Lê.) 

"Apelamos a V. Ex.~. que sempre 
conduziu, com desvêlo e carinho, os 

. assuntos de nosso País, a fim de que, 
mais uma vez, proteja da ameaça os 
princípios cristãos do nosso povo." 

:tl:ste telegrama está assinado pela "As
sociação de Preservação da Vida Selva
gem", "Associação de Defesa da Fauna e 
Flora"; "Federação Ornitológica Brasi
leira", "Sociedade Ornitológico-Bandei
rante"; "Sociedade Zoofila-Educativa", 
"União Internacional Protetora dos Ani
mais", "Associação de Amparo aos Ani
mais", "Loja Teosófica de Paulo". 

E tem aqui, Sr. Presidente e nobres 
colegas, como principal signatário, 
Johàn Dalgas Frish. Quem é êle? É êste 
poeta que todos nós conhecemos, que 
penetra a selva braslleira para captar 
e gravar vozes animais. 

Conheço um disco que êle hàbllmente 
conseguiu gravar, onde, Inclusive, se ou
ve essa coisa maravilhosa, que é a voz 
do uirapuru. 

· Portanto, podíamos fazer desfilar uma 
série de manifestações, não apenas no 
exame dos aspeetos juridicos do pro
l eto que estamos apreciando, mas par
ticularmente à manifestação de tôda 
delicadeza da alma brasileira na defesa 
dos animais. 

Sr. Presidente, leio, ainda, a manifes
tação de um dos nossos mais festejados 
intelectuais, o escritor Menotti De! Pie
chia, dizendo: 

"O servir-se o homem do sofrimen
to propositadamente prorocado, de 
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sêres indefesos, para vibrar emocio
nalmente, é prova imofismável'. .de 
morbidez e doença psicológica." 

E há aqui, ainda, a respeito, palavras 
dêsse Imortal Victor Hugo: "A prote
ção dos animais faz parte da moral e 
da consciência de um povo." 

E não se pode deixar de lembrar que 
são dêle essas palavras - porque o seu 
sentimento para com o homem o le
vou ta.m-bém para os animais - ao ex
pressar, certa feita, algo de uma subli
mação total: "0 homem se coloca onde 
termina a terra; a mulher, onde come
ça o céu." 

Também êle, Victor Hugo, tinha essas 
preocupações que lembramos hoje, ao 
combater, Sr. Presidente e nobres cole
gas, êste projeto. Que importa que nas 
Comissões técnicas tivesse êle recebido 
aprovação? Aqui no plenário, a nosso 
jeito, a última instância, nós, em nome 
da Maioria, o rejeitamos. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- Continua em discussão o projeto. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- Tem a palavra o nobre Senador At
tíllo Fontana. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, pedi 
a palavra apenas para manifestar a 
minha grande satisfação e felicitar o 
nobre Senador Guido Mondin, que, na 
liderança da Maioria desta Casa, pro
nuncia-se contra o projeto em. discussão. 

Quero também congratular-me com 
os nobres Senadores, porque, rejeitan
do êste projeto, estaremos praticando 
um ato de pensamento elevado, que 
certamente merecerá o aprêço e o apoio 
da opinião pública braslleira. 

Era o que tinha a dizer (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- Continua a discussão. Mais nenhum 
dos Srs. Senadores desejando fazer uso 
da palavra, vou declará-la encerrada. 
(Pausa.) 

Encerrada. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. O projeto irá ao ar
quivo, devendo ser feita comunicação à 
Câmara dos Deputados. 

l!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 184, de 1968 

(N.• 3.116-B/61, na Casa de origem) 

Permite as brigas de gaJos ou 
quaisquer outras lutas entre animais 
da mesma espécie, ou espécies dife
rentes, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As brigas de galos ou quais
quer outras lutas entre animais da mes
ma espécie, ou espécies diferentes, com 
exclusão das touradas ou simulacros de 
touradas, serão permitidas em todo o 
território nacional, desde que cumpridas 
as formalidades estabelecidas na presen
te Lei. 

Art. 2.0 - As competições a que se 
refere o artigo anterior serão realizadas 
em local adequado, de entrada pública, 
vedado o ingresso de menores e exclusi
vamente patrocinadas por entidades ju
ridicamente organizadas. 

Art. 3.0 - As entidades ou agremia
ções que se organizarem com êsse obje
tlvo, para Iniciarem o seu funcionamen
to, deverão estar Inscritas em órgão ou 
serviço próprio do Ministério da Agricul
tura, mediante simples requerimento e 
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apresentação dos respectivos estatutos, 
os quais conterão obrigatoriamente as 
seguintes disposições: 

a) au<1ência t~e fins lucrativos no 
emprêgo de suas atividades; 

b) realização de espetáculos ou ri
nhas sob a responsabilidade técnica 
de veterinário nominalmente indi
cado; 

c) realização de competições somen
te aos sábados, domingos e feriados 
e entre as 14 e 24 horas; 

d) obrigatoriedade de registro es
pecífico e pormenorizado dos ani
mais que tomarem parte nos espe
táculos. 

Art. 4,0 - Não é permitida, sob pena 
de imeàiata cassação de funcionamento, 
a participação da entidade ou agremia
ção nas apostas realizadas pelos assis
tentes dos espetáculos. 

Art. 5,0 - Não poderá tomar parte em 
espetáculos da natureza dos aqui trata
dos o animal que não tenha tido um 
período de descanso mínimo de 30 (trin
ta) dias entre uma luta e outra e cuja 
Idade não esteja nos limites da tabela 
a ser organizada pelo Ministério da Agri
cultura. 

Art. 6.0 - Para efeito da execução 
desta Lel, todos os assuntos a ela rela
cionados estarão subordinados ao Mi
nistério da Agricultura, que sôbre êles 
disporá, em regulamento que baixará. 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
fiscalizando o seu fiel cumprimento. 

Art. 7.o - Esta Lel entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) : 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da conet!tu
cionalidade, de acôrdo com o art. 

265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lel do Senado n.0 19, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Llno de 
Mattos, que faculta aos deficientes 
de visão o ingresso no Serviço Pú
blico Federal, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER, sob n.O 523, de 1970, da 
Comissão 
.,-- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à cons
titucionalidade. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra, declaro en
cerrada a discussão. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que apt·ovam o pro
jeto queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto irá ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 19, de 1970 

Faculta aos deficientes de visão 
o ingresso. no Serviço Público Fe
deral, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos deficientes de visão, to
tal ou parcial, assim compreendidos os 
cegos e os amblíopes, é facultada a no
meação, tanto em caráter efetivo, como 
em comissão, em cargo público federal, 
considerado compatível com as suas 
condições de saúde e habilitações profls
slonals, à vista de atestados de capaci
dade física e mental fornecidos, respecti
vamente, por serviço médico especiali
zado e órgão psicotécnlco oficial ou re
conhecido. 

§ 1.0 - Somente será admitida a Ins
crição nas provas de habilitação a cargos 
públicos federais de que trata êste ar-
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tigo aos cegos e amblíopes que houverem 
sido admitidos a curso de reabilitação e 
formação profissional em instituição ofi-
cial ou particular reconhecida. . ., 

§ 2.0 - A efetlvação do deficiente de 
visão no cargo ou função dar-se-á. após 
o cumprimento do período de estágio 
probatório a que se refere o artigo 15 da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro' de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Civis da 
União). 

§ 3.0 - Durante êste período é assegu
rada ao deficiente de visão a integração 
nos serviços respectivos através de trei
namento adequado. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo dentro 
de 90 (noventa) dias, a partir da pu
blicação da presente Lei, expedirá De
creto regulamentando o disposto no seu 
artigo 1.0 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
-Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há orador inscrito, (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DL\. 

1 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 63, de 1970, de 

autoria da Comissão Dlretora, que 
nomeia,: em vagas existentes, para 
cargos Iniciais da carreira de Taquí
grafo de Debates, PL-4, do Quadro 
da Secretaria· do Senado Federal, 
candidatos habllltados em concurso 
público. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 64, de 1970, de 
autoria· da Comissão Dlretora, que 
exonera.. a pedido, Wilson Peçanha, 
Inspetor de ·Segurança, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n,0 65, de 1970, de 
autoria da comissão Diretora, que 
aposenta Jorge Manoel Azevedo, Ta
quígrafo de Debates, PL-3, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 66, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
concede aposentadoria a Antenor Ro
cha Pinto, A'!!xlliar de Portaria, 
PL-10, do Quadro ela Secretaria do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo' Levi) 
- Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão i:s 16 horas e 25 
mimttos.) 



116.a Sessão da 4.a Sessão··Legislativa da 6.a Legislatura 
enn 28 de agôsto de 1970 

PRESID:ENCIA DOS SRS. WILSON GONÇALVES E FERNANDO CORRM 

As 14 hora.s e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Flâvio· Brito '
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Victortno Frei
re - Petrônio Portella - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figueiredo 
- Domício Gondim - Pessoa de 
Queiroz - Antônio Fernandes -
Carlos Lindenberg - Paulo Tôrres 
- Aurélio Vianna - Moura Andrade 
- Fernando Corrêa - Bezerra Neto 
- Celso Ramos - Guida Mondln -· 
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

.MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPú'BLICA 

- N.0 119170 (n.o 265/70, na origem), 
de 26 do corrente, restituindo autó
grafo do Projeto de Lei do Senado 

n.o 28/70, que regula a interveniên
cla de corretores na.s operações ·de 
câmbio. 

,AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPOR~ 

TES 

- N.0 333/GM,. de 25 do corrente, co
municando o lançamento, no dia 17 
de julho, de mais um graneleiro de 
nossa frota mercante - o "Cidade 
de São Luís". 

OFlCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Comunicando a remessa de Projetos de 
Lei à. sanção: 

- N.0 535, de 27 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado número 
9,0/68 (n.0 2.016/68, na Câmara dos 
Deputados), que "declara de utill
dade pública o Real Gabinete Por
tuguês de Leitura, com sede na Ci
dade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara". (Projeto· enviado à 
sanção em 27 de agôsto de 1970.) 

- N.0 537, de 27 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado número 
13/58 (n.0 4. 673, de 1958, na Câ
mara), que outorga a regalia de 
prisão especial aos oficiais da Ma
rinha Mercante. (Projeto enviado à 
sanção em 27 de agôsto de 1970.) 
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Enviando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

. ·~ 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 31, de 1910 
(N.• 4.045-B/66, na Casa de origem) 

Cria o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências. 

o congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Dos Fins 

Art. 1.o - Ficam criados o Conselho 
Federal e os conselhos Regionais de 
Psicologia, dotados de personalidade ju
rídica de direito público, autonomia ad
tninlstrativa e financeira, constituindo, 
em seu conjunto, uma autarquia, deSti
nados a orientar, dü!cipllnar e fiscalizar 
o exercício da profissão de Psicólogo e 
zelar pela fiel observância dos princípios 
·de ética e disciplina da classe. 

CAPiTULO II 
Do Conselho Federal 

Art. 2.o - o Conselho Federal de Psi
cologia é o órgão supremo dos Conselhos 
Regionais, com jurisdição em todo o 
território nacional e sede no Distrito 
Federal. 

Art. 3.0 - O Conselho Federal será 
constituído de 9 (nove) membros efeti
vos e 9 <nove) suplentes, brasileiros, 
eleitos por maioria de votos, em escru
tínio secreto, na Assembléia dos Dele
gados Regionais. 

Parágrafo único - o mandato dos 
membros do Conselho Federal será de 
3 (três) anos, permitida a reeleição uma 
vez. 

Art. 4,o - o conselho Federal deverá 
reunir-se, pelo menos, uma vez mensal
mente, só podendo deliberar com a pre
sença da maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 1.0 - As deliberações sôbre as ma
térias de que tratam as alineas j, m e 
o do art. 6.0 só terão valor quando apro
vadas por 2/3 (dois terços) dos membros 
do Conselho Federal. 

§ 2.0 - O Conselheiro que faltar, du
rante o ano, sem licença prévia do Con
eelho, a 5 (cinco) reuniões, perderá o 
mandato. 

§ 3.0 
- A substituição de qualquer 

membro, em suas faltas e impedimentos, 
se fará pelo respectivo suplente. 

Art. 5.0 -Em cada ano, na primeira 
reunião, o Conselho Federal elegerá seu 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário e 
Tesoureiro, cujas atribuições serão fixa
das no Regimento. 

§ 1.o - Além de outras atribuições, 
caberá ao Presidente: 

a) representar o Conselho Federal, 
ativa e passivamente, em Juizo e 
fora dêle; 

b) zelar pela honorabil1dade e au
tonomia da instituição e pelas 
leis e regulamentos referentes ao 
exercício da profissão ·de Psicó
logo; 

c) convocar ordinária e extraordinà
riamente á Assembléia dos Dele
gados Regionais. 

§ 2.o - o Presidente será, em suas 
faltas e impedimentos, substituído pelo 
Vice-Presldente. 

Art. 6.0 - São atribuições do Conselho 
Federal: 

a) elaborar seu regimento e aprovar 
os regimentos organizados pelos 
Conselhos Regionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício da profissão de Psi
cólogo; 

c) expedir as resoluções necessárias 
ao cumprimento das leis em vi
gor e das que venham modificar 
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as atribuições e competência dos 
profissionais de Psicologia; 

d) definir, nos têrmos legais, o li
mite de competência do exercício 
profissional, conforme os cursos 
realizados ou provas de especia
lização prestadas em escolas ou 
Institutos profissionais reconhe
cidos; 

e) elaborar e aprovar o Código de 
Ética Prof~ssional do Psicólogo; 

f) funcionar como tribunal superior 
de ética profissional; 

g) servir de órgão consultivo em 
matéria de Psicologia; 

h) julgar em última instância os 
recursos das deliberações dos 
Conselhos Regionais; 

i) publicar, anualmente, o relatório 
de seus trabalhos e a relação de 
todos os Psicólogos registrados; 

j) expedir resoluções e Instruções 
necessárias ao bom funciona
mento do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais, Inclusive 
no que tange ao procedimento 
eleitoral respectivo; 

1) aprovar as anuidades e demais 
contribuições a serem pagas pe
los psicólogos; 

m) fixar a composição dos Conse
lhos Regionais, organizando-os 
à sua semelhança e promovendo 
a Instalação de tantos Conselhos 
quantos forem julgados necessá
rios, determinando suas sedes e 
zonas de jurisdição; 

n) propor ao Poder competente al
terações da legislação relativa 
ao exercício da profissão de Psi
cólogo; 

o) promover a intervenção nos Con
selhos Regionais, na hipótese de 
sua Insolvência; 

p) dentro dos prazos regimentais, 
elaborar a proposta orçamentá
ria anual a ser apreciada pela 
Assembléia dos Delegados Regio
nais, fixar os critérios para a 
elaboração das propostas orça
mentárias regionais e aprovar os 

· orçamentos dos Conselhos Regio
nais; 

q) elaborar a prestação de contas 
e encaminhá-la ao Tribunal de 
Contas. 

CAPíTULO m 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 7.0 - Os membros dos Conselhos 
Regionais, efetlvos e suplentes, ~rão 
brasileiros, eleitos pelos profissionais Ins
critos na respectiva área de ação em 
escrutínio secreto, pela forma estabele
cida no Regimento. 

Parágrafo único - O mandato dos 
membros dos Conselhos Regionais será 
de 3 (três) anos, permitida a reeleição 
uma vez. 

. Art. 8.0 -Em cada ano, na primeira 
reunião, cada Conselho Regional elegerá 
seu Presidente, Vice-Presidente, Secre
tário e Tesoureiro, cujas atribuições se
rão fixadas no respectivo Regimento. 

Art. 9.0 - São atribuições dos Conse
lhos Regionais: 

a) organizar seu regimento, subme
tendo-o à aprovação do Conselho 
Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício da profissão em sua 
área de competência; 

c) zelar pela observância do Código 
de ll:tica Profissional, impondo 
sanções pela sua violação; 

d) funcionar como tribunal regional 
de ética profissional; 

e) sugerir ao Conselho Federal as 
medidas necessárias à orientação 
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e fiscalização do exercício pro
fissional; 

f) elegei· dois delegados-eleltorês-·.pa
ra a ·assembléia referida no arti
go 3.0 ; 

g) remeter, anualmente, relatório 
ao Conselho Federal, nêle Inclu
Indo relações atuallzadas dos 
profissionais Inscritos, cancela
dos e suspensos; 

h) ·elaborar a proposta orçamentá
ria anual, submetendo-a à apro
vação do Conselho Federal; 

i) encaminhar a prestação de con
tas ao Conselho Federal para os 
fins do Item q do art. 6.0 

CAPíTULO IV 

Do Exercício da Profissão 
e das Inscrições 

Art. 10 - Todo profissional de Psico
logia, .para o exercício da profissão, de
verá Inscrever-se no Conselho Regional 

·de sua área de ação. 

Parágrafo único - Para a Inscrição é 
necessário que o candidato: 

a) satisfaça às exigências da Lei n.o 
4 .119, de 27 de agôsto de 1962; 

b) não seja ou esteja Impedido de 
exercer a profissão; 

c) goze de boa reputação por sua 
conduta pública. 

Art. 11 - Os 1·eg!stros serão feitos nas 
categorias de Psicólogo e Psicólogo Es
pecialista. 

Art. 12 - Qualquer pessoa ou enti
dade poderá representar ao Conselho Re
gional contra o registro de um candida
to. 

Art. 13 - Se o Conselho Regional ln
deferir o pedido de Inscrição, o candi
dato terá direito de recorrer ao Conse
lho Federal dentro do prazo fixado no 
Regimento. 

Art. 14 - Aceita a Inscrição, ser-lhe-á 
expedida pelo Conselho Regional a Car-

telra de Identidade Profissional, onde 
serão feitas ·anotações relativas à ati
vidade do portador. 

Art. 15 - A exibição da Carteira re
ferida no artigo anterior poderá ser exi
gida por qualquer Interessado para veri
ficar a hab1lltação profissional. · 

·cAPíTULO V 

Do Patrimônio e da Gestão 
Financeira 

Art. 16 - O patrlmônlo do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais será 
constituído de: 

l- doações e legados; 

· n - dotações orçame::1tár!as 
.do Poder Púpllco Federal, 
Estadual _ou Municipal; 

III- bens e valôres adquiridos; 

VI ...,;. taxas, anuidades, multas 
e outras contribuições a 
serem pagas pelos profis
sionais. 

Parágrafo único - Os quantitativos de 
que trata o inciso IV dêste artigo deve
rão ser depositados em contas vincula
das no Banco do Brasil, cabendo 1/3 <um 
têrço) do seu montante ao Conselho Fe-
deral. · 

Art. 17 - O Orçamento anual do Con
selho Federal será aprovado mediante 
voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois 
1lerços) dos membros presentes à Assem
bléia dos Delegados Regionais. 

Art. 18 - Para a aquisição ou aliena
ção de bens que ultrapassem 5 (cinco) 
salários-mínimos se exigirá 'a condição 
estabelecida no artigo anterior, devendo
se observar, nos casos de concorrências 
públicas, os limites fixados no Decreto
lei n. 0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou alie
nação de bens de lnterêsse de um Conse
lho Regional dependerá de aprovação 
prévia da respectiva Assembléia-Geral. 
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Art. 19 - Ao Conselho Federal. caberá 
custear despesas com o transporte e a 
estada dos delegados-eleitores, bem como 
.de quaisquer outros psicólogos ou servi
dores, quando, a serviço daquele Conse
lho, se deslocarem. de sua sede. 

§ 1.0 - Na ·fixação dessas despesas, 
aplicar-se-á, no que couber, o critério 
adotado pelo Serviço Público Federal pa
ra as tarefas executadas fora da sede .. 

§ 2.0 
- É defeso às entidades de direi

to público ou privado atribuir falta aos 
psicólogos que, comprovadamente, este
jam no exercício de atlvidades ligadas 
ao Conselho Federal e aos Conselhos Re
gionais de Psicologia. 

CAPíTULO VI 
Das Assembléias 

Art. 20 - Constituem a Assembléia dos 
Delegados Regionais os representantes 
dos Conselhos Regionais. 

Art. 21 - A Assembléia dos Delegados 
Regionais deverá reunir-se ordlnària
:mente ao menos uma vez por ano, exi
gindo-se em primeira convocação o 
quorum da maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 1.0 
- Nas convocações subseqüentes, 

a Assembléia poderá reunir-se com qual
quer número. 

§ 2.0 
- A reunião que coincidir com 

o ano do término do mandato do Con
selho Federal realizar-se-á dentro de 30 
(trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias de 
antecedência à expiração do manda to. 

§ 3.0 - A Assembléia poderá reunir-se, 
extraordinàrlamente, a pedido justificado 
de l/3 (um têrço) de seus membros, ou 
por Iniciativa ·do Presidente do Conse
lho Federal. 

Art. 22 - A Assembléia dos Delegados 
Regionais compete, em reunião previa
mente convocada para êsse fim e por de
liberação de, pelo menos, 2/3 (dois ter
ços) dos membros presentes. 

a) eleger os membros do Conselho 
Federal e respectivos suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros 
do Conselho Federá! que atente 
contra o prestígio, o decôro ou o 
bom nome da classe. 

Art. 23 - Constituem a Assembléia
Geral de cada Conselho Regional os psi
cólogos nêle Inscritos, em pleno gôzo de 
seus direitos e que tenham, na respec
tiva jurisdição, a sede principal de sua 
atlvidade profissional. 

. Art. 24 - A Assembléia-Geral deverá 
reunir-se, ordinàriamente, pelo menos 
.uma vez por ano, exigindo-se, em pri
meira convocação, o quorum da maioria 
absoluta de seus.membros. 

§ 1.0 - Nas convocações subseqüentes, 
a Assembléia poderá reunir-se com qual
quer número. 

§ 2.0 - A reunião que coincidir com 
o ano do término do mandato do Con
selho Regional realizar-se-á dentro de 30 
(trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias de 
antecedência à expiração do mandato. 

§ s.o - A Assembléia-Geral poderá 
reunir-se, extraordinàriamente, a pedido 
justificado de, pelo menos, 1/3 (um têr
çol de seus membros ou por iniciativa 
do Presidente do Conselho Regional res
pectivo. 

§ 4.0 - o voto é pessoal e obrigatório, 
salvo doença ou motivo de fôrça maior, 

. decididamente comprovados. 

Art. 25 - A Assembléia-Geral com
. pete: 

a) eleger os membros do Conselho 
Regional e respectivos suplentes; 

b) propor a aquisição e alienação de 
bens, observado o procedimento 
e.xpresso no art. 18; 

c) propor ao Conselho Federal, 
anualmente, a tabela de taxas, 
anuidades e multa~. bem como 
de quaisquer outras contribui
ções; 
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d) deliberar sôbre questões e consul
tas submetida~ à sua apreciação; 

e) por deliberação de, pelo iiienos, 
2/3 (dois terços) dos membros 
presentes, em reunião previamen
te convocada para êsse fim, des
tituir o Conselho Regional ou 
qualquer de seus membros, por 
motivo de alta gravidade, que 
atinja o prestigio, o decôro ou o 
bom nome da classe. 

Art. 26 - As eleições serão anuncia
das com antecedência minima de 30 
(trinta) dias, em órgão da imprensa 
oficial da região, em jornal de ampla 
circulação e por carta. 

Parágrafo único - Por falta injusti
ficada à eleição, poderá o membro da 
Assembléia incorrer na multa de um sa
lário-mínimo regional, duplicada na re
incidência, sem prejuízo de outras pe
nalidades. 

CAPíTULO VII 

Da Fiscalização Profissional e das 
Infrações Disciplinares 

Art. 27 - Constituem infrações disci
plinares, além de outras: 

I - transgredir preceito do Có
digo de Ética Profissional; 

II - exercer a profissão quando 
impedido de fazê-lo, ou 
fac111tar, por q u a 1 q u e r 
meio, o seu exercício aos 
não inscritos ou impedi
dos; 

III - solicitar ou receber de cli
ente qualquer favor em 
troca de concessões ilicltas; 

IV - praticar, no exercício da 
atividade profissional, ato 
que a lei defina como cri
me ou contravenção; 

V- não cumprir, no prazo 
estabelecido, determinação 
emanada do órgão ou au
toridade dos Conselhos, em 
m a t é r i a da competência 

dêstes, depois de regular
mente notificado; 

VI- deixar de pagar aos Con
selhos, pontualmente, as 
contribuições a que esteja 
obrigado. 

Art. 28 - As penas aplicáveis por in
!rações disciplinares são as seguintes: 

I - advertência; 
n- multa; 

III - censura; 
IV - suspensão do exercício pro

fissional, até 30 (trinta) 
dias; 

V - cassação do exercício pro
fissional, ad referendum do 
Conselho Federal. 

Art. 29 - Salvo os casos de gravida
de manifesta, que exijam aplicação 
imediata da penalidade mais séria, a 
Imposição das penas obedecerá à gra
duação do artigo anterior. 

Parágrafo único ~ Para efeito da co
mlnação de pena, serão consideradas 
especialmente graves as faltas direta
mente relacionadas com o exercício pro
fissional. 

Art. 30 - A pena da multa sujeita o 
infrator ao pagamento de quantia fixa
da pela decisão que a aplicar, de acôrdo 
com o critério da individualização da 
pena. 

Parágrafo único - A falta do paga
mento da multa no pr11zo de 30 (trinta) 
dias da notificação da penalidade im
posta acarretará a cotrança da mesma 

. por via executiva, sem prejuízo de ou-
tras penalidades cabíveis. 

Art. 31 - Aos não inscritos nos Con
selhos que, mediante qualquer forma de 
publ!cidade, se propus&rem ao exercício 
da profissão de psicólugo serão aplica
das as penalidades cabíveis pelo exer
cício ilegal da profissão. 

Art. 32 - Compete aos Conselhos Re
gionais a apl!cação das penalidades, ca-
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bendo recurso, com efeito suspensivo, 
para o Conselho Federal, no prazo de 
30 (trinta) dias da ciência da punição. 

Art. 33 - Os presidentes do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais têm 
qualidade para agir, mesmo criminal
mente, contra qualquer pessoa que in
fringir as disposições desta Lei e, em 
geral, em todos os casos que digam res
peito às prerrogativas, à dignidade e ao 
prestígio da profissão de psicólogo . 

CAPiTULO VIII 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 34 - Instalados os Conselhos Re
gionais de Psicologia, fica estabelecido 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para Inscrição dos )á portadores do re
gistro profissional do Ministério da 
Educação e Cultura, nos têrmos da 
Lei n.0 4.119, de 27 de agôsto de 1962, 
regulamentada pelo Decreto n.0 53.464, 
de 21 de janeiro de 1964. 

Art. 35 - A emissão, pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência. Social, da 
carteira. profissional será feita median
te a simples apresentação da carteira 
de Identidade profissional expedida. pe
los Conselhos Regionais de Psicologia.. 

Art. 36 - As emprêsas, associações 
profissionais e cientificas e Instituições 
de qualquer natureza que mantenham 
serviços de Psicologia, em qualquer de 
suas modalidades, deverão ser Inscritas 
no cadastro do Conselho Regional de 
Psicologia da respectiva jurisdição, sem 
o que serão suspensos tais serviços. 

Art. 37 - O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões Liberais, cons
tante do Quadro. de Atlvldades e Pro
fissões, anexo à Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, é acres
cido da categoria profissional de Psi
cólogo. 

Art. 38 - Sem prejuízo da organiza
ção do quadro próprio dos Conselhos, 
seus serviços poderão ser executados por 
funcionários requisitados das repartições 

federais, estaduais ou municipais, e por 
pessoal sujeito à legislação trabalhista. 

Parágrafo único - Respeitadas as 
disposições legais, os Conselhos poderão 
utll!zar, em caráter eventual, a presta
ção de serviços de terceiros, retribuída 
mediante recibo, na forma do art. 111 
do Decreto-lei n.O 200, de 25 de feve
reiro de 1967. 

Art. 39 - Durante o período de or
ganização do Conselho Federal de Psi
cologia e dos Conselhos Regionais, o Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social 
ceder-lhes-á locais para as respectivas 
sedes e, mediante requisição do presi
dente do Conselho Federal, fornecerá o 
material e o pessoal necessário ao ser
viço. 

Art. 40 - Para constituir o primeiro 
Conselho Federal de Psicologia, o Mi
nistério do Trabalho e Previdência So
cial convocará associações de psicólogos, 
com personalidade jurídica própria, pa
ra elegerem, através do voto de seus de
legados, os membros efetivos e suplentes 
dêsse Conselho. 

§ 1.0 - Cada uma das associações de
signará, para. os fins dêste artigo, 2 
(dois) representantes profissionais já 
habll1tados ao exercício da profissão. 

§ 2.0 - Presidirá a eleição, que será 
realizada no recinto do Ministério do 
Trabalho e Previdência. Social, no Rio 
de Janeiro, 1 (um) representante do 
Ministro, por êle designado, coadjuva
do por 1 (um) representante da Dlreto
ria do Ensino Superior do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Art. 41 - Os membros dos primeiros 
Conselhos Regionais de Psicologia a se
rem criados, de acôrdo com o art. 7.0 , 

serão designados pelo Conselho Federal 
de Psicologia. 

Art. 42 - O Conselho Federal de Psi
cologia poderá Inicialmente funcionar 
na Cidade do Rio de Janeiro, por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos, contados 
a partir de sua Instalação, devendo 
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transferir-se obrigatoriamente . para o 
Distrito Federal. 

Parágrafo único - Findo êsse . prazo 
e não efetivada a transferência, serão 
nulos daí por diante quaisquer atos pra
ticados pelo referido Conselho. 

Art. 43 - O Poder Executivo provi
denciará a expedição do· Regulamento 
desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
após a sua publicação. 

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de I,egislação Sooial d 
de Finanaças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 32, de 19'70 

(N.• 3.338-C/61, na Casa de origem) ' 

Estende a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Ficam compreendidos na 
Jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Estância - Sergipe - os 
Municípios de Santa Luzia do Itanhy, 
Indiaroba, Cristianópolis, Umbaúba e 
Arauá. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 583, de 19'70 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 2, de 1969 (n,0 88-B/6'7, na Câma
ra), que acrescenta parágrafo ao :ut. 
9.0 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei Orgânica !}a Previdên
cia Social). 

Relator: Sr. José Leite 
Originário da Câmara dos Deputados, 

o presente projeto acrescenta um pará
grafo ao art. 9.0 da Lei Orgânica da Pre-

vidência Social (n.0 3. 807, de 196.0), com 
a segudnte redação: 

"§ 3,0 - Para os efeitos de aposen
tadoria com base no tempo de ser
viço, serão computados, como se fôs
sem de serviço efetivo, os meses que 
corresponderem ' às contribuições 
pagas na forma dêste artigo." 

O caput do citado artigo 9.0, ao qual 
se pretende acrescentar o parágrafo aci
ma transcrito, dispõe: 

"Art. 9.0 - Ao segurado que deixar 
de exercer emprêgo ou atividade que 
o submeta ao regime desta Lei é ~a
cultado manter a qualidade de segu
rado, desde que passe a efetuar em 
dôbro o pagamento znensal da con
tribuição." 

2. o Autór esclarece que a norma jà 
existia anteriormente no Decreto-lei n.0 

2.004, de 7 de fevereiro de 1940 (art. 8.0 ), 

e que pode parecer redundante, mas não 
o é, pôsto que o 

"Instituto Nacional de Previdência 
Social, que, eznbora receba o paga
znento (em dôbro) das contribui
ções dos segurados que se encontrem 
deseznpregados, recusa-lhes, entre
tanto, os favores da aposentadoria 
por tempo ~ serviço, sob o falso 
fundamento de que o tempo passado 
sem o exercício do emprêgo ou atl
vidade não conta como tempo de 
serviço e não dã, então, direito àque
le tipo especifico de aposentadoria." 

Segundo o Autor, o INPS se apóia no 
fato de que o Decreto-lei n.0 2.004, de 
1960, foi pura e totalmente revogado, 
sem que a legislação posterior aprovei
tasse a norma. 

3. A primeira vista, realmente, a me
dida parece ser supérflua e redundante, 
pois ao segurado que deixar de exercer 
emprêgo ou atividade que o submeta ao 
regime da Lei Orgânica da Previdência 
Social é facultado, desde que pague ezn 
dôbro a sua contribuição (suprimin
do a falta de pagamento do emprega-
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dor), manter a qualidade de segurado. 
Ora, se fôr "segurado", terá, segundo o 
bom senso indica, direito a todos os be
fícfiOs. Se, no caso, se trata especifica
mente, de seguro, principalmente do se
guro social, e se o seguro existe ·em ra
zão das contribuições e se essas são pa
gas em dôbro, sem prejuízo algum pa
ra a instituição, é lógico que o segurado, 
nesta hipótese, terá direito ao total dos 
benefícios; 

4. Junto ao processado, no entanto, 
não existem quaisquer informações do 
INPS sôbre as alegações do Autor, razão 
por que, antes de nosso pronunciamen
to definitivo, julgamos de bom alvitre 
solicitarmos a audiência dêsse órgão sô
bre o projeto. 

É o :parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1969. - Petrônio Portella, Presi
dente - José Leite, Relator - Duarte 
Filho - Júlio Leite. 

J.>ARECER 
N.0 584, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o J.>rojeto de Lei da Câmara n.0 

2, de 1969. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, que acrescenta pa
rágrafo ao artigo 9.o da Lei Orgânica da 
Previdência Social {n.0 3. 807, de 1960), 
determinando sejam computados, "co
mo se fôssem de serviço efetlvo, os me
ses que correspondem às contribuições 
pagas" pelo trabalhador que, deixando 
de exercer emprêgo ou atividade subme
tida ao regime da citada Lei Orgânica, 
mantenha sua qualidade de segurado, 
contribuindo em dôbro, retoma ao exa
me desta Comissão, após cumprida a au
diência, por · nós sugerida, em parecer 
preliminar do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

2. O referido Ministério, no pronuncia
mento contido no Ofício n.0 15/70, enca
minhado a esta Casa pelo Subchefe do 

Gabinete Civil para Assuntos Parlamen
tares da Presidência da República {Ofício 
605-SAP/70), ressalta: 

"Inicialmente, seja permitido obser
var que êste Ministério não pode fi
car insensível às ponderações de seus 
órgãos técnicos, quando sustentam a 
tese da Inconveniência da aposenta
doria por tempo de serviço, conside
rando sua inclusão no elenco prevl
denclário uma verdadeira anomalia, 
mormente quando se verifica que o 
aludido projeto amplia. a área de 
concessão do referido beneficio." 

Aquêle Ministério, no entanto, discor
da dêsse entendimento, porque "o Insti
tuto da aposentadoria por tempo de ser
viço está em pleno vigor na legislação 
pátria, quer se examine o direito cons
titucional, quer o direito administrativo, 
quer o previdenciário; é uma realidade 
jurídica da qual não se pode fugir''. 

Quanto ao mérito do problema, o pa
recer do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social afirma: 

"Ora, quem está verdadeiramente 
desempregado não contribui para a 
Previdência. Social;; se nãoi exerce 
qualquer atlvldade remunerada não 
terá de onde tirar a importância 
para contribuir, muito menos du
plamente.· Só contribui em dôbro 
quem passa a exercer ativldade ou 
emprêgo . que não o submeta ao re
gime da Lei Orgânica; nesse caso, 

· tal pessoa nunca poderá ser tida co
mo desempregada ou !nativa, mas 
apenas como não abrangida pela 
Lei n.0 3 .807, de 26-8-1960 (artigo 
90). Esta situação só poderá ser 
afastada, a rigor, quando o sistema 
brasileiro caminhar efetlvamente 
para o estágio mais avançado da Se
guridade Social, o que, aliás, já vem 
sendo feito através de providências 
concretas nesse sentido. 

Cumpre ressaltar, por último, que, 
mantida a sua qualidade pelo reco-
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lllimento, em dôbro, da contribuição 
devida à Previdência Social, o segu
rado substitui-se na obrigação do 
empregador, não havendo por que 
restringir-se o benefício sob a alega
ção de aumento de encargos sem 
contraprestação receitual: o recebi
mento Integral das contribuições ge
ra a obrigação da concessão dos be
nefícios a que o segurado tem direito, 
sem qualquer restrição de ordem le
gal, no particular. 

Nessas condições, êste Ministério na
da tem a opor à aprovação do refe
rido Projeto de Lei da Câmara n.o 
2/69." 

3. :G:sse pronunciamento vem corrobo
rar o que afirmamos em nosso parecer 
preliminar - desde que o interessado 
mantenha a sua qualidade de segurado, 
nos têrmos da Lei, "terá, segundo o 
bom-senso indica, direito a. todos os be
nefícios. Se, no caso, se trata, especifi
camente, de seguro, principalmente do 
seguro social, e se o seguro existe em ra
zão das contribuições e se essas são pa
gas, e em dôbro, sem prejuízo algum pa
ra a Instituição, é lógico que o segurado, 
nesta hipótese, terá direito ao total dos 
benefícios". 

Está implícito, também, no parecer do 
Ministério do Traballlo e Previdência 
Social, que aquêle Ministério reconhece a 
procedência das alegações do Autor, ou 
seja, que o Instituto Nacional de Previ
dência Social tem, realmente, se recusa
do a contar o mencionado período de 
contribuição para fins de concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

4. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, que, no nosso en
tender, resolve definitivamente a maté
ria, em têrmos justos e corretos. 

Sala das Comissões, em 8 de julllo de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
José Leite, Relator - Argemiro de Fi
gueiredo - Júlio Leite. 

PARECER 
N.0 585, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 
1969. 

Relator: Sr. Bezerra. Neto 

1. A proposição, originária da Câmara 
dos Deputados, de autoria do Deputado 
Baldacci Filllo, determina seja acrescido 
de um parágrafo, o terceiro, o art. 9.0 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social). O 
artigo estabelece ao segurado que deixar 
de exercer emprêgo ou atividade que o 
submeta ao regime desta Lei ser facul
tado manter a qualidade de segurado, 
desde que passe a efetuar em dôbro o 
pagamento mensal da contribuição. 

Os dois primeiros parágrafos discipli
nam o modo de pagamento, desta opção 
conferida ao segurado, mandando o pro
jeto que se acrescente o parágrafo 3.o, 
que diz: 

"§ 3.0 - Para os efeitos de aposen
tadoria com base no tempo de servi
ço, serão computados, como se fôs
sem de serviço efetivo, os meses que 
corresponderem às contribuições pa
gas na forma dêste artigo." 

2. Não se trata, pelo visto, de matéria 
de exame do âmbito especifico desta Co
missão, nos têrmos do a.rt. 93 do Regi
mento Interno. Não há repercussão ime
diata ou remota na despesa pública., em
bora o Estado seja hoje, em suas emprê
sas e serviços, empregador pelo regime 
da C.L.T. o projeto trata. exclusivamen
te da contribuição do segurado, como 
pessoa natural. 

Pelo exposto, nada há que opinar. 

Sala das Comissões, em 26 de agôsto 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Bezerra Neto, Relator - Attí
Iio Fontana - Júlio Leite - Milton 
Trindade - Mem de Sá - Clodomir Mi
let - José Guiomard - Carlos Linden
bcrg - Raul Giuberti. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - ,O Expediente lido vai à publica
ção. 
. Há, ainda, sôbre a mesa, comunicações 
que serão lidas pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 
' ' 

A Sua Excelência o Senhor Senador João 
Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

Câmara dos Deputados 

Brasília, 27 de agôsto de -1970 

Gabinete do Líder da ARENA 
Ofício n.O 227/70 

Senhor Presidente: 
Comunico a V. Ex.a que, na forma re

gimental, os. Senhores Deputados Dnar 
Mendes, Monsenhor Vieira, Vasco Filho, 
Josias Gomes, Arnaldo Prieto, Jales Ma
chado e Abrahão Sabbá substituirão os 
Senhores Deputado Alberto Costa, Albino 
Zenl, Ary Valadão, Antônio Feliciano, 
Rafael Magalhães, Oscar Cardoso e PI
res Saboia na Comissão Mista incumbi
da de apreciar o projeto orçamentário. 

Aproveito a oportunidade para reitt>
rar a V. Ex. a os protestos de minha con
sideração e aprêço. - Cantídio Sampaio, 
Vice-Lider da ARENA, no exercício da 
Liderança. 

A S. Ex.n Senador João Cleofas, 

Dignísslmo Presidente do Congresso 
Nacional 

Brasília, 27 de agôsto de 1970. 
' ' 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, indicar a Vossa 
Excelência os Deputados Dirceu Cardoso, 
José Mandelll e Antônio Bresolin para 
membros da Comissão Mista encarregada 
de apreciar o Projeto de Lei Orçamen
tária para 1971; em substituição aos 
Deputados Afonso Celso, João Menezes e 
Pedro Faria. - Humberto Lucena, Lí
der do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Ficam· efetuadas as substituições 
solicitadas. 

concedo a palavra; como Líder da 
Maioria, por délegàção do Vice-Líder, 
Senador· Guida Mondin, ao nobre Sena
dor Vlctorino Freire. 

O SR. VICTORINO FREmE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, )-;edi 
a palavra para deixar nos Anais do Se
nado o magistral discurso pronunciado 
pelo eminente Ministro do Exército, Ge
neral Orlando Gelsel, ao agradecer a 
saudação do Brigadeiro Márcio de Sou
za e Mello, Ministro da Aeronáutica, em 
nome da Aeronáutica, e a do eminente 
Ministro. da Marinha, no Dia do Soldado. 

Vou proceder à leitura do discurso do 
ilustre Chefe Militar. 

"Neste Dia do S·Dldado, nesta reunião 
de ·sadio congraçamento, tão cara 
para todos nós, porque exalta e 
enobrece. o dever militar legitimo, 
na figura do Patrono do Exército, o 
Duque de Caxias, cabe-me o privi
légio de receber a saudação dos Ir
mãos de Armas. 

·Vejo, na palavra da sinceridade e da 
camaradagem que me diz o Minis
tro Márcio de Souza e Mello, mais 
que· um simples ato formal, muito 
maís que um cumprimento de oca
sião. Vejo, sim, o testemunho de 
aprêço e de confiança que nos con
quista e estimula, a exteriorização 
dos sentimentos que animam as Fôr
ças Armadas, verdadeiras fontes de 
calor e de vida, autênticas energias 
Interiores que fazem delas uma só 
entidade, pois tôdas têm uma única 
e mesma raiz - o Ideal de bem ser
vir. 

Sua Excelência registra o traball1o 
silencioso e o papel do Exército CO· 

mo fator prestante da Segurança 
Nacional. Integrado na Nação e co
mo parte das Fôrças Armadas, êle 
não está só. 
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Vejo, na Marinha e na Aeronáutica, 
os agentes de cultura e de progresso. 
escolas de arrôjo e de previdência, .. 
sentinelas avançadas da Pátria na · ·· 
Imensidade dos mares e na vastidão 
do espaço aéreo. Vejo, na Marinha de 
Tamandaré, a mais antiga Fôrça Ar
mada na defesa do Brasil. Irmanados 
estivemos, a âncora e o sabre, em to-
dos os momentos de afirmação de 
uma eXIstência nacional, mesmo 
antes da Independência. Com meios 
navais reduzidos, mas calorizados 
pelo adestramento e pela consciên-
cia profissional, nossos marinheiros 
cumpriram, denodadamente, a for
midável tarefa de escoltar comboios 
brasileiros e aliados no Atlântico Sul, 
durante a Segunda Grande Guerra. 
Na vigilância de nossas fronteiras 
oceânicas e fluviais, na pesquisa e 
na defesa de nossas riquezas subma
rinas, na retomada de nossa posi-
ção como potência marítima, a Ma
rinha de hoje tem o sentido do atual 
e do futuro, mas permanece fiel ao 
lema Imortal que vem de longe -
Tudo pela Pátria! 

Vejo, na Aeronáutica de Santos Du
mont, hoje ampliada, a fecunda 
união de parcelas frutuosas da Ma
rinha e do Exército. Criada em pleno 
evolver'da última conflagração mun
dial, nasceu servindo militarmente 
ao Brasil nos céus do Atlântico e da 
Europa, onde nossos aviadores escre
veram uma gloriosa página de bra
vura e de eficiência, lutando pela 
democracia. Além de suas graves 
responsabilidades na defesa aérea 
do País, a que responde adestrando
se e desenvolvendo uma tecnologia 
aeronáutica nacional, transformou
se a Fôrça Aérea em modema "ban
deira". Integra populações no com
plexo brasileiro, aproxima o gaúcho 
do amazonense, o nordestino do ma
to-grossense e realiza o Intercâmbio 
fraterno com os povos sul-america
nos. 

Meus Senhores! 

VIvemos um instante decisivo na 
história da nacionalidade. Sem co
piar modelos de outras terras e de 
outras gentes, a Revolução Brasilei
ra prossegue, determinada, na con· 
secução de seus objetlvos. Os olho:< 
do mundo, na Interpretação de sua. 
obra, afloram apenas seu contômo, 
sem prescrutar-lhe o âmago e des
cobrir o inestimável serviço que ela 
prestou à América e ao Ocidente, na 
luta contra os Inimigos da democra
r.la e da paz universal. 

Muitos, por falta de visão e de pers
pectiva da História do Brasil, outros. 
por má-fé, promovem, com o apoio 
de órgãos da Imprensa, a subversão 
e a violência. Assim é Que buscam 
infamar o Govêrno brasileiro. rotu
lando-o como regime militarista. 
Ignorando as fôrças do caráter e as 
amenidades de sentimento da alma 
brasileira, discutem até mesmo o di
reito soberano de libertarmos crimi
nosos, agentes do comunismo lnter~ 
nacional, para salvar vidas huma
nas. 

Numa crítica tendenciosa e sem 
fundamento, acusam nossas Fôrças 
Armadas de realizarem Incursões em 
todos os setores da vida nacional. 
Ruy Barbosa, mundialmente reco
nhecido como campeão da causa do 
direito e da liberdade, afirmava, há 
quase melo século, em depoimento 
de grande atualldade: 

"No sentido em que a política é a 
especulação dos partidos, não têm 
política o Exército e a Armada. Mas 
não poderão deixar de a ter nessa 
acepção Impessoal, desinteressada e 
superior da política, em que ela 
constitui a ciência da organização 
nacional, da liberdade nacional, da 
Independência nacional, da conser
vação nacional. A política dlspersi
va das fôrças nacionais, a que se
para, desirmana e Inimiza cidadãos, 



essa convirá que seja defesa ao ele
mento m!litar, pois, com ela mistu
rado, se desnaturaria e arruinaria. 
Mas a politica de vigia pelos supe
riores interêsses do Estado, pelos in
terêsses da existência do País, nes
sa ninguém tem direitos e deveres 
maiores que os dessas classes, em 
quem reside, por definição e profis
são, a defesa da Pátria no ·Interior 
e no exterior." 

Somos cristãos e como cristãos 
aprendemos que "a mão dos violen
tos não mancha de opróbrio o rosto 
dos limpos". Os agravos Imerecidos, 
cedo ou tarde, voltam de ricochete 
aos injustos . 

Chefiado pelo Excelentíssimo Se
nhor Presidente Emílio Garrastazu 
Médicl, estimulado pelos anseios do 
bem-estar e da paz do povo brasi
leiro, o Govêrno persevera na reali
zação dos objetivos . nacionais e· en
contra nas suas Fôrças Armadas um 
instrumento de alta valia para ga· 
rantir. a evolução do Brasil de hoje 
e de amanhã. 

Tenhamos, pois, sempre presente a 
vocação política do Brasil, o desti· 
no de grandeza e de glória de um 
País que não quis seguir ·com o Es
tado Nôvo e muito menos aceita um 
arremêdo de república popular. 

Tenhamos sempre presente o papel 
de nossas Fôrças Armadas, o que re
presentaram no passado, represen
tam hoje e representarão no futuro, 
não só na defesa da integridade ter
ritorial e da soberania nacional, mas 
também na preservação de nossa 
maneira de ser e de viver. 

Meus camaradas! 

A honra de comandar essa escola de 
civismo e de abnegação que é o 
Exército Brasileiro e de receber as 
homenagens das Fôrças Irmãs, na 
palavra generosa do Ministro da 
Aeronáutica, fere a humildade dês-

te velho soldado. Recebo, cativo e 
llsonj eado, êste apêrto de efusão. 
Agradecendo, com abundância de 
sentimentos, esta prova irrefutável 
do espírito de união e fraternidade, 
apresento aos valorosos marinheiros 
e aviadores do Brasil, nas pessoas de 
seus ilustres chefes, Marechal-do
Ar Márcio de Souza e Mello e Al
mirante-de-Esquadra Adalberto de 
Barros Nunes, a saudação militar do 
Exército de Caxias." 

Não é preciso, Sr. Presidente; enalte
cer a figura do Chefe do Exército, pois 
que tôda a Nação o conhece e o respei
ta. O seu pronunciamento no encerra
mento das homenagens ao Patrono do 
Exército é uma lição de civismo, de fé 
e de esperança, com ressonância em ta
dos os quadrantes da Pátria. O General 
Geisel não falou apenas para o Exército 
e para as demais Fôrças, falou. sim, tam
bém, para o povo e para a opinião civil 
da Nação e para o mundo, aquêle mun
do que deturpa a imagem do Brasil e do 
nosso Govêrno, exemplarmente presidi
do pelo eminente Presidente Médici. Pa
rabéns ao General Orlando Geisel, ao 
Che~e Milltàr e ao amigo, certo de que 
neste louvor tddo o Senado me acom
panha. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) -Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Brito. (Pausa.) 

:O SR. FLAVIO BRITO - Desisto da 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) -S. Ex.11 desiste da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador Guldo 
Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre
sidente e nobres colegas, serei breve nes
ta Intervenção. 

li: de nosso conhecimento, observação 
c mesmo testemunho, que está sendo 
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acelerado o processo de transferência 
definitiva dos órgãos federais do Rio de 
Janeiro para Brasília. 

Com Isso, uma série de atendimentos 
também é acelerada, a fim de que os 
funcionários públic·os que ora se trans
ferem para Brasília encontrem condi
ções necessárias de confôrto. Dentre 
elas, Sr. Presidente, está uma providên
cia tomada pelo IPASE, o Instituto de 
Previdência e Aposentadoria dos Servi
dores do Estado, construindo, na Asa 
Norte de Brasília, um hospital, que já 
deve estar em fase de oonclusão. :ll:sse 
hospital terá 240. leitos, e sabemos que 
ali haverá atendimento através. de 23 
especialidades médicas. 

Entretanto, Sr. Presidente, chegaram 
às minhas mãos, partindo de funcioná
rios públicos federais, vários apelos. Em 
primeiro lugar, no sentido de que o hos
pital do IPASE venha a funcionar com 
a maior brevidade possível. 

1l:sses apelos de servidores públicos es
tarão representando, ao que sei, o inte
rêsse de nada menos de cento e sessen
ta mil pessoas, número êste que se mul
tiplicará, se incluirmos as famílias dos 
servidores, evidentemente. 

Mas, Sr. Presidente e nobres colegas; 
grassa entre os funcionários públicos de 
Brasilia um temor, que me parece fun
dado. 

Segundo igualmente li de discurso 
pronunciado pelo Deputado Flávio Mar
cílio, na Câmara Federal, existe a Inten
ção de que o Hospital do IPASE passe a 
funcionar em convênio com a Fundação 
Hospitalar de Brasília. 

Aí reside o temor do funcionalismo 
federal. Sabemos da Impressionante de
manda que há dos serviços hospitalares 
mantidos pela Fundação Hospitalar de 
Brasília. Entendem os funcionários pú
blicos federais que o IPASE deverá levar 
a funcionamento o seu Hospital, em 
Brasília, e que êle funcione totalmente 
independente de convênio, de qualquer 

vinculação com organizações já existen
tes, com o seu quadro médico próprio, 
i1}clusive com a preocupação de liberar 
.a Fundação Hospitalar de Brasllia do 
excesso de serviço que enfrenta. 

O atendimento direto pelo próprio 
hospital do IPASE promoverá o descon
gestionamento da rêde hospitalar de 
Brasília. 

Então, pedem-me os funcionários pú
blicos que faça desta tribuna, oomo ou
tros Parlamentares o fizeram na outra 
Casa do Congresso Nacional, um apêlo 
ao nobre Ministro do Trabalho, Dr. Júlio 
Barata, no sentido de que S. Ex.a atente 
para a particularidade que aponta. Se
cundando êsse apêlo, também me dirijo 
ao nobre Ministro do Trabalho, Dr. Júlio 
sentido, na segurança de que S. Ex. a, 
compreensivo como sempre demonstrou 
ser em tôrno de problemas dessa natu
reza, como ainda recentemente o con
firmou, pois é um dos autores do "Plano 
de Integração Social", S. Ex.a, por cer
to, se fará sensível a essa aspiração de 
160.000 beneficiários da autarquia refe
rida. 

O IPASE é um Instituto de Previdên
cia e Assistência e possui nesse campo 
conhecimento tradicional de adminis
tração médico-hospitalar, podendo ofe
recer aos seus segurados nesta Capital 
uma assistência eficiente e bem orien
tada, o que beneficiará, em última aná
lise, tôda atlvldade de assistência médi
ca em Brasília. Só assim o Hospital al
cançará suas finalidades. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, no
bres Senadores, vim do Nordeste. Estive 
nas Alago as. O meu Partido registrou a 
minha candidatura, visando a recondu
zir-me a esta Casa. 
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Palestre! com políticos de outros Esta
dos do Nordeste. Não fique! propria
mente assombrado com o que ouvi, mas 
verifiquei que há fuga de candidatos às 
próximas eleições. Não é fenômeno nor
destino apenas,· porque jornais do Sul 
do País noticiam o mesmo fato, que deve 
estar preocupando os responsáveis pe
los destinos políticos dà Nação brasi
leira. 

Há Estados onde um dos dois Parti
dos, para ,uma. composição de vinte e 
um representantes. federais, não apresen- · 
tou sequer J;J..omes que somassem o núme
ro exigido para tal representação. 

Lemos que um Estado, para uma chapa 
de sessenta e três candidatos para vinte 
e uma vagas à Câmara dos Deputados, 
não consegulu apontar mais de seis can
didatos. 

Então, o outro Partido já elegeu quin
ze Deputados F'ederals, porque a disputa 
vai se ferir em tôrno de seis vagas upe
nas. 

Lemos de um grande Estado, de tradi
ções culturais, de tradições políticas, que. 
para uma Assembléia Legislativa, de 
quarenta e um titulares, um dos Partidos, 
que poderia, pela lei, apresentar uma 
chapa de cento e vinte e três candidates, 
não conseguiu mais que vinte. 

O outro Partido, portanto, já elegeu 
vinte e um representantes à Câmara Es
tadual; e a disputa val-se ferir em tôrno 
de vinte vagas apenas. 

Fazendo estudo da situação de Esta
do por Estado, fomos verificar que ape
nas dois apresentaram chapa completa, 
estadual e federal, para o próximo piei
to de 15 de novembro. Mas agora soube 
que o mais poderoso Estado da Federa
ção brasileira, o Estado de São Paulo, 
sofreu um Impacto tremendo no cam
po politico-partidário, quando, no dia do 
registro dos candidatos, 57 de um dos 
Partidos solicitaram a eliminação dos 
seus nomes, e 1G do outro. 

Que significa êste fato, que nos preo
cupa a nós que desejamos a estrutura
ção de um sistema democrático de Go
vêrno, firme e permanente? Significa 
que os políticos brasileiros se desinteres
saram pelo pleito futuro e não mais que
rem participar da vida político-partidá
ria do Brasil atual .. Estão decepcionados, 
e o seu indiferentismo propagou-se de 
tal maneira que, no Estado da Gu:ma
bara, segundo pesquisas ultimamente 
feitas, 50% dos entrevistados declararam 
que· o seu voto, no próximo pleito, S3ria 
em branco. 

Está, portanto, rachado de alto.a bai
xo o sistema bipartidárlo que foi arti
ficialmente criado neste País. As duas 
agremiações foram organizadas com ele
mentos que pertenceram aos treze Par
tidos extintos; são duas federações de 
Partidos remanescentes dêles. 

Srs: Senadores, há necessidade urgen
te de uma reformulação, porque não é 
apenas o poder económico que inílnencla 
nas eleições- o grande inimigo de hoje 
é o Indiferentismo· do povo. 

Estivemos ·em Estados quando além da 
exigência do chefe politico, que deseja 
negociar o seu eleitorado, existe ainda 
um fenômeno que não vem merecendo 
a devida atenção do Govêrno e dos po
líticos militantes: no. dia das eleições, 
quem vai pagar o transporte dos eleito
res? Quem vai alimentá-los? O que em
polgava o povo,· no passado, era a elei
ção direta para Governador de Estado e 
para Presidente da República. o grande 
jurista João Mangabeira dizia: "Foi atra
vés das campanhas políticas, em tôrno de 
candidatos aos governos estaduais e à 
Presidência da República, que se formou 
uma consciência politica no Brasil." Essa 
consciência io.-se aperfeiçoando, dia a 
dia, porque eram êsses candidatos a pos
tos executivos que atraíam as massas 
eleitorais, as quais recebiam doutrina, 
idéias e, ao lado delas, também mensa
gens demagógicas. Mas, aos poucos, as 
massas brasileiras iam-se transformando 
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em povo. Povo é aquela porção dos habi
tantes de um pais, como todos sabemos, 
politizada; é aquela porção conscienti
zada. E a massa é a porção da população 
de um país, impolltizada, inconscientt
zada. 

Hoje, desapareceu a grande motivação 
para quem deseja ir às praças públicas 
para ouvir a mensagem de um candida
to à Câmara Estadual, à Câmara Federal 
e ao Senado da República. O que lemos, 
quase todos os dias, são indagações sôbre 
se devemos contestar a Revolução . ou 
não contestá-la; se é reversível ou se é 
irreversível. 

Se a Oposição deve ser Partido da Re
volução, formando com a ARENA um só 
partido revolucionário, ou se não deve 
sê-lo. A nós, da Oposição, não nos preo
cupa o problema da contestação. 

Revolução é o Govêmo constituído que 
aí se encontra. Fazer oposição a· êstc 
Govêrno é contestar a Revolução? Opo
mo-nos ao Govêrno e não contestamos a 
Revolução. li:ste é o fato. 

Contestar a Revolução é combater a 
existência das Fôrças Armadas? Mas nós 
ac·eitamos o fato universalmente reco
nhecido de que as Fôrças Armadas são 
uma necessidade, principalmente num 
mundo conturbado como êste, cumprin
do o seu dever no âmbito da sua compe
tência. 

Nós a'ceitamos e não contestamos a 
existência das Fôrças Armadas, mM não 
aceitamos o militarismo, porque o mili
tarismo é a própria negação das insti
tuições militares. E nunca vicejou, e 
nunca tomou pê, e nunca se desenvolveu 
no Brasil. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, há 
sistemas políticos transitórios e siste
mas permanentes. Declaram os lideres 
mais autênticos do Govêrno que atra
vessamos uma fase, um período tran
sitório, para alcançarmos o pleno estado 
de direito, que é a democracia plena. Pois 

nós estamos plenamente de acôrdo com 
esta tese. 

. · · Quando se declara que estamos num 
'p'eriodo transitório, é porque se aceita 
que êsse período tem qUe s.er substituído. 
É que o Pais marcha para um outro pe
ríodo, que é .o permanente. Entãó, dese
jar-se que essa transitoriedade se abre
vie é contestar-se a Revolução? 

A impressão que nós temos é de que 
há uma fugá. aos grandes problemas na
clonais, procurando-se desviar a atenção 
do povo de tais problemas, a fim de que 
êste passe a se preocupar com o secun
dário, carn o acessório. 

Ou então os pescadores de águas tur
vas estão tentaildo levar a Oposição a 
11egar todos os seus princípios, ou en
tão a contestar a existência das classes 
militares brasileiras. 

Porque o sistema. bipartldário está fa
lhando é que defendemos para logo de
pois das eleições de 15 de novembro -
porque fazê-lo agora não teria sentido 
- a criação de novos partidos. 

Afinal de contas, qual o partido re
volucionário brasileiro? Havia treze 
quando eclodiu o movimento armado de 
1964; posteriormente, foram extintos os 
treze partidos e criados dois. E, repito, 
os remanescentes dos treze ficaram nos 
dois. Nenhum dos dois 'contestou o fato 
revolucionário. Os dois passaram a exis
tir, no período transitório, um apoiando 
o poder, sem que estivesse no poder, e o 
outro usando de prerrogativas, mesmo 
constltu.::lonais, fazendo oposição ao po
der constituído, como um principio pri
meiro para a formação de uma nova es
trutura politico-partidária, que só virá 
quando a democracia plena prometida 
pelo Presidente Garrastazu Médlci fôr 
efetivada e estruturada no País. 

O Sr. Guido Mondín - Permite-me V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. AURJ!:LIO VIANNA - Com mui
to prazer. 
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O Sr. Guido Mondin - Nobre Senador 
Aurélio Vianna, esta ordem de conside
rações que V. Ex.a. vem desenvolvendo 
culmina com a idéia de que tudo que está 
ocorrendo, no que tange particulannente 
à campanha eleitoral, deve-se ao fato 
de existirem apenas dois partidos. Crê 
V. Ex. a. que, se se digladiassem, neste mo
mento, mais de dois, três, quatro parti
dos, que o panorama seria diferente, que 
o estado de espírito que conhecemos se
ria diferente? Vê V. Ex.a - numa se
gunda pergunta - condições para a or- · 
ganização de uma terceira fôrça no País? 
Vamos, nobre Senador, debater êsses as
pectos. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Respondo 
a V. Ex.a. 

Em primeiro lugar, se tivéssemos três, 
quatro ou cinco partidos, hoje, já estaría
mos em pleno estado de direito. O que 
vem impedindo a organização de novos 
partidos é o sistema político ora existen
te no País. Naquele momento em que o 
Ato Institucional n.0 5 desaparecer - e 
não sei quando o momento chegará -
circunstâncias ponderáveis surgirão, e o 
momento propício levará o Govêrno a ex
tingui-lo. Ninguém duvide de que volta
remos ao estado de direito, à democracia 
plena, com um poder constituinte que 
elabore uma nova Constituição, adapta
da, então, à nova época, ao nôvo momen
to. 

A verdade que ninguém contesta é que 
em todos os Estados do Brasil - qua
se não faço exceção - há um desinte
rêsse profundo do povo e um desinte
rêsse dos políticos, que não querem par
ticipar do processo eleitoral vigente e 
que culminará com as eleições de 15 de 
novembro. 

:tl:ste é fato que ninguém contesta, e 
V. Ex.a, Senador Guido Mondin, também 
não o contesta: em certos Estados do 
Brasil, os candidatos que pleiteiam o vo
to do povo, numa propaganda sublimi
nar, o fazem despertando-o para os par-

tidos extintos. A propaganda é feita atra
Indo o pessedista para a ARENA, o pes
sedista para o MDB, o petebista para 
a ARENA, o petebista para o MDB etc., 
etc. Disputa-se até o eleitorado dos par
tidos pequenos, extintos, através de can
didatos que foram membros daqueles 
partidos, em determinados Estados, e que 
se encontram no MDB, ou se encontram 
na ARENA. As vêzes, diz-se que o can
didato da ARENA, que pertenceu, neE.te 
Estado, à UDN e que é das fileiras do 
MDB, deve ser combatido por outro can
didato do MDB que tenha surgido das 
flleira& da UDN, partido extinto neste 
País. 

O Sr. Guido Mondin - Pennite V. 
Ex. a? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer, darei o aparte a V. Ex.a. 
mais adiante. 

Não temos uma filosofia, não temos 
uma Ideologia que caracterize, em pro
fundidade, os dois partidos. Procura-se, 
muitas vêzes, conquistar o voto do povo, 
apenas se apresentando os candidatos, 
uns como partidários do Govêmo, outros 
como não partidários do Govêrno, ou, 
então, em tôrno de questões locais, revi
vescência do sistema que foi ultrapas
sado. 

Tem V. Ex.a. o aparte, nobre Senador 
Guido Mondin. 

O Sr. Guido Mondin - Não creio, tam
bém, neste particular - admitindo-se 
que nem a Aliança Renovadora Nacional 
nem o Movimento Democrático Brasileiro 
estejam a defender princípios que êste 
aspecto motivaria -, no surgimento de 
uma terceira fôrça, porque esta terceira 
fôrça teria de se apresentar com men
sagem verdadeiramente fascinante, pa
ra poder atrair uma possivelmente exis
tente faixa de brasileiros que estejam à 
sua espera. Então, ela tem de ser verda
deiramente nova, em homens e em idéi
as. E como não vejo, em perspectiva, a 
existência de idéias e de homens capa-
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zes dêsse fascínio, ponho de lado qual
quer cogitação de surgimento de uma 
terceira fôrça. Nós temos de atentar pa- · 
ra a noi'lSa realidade pr-esente.· Sou dos 
que admitem que o eleitorado braslleiro 
já alcançou tal nível de maturidade ca
paz de compreender a hora presente, o 
momento histórico vivido pelo Brasil e, 
no particular, pela política . braslleira. 
Conseguintemente, devemos proceder e 
agir em tôn1o dos dois partidos existen
tes. Não por falta de mensagem -- e ai 
eu já não penso como v. Ex." -, porque 
a Aliança Renovadora Nacional, funda
mentando princípios da própria· Revo
lução, tem mensagens, bandeiras para 
defender. E por que não pensar o mes
mo do Movimento Democrático Brasilei
ro, criticando idéias, ban~eiras? Nós te
mos, portanto, uma profunda motivação 
para levarr avante a nossa campanha 
eleitoral. V. Ex.", ainda no início da sua 
intervenção, nos demonstrava a dificul
dade de sé desenvolver essa canipanha, e 
eú então, pensando comigo· mesmo, dizia 
que, realmente, dentro do Brasil temos 
alguns "Brasis", porque,' participando in
tensamente da campanha eleitoral em 
meu Estádo, o Rio Grande do Sul, véjo 
que lá tudo se desenvolve com total na
turalidade, com: total desenvoltura. Re
almente, não estamos mais a participar 
de comícios ruidosos, quando os orado
res tinham sua palavra sufocada pelos 
foguetes, pelos rojões, quando bastava 
que os oradores se limitassem a uma sé
rie de slogans. Hoje, não! O que está 
acontecendo é uma verdadeira sublima
ção da campanha eleitoral, em que há 
maior responsabilidade por parte dos 
candidatos, por parte dos oradores. No 
Rio Grande do Sul a campanha se. de
senvolve através de concentrações, que 
substituíram os comícios, onde o. povo, 
com quase religiosa atenção, os ouve. 
Mas há vibração, há preocupação. En
tão, por que, se· isto acontece no Rio 
Grande do Sul, não se verifica o mesmo 
nos demais Estados? Estou vendo que 

há, · realmente, uma diferenciação de 
comportamento político entre os Estados 
brasileiros. Mas quero dizer a V. Ex.", 
. neste diálogo, se V. Ex." me permite, que 
não há de ser o fato de estarem em ação, 
no Brasil, apenas dois partidos, motivo 
para o desencanto, para a falta· de· en
tusiasmo, para a inapetência de qual
quer natureza. o que há; digamos, por 
exemplo, na possível· abstenção, no voto 
em branco, também já ·ocorreu em '1966. 
Aproveito para dizer que em 1966 nós 
estávalllos em igual situação à desta de 
1970. No entanto, V .. Ex. a deve estar tão 
recordado quanto eu de que' havia ver
dadeira pletora de candidatos que se jo
gavam à campanha eleitoral com grande 
entusiasmo e com os resultados que nós 
conhecemos. De modo que a causa para 
o desencanto de 1970 terá outra explica
ção. ].\{as V. Ex." vai permitir que eu di
ga, com a m·ais absoluta lealdade, que 
·nós, cuja palavra de qualquer forma é 
propagada, deveremos dar-lhe o sentido 
de estímulo para que os que não desper
taram, ainda, para a campanha eieitoral .. 
o façam, mesmo que a atitude seja de 
negação, mas que seja uma .atitude. As
sim, não tenho qualquer pessimismo. V. 
Ex." sabe que não sou candidato. Entre
tanto, participo da campanha eleitoral, 
evidentemente por solidariedade partidá
ria, que é uma das nossaS obrigações. E 
faço com o maior entusiasmo. Não irei 
ao Rio Grande do Sul neste fim de se
mana, como costumo fazer, mas na pró
xirna semana lá estarei para uma série 
de dias em ação, na campanha eleitoral, 
pelo meu Estado. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Em 1966, 
como diz V. Ex.", havia pletora de can
didatos. Hoje, reconhece V. Ex." que fal
tam candidatos, que, a não ser num ou 
noutro Estado, os partidos não consegui
ram completar a sua chapa. 

V. Ex." afirma que confia no esclare
cimento do povo, que está vendo a rea
lidade e se conduzindo em função dessa 
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realidade. Então essa realidade afastou 
o político da disputa eleitoral? Essa rea
lidade afastou o povo conscientizado da 
pugna? Vai afastá-lo da urna? V. Ex." 
cita o caso do Rio Grande do Sul, que 
confirma, plenamente, as observações 
que eu fiz no início dêste discurso. 

Que é o MDB no Rio Grande do Sul? 
- O PTB. Qual a filosofia que está apre
sentando na campanha?- A do extinto 
PTB, mesmo porque o PTB do Rio Gran
de do Sul, ideologicamente . falando, so
frendo influência de Pasqualinl e, em 
determinado tempo, de Ferrar!, era um 
exemplo para o partido no resto do 
Brasil. 

Que é a ARENA no Rio Grande do 
Sul? - O PSD e a UDN e mais alguns 
médios e pequenos partidos, como o PRP 
e. possivelmente o PL. 

Mas, agora, quando um dos candida
tos ao Senado Federal, apresentado pelo 
:MDB, é um dos remanescentes do velho 
PL, há uma luta tremenda para desca
racterizá-lo. Mas as condições do Rio 
Grande do Sul são muito diferentes, por
que o PTB ali criou-se principalmente em 
virtude da personalidade de Vargas. E 
houve um momento, na vida' nacional, 
em que os dois partidos, sempre unidos, 
levavam de vencida todos os seus adver
sários. Quais? O PTB getulista aliado ao 
PSD também getulista. Um partido do 
centro, com certas tendências conserva
doras, e outro partido do centro, com 
tendência para a esquerda. Mas, no res
to do País, o espetáculo é aquêle que eu 
apresentei. E quando nós voltarmos ao 
estado de dir·eito - e não temos motivo 
para duvidar da palavra do ilustre Pre
sidente dêste País - então V. Ex." verá 
o surgimento de partidos políticos que, 
com a volta das eleições dlretas, a gran
de motivação para o entusiasmo do po
vo e das massas, darão um contexto dife
rente à política nacional. 

O Sr. Guido Mondin -V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - :S:.Ste pe~ 
riodo, reconhece .v. Ex.a, reconhecemos 
nós, é de transição. E vamos acabar com 
esta história de contestação à Revolu
ção, história adrede preparada pelos ln!~ 
mlgos do MDB e da Democracia, porque, 
se o MDB agora desaparecesse, ou se 
confundisse, ou se fundisse com a ARE
NA, teríamos um atraso de 50 anos no 
processo democrático brasileiro, e aquê
le pensamento revelado pelo Presidente 

· Médici, da democracia plena, ficaria so
brestado e ninguém sabe as conseqüên
cias que surgiriam. 

A mocidade brasileira acredita no sis
tema bipartidárlo? Aceita-o para apoiá
lo e aplaudi-lo? V. Ex." vai verificar que, 
na maioria dos Estados do Brasil, o voto 
vai ser dado mais a pessoas do que a par
tidos. E V. Ex." vai verificar candidatos 
do :MDB oriundos do PTB ou do PSD que 
serão vitoriosos, porque as bases daque
les dois partidos extintos irão sensibili
zar-se; se êles têm personalidade polí
tica, irão votar neles. 

O Sr. Guido Mondin- Mas aí, nobre 
Senador, se me permite mais um aparte 
(Assentimento do orador), está uma al~ 
ta, grande e nobre missão dos candida
tos atuals. Se êles forem capa:res de de
senvolver uma campanha doutrinária, se 
forem capazes de discursar em tôrno de 
idéias e não em .tôrno de nomes, leva
rão o eleitorado a pensar em idéias e 
não em nomes. Pensando em nomes, es
taremos repetindo tudo aquUo que que
remos . ver superado, aquelas coisas do 
passado que trou~erain tanta eiva à po
lítica brasileira, particularmente à . vi
da partidária. Na verdade, nós, as duas 
correntes, temos de pensar numa coisa 
multo elementar: cometeríamos um êr
ro histórico, falharíamos até a inteli
gência se, compre·endendo, de qualquer 
forma, que somos duas fôrças, amanhã 
abríssemos mão do que já possuímos, na 
tentativa de criar uma nova organização 
partidária, deixando de alimentar, dan
do conteúdo àquilo que já existe, pelo 
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menos como fôrça numérica. Creio que 
será um êrro tremendo abrirmos mão de 
uma fôrça que já possuímos, .ambos os 
partidos. Temos, sim, que dêles, no seu 
estado atual, fazermos base para trans
formá-los em poderosa organização. 
Que importa que sejam apenas dois? Pe
lo fato de serem apenas dois não pode
rão ter profund() conteúdo doutrinário? 
É evidente, é claro que poderão possuir 
uma doutrina, uma organização de sor
te a empolgar, particularmente, êsse ele
mento precioso para um partido, que é 
a sua mocidade. 

Estamos com êste desafio diante de 
nós há quantos anos e não conseguimos 
empolgar os moços brasileiros para a 
vida partidária, para a vida política. 
Mas é uma das nossas missões. O fato 
de não têrmos conseguido até agora não 
nos deve desolar. Devemos batalhar 
neste sentido pelo exemplo. Então, vol
to a .dizer que a missão dos oradores, na 
campanha eleitoral, é muito alta. Os 
que não tiverem condições para doutri
nar não deverão sequer apresentar-se 
nos comícios, mesmo da forma como êles 
estão sendo realizados hoje, porque, real
mente, é a grande oportunidade para 
provocar, para dar esta motivação, no 
sentido de despertar não apenas a mo
cidade, mas os brasileiros em geral para 
o sentido, para a função, para a impor
tância do partido politico dentro da vi
da democrática. Então, esta é a nossa 
missão. E eu me permitiria dizer a V. 
Ex.a, nobre Senador Aurélio Vianna, que 
mesmo neste Plenário nós já podemos 
exercer essa função doutrinária e pro
vocar essa motivação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Meu no
bre colega, quando da redemocratização 
do País •em 1946, surgiu um grande par
tido, denominado União Democrática 
Nacional. E Jogo após as primeiras elei
ções, e antes um pouco delas, o que se 
verificou? Da União Democrática Nacio
nal saiu o Partido Social Progressista, 
saiu o Partido Republicano, saiu a Es-

querda Democrática, e mais uns dois 
partidos. Por que razão? Porque dentro 

. · daquela organização havia heterogenei
. é!ade ideológica, pensamento filosófico 
diferente. E não se pode adicionar, quei
ramos ou não, quantidades heterogê
neas. 

Ora, V. Ex.a não apresenta um exem
plo, no mundo democrático, da existên
cia de um único partido, o que seria a 
negação da Democracia ... 

O Sr. Guido Mondin- Claro. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - ... ou de 
dois partidos apenas, constituídos por 
fôrça de um movimento armado ou es
pontâneamente! 

Nos Estados Unidos da América do 
Norte há mais de seis partidos políticos; 
na Inglaterra há diversos partidos; na 
França, na Itália, na Alemanha, na Sué
cia etc., etc. 

Quem vai reduzindo a fôrça dos diver
sos partidos políticos, muitas vêzes se 
concentrando em dois ou três, numa se
leção natural de impressionante· gran
deza, é o povo! Não os governos. 

Que treinamento democrático vai ter 
o povo brasileiro, permanecendo nós 
nesta camisa-de-fôrça de dois partidos 
que, muitas vêzes, apresentam fatos co
mo êste que vou revelar: elementos de 
um torc·endo pela vitória de candidatos 
do outro, e vice-versa! 

O Sr. Bezerra Neto- V. Ex.a·me per
mite? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Bezerra Neto- V. Ex.'\ Senador 
Aurélio Vianna, diz muito bem. Quem 
faz a polarização é o povo. No caso atual 
do Brasll, foi feita por decretos. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Vou ter
minar, Sr. Presidente. 

Éste discurso é até um teste para mim. 
Estou multo feliz, pois que, em supor
tando êstes minutos, estou dando a de-
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monstração a mim mesmo de que estou 
capacitado para a campanha. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex. a está 
alegrando e dando vida a nossa Casa. 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Multo 
obrigado a V. Ex.a O que desejo é escla
.recer certos pontos, quando vemos os jor
nais publicarem o pensamento de alguns 
.próceres políticos, segundo os quais o 
Movimento Democrático Brasileiro deve 
ser, também, como a ARENA, um partido 
da Revolução, no sentido etimológico da 
palavra. 

Há revolucionários nos dois partidos, 
'aquêles que desejam transformações na 
Infra-estrutura brasileira, para que sur
ja uma estrutura forte e uma superes
trutura formidável, dando a êste País 
poder político; poder econômlco, poder 
social que o faça cada vez mais respei
tado no concêrto das Nações, desenvol
vendo-se dentro daquele espírito de li
berdade com responsab!lidade. 

, o. Movimento Democrático Bra.sllelro, 
·como Partido de Oposição, visa aos mes
mos objetivos -não é por demais repe
ti-los -. proclamados pelo Presidente 
da República, quando deseja para o nos
so País a plena democracia. E não pre
cisa aderir para apoiar tôdas as medidas 
que levem êste País à democràcla eco
nômlca, à democracia S·OCial, à democra
cia política, porque no dia em que, ape
. sar dos defeitos naturais, frutos do sis
tema e da conjuntura, desaparecesse 
. partido, ou partidos de oposição, naque
le momento teria sido sepultado o Ideal 
democrático e extinta a democracia. 

Formamos, sim, lado a lado, na de
. fesa dos Ideais que nos levem ao bem
estar social, apoiando sem aderir, com 
independência e lhaneza, e respondendo 

·aos apelos que nos forem feitos, com pa
triotismo, com dignidade politica, por-

. que êste é o princípio, o grande prlncí

. pio democrático que há de prevalecer 
um dia, que desejamos seja multo bre
ve, na Pátria comum, na Pátria de to-

dos nós. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, o Senado .tem ouvido pronuncia
mentos laudatórios ao Projeto de Lei n.0 

7, o do chama~o Plano de Integração 
Social. Nesses pronunciamentos nos in
cluímos, mas sempre ressalvando três 
aspectos não positivos da proposição: 1) 
seu laéonismo, transferindo os casos 
omissos, as normas e dlretrizes à respon
sabilidade da Caixa Econômica Federal 
e do Conselho Monetário Nacional; 2) 
deixar de fora dos seus confessados ob
j etlvos de participação dos emprega
dos, numa parte da taxação sôbre o fa
turamento das emprêsas, os empregados 
das sociedades de economia mista e das 
emprêsas da União, dos Estados e Mu
nicípios; 3) não especificar os modos e 
garantias do emprêgo dos colossais fun
dos arrecadados e que não Irão para as 
Cadernetas de Participação dos Empre
gados, sabendo-se que os fundos, con
forme declaração do Senhor Ministro 
da Fazenda, alcançarão no primeiro ano 
um 'trilhão de cruzeiros velhos. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) O discurso de V. Ex.a vem com
provar, mais uma vez, a tese de que é 
necessária a existência de uma oposi
ção. e de um parlamento livre do mêdo, 
para . análise de proposições Importan
tíssimas como a que V. Ex.8 analisa, e 
que terá repercussões enormes na vida 
econômica e social dêste País; mas só 
o futuro vai revelar do acêrto desta ati
tude que traz nobreza em si, mas que 
não pode deixar de ser apreciada como 
V. Ex.n o faz, ·e tantos outros compa
nheiros . 

O SR. BEZERRA NETO- V. Ex.11 diz 
multo bem. Mais adiante trato dêste 
aspecto, de que, talvez, só daqui a um 
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ano é que possamos julgar realmente a prêsa pública que explorar atividade não 
proposição do Govêrno. monopolizada ficará sujeita ao mesmo 

sr. Presidente, na outorga de vastos ··regime tributário aplicável às emprêsas 
podêres à Caixa Económica, para ela su- privadas. 
prir as omissões da l·ei e traçar normas e O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
diretr!zes da aplicação dos recursos, há Ex."? 
uma delegação de podêres, inclusive !e- 0 SR. BEZERRA NETO _ Pois não. 
gislat!vos, inédita na vida brasiieira. 

·O Sr. Guido Mondin- O projeto que 
Na exclusão . dos trabalhadores das v. Ex." debate foi saudado por todos, in

emprêsas ligadas ao Estado depara-se- clusive pela Oposição, como uma idéia 
nos uma contradição da filosofia revolu- que uns _ até I! _ quallficaram de "ge
cionária do Govêrno, incorporada nos n!al". Assim, as manifestações que tenho 
parágrafos segundo e terceiro do art. ouvido, nesta casa, e as que tenho ·Iido, 
170 da Constituição. A parte central procedentes da outra Casa do Congres
dêste dispositivo reafirma que às em- so, eu as entendo como uma verdadeira 
prêsas privadas compete, preferencial- contribuição de aperfeiçoamento da lei 
mente, com o estímulo e o apoio do Es- para que ela condiga com a saudação 
tado, organizar e explorar as at!vidad·es recebida no dia da apresentação do pro
económicas. jeto, e por nós c·onhec!da. Assim, louvo 

Diz o artigo doze do projeto, contra- a preocupação manifestada pela Opo
r!ando a Constituição: "As disposições sição, nas duas Casas do Congresso Na
desta Lei não se aplicam a quaisquer en- clonai. Nela vejo precisamente esta in
t!dades integrantes da administração tenção- a de descobrirmos qualquer !m
públ!ca federal, estadual ou municipal, perfeição existente no projeto, para que 
d!reta ou ind!reta, adotando-se, nos três a lei possa real!zar-se alcançando todos 
níveis, para efeito de conce!tuação, co- os resultados. O que V. Ex.a focaliza no 
mo entidades da administração !ndire- momento já foi, aliás, preocupação nossa 
ta, os critérios constantes dos Decretos- desde o primeiro dia, e até já dialoga
leis n.os 200, de 25 de fevereiro de 1967, mos a êsse respeito. Assim, vê-se que es
e 900, de 29 de setembro de 1969. tamos em ação. Do nosso lado, há o in-

terêsse por parte do Relator da matéria, 
Por isso foram excluídas as soc!eda- nosso colega senador Antônio Carlos, 

des ligadas d!reta ou ind!retamente co- tanto que s. Ex." já viajou para o Rio 
mo integrante da administração públ!- de Janeiro levando uma série de emen
ca. Dêste modo não receberão sua Ca- das, a fim de entender-se com as auto
derneta de Participação os empregados ridades executivas, . neste mesmo senti
da Companhia Vale. do Rio Doce, da do. v. Ex." focaliza emendas já apresen
Companh!a Siderúrgica Nacional, do tadas; tudo isso, examinado, há de re
Lóide Bras!Ieiro, da Companhia Coste!- sultar no aperfeiçoamento do projeto, se 
ra, da Companhia de Alcal!s, em resu- êste fôr 0 caso. Lemos, hoje, inclusive, 
mo, miihares de trabalhadores de inú- que há intenção do Presidente da Re
meras emprêsas · pública de sancioná-lo no dia 7 de se

Com isto fica desatendida uma deter
minação constitucional - há uma discri
minação. Somente as emprêsas priva
das vão ser tributadas sôbre o !atura
menta. Isto não é o recomendado pela 
nossa Constituição, onde o parágrafo 
terceiro do art. 170 pveceitua: "A em-

tembro. Portanto, tudo · ci que se fizer 
neste sentido merecerá nosso inteiro 
louvor. 

O SR. BEZERRA NETO - V. Ex." tem 
tôda razão. Continuamos com o pressu
posto de que o projeto é bom, mas man
temos as ressalvas apresentadas desde 
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o nosso pronunciamento inicial. Milha
res de trabalhadores ficarão ao desam
paro da proposição, e esta. minha inter
venção é para fazer tal prova. 

O artigo 170 da Constituição preceitua: 

"A emprêsa pública que explorar 
atividade não monopolizada ficará 
sujeita ao mesmo regime tributário 
apllcável às emprêsas privadas." 

É o artig·o 10 do projeto que confessa 
ser ela exclusivamente uma lei fiscal, 
tributária, não gerando direitos de na
tureza trabalhista. 

Se é um tributo lançado exclusiva
mente a emprêsas particulares, promo
ve tratamento discriminatório quando 
exclui da incidência as organizações co
merciais e industriais do Estado, e deixa 
sem a assistência social anunciada cen
tenas · de milhares de trabalhadores. 

Outrossim, é o poder público que vem 
:;!stemàtlcamente c·olocando suas emprê
sas no regime da Consolldação das Leis 
do Trabalho, de modo que seria coeren
te inscrevê-las no nóvo plano. 

A única emprêsa públlca que a Carta 
Magna autoriza ter tratamento diferen
ciado das organizações particulares se-. 
ria a Petrobrás, pois explora atividade 
monopollzada, que recebe a ressalva no 
seu artigo 170, § 3.0 

Com essas exclusões, e as dos traba
lhadores avulsos e autónomos, e os das 
emprêsas isentas temporàriamente . do 
pagamento do Impósto de Renda, jun
tando-se a todos os trabalhadores ru
rais que trabalham para pessoas físicas 
ou por conta própria, veremos que mi
lhões de operários ficaram de fora da lei 
de Participação Social .. 

Poder-se-la dizer, defendendo a dis
criminação, que o projeto é uma inicia
tiva de implantação, uma primeira eta
pa. Mas seria melhor se fizesse logo a 
inclusão, pelo menos, a dos empregados 
de emprêsas públlcas, para que a regu
lamentação, o plano executório, tivesse 

por base o cálculo, a globalldade dos in.., 
teressados. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com prazer, 
Senador. 

O Sr. Edmundo Levi - Como sabe V. 
Ex.•, de ha multo tempo se pleiteia uma 
distribuição eqüitativa das riquezas na
cionais. Todos nós nos preocupamos com 
isso. Vem êsse projeto agora ao exame 
do Congresso Nacional sob a alegação de 
que se procura implantar, através dessa 
distribuição eqültativa de riquezas, a ver
dadeira justiça social. Lamentável, de 
início, portanto, é que um projeto que 
visa tão altos fins venha sob o regime 
de urgência, que não permite aos Se
nhores Congressistas um estudo medi
tado, acurado, do seu conteúdo, para que 
se corrijam algumas falhas que porven
tura possua ou para melhorá-lo. Agora 
mesmo, o Líder do Govêrno nesta Casa 
anuncia - e eu vi nos jornais - o desejo 
de que o projeto seja sancionado a 7 
de setembro, acelerando, ainda mais, 
portanto, o prazo da tramitação. Vê-se, 
assim; que há, inicialmente, com o lan
çamento tão precipitado dêsse projeto, o 
desejo de obter um impacto emocional 
para fins eleitorais. Estamos às portas 
de uma eleição e,· com a proposição, o 
Govêrno quer como que motivar, sobre
tudo, o operariado para as eleições fu~ 
turas, em favor da sua corrente. o se
gundo objetlvo, que está aí claro, dentro 
do próprio projeto, é a captação de fun
das para a Caixa Económica. A finali
dade verdadeira e específica, no momen
to, é esta de carrear a malar soma de 
recursos possíveis para aquela entida
de, que se transformou numa emprêsa 
paralela ao Banco do Brasil. O fundo 
irá constituir o grande capital de giro 
da Caixa Económica para as suas ope
rações financeiras. Quanto aos resulta
dos, louvados por uns e visto com des
confiança por outros, sàmente com o 
andar dos tempos poderemos observá-los. 



-314-

Louvamos, entretanto, a iniciativa, mas Importante matéria. Mas o Congresso -
não nos devemos perder em atitudes ne- e com multa honra para os parlamenta
gatlvlstas ou louvamlnhelras. ·vamos fi-·· --res- respondeu multo bem a êsse desa-
car no exame meticuloso do projeto, em
bora sem tempo para Isto, a fim de ve
rificar o que êle tem, realmente, de ob
jetlvo. Em verdade, sabemos que o pro
jeto pouco oferece, pois tem essa dupla 
finalidade, que já salientei e repito: a 
do impacto emocional, para motivar o 
eleitorado nas vésperas da eleição de no
vembro, especialmente para a corrente 
governamental, e a captação de fundos 
para a Caixa Económica. O andar dos 
tempos dirá das deficiências e veremos 
se de fato êsse projeto atingirá ou não 
as finalidades apregoadas pelo Govêr
no, ou se é apenas uma tentativa para 
atrair o eleitorado brasileiro e, ao mes
mo tempo, carrear fundos para ·a Caixa 
Económica na sua nova modalidade de 
ação. Assim, nobre Senador, V. Ex." es
tá, dentro dessa exigüidade de tempo, 
procurando fazer uma análise, embora 
resumida, do projeto, para que amanhã 
não sejamos acusado de que o deixa
mos passar, sem ao menos fazer um exa
me. Não temos tempo de meditar só
bre êle porque o projeto veio sob o agui
lhão da pressa, da urgência, e nem po
derá receber as contribuições que de
veriam vir, dos diversos órgãos empre
sariais, patronais, do operariado, para 
um exame meticuloso e exato, como de
vemos fazer em relação a qualquer pro
].}oslção. Teríamos oportunidade, com es
sas contribuições, com essa análise com
pleta pelos diversos órgãos interessados, 
para modificar o projeto, se fósse o caso. 

Agora mesmo li que os empresários do 
Rio Grande do Sul manifestaram sua 
surprêsa, porque foi o projeto lançado 
de impacto, sem nenhuma consulta. :tl:le 
deveria ser estudado sem essa urgência 
e com o cuidado necessário, para que se 
faça um trabalho real, justo e não uma 
obra de fachada. 

O SR. BEZERRA NETO - V. Ex.o. 
tem tôda razão. li: lamentável a exlgüi
dade do prazo para a discussão de tão 

fio, pois, apesar da premêncla do tem
po, valiosas contribuições já chegaram 
à Comissão Mista, encarregada do estu
do do projeto, no sentido de melhorá-lo 
e de cercá-lo do contrôle necessário à 
aplicação vultosa dos recursos ali pre
vistos. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.8 

um aparte? (Assentimento do orador.) 
Quero referir-me ao aparte do nobre 
Senador e meu querido amigo Edmundo 
Levl. O aparte de S. Ex.a é daqueles que 
aborrecem, porque êle me faz pensar 
num dos aspectos negativos da alma 
brasileira, que êle neste momento refle
tiu, qual seja o de desconfiar de tôda 
Idéia boa. Pode saudá-la, momentânea
mente, com entusiasmo, e, de repente, 
sobrevém a desconfiança. 

O SR. BEZERRA NETO - Principal
mente em vésperas de eleições ... 

O Sr. Guido Mondin - Foi o que disse 
S. Ex.a Por que, de imediato, atribuir
se que o projeto é resultado de uma ati
tude Impensada, propositadamente sur
gida com sentido eleltorelro? Como está 
longe o aparte do Senador Edmundo Le
vi da realidade! S. Ex.a,. que acompanha 
a vida política, em particular a vida ad
ministrativa do País, há de ter observa
do que o nosso Presidente General Gar
rastazu Médlcl, na aula inaugural da Es
cola Superior de Guerra, em março dêste 
ano, já aludira ao que viria depois, ao 
que está ocorrendo agora com o envio da 
Mensagem ao Congresso Nacional. Tra
ta-se de um resultado de aprofundados 
estudos, de um trabalho de participação, 
de equipe. Mencione!, há pouco, a par
ticipação do Ministro do Trabalho, que 
fêz uma longa exposição, publicada on
tem ou anteontem nos jornais, e que 
elucida muitos dêsses pontos que mo
tivaram a desconfiança do nobre Sena
dor Edmundo Levl. Na verdade, trata-se 
de um trabalho que é produto de mui-
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tos estudos, muitos exames, muito em
bora êste ou aquêle setor. do empresaria
do brasileiro dêle não tenha participa
do. Se o Govêrno tem os seus técnicos, 
sua equipe de trabalho, então, natural
mente, teve tôdas as fontes necessárias 
para que o estudo se processasse com tô
da precisão. Se falhas há, nós a obser
varemos; para isso veio a Mensagem ao 
Congresso e por isso estamos debatendo 
a questão. O que não devemos é atribuir 
ao Govêrno propósitos eleitoreiros. Tira, 
confesso, tôda a beleza, tôda a nobreza 
da proposição, e eu não poderia ouvir em 
silêncio o aparte do nobre Senador Ed
mundo Levi sem que levantasse o meu 
protesto para dizer fraternalmente que 
S. Ex.a está tremendamente distante da 
verdade e da realidade. 

O SR. BEZERRA NETO - Não discuto, 
Sr. Presidente, o impacto que a Mensa
gem teria produzido. É uma questão de 
estratégia. Mesmo que ela tenha tido, na 
sua apresentação, uma questão novel, 
prcpagandista, promocional, se a sua 
aplicação, se seus resultados, dentro de 
algum tempo, forem positivos, então tu
do se desculpará. 

O Sr. Edmundo Levi - Permita V. E.xa 
mais um aparte. (Assentimento do ora
dor.) O eminente amigo e colega, Se
nador Guida Mondin, disse que meu 
aparte fel dêsses que aborrecem. Então, 
embora lamentando ter aborrecido S. 
Ex.a, fico satisfeito de o ter provocado. 
Não se trata de negativismo. Disse, de 
Início, que não devemos louvar, mas sim 
observar, através do tempo, seus resul
tados. A verdade é que, se não tem êsse 
fim promocional, por que, então, essa 
pressa, êsse Impacto, essa surprêsa? Por 
que o projeto não foi enviado para tra
mitar normalmente, a fim de que pu
déssemos estudá-lo com mais cuidado, 
com tempo necessário pam tal estudo? 
Aí está a prova da finalidade promocio
nal: o impacto de ter sido jogado, as
sim de chôfre, sem tempo para um es
tudo meticuloso. Se o projeto é perfei
to, como diz o nobre Senador Guida 

Mondin, · então não teremos nada a fa-. 
zer sôbre êle. Sabe V. Ex.a que a tecno
cracia está sendo um dos males da época. 
O tecnocrata é um homem sensível. 
LI, há pouco tempo, uma Imagem, pa
ra dizer que o tecnocrata, o econo
mista está dominando a legislação, so
bretudo no Brasil. o economista, o tec
crata vê uma árvore e Imagina, imedia
tamente, aquela árvore derrubada, trans
formada em toras, em madeira e quan
tos dólares poderá produzir. Não vê a 
beleza da árvore, as suas fôlhas, as flô
res, os frutos, a sombra que aquela ár
vore pode produzir, que pode amenizar 
a região. Vê, apenas, o aspecto util!tá
rio, da transformação em dólares. Assim, 
a legislação partida do tecnocrata só vê 
êste aspecto; falta o aspecto social, o 
aspecto politico que o sociólogo, o hu
manista dão. Daí a razão por que um 
projeto como êste, de fundo social, que 
visa tão profundamente a alma brasi
leira, sobretudo que visa a justiça social, 
deveria ser estudado meticulosamente 
aqui, por aquêles que estão habituados 
a sentir as necessidades do povo, ver
dadeiros porta-vozes do povo, que sen
tem os seus clamores e têm, portanto, 
a sensibilidade necessária para minorar 
os problemas, contribuir com ·alguma 
coisa para que êste projeto não seja, 
apenas, instrumental financeiro como 
diz o Senador Bezerra Neto, mas seja, 
sobretudo, um instrumental de· uma po
lítica social. 

O SR .. BEZERRA NETO - (is observa
ções de V. Ex.a são dignas de meditação. 
Quanto à reação do economista perante 
a árvore, o nobre Líder Guida Mondln 
faria um quadro. 

O Sr. Antônio Fernandes - Ou um 
poema. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex.11 me per
mite? Na realidade, não faltou na ela
boração do projeto nenhum dêsses as
pectos. Quando me referi a técnicos, 
quis dizer que êsses técnicos têm preci
samente esta sensibilidade a que aludiu 



- S16-

o nobre Senador Edmundo Levi. !!: ev!- O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente que não se permitiria mais, em dente, também já mereceu de nossa 
nossos dias, que a tecnocracia prepon-.. parte reparos o fato da 1llm1tada soma 
derasse de tal maneira sôbre todos os · ., de podêres que fica à ·autoridade para 
aspectos considerados. Os estudos se dispor dos recursos do Fundo, não en
completam, através de suas várias fases. dereçados às Cadernetas de Participa
Portanto, nem ai S. Ex.a. está sendo fe- ção. O contrôle das leis existentes é de 
llz na sua preocupação de condenar o caráter geral, sendo Indispensáveis nor-
projeto como sendo ele!tore!ro. mas específicas expressas. 

o Sr. Edmundo Levi _ Permite 0 no- A esta linha de reparos corresponde a 
bre orador outro aparte? (Assentimento apresentação de emendas oferecidas ao 
do orador.) Não condeno o projeto, no- projeto. 
bre Senador, ao contrário, estou dizendo Curtíssimo e 1nsuf!c1ente é o prazo 
que devemos ajudá-lo a caminhar para para exame e sugestões regimentais. 
que o vejamos crescer. Houve surprêsa, Impacto, na proposição. 

o Sr. Guido Mondin - Não disse que Não podemos responder de logo sôbre 
V. Ex.a. condenou o projeto, a Intenção os resultados de sua execução. A expec
dêle foi que v. Ex.a. condenou. tat!va é favorável, mas, a partir de pelo 

menos um semestre, poder-se-â opinar 
com elementos palpáveis. O Sr. Edmundo Levi - Eu mesmo 

apresente!, nesta Casa, um projeto, há 
muito tempo, com êste sentido. Deve es
tar arquivado lá na Câmara. Como par
tia de um modesto representante da 
Oposição - naquele tempo eu era do 
PTB - então êsse projeto ficou enga
vetado, atê hoje, na Câmara, de onde 
nunca saiu. Tem êle, mais ou menos, o 
mesmo teor. Considerava eu, então, al
guns fatôres para promover riqueza, por
que ninguém pode distribuir miséria; 
pode-se distribuir riqueza. O que eu que
ria, sobretudo, era a promoção da rique
za. Então, eu considerava sob o aspec
to da assiduidade, da produtividade e da 
antiguidade, como fator dessa distribui
ção, dessa riqueza, a poss!b!lldade de 
lucros da emprêsa. De maneira que eu 
mesmo tenho um projeto nesse sentido. 
Não tenho a veleidade de pretender que 
êle vá avante. Apresentei-o, apenas, co
mo desencargo de consciência. Eu não 
condenaria, portanto, nunca, um proje
to que visasse uma verdadeira justiça so
cial. O que condeno é a maneira como a 
matéria está tramitando aqui, a maneira 
como foi jogada no Congresso, a forma 
como se Impõe tal tramitação, que só 
pode ter essa finalidade: promoção ele!
torelra. 

O Congresso, Independente de diferen
ciações partidárias, debruçou-se na ma
téria com patriótica boa vontade, porém, 
sem tempo para um completo .estudo e 
uma ampla discussão. 

Seja como fôr, o elevado número de 
emendas atesta que o Parlamento quer 
participar quando se lhe dá oportunida
de. As modificações propostas visam, em 
suma: controlar por normas jurídicas po
sitivas o emprêgo dos recursos tirados 
das emprêsas em nome do !nterêsse 
dos trabalhadores e da assistência a êles 
e emprêsas necessitadas; Incluir muitos 
setores de assalariados não contempla- · 
dos pela lei. 

Cumprimos a nossa parte e aguarde
mos do Govêrno o desempenho da sua. 
(Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Clodomlr Mllet - Sebastião Archer 
- Waldemar Alcântara - D!narte 
Mariz - Manoel V1llaça - João 
Cleofas - Teotónio Vilela - Josa
phat Marinho - Eurico Rezende -
Raul G!ubert! - Vasconcelos Torres 
- Gilberto Marinho - Nogueira da 
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Gama - Llno de Mattos - Adolpho 
Franco - Antônio Carlos - Attillo 
Fontana - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Está. encerrado o periodo do Ex· 
pediente. 

Presentes 43 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro· 
jeto de Resolução n.o 63, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
nomeia, em vagas existentes, para 
cargos iniciais da carreira de Ta· 
quígrafo de Debates, Plr4, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fe
deral, candidatos habilitados em 

· concurso público. ' 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

· Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à Comissão Diretora pa· 
ra a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 63, de 19'70 

Nomeia, em vagas existentes, para 
cargos iniciais da carreira de Taqui· 
grafo de Debates, PL-4, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, 
candidatos habilitados em concurso 
público. · 

O Senado Federal resolve·: 
Artigo único - São nomeados, em va

gas existentes, de acôrdo com o art. 85, 
letra c, n.0 2, do Regimento Interno, pa
ra os cargos iniciais da carreira de Ta· 

quigrafo de Debates, PL-4, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, Adol
fo Cardoso, H.élcio Bonifácio Ferreira, 
Adellno Silva e Maria Aparecida Stein 
Tollendal Pacheco, candidatos habilita
dos em concurso público. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 64, de 19'70, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Wilson Peçanha, 
Inspetor de Segurança, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra pa

ra discussão, dou-a como encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão Diretora 

para a redação final. 
É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 64, de 19'70 

Exonera, a pedido, ·Wilson Peça· 
çanha, Inspetor de Segurança, 
PL-8, do Qlladro da Secretaria do 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É exonerado, a pe

dido, de: acôrdo com o artigo. 85, letra 
c, n.0 2, do Regimento Interno, do car
go de Inspetor de Segurança, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral, Wilson Peçanha, a partir de 14 de 
julho de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves): 

Item 3 
Discussã·o em turno único, CIO 

Projeto de Resolução n.0 65, de 1970, 
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de.. autoria da Comissão. Dlretora, 
que aposenta Jorge Manoel Azeve
do, Taqulgrafo de Debates, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Senhores SenadoJ,"es 
desejando fazer uso da palavra, está en
cerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer·. senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão Dlretora para 
a redação final. · 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 65,· de 1970 

Aposenta Jorge Manoel Azevedo, 
Taquígrafo de Debates, PL~3, · do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: •' 

Artigo único - É aposentado, por in
validez, de acôrdo com os arts. 101, item 
I, e 102, Item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, Item nr, § 2.0 , 

341. Item III, 319, § 4.0 , da Resolução 
n.o 6, de 1960, e artigo 1.0 da Resolução 
n.0 16, de 1963, com a gratificação adi
clonai a que faz. jus, Jorge Manoel Aze
vedo, Taquigrafo de Debates, PL-3, do 
Quadro da . Secretari:l. do Senado Fe
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 66, de 1970, 
de atuorla da Comissão· Dlretora, 
que concede aposentadoria a Ante
nor Rocha Pinto, Auxiliar de Porta-

. ria, PL-10, do Quadro ·da Secretaria 
do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos· Srs. Senadores desejan
. ·. do fazer uso da palavra, está encerrada 

a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à Comissão Dlretora para 
a redação final. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 66, de 1970 

Aposenta Antenor Rocha Pinto, 
Auxiliar de Portaria, PL-10, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fe
deral 

o Senado Federal resolve: · 

Artigo único - l!: aposentado, por In
validez, de acôrdo com os arts. 101, Item 
I; e 102, item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binados com os artigos 340, Item III, § 

2.o, 341, Item III, e 319, § 4.0 , da Reso
lução n.0 6, de 1960, e art. 1.0 da Reso
lução n.o 16, de 1963, com a gratifica
ção adicional a que faz jus, Antenor 
Rocha Pinto, no cargo de Auxiliar de 
Portaria, PL-10, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Há sôbre a mesa requerimento 
que passa a ser lido pelo Sr. 1.0-Secre
tárlo. 

l!: !Ido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 191, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para Imediata dls-



-319-

cuSilão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 66, de.1970, que 
aposenta Antenor Rocha Pinto,. Auxiliar 
de Portaria, PL-10, do Quadro· da Se
cretaria do Senado Federal. 

Sala das EeSilões, em 28 de agôsto ,de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em . conseqüência, passa-se à 
Imediata apreciação da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 66/70. 

Em discussão a redação final. 
.. Nenhum· dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra, está encerrada 
a discUSilão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram conservar-se senta
dos . (Pausa.) 

Aprovada. 
o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 586, de 1970 

Redaçã.o final do Proje~ ·de Re
solução n.o 66, de 197Q, que aposen
ta. Antenor . Rocha Pinto, Aux.lliU" 
de Portaria, PL-10,· do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.o 66, !!e 1970, . a ComiS.são 
D!retora apresenta· a S\la redação fln.al, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Artigo único - É aposentado, por 
Invalidez, de acôrdo com os artigos 101, 
Item I, e 102, Item I, letra b, da Cons
tituição da República Federativa do 
Brasll, combinados com os artigos 340, 
Item DI, § 2.o, 341, Item III, e 319, § 4.0

, 

da Resolução n.0 6, de 1960, e artigo 1.0 

da Resolução n.0 16, de 1963, com a gra
tificação adicional a que faz jus, Ante
nor Rocha Pinto, no cargo de Auxlllar 

de Portaria, PL-10, do Quadro da Secre~ 
tarla do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 28 de 
agôsto de 1970. - João Cleofas - Wil
son Gonçalves - Paulo Tôrres - Ma
noel Villaça - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Qonçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

· .. 
. É .lido e ·aprovado .o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 192, de 1970 

':Nos termos dos arts. 211, letra p, e 315 
do. Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, piua ·imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.o 65, de 1970, que apo
senta Jorge Manoel Azevedo, Taquígrafo 
de· Debates, PL-3, do Quadro da· Se" 
cretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto de 
1970. -Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, . paSila-se à Imediata 
apreciação da redação final do Projeto 
de Resolução n.o 65/70. 

Em discuSilão a redação final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejan

do fazer uso da palavra, declaro encer
rada a discussão. 

Em votação. 
. Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Aprovada.· 
o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 587,· de 1970 

Redação final do · Projeto de Re-
. solução n.0 65, ·de 1970, que aposen
ta Jorge Ma.noel Azevedo, Taquígra
fo de Deba:tes, PL-3, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Res{)lução n.0• 65, de 1970, a Comissão 
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Dlretora apresenta a sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

Está encerrada. 
Em votação. 

RESOLUÇAO Os Srs. Senadores que aprovam a re-
N.0 , de 1970 dação final queiram permanecer senta-

Artigo único - :S: aposentado, por ln- ·''dos. (Pausa.) 
validez, de acôrdo com os artigos 101, Está aprovada. 
item I, e 102, item I, letra b, da Cons- o projeto vai à promulgação. 
tituição da República Federativa do Bra
sil, combinados com os artigos 340, item 
III, § 2.0 , 341, item m, 319, § 4.0 , da Re
solução n.0 6, de 1960, e art. 1.0 da Re
solução n.0 16, de 1963, com a gratifi
cação adicional a que faz jus, Jorge Ma
noel Azevedo, Taquígrafo de Debates, 
PL-3, do Quadro da Secretaria do Se
nado. Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 28 de 
agôsto de 1970. - João Cleofas - Wil
son Gonçalves - Paulo Tôrres - Ma
noel Villaça - Fernando Corrêa, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Há outro requerimento sôbre a 
mesa, que passa a ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário: 
1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 193, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.O 64, de 1970, que 
exonera, a pedido, Wilson Peçanha, Ins
petor de Segurança, PL-8, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto de: 
1970. - Paulo Tôrres, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 64/70. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos srs. Senadores dese
jar manifestar-se sôbre a mesma, vou 
dar a discussão como encerrada. (Pausa.) 

li: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 588, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 64, de 1970, que exonera, 
a pedido, Wilson J.>eçanha, lnspetor 
de Segurança, PL-8, do Quadro da 
Secretaria do Senado FederaL 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 64, de 1970, a Comissão 
Dlretora apresenta a sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Artigo único - :S: exonerado, a pedi
do, de acôrdo com o artigo 85, letra c, 
n.O 2, do Regimento Interno, do cargo 
de Inspetor de Segurança, PL-8, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal, 
Wilson Peçanha, a partir de 14 de julho 
de 1970. 

Sala da Comissão Diretora, em 28 de 
agôsto de 1970. - João Cleofas - Wil
son Gonçalves - J.>aulo Tôrres - Ma
noel Villaça - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Há ainda requerimento sôbre a 
.mesa, que passa a ser lido pelo Sr. 1.0-
Secretário. 

· 1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 194, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 63, de 1970, que 
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nomeia, em vagas existentes, para car
gos iniciais da carreira de Taquigrafo 
de Debates, PL-4, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, candidatos ha
billtados ·em' concurso público. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto de 
1970. - Paulo Tônes. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 63/70. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação; 

Os Srs. Senadores que aprovam are
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

. Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. o 589, de 1970 

Redação final do Projeto de Re· 
solução n.o 63, de 1970, que nomeia, 
em vagas existentes, para cargos inf· 
cfais da carreira de Taquigrafo de 
Debates, PL-4, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, candidatos 
habilitados em concurso público. 

.Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 63, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Artigo único - São nomeados, em va
gas existentes, de acôrdo c·om o art. 85, 
letra c, n.o 2, do Regimento Interno, para 

Cardoso, Hélclo Bonifácio Ferreira, Ade
lino Silva e Maria Aparecida Steln Tol
lendal Pacheco, candidatos habilitados 
em concurso público. 

Sala ·da Comissão Dlretora, em 28 de 
agôsto ·de 1970. - João Cleofas- Wil
son Gonçalves - Paulo Tôrres - Ma

. noel VWa.ça. - Fernando Corrêa. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal

ves) - Está esgotada a mátérla cons
tante da Ordem do Dlá. 

Não há oradores Inscritos para esta 
oportunidade. (Pausa..) 
. Nada hals havendo que tratar, vou en

cerrar a Sessão, designando para a da 
próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 572, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 53, de 1970 (n.O 150-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1.111, de 
10 de julho de 1970. 

2 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
573, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 56, de 1970 (n.o ... 
155-A/70, · na Casa de origem), que 
aprova o texto de Decreto-lei n.o ..• 
1.114, de 21 de julhQ de 1970 . 

3 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

574, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 57, de 1970 (n.0 ••• 

156-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.o .. 
1.113, de 16 de julho de 1970. 

os cargos Iniciais da carreira de Taqui- • 
grafo de Debates, PL-4, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Adolfo 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sess(J.o às 16 horas e 

40 minutos.) 



. 117.a Sessão da 4} Sessão L~gislativa da 6.a Legislatura, 
em 31 de agôsto de 1970. 

PRESID~NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES . .. ' 

As 14 horas e 30 .minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

· Adalberto Sena .;.... Oscar ·Passos -
Edmundo Levl - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Vlctorino 
Freire - .Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho- Dinarte Mariz'-· Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -
Pessoa de .Queiroz - Antônio Fer
nandes - Carlos Llndenberg -
Paul;o Tôrres - Carvalho P~to -
José .Feliciano . - . Fernando Corrê a 
- Bezerra Neto - Mello. Braga -
Celso Ramos ...,. Guida .Mondln -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE · (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 26 Srs. Senadores. Ha
vendo número. re81mental, ,declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

·o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
.. 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

MENSAGEM 
N.0 120, de 1970 

(N.• 267/70, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: · • 

Na forma do artigo 42, inciso V, com
binado com o artigo 17, parágrafo 1.0 , 

da Constituição, tenho a ,honra de sub-:
.meter à apreciação de Vossas Excelên
cias, acompanhada da exposição de mo
tivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, a Proposta Orçamentária para 
o exercício financeiro· de 1971. 

Bra~Ília, em 31 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. GO
.VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

EM. N.0 09 

G.G. 
Brasília, 27 de agôsto de 1970 

Excelentissiínô senhor Presidente da 
República, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência a Proposta Orçamentária do 
Govêrno do Distrito Federal para o exer
cício financeiro de 1971; elabo~ada após 
entendimentos mantidos com técnicos 
·do Ministério de;» PlaneJamento e Coorde-
nação Geral. · · 

O Govêrno do Distrito Federal, na 
proposição ora apresentada a Vossa Ex
celência, adotou a técnica das dotações 
orçamentárias globais por projetas es
pecíficos, cabendo salientar, dentre êles, 
aiém dos relativos à Educação, Saúde, 
Urbanização Básica e Segurança Públi
ca, áreas consideradas prioritárias, os 
de melhoramentos e expansão dos ser
viços públicos, de construção de novas 
bar.ragens para a tuaU.zar as reservas de 
IÍ!gua potável, de complementação básica 
do plano urbanístico de Brasília, de in
fra-estrutura das Administrações Re
gionais e da· Cidade-satéllte do Núcleo 
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Bandeirante e outros em setores . mais 
congestionados pela crescente demanda 
de atendimento e com. oferta mais ou 
menos estacionária de serviços públicos. 

Foi preocupação dominante do Go
vêrno do Distrito Federal, ainda, quando 
da elaboração da presente Proposta, o 
escalonamento racional de áreas admi
nistrativas nas quais os Investimentos 
públicos viessem a contribuir, de ma
neira objetiva, para a mais râplda e 
harmoniosa valorização . do homem como 

I ' ' ' 

ser individual .e social. 

· Reconheço no Govêmo de Vossa Exce
lência, e aí tenho buscado inspiração 
permanente, o aplaudido esfôrço, cor
porificando o ideal politico maior, para 
atender às. solicitações oriundas de quase 
todos os setores e em tôdas as regiões 
do País; com a. abertura freqüente de 
novas frentes de trabalho e o andamen
to de outras então ·iniciadas, tôda& elas 

... em beneficio . do extraordinário desen
volvimento brasileiro, não. faltando mes~ 
mo, em nenhum instante, as medidas 
de socorro a. situações de desespêro e 
calamidade, felizmente raras entre nós. 

Não obstante, na própria Capital da 
República, as .favelas se formaram nas 
proximidades do Plano-Pilôto, criando 
problemas de tôda ordem e· desfigurando 
a melhor imagem que a nova :Metrópole 
se propõe . a .consolidar. 

Em tal sentido, o Govêmo do Distrito 
Federal ~em redobrando esforços para 

. a remoção dessas favelas, com desta
cada participaçã·o geral do povo e es
pecial interêsse e colaboração dos pró
prios favelados. 

Sem assumir maiores encargos do que 
os decorrentes da urbanização e dos 

·.serviços públicos, a Administração· do 
Distrito Federal pretende extinguir, por 
completo, êsse angustioso problema. 

Plano de Govêrno do Distrito Fe
. deral, consubstanciado néSta Proposta 
Orçamentária, irá representar, por tudo 
Isso, uma contribuição positiva à gigan
tesca obra empreendida por Vossa Exce
lência à frente do Govêrno Federal. 

Assim sendo, na forma do disposto no 
.art. 57, item IV, da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil, solicito a 
Vossa Excelência determinar o necessá
rio exame da matéria proposta e o seu 
posterior encaminhamento ao Senado 
Federal, conforme preceitua o art. 17, § 

1.0 , .do mesmo diploma legal. 

Na oportunidade, reafirmo a vossa Ex
celência os meus protestos da mais alta 
estima e distinta consideração. - Héllo 
Prates da Silveira, Governador. 

(A Proposta Orçamentária do Govérno 
do Distrito Federa! acha~se puqZlclflla em 
Suplemento ·âo "LJCN'' ..::. ·seÇãó'IY- do 
dia t.• de setembro de 1970.) 

Restituindo autócrafo~ 4e .P.rojetos de lei 
sancionados: ,<'":~:: ···· · · : · · 

- N.0 121/70 (n.0 269/70, na origem), 
. de 31 do corrente, referente ao Pro
jeto de Lei do Senado n.0 21/70-DF, 

·que autoriza. o Poder Executivo do 
.Distrito Federal a abrir, em favor da 

,· ·: ·se'~retÍI.ria de ServiÇos Públicos, o cré
dito especial de Cr$ 280.000,00 (du
zentos e oitenta mil cruzeiros) para o 

. fim . que especifica <Projeto que se 
, . transformou na Lei n.0 560, de 28 de 
,'. '· . ' 

agõsto de 1970). 

- N.0 122/70 (n.o 270170, na origem), 
de 31 do corrente, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara ;n.0 18/70 (n.0 

2.064-B/69, na Casa de origem), que 
dá a denominação de "Via Dom Bas
co" à BR-030 do Plano Nacional de 
Viação (Projeto que se transformou 
na Lei n.o 5.603, de 30 de agôsto de 
1970). 
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OFlCIOS · 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS . · 
Encaminhando à revisão do Senado au

tógrafos dos seguintes projetos: . · 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 33, de 1970 
(N.• 2.264-B/70, na casa de oligem) 
Altera a Lei n. 0 5. 581,· de 26 de 

maio de 1970, que estabelece normas 
sôbre a realização de eleições em 
1970; e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o art. 2.0 da Lei n.O 5.581, 

de 26 de maio de 1970, passa a vigorar 
com a seguinte redaçáo: 

"Art •. 2.0 - o Tribunal Superior 
Eleitoral, com bas~. no número de 
eleitores alistados até o dia. 6 de 
agôsto de 1970, declarará, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da 
publ1cação desta lei, o número de 
Deputados à Câmara dos Deputados 
e às Assembléias Leglslatlvas, obser
vados os. arts. 39, ~ 2.0 , e 13, § 6.0 , 

da Constitu1çlo,J · · . · 1 

Parágrafo umco - Para o cômpu
to do número de eleitores serão con
siderados os allstamentos e transfe
rências proclamados na audiência a 
que se. refere o art. 68 do Código 
Eleitoral." · 

Art. 2.0 -No prazo de 5 Cclncci> dias, 
a contar da data da sessão do Tribu
nal Superior Eleitoral que fixar o nú
mero de ·Deputados, os Partidos Políti
cos que não houverem registrado can
didatos em número igual ao de vagas a 
preencher poderão completar êsse nú
mero, requerendo o registro de novos 
candidatos. 

Parágrafo único - Os candidatos a 
que se refere êste artigo serão escolhi
dos pela Comissão Executiva Regional. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituição- e Jus
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 34, de 1970 

(N.• 3 .116-B/61, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder· Executivo a doar 
próprio federal à Prefeitura Munici
pal de Blrigüi, no Estado .de São 
Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au

torizado a retrodoar à Prefeitura Muni
cipal de Birigüi, no Estado de· São Pau
lo, o imóvel situado· naquele Município, 
objeto de anterior doação feita ao De
partamento Nacional do Café por aque
·la · municipalidade, conforme escritura 
públlca de 4 ' de novembro ' de 1940, la
vrada a fls. 78v. do L. 10 do 2.0 Ta
belionato de Notas da 'eomarca de Bl
rigüi 

Art. 2.0 - A doação, não sujeita. a en
cargos, abrangerá o terreno e as benfel
torias que lhe tenham sido incorporadas. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Coinissão de · Finafl{!as.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 590, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 41, de 1970 
(n.0 138-B/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr, Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de DecretQ Legislativo n.0 

41, de 1970 (n.0 138-B/70, na Casa de 
origem), que aprova o textO\ da · Con
venção Internacional sôbre Medida' de 
Tonelagem de Navios, 1969, adotada em 
Londres a 23 de junho de 1969. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Cat
tctc Pinheh·o, Relator - Aurélio Vianna. 
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ANElXO AO PARECER 
N.0 590, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n. o 41, de 19'70 (n.0 

138-B/'70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, Inciso 
I, da Constituição, e eu, ........... .. 
................ , Presidente do senàdo 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto da Convenção In
ternacional sôbre Medida de Tone
lagem de Navios, 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto da 
Convenção Internacional sôbre Medida 
de Tonelagem de Navios, 1969, adotada 
em Londres a 23 de junho de 1969. 

Art. 2.0 - ÉSte decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 591, de 1970 

da Comissão .de RedaçãD, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 45, de 1970 
(n,0 141-B/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto. de Decreto Legislativo n.O 
45, de 1070 (n.o· 141-B/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Acôrdo 
Básico entre o Govêrno do Brasil e o 
Inst!tut<J Interamerlcano de Ciências 
Agronómicas sôbre Pr!v!légios e Imuni
dades do Instituto, firmado em Brasília 
a 2 de março de 1970. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Cat
tcte Pinheiro, Relator - Aurélio Vianna. 

ANE;XO AO PARECER 
N.0 591, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,0 45, de 1970 (n.0 

141-B/70, na Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do .art. 44, inciso 
I, da Constituição, e eu, ........... .. 
. ............... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Acôrdo Básico 
entre o Govêrno do Brasil e o Ins
tituto Interamerica.no de Ciências 
Agronômicas sôbre Privilégios e 
Imunidades do Instituto, firmado 
em Brasília a 2 de março de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acôr
do Básico entre o Govêrno do Brasil e 
o Instituto Interamer!cano de Ciências 
Agronómicas sôbre Privilégios e Imuni
dades do Instituto, firmado em Brasília 
a 2 de março de 1970. 

Art. 2.0 - ll:ste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N, 0 592, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 3, de 1969, que proíbe o em
prêgo de produto químico usado em 
produtos alimentícios. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O nobre Senador Lino de Mattos apre
senta à consideração do Senado o Pro
jeto n.O 3, de 1969, que visa a proibir "o 
uso do monoglutamato de sódio em to
dos os produtos alimentícios, sejam ou 
não de natureza dietética". 

Vê-se do projeto que a proibição que 
se pretende é de caráter provisório, pois 
no art. 2.0 se declara que "esta proibi
ção será revogada se ficar comprovada, 
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pelas autoridades sanitárias, a inocuida
de daquele produto à saúde pública". 

É evidente que o projeto,. embora não 
possa ser acoimado de inconstitucional, ., 
é, de todo· o ponto de vista, injuridlco, 
inconven!:ente e desnecessário, principal
mente se se considerar. que o Ministério 
da Saúde está aparelhado, pela legislação 
específica, para atuar, através de regu
lamento e portaria, para defender a saú
de da população nos casos como o que 
deu origem à proposição em causa. 

Opinamos, assim, pela rejeição do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 11 de novem
bro de 1969. - Aloysio de Carvalho, Pre
sidente em exercício - Clodomir Milet, 
Relator - Edmundo Levi - Carlos Lin
denberg - Wilson Gonçalves - Bezerra 
Neto - Josaphat Marinho - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N.o 593, de 1970 

da Comissão de Saúde; sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 3, de 1969. 

Relator: Sr. Duarte Filho · 

o ilustre Senador Llno de Mattos, no 
projeto de lei que apresentou ao .Sena
do, propõe, no seu artigo 1.0 , a problção, 
em todos os produtos alimentícios, se
jam ou não de natureza dietética, do mo
noglutamato de sódio. E na sua justifi
cativa diz: - "Recentes experiências le
vadas a efeito pelos médicos americanos 
John Olney e Lawrence Schap, da Fa
culdade de Medicina da Universidade de 
Washington, e publicadas pelo "Science 
Magazine", revelam que, após a Ingestão 
de determinadas doses do monoglutama
to de sódio, "perturbações no desenvolvi
mento do sltema nervoso foram obser
vadas em tôdas as espécies que fizeram 
uso dêste produto" .. 

Ainda aduz o nobre autor desta pro
posição: - "O referido elemento quími
co não foi, até hoje, considerado, pelas 
autoridades, prejudicial aos sêres huma
nos. Em virtude, porém, de seu largo em-

prêgo como a.dit!vo destinado a tornar 
mais agradável o sabor de outros ali
mentos infantis, como aveias, farinhas 
vitaminadas etc., e atendendo ao fato 
de haver o mesmo, comprovadamente, 
acarretado efeitos secundários graves, 
como tonturas, fraquezas e náuseas.após 
a ingestão de certos alimentos consumi
dos em alguns restaurantes, nos quais 
foi êle empregado, impõe-se que medi
das acauteladoras da sa(lde pública se
jam tomadas, tendentes a pelo menos 
suspender seu uso, enquanto não fôr cer
ta e definitivamente comprovada sua 
inocuidade à saúde pública". 

Não dispomos de . recursos para aferir 
ou não a nocividade do monoglutamato 
de sódio no ser humano. 

É de se recordar do que vem ocorren
do com o ciclamato de sódio. Por ter êste 
·produto acarretado, experimentalmente, 
em alta dose, o câncer em bexiga de ra
tos, está sendo proibida a sua comercia
lização em vários países, até que seja 
comprovada a sua Inocuidade ou não na 
espécie humana, Inclusive no .. Brasll, on
de o nosso Ministro da Saúde, em Por
taria n.0 264, de 12 do corrente mês, 
proibiu a venda ao público de produtos 
à base de clclamato, a partir de 1.0 de 
janeiro do ano próximo, por seis meses. 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça considerou o -projeto em tela ln
jurídico, inconveniente e desnecessário, 
"principalmente se se rionsiderar que o 
Ministro da Saúde está aparelhado, pe
la legislação específica, para atuar, atra
vés de regulamento. e portaria, para de
fender a saúde da população nos casos 
como o que deu origem .à proposição em 
causa". 

Assim; diante da controvérsia de que 
se reveste o assunto, e faltando-nos ele
mentos técnicos para uma C()nsclente to
mada de posição em tôrno · do mesmo, 
somos de opinião que, antes d~ nos prq
nunciarmos, em definitivo, quanto ao 
mérito da proposição, seja sôbre esta so
licitada audiência do Ministério da 
Saúde. 
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1!: o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Duarte 'Filho, Relator - Waldemar AI
cântara Raul Giuberti - Adalberto 
Sena. 

PARECER 
N.0 594, de 1970 

da Comissão de Saúde, sôbre o Pro
. jeto de Lei do Senado n.0 3,· de 1970. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

Ao apreciarmos Inicialmente o presen
te projeto - de autoria do Ilustre Sena
dor Llno de Mattos e que propõe, no seu 
art. 1.0 , a proibição em todos os produtos 
alimentícios, sejam ou não de natureza 
dietética, do monoglutamato de sódio -, 
concluímos o nosso parecer solicitando a 
audiência do Mlnlstêrlo da Saúde. 

2. Como subsídio ao estudo da maté
ria, aquêle Ministério, através da Comis
são Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos, forneceu Informações técni
cas que nos posslb111tam analisar, com 
maior profundidade, a matéria. 

Esclarece o referido documento: 

"0 assunto em questão prende-se à 
publicação, na revista Science, de 
9-5-69, de um trabalho de autoria do 
Dr. John Olney, Psiquiatra, segundo 
o qual, após a administração via sub
cutânea de altas doses do monoglu
tamato de sódio, teriam sido obser
vadas lesões nas células cerebrais de 
vários animais, tais como camun
dongos, ratos e coélhos. A experiên
cia tida como mais concludente foi 
praticada em um macaco rhesus re
cém-nascido, pesando, unicamente, 
260 gramas e classificado como, pos
sivelmente, prematuro. Após a lnje
çáo subcutânea de uma solução de 
25% de monoglutamato de sódio, na 
proporção de 2,7 g por kg de pêso 
corporal, foi observado o apareci
mento de lesões, em células nervosas 
do cérebro." 

Mais adiante, prossegue a referida in-
formação: 

"Muitos reparos devem ser feitos à 
publicação do Dr. Olney, podendo-se 
destacar os seguintes: 
a) na experiência em questão, foi o 

produto administrado por injeção 
subcutânea, via Inteiramente di
versa da sua habitual ingestão; 

b) dose utilizada de 2,7 g por kg de 
pêso corporal é excessiva, corres
pondendo num adulto de 60 kg à 
administração de 162 g, o que 
nunca é verificado; 

c) o animal utilizado, de pêso multo 
reduzido, estaria longe de apre
sentar as condições de desenvol
vlmen to e resistência necessários 
à realização de um teste signifi
cativo." 

3. Afirma, ainda, a referida Comissão 
que o trabalho do Dr. Olney "foi também 
contestado com pareceres de bioquímicos 
e toxlcologistas, · concluindo pela ausên
cia de nocividade do produto, desautori
zando, mesmo, sua eliminação de ali
mentos destinados a infantes". 

4. Diante do exposto, opinamos pelare
jeição do projeto. 

·sala das Comissões, em 28 de agõsto de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Duarte Filho, Relator - Ruy Carneiro 
-Adalberto Sena. 

PARECER 
N.o 595, de 1970 

da Comissão de Indústria e Co
. mércio, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 19, de 1970 (n.0 1.932-
B/68, na Câmara dos Deputados), 
que altera o artigo 2.0 do Decreto-lei 
n. 0 212, de 27 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre as medidas de se
gurança sanitária do País. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Com o objetlvo de alterar o art. 2.o do 
Decreto-lei n.O 212, de 27 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre medidas de se-
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gurança sanitária do País, apresentou o 
ilustre Deputado Hamilton Prado o Pro
Jeto de Lei n.O 1.932-B, de ·1968, que, apro
vado pela Câmara dos Deputados, v~m 
agora ao Senado, onde tomou o n.0 19/70. 

2. A redação acolhida pela Câmara dis
põe que "os inseticidas, detergentes ou 
saneantes em geral, bem como outros 
produtos químicos nocivos à saúde, so
mente poderão ser expostos à venda em 
vasilhame de modêlo ou desenho origi
nal, contendo gravada expressão que 
proíba seu uso para alimentos, bebidas 
ou medicamentos". Prescreve o § 1.0 , por 
sua vez, que "é proibido, em conseqüên
cia, o envasamento de inseticldas, deter
gentes ou saneantes em geral, bem co
mo outros produtos químicos nocivos à 
saúde, em garrafas de vidro de modê
lo, desenho, tamanho e côres tradicio
nalmente em uso para acondicionar ali
mentos, bebidas ou medicamentos, ca
bendo a quem assim os encontre impedir 
a sua comercialização, mediante apreen
são e entrega às autoridades sanitárias. 
3. O § 2.0 , finalmente, prevê que "o 
vasilhame de modêlo ou desenho origi
nal deverá conter obngatàriamente, com 
destaque, em local bem visível e de for
ma indelével e legível, a expressão -
"vasilhame de uso proibido para alimen
tos, bebidas ou medicamentos". 

4. O dispositivo original do Decreto-lei 
n.0 212, que o presente projeto pretende 
alterar e complementar, estatul que "os 
detergentes e outros saneantes somente 
poderão ser expostos à venda em vasi
lhames cujo modêlo ou desenho indus
trial esteja devidamente patenteado ou 
em vasilhame que contenha indelevel
mente gravada a expressão: "vasilhame 
de uso proibido para bebida ou medica
mento". 

5. Trata-se, como se vê do confronto, 
de Iniciativa tendente a ampliar a proi
bição do uso de vasilhames comuns, pa
ra o acondicionamento de substâncias 
nocivas à saúde, tais como inseticidas, 
detergentes ou saneantes em geral, uma 

vez que cautelas previstas no Decreto-lei 
n.0 212, de 27 de fevereiro de 1967, não 
foram suficientes para prevenir o uso 
de tais embalagens por parte da indús
tria de produtos alimentícios, tendo em 
vista as características de côr e desenho 
semelhantes às que são tradicionalmen
te usadas nessas indústrias, mormente 
a de bebidas e refrigerantes. 
G. A bem fundamentada justificativa da 
proposição esclarece como foram frus
trados os objetivos do decreto-lei em vi
gor, jâ que as indústrias fabricantés dês
ses produtos - inset!cldas, detergentes 
e saneantes - "mantiveram em uso o 
mesmo tipo de garrafas há muito ut111-
zado na indústria de alimentos ou bebi
das, passando a gravar no fundo destas, 
ou no seu bordo Inferior, a expressão 
proibitiva, em condições de difícil iden
tificação". 
7. Informa o autor do projeto que o 
Decreto-lei n.0 212 visou a evitar a re
petição de casos de Intoxicação grave no 
público consumidor de bebidas alimen
tícias, que se verificaram em decorrência 
dos depósitos cristalinos no fundo do va
silhame, que não se dissolviam com a 
lavagem normal, e atuavam depois sô
bre o alimento, bebida ou medicamento 
que deviam ser ingeridos pelo consumi
dor. 
8. Não padece qualquer dúvida sôbre o 
fato de que a proposta do eminente 
Deputado Hamilton Prado tem um !ne
gável alcance, na medida em que se cons
titui em providência preventiva em fa
vor da saúde pública, objetivo, aliás, pre
conizado no decreto-lei que se pretende 
retiflcar. 
9. No que se refere ao âmbito de com
petência desta Comissão, não se pode 
deixar de ressaltar que as restrições pro
postas ao uso indiscriminado de vasi
lhames, por parte da indústria de produ
tos químicos, poderão ocasionar um pe
queno aumento no custo da embalagem, 
a nosso ver plenamente justificado, em 
decorrência do Inestimável alcance do 
projeto. Mesmo porque, se fôr do !nterês-
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se da indú.stria diretamente afetada, ~
derá ela promover a padronização de 
embalagens que evitem os inconvenien
tes apontados, e que poderão ser usados 
pelas emprêsas da respectiva categoria 
económica, alterando-se, apenas, as res
pectivas marcas comerciais. 

Estas as razões que nos levam a pro
por à douta Comissão o acolhimento do 
projeto, concluindo por sua conveniên
cia e oportunidade. 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970.- José Ermírlo, Presidente- Júlio 
Leite, Relator - Flávia Brito - Milton 
Trindade - Ruy Carneiro. 

PARECER 
N. 0 596, de 1970 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, 
de 1970. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

O presente projeto, de iniciativa do 
Deputado Hamilton Prado, dá nova re
dação ao art. 2.0 do Decreto-lei n.0 212, 
de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre medidas de segurança sanitária do 
País com o objetlvo de Impedir o reapro
veitamento dos vasilhames que tiveram 
seu uso original subordinado expressa
mente ao acondicionamento de deter
gentes, lnsetlcldas e outros saneantes. 

2. Pela redação dada ao referido arti
go, "os lnsetlcldas, detergentes ou sa
neantes em geral, bem como outros pro
dutos químicos nocivos à saúde, sômente 
poderão ser expostos à venda em vasi
lhame de modêlo de desenho original, 
contendo gravada expressão que proíba 
seu uso para alimentos, bebidas ou me
dicamentos". 

3. Estabelece o § 1.0 do citado artigo 
que "é proibido, em conseqüência, o en
vasamento de lnseticidas, detergentes ou 
saneantes em geral, bem como outros 
produtos químicos nocivos à saúde, em 

garrafas de vidro de modêlo, desenho, 
tamanho e côres tradicionalmente em 
uso para acondicionar alimentos, bebidas 
ou medicamentos, cabendo a quem assim 
os encontre Impedir a ·sua comerciali
zação, mediante apreensão e entrega às 
autoridades sanitárias". 

4. O § 2.0 estatul que "o vasilhame de 
modêlo ou desenho original deverá con
ter, obrigatôriamente, em destaque, em 
local bem visível e de forma indelével 
e legível, a expressão "vasilhame de uso 
proibido para alimentos, bebidas ou me
dicamentos". 

5. O dispositivo do Decreto-lei n.0 212, 
a ser modificado, caso o presente projeto 
mereça aprovação, estabelece que "os de
tergentes e outros saneantes sômente po
derão ser expostos à venda em vasilha
mes cujo modêlo ou desenho industrial 
esteja devidamente patenteado ou em 
vasilhame que contenha lndelêvelmente 
gravada a expressão "vasilhame de uso 
proibido para bebida ou medicamento". 

O projeto, portanto, estende a proibi
ção do uso de vasilhames, tradicional
mente usados para outros fins, ao acon
dicionamento de substâncias nocivas à 
s~úde, tais como !nseticidas, detergentes 
ou saneantes em geral, pois, conforme 
justifica o autor da proposição, "os In
dustriais fabricantes dêsses produtos 
mantiveram em uso o mesmo tipo de 
garrafas há muito utilizado na Indústria 
de alimentos ou bebidas, passando a gra
var no fundo destas, ou no seu bordo 
inferior, a expressão proibitiva, em con
diÇões de difícil identificação". 

6. Em defesa do projeto, o Autor faz 
citação de inúmeros casos de Intoxicação 
produzidos pelos depósitos ou resíduos de 
detergentes que permanecem nos vasi
lhames lmprôpriamente usados pelos fa
bricantes, mesmo após sua lavagem nor
mal. 

7. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser oposto 
ao projeto. Ao contrário, medidas corno 
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esta, no sentido de proteger a saúde da 
população em geral, só podem merecer a 
nossa aprovação. · ., 

J!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de agôsto 
de 1970. - Cattete Pinheiro, Presidente 
- Duarte Filho, Relator - Ruy Carnei
ro - AdÍdberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O Expediente lido vai à publica
ção. 

Há oradores inscritos. 

O primeiro dêles é o nobre Senador 
Aurélio Vianna, a quem concedo a pa
lavra. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Fer
nando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORMA (Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ocupo, hoje, a tribuna do Se
nado para me deslncumblr de missão 
votada neste plenário, a fim de que os 
Senadores representantes de Mato Gros
so comparecessem às festividades do n.o 
aniversário de Campo Grande, a maior 
cidade daquele Estado. 

Lá compareci, em c·ompanhla do nosso 
líder Senador Filinto Müller, já tendo o 
Senador Bezerra Neto falado, a respeito, 
neste plenário. 

Campo Grande ocupa. uma situação 
privilegiada no hinterland brasileiro -
como Londrina, no Paraná, Itapetinga, 
na Bahia, Campina Grande, na Paraíba, 
e outras cidades do interior do País -
pelo extraordinário crescimento e pros
peridade, que representam marcos Inde
léveis e exuberantes da interiorização de 
nossa Pátria. São, por assim dizer, mar
cos formidáveis da nossa caminhada para 
o encontro dos limites ocidentais do me
ridiano das Tordesilhas. É a meta da 
grande arrancada dos nossos avoengos 
para o Oeste brasileiro, agora, mais do 
que nunca, compreendida pelo Presl-

dente Médlcl, levando a Transamazônica 
e a Santarém-Cuiabá, onde outras ba
ses de civilização, como Campo Grande, 
surgirão, para a conquista definitiva e 
produtiva do grande e vazio Interior bra-
sileiro. · 

Outros pólos irão surgindo, à seme
lhança de Campo Grande. ·Esta cidade 
já possui 120 mil habitantes, sendo das 
melhores do Interior do Brasil. Tôda as
faltada, água abundante, energia elétrica 
vindo da Hidrelétrica de Mimoso, no Rio 
Pardo, já interligada por tôrres metáli
cas a Urubupungá, donde recebe supri
mento elétrico no pique de 6 às 8 da 
noite. Uma população escolar de 40 mil 
alunos entre cursos primário, secundá
rio, clássico e científico e, sobretudo, a 
grande universidade que ali já começa 
a funcionar com ímpeto e pujança extra
.ordinários .. 

Ligada a São Paulo por estrada asfal
tada e, através da grande metrópole pau
listana, a todos os lugares prósperos do 
Brasil, a sua rêde de asfalto é notável. 
Aliás, a Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil foi, justamente, a causa da fun
dação de Campo Grande. Há 71 anos 
Campo Grande nasceu com a chegada 
dos trilhos que o grande Presidente 
Afonso Pena, cumprindo o tratado com 
a Bolívia, levou até as barrancas do Rio 
Paraguai, em Pôrto Esperança, e, hoje, 
caminham já a Corumbá e Santa Cruz 
de la Slerra, na Bolívia. 

Servida por duas companhias aéreas, 
a Cruzeiro do Sul e a VASP, e tendo já 
4 ou 5 aviões a jato, por semana, a nossa 
cidade de Campo Grande g.oza de quase 
todos os recursos que a civilização mo
derna nos pode proporcionar. 

Para dar um indício do seu cresci
mento, quero dizer que, nas vésperas do 
26 de agôsto, data do seu aniversári-o, foi 
Inaugurado um grande hotel com 24 an
dares, todo com esquadrlas de alumínio, 
ar condicionado e vidros ray-ban. Isso 
mostra, de maneira singular, a prosperl-
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dade extraordinária dessa grande cidade 
implantada nas fraldas da serra de Ma.
racaju, com um clima extraordinário a • 
600 metros de altitude. 

Campo· Grande é o maior centro co
mercial e agrícola do Estado. Basta dizer 
que contribui para os cofres de Mato 
Grosso c_om 1/5 da sua Receita, entre 
oitenta e tantos outros municípios da 
sua colet!vidade. Possui um grande fri
gorífico que abate 500 reses por dia e 2 
ou 3 menores, que perfazem uma matan
ça diária de m!l reses gordas. Mas, por 
que nós temos, então; as Invernadas que 
proporcionam êsse grande .número de 
reses gordas? Porque elas são subsidiárias 
da lavoura que ali se Instalou, podendo 
dizer-se que a lavoura, ·o plantio naque
la terra roxa riquíssima não é mais que 
o preparo, a derrubada das matas exu
berantes, para depois se Instalarem ·as 
grandes invernadas que podem apascen
tar e engordar êsse número de reses, fora 
as que são exportadas, através da Es
tz:_ada de Ferro Noroeste do Bras!l, ·para 
Sao Paulo e mesmo· para Minas Gerais. 
Basta dizer que o sul de Mato Grosso, 
sendo campo Grande o grande centro, o 
grande empório comercial, abate; por 
ano, quase um milhão de cabeças. 

O Sr. Bezerra. Neto - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. FERNANDO CORRi!:A - Pois 
não, meu nobre colega do Mato Grosso. 

O Sr. Bezerra. Neto - V. Ex." fala com 
autoridade incontestável, com o teste
munho da sua vida,· do seu trabalho. 
Grande médico, com uma clínica que 
todo o Estado sabe ter sido a maior que 
se conheceu, V. Ex.a· aliou a essa con
dição de profissional outras .qualidades, 
na política e na produção. Na produção, 
com suas tarefas, V. Ex." também de
monstrou essa peculiaridade, êsse privi
légio, da zona campo-grandense, de cria
dor de gado e agriculto r. Nos dois se to
res, deu provas de se colocar numa 
posição exponencial. Como agricultor, V. 

E.X. a fêz a ".prova provada" .do que acaba 
de declarar em áreas de cultura, tor
nou-se um dos maiores produtores de 
arroz 'do Estado ... 

O SR. FERNANDO CORR2A - Há um 
pouco de exagêro de V. Ex.a, mas agra~ 
da-me ouvir as suas palavras. 

O Sr. Bezerra. Neto - Com lavoura 
mecanizada moderna, que todos admira
mos. Na política, sendo difícil, raro -
principalmente num Estado de economia 
rural - reunir-se num cidadão interês
se tanto pela vida particular como pela 
causa pública. Sempre foi político eleito 
pelo voto direto num partido de oposi
ção. Nessas condições, foi eleito Prefeito 
de Campo Grande, Governador do Esta
do duas vêzes e Senador da República, 
também duas vêzes. Faço êsse destaque 
sq para mostrar a autoridade do Sena
dor Fernando Corrêa quando, entusiàs
ticamente, trata das coisas e dos luga
res do seu Estado. 

· O . SR. FERNANDO CORR2A - Agra
deço, sensibilizado, o aparte muito llson
gei~6 de V. Ex.a Quero crer, no entanto, 
que êle esteja envolvido pela amizade· e 
pela simpatia que nos une. 

O Sr. Mem de Sá - Acredito mais no 
depoimento do Senador Bezerra Neto do 
que na modéstia de V. Ex.a 

O SR. FERNANDO CORRtA - Multo 
obrigado, senador Mem de Sá. 

Geralmente, as pessoas estranhas ao 
nosso Estado pensam que Mato Grosso 
seja, apenas, um Estado dedicado à pe
cuária, o que é um engano, pois tanto 
a pecuária como. a lavoura contribuem 
com igual quantia para os cofres do Es
tado. Principalmente na região sul, tan
to se desenvolvem a pecuária e a lavou
ra. :.G:sse é um fato lisonjeiro, mas quase 
desconhecido para o resto do Pais. 

Por uma feliz coincidência, dois dias 
antes do aniversârlo de fundação de 
Campo Grande, lá estiveram, em missão 
do Govêrno Federal, os Srs. Ministros 
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Delfim Netto, Clrne Lima, o Presidente 
do Banco Central, Sr. Emane Galvêas, 
o Dr. Nestor Jost, Presidente do Bane? 
do Brasil, e o Dr. Oziel Correia, Dlretor 
da Carteira Agrícola dêsse estabeleci
mento naquela zona, e seus assessôres 
que lá foram levar a palavra oficial dos 
órgãos do Govêrno da República, acen
tuando que êste 70 é o ano da agricul
tura, e Incentivando-nos a que plante
mos ainda mais. 

Quero ainda dizer aqui que Mato Gros
so, nesta safra, produziu 13 milhões de 
sacas de arroz. 

:S:les foram levar-nos a palavra de es
tímulo, de concltamento, para que conti
nuemos na arrancada e plantemos cada 
vez mais, pois não nos faltará o apoio 
do Govêrno Federal. 

Na minha opinião, êsse foi o melhor 
presente que Campo Grande ganhou no 
seu aniversário. 

Com estas palavras, quero dar conta 
a esta Casa, como, aliás, já o fizeram 
aqui os Senadores Bezerra Neto e Filin
to Müller, da missão para nós muito 
honrosa de representarmos o Senado no 
aniversário de Campo Grande. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em virtude de permuta com o 
Senhor Guido Mondin, concedo a pala
vra ao nobre Senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA (Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, agradeço muito especialmente a 
gentileza de meu querido colega de re
presentação, Senador Guldo Mondln. O 
objetivo de minhas palavras, ao assomar 
a esta. tribuna. hoje, é fazer cons~ar, nos 
Anais do Senado, a dolorosa notícia do 
falecimento, em São Paulo, sexta-feira, 
do jornalista Luís Carlos Mesquita Neto. 
Jornalista, fllllo de jornalista, êle mesmo 
nasceu jorna.llsta. Era, realmente, de 
uma familla que se caracterizou, naque
le Estado, pela. tradição de homens pú-

bllcos dedicados à vida pública por in
termédio da Imprensa, e através do 
maior órgão, talvez, da imprensa sul
,amerlcana, ela predicara Incessantemen
te ao longo de tôda a República. 

Lulz Carlos Mesquita era ainda mõço, 
mal beirava os quarenta anos. Estava, 
portanto, maduro para fazer valer e re
velar, em todo o esplendor, as qualida
des que herdara com o sangue e o leite 
materno e com as tradições da famílla 
paterna. 

Trabalhou ao lado do pai, desde a mo
cidade, exercendo múltiplas funções, quer 
na imprensa escrita, quer na Rádio El
dorado, que pertencia também à Orga
nização de O Estado de São Paulo. 

Em tôdas essas atividades demonstrou 
que não desmerecia o renome, o concei
to, nem renegava as qualidades que sin
gularizavam essa famílla de lutadores 
destemidos, em prol das causas mais al
tas da defesa da coletividade e dos valô
res morais e espirituais da Nação. 

Foram peleadores intransigentes em 
defesa da Democracia, em defesa das li
berdades e dos direitos da pessoa huma
na. Pode-se até dizer que Júlio de Mes
quita, pai, como Júlio de Mesquita Filho, 
se pecaram, pecaram pela intransigên
cia, pela rigidez, pela lnflexlbllldade com 
que jamais cediam no combate e na luta 
destemidos. 

Luiz Carlos, ao contrário do seu pai, 
era um homem extraordinàriamente co
municativo, tão comunicativo e tão ale
gre, que mais era conhecido pelo apelido 
que pelo nome próprio, e, nos meios in
telectuais, nos meios jornalísticos de São 
Paulo, talve2: não houvesse pessoa algu
ma que não conhecesse o "Carlão", O 
"Carlão" das rodas de boa prosa, das ro
das do bom convívio, homem expansivo, 
generoso, disposto a servir, amigo exem
plar, mas como sempre Infatigável pele
jador das causas do Estado de São Paulo. 
O Estado de São Paulo entre aspas ou 
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sem aspas; porque o jornal se confundiá. 
com o próprio Estado e a vida do.Estado 
paulista, pode ser encontrado ·'nos últi
mos 50.>anos,- dia a dia, através do jornál 
dos Mesquita. · ; 

o· sr. cai-Van1ô Pinto - Per!Íiite vi>ssá 
Excelência ufu aparte? . 

O SR. }mM DE SA- Com muito pra-
zer; · · · · · 

o sr. c~nalho Pinto - I>esejó, n~st~ 
Instante;·· associar-me . à justa· homena
gem ·que' v. :Ex.& está prestando,· cie :fôf
ma tão expressiv~. a memói'ia dó jofu~
lista Luiz éarlCÍs M~squit,a. :Mõ~ · ainda, 
cónibativo, dotado de inteligência 'pér
cÜchmte· é fina sensibilidade,, 'êie' ~oilbe 
seÍripré honrar as. tradiÇões de 'probidade 
e patriotismo· que· mãrcam' a presençá da 
sua ilustre famílla no j ornalisnio · bra.Íli~ 
leirp .. É. merec.edora; pois, a. sua memória, 
do nosso. respeito -e da nossa homenagem. 

' O. SR> MEM DE. SA .:.:.. Agrâdeço lníeri~ 
samente. o . aparte dÓ eminente Senador 
carvalho· PintO. Quero dizer "a S. Ex. a. 
que, se use!. a .tribuna, foi no. pressupo$to 
de que S. Ex.a. nãO pudesse comparecer 
hoje a esta Sessão. Se eu soubesse que 
êle. aqui-estava· não teria usurpado· o·lu
gar que lhe cabia; ·primeiro,· por ser êle 
um· Senador de. São Paulo; e não ·apenas 
um Senador. de São· Paulo; mas um dos 
maiores·· da · República .. :Portanto; . a .: êle 
caberia honrar ·o culto da: memór.ia; dês
se grande .vulto. paulista· que· fel ·Luiz 
Carlos· Mesquita, ·Se usurpei,. portanto, 
foi:na melhor •das intenções; ·e• o ~apart·e 
do eminente-Senador Carvalho·Pinto~ me 
absolve ·da ;afoiteza ·com que procedb• · · 

· o sr. carvalho tii.Dto ;_ Não :há. do iiu'e 
se Cieséulpar nobr!lsei:iador·M'em· de ·sá, 
pois ninguém melhor do que v; :Ex. a, por 
seus reconhecidos dotes pessoais e 'idert~ 
tificação com o homenageado, .. poderia 
traduzir OS sentlm.entos de pesar.~ que S~Q 
de todos ... nós. · · 

O SR. MEM DE SA - Obrigado a Vos
sa Excelência; Pesoalmente, sinto-me tão 
vinculado· aos Mesquita e tão profunda~ 

mente .devedor de O Estado' de· São Pàu
Io,· pelo-multo que: êle me· tem-·dado' em 
amizade" generosa·, ··que não·•podla "deixar 
de: vir. a ·esta- tribuna trazer, em ·meu 
nome .. e, estou 'certo, do· Senado· da:· Re
pública,· a nota de·. pesar e-. de condolên-
cias.· · · · .... ·• ·· 
· ' o· Sr. · Petrônio Portená. .:.... ·· Permite 
V. ·Ex. a. unia aparte? · ' . : 
: .. ·: , ': , ~ . • ••. : • r . : . :: ... , . ,;_: .. ' 

O SR.lUEM DE . SA. - Cqm pra~er.. . 
. ' " " '. ' ' . '' "' . 

O Sr. Petrônio Portella..,.. Peço a.Vossa 
)l:xce~~nçia conceda-nos -a honra de, .em 
n:ome cia: Màioda, ráiar.' Máis atÍtoriiíàde 
nlngúém â; tem, 'pois' coruiece: bem" os 
rilé'rito.S· ci~ss~ · !amíila. 'nü~tre, ''d'ecui!aéla, 
pÔr Jriteiro, ão jornal!Smó limpo;. liÓnes~ 
to, pÚriótico;'. que hoje pércle uma ''d~ 
su~s melhores eXJiressões. . . . ' .. . -! . 

... o. SR .. Mi:n''nE si·.~ .Mul~~·ag~ad~~ 
cidç áo. SénadÔr Petrõpio: Portella, ,qÜ~, 
coma. Líder da .MaJoria,. me autoriza .a 
taiár. em.nome, dá ARÊ_N4 ..• · .. . . 

O·Sr. Aurélio .. Vianna- Permite·Vossa 
Excelência.:um: aparte? .. : ·· ....... , ·: ;. 
·O SR. MEM DE SA - Com'praz~r. ' 

. , .. ' ·- ' ~ '· '. ·: . 
O Sr. Aurélio Vianna ....; Bem · disse 

v. ·.Ex.~ que'•fala :eni"nonié ·do 'Sênâ:do 
Federai: ·porque,. nà. verd'ade, não· é I so.:. 

·mente em nome da Maioria: quer v;! Ex:a. 
e~t~._,t.alando, mas_,,-J;J.este mo~ento,,. nós 
lhe delegamos .podêres para falar tam
~é~, .. sÔbre essà figUra cl.e Jornalist~ .• que 
.tanta ·saudade deixa a São .Pinilo. e. ao 
~~11-~11~ ~11?- no~e;cta opoSiçãq ... , · · ..... : 
· .O SR,· .MEM.• DE. S;\ -··Extremamente 
agradecido,· Sr.·· .. Presidente, e ·sobretudo 
honra'do- .eu. me sinto com- a delegação do 
eminente Senadot·Auréllo: Vianna e, por
tanto; ··do ··Movi~ento Democrático Bra.:. 
slleiro, honra, para mim, mais desvane~ 
cedera do que a que recebi do meu .cole
gà_ )?etrônio Porteila, ''porque 'vejo' que a 
O;pósiÇão,. !JeSt,a das à', mais u~a vez; pro~ 
c~ de ~cm' aq~~le' cav~lheirismo e. -~~uela 
nobreza de homens que, acima da$ dife
renças politicas, colocam os sentimentos 
humanos· e as causas comuns' d'a ·vida 
pública. (, , ,.-: 
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.Mas, sobretudo, Sr. Presidente, já ago
ra agradeço ao Senador Petrônlo . Por
tella e ao Senador Aurélio Vianna em 
nome da família Mesquita, o tributo que 
expressam os dois Partidos e, portanto, 
a .unanimidade do Senado, ao ilustre 
jornalista Luiz Carlos Mesquita, como 
disse o eminente Senador Carvalho Pin
to, homem de altas qualidades intelec
tuais, de caráter, dll firmeza de alma, de 
nobreza de ação e de sensibilidade ar
tística também. . 

Desejo, por isto; que fique registrado 
o pesar e o voto de solidariedade afetlva 
e comovida que dirige o Senado à famí~ 
lia Mesquita, hoje reduzida aos dois ir
mãos de Luiz Carlos - Ruy Mesquita e 
Júlio de Mesquita Neto -, que terão sô
bre os ombros o pêso imenso de conti
nuar a obra gigantesca que lhes foi" le
gada por seus maiores e que agora lhes 
cabe levar sozinhos, o que - com certe
za - saberão fazer, porque êles também 
herdaram, em alto grau, as qualidades 
que caracterizam e peculiarizam a fami~ 
lia Mesquita, dos Mesquita de São Paulo. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN- (Lê o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, nobres Se
nadores, a semana passada foi fértil em 
pronunciamentos pessimistas no Con
gresso, levando os jornais de domingo a 
sintetizá-los num quadro depressivo. Mas 
é o próprio domingo que, por isso· mes
mo, enseja reflexões, senão profundas 
pelo menos como apontamento de ques
tões para debate ou para desenvolvi
mento. 

Jl: inegável que a democracia somente 
se aperfeiçoa com o seu exercício, mas 
êsse exercício se fundamenta no nível de 
educação e no desenvolvimento econô
mlco dos povos. 

Estabelecendo um confronto entre o 
nível de vida democrática dos Estados 

Unidos e de alguns países europeus com 
as intermitências do regime nas Repú
blicas latino-americanas, vamos encon
trar, em linhas gerais, confirmação da
quele pensamento, observando que os dois 
grandes fatôres - educação e desenvol
vimento - têm comandado os aconte
cimentos políticos. 

O Brasil tem uma posição ·singular, 
própria, nesse confronto. Com suas re
giões desenvolvidas e outras subdesen
volvidas, apresentando-nos um quadro 
de contrastes sociais não raro chocantes, 
tem, entretanto, denominadores comuns, 
mantenedores de um· equilíbrio capaz de 
nos levar, em sucessivas etapas, àquele 
estágio em que as diferenciações estarão 
eliminadas nos seus . aspectos mais in
quietantes. 

Nossa politica, produto de idéias e sen
timentos comuns no homem brasileiro, 
tem refletido, com maior ou menor in
tensidade, no decurso da história, nossa 
posição no concêrto das nações. 

A Revolução de março .é bem um exem-
plo. · 

Ninguém, em sã consciência, negará a 
gravidade dos acontecimentos que a de.
termlnaram. Chegávamos ao caos. Tão 
senhores estavam da situação o deboche 
e a subversão, que se admitia não mais 
persistirem na alma brasileira reservas 
capazes de uma reação. Acontece que as 
reservas eram - como são - grandes. A 
revolução eclodiu, Incruenta, porque está 
no subsconsciente e no consciente coletl
vos aquela espontânea defesa de valõres 
que não trocaremos por nada. Na sus
tentação dêsses valôres, estão implícitos 
nossos anseios de paz, que repelem a vio-
lência. · 

Nas mesmas circunstâncias, Imagine
mos o que teria ocorrido com outros 
povos. No Brasil processou-se como que 
um toque d~:> reunir, para um exame ·de 
consciência, uma recomposição de ati
tudes,· uma autocrítica coletlva. 



-335-

Se o Congresso brasileiro tivesse sido 
fechado, então, sim, teríamos nos. nega
do, demonstrando que, · em contraposi
ção à enxurrada que se abatia sôbre n 
Nação, estaríamos defrontando · outro 
contexto cruel, outro extremo indese
jável. 

Mas o Congresso .não foi fechado, e 
sua . preservação tem um sentido .que 
somente pode escapar .aos de escassa 
sensibilidade em face dos fatos, mor
mente . na captação dos seus aspectos 
mais subjetivos. 

Umà. questão estava clara: para re
construir não se buscava a miragem de 
criar, num processo de magia, uma le;. 
gião de ·homens novos. A intuição na
cional confiava numa . renovação nos 
homens. . . 

No pertinaz aproveitamento da prata 
existente ,divisa-se porven,tura alguma 
ingenuidade? Não, porque na profunda 
consciência dessa atitude reside. todo o 
realismo da inteligência brasileira. 

O joeiramento se processaria natural
mente no tempo, .com maior ou menor 
demora, com maiores. ou. menores sur
prêsas. 

Se admitirmos que a 'instituição par
lamentar caiu . de conceito, menos em 
razão do comportamento de· alguns do 
que vitimada· por uma campanha de
molidora que contra ela sempre se mo
veu, temos de concluir que a· sua reabi
litação não .se há de esperar que des
ça do céu. Ela somente será possível pe
la intenção, pela ação e pelá determi
nação de cada qual dos seus membros. ., -~ 

Não faltam ao Congresso para esta 
reação conhecimento das realidades, so
frimento, privações e humilhações: 

Embora no Brasil ninguém faça cur
so para a política ou para a ação par
lamentar, difícil é alguém cheg:n aqui 
desprovido. As exceções são raras e são 
absorvidas. 

A vida .parlamentar é em sf, ademais, 
um aprendizado . Intenso ·e Inigualável. 
Não chegaremos, ·porém, a ignorar que 
há · refratárlos. Os · há, em maior ou 
menor número. O Congresso brasileiro 
retomará sua posição apesar dêles. 

·o maior desafio 'apresimtado aos po
líticos e, particularmente, aos parla~ 
mentares é q da interpretação, com
preensão e assimilação do espírito do 
atual quadro da vida brasileira. :S:sse de:.. 
safio vai direto ao grau de ·maturidade 
de cada um. Maturidade supõe sensi
bilidade. 

Seria estultice negar à existência de 
prevenções e ·malquerenças; sua ·inten
sidade e sua procedência. Essa cons
tatação abre o desafio. Absorver cada 
provocação, cada resistência;·· cada· ci
lada, num processo paciente de desar
mamento dos· espíritos até que tudo se 
reduza às suas proporções verdadeiras 
.,.... é a conduta reclamada pela inteligên
cia. 

É -hora de saber ver, de superver e 
mesmo de saber não ver. · 

Maturidade supõe . tambér,n comporta
-mento de emergência em busca da con
duta · definitiva, É plasticidade mental 
diante do contingente. · 

, Errar o menos possível deve ser a co
gitação permanente.. · 

• • • 
Nada construirão os afoitas. Se ficar

mos- a mencionar o que há de menos 
edificante na atual conjuntura. politica, 
na, vida partidária ou na campanha 
eleitoral, se insistimos no alarme pes
simista em tôrno . da . delicada posição 
do Congresso, sem definirmos rumos ou 
nossa responsabilidade nêles, nos enga
naremos nos resultados. do . expediente. 
Não estaremos somando, mas criando o 
desânimo. Há nesse recurso !nt'gá vel 
propensão à autofagia. 

·Não reconstruiremos o que pon•entura 
foi destruido, 11flrmando que já nii.o vale 
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a pena eleger-se deputado ou senador. 
O decantado esvaziamento das atribui:: 
ções parlamentares subordina-se, antes 
de mais nada, a um conceito de exer
cício do mandato; O despreparo · par
lamentar · não quer dizer inexperiência 
ou incultura, ~Das falta de disposição ou 
intenção de exercício. Está em cada 
CO!llponente dêste coleglado político . a 
·solução para uma crise ·que está eni 
cada homem, competindo-lhe debelá-la. 

Não é o atual despovoamento dos ple
nários que deve preocupar. Se estamos 
em campanha eleitoral, é claro que não 
se pod~ ser ubíquo. . 

O discutível d.eslnterêsse pelo pleito 
que se .avizinha, inclusive a negativa ou 
desistência de participação em listas de 
candidaturas, têm causas, profundas e 
remotas, que não se restringem ao atual 
quadro político partidário .. 

O que está aconteeendo é o resultàdo 
de um velho processo de desencantos, é 
fruto de artificialismos alimentados ou 
de imediatismos . vazios . perseguidos à 
falta de ideais. maiores que há muito 
vêm marcando a política brasileira. Pois 
ai o desáfio continua. Há de ser dos 
erros cometidos, da inapetência à gran
deza, dos processos insustentâveis, que 
se buscará motivação para novas atitu
des, que começam com a disposição de 
cada um em renovar. 

Sou dos que consideram simplista a 
idéia de que uma ampla reabertura po
lítica traga o milagre de tôdas as· solu.;. 
ções. Não há o que esperar, se estamos 
tão. atrasados na deliberação de encon
trar em nós mesmos a causa e o ·efeito 
do que inutilmente imputamos a fatôres 
estranhos. 

• • • 
A revitalização ou reabilitação do 

Congresso não será obra do acaso, mas 
da. consciência de posição em · face do 
palpável. 

Não contribuiremos para um<t imagem 
ideal do Congresso se, aqui chegando, 

nos transformamos em tabus por conta 
própria, convictos de que nossa fama ou 
um passado notável bastem . como par
ticipação. "Mais vale ter presente sem 
ter passado, que ter passado· sem ter 
presente. " 

Não contribuiremos pat"a nada com 
as nossas ausências contínuas, numa 
autovalorização · das nossas intermiten.; 
tes presenças. Um Congresso em nossos 
dias não pode permitir-se ao luxo das 
participações alternadas. Só o trabalho 
sistemático cria condições de renta.b1li
dade parlamentar, no estudo e nas de
cisões. A civilização e o progresso de
vem muito mais ao trabalho pertinaz 
dos menos dotados do que ao fulgor 
meteórico das grandes cerebrações. 

Não se há de reconquistar posições 
perdidas persistindo na indolência. Con
forme os tempos, é curto o tempo entre 
um uísque e outro para.debater questões 
que exigem vigilla e sacrifício. 

• • • 
A democracia é um regime que re

pousa na qualidade dos cidadão.~. Um 
Congresso terá maior ou menor expres
são segundo as virtudes dos seus r:'l!n
pon!lntes. A vida parlamentar, precisa
mente por ser vida, tem de renovar-se 
todos os dias. A atividade politica é 
uma das mais nobres· ações do homem, 
mas mesmo como vocação tem de ser 
aperfeiçoamento contínuo. 

· Não lamentemos o que observamos ho
je, se simultâneamente não alimentar
mos propósitos de participação positiva. . .. . 

A apatia da opinião públlca em re~ 
lação ao pleito de 15 de novembro não 
é diferente da que se constatou em 1966. 
Não obstante, de tôda parte são alenta
doras as notícias sôbre a. qualificação de 
novos eleitores. .Como políticos, a nós, 
mais do que ninguém, cabe, entretanto, 
detect.ar as causas do deslntcrêsse po
pular. Cumpre a tudo examina r com 
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realismo, Inclusive e particularmente 
procurando saber como nos situamos e 
como se situam os nossos partió.o~ nes
sa atitude refratãria ante questões que 
são vitais para a nossa sobrevivência 
democrática. · 

!!: . por demais cômodo atribuir-se à 
existência de apenas dois partidos a fal
ta de motivação popular ou a. deslstên~ 
ela de candidaturas. Antes será prefe
rível perguntar que mensagens· têm sido 
levadas pelos partidos ao povo .e .se os 
políticos que os Integram deram provas 
de renovação. de métodos e de critérios 
no exercício de suas ativldades. 

. • • * 

Democracia, Partldarlsmo e Parlamen
to sãO questões de projeção pedagógica. 
Quando se incentiva no Pais a instru
ção moral e cívica, não se pode ·omiti
las sob pena de fazer-se obra incem~ 
pleta na preparação do homem numa 
democracia. Mas o exemplo diutumo dos 
homens em posição de liderança é sem
pre escola direta que se faz a crianças, 
adolescentes e adultos. 

A restauração da imagem certa do . 
Congresso junto ao povo é tarefa da al
çada exclusiva dos parlamentares. Nes
ta hora de mob1l!zação e de tnt«::!;Iação, 
não cabe pessimismo. O pensamento 
positivo está sendo reclamado. A margi
nalização da impropriamente chamada 
classe política somente ocorre se a acei
tamos. V:ale ·a pena eleger-se ·deputado 
ou senador sim, porque vale a pena ser
vir à Pátria e ao povo, sustentando com 
profunda compreensão o único regime 
compatível com a natureza e a dignida
de da pessoa humana. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem re
visão do. orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, procurarei ser tão sucinto e 

breve quanto os meus companheiros .que 
me antecederam na tribuna. 

· Acabamos de ouvir o discurso pro
nunciado pelo Lid,er da ARENA, . Sena
dor· Guida Moridln, muito mais otlmls.ta, 
a nosso ver, que realista. 

. . 

Se fizermos uma compar::tçiio entre as 
diversas Constituições, desde 46 até· a 
presente data, vamos enco'ntrar que a 
atual foi aquela que mais podêres reti
rou do Congresso Nacional. Porqu~ nos 
encontramos. num período de transiç~o. 
porque a conjuntura .política nacional e 
Internacional Q exigiu, a Constituição 
foi formulada de tal modo que os re
presentantes do povo brasileiro têm 
multo menos podêres, até para a elabo.7 
ração de leis, que noutras· ~pecas. · 

A verdade é que o povo brasileiro sen
tiu e entendeu, por compreensão; por 
conhecimento ou por intuição, que o Par-' 
lamento atual possui :multo menos po
dêres que o de outras épocas. 

Até ·para a convocação extraordinária 
do Congresso, perdemos o poder que tí
nhamos. Para elaborarmos requerimen
tos de Informação, não· temos o direito 
que tínhamos. Há limitações tremendas 
e terríveis. · · 

Quando se trata da constituição de 
Comissões ·Parlamentares de Inquérito, 
veriflca~se que esta não pode ultrapas~ 
sar os limites do Distrito.Federal,.de Bra
silla. o estudo, a pesquisa do .. que se 
·processa, ou se processaria, em Mato 
Grosso, no Amazonas, no Rio Grande do 
Sul etc., etc., tem que ser feito aqui, por
que o deslocamento dos Parlamentares 
que a constituíssem estaria proibido pela 
própria Constituição. · 

E o povo sente que somos um Poder 
com multo poucos podêres. 

Tudo se consubstancia na ratificação 
de atos do Executivo ou de aprovação 
dêsses mesmos atos. E quando legislamos 
- e o poder de .legislar foi tão grande
mente reduzido -, geralmente, para que 
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uma comissão decida antes, procura-se 
ouvir o pensamento: se o. Govêrno é fâ.,. 
vorável ao projeto, a sua aprovação { 
certa; s·e é contrário ao projeto, a sua 
não aceitação, a sua rejeição, também é 
certa. · 

Os Membros das Mesas das duas Câ
maras têm, também, um limite parare
novação de seu mandato, um limite que 
não foi estabelecido pela própria Câ
mara, por qualquer delas, mas pelo Poder 
constituinte revolucionário. No caso da 
inviolabilidade, que mereceria o estudo 
profundo pelos doutos~ pelos constitucio
nalistas; também se verifica a perda do 
poder do representante do povo: 

Sôbre a prisão de Deputados e ·sena
dores, sôbre as prerrogativas processuais, 
sôbre a· perda de mandato, o' mesmo se 
observa. ·A Constituição é forte, é for
tíssima, e aquêle pocter ·que cercava o 
parlamentar representante .. do povo 
exauriu-se pelo mandam·ento constitu
cional a que me refiro, de.· tal modo que 
a personalidade do parlamentar perdeu 
muito· em substâncià. · · 

A declaração do senador Guido Mon
din, se entendi.muito bem, se escuda no 
pensamento de que a responsabilidade 
pelo prestígio do Poder Legislativo recai, 
imicamente, sôbre o próprio parlamentar. 
Mas no âmbito do Podel"Legislativo, po
demos fazer mais,· temos· condfções cie 
fazer mais do que a Constituição pre~ 
ceitua ·e, por cima dela, o 'Ato Institu
cional n.0 5. 

O povo não descrê, apenas, ou não des
crê, pràprio.mente, no parlamentar como 
parlamentar, que. é a. sua imagem e se
melhança. Nós somos a· imagem e a se
melhança do povo que está lá fora. · o 
que, talvez, o povo,· como povo, ·não· en
tenda é por que votar em quem não tem 
poder, poder de decisão, que perdeu êsse 
poder. Aí está o grande conflito, o maior 
dos conflitos. 

Não estou fazendo pràpriamente uma 
crítica; estou procedendo a uma· análise, 
porque --.não é demais repetir- quando 

o nobre Pr·esidente da República, com a 
lealdade que lhe é característica, procla
ma que estamos em marcha e marchare
mos para o .Estado de Direito, para uma 
Democracia plena, . é porque, implicita
mente, reconhece, como tenho dito ou
tras vêzes, que .o sistema é transitório. 
O atual sistema político é ·transitório. 
Urna Constituição, cavalgada por um Ato 
Institucional, ou el!i é transitória ou o 
Ato institucional o é; pois não podem 
conviver pacificamente. Não há harmo
nia possível porque o Ato limita a Cons
tituição ·e os dois limitam os podêres do 
Legislativo. Até mesmo em questões ln
ternas, íntimas, do Poder Legislativo, no 
campo da sua administração, temos de 
pr(!curar o placet lá no Executivo; de 
manter entendimentos com o outro Po
der, para que ·possamos decidir se o slm
plés aumento do nosso funcionalismo 
pode ser feito ou deve ser feito por nós 
sem audiên.cia do outro Poder. 

Hoje mesmo, estive no Gabinete do 
Chefe''da Casa Clv1! ·da Presidência· da 
República. Fui l·evar um · discurso que 
aqui pronunciei, sôbre a necessidade de 
um aumento salarial, um aumento de 
vencimentos dos funcionários do Legis
latiyo e do JudiCiário. Tive o prazer de 
'ser recebido,' ·com lhaneza, por quem 
de direito. Passei cêrca de uma hora; ou 
mais, debatendo, com honestidade, a si
tuação do funcionalismo do.· Judlclárlo, 
do Legislativo, também do Executivo e 
do pessoal da · administração · lndireta. 
Verifiquei que há' interêsse na solução 
dêsse problema gravíssimo para os nossos 
funcionários do Legislativo e do Judiciá
rio, ·porque reconheço que o sistema é 
êste, não é outro, tolhidos de algum mo
do, se não ·pelo texto C·onstitucional, mas 
pelas interpretações que se dão a · êsse 
mesmo texto. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me um aparte, Senador? 

·O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer, Senador Argemiro de Fi
gueiredo. 
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·O Sr. Argemiro de Figueiredo - O 
pronunciamento de V. Ex.a a êsse res
peito foi brilhante e teve notável reper
cussão. Incontestàvelmente, é preciso a 
maior sensibilidade, por parte do Govêr
no geral, para o conheclment.o da verda
deira situação do funcionalismo. Mesmo 
reconhecendo, na verdade, como todos 
nós reconhecemos, que estamos. numa 
fase transitória, é evidente que não po
demos marchar para a normalização do 
que está. ocorrendo sem que se respeite 
a Interdependência dos três Podêres -
Executivo,· Legislativo e Judiciário -
porquanto é através dessa interdepen
dência que se torna efetlva a soberania 
nacional. Naturalmente, o poder mais 
alto da República, o poder mais alto de 
um Estado é a soberania, não é a Inde
pendência nem a autonomia de poder. 
Soberano, como o Executivo,· é o Legisla
tivo e é, também, o Poder Judlclãrlo. 
Nestas condições, já. deveremos Ir res
taurando Isso, que está. melo fora das 
lnjunções de carãter político que carac
terizam êsse. estado transitório por que 
estamos passando. De modo que felicito 
V. Ex.a por mais estas palavras que está. 
proferindo em defesa do funclonârio pú
blico em geral, Inclusive, como sallentou 
enfàtlcamente V. Ex.a, do funcionalismo 
do Executivo. Congratulo-me e solidari
zo-me com V. Ex.a, o que não era neces
sário, porque V. Ex.a está. falando como 
Líder de um partido. 

. O SR. AURtLIO VIANNA - Multo 
obrigado a V. Ex.a, nobre Senador. Seus 
apartes sempre são corretos e bem acei
tos por qualquer membro desta Casa. E 
quando nós nos pronunciamos, estamos 
rev·elando a necessidade de uma oposi
ção que, reafirmo, não contesta a revo
lução - não tem por que fazê-lo - mas 
faz oposição ao Govêrno C·onstituído. 

Não o fizesse e nem com as limitações 
a que já. me referi e outras tantas, po
deríamos dizer· ao mundo que, embora 
imperfeita, embora limitada, existe uma 
situação democrática no País. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a permite 
um aparte? · 

O SR, .ÁÜRtLIO VIANNA - Um mo~ 
mento, Se~ad()r Guida Mondin. Ora, 
mesmo quando Deputados e Senadores 
das duàs ·correntes fazem referência à 
barganha, à compra de votos, não o fa
zem como que a pedirem aos militares 
que suprimam as eleli;ões e· aniquilem 
em definitivo o Legislativo; m'esmo por
que, sem que haja qualquer justifica
tiva, há. explicações para muitos dêsses 
fatos denunciados e que amarguram, 
envergonham qualquer pais civilizado ou 
em vias .de clv!llzar-se. 

Hã homens, ·representantes do poder 
econômlco, que, de longa data, procuram 
viciar os chefes políticos, comprando• 
lhes a consciência, comprando o voto do 
seu eleitorado. Isto é conhecido desde o 
Império. aos dias atuais, Mas hã muitos 
e muitos chef.es políticos que não se su
bordinam, nem aceitam êste tipo · de 
barganha, que enodoa qualquer pais, 
qualquer povo, qualquer nação, qualquer 
Estado, qualquer cidadão cônscio de suas 
responsabilidades. 

Mas, nobre Senador Guido Mondin e 
nobres. Senadores que, com tanta aten
ção, me ouvem, o que está. acontecendo, 
o que vem acontecendo? Para fazer um 
eleitor no Nordeste, gasta um chefe polí
tico a importância não menor de Cr$ 
20,00. Mil eleitores custariam a êsse gru
po político municipal, dirigido por um 
chefe, apenas Cr$ 20. 000;00. Se cinco mU 
eleitores, Cr$ 100.000,00. Para o trans
porte do eleitor da fazenda, da proprie
dade do pequeno núcleo populacional, 
quanto se gastaria num dia de eleição? 
Para alimentar o eleitor quanto mais se 
gastaria? Eu ainda alcance! - e não sou 
tão velho assim - uma época, no Nor
deste, em que para o eleitor ir às urnas, 
naquele dia que êle considera ou consi
derava como dia de festa, o chefe polí
tico teria que lhe dar um terno nôvo, 
um par de sapatos nôvo e um chapéu. 
Doutra maneira êle não iria às urnas, 
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porque, não.!ria participar.: da .festa.:.Já 
hoje as coisas estão um tanto. ou quanto 
modificadas .. Então, quando um .dêsses 
homen's. diz .ao· politico'. qüe ·disputa' as 
el~ições: ~~eu· gastei 20 cruzeiros para fá:.; 
zer urii. eleitor: Está aqüi:· Vou gastar 
t'an:to'para levá-lo à. ui'ni. Está 'aqui. E 
tànto p'ara ailln.entá:io: Abhii então 'que 
~u· Ih~ devo ·dar êsse voto?· Qu'al a coni
pensa'ç~o _que eu vi)u .ter?" ·. • ' ' . ··: 

Pêlo menos· ·essas despesas. devem ser 
divididas· :ou cobertas~ ·Mas .hâ: um ·fundo 
partidário, ·e o crédito foi aberto para que 
os· ·partidos· pudessem· ... reallzar··as · des• 
pesas para formação de·.um ·eleitorado 
ma~or, mui,t_o 1ll!\-Ío,r. E nós .temo,s po~sl
bliici.àdesd:e té.::io? Há condiÇõ'es, no Nor-

·. •' . . . ... : .... '" ·' . . . . . •' ... ~ ' ' : ' .. ' ~ - ' ' 

d~ste, .hoje, quando.as secas devorar!l,~ 
as 'r:iíant~ções ~ inata,ram :1nui~. !lad<i'e as 
cheias .. coqiiJ,l~-t~~anl a. tragédia? :conió 
um ,pequeno. chef.e. político de uma co
mui:iÚiade é!eltoi:àlmente forte; ou iracà, 
poi:lezia . cobrir . essas, .· de~pesas f . Então, 
~em o poder' econômico é se aprésen,t!l: 
''Quanta·· gastou 'você? ·.cubro as despe
s~~-,.,· ;··I __ ,.·;_:·:_· __ .. ::;::' ... !:·_.·:.·~--__ .. _)·-~:-~~- . ~---~·:.::.·· 

É preciso que o homem tenha :muita 
consciência ,para repelir. a . _oferta. E,, a 
bei!l' da : verd_ade, 'eu. c\~vp, cleciara'r 'que 
múlfus'. e multas' a estão repelindo. ' ' 

' . . ·•'' n.• I 

. :o 'dê· que-nós precisamos: é :dar ·con~ 
d!Ções •a êsses homens, que:· são respon
sáveis'·- porque formam• ·a infra-estru
tura do País,' ou a -sua estrutura ---pelà 
Democracia. Temos de lhes dar condi
Ções, para· que. reajam;': ·e·para que- êles, 
que são tão· patriotas como nós, .à,s vê
zes mais, não mereadejem ·.'os ·votos. dos 
seus amigos.e dos seus eleitores; não: os 
vendam ·pelas. trinta ·moedas ·de· Judas, 
possam reagir na ·época da fartura como 
na época da desdita, .e sejam. o· suporte 
do sistema -democrático· que. desejamos 
criar neste Pais. 

'0. Sr; Josaphat Mariri~o :--: Permite 
V. Ex." tim aparte? · · · 

. ' ' 

. O SR •. AURil:LIO VIANNA Com 
grande prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho ":"7-· V. Ex,a está 
denunciando; como já ,outros. ·o, fizeram, 
a ·intervenção -do poder .econômico, no 
processo eleitoral. Mas. cumpre. que.:sa
lientemos, também, a_. coação ·,politica 
que, . aliada ao · poder , econômico, . está 
agravando .a deturpação do,processo,elei• 
torai. Em quase todos os· Estados·.estâ-se 
verificando é.. que· dois _governadores·. e 
dois. .vice,governadores ... comandam ·'a 
campanha politica,.:·exercendo. ·jnfluên
c!a .• que a própria legislação re.voluclo~ 
nária ·condena; e fazendo mais do· que 
isso, exercenrlo pressão .. :sôbre. o corpo 
eleitoral, São dois graves .-males, .portan
to, que <lepõem. contra · a moralidade .. do 
regime.-E .não sabemos ·qual. dos .dois. o 
pior, visto. que o: que se observa,é o,poder 
econômico se sentir: animado .a int.erv!r, 
em face do .abuso .do poder.politico, ·No 
fim 'de. tudo; .compromete~se a-·autori::
dade do Govêmo Federal,: compromete
se o prestígio :das Fôrças:. Armadas, se 
aquêle e .estas . não ·manifestarem •. seu 
propósitO de coibir tais· excessos. . . . 

o ·sn. ·xmtLIO VIANNA ;:.... outra 
ói>serv'ação impqrtántíssinl:a que·_ âca.bà 
de .ser feÜa'peio ·nobre. S~naéi~r. !oliàp~at 
Marinho. ..... '. · ... 
· O. Sr. Guldo Mondin -'- V. Ex.n. agora 

permite. um aparte?· · 

.:'o SR: AURELio VIANN'A-...:Hií..Est~~ 
dos ~m. 'que os -go'vernidores e ds'tuturos 
governadores não intervlerá.m àinda: Qué 
se . conservem. assim. -Mas, infelizmente, 
outros- há em. que. a intervenção é_ aber-
ta, é clara..... ··. · 

· O· Sr. Josaphat ·Marinho ..:.. Desabu~ 
sada. ·,, 

O SR. AURELIO ,VIANNA ~ besabu
s~da. O Poé!er M111Úir.garante,,não cons
trange, não. força. Tôda vez ciueas elas~ 
ses armadas ioràm · convocadas, elas 
.atenderam à convocação da Justiça Elei
toral para garantir o pleito. E era .bas
tante um .soldado do Exército se apresen
tar. no• município, para ·que .êle conti
vesse sozinho a sanha de elementos. do .. 
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Govêrno, ansiosos por constranger' e for
çar o tlleltorado. 

,E .a Impressão que nós temos das Fôr
ças. Armadas, na conjuntura atual, .não 
é diferente. Cuidem-se, elas das -velhas 
rapqsas politicas, . que desejam. colocá~las 
mal' pera~te o povo brasilelJ.:o e que, não 
,ten~o fôrça politica para, .através dos 
componentes do· seu partido,. conquistar 
eleições lisas •. legitimas, 'claras,. multas 
vêzes usam os nomes de chefes milita
res respeitáveis para, em os explorando, 
ltlvarem ··a Imagem das 'Fôrças Armadas 
a ser :vista como nunca o foi pelo povo 
·brasileiro. 

· O Sr.· Guido Mondln - V. Ex. a agora 
p'eimlte um aparte'? · ·' 

O SR. AURÉLIO VIÀNNA- Foi um 
lapso.;. 

. · o Sr. Guido Morulin - Mais ou me~ 
nos demorado i ... · · · · 
.. o 'sa: 'A.URtLIO VIANNA - . :. em 
não tê-lo dado no momento em que soli
citou., Peço a V: Ex. a desculpas. ·porque, 
Inclusive, V;· Ex. a, neste Senado, é como 
Tito, ·o filho do Imperador .Vespaslano: 
"as· delicias do gênero humano~· ... , 

O s·r. Guido MoJidin ~ Só tenho ' a 
!J.gz:adecer ,a V. Ex. a .. Mas' meu· cal'? Se"' 
nadar, já éstava quase esquecido do apar
,te 'que. lhe. pedi há ~ouco e vou começar 
êste reterlndo-me ao e,parte que lhe foi 
dado pelo· no.bre Senador Josaphat .Ma
rinho. · Realmente, nós' não estávamos 
acostumados com o processo, que já' é 
velho noutros paises onde a Democracia 
se exerce em plenitude: a presença de 
candidatos ao Govêmo do ·Estado é uma 
realidade na campanha eleitoral, porque 
·acontece que êles são candidatos, até a 
manifestação das respectivas assembléias 
são êles candidatos. Não me parece· mes
mo que estranhemos ainda êsse compor
tamento, que haja qualquer coisa de 
anormal no fato de o candidato a Govêr
no do Estado e à vlce-govemança· apre
sentarem-se ao povo dizendo o que Irão 

fazer quando no Govêrno; Isso está acon
tecendo no Rio Grande do Sul, também. 
A presença eventual do atual governador 
já não. ocorre sômente em comiclos ou 
ein reuniões de natureza polltlca. Es~ 
tãO êles, como só! acontecer na'vlda,ad
mlnlstratlvo-politlca do Brasil, Inaugu
rando, participando de solenidades a que 
são convidados, na qualidade de gover~ 
nadares. Não vejo coação. Não sei porque 
Insisto· em . pensar no Brasil em têrmos 
ric:i-grandenses, e lá o partido de v. Ex.a 
jamais levantaria essa objeção; tão natu
ral acha o seu partido o comportamento 
verificado na campanha· eleitoral. Mas 
conformemo-nos. Que· mude mesmo a s1:.. 
til.ação atual, teremos, daqui por dla:rite; 
êsse estilo de participação ·na vida poli
tica. v. Ex.as estão-se preparando para 
a reação a êsse jôgo da verdade, que es
tou fazendo nesta tarde. Mas, o que ain
da queria, Senador Aurélio Vlanna, é vol
tar àquele Instante do discurso em que 
V. Ex.8 nos noticiava sua presença; hoje 
pela manhã, ,na. Chefia da Casa ·Civil. 
Isto tudo vem confirmar o que eu ·disse, 
no que chamei enfàtlcamente de refle
xões, nesta tarde, é .uma questão de con
ceito de mandato. Gostaria de perguntar 
a V. Ex.a: estivéssemos nós· em pleno 
Estado de direito, teria tomado o Lider 
da Oposição - como· fêz· V. Ex.a, hoje 
pela manhã - a Iniciativa que tomou, 
de nobreza, de alto descortino, de uma 
visão formidável de .politica? E, no en
tanto, o fêz para dizer a mim. que eu 
estava com razão em minhas pretensas 
reflexões; quando afirmei' qu'e o nosso re
tôrnó a uma atlvldade democrática ple'
na está a. depender ,Jie nós, , do nosso 
comport;a,mento. v. Ex.a provou com a 
sua atitude e em multas ·de suas expres
sões no discurso de hoje aquilo que eu 
pretendi dizer com 'as reflexões referi
daS. Tinha eu a mais absoluta razão. Não 
esperemos que as almejadas soluçóea pe
las quais. clamamos dlàrlamente nos 
calam do céu; ou vamos ao seu encontro, 
ou elas nunca acontecerão. Quero dizer 
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mais a. V. Ex.a - não .posso perder. a 
oportuntdade do aparte; porque V.· Ex .. ~ 
não me dará mais.. . · · 

O SR. AURéLIO VIANNA .:_Não! Con
cedere! aparte quantas vêzes V. Ex,.a 
quiser. 

, , 

' " 
O Sr. Guido Mondin - Então, quero 

dizer mais, quanto à compra d~ votos, ao 
exercício Infame do poder econômico, 
que; se temos um comportamento de ele.l· 
torado condenável, e se temos um com
portamento cruel 'do Poder econômlco, há 
de haver uma. terceira expréssão neste 

. . I . • , . ' 

melo, que há de ser precisamente aque-
lllo pela qual clamamos, de restauração df+ 
nossa vida democrática, de recomposição 
de valôres, qÜe defendemos. V. Ex.11 me~" 
ni.o encarregou-se de informar que há 
aqUêles que positivamente não aceitam 
es.sa terrível barganha, essa terrível ver
gonha. Portanto, tudo que estou ouvindo 
de V. Ex.11 condiz. precisamente .com o 
qUe eu clamava em minhas reflexões: · . ' . ' . ' .. 

O SR. AUIU:LIO VL\NNA - Nobre. se: 
nadar Guldo Mondln, o Senador Josa
phat Marinho falou em coaçãO. Eu· não 
ouvi a palavra participação. Porque, 
quando se sabe que há governadores de 
Estado; e futuros governadores que con
vocam prefeitos ·do partido· adversário 
para lhes dizer:·· "ou apóiam os nossos 
candidatos, ou se abstenham da cam
panha a favor dos seus; ou não entrarão 
em palácio quando eu fôr governador", 
V. Ex.a tenha a paclênc!a ... 

o Sr. Guido Mondin ""':' Àí, não. ,Eu não 
admitiria. Isto é condenável ao extremo. 

O SR; AURÉLIO VIANNA - Mas é is
to que estou condenando. v, Ex.", en-
tão, está conosco. · · · 

O Sr. Guido .. Mondin - Eu estou fa
lando de participação em têrmos de ~~
breza. 

O Sr. Josaphat Marinho - O nobre 
orador me permite uma nova interven
ção? 

·O SR. AUR:tLIO VIANNA ..-. Com mul
to prazer. 

·O, Sr. Josa.phat Marinho - Só para 
assinalar que nos têrmos da legislação 
r.evolucionár!a vigente é condenada a fn..: 
fluência da Administração dlreta ou in
dlreta, no processo político eleitoral. A 
Influência; vale dizer, que governadores 
e vice-governadores não ·poderão es·tar 
campeando a escolha e· a preferência de 
candidatos pelo Estado afora. 

O Sr. Guido Mondin - Dentro dos li
mites da ética, eu pergunto se a proibi
ção constitucional atinge o homem que. é 
candidato e cuja confirmação de candi
datura se fará pela Assembléia Legisla-
tiva, em tempos que virão. ·· 

. ' . . 
O SR. AUIU:LIO VIANNA- Meu no-

bre Senador Guida Mondln, eu atê não 
queria entrar nesta questão. · · 

O Sr. Beze.rra Neto -.l!:le Já está no-
méadó. · · · · · · · 

. ·O SR; AUR.tLIO VIANNA- Mas. V. 
Ex.a ·dizer e jlistificar que o futuro · Go
vernador, já· escolhido, precisa ir às ur
nas para conquistar o apoio do povo à 
sua eleição, . é dfllSas qolsas. ululantes, 
à!go que nós não entendemos. Ou, então, 
v. Ex. a .está no pre8ente vivendo o pas
sado; ou,' então, esta pensando no texto 
da constituição ..:.... e aí nós aplaudimo& 
...:.. que .estabelece para o · futuro pleito 
aos. Governos dos. Estàdos o tipo de .eléi~ 
çãq d!reta. 

Admitiríamos que os futuros Governa
dores, .preocupados em não serem sufra
gados pelos deputados estaduais, estive&
sem fazendo campanha, procurando con
quistar-lhes ·a simpatia. Aí, estariamos 
de· acôrdo. t um tipo de campanha váli
do. Mesmo fazendo a campanha de can
didatos do seu Partido, sem aquela coa
ção psicológica ou direta, a que nos refe
rimos, pelas informações r·ecebida&, seria 
vâl!do - admitamos. Na América assim 
se faz; noutros palses, também. Mas, em 
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geral, os governantes de países presiden
cla!i.stas avançados se comportam como 
Eduardo Frei, no Chile: é o magistrado, 
Chefe das Fôrças Armadas, garantidor 
do .pleito; empenha o seu prestígio para 
que o eleito do povo tome posse e gover
ne. E o ponto de sustentação do Govêrno 
civil são as Fôrças Armadas, que zelam 
pela ordem pública, que garantem os elei
tos a fim de que cumpram a Constituição 
que juraram defender e que não podem 
trair. 

:ll:ste é um dos pontos. E não me queixo 
multo. Em minha terra, por enquanto, 
Isso não ocorre, porque o futuro Gover
nador, pelo que sei, até agora, não está 
coagindo. Peço a Deus que o seu compor
tamento continue o mesmo. 

Já concordei com o pensamento de V. 
Ex.a, mas cabe-lhe apenas razão em par
te, quando diz que a responsabilidade 
pela vinda mais apressada do estado de 
direito da plena democracia cabe aos po
líticos. 

. . . 
Digo, há alguns políticos, até de pres

tigio, que, ao Invés de concorrerem aju
dando aquêles que se encontram no po
der a equaclonar·em bem o problema bra
sileiro para que, através de soluções bra
sileiras se chegue ao entendimento posi
tivo· para a organização do estado de 
direito, do estado democrático, são os 
maiores empecilhos a essa organização, 
procuram mesmo desviar - praza aos 
Céus não o consigam - as Fôrças Arma
das do seu objetivo supremo, que é, se
gundo o Presidente da República, essa 
democratização plena do nosso País. Ai 
nós estamos de acôrdo. 

. Falou-se multo, algures, em fôrças 
ocultas, Invisíveis. Elas estão por aí, 
como espíritos perdidos em busca da sua 
oportunidade. Não resta dúvida alguma 
quanto a Isto. Quais são, quem são? Os 
efeitos dizem que há uma caus,a. 

Sr. Presidente, termino. Como outros 
colegas, estou disputando a minha volta 

ao Senado. V. Ex.a, Senador Guida Mon
din, está aí. mais feliz, mas já sofreu 
multo, já trabalhou multo, já porfiou 
multo para conquistar, pela segunda vez, 
uma cadeira neste Senado. 

E eu, que conheci a sua luta, não posso 
deixar de dizer que o admirei pela per
sistência com que lutou para reconquis
tar a cadeira que o bravo povo do Rio 
Grande do Sul lhe havia entregue· pela 
primeira vez. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a 
uma ligeira intervenção? , . 

O SR. AUR:Il:LIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Guido Mondin ....;. Jí: por isso, no
bre Senador, que me encontro em Bra
sília em constrangimento, porque se! que 
se desenvolve no Rio Grande do Sul a 
mesma luta que enfrentei em 1966. As 
condições são semelhantes. Por Isso · é 
que, em cada oportunidade, volto ao meu 
Estado para, num ato de total solidarie
dade, fazer o máximo em favor dos meus 
companheiros candidatos . 

O SR. AUR:Il:LIO \'IANNA - E porque 
reconhecemos que ·a período é de exce
ção, é transitório, e porque acreditamos 
nos chefes militares, é que fazemos cer
tas denúncias, a fim de que as Fôrças 
Armadas do Brasil, cumprindo com seu 
dever, garanta:m o próxli:no pleito, o di
reito de escolha dos que se propuseram 
ir às urnas. Temos mesmo informações 
que alguns chefes militares estão aten
tos para que o pleito de 15 de novembro 
não se transforme numa caricatura de 
eleição. Se Isso acontecesse, como. sería
mos julgados, por nós mesmos e pelas de
mais nações, principalmente as nações 
democráticas? 

Creio que antes da minha volta para 
o meu pequenino Estado não ocuparei 
mais esta tribuna para tratar dêste as
sunto. Não terei mais tempo para fazê
lo. Jí: matéria tratada quase todos os dias, 
dentro e fora do Parlamento, pela Im
prensa falada, escrita e televislonada. 



-·344 ·-

. Quis apenas dar as causas, apresentar 
os motivos, a origem dos males no cam
po político-eleitoral que prejudicam o 
processo democrático .nas regiões subde
senvolvidas do País. l!: uma questão fun
damentalmente sóc!o~econômlca. 

O que desejamos, sinceramente, é que 
o~ dols·partldos, conjugando seus esfor
ços com o pensamento do Govêrno, en
contrem ainda uma fórmula que, em 
substância, leve o eleitorado às urnas. 
Porque, se depois de 15 de novembro as 
·estatísticas revelarem uma· grande à.u
sêncla de eleitores às urnas como expu~ 
caremos, que ,justificativa iremos enc·on-

• • 1. 

trar; como seremos julgados pela cons-
ciência .universal - a democrática, que 
é a que nos interessa? Porque estamos 
num período de transição é que apresen
tamos o caso a quem pode dar· soluções 
para êle. Se declaramos não têrmos mo
tivos para duvidar da palavra do Presi
dente dêste ·Pais é porque falamos sin
ceramente. O velho Maragato liberal não 
,trairia a sua consciência nem a sua pa
lavra. 

Sr. Presidente, esperamos que a deno
minada classe política dispute eleições 
com tal espírito de nobreza que se cre
dencie perante o povo brasileiro, peran
te o . próprio Govêrno · revolucionário, 
quando solicitar dêste o apressamento 
do processei que dê na Democracia com 
que' todos sonhamos, pela qual vimos lu
tando, há tantos e tantos anos. (Muito 
bem! Multo bem!) 

· Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard - Flávio Brito -
Ciodomir Mllet - Sebastião Archer 

· __;, Manoel Vlllaça - Domíclo Gon
dlm - João Cleofas - Teotónio VI
lela - Josaphat Marinho - Eurico 
Rezende - Gilberto Marinho - No
guelra da Gama - Llno de Mattos 
- Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A Presidência recebeu Mensagem 
de n.0 120, de 1970 (número 267/70, na 

origem), do Sr. Presidente da República, 
encaminhando, na forma do art. 42, ln
ciso V, combinado com o art. 17, § 1.0 , 

da Constituição, a proposta orçamentá
ria do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1970. 

A matéria será despachada às Comis
sões do Distrito Federal e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - O Presidente da República en
viou ao Congresso Nacional a Mensagem 
n.0 16, de 1970- CN (número 266/70, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei 
n.O 8, de 1970 (CN), que estima a Recei
ta e fixa a Despesa da União, para o 
exercício financeiro de 1971, a ser apre
ciado no prazo estabelecido no art. 66 
da Constituição. 

Para recebimento e leitura do expe
diente encaminhado, convoco Sessão do 
Congresso Nacional para as 21' horas de 
amanhã, dia 1.0 de setembro, no Plená
rio da Câmara dos Deputados. 

Esgotacio o período do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 572, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 53, de 1970 (n.0 150-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.111, de 10 
de julho de 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se 'nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão (Pausa.>' 

Está encerrada. 

Não havendo emenda nem requeri
mento, no sentido de que seja submeti
da a votos, é a redação final considera-
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da definitivamente aprovada, Indepen
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro-
vada: · · · · 

PARECER 
N.0 572, de 1970 

da Comissão de Reda.ção, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 53, de 1970 
(n.0 .150-A/70, na Casa ·de prigem). 

Relator: Sr. Mem ·de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 53, 
de 1970 Cn.o 150-A./70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto~lei 
n.0 1.111, de 10 de julho de 1970. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Clodomir 
Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 572, de 1970 

Redação .final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 53, de 1970 (n.0 

150-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... , 
Presidente· do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.111, de 10 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.111, de 10 de julho de 
1970, que estabelece preço de referência 
para produtos importados nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão,. em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.O 573, 
de 1970) · dei Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 56, de 1970 (n.0 155-A/70, 
na Casa de 'origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.114, de 21 
de julho de. 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos si:s. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a. dis
cussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem .requeri• 
mento, no sentido de que seja submetl'
da a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, independen
temente de ·votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

() projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 573, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen· 
· ·tando a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n. 0 56, de 1970 
' I 

(n.0 155-A/70, ·na Casa de origem). 
•' 

~;telator: 81•. ,Mem de Sá 

A COmissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 56, 
de 1970 Cn.0 155~A./70, na Casa de ori
gem),' que aprova. o texto do DecretQ~ 
lei níimero .1.114, de. 21 de julho de 1970 .. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto de 
1970. -.. Benedicto Valla.dares, Presiden
te - Mem de Sá, Relator - Clodomir 
Milet. 



ANEXO AO ·PARECER 
N.o 573, de 1970 

Redação final do. Projeto de. ,De
creto Legislativo n.0 56, de 1970 ·(n,0 

155-A/70, na Casa. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ............... , Pre-
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 , de 1970 . 

Aprova o texto do Decreto-lei nú
mero 1.114, de 21 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.114, de 21 de julho de 
1970, que acrescenta parágrafo único ao 
artigo 2.0 do Decreto-lei n.0 1. 097, de 23 
de março de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
574, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo · n.0 57,· de 1970 (número 
156-A/70, n'a Casa . de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei nú
mero 1.113, de 16 de julho de 1970. 

Em discussão a redação. final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão .. (Pausa.) 

. Está encerrada. 

Não havendo emenda nem requeri
mento, no sentido de que seja submetida 
a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, independen
temente de votação, nos têrmos do arti
go 316,.A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 574, de 1970 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 57, de 
19'70 (número 156-A/'70, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 57, de 1970 (n.0 156-A/70, na Casa' de 
origem), que aprova. o texto do Decreto
lei n. 0 1.113, de 16 de julho. de 1970. 

. Sala das Sessões, em 21 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Clodomir :Milet. 

ANEXO .. AO PARECER 
N.O 574, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 57, de 1970 (nú
mero 156-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .............. , Presi-
dente do Senado ;Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei nú
mero 1.113, de 16 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional dec~eta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.113, de 16 de julho de 
1970, que autoriza a reinversão na Com
.panhia Nacional de. Alcalls, sob a forma 
de aumento de capital, dos dividendos 
que couberam ao Tesouro Nacional, cm 
cada exercício social. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não hã oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a .presente Sessão, anunciando, 
para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 21, de 
1969 (n,0 1.667-C/68, na Casa de ori
gem), que altera dispositivos da Lei 
n.0 5.433, de 8 de maio de 1968, que 
regula a mlcrofilmagem de documen
tos oficiais, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES so·b n.os 559, 560, 561 e 
562, de 19·70, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldici
dade; 

- de Finanças, favorável; 

- de Economia, 1.0 pronuncia-
mento, sollcltando audiência do 
Banco do Brasil; 2.o pronuncia
men.to: (cumprida a diligência) 
pela aprovação, com emendas 
que oferece de números 1 e 
2-CE. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Llno 

de Mattos, que fixa os 11mites das 
águas territoriais do Brasil, tendo 

PARECERES sob números 580, 581 e 
582, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

rejeição; 
- de Segurança Nacional, pela re

jeição; e 
- de Relações Exteriores, pela re

jeição. 
3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú.:. 
llo Leite, que estabelece limite má
ximo para a cobrança dos direitos 
autorais e os conexos, relativos a 
obras lítero-muslcais divulgadas pe
las permlsslonárias ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente Instaladas 
no País, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES sob n.0s 492, 493, 494 e 
495, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 1.0 pro

nunciamento, pela constituciona
lidade e juridicidade; 2.o pronun
ciamento, favorável ao Substitu
tivo da Comissão de Educação e 
Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos do Substitutivo que 
apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao projeto, 
nos têrmos do Substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

40 minutos.) 


